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SENADO FEDERAL 

Terceira sessão:oa decima ~lmelra leglslafura do Congresso Haclanal 

'o • • o 'w' ,) 

'' I :0 ... 

1li1' SESS;W EM ~ü DE DEZEi\IBilü DE 1923 

PREiõlDENCI.\ DO 811. ES'I'.\CIO COIMURA, Pl\ESIDENTE; OLEGARIO 
PINTO, 2• SECRET.\lliO, E :MENDONÇA M.\IWINS, 1• SECRETARIO 

:.-\'s 13 112 horaH acham-se prc~enlos us St·:;. A. Awredo. 
Mendonça Martins, Olegurio Pinto, Barbosa Lima, Lauro So- . 
dró, Justo Cllermont, Cunha Machado, Costa Rodrigues, · 
João 'fhomé, Benjamin Barroso, .José Accioly, João Lyra, 
Antonio Massu, Octacilio de Albuquerque, Eusebio de An
drade, . At•tmjo Góes, Jlcrcit•a Lobo, Pedt•o Lago, Bernardino 
Monteiro, Nilo Jleçanha, Modesto Leal. Sampaio CO!'l'êa, 
Bueno de -Paiva, Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, Alfredo 
Ellis, Luiz Adolpho, Ramos Caiado, Hermenegildo de ~Iot•aes, 
Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Folippe Schmídt, 
Soares dos Santos, Carlos Barbosa e Vespucio de Abreu. (33) •• 

O Sr. Presidente - Com a presen•JU de 33 Srs. Senadores, 
osttí aberta a sessão. . 

Vae ser fida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede tí leiLut·a da acta lia sessão 
anterior, que, posta em discussão, é approvada, sem recla
n1aciio. 

O Sr. :!" · Secrlltario rJcelarn que não h a exper.lil!rtto. 

S.- Vol. XIII l 



2 ANN AllS DO SENADO 

• 
O Sr. 2' Secretario procede <i leitura dos seguintes. 

PARECFlRES 

N. 445- i923 

A Commissão de .Finanças, tendo examinado as emen
das apresentadas ao Orçamento do Ministerio das Relações 
Exteriores, om 3• discussão, formúla sobre as mesmr.s os se
guintes pareceres: 

N. f 

Accrescente-se · á verba s• a seguinte consignação: 

·• Para dar cumprimento á resolução da 5' Conferencia 
Internacional Americana, de Santiago, Chile, relativa á Com
missão da E. li'. Pan-Americana, 50 :000$000 (ouro)". 

J ustij'icação 

. A emenda n. f habilita o Governo. a acautelar alUis in
teresses nacionaes · que, aliás, mel'ecem, · em · tempo, provi-, 
deinchis de sua parta, provocaàas pelo protocollo a que se" 
referiram tão patrioticamente o illustre Senador pelo Dis
tricto Federal, Sr. Paulo de Frontin e o honrado Senador por 
lll:atto Grosso, o Sr. Luiz Adolpho, denundando da tribuna 
do Senado as suas clausulas. 

PARECER 

A Commissão aoceita a emenda. 

N. 2 .... : 

Onde convier: 

"Fica definitivamente incorporado aos vencimentos (or;. 
denado e gratificação) dos funccionarios do Corpo Diploma
tico e do Corpo Consular o augmento de 25 %, :de .que gosam 
desde 1918. 

PARECER 

· A Commissão sente não poder dar a sua approvaoão á pre-
sente emenda porque, como é sabido, trata-se de um augmento 
de ·caracter provisorio que só mais tarde, em melhores. oon-
dic;lies financeiras, poderá ser attendido. · 

N. 3 · 

Ar verba 9': 

Para proceder aos estudos destinados a ligar a Viacão 
Ferrea Brasileira com a E. F. Pan-Americana, fOO :000$000 
!(ouro). 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frântin. 
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PARBOlll\ 

n. emenda supl'a lJl'OVidencia. sobl'c a contiuuuoão de es
tudos já começados, e que é indispensavel concluir para a 
completa ligação da Viação .Ferreu Brasileira á Estrada de 
]'erro Pan-A.mericanu. A ciominissão acceita a emenda, que 
traduz o deliberado uu 5" confei·enciu de Santiago. · 

Onde conv.ier : 

Na verba 1' - •· Pessoal", ajudante de electricista, seja 
rectificada para 1 :500$ annual, visto ter elle pago no Tbe
souro Nacional o sello de nomeação correspondente á gra
tificac.ão mensal de i25$000. 

Justificação 

Esta emenda visa corrigir um lapso, pois esse humilde 
servidO!' percebia no exercício de 1922 a gratificação pedida 
na proposta, visto ter o §' i' do art. 150 do decreto numero 
4. 555, de 1 de agosto de 1922, fixando o augmento de sua 
gratificação e ter o mesmo pago no Thesouro Federal ·o ex
cedente correspondente ao uugmento, é de inteira justiça a. 
rectificação pedida. 

Rio de Janeiro, i5 de dezembro de 1923 - Paulo de 
Frontin. 

PAREOER 

A Commissão acceita a emenda. Elia corrige efreotiva. 
mente um engano. 

N. 5 

Onde convier: 

. Aos funccionarios da portaria da Secretaria de Estado 
das Relações Exteriores sejam dadas as vantagens de que trata: 
o art. 150 da lei n. 4. 555, de 1 O de agosto de 1922, ficando o 
Poder Executivo autorizado a abrir o credito necessarlo para. 
o )lagamento aos mesmos a partir de i de junho de 1922. 

Justificação 

Esta omenda visa corrigir a interpretacão da lei, visto 
que os funccionarios da portaria da Secretaria de Estado das 
Relações Exteriores foram equiparados aos seus collegus da 
Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, que gosam 
dos beneficias da citada lei. Ora, tendo a lei mandado equipara~ 
estes áquelles, quiz evidentemente dar a uns e a outros iden-
ticas regalias. · 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 192ll. - Paulo de 
Frontift. . : . .:. 
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ANNAES DO SENADO ' 

PAIU:CEI\ 

• .\ Commissão não aceeita a emeutla. ~. 

N. G . .. 
Onde convier : 

Os auxiliares de Consulado que forem empossados peranttl 
a Scereturia do Estado, postos ;í disposil.ião de outros minis
terios c a scrvico destes estiverem, serão consid.erados addidos 
da datv desta lei em deante, sem direito :í percepção de ven
cimentos atruzados, passando a perce!Jer, de ora em clcunte, os 
vencimentos em paJlCl utú que sejam designados pura os postos 
no .estrangeiro. · 

Just-ificação 

Nomeados em 1917, pela difi'iculdade de vida em que 
se encontravam alguns paize~ europeus, a soffrcrem os ef .. 
feitos da guerra, foram algu n~ . dos auxiliares de consulado, 
empossados nesta Capital perante a respectiva Secretaria do 
Exterior c aproveitados os seus serviços cm outros depar
tamentos, á requisição dos respectivos minisll•os, recebendo o~ 
seus vencimentos cm papel. 

Em 1918, porém, foram pm· má interpretação tia orllern 
ministerial que evidentemente não ~c referia aos funccionarios 
que estavam (L disposição de outros ministcrios, dispensados 
por estes das commissõcs cm que serviam, sondo-lhes marcado 
um curto prazo para se recolherem aos consulados que lhr.s· 
1'oram destinados; alguns dclles, porém, até pm• motivo do 
grave enfermidade que os privou de conhecer a ordem minis..: 
terial, ·foram exonerados sob o fundamento de não terem as
sumido o excrcicio de seu cargo, quando haviam sido empos
sados, a·qni, pcr'ante o J'espectivo ministro. 

A medida de que cog·ita a emenda é de mais pcrfcil.a equi
dade c procura melhorar a situação angustiosa em que se en
contrem alguns muitos poucos, aliás, desses funccionarios, 
quando a outros de elevada categoria nada aconteceu, embora 
tenham sido notificados. 

Sala das Commissõe:;, ue dezembro de i 923. - Cttnlta 
Machado. 

PARECER 

Prejudicada pela emenda n. H, da Com missão. 
r: , 

N. 7 ".t 

,\' ·' 

Poderão ser aproveitados, independentemente de c·oncm•so 
o oe outras formalidades, para os logm•cs dé segundos sccre
tarios de legnoão c de terceiros officiacs da Secretaria de Es
tado das Relações Exteriores os addirlos de lcgn,'.ão c os 
addidos existentes om 1918 e que contal'cm mais de· um· anuo 
de excrcicio grnluilo in·cslndo ú mesmn Secretaria de Estudo. 

• 

• 
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SEfifl,\0 EM ;l(i llg DllZE:'\101\0 DF. 1923 5 

J li SI i( irJ!IÇtiO 

A presente emenda a[leJtil~ · r·r,·ig·ot·a um di5posiLivo e:ds
l.r~nlr. no orr,Htmmllo actua I. 

S I I - 1- I I . I I ·t ('"" O t '/·' l a a t a~ sessoos, · a r r~ r tlZClll .11'0 r e ·'~"· - c rwr w te 
A.lbuquc1'(tfl c. 

P.llllmEI\ 

Prr.,iudicaela, pela mncndu n. ·t .1, da Gomm i~são. 

N. 8 

A cquiparac~n qne a lei n. 4. 555, dt! 10 de agosto ele 
1022, estabeleceu entre o;< J'unceinnarin~ ela portaria do i\li
uistcrio elas llelnnõcs Exteriores c o~ da portaria do 1\[iniste
l'io da Vincüo vigora para lodos os el'l'eitos - inclusive os 
dr, abono das vantagens conferid:i5 pelo arL HíO da citnda 
lei sobre os vencimentos equipu:·aelos - a J)at•tir rJe 1 de ,junho 
de 1022, l'icunrlo o Podet· l~xeculivo uulorizado a ub1·ir os cre
i:litos· nr.ccssm•ios para o cumprimento dessa disp,osl()ão. 

A emenda sttpra envolve uma providencia de inteira jus
tica. 

·Sala das sessões. r.rn 15 rir.. dez('mlll'o de 1923.- l1·'incn 
.llacltado. 

Prrjnflicnrln pelo pnrecor dado tt rrnenrln n. 5, rle 3• dis
cnssão. 

N. 9 

Dndn sr. lt\: " ... c hem assim o~ auxiliare~ rJc con~ula
rlos qno cont:em mais rle '10 nnnos d<' serviço, leia-sr.: ... ".~ 
bem assim os auxiliares de conwlado que contem mais de :. 
annos do serviço no Estado, om cargo de concurso, ou quem, 
com igual t.ompo do sorvico, exerr;a funcções pnrn cu,in no
meucão, feita por decrot.o, seja nccessario possuir um elos 
cursos stiperioL•os da Republica. - Ole(lm•io Pinto. 

J ·r· . 1/ .. VII 'ICll(!/10 

• 
Ampliando a emenda rrn qnest ão, rlít-se no Gtworno r.n

M.io rle nproveitUL' nus vng·ns que sé rlrwcm no Cm·pn Cl)n
sular outros funccionurios lambem, alguns dos quncs com 
hons scrvicos prestados :'! Naciío, prssons rle comprovaria com
potencia para o exercício dessas funccõcs, niío só [lO!' rl'orca rln 
possulrem um curso sn,perior, como igu:l'lmcntc porque n 
Governo ,já a reconheceu cm nomeações feitas em decretos. 

. ·, .. 
. '" 

' ·· ... :::· 
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Além do que é uma medida de equidade, ficando a criterio 
do Governo fazer a selecção no preenchimento das vagas, 
que poderão recailir em ou!.ros funccionarioR até cn~iio nflo 

contemplados com os favores da emenda em questão. 

PARECER 

Pre,judicada pela emenda n. 11! da Commissão. 

EMENDAS DA COMMISSÃO 

N. i 

Verba t, - Ouro - 1" consignação - "Pessoal", tran;;~ 
fira-se: 

N. 12- Onde so diz na Grecia, diga-se.no Egypi.Q. 
E' a trnnsferencia da L~gaçl!.o Brasileira da Grecia, pa1·n 

o Egypto. 

N. 2 

Verba 2' - Ouro - 1' consignação - "Material", trans~ 
fira-se . 

. N. 12 - Onde se di1. "Grecia", diga-se: "Egypto". 

N. 3 
' 

Vérba 2' - Ouro - 3" l'Onsignação - "Material", trans-
fira-se. 

N. 21 - Onde se diz "Grecia, diga-se "Egypto". 

N. 4 

Verba 3' - Ouro - 1' consigna~.ão - "Pessoal", lrans
fu•n-so. 

N. 14- Onde se diz "Bombaim", diga-se: "Dublin", 
• 

N. 5 

Verba 3'- Ouro- 1' consignaoão- Material- Trans
fin-se. 

N. 14 - Onde se diz Bombaim, diga-se Dublim 

N. 6 

Verba 3' - Om•o - 1' consignação - Material TI·ans-
firn-se. ' 

N. 17-0nde s~;~ di~. "Bo111llnirn, dig·n-se: "Dulllin'', 
E u lt•ansi'crenciu c.lo Consuludo do Bombaim paru DulJiin• 
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N. 7 

Verba a• Ouro - i' consignação - Pessoal -. Transfi
Pa-se: 

N. a - Onde se diz PorLo-Sucre, diga-se Guayará-Myrim 
E'. mudança de nome." 

N. 8 

Verba 3' - Ouro 1' consignac;ão - Material - Transfi
ra-se: 

N. 14- Onde se diz Porto-Sucre, diga-se Guayará-Merim. 
Mudança de nome. 

N. 9. 

Verba a• - Ouro- 2' consignação Material - transf.i-
t•a-se : · ..... r 

• 
N. 17- Onde se diz Porl.o-Sucre, diga-se Quaya1•á-Merim 
Mudança de nome. . · 

l' N. 10 

A partir ae primeiro de fevereiro de 1924, ficam sem ven
cimentos e sob as penas legaes, todos os funccionarios do Corpo 
Diplomatico e do Corpo Consular que se acharem no Br:tsil 
fóra do disposto no art. 41 do decreto n. 14.057, de 11 de 
fevereiro de 1920 (férias extraordinarias) ou do art. 17 do 
dedecreto n. 14 .66a, de 1 de fevereiro de 1920 (licença nspel}ial 
.de 10 e 20 annos de servico publico), exceptuando-se os que 
se ncharem servindo no Gabinete ela Presidencia da Repu
blica e no gabinete do Ministro do Exterior, dentro dos respA
ctivos quadros regulamentar~~. os quaes terão os seus venci
mentos integraes, descontarto~. apenas rtn gratificação que cou
ber aos seus substitutos. 

N. H 

A contar da data desta lei, ficam divididas em duns par
tes as verbas destinadas nestr, orçamento á representacão dos 
Ambab:ndoré.~ e dos mini~ti'OS plenipotencinrios l'l residente~. 
Uma parte, comprehonrlendo o terco dn quantit.ntivo fixnrlo 
para cnrln um, ~erá attrib11ida no decoro pAs~oal da fnncoão 
que os mesmos desempenham c esse ter0n mdepcnderft d•' 
preslnoiio rir contas; n ontrn nnrtr nhrn.nr,-c n~ rlon~ l.rrr•o' l'r;;

t:mtes P se considerará r.nmo rir~nrr.n dn proprio pniz defe
rida aos seus agentes diplomnt.ir.ns paro qur n rAnresent.~m 
· condilmnmcnf.r onrtr n.qf.ivrrrm aorrrlit.nrlM. J'1qfn nltin1n nurle 
poderá ser snccnda por Lrime~tres nrtinntndos mns rir aual
quot• !órmn os cmbaixndorrs. assim romn os ministros pleni

·uotenciarios e residentes ficam obrigarias n prr.star r.ontns á 
Delegacia do Thcsonro em Londres c () Sl'lrrctnrin ele Estndo 
do aue llmlVcrcm desprndirln no lrimr.sfl'P. nnlcl'ior. r.nm re
cepções, ou gentilezas de outra ordem. Os saldos verificados 

• 

. ' :• 

' /' 

' 

.. ... 

····: 
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cm cada Lt·imesL1·e dos dou,; Lmoros J.•cfel'idus poderão ser leva
dos ao trinwstt•e seguini.P, ma~ Jll'n!Luma das fluas pm•lcs ela 
verba nnnual respectiva podertí ~e1• excedida, l'icando prohi
bido eonceriPL'-Sfl, pm· rHJtrn~ J'l'lh!'icas exl.t·aol'dinm·in:< qnnl
quer. recurso Jl:ll'H a !'CJH'Csenl.nr:ão, salvo em circumsl.nncias 
t~xcc.pcionars " JloJ· aulo!'iznr:ão expressa rlo Presidente da 
llopublica, 

" 

ConLinúa cm vig'OI' o a1·1. 27 rln lr.i n. 4.555 rle 10 de 
ngos to ele 1922. 

O nl't. 27 de que l.l'ata a emenda é o seguinte: 
"O Governo r>oder;í nomear nddidos commcrcinc~ subor

dinados aos rcgulnmentos, mas Jlt'oposlos c pngos pelos Es
tados, sem onus para a União c sem os mesmos rlirr.itos dos 
mantidos por' esta". 

N. 13 

Fica o Governo aul.ori~ndo a t•eorganizur, com os recursos 
. oxislrmles nns rcprcl.ivn~ vr.rhas dos orcnmr.nt.os do l\linist.r
l'io das Helações Extm•ior·es r. Agr•icultura, Industria c Com
rnercio, sem augmento ele pessonl, os serviços rte Propaganda 
a Expansão Economica do paiz no exterior. · 

N. 14 

Fica o Govet•no nuLot•izado a nomear independentemente 
de concurso c elo oufrns formalidades regulamentares, para a!· 
vagas de consules dr. segunda Jlassc, os actuacs consulcs ho
norurios, hrasiloiros natos qur contm•cm mais de 'lO unnos de 
sr•J'\'icos ao pniz e qur os l.ir<'t'(•m Jll'PSI.tHio l.amhr.m na giH't't'll, 
os act.uars auxiliares rir consulado que nossa qualidade ou 
c·m on!.J•os r.mpr·rg;ns lrnhnm mais de 10 nnnos rlc ser•viçn. 

N. 15 

Fica o Govot•no nulorizudo a rr.vcr os decretos ns. :14.056, 
14.057 o 14.058, dando novos I'Cgulamcnlos tí Socretat·ia do 
Estado, ao Corpo Diplomntico e no Consular, sem nenhum 
angmont.o nos tolaes da dospeza fixada no presente orçamento 
o som nenhum nccroscimo rio p~ssoal ora existente, mas com 
lih(wrlndo Jlnt·n J'emodelal' elo melhor modo os quadros com 
o pessoal orn existente c as vrt·lm~ ora fixadas, podendo som
JWO qnn ,inlg·nr conveniente ao;; inlrwes~es superiores do paiz 
rlocl'lllm' n rlisponihilielafle rio.~ ngentcs · diplomaticos c consu
lares que, havendo c.OLnJllr.Lndo ou niio o 'tempo necessurio 
parn a sua RJlOiirnlndoria rsl.o,inm orn cxl:'rcicio no exterior, 
:l'ixànrlo om !.nos c'nsos os pngnmr.nl.os om tlllJlCI c t•onst.itnindo 
vorha separ•arla nn nt•cnmrnlo·. O Clovrr•nn lerá o ·cuidado clP. 
r-onsug·t·nr na JH•osonlr r·rfnr•mn ns disposi~;õcs existentes sobre· 
rorlucção rio püssonl. 
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N. 1G 

Verba segunda, ouro - 3" consignação - Pessoal: 
N. 18 - Do total ele 33,2:500$, destinado a attender ao 

nugmento de 25 '7o sobre os vencimento.~ do.~ funccionarios 
do Corpo Diplomat.ico cm exercício nos seus postos, deduza
se a quantia de 1:10:750$ e acct·csccnlc-se no final o seguin
to: - "oxcluidas as t•eprc~cnLaçõcs rios emhab;ndores, minis-
tros plonipotcncinrios o resirlcntcs. · 

N. 17 

Da verba ;,1~xLrnordinaria", rio ExLerirw, destaque-se 
12.000 francos ao medico nddido ;í 1~mbaixada de Paris, para 
ncompnnhnz· os serviços da prophylaxia geral, apresentando 
um r.elatorio sobro os pl'O!l'l'CS~cis scicntil'ieos qnr. nprQvriletn 
ospccmlmcntc ao Brasil. 

N. 18 

Al.é qur. o Governo reorganize o Serviço de Expansão 
Economica scr;i mantido com uma rlotar.ão do 20:000$, desta
cada da verba. ouro rospr.ct.iYn, o Sr.rviço de Propaganda da 
Horvn-1\fatto na Europa. 

Sala. das Commissõo:; de :Finanças, 2(i de novr.mhro 
do 1923. - Bueno de Pai11a, Presidente. - Benun·do MontBiro, 
Relator .-João L1o·n.- F'elip}Je Schrnirll ,..:... Snmpaío CtJ'I'I'IJa. 
- Jo.vé ElW!bio .-A' imprimir. 

N. HG - 1923 

Redncçiio final da.! emcmla.1 rio Senado li 1ll'Oposiçún ria Co.~ 
mom dos Deputar/o.! n. 118, de 1923, q11.e fixa. n des
pe:n do Mini.!terin da. Ar!l·iculfm•a, lndu.vf?•irt e C9mmer:~ 
cio pm•n 1924 

N. 1 

Corrijam-se os seguintes erros typograph icos on dr. rc
dnccão, com que foi puhlicada a proposicão da Gamara. as 
quacs não influíram sobre o~ rliver.~ns totaes, que ·estão 
C~M: . 

1.• Na verba 1•: em vez de augmentada rle ''1 :464$000". 
diga-se: "de 1 :364$000", c accrescente-se no final. rlc accôrdo 
com a redacção approvarln pela Gamara, o seguinte: "rcdu
zirlos 100$ no total ela vcrha mencionada no resumo rias ta
bcllas da proposta, assim como na sommn ela despeza vnria
vel mencionada nesse rPsurno r na labclla. importancia e~sa 
que ahi figmava a maior do que a sommn das respectiva~ 
pnrcellas" •. 

2.• Na vcl'ba 3': Em Vl:'z dr. augmentacla rlc "86 :900$000". 
diga-se: "de 86: 400.~" e arcresccntc-sc, no final. o scguint.l; 
elo accôrdo com a rccluc,:üo upprovada pela Camnra: "rc-

' 
' ~j 

' ' ;'~,; ' 
',. 
::' 
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duzidos 500$ na somma da despeza fixada e no total da verba 
mencionados, no resumo das tabellas da proposta; importan
cia essa Que ahi figurava a maior do que a somma das re
spectivas parcellas". 

3.• Na verba 5': Onde se diz: sub-consignação n. 22, "em 
vez de 1 :000$" diga-se: 15 :000$000". 

4.• Na verba o•: Depois de "100 :000$", accreecente-se a 
seguinte discriminação que tinha sido omittida pela Camara: 
"sendo 80:000$ na i' e 20:060$ na 2' consignaçiSes depois 
de 80:000$ accrescente-sc: "sendo 65 :000$ na i' e 15 :000$, 
rm 2' sub-consignacüo ". 

5.• Na verba 8': Na somma da despeza variava!, em vez 
de 32 :040$", diga-se: "32 :640$", sub-consignacão n. 7, em 
vez de "6 :0008", diga-se: "600$000". 

6.• Na verba 17': Em vez de "Estação Sericicola ", diga-se: 
"Estaçllo Sericicola ", que é o seu nome; no "Material", sub
coosignaçllo n. 22, accrescente-se a respectiva 1mportancia, 
que é de 2:200$, como consta à a emenda apresentada e ap
provada pela Camara. 

6.• Na verba 17': em vez do "Estação Sericicola", diga-se: 
"Escola Normal", que é o seu nome; em vez de reduzida de 
';30 :000$", diga-se: de "30 :000$6!10", e. accrescente-se, no fi
nal, o seguinte, de accõrdo com a reducção votada pela Ca
mara"; reduzidos 690 réis no t.ot.al da verba mencionada no 
resumo das tabellas, ·da proposta, assim como na sómma da 
despoza variavel mencionada nesse resumo e na tabella". 

N. 2 

Onde convier: 

Os vencimentos do porteiro ajudante, do porteiro, con
tínuos, correios e serventes da Secretaria de Estado dos NP
gocios da Agricultura, Industria e Commcrcio, serão iguaes, 
para todos os effeitos nos dos empregados de iguaes catego
rias do Ministerio dn Vincüo e Obras Publicas, fazendo-se para 
isso as alteracões necossnrias nas respectivas tabellas. 
, .,~,,..., õt.~.., • .~, ' ;,· r: .. ~ ~~ ,, ~· :. ""1 •: -·rr .. ·"' 'r "\~ ' '!i' ·To· . -r .... . ·:. ! .J :.;·.·,j·'···~· -•1 ., ~ •. •',' • 

N .. 3 

VArba i•: 

. Augment.o~so rle ~:1 :000$, fnr.Anrlo-so as ~Pgninf.es alf.e. 
T'llÇI5M: 

No "Material". accrescento-sn os ,dizoros: "Racref.::trià rle 
Estado, Conselho Anperior rio r.ommorcin e Tnrlush•in (C!'eado 
pelo decreto n. 16.009, de i1 do abril de 1928) e Conselho 
Nacional do Trabalho (crendo pelo deoJ•eto n. 16.027, de 30 
de abril de 1928) ", r. rncam-so nns diversas sub-consignnçõe~ 
ns alterçlles r. os nugmrnf.os de creditas, Sl1guintes: Na t•, 
2:0001; na. 2', 2:000.~; nn ::1•. 1!:000$: nn .1•. 1 :000$; nn 5', 
2:000f; na 8•, !I :000$; nn 9', 4 :000$; nn to•. 1 :000$; na 11', 
500$, e, em vez de "do elevador", dizendo-se "elos clevnclores": 
"do levador", rlizcndo-sr "dos 1•lrvndm•ps", r, nn ·t:'>• t•éf~· 
9!000$000"; ' 
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N. 4 

Verba 2' - Substitua-se a tabella ·pela seguinte: "Pes-
. soai contractado" - "Gratificações, diarias e ajudas de custo 

do pessoal contractado para serviços technicos, comprehen
dendo consultores, instructores, veterinarios, bacteriologistas, 
auxiliares de laboratorios, mestres de officinas e outros, n:1 
fórma da alinea 3', do art. 4", da lei n. :l. 606, de 29 de rle-

. zembro de i 906, e lettra j e seu paragrapho, do art. 72, da 
lei n. 2.544, de 4 de janeiro de 1912'1, sem alteração do total 
da verba. · 
-verba 3' ~ No "Pessoal" sub-consignação n .. 63, em vez 
de "a contractar", diga-se: "contractados". ·.;. · . 

Verba 6' - No "Pessoal", faça-se a fusão das sub-con
signações ns. 10 a 26, das quotas i' e 2' e dos respectivos 
creditas, redigindo-se assim a consignaçlio "III - Pessoal 

· contractado: "Gratificação dos mestres, contra-mestres, pro
fessores especialistas e demais technicos indispensaveis, con
f.ractados para o ensino profissional technico ministrado nas 
Escolas de Aprendizes Artífices". · 

· Verba 7' - No "Pessoal", faça-se a fusão das sub~con
signacões ns. 29 a 50, das quotas 1' e 2' e dos respectivos ore
ditos, redigindo-se assim a consignação "IV - Pessoal con~ 
tractado: Gratificnc!W dos geologos e geologos-ajudantes con
tractados para o serviço de sondagens de carvão de pedra e 

· de petroleo, e de pessoal technioo para pesquizas e serviços 
· especiaes da Estacão Experimental de Combustlveis e Mi
nerios. 

Verba H' - No "Pessoaln, faca-se a fusão das sub-con
signaoões de 28 a 31, das quotas i' c 2', e rlos respectivos cre
rlitos, redigindo-se assim a ronsignação "m - Pes!':onl con
tractado: Gratificação aos t.echnicos r.specialistnR conf.ra

. ctados": 
Verba 14' - No "Pessoal", faça-se a fusão das sub~con

signaçlies 121 a 124, das quotas i' c 2' e dos respectivos ore
ditos, redigindo-se assim a consignação "XX - Pessoal con~ 
tractado: "Gratificacão ·aos f.echnlcos especialistas para o 

·serviço e denf.istas para OR cnrsos complementares, conf.ra
. ctados". 

Verba i6' - No "Pessoal". sub-consignação n. 13, em 
d " •t .... tl'".l' " vez e a con,.rac ar na v1genmn uAs a e1 , uJga-sP.: eon~ 

tractados". 
Verba 20' - No "Pessoal", faça-se n fusão das suh-con

signações 9 a 18 rJas consignaçõe~ a e b. e dos respectivos ore
ditos, redigindo-se assim n consignação TI. "Pessoal" conlrn
ctado": "Gratificação aos chimicos e chimicos auxiliares". 

N. !i 

Verba 3•: 

Augment.r-se dr 7riri :992$. fn7.rnr1o-~P. as seguinl~s nlf,,_ 
rncões: 

. Nos dizeres da consignação V - incluam-se os Patronnli1~ 
Agrieoln~ Rio Branco, no Acre, e Dr . .Tollo Colmbrn. em Per
nambuco, creados, respectivamente, por decrew n. 16.082, de 

• 
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2tl de junho de 192:3, e 1ü.W5, rle 21 de Julho de 1923, o fa
!:am-se nas divm·~a~ sub-consignaçõcs, as ~eguintcs alteraaõe~, 
com n angmrnlo rlc L:?.J :992$000: 

N. 5·1, clew-se a H rlil'l1CLOJ'CS, 100:800$000; 
:'í. 52, i!leve-so a H medicos, s.i :000$000; 
N. 5:3. nlcve-se a J ~ auxiliarcs-ag'l'Onomos, 75 :G00$000; 
N. 5~. i!II'WJ-Sf' a J.J PscJ•iplut•a•·ios, 67:200$000; · 
N. 55, r.levc-sfJ a ~ü Jll'OJ'cssorcs, 1ü5 :000$000; 
N. 56, eleve-se a 11 cconomos-almoxarifes, 50 ;.400$000; 
N. 57, eleve-se a ·9 pharmoceuticos, 32: .f00$000; 
N. 5B, eleve-se a ~2 mestres de officinas, fOO :800$000; 
N. 5!!, elevo-se a ·U inskucl.orcs, 30:240$000; 
N. !10, clcve-s11 a H porteiros 30 :240$000; 
N. !H, clero-se a 32 inspectores de olumnos, 09 :120$000; 
N. !i2, r.lrw-sl' a üO A'I.HlJ'dns vigilnnlcs, 103 :080$000; 

Na consig·nação n. YI, snb-consig·Jutçiío n. 63, elcve-so a 
H palronalos ngricolns. IH :000~; com n augmr.nto de réis 
1.'2 :000$000 . 

No ''i\laLIJI'ial" dos Pnll'onntos Agrícolas, focam-se os sa
!-rninlos mtg'llle!llO~ na,.; rlii'IWsa-; suh-consignat\õas: O :000$ na 
n. 10, 10:000$ nn n. 21, .JO:OOO$ nu n. 22, 20:000$ na n. 23, 
30:000$ nu n. 2·1, 8 :000$ na n. 25, 120:000$ na n. 20, 
10:000~ na n. 27, '10:000$ nu n. 52, 150:000$ na n. 53. 
100 :000$ na n. M, 20 :000$ na n. 5G, 20:000$ na n. 57, 5 :000$ 
nn n. 58 o 10:000$ no n. GO. 

Accrosccnte-M, nas ~ub-consig·nações ns. 09, 75, 85, 89 e 
fJ5, no final o scg·uinte: ''e telegrnphicas em rêdes parti
culares". 

N. 6 

Verhn :1' - Augmnnte-sc de · 515:500$, fazendo-se, nci 
"Mat.m'ial ", os ses·uintes augmentos nas diversas sub-con
~is·naoõcs: 40:000$, na 11. 15; 80:QOO$, na 11. 32; 50:000$; na 
n. H; 30:000$, na 11. .\5; 20:000$, na n. ;,o; 100:000$, na 
n. 51: 40:000$, 1111 n. !i5; ·I :000~. na n. Gli; 10:000$, na nu
morn 117; !l :000$. na n. G8; 10:000$, nà n. 09; 500$, na n. 75: 
4:000$, nn n. 77; 1:000$, na n. 85; 100:000$, na n. 98, e 
20 :000$. na 11. 99. · 

N. 7 

V11rbn 3': 

.'\o "i\lnlcrinl", consig'!Hl()iio -, .Pnt.ronalos agl'icolns -
nnlrs rir. "mnnlirlo prln Escola de E11gcnhnrio". nccrescen-
lr-sc: "Scnarllli' Pinlirir·n Mnchnrln". · · 

N. 8 

Ye!'hn ·i': 

Trnnsfir·a-sr no "Pessoal", rln snh-consignnciio n. 37, pnrn 
:1 n. :JG, a impol'lnnein de 800$000, . 
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N. 9 
'· 

Verba 5': 

lteduza-su do 283 :000$, fazendo-se as seguintes alto-. 
rações: 

Do "MaLerial ", reduzam-se: de 5:000$, a sub-cousiguacii<l 
n. ·13, de 2:500$ a n. 21, de 8:000$ a n. 22 c ele 10:000$ a 
1' .• 2~, que fica supprimicla, c de 500:000$ a ''Applicuoão da 
renda especial", qur:; fica ~upprimidn, o augmcnLtJm-se: nu 
"Pessoal", de ~O :000$ a sub-consigna~.ão n. 32; c no "Mate
rial de 3~:000$, a n. 1, de 30:000$ a n. 7; de 9:000$, a n. 9; 
de 5:000$, a n. 12; de ~0:000$, a n. 15; de 40:000$, a n. -17. 
de 10:000$, a n. 18; de ·16:000$, a n. 19; de 8:500$. a n. 23: 
de 10:000$, pat·a ctotm· a nova sub-consignaoão n. 24 - te-. 
lcgrammas cm rêdes parlicularc~; na sub-consignac;üo n. H, 
n.ccrcscentcm-sc, depois de ''í\linislerio", o seg·ui.1Lc: "nr.o. 
valor muximo do 1 :000$ para. cmda propriodndc agrícola, ra
teando-se a dislribuif)ão entre os solicitantes, iw caso de in
sufficiencia." Accrcsccnte-sc lU\ de n. 26, no J'inul, o se
guinte: "c dcBpcsa com a installaçüo n custeio do Museu Ag-ri
cola c Commercial, srJndo a clJ~ct•iminação de "P•Jssoal" e 
".Material" J'eita por occa~ião das t•cspcclivus disct·iutinar:õcs dt• 
crcditos. 

N. 10 

Verba 5': 

Do ·•material" accrcsccnle-se, depois da sub-con~ignução 
t:. 6, n seguinte: · 

.Para a. monlas·cm, cr11 pl'cd i os e terreno;; doados peJo,; 
municipios ou por particulares, á escolha do inspector agt•i
eola, na região das ilhas, Estado do Pará, de lrcs pcqucnnl:i 
usinas, para beneficiamento do arroz, ·as quaes deverão ser 
insl.alladas rm1 locaes (Je l'acil acce:<so, dirigida,; pcln inspeclot· 
agricola federal e custeadas com o JH•oducto de cnnlribuiçõcs 
modicas cobradas dos agricullor·e,:, ·150 :000~000. · 

N. 11 

Verba G•: 

No ":\lal.erial" sub-consignaeão n. 4, depois de "constru
c~ão" - accrcscent.e-sc: - "ou' acquisioão". 

Na sul.J-consig·na~~ão n. JS, nccrescentc-se no final: -
''podendo as t·~t'eridus caixas. pot• conta deste auxilio, mandar 
fazet• nas ol'i'icinas da propria escola ou da de outro Estado, 
YPstmu·io P cal•.:ado para os alumnos usarem quando u escola 
J.in•r de sr1 apr.·esentnt· em algum·n solennidade publicu, pa
gando a maleria !ll'ÍIIlu e o pessoal cxtraordinurio porventura 
admillido". 

:.:~ , .. 
·-·1 

. ,, 
• 

<)~ 
'' • • ':I 
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N. 12 

. A' verba U' "Direot.oria Geral de Estatística" - Pessoal 
- sub-consignauão W' - uugmcnte-se de 12 :oooe, para 
equiparar os vencilllenLos dati 20 auxiliares apuradoras aos 
dos !J.UX!llnres da~l,ylographos,, sem prejuizo do autJmeJ!.tO 
pl'OVISOI'IO CUI1üCdldO pola 101 da desposa, do 6 de JUDell'O 
de Hl23. 

N. ta 
Verba 10': 
No "Pessoal", sub-oonsignacão n. 21, em vez de "500$", 

diga-se "620$" e eleve-se o credito de 5:500$000. 

N. U 

Redija-se assim a verba 11' - "Museu Nacional": 

NATURBZA DA DE~PB~A 

Verba H' 

Museu Nacional 

(Decretos ns. 11.896, i.le 1-i de janeiro de 191.6 1.• 14.356, 
de 15 de setembro de 1920, e leis ns. S. 071!, de 7 d·~ jaaeiro 
de 1919 e 4.242, de 5 de janeiro de 1921). 

Consignação "Pessoal" 

1 - Pessoal pe1•manente : 
Popel 

01•d. 
i. 1 director . . . . 12 :000$ 
2. 4 professores che-

fes de seccAo. S:OCO$ 
3. 1 professor chefe 

de laboratorio 8 :000$ 
4 .. 3 professo1·es sub-

stitutos . . . 6 :400$ 
5 2 assistentes . . . 6 :400$ 
6. 6 preparadores e 

1 preparador 
conservador . 6:400$ 

7. 1 secretario . . . 5 :600$ 
8. 1 bibliothe c ar i o 

archivista, che 
fe de secoão 
de bibliotheca 
e arohivo . . . 5 :600$ 

o. 1 desenhista cali-
grapho . . . . 4 :000$ 

10. 1 escriptuario . . 3:600$ 
H . 1 sub-bibliothec~-

rio . . • • . 3 :200$ 

F~ l'ariavo!'l 

Grat. 
6:000$ 18'000$ 

4:000$ 48:0001 

4:000f 12:000$ 

3:200$ 28:800f 
3:200$ 19:200$ 

3:200$ 67 :200$ . 
2:800$ 8:400f 

2 :800f . 8 ;1,00$ 

~:000$ 6'000. 
1 :800$ 5 ;1,00$ 

1:600$ 4:8001 
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N ... 'rtiRBZA DAS DP:SPRBAS 

'· 

Ol'd. Grat. 
:12. 1 porteiro . . . . 3:200$ 1.:600$ 
14. 1 escrevente d a-

ctylographo . 2:400$ :1:200$ 
15. 2 correios . . . . :1 :1:100$ 800$ 
16. 1 modelador (salariu mensal 300$) .• 
17. 2 praticantes (salario mensal 250') • . 
18. 1 carpinteiro (salario mensal 2~0f) .. 
19. 1 jardineiro feitor (salario mensal 

200t) o O 0 I O O I O O O I O O 0 0 0 O O I 0 O O 

20. 4 guardas de 1" classe (s:::lario men
sal de 180$, com}lrf!hendcndo o 
augmento de 20 o/o estipul::do no 
art. 150, paragrapho :1 •, da lei 
n. 4.555, de 10 de ago~to de :19:i:2) 

21. :12 serventes de :1' classe (idem, idem) 
22. 2 guardas de 2' classe (salario men-

sal de 125$, idem, idem ........ . 
23. 5 serventes de classe (s!llario m·3n-

sal de :125$, idem, idem ........... . 
24. :lO ,jardineiros, idem, idem . . ...... . 
25. Auxilio para aluguel de casa do por

teiro á. razão de 100$ mensaes .. 
26. Auxilio para fardamento de dous cor

"eios, á razão de 3001 annuaes, e 
Je seis guardas e 17 serventes á 
~azão de 2001 annuaes, par11 cada 
um, sendo o pagamento feito em 
prestações semestraes ......... . 

.Auxilio para eonducoão de dou~ cor

. reios em objecto de serviço á ra-
zão de 2$ diaríos ............ .. 

II - Pessoal variavel : 

Pap11l 
Fixa \' ariave/ 

J:900ti 

3:600$ 
4. :800f 
a:600f 
e• :ooo• 
2:880$ 

2:4005 

8:640f 
25:920. 

3•000$ 

1 :200~ 

5•200. 

1:4641 

27. 'frabalhadores, operarias, vigias e ou
tros auxiliares admit.fidos tem
porariamente, segundo as neces
sidades do servico, percebendo sa-
larios de :100• a 300f mensaes . . . . . . . 60 :ooo• 

Pessoal eontractado : 

.Art. 4", alínea 3', da lei n. 1.506, de 
29 de dezembro de 1906, e art. 72 
e seu paragrapho da lei n. 2. 544, 
de 4 de janeiro de 1912) • 

Quota t•, Pessoal já contractaão: 

28. Alfredo de Moraes Coutinho Filho, 
• auxiliar da Secção de Antbropo

logia, Ethenograpllia e Archeo
logia. Data do contracto : 4 de 
novembro de :1922; :prazo : tres 

"· 
":r, 

• i . .·.r 
·' 

" , 

·' 
' 

,. ,. 
' .. 

, ;I 
. "-" 

' 

;I . ' 
' 

·'1 

l 
•i 

" ' 

' 

I 

•i 
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utmo~ a conlat· do 1 a do outubro 
de J !l2~; data do rl.lgieLL'o do con
tracto no 'J.'l'ibunal de Contas: 17 
de novumbro de 1 !J2:.!. Gruti!'icuciiu 
meus ui i!OO$ . • .•••••....•... 

2U, l!;tlward Jllny, n;ttm•ali~ln vi a,ianlo. 
Data tio contracto: 5 de al.tt'il d•~ 
1 !!23; prazo: dous a naus a contar 
do J 1lo ,ianoi;·o de Hl23; data fie 
t•us·islro no '.l.'t•ibunal riu Contas: /1 
de junho de 1 !!2::1. Gra Lit icu(;iiu 
mcn~ul do i!OO$ . • . . . . . , , . 

:JO. Emitiu ~uoLhltts·e naturalista viajante. 
· Dula do cotüJ•acl.o: 5 elo abril do 

l!J23; prazo: Lt·cs armos ,, con
lm· riu 1 de janeiro d11 1923; 
data fio ;·rg·bl.t•o elo eonlt'acto no 
'J.'ribunal de Conta~: !1 de junho 
dt•. 1!123. tôratiJ'ical)ãu mun;;al de 
H00$000 . . ... o ••••• I ••••••••• 

·,, 

Quola 2'. PL•ssoal a conlraclm·: 
31. Jlat·u oceot•t'IJL' au pagamento de pes

soa I lechn ico a contractm· uão 
podendo exceder de 1 :000$ as 
respectivas t·cmunct•a~;ües men-
sue .s • . . • . . . . . . • . . . . . . . . .... o o o o 

Pa]:el -
F i;ca V Ul'iavct 

9:GOO:J 

' 
!J:liUO$ 

!J·üOO$ 

28:800$ 

2·l :000$ --
.28 :SOO$ 2·í :000$ .--

IV - Dial'ias, a,iudu~ de cu~lu, gl'ttLi
ficaoiio o substituii)Õ(•S regulamen
tares. 

32. 

33. 

l)ura occot•t·er ao pagamento do dia
I'ÜI:> u ajudas do custo pura 
tJxcm•sões sciont.if'icas nu inte
rior do puiz e pot• set•vico;; pres
tados ou a Pl'ostnt• i'óra da séde 
da re}lurlioão o , ••••••••• , ••••••• 

Para pagamento de gt•utificaoõos ('X
traordinarias por serviços pres~· 
tados fól'll das hora:; do oxpe-. 
diente, o dii'J'eronca de venei
montos por subsULuil;üos rogula-
JncnLares . . ........•........... 

.. , n 1 

:JO:OOO$ 

~(::000$ 

50:000$ 
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Consignação Material: 
•. 

i' - Material permanente (ucquisicão o 
despesa de conservação, reparo e 
alterações que augmentem o seu va
lor, quando os respectivos trabalhos 
não forem executados por adminis· 
tração) : 

1. Livros, revistas e ,iornae.:;, por com
pra ou assignatura, e enc.ader-
nacão dos mesmos ............. . 

2. Machinas de escrever e calcular ..... . 
3. Productos naturaes e specimens para 

as collecções e mostruarios ..... 
4. Machinas, . upparelhos, instrumentos, 

modelo, o utensílios para os la
boratorios secções e trabalhos 
pbotographicos e typographicos •. 

5. Publicações dos archivos do Museu, 
seis boletins, guias, catalogas e 
relatorios e trabalhos scientificos 
elaborados pelo pessGal do esta
belecimento (renda da Imprensa 
Nacional . . .................. . 

Para confecção c impressão de qua
dros muraes de Mineralogia, Bo
tanica, Zoologia, Ethenographia • 

Para publicações e confecção da Fauna 
Brasiliense . . ................ . 

G. Obras de conservação, melfioramentos, 
reparos e limpeza no edifício e 
suas dependencias. . . . ....... . 

7. Ferramentas e utensílios de carpin-
taria e jardinagem ............ , 

8. Mobiliario, ventiladores, campainhas 
e bygiene do edifício e suas de-
pendencias . . . . .............. . 

II - Material de consumo (ou do 
transformação) : 

9. Artigos de expediente e de desenho 
e o necessario á impressão ele ro
tulas e gravuras, e a encarderna
cões, tratamento de livros quando 
esses serviços forem executados 
no proprio Museu . . . ........ . 

10. Drogas, substancias e outros maleriaes 
pura os la!Joraturios, para o gabi
nete photographico; para a con
serva1;ão das collecções; e para o 
preparo e montagem de specimens 

s.- Vol. xnr 

o I o O • o 

I I o f o o 

I o o o O o 

•••• o • 

o I o o I O 

• o ••• 

• o •••• 

I I O I o 

17 

~0:000$ 

3:000$ 

12 :OOOS. 

20:000$ 

30:000$ 

8:000$ 

36:000$ 

25:00$ 

12:0008 

6:0008 

20:000$ 

2 

' 

.. 
'' 
..... 

t •'/ 

' _,' 
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c objectos de vidro ou porccllana e 
outros de pequena durabilidade, 
ncccssarios aos rcspoctivos tra-
balhos o o O O ' ' O I I 0 I O O O I f O I O O I I I 

11. Lampadas clcctricas o outros artigos 
~ara illuminacüo o para a distri
miçüo de guz u onorgia eloctricu 
e conservação das respectivas in-
stalações ................... . 

12. ArLigos do consumo necessarios aos 
serviços de copa e loilette e ao as
seio e hygiene do ed.ifioio e suas 
dopondoncias, ............... . 

13. Madeira, forragens o outros artigos 
para a confoccüo, rop~ro, ))intura 
o conservação dos mostruarios, 
ai·marios e outros- moveis e u con
scrvacüo de collocc.ões diduc.ticas. 

14. Materiaos do construccão o outros 
necessarios nos . r~:~paros e obras 
de conservação do edifício o mais 
dependencias do Mu•;ou ...... . 

15. Plantas o sementes, adubos, oorrecti
vos, insecticidas e fungicidas para 
os trabalhos do Horto Botanico 
c jardins annexos ............. . 

Para o preparo do culturas e acquisi
oão e estudo de plantas brasilei
ras nocivas, medicinaes e toxicas 

Combustível, lubrificantes_ pura ma
chinas, motm•es e conservação 
dos mesmos . . .............. . 

Jompra o alimentação de animaes 
para estudos o experiencias .... 

III - Diversas despesas : 

i!i, lllditaes, annuncios e outras publica
ções de caracter transitaria feitas 
nos jornaos o revistas ........ . 

17. Despesas de gaz, electricidade e appa-
relhos telephonicos ........... . 

18. Desposas tolegraphicas (ronda da Re
partição Geral dos Tolographos) 

19. Despesas postaes .oom 'a oorr~spon
clcncia para o oxtol'ior da Repu-
blica (ronda elos Cot•roios) ..... . 

20. Passagens o desposas elo tl•ansportes · 
A do possoal, inclusivo uluguol do 

animaes, pastos e ooohoiras para 
ns mesmos, ombm•cnoõos, auto-
moveis o outros vohioulos ..... . 

2G:OOO$ 

I I I o O I . 3:000$ 

3:000$ 

t o · I I I 15:000$ 

o • ~ ••• 20:000$ 

. ..... 

. . . . .. 24:000$ 

...... 12:000$ 

6:000$ 

..... o • 400$ 

........ G:OOO$ 

I • ' O I, I 300$ 

. . . . . . . 300$ 

I I o t I 18:000$ 
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21. Carretas, fretes e transportes de ma-
terial . . . . . .............. .'; . . . .... . 

22. Lavagem de toalhas, aventaes, capas 
do mobiliario c outras pecas 
usadas no serviço do estabeleci-
monto . . .................... . 

IV - Auxilio para custeio dco Mu
seu Gooldi: 

23.Auxilio ao Estado do Pnrú para o 
Museu Gooldi .....•........ 

N. f5 

••• o • 

19 

3:000$ 

1:200$ 

50:000$ 

"Na vct·ba 13", Pessoal, sub-consir;nacão n. 12, accrcs
conto-so, depois do "fardamento", o seguinte: "do porteiro
continuo, á razãó de 300$ mcnsacs c", e transfira-se da sub
consignação n. 14 do "Material", para esta, a importancia do 
300$000. 

Na verba 26', Pessoal, sub-consignação n. 11, accres
centc-sc, depois de "fardamento", o seguinte: "do porteiro
continuo, á razão de 300$ o", c depois de "servente", accrcs
conte-se "á razão de 200$, annuaos", o transfim-sc da sub
consignação n. 18 para esta, a importancia de 300$000." 

N. f6 

Verba 14' - Serviço de Industria Pastol'il Cor.si-
gnação "Pessoal" - Rubrica I - Directoria Geral: 

Supprima-se: 

Sub-:consignacões: 

8. 1 technologista :· 

Ordenado ................... . 
Gratificação ................ . 

O. 1 assistente de desembarca
douro e Lazareto Vcterinario: 

6:400$000 
3:200$000 0:6Q0$000 

Ordenado.................... 6:400$000 
Gratificação.. . .. . . . . . . . . . . . . 3 :201)$000 !l :600!j;QOO 

Total.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19:200$000 

·, i 

.. , 

. . 
. ;: 

•' 

'.I 
I 

i 
• I 

••• 1 

... 
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N. 17 

Vcr!Ja J-í" - Servi1;u tlc Industria Pastoril ·- Consi
gn:H;üu .. Pcti:;oul" - IluiJt' ica V - Postos Zooteclmicos, etc. : 

SuppL'ima-sc: 

Sub-consig·na~ão: 

17. i ajudunto de lacLicinios: 

Ot·Ucnado . .................. . 
GraLificuc.~ão .. .............. . 

N. 18 

5:600$000 
. 2:800$000 8:400$000 

Ao arL. 'i"- Verba U• - Sc1•viço de Industria Pastoril. 
A' rubl'ica VII "Estações de Monta", accrescente-se no final, 
cm seguida tls palavras - c Juiz de Fóra, em Minas Gc!·tws 
- c Morrinhas, cm Goyaz; e eleve-se a U o numero de en
carregados e 81t: 000$ a importancia da sub-consignaoão n. GO, 
clevundo-tic igualmente a i :i O :000$ e a 5:400$, respectiva
me ale, as imporlancias das sub-consignaoões ns. 117 c 133 
(Sala·l'"io.~ dr: tmladorr:.~ de an"i-lnaes c trabalhadores· c diarias 
c a;iudas âu C'l!s/.o) dtt cunsiyna\:ão "Pc.ssoal", para o custeio 
da EsLa~:ão de Monta de M01·rin lOS cm Goyaz. 

N. 1\J 

Vm·lla H" - Serviço de Industria Pastoril - Consi
glllt~üo "Pessoal" - Rubrica X - Inspecções de Leite e De
rivados (sendo uma nos Estados, etc.) : 

Supprimu-se: 

"Uma nos Eslaclos do Amazomts u Parahyba do Norte; 
uma nos ele Pernambuco a Espirita Santo", e na sub-consi
gnatJÚO n. 72 - "7 inspectores, etc.";. 

\! inspectores: 

Ordenado.................... 8:000$000 
Gralil'icacüo. . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :000$000 24 :000~000 

N. 20 

V m·lm llt" - Serv i~.o elo Industria Pastoril - Consí
gmuJfiO "Pessoal" - llubl'ica XLV - Postos Expcrimenlues de 
Vclcl'innria (cm Fm·laleza, Estudo do Ceará, ele.): 

Jle~uzam·-sc na su!J-consig·mt~'ão n. 8ü: 

5 a,judimles: 

Opdonudo . ................. . (i ;!100$000 
., L 'J'' -Ut·a 1 u.:uc.uo . ................ . 3:200$000 48:000$000 



SESSÃO EM 2G DE DllZ!ll\!BRO DF. 1923 21 

N. 21 

Verba 14' - Serviço de Industria Pastoril - Rubrica 

XIX -· Pessoal variavel (guarelns, ele.) : 

Supprima-se. 

Na sub-consignaçiio n. 107 - "SnlnJ•ios de 100 guardas 
,qanitnrios, olc.) os salarios elo 50 g·Jwt·clns snnii.m·io~ dns di
veJ•sns inspPc1;tios vel.cJ•inarias, a 200~ mensnes, 120 :000~000, 

N. 22 

Verba H' - No "Pessoal": 

!lubrica XXI - Diarias e ajudas de cust.o (Dinrins e 
n,iudns de custo por serviços prestados, etc.). 

Augmentc-sc: · 

' A sub-consignação n. 125 "Para a Directoria 
Geral c elepcndoncias annoxas, etc.", ele. 

N. 23 

28:000$000 

Verba H' - Serviço de Industria Pnsl.oril - Consi
gnação "Pessoal": 

11ubrica XXI - Dinrins c n.iudns rlc cust.o (Diarins c 
ajudas de custo por serviços prestados, etc.) . 

Supprima-se, na sub-consignação n. 127 "Para o pessoal 
das inspecções de leite c derivados, etc.", as expressões 
"1 :000$ para cada uma das inspecções do Nort.e do Brasil'' 
c reduza-se de 2:000$ a respectiva dotar;ão. 

N. 24 

Verba 14' - No "Material": 

Augmcntc-se a sub-consignação n. 2 "Publi-
cação ele f.raba!lws, etc.", ele........... 10:000$000 

Augmentc-sc a sub-consignação n. 4 "Moveis, 
apparelhos, etc.", de.... . .. .. .. .. .. .. .. . 50 :000~000 

Augmente-se a sub-consignação n. 17 "Obras 
de instal!ação, etc.", de.. .. .. .. .. .. .. .. . 100:000$000 

Augmcnte-se a sub-consignação n. 1!l "Auto-
moveis, auto-caminhões, etc.", de....... .\0:000$000 

N. 25 

Augmente-se para .\00 :000~ n imporLancia da sub-con
signacão n. 17 - (Obras de instollaçiio, cmMtrucçú.o e outras 
obras novas que lnte1•essem ao ser1Jiço), da consignação -
Material - Rubrica I (Material pe1•manente) ela verba H' -
Se1"Viço da Industria Pastoril - "inclusive a instnllação das 
esta~ões ele monta de 1\!orrinhos, cm Goyaz, c elo Patronato 

·' .. ,) 

I 
, I 

I 

I 
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.•,; 

. I 
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Agricola Visconde de Mam\, cm Minas Geraes, c supprima-se 
a parLe final do art. 8" da proposição da Gamara dos Depu
tados: "bem como a installar a estação de monta, já creada, 
no Patronato Agricola Visconde de Mauâ". 

N. 26 

Verba i4": 

No "Material" - Augmente-se a sub-consi-
gnação n. 21 "Medicamentos, sôros, etc." de 100 :000~000 

N. 27 

Verba 14" - Serviço de Industria Pastoril- "Material": 
Augmente-sc a sub-consignação n. 32 "Despesas telep•ho

nicas, etc." de 5 :000~, a sub-consignacão "Despesas com 
aluguel de casas, ele." de 30:000$, a sub-consignação n. 41 
"Auxilio para o scrviQo de registras gencalogicos, etc." de 
25 :000$, e a sub-consignacão n. 46 "Editaes e outras publi
cacões, etc. " de 10 : 000$000. 

N. 28 

Verba 15": 

Restabeleça-se a proposta do Poder Executivo reduzida 
de 3.298:320$, com as alterações abaixo, resultando um au
gmento de 826 :~110~ sobre a proposição da Gamara. 

Oonsianação "Pessoal" 

r - Directoria: 

Ns. 2, 3, 4, 5 e 6. Supprima-
se, reduzindo de ....... . 

N. 7. Diga-se: um 1• offi-
cial. reduzindo de ...... . 

N. 6. Diga-se: um 2• offi-
cial, reduzindo de ...... . 

Ns. 9, 10 o 11. Supprima-so, 
reduzindo de ........... . 

N. 12. Diga-se: um servente 
(salario mensal de 180~, 
comprehendendo o au
gmento de 20 o/o estipu
lado no art. 150, § 1• da 
lei n. 4.555, do 10 de 
agosto do 1922), redu-

. ?.indo de •••..••.••••••.. 
N. 13. Supprima-se, redu-

zindo de . .............. . 

67:200$000 

16:600$000 

12:000$000 

19:800$000 

2:1GO~OOO 

840$000 



N. 14. Diga-se: pura farda
mento de um servente, 
reduzindo de .......... . 

Reducção no n. I. ........ . 

II - Inspectorias 

N. 15. Diga-se: 6 inspecto
res, sendo um para o 
Amazonas e Territorio 
do Acre; um para o Ma
ranhão e Pará; um para 
o Espírito Santo, Bahia 
e Minas; um pura São 
Paulo e Goyaz;, um pura 
o Paraná e Santa Catha
rina, e um para Matto 
Grosso, reduzindo de .... 

III - Pessoal vnriavel o 
serviços extraordina
rios: 

N. 16. Diga-se: 1 dnctylogra
pho da Directoria, gra
tificação mensal de 300$, 
reduzindo de ........... . 

N. 17 . Reduza-se de ...... .. 
N. 18. Reduza-se de ....... . 
N. 19. Reduza-se de ....... . 
N. 20. Supprima-se a indi

cação da quota média 
annual por estabeleci
mento, nesta e nus ou-
1, r a s s u h-consignações 
cujos creditas hajam sido 
alterados, e reduza-se de 

N. 21. Reduza-se de ....... . 
N. 22. Reduza-se de ...... . 
N. 23. Reduza-se do ...... . 
N. 24. Reduza-se de ...... . 
N. 25. S u b s ti tu a-se: por 

"construcção de estradas 
de rodagem e caminhos, 
desobstrucções de rios, 
etc., para servir aos Pos
tos e Povoações Indígenas 
(art. 11, paragrnp•ho unico 
do decreto n. 9, 214, de 
15 de dezembro de 1011). 
Mini mos: diario 2$, men
sal 00$; maximos: diario 
15$, mensal 450$, redu-
zindo do . ............. . 

N. 20. Supprima-sc, redu-
7.indo do . ............. . 
Reducção no n. III. .•.. 

000$000 

38:400$000 

3:600$000 
210:000$000 

8:900$000 
20:000$000 

72:000$000 
297:600.$000 
40:000$000 

260:000$000 
70:000$000 

508:000$000 

.H 1:000$000 
• • ' ••••••• o o 

23 

119:100$000 

i. 070:1 00$00C 
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Consianaçiín "Matcr·ial" 

I-Malorinl pcrmancnt.c: 

1 - Supprimn-se, reduzindo 
de . .................. . 

2- Reduzn-so . ............ . 
3- Supprima-se, reduzindo 

do . ................... . 
4- Supprima-sc: "incluin

do o necessario, etc.", 
reduzindo de ......... . 

5- Reduza-se de ......... . 
6 - Reduza-se de ......... . 
7- Supprima-se, reduzindo 

de . .................. . 
8- Supprima-se, reduzindo 

de . .•................. 
9- Reduza-se· de ......... . 

Reducção do n. I. .... . 

I - Material de con-
sumo ou de transfor-
mação:· 

10-Reduza-se de ......... . 
11 - Reduza-se de ......... . 
12-Em Jogar de 21 moto-

res: diga-se 15 moto-
res, reduzindo de ..... . 

13- Em vez de 21 motores: 
diga-se 15 motores, re-
duzindo de . .......... . 

14 -Reduza-se de .......•.. 
15 - Reduza-se de ......... . 
6-Depois de "rodagem", 

accrescente-se "cami-
ll!hos, desobstrucoão de 
rios, etc.", reduzindo de 

17 -Reduza-se de ......... . 
18- Reduza-se de ......... . 
19-Reduza-se de ......... . 

Reduc(lão no n. · II ... , . 

III -Despesas diversas: 

22- Augmente-se de ....... . 
23-Augmente-se de ...... , . 
25- Reduza-se de ......... . 
26 -Reduza-se de ......... . 
27- Reduza-se de ......... . 

Augmento no n. III .. . 

IV- Auxilias nos In-
dios: 

8:000$000 
8:000$CJOO 

14:000$000 

19:830$000 
32:000$000 
2:000$000 

96:00~$000 

1 03 : '•00$000 
111:500$000 

•••• o ••• o ••• 

3:200$000 
7:200$000 

9:600$000 

3:600$000 
84:480$000 

107:426$000 

129:500$000 
144 :320$000 

6:000$000 
6:000$000 

• • •• o ••••••• 

20:000$000 
7:344$000 
1:000$000 
2:400$000 

1 o :080$000 .. 
• • • o ••• o •••• 

28-Reduza-se de.......... 4:000$000 
29 -Reduza-se de.......... 147:828$000 

, r 

3-!l4 :7:10$000 

501:326$000 

13:864$000 
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30- Reduza-se de.......... 26:.\00$000 
31-Reduza-se de. . . . . . . . . . 66 :000$000 
32- Reduza-se de. . . . . . . . . . 44 :000$000 

Reducção no n. IV.. .. .. ........ .. 
Total da reducção desta emenda em relação 

á proposta . ......................... . 
Importancia da proposta .................. . 

Importancia resultante, para a verba em 
l924. O o O O o o o o O I o O O 000 o O o o o o ooo o o 0 o o o 0 

N. 29 

288:228$000 

3.208:320$0GO 
5.185 :780~000 

1.887:460$000 

Verba 16" "Ensino Agronomico n. 1, Escola Superior de 
Agricultura". 

Consignação "Material". 
Augmente-se de ü: 000$ a sub-consignaç.ão n. 3 que fica 

elevada a 12:000$000. 

N. 30 

Escola Superior de Agricultura: 

Accrescente-se na sub-consignação n. 10 do "Material", 
depois de "agricola" o seguinte: "sendo 10 :000* para a 
creação de um laboratorio para a 22" cadeira". 

N. 31 

Verba 1ü': 

No "Material", sub-consignação n. 20, augmentem-se 
80 :000$ e supprimam-s os dizeres constantes da proposição: 
"sendo 50:000$, etc."; na sub-consignacão n. 29 augmen
tem-se 100 :000$", de modo a que o Governo possa applicar 
as importancias consignadas nas obras dos estabelecimentos 
que mais carecerem. 

N. 32 

Verba 16": 

No "Material", sub-consignação n. 29, accrescente-sc, no 
final : "inclusive a transfercncia e · installação da Estação dr. 
Escada, em Pernambuco, na sua nova séde em Barreiro:; •J 
a installação da Estação da Bahia, na sua séde em IlMos, 
nos mesmos Estados c augmentc-sc 200 :000$ no respectivo 
credito. 

N. 35 

Na verba 1ü", "Material", IV - Fundacão de novas es
tações - accrescente-se, depois de "Bagé", o seguinte: "Ca
xias"; e depois do "Rio Grande do Sul", o segt~intc: "E&tação 

I 
t 
. ! 

., ., 

.. 
; 

.. '"·, 
.. ·· 

' ... 

. ' 
J 

·:·.: 

·• 
"' 

., 



26 ANNAJl:fl llü flRNAno 

Expef'imentnl de Cacáo, no 'l'ocantins, Pará, c Campo Experi~ 
mental de Fumo, em llownde, !tio rJe Janeiro, augmenlando-so 
de 80 :000$000". A discriminação da quota para pessoal o 
mnteJ•inl, cxig·ida pelo Codigo rJe Contabilidade, será feita por 
occasião dos pedidos de dislribuiçfio dos creditas. 

N. 34 

Verba 18•: 

No "Pessoal", sub-consignacão n. 18, cm vez de "125$000" 
c "25 % ", cliga-sn: "180$000" é "20 o/o", augmontnndo-so ré is 
1:320$000. 

N. 35 

V crba 18': 

No "Mai.Ol•ial", Anh-consignação n. 1, nccrcsccntc-sc, de~ 
pois rio "111olliliarins", o sog·ninlc: "inclusive o neccssarío para 
aR installaçües do l11Stiluto Central na sua s•~dc", e angmcn~ 
tom-se 10:000$ no respectivo credilo. 

N. 36 

Verba 18": 

No "1\Iat.orial", da sub-consígnação n. 9, augmentem-se 
10 :000$ o nccrcscontnm-se ns palavras: "inclusive gazolina 
partt automovol c Diesel Oil para motor cm cslacões acro~ 
logicas. 

N. 37 
Verba 18•: · 

No "llfntel'ial ", snb-consignação n. 1.0, augmenlem-sc 
8:000$, o accrcscentom-se as palavras "c das estações aero
logicas" após a palavra "ol'.t'ícina". 

N. 38 

No "Material", uccrosconlc-sc, clopois do n. 10, uma nova 
snb-consig:nnQüo, com os scg·nfntcs dizeres: "Publicacüo elos 
hnllil.ín~ mctcot•ologicos c cltt lkvista du J1Ieteorolua·ia, assim 
como d(1 mappas, monogrnph ias e i nsLt'ucçucs ", 20:000$000. 

N. 30 

V orba 18•: 

No "Mill.ol'inl", nug·mcnle-so n sub-consignnQüo n. '1ft do 
15:000*000. 
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N. 40 

Verba iS•: 

A sub-conslgnncão n. 15 da consignação Material deverá 
rezar sómente: "despesas com o serviço telegraphico do in
terior o exterior". 

N. 4i 

verba :1.8•: 

No "Material", sub-conslgnação n. 17, augmcnt.e-se do 
5:000$000. 

N. 42 

Verba 18": 

No "Material", accrcsconf.e-se, depois rio n. 1R, uma snb
consignacão, com os seguintes dir.crcs: 

"D · · t s" esposas ImprcvJs a ...................... . 2:000$000 

N. 43 
Verba :1.8": 

No "Material", sub-consignacão n. H), supprima-sc o au
xilio ao scrvico metcorologico do Estado de S. Paulo e re
duzam-se 80:000$000. 

N. 44 

Verba 19": 

Reduza-se de 157:820$, fazendo-se as seguintes alte
rações: 

1.• Nos 'dizeres da verba, que ficarão constituindo os da 
consignação n. I, em vez de "observando-se, etc.", diga .• se: 
"que não estiverem occupando, interinamente ou cm com
missão, cargos com remuneração consignada no orçamento." 

2.' Supprimam-se as sub-consignações ns. 7, 10, 12, H, 
16, 28, 20, 37, 40, 47, 51, 57, 62, 78, 81, 85, 88, IJO, 92, U!1, 
ll5, 96 e HO, referentes a addidos que estão no exercício drJ 
funcções remuneradas e dos que vão ser aprovoitado; cm 
1924, sem interrupção de oxercicio e reduza-se a verba da 
importancia de 157 :820$000. 

3.' Supprimam-se as sub-consignncões ns. 105 a 109 e 
1H a H5, passando-se o total dos respectivos cred1tos, na 
importancin de 14 :100~. para credito da consignucão li -
que ellas compunham, e no final dos dizeres dessn ~onsi
gnução, em vez de "a saber", diga-se: "dos acldidos que dei
xaram os cargos remunerados que estavam exercendo, e dos 
ncldidos ainda não contemplados na consignaçüo anl.urim·; po
dendo-se applicar a esta consignação os suldos ptH'v,ml.urn 
decorrentes da primeira." 

. :, 
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N. 45 

Verba 20': 

Reduza-se de 22:000$, fazendo-se as seguintes alterações: 

Supprima-se a sub-consignacão n. 22, constani:O da Ill'O
posição, na imporLancia de 10:000$000. 

· No "Material", sub-consignação n. 2, supprimu-s~ a parte 
finat: "inclusive a fabricação de verde-Paris"; 

Na n. 3, augmcntem-se 4 :DOO$; na n. 5, augmcnlern-se 
2G :000$; na n. G, reduzam-se 30 :000$; na n. 9, reduz:un-se 
7 :000$; accrescente-sc, depois da sub-consignação n. 12, a 
seguinte: - "i2 - "Material", para fabricaçü(o c con
certo, na officina do Instituto, de novos apparelhos c instru
mentos, 4 :700$"; na n. 14, reduzam-se 10:000$000. 

N. 46 
Verba 22': 

Na sub-consignação n. 1, reduzam-se 6:100$, omo. 

N. 47 

Verba 22': 

Na sub-consignaoão n. 1, depois de "nos ultimas unnos", 
accrescentc-se: "c para o pagamento· das mensalidnd!\;; elos 
alumnos das Escolas de Aprendizes Artífices, que tiverem 
de· fazer estagio na 'Escola Normal de Artes e OfficJ03 Wtm
ccsláo Braz, á razão de 150$ a 300$, papel, por alumno, a 
juizo do Ministro". 

N. 48 

Verba 22": 

Na sub-consignação n. 3, em vez de "20. SOO francos", 
diga-se "38. 400 francos, inclusive a differença relativa aos 
exercícios de 1922 c de 1923" e em vez de "7 :340$660. ouro", 
diga-se "13 :5GG$757, ouro". 

N. 49 

. Verba 22': 

Na consignação II, sub-consignação "Contribuição para 
a União Internacional de Chimica Pura e Applicada ", accres
centada. pela Gamara dos Deputados ít proposta, em ve?. de 
"1 :766$505", ouro, diga-se "1 :589$855". 

N. 50 

Verba 22': ·. ,, 

Na consignação II, accrescentc-se a seguinte sub-con
signaciio: "Auxilio t\ Sociedade Brasileira para animação ú 
agricultura, cm Paris, papel, 18 :000$000". 
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N. 51 

Verba 22': 

Su~stituam-se o.s dizet·e~ da ~ub-consignação n. 6, sem 
a!Leraçao do rcspecttvo credtLo, pelos seguintes: "Subvlln~ão 
para o custeio dos cursos de chimica mantidos pelo Museu 

. Commercial do Pará, Escola Livre de Engenharia de Pcr
nambuc~, InstiLut~ Polytechnico da Ba~1ia, Escola Polytechnic:l 
ca do Rw de Janeiro, Escola Polytechmca do São Paulo Escola 
de Engenharia de Bello Horizonte e E~cola de Engenl;aria de 
l'orto Alegre, atú 100:000$, a cada instituição, de aw;rdo com 
as instrucções, que, fore~1 baixadas pelo Ministro da ,Agricul
tura, regulando o J unccwnamento dos cursos o demais obri-
gações." · 

N. 52 

Verba 22': 

Na consignação n. IV reduzam-se 10 % nos auxil.os con
stantes das sub-consignações ns. 8 a 3ü, 37 a 43, inclusive a 
sub-consignação accrescentada pela Gamara dos Deputados, e 
44 a 90, 91 a 101, 104, 112, 117 e 120 a U8, não concedidos 
por lei especial, no total de 212:570$000. 

N. 53 

Verba 22': 

.\ccrescente-se depois do n. 18, a seguinte sub-consi
gnação "18" - Missão dominicana da Conceioão do Araguaya 
para a distribu.ição de a.li~entação, roupa e utensilios agri
colas e industrtaes aos md1genas, 10:000$000." 

N. 54 

Na verba - Subvenoões: 

Accrcscente-se á rubrica "Piauhy": "Patronato Agrícola 
de S. Raymundo Nona to, 77 :500$000". 

N. 55 

Verba 22' - Subvenções e auxilias: 

Estado da Bahia: 

·'Sociedade Bal!iana ele Agl'icultnra, para o scrvií)o de os
tatistica da proclucção agl'icola elo Estudo, avaliação slc safra 
annual o informacão d~ preço corrçntc dos prod.uctos c sou 
stoclc nos mercados nacwnaos, pela tmr1rcnsa bahmna, pura o 
conhecimento dos pt•oductot·cs, c~Jmprindo;-lho o~viar, no. c.o
mcc'o do cada trimestre, ao SerVI CD ele In1ormac;oes do Mm~s · 
terfo da Agricu!Lura, côpia de tod~s nquolles dado,~ estatiS
tiscos, rel'orontos no trimestre anlerwr, 25:000$000. 
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N. 51i 

: Verba 22": 

Accrescentc-so uüpois do n. 67, a seguinte sulJ-cons!gna
cão : "67" - Fodoraoão Brasileira das Ligas pelo Progresso 
l?eminino", para organizar o desenvolver no paiz as indus
trias regionaes femininas inclusive a industria das rendas e 
para ensino domestico agricola, 50:000$000. 

N. 57 
Verba 22•: 

Supprima-se a sub-consignacão n. !H, na irriporLancia 
de 4:250$000. 

N. 58 

Substitua-se na verba 22' o n. 92 pelo seguinte: "Ao 
Posto de Viticultura Poplade, em CuriUba, com a obrigação 
de fornecer, gratuitamente, ao ministerio o aos lavradores cm 
geral, bacellos de sua produccão, e do manter uma secção 
de experiencias de viU e cini-cultura á disposição dos intrroa
sados". 

N. 59 
Verba 22': 

AugmenLe-se 8:000$ na sub-consignação n. 123 - Es
cola Agricola D. Basco - e 5:000$000 na n. 13.0 - Escola 
Agricola de Lavras. 

N. 60 
Verba 22': 

Accrescente-se , depois d.l sub-consignacãc. n. 142, o se
guinte: "142, Aprendizado Agricola da Companhia Industria e 
Viação de Pirapora, 12:000$000. 

N. 61 

Accrescente-se á rubrica - Subvencões: 

"Para manutenoão e custeio de cinco postos de assis
tencia aos selvicolas do Rio Branco (Estado do Amaz'onas), 
comprehendendo ensino elementar, instrúcção. profissional, 
campos de experiencia, auxilio medico, distribuiÇão de roupas, 
ferramentas e sementes, a cargo dos BenedicUnos, 20:000$000. 

N. 62 
Verba 22•: 

No "Material'', sub-consiguncão n. 1, accreséontcm-se, no 
final, os seguintes dizeres: "inclusivo reparo. o adaptação dos 
edii'icios da exLincta Exposição CommemoraUva do Cente
nario da Independencia do Brasil, para onde estão ~endo 
transferidas a Secretaria· de Estado o outras repartioões do 
Ministerio da Agricultura", o augmente-se de 100:000$, o res-

, pectivq cred.itq. . . .. . . . . . .. . -··· . 
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N. 63 

SubsLiLuu-so o cabeçalho o a consignaoão "Pessoal" da 
proposir;ão pela seguinLe: 

Papel Total 
Natureza da despesa por consi-

Fixa Variavel gnação 

Verba 25: 

Serviço do Algodão 
(DecreLo n. 16.122, de H de 

Agosto de 1923) 
Consignação "Pessoal" 

I - Pessoal em commis
são: 

Superintendencia: 

· 1. Superintendente . . . . . 18:000$ 
2. 1 chefe de secção tech-

nica . . . . . . . . 12 :000$ 
3. 1 chefe de seccão de ex-

pediente . . . . . . . 12 :000$ 
4. 2 auxiliarE:s technicos de . 

1' classe ...... 19:200$ 
5. 3 auxiliares technicos de 

2' classe . . . . . . 25 :000$ 
G. 1 1• escripturario . . . 24:000$ 
7. 2 segundos escriptuarios 18 :000$ 

Estação Experimental: 
(Piracicaba) 

8. 1 director . . . . . . . • 
9. 1 auxiliar technico de 2• 

classe . . . . . . . . 
10. 1 chefe de culturas . . . 
H. 1 2• oscripturario . . . . 

Fazendas do Sementes 
(Igarapé-assú, Coroatá o Pon-

dencia) 

9:600$ 

8:400$ 
4:800$ 
4:200$ 

27:000$ 

12. 3 adminisLradoros . . .. 25:200$ 
13. 3 chefes de culturas ... U :.J.OO$ 
1.J.. 3 segundos escrilpturarios 12 :GOO$ 

52:200$ 

. ··~ 
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Papel 
Natureza da despeza 

II - Pessoal variavel: 

15. llessoal assalariado e dia
rista, trabalhadores, ope
rarias, serventes, guar
oas, feitores e outros 
diaristas necessarios aos 
trabalhos da Superin
tendencia e suas de
pendencias nos Es tactos 
e bem assim do que 

· for necessario para os 
diversos serviços pro

' vistos no regulamento, 
com os salarios de 90$ 
a 300$000 . • . . . . . 

III -- Diarias, ajudas de 
custo, gratificações extraordi· 
narias e substituições regula
mentares: 

16. Para pagamento de dia-
rias e ajudas de custo 

por . serviços prestados 
ou a prestar fóra das 
sédes respectivas . . . 

17. Gratificações por servi
ços extraordinarios fóra 
das horas do expedien
te, de accôrdo com o 
disposto nos arts. 68 a 
71 do decreto n. 8.899, 
!le 11 de agosto de 
1911; differencas de 
vencimentos por sub
stituições regulamenta-
res .. .. . . . . . . . . 

IV - Pessoal contractado 
18. Para pagamento do pes

soal teclmico que fôr 
contractado para o des
empenho de cargos de 
especialização, na fór
ma do art. 6", para
grapho unico, do re
gulamento, com grati
fica~'ão mensal até róis 
1 :00.0$000 .......... . 

Somma do pessoal 

Fixa Variavel 

o I I I I o I 

I I I I I I I 

I I I fi I I 

I I I I I I I 

I. 

150.000i 

21; 100$ 

30:000$ 

iL:OOO$ 

261:100$ 
.................. 

Total 
por consi-

gnação 

439:900$ 
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N. 61 

:Verba 25' - "Servic<o de Algodão": 

Na consignação "Meteria!": 

I - Material permanente. Sub-consignacão 4 - Redu
za-se de 10: 000$000. 
· I - Material permanente. Sub-consignacão 5 - Au-
gmente-se de 5 :000$000. 

I - Material permanente. Sub-consignacão 6 - Redu
za-se de 5:000$000. 

I - Material permanente. Sub-consignacão 8 - Redu
za-se de 50 :000$000. 

I - Material permanente. Sub-consignacão :10 - Redu-
za-se de 10:000$000. , . 

II - Material de consumo (ou de transformação). Sub
consignação :1:1 - Reduza-se de 10:000$000 . 

II - Material de consumo (ou de transformaoão). Sub
consignacão :14 - Reduza-se de 40:000$000. 

II - Material de consumo (ou de lransJ'ormaçüo). Sub
consignação 15 - Reduza-se rln 130:000$000. 

II -.! Material de consumo (ou de transformação). Sub
consigna~~üo 17 - Augnll'nl.e-se G :000$000. 

II - Material de consumo (ou ele l.rúns!'orma~~üo). Sub
consignaoão ·17- Reduza-se rle 3:000$000. 

III - Diversas desprzas. Sub-consignaoão 20 - Au
gmente-se 1 : lt00$000. 

III - Diversas clr!S[JCl\a:>. Sub-consignur;.ão 2:1 - Redu
za-se de 3:400$000. 

III - Diversas despezas. Sub-consignação 22 - Redu
za-se ele 5:000$000. 

III - Diversas despel\us. Sull-consignação 24 - Au
gmcnte-se de 600$000. 

III - Diversas tlespezus. Sub-consignar,ão 2G - Redu
. za-se de 20:000$000. 

III - Diversas despczas. Sub-consignação 27 - Redu
za-se de :15:000$000. 

III --' Diversas dc~pezus. Sub-consignação 28 - Sup
prima-se. Reduzida de 20:000$000. 

III - Diversas ciCSJJezas. Sub-consignuçüo 29 - Redu
za-se de 2:500$000. 

· III - Diversas clespezas. Acct"escenle-se mais a seguiu te 
sub-consignaçüo : Para occorrer :ís despczas resultantes dos 
accõrdos celebrados com os Estudos, nos termos· do art. 2•, 
do regulamento, 700:000$000. 

N. G5 

Verba 2ü": 

Supprima-so a vel'lm por f c r Rido cxtinclo o Serviço do 
Sementeiras, pelo decul'lo n. 1G.220, de 29 de n~vembt•o do 
1923, reduzindo-se no f.of.ul do orr;nmenlo 114 :.\.l.Oiii e transfc
rindo-Rr. da impot•f.nncia em qun e.lla csf.aYa orr;nda, a de ré1s 
5:15 :560$ para a verba 5', da seguinte fórma: no "Pessoal", 

S.- Vai. XIII 3 
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uugmcnlc-sc, no n. 1, sub-consignucão n. !!,róis 3:600$ pura 
mub 1 csci"cvrmLc-ducLylogrupho; uccrescente-sc depois tlDl 
consignação n. ll - Inspectoria Agl"illolas - uma novu consi
gnação com dizeres ·de "Laboratorio (Jentral ", cnmposta das 
seguintes sub-consignu~;.õcs: do "Pesso:ü" da verba 26" -
u n. 3, suppt•imu-sc; a n. 1, diga-se .em vez de: "1 assistente 
agronomo" o seguinte: "1 ajudante de 1" classe - ordr:nado 
G : 1100~;, gratificaç[io 3:2006, somma 9 :ü00$000" ;c as ns. 5, 
!0, H, na importancia total de reis :l7: 9GO$; accrescénte-se, em 
seguida a actual consiguar;ão n. II da vet•ba 20', substituindo
se, nos dizeres da mesma, as expressões "Doadora no Distri
cto Federal", pelas seguintes: "Lorena", no Estado de São 
llaulo, na importancia de 328 :000$; no "Material" augmente
se de 8 :000$ cada uma das sub-consignacões. ns. 1 e 7, e 
A - Obras de installacão e construcoão que interessem ao ser
Viço, inclusive as drenagem o irrigação do torras do oultur~~" 
e augmente-se 150 :000$000. 

NÓ "Material", da verba 5', sub-consignação n. O, ao
crescente-se . no final : "e para laboratorio". 

N. 66 
Verba 28': 

Restabeleçam-se no "Pessoal", sub-consignaoão n. 9,. r, 
importancía de 20 :000$ e, na "Material", sub-consígnacão 
n. 7, a importancia de 12:000$, que tinham sido reduzidas na 
Camara dos Deputados. 

N. 67 

A' verba 30•: 

Augroentem-se 90 :000$, assim discriminados : 

No "Pessoal": 

.Sub-consignacão a•, "Salarios de trabalhadores e ser
ventes, etc.", 30 :000$000; 

No "Material": 

Sub-consignacão 5", "Accessorios e sobresnlent.es para au
tomovels ou· auto-caminhões, inclusive reparos", 5 :000$000; 

Na n. 6, "Combustível para os mesmos, 46 :000$000; 
Na n. 7, "Lubrificantes e material para lubrificação", 

4:500$000; 
Nn n. 15, "Seguro de automoveis e autos-transportes", 

2:000$000; ' 
Em uma nova sub-consignação, n. 17, "Eventuaes", réis 

2:500$000. 

N. 68 

Supprima-so a verba 32", 
500:000.000. 

·.• 

"Excr(lillios findos •·, ré is 
.. ,, I . _ ..... ~··"' 
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N. 60 

AccrescenLe-se : 

Verba. AugmenLo provisorio dos vencimentos, mensali: 
dade~, di ar ius o ,iornacs de que traLa a lei da Despesa de 6 
de janeiro de 1!:12~, 5.828 :19ü$li91." 

N. 70 

Accrescenle-se · u seguinLo verba na importancia de réis 
:182:800$000: 

Verba 32•: 

Directoria Gerat da Propriedade Industrial 

(Decreto n. 16.264, de 19 de dezembro de 1923) 

Pessoal Vencimentos Papel 
annuaes Fixa Variavel 

1 - 1 director geral . 
2-2 chefes de secção . . . 
3 - 3 consultores technicos . 
4-2 primeiros officiaes . 
5 - 4 segundos officiaes . 
6 - 4 terceiros officines . 
7 - 1 porteiro . . . . . . . 
8-2 dactylographos . . . 
9 - 1 continuo . . . . . . 

10-serventes (salario an
nual de 1 :SOO$) . . . 

11·- Auxilio para aluguel de 
casa do porteiro á 
razão de 70$ men-
saes . . . . . . . . 

12 -Auxilio para fardamento 
do continuo e dos 
serventes, á razão de 
300$ annuaes para 
cada um, em presta
ções semestraes . . . 

18:000ii> 
:12:000$ 
12:000$ 
8 ;1,00$ 
6:000$ 
4:800$ 
4:800$ 
3:600$ 
2:400$ 

O O I O O O O 

....... 

' o ••••• 

18:000$ 
24:000$ 
36:000$ 
16:800$ 
24:000$ 
19:200$ 
4:800$ 
7:200$ 
2:400$ 

5:400$ 

81!0$000 

O O o o o I o :1:200$000 

157:800$ 2:040$000 

I - Material permanente (acquisir;.ão e despesas de con
servação ou reparos e a!f.erações que augmentam o seu 
valor quando os respectivos trabalhos não forem exe
cutados por administração) .. 

1 -Objectos de escriptorio ............... . 
2 '"'7' l\foveis e utensílios necessarios ao servi-

co interno da repartição ............ . 
3-Material para. as installncões electricas. 

1:500$000 

2:400$000 
500$0QO 

... 

't 'I 
I 

• .. í 

,._ -~( 
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11 - Publicação da revista da directoria, iu
struccõ~s, e outros acto~ que interessem 
ao serviço . . . . . ................... . 12:000$000 

16:400$000 

II - Material de consumo (ou de transformacão) . 

5-Artigos de expediente e de desenho ..... 
ü- O neeessario á illuminacão do edii'icio, 
. inclusive lampadas clectricas ........ . 
7- Material e objectos necessarios ao ar-

ranjo interno, asseio e hygiene do edi
fício, e aos servicos de cópa e "toilette" 

III - Diversas despesas : 

8-Despesas telephonicas ................. . 
9-Despesas de gaz c electricidade pura il-

luminacão do edifício . . . .......... . 
i O- Editaes e outras publicações de caracter 
· transitaria, feitas nos jornaes e revis

tas, trabalhos dactylograpllicos pagos 
por obra ou por tarefa e que por ur
l;encia ou accumulo de servic;o, não 
possan~ !ier ex·~cutados pelo pessoal da 
repartu;ao . . . . . ................... . 

H-Lavagem de toalhas c outras peç.as do 
serviço da repartição ................. . 

12- Despesas postaes-correspondencia para 
o exterior - (renda dos Correios) ..... 

Recapitulação da verba 32': 

3:700$000 

200$000 

760$000 

4:660$000 

600$000 

300$000 

660$000 

200$000 

140$000 

1:900$000 

Pessoal . . . •• o ••• o ••• 157:800$ 2:040$ 159:840$000 

Material: 

I 
II 

III .. 

.. . . .. 

'l'olnl segundo a uutu-
rcza da despesa 157:800$ 

16:400$ 
it :660$ 
1:900$ 

22:960$ 22:9G0$0CO 

25:000$ 182:800$000 

'rotai da verba . . ························· 182:800$000 

N. 7i 
i 

No n. I do art. 2• accrescenl.e-se, depois de "governos 
esladoaes", o seguínl.c: "e, ainda, :'ts despesas do recebimento 
~esei_Ilbarque, hospedagem, sustento c transporte no paiz, de 
llllmigruntes, cducandos e trabalhadores nacionaes, que não 
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puderem correr por conta dos recursos ordinarios do Servi~o 
do Povoamento, bem assim, a fundação, reorganização e 
custeio de nucleos coloniaes, patronntos c centros agricolns, 
na J'órmn dos regulamentos em vigor." 

N. 72 

No n. III do nrt. 2", substituam-se as expressõe.5 "onça" 
e "dez mil onças", por : "28 grs. 691" o "28ü. 91 O grammns"; e 
accreseente-se entre as ·autorizações no gover·no constante 
desse artigo, os seguintes itens : 

A fomentar a industria da seda no Brasil pela fórma se
guinte, fazendo as operações de credito que se tornarem. oe-
cessarias até á importancin de 500 :000$000: · 

a) concedendo premias de 18 por kilo de casulos de bicho 
da seda (bombyx mori) vivos e 3$ por kilo de casulos suffo
cados; provado que os mesmos casulos foram produzidos no 
paiz; 

Aos criadores que produzirem e mum anno mais de 240 
kilos de casulos vivos, além dos premias acima, será conce
dido um auxilio de 200$000; 

b) concedendo ás fiar;ões de casulos e preparo do fio os 
favores constantes dos itens 1" e /1" do n. III deste artigo; 

c) concedendo transporte gratuito, nas estradas do ferro 
da União e Lloyd Brasileiro, de mudas de amoraira e de ca
sulos do bicho da seda, mediante requisições forneCida~ pela· 
Estação Sericicoln de Berbacena; 

d) concedendo premio de 5 :000$ aos scricicultores que 
por si, ou empreza que organizarem, installarem uma fiação 
moderna, de seis bacias no mínimo, para seis cabos cada uma, 
com todos os accessorios para preparo do fio; 

e) auxiliando com 5 :000$ a cada uma das dez primeiras 
sirgarias que forem construídas, com capacidade para criar 
bic,hos de seda correspondentes a 150 grammas de ovulos, deg~ 
de que a sua construcoão obedeça ás instrucções fornecidas 
pelo Ministerio da Agricultura. 

N. 73 

Substitua-se o n. V do art. 2• pelo seguinte: "a fazer as 
necessarias operações de .credito até a importancia de reis 
1. 000:000$ para occorrer ás despesas, além da importancit>. 
consignada na verba do Serviço do Algodão, resultanteg dos 
accôrdos celebrados com os Estados para o serviço do algodão, 
nos respectivos territorios, nos termos do art. 2• do regula~ 
menta approvado pelo decreto n. 16.:122, do ii de agosto de 
1923: 

§ 1.• A discriminação das quotas de "Pessoal" e "Mata
ria!", quando as despezas estiverem a cm•go da União, sertí 
fcHa por occasião da abertura destes creditas supplementares 
e da dis l.ribuicão dos correspondentes creditas oroamentarios; 

§ 2." As quotas com quo os Estados concorrem para essas 
dospezas serão consideradas como "Depositas" nos mesmos 
termos das quotas para o Serviço de Prophylaxin Rural, nc 
Minisl.erio do Interior, conforme o art. desta lei. 
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N. 74 

Ao art. 2", n. VI-Eleva-se a 4.000:000~ a importancia 
de 2. 000:000$ concedida "para attender aos vagamentos que, 
por falta de recursos orçamentarias, deixaram de ser feitos 
aos plantadores de eucalyptus c outras essencias, '3 ás em
prezas ou particulares que construíram estradas de rodagem 
até 31 de dezembro de 1921, dosdo que uns e outros tenham 
preenchido as condições legaes do que d&pendiam as conces
sões de premias ou auxilias concernentes a taes culturas ou 
construccões, incluindo-se tambem as muni(lipalidades e eli-

. minando-se a parte final Que manda tornar essa disposição 
extensiva aos premias e auxilias previstos no art. 2, ns. li!, 
IV e V da presente lei. 

Additivo: e accrescente, no final do n. III do art. 2" 
de "favores", o seguinte: podendo o governo, para isto, fazer 
as necessarias operações de credito até á importancla de ré:s 
200:000$000. 

;. N. 75. 

Accrescente-se, depois do n. VI do art. 2" : 

"A abrir os 'creditas que forem precisos ou a fllZer n•; 
operações de credito que forem necessarias, até as importan
cias mencionadas nos numeros I, II, III, IV, V e VI elo artigo 
2• e no artigo relativo á subvenção de i 7 4 :000$ ao Estado de 
Maranhão." 

N. 76 

Onde convier: 

Art. Fica o Governo autorizado a abrir os neoessario• 
creditas "ou a fazer as necessarias operações de credito" atú 
a importancia de 174:000$, pnra liquidar com o Estado do 
Maranhão as subvenções relativas aos annos de 192:l e 1922, 
destinadas ao servico do algodão, segundo a parte final do ar~ 
tlgo 50 da lei n. 3. 991, de 5 do janeiro de 1920, o a lettra ?J 
do art. t17 da lei n. 4.242, de 5 do janeiro de 1921, combinado 
com a lettra f do art. 106 da lei n. 4.555, de 10 de agosto 
de 1922. . 

N. 77 

.Onde convier : 

Fica o Poder Executivo autorizado a conceder os favores 
dos dec1•otos ns. 12.942 o 12.9ft!t, do 30 do mnr~o do 1918 o 
do deoroto n. 15.211, do 21 do rlczemll1•o rlo 1021, ;\~ nmprc
zas quo so organiznl'om para oxplm•m• n indusiPilt rio oimonto, 
desde que oelebrom contractos com o Governo FodAJ•nl, do
vendo este expodlr, o noaessario rog·ulumonto. 
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N. 78 

Fica o Governo autorizado·: 

A baixar novas insll'Ucçoes pura a Commissão Central 
dos Criadot•.os do Cavullo Puro Sangue, modificundo as que 
foram upprovudas peln portat•ia de'l:l de marco de 1918, fa
zendo as seguintes modificações, entre outras, que a expe
ricnoia haja aconselhado: "Supprimidas as duas p1·ovas 
"Emulação" e elevado a ·dez o numet•o de provas "Criação 
Nacional"; reduzido a 20 :000$ o grande premio "Taça dos 
llroductos" e elevado a 20:000$ o grande premio "Presidente 
da Republica", que será destinado á animae.s de tres anuas e 
mais, ficando assim modificados os premios instituídos pela 
lei n. 3.454, de 6 de janeü•o de 1918, . 

"Nos Estados em que não houver criação do cuva!lo puro 
sangue, será permittido ú soci~:dade hippica qu'e se ~rganizar 
admittir nos primeiros cinco annos á. disputa dos premias of
!'icinos os animnes nncionnes de puro sangue, filhos de otür•os 
Estados, que tenham pelo menos um anuo de pet•mancncia 
ali i, na ópoca da inscripcão." 

N. 79 

Fica o Governo :mtorizado a adquirir a colleccão ethno
graphica a que se refere o decreto n. 4.688, de 14 de feve
reiro de i 923, podendo, para esse fim, abl.'ir o credito preciso 
ou fazer as necessarias operacões de credito até a importan
cia de 80:000$000. 

N. 80 

Accrescente-se entre as autorizações do art. ')O '' .... 
"A contractar com o Governo do Estado de Sergipe a ma~ 

nul.cncão de um patronato agricol~, nas condições dos demais 
pnt.ronatos contractados o subvenciOnados por conta da verba 
s•; sendo o au:tilio de 500$ mensaes, por alumno, até 100,. po
dendo o Governo fazer as necessarias operações de crtJdito até 
a importancia de 50 :000$000." 

N. 8:1. 

Fica o Presidente da Republica autorizado a despende!' 
até a importancia de 100:000$ pura melhoramentos na região 
do Rio Negro (Amazonas), abrindo os necessarios credHos no 
corrente exercício e fazendo ns opcra('Õos de credito ncces
snrias. 

N, 82 

Onde convier: 

Art. Fica o Governo autorizado a abrir o crcdil.o nn-
cossario paar a crcnçüo de um patronato agrícola na cidarle rlc 
.T~n.r.oiro1 ERI.rvlo rlo Conr.t\, closclo _qnc a J'ospecl.iva Cumm·n Mn
nJCJpal Jit(lll, !lltt'a osso f1m, donc.ao do terreno e casa. 
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N. 83 

E' o Governo autorizado n crenr nas Escolas de Aprendi
zes Artifices Federnes, secções para o sexo feminino, podendo 
entrar em nccôrdo com as administrações dos Estados que pos
suam estabelecimentos nnalogos, subvencionados ou não, para 
o fim' de Lransfor·mar as ditas escolas em mixtas ou isoladas, 
quer de um quer de outro sexo, contanto que não soffra so
lução de continuidade a instrucção profissional nellas presen
temente ministrada pela União. 

N. 84 

Accrcscente-se entre as autorizações no Governo con
stantes do art. 2• : 

A entrar em accôrdo com o Governo do Estado da Bahia, 
para avocar a Escola Agrícola de S. Bento das Lnges, afim de 
fundar ahi um esl.nbelcimento de ensino ngronomico supl!
rior ou de transferir para ahi outro csl.ab~lecimenLo exJst.cnte 
no Estado, podendo para esse fim abrir os ncccssarios cre
dilos ou fazer as operar..ücs de credito nccess:::rias, afé a im
portancia de 100:000$000. 

N. 85 
. ' 

Redija-se assim n emenda n. 21, approvadn em 2' 
discussão: 

Fica o Governo autorizado n crear um patronato agrícola 
no município de Barreiros, no Estado da Bnhia, e um no mu
nicípio de Macahyba, Estado do Rio Grande rlo Norte, nos tet•
mos do regulamento approvad.o pelo dec!'r.lo n. 13.706, de 
25 de junho de 1919, subordinados ao Serviço rle Povoarr.ento, 
despendendo com ambos. até a importancia de trcsentos contos 
de réis, sendo 120 contos com pessoal administrativo, tech
nico e operaria, e 180 contos com material. 

N. 86 
.. 

Accrescente~se nnlre as nutorizacües ao Governo, COli
st.ant.es rio art .. 2•: 

"A organizar, mediante accôrdo com 'os governos d(l0 Eo;
t.ndos, o servir-o geral de Esl.aLisl.ica em todo o l.erritorio ela 
Republica." • 

N. 87 

Accrescente-sc entre as autorizações ao Governo constan-
t d ' ')O , .cs o nrt. ~ : 

"A crear o registro das casas commerciaes que negocinrn 
cm sementes, e a expedir o respectivo regulamento. 
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N. 88 

Accrescenle-so entre as nnlorizaçõos do Govern·o constan
tes do art. 2": 

· A promover um nccOrdo entre o MinisLr·cio da Agricul
tura, Industria c Commercio e o Minislcrio da Guerra para 
o fim de, reunidos os cursos de yeterinaria da Escola Superior 
de Agricultura e o da Escola de VeLerinnria do Exercito, con
stituir,.-se uma Escola Superior de Veterinada, subordinada ao 
Ministerio da Agricultura, podendo aproveitar no curso de 
veterinaria miliLar ou no curso geral, conforme as suas espe
cializações e nos termos do decreto n. 71ü, de 13 de novembro 
de 1900, os professores militares da Escola de Veterinaria do 
Exercito, para ella designados em agosto de 1920, servindo os 
lentes civis nas suas acluaes cadeiras que fot·em r.onservadas, 
respeitados os seus direitos adquiridos. , 

§ 1". A Escola Superior de Veterinaria, que deverá fun
ccionar nas installações da actual Escola de Veterinaria do 
Exercito manterá o curso de enfermeiros do Exercito e o de 
ferrador, bem como a gratuidade e mais regalias ~Jspeciaes 
da legislaoão militar em vigor ás peaças de pret que nelle se 
matriculem regularmente. 

§ 2". Serão regulamentadas a Escola Superior de Agri
cultura e a Escola Superior de Veterinaria, e feitas, no regu
lamento da organizaçwo do ensino .militar, as alterações no
cessarias á execução destas disposições, feitas igualmente as 
transferencias de verbas e de material consequente á pre
sente transformação, som augmento do numero de cadeiras 
ora existentes e sem augmento de despesa, com o pessoal, tudo 
de molde a que o novo a:nno lectivo se inicie sob o regímen 
esta tu ido na presente lei. 

§ 3". Serão aproveitados no ensino de cadeiras similares 
nas mesmas condições ele seus actuncs contractos os veLcrina
rios da Missão Franceza actualmente dcslncaclos na Escola do 
Vetcrinaria do Exercilo. 

N. 89 

Acáesccnte-se entre as au Lori•;ões do Governo constan
tes do art. 2": 

A occorrer ás despesas com a fundação e o custeio de 
uma fabrica de verde-paris, como uma dependencia do In
stituto de Chimica, utilizando-se elo material adquirido para 
o Serviço do Algodão. fazendo para isso as necessarias ope
rações de credito até á import:mcia de 400 :000$; ou a vender 
o material adquirido para esse fim, só ou com o peedio onde 
elle se acha abrigado, a quem ~e obrigue a montar e custear a 
referida fabrica. · 

N. 90 

Accresccnte-se entre as nutoriza•>ões do Governo con
stantes do art. 2': 

A organizar o Museu Agrícola o Commercinl, aprovei
tando o material que figurou na Exposioão Internacional do 
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Centenario' e já doado ao referido ministerio pelos exposi
tores, fazendo a installação do alludido Museu em uma das 
tlependencias da supra-menciona.da Exposioão. 

O Governo poclerá fazer, para esse fim, as necessarins 
operações de credito até á importancia total de 200:000$ que 
será empregada nas despesas de matel'ial o pessoal do Museu, 
sondo que o pessoal será escolhido entre os effectivos c 
addidos do mesmo miriistcrio, podendo, tnmbem, ser admit
tido pessoal diarista de accOrdo com as necessidades do ser-' 
vloo. · · · •· 

N. 9:1 

Accrescente-se onde convier : 

Fica o Poder Executivo autorizado a so entender com os 
governos dos Estados, afim de estabelecer um plano ·systema
f.ico e efficaz ·para desenvolver o fabrico e. o consumo do pü:o 
mixto e do alcool destinado a fins industriaes. 

Paragrapho unico. Para esse fim porlerá o Poder Exe
cutivo celebrar os necessarios acoôrdos e renlizar as opera
cães de credito que se fizerem t~recisas. 

N. 92 

Aocrescente-se entre as autorizaJ~ões do Governo oon.;. 
stantes do art. 2•: 

A entrar em accôrdo com os Estados que COntlOrl'eram 
para a construcção do Palacio dos Estados da Exposic!io 
Commemorativa do Centenar!o da Independenoia Naaional 
para onde foram transferidas as Secretaria do Estado do Mi
nisterio da Agricultura, Industria e Commercio e outras re
partições pertencentes ao mesmo; podendo para isso abrir os 
precisos creditas ou fazer as necessarias operacões do credito 
até á importaneia de 500:000$000. 

N. 93 

Allllrescente-se. onde· convier: 
•. ,.l', ,, r " 

' : J • • "·•''\ •• ,•'1 ~~·r.:~·, .. ,, .. ~ .... .....,..'ldP>' 

Art. Fica o Poder Executivo auto1•izndo a • ent.rar em 
aooOrdo com o Estado de Minas Geraes, a respeito dos ter
renos e das oonstruecões da Escola Superior de AgrictJ!tura, 
pertencente ao mesmo Estado, podendo realizar para esse fim 
as neeessarias operações de credito o.u a abrir os oreditos que 
forem precisos. · 

N. 9.\ 

Accrescentc~se onda convier: 

ArL Fica o Governo autorizado a firmar um nccilrdo 
com o Estado do Rio de Janeiro, sobro a cogsiío no MiniRterio 
da Agricultura, do terrenos e depondoncins do Hol'l.o Bol.nnioo 
do referido Estado, em Nicthcroy. · 
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N.·; 95 

· Accrosoonte-sc, entro as autorizações constantes do ar-
tigo 2•: 

A auxiliat• a industria de mandioca, nos termos do de
m·olo n. 1ü.131, de 25 de ugosto de 1922, podendo puva isso, 
abrir os precisos c1·editos, ou fn~er as necessariu~ operações 
do credito até a irnportancia de 500:000$000. 

N. 96 

· Accrescente-se, entre as autorizações ao Governo, con-
stantes do art. 2•: 

A transferir para a fazenda "Baruery", situada no Es
tado de S. Paulo, o Posto Experimental de Vetcrinaria de 
S. Paulo, creando Lambem, alli, directamente, para o que po
derá abrir os prec'isos credilos ou fazer as opcraçõea de cre
dito até u importanciu de 200:000$, ou mediante uocOrdo com 
pessoa ou empresa idonea, os seguintes servicos: 

a) um posto para a acclimar;ão de reproductores impor. 
ta dos; b) uma fetra permanente, bolsa ou mero11dO para. a 
compra e venda do reproduc tores, quer importados, quer nas· 
cidos c criados no patz, recobeudo, par•a isso, animaes ti con
signação, tanto de criadores do pniz como de fóra; c) um 

. posto para estagiar levas grandes de reproductores, quer se 
destinem á feira, quer estejam em transito para outros des
tinos. 

N. 97 

Accrescente-se, entre as autorizações constantes do ar
tigo . 2• :' 

A crea.r na Estaç_ão Sericicola de Barbncena e na Escola 
de Lacticiníos de Barbacena, cursos das respectivas especiali
dades, com feição expnrímenlal o pratícn, oontractando ou 
nomeando om commissUo o rcSJ1Cctlvo pessoal, admittlndo ntrí 
2ri alumnos internos. escolhidos entro os candidatos dos di
versos Estados, tendo prcfcrencia os ex~alunmos dos ~ursos 
dos aprendizados, patronatos agricolas c cul'sos complemen
tares que os tenham concluido com melhor aproveitamento e 
podendo, para occorrcr ás r•espectivns dcspezas, abrir os pre
cisos creditas ou fazer as necessarias operações de credito até 
a importancia do 100 :000$000. 

N. 98 

Accreseente-se, entre as autorizações ao Governo, con
stantes do art. 2•: 

Art, Fica o Governo autori~ado a. subvenolonnr os 
cursos de mecanloa prat.ica r,uja fundacUo foi contractada com 
a Uniiio c, bom nsshn, outros que ,julgnr conveniente, em Es
tados que os não posst1am ainda, ti ra~lio de 20:000$, por 
curso, ,),;\ fundlldo, e do 100 ;000~ por curso a fundar, podendo 
i'nr.Ol' as nocessarias opcra~õns de credito 011 abrir os Pt'O· 
cisas credil.os, para essas • dcspC\r.as, nt.é a importnncin ele 
5~0:000$000. 

,. 

. ·. · . 

' ,, 

'. 

. .. 
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N. 99 

Accresconte-se, entre as autorizacõos ao Governo, con
stantes do art. 2": 

A desenvolver a produccão e conservação de forragens 
nas fazendas mode!'0 de criação, postos zootechnicos .o outros 
estabelecimentos do ministerw, de modo a supprir as neces
sidades dos seus estabelecimentos de pecuaria, podendo fazer 
as necessarias operações do credito para occorrot• ás respe
ctivas dsepezas até á importancia de 500 :OílO$, ou a abrir os 
creditas até esta imporlancia. 

N, 100 

Accresconte-se, entro as autorizações ao Governo, con
stantes do art. 2": 

"A desenvolver nos seus estabelecimentos a producção de 
plant.as e sementes seleccionadas, de maneira que não haja 
necessidade habitual de compra de plantas e sementes das 
especialidades produzidas nos mesmos, para distribuição gra
L ui! a aos agricultores que precisem desse au:..:i)io, podenyo, 
para occorrer a estas despezas, fazer as necessar1as operaçoes 
de credito até a import.ancia de 500 :000$, ou a abrir os cre
ditas precisos até a dita importancia." 

N. 101 

Accrescenle-se, entre as autorizações ao Governo, con
slantos do art. 2": 

"A entrar em accôrdo com as minas de carvão que con
trahüam emprestimos em virtude do decreto n. 12 .. 944, do 
30 de março de 1918, dil fórma a substituir a garantia hypo
thecnria· que fig.ura nos acluaes contractos por uma caução de 
npolices equivalente á importancia devida. Outrosim, fica o 
Governo autorizado a tomar as medidas que julgar conve
nientes para tornar effect.iva a clausula contractual da amor
ti7:ar:ão das dividas sob fórma de recebimentos de carvão na
cion·al para os serviços publicas." . 

N. 102 

Accrescente-se, entre as autorizações ao Governo, con
slantes do art. 2": 

"A promover o desenvolvimento da cu!Lura e· da in
dustria do chá da India, podendo uuxiliíir com 15 contos, cada 
um. a Fazenda "Thesoureiro", em Ouro Prelo, e "Stevo 
Scljam", em Rodrigo Silva, no Estado de,Minas Goraes, me
diante fiscalização do Ministerio, para .montagem de mac,hi
nismos destinados ao preparo do c hú, alargamento das plan
ta~ões existentes, particularmente da variedade nssamica, 
obrigando-se .a distribuição gratuita do murlinhas e sementes 
do chá, seleccionadas, aos agricult.ores. podendo, para esse 
:fim, abrir os nocessarios creditas, ou fazet· as opm•nções do 
ct•eclit.o que forem precisas," 

\ 
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N. 103 
•. 

Accrc:;cente-se, entre as auto1·izaçõcs ao Governo, con
stantes do art. 2": 

A despender com o servico de colonização ·no Oyapock 
até a imporlancia de 300:000$, fazendo pa1•a isso as neces
sarias operações de credito, ou abrindo os creditas que fo1·em 
precisos; 

A completar o posto receptor racqotelegraphico de Cle
velandia, no .Qyapock, aproveitando material existente nas es
tações do districto radiotelegrap hico do Amazonas; 

A dispensar do pas·amento dos lotes no Centro Agrícola 
Cleveland, os colonos que até 30 de outubro de 1923, se loca
lizaram no Oyapock, d!lllde que demonstrem, a juizo da com
missão fundadora do Centro, bom comportamento e trabalho 
effectivo. 

N. iO!t 

Accrescente-se, entre as autorizações ao Governo, con
stantes_ do art. 2": 

A mandar ·construir no porto de Clevelandia, séde do 
Centro Agrícola Cleveland, no rio Oyapock, Estado do Pará, 
uma ponte trapiche, de accôrdo com o projecto organizado 
pela commissão fundadora desse t;entro, já approvado pelo 
l\finisterio da Agricultura, podendo, para isso, abrir os cre
ditas que forem precisos ou fazer as necessarias operações 
de credit.o na imporlancia de vinte contos de réis; 

A mandar construir uma estrada de rodagem lig-ando a 
séde do Centro Agrícola Cleveland á bocca do rio Crwou, na 
extensão approximada de vinte kilometros, podendo, para 
isso, fazer as necessarias operações de credito. 

N. 1105 

Accrcscenle-se, entre as autorizações constantes do ar
tigo 2": 

A conceder, durante dez annos, a contar de 1 de julho 
de :1023, o premio de 100$, por tonelada de J.lllpel para im
pressão, produzida com fibra ou madeira nacwnnl e .vendida 
a revistas ou jornaes brasileiros aqui impres~os, podendo 
para isso fazer as necessarias operações de credito ou abrir 
os precisos creditas até 3. 000:000$, em cada exercício. 

N. iOü 

Accrescente-se, entre as autorizações ao Governo, con
stantes do art. 2': 

A proseguir, por intermedio do Serviço de Protecção aos 
Indios. a pacif'icar.ão dos índios conhecidos como Urubús, nos 
limites dos Estad·os do Pará e Maranhão, podendo para oc
cort·el' ás respccl ivas despezas, abrir os precisos creditas ou 
fazer as neccssarias cperat\ões de credito até á importancia 
de :100:000$000. 

,c., 
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N. 107 

Accrescente-se, entre as autorizações constantes do ar
tigo 2": 

"A montar em local apropriado nos Estados do Nordésle 
duas estacões aerolog!cas de primeira classe; a monlar 10 es
tações climatologicas de se~,unda classe especial, meleoro
agr•arias, em locaes converuentes, cinco estacões climatolo
gicas de 2• classe, para estudos do valle do rio S. Francisco, 
20 estações· hydrometricas, na Bahia e Minas, e 20 outras no 
Amazonas e Pará. " 

N. 108 
' Acc:rescente-se, entre as autoriz~ões ao Governo, con-

stantes do art. 2": 

"A facilitar a colonização no lerritorio da Republica, con
c:edcndo ás companhias ou sociedades legalmente constituídas, 
que tenham contractos com os governos dos Estados para in
troducciio e localização de immigrantes ou trabalhadores na
cionaes e estrangeiros e que 1.enhnm concessões de terras de
volutas, em Estados que ainda não administrem .nucleos 
coloniaes, os favores e auxilias que pelo regulamento do Ser
viço de Povoamento, n. 9.081, de 3 de novembro do 1911, 
gosam os Estados que fundarem nucleos eoloniaes sob a sua 
administração directa ou de aceôrdo com a Unillo fazendo 
para isso as necessarias operações de credito, ou abrindo os 
creditas que forem precisos." - . 

N. 109 

Accrescente-se, entre as autorizações ao Governo, con
stantes do art. 2": . 

A fazer as necessarias operações de credito até a impor.: 
taneia de .50 :000$1 para occorrer ás dcspezas com o paga
mento das mensahdades dos alumnos das Escolas de Apren
dizes Artífices, que estiverem fazendo estadia na Escola 
Normal de Artes e Officios Wencesláo Braz. 

N. 1.10 

'' ' Accrescente~se onde convier: 

Art. Fica o Governo autorizado a fazer · as necessarias 
operações do credito, na importancia de 196 :260$, para oc~ 
correr ao pagamento relativo ao exercício de 1923, da gratifi
cação mandada incorporar, pelo §, 1', do arL. 150, da lei nu~ 
mero 4. 555, de 1 O de agosto de 1922, li remuneração dos ser
ventuarios publicas que percebem mensalmente menos de 
180$000. 

N. 111 

Aoet·cscente-se, entre as autorizações :con~tuntcs do ar~ 
tígo 2": ', · 

"A entrar em accôrdo com o Governo do Estado do Parti, 
pura o fim de avocar o Instituto Laura Sodré, pnrn o adaptar 
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aü ensino Lcclmico profissional. feder·aJ, podendo para esse 
firn abrir os precisos creditas ou fazer as o:r,eracões de cre
dito até u importanc!a de com contos de rt~ls." 

r-\. H2 

Onde convier: 

ArL. Continúa em vigor o n. XIV, do art. 218, da lei 
n. 3. 99:1, de 5 de janeiro de :1920, P,Odendo o Governo, para 
cU!llPl'il-o, abrir os necessarios cred1tos. · 

I .. 
., . .. ' . ~ 

N. H3 

Accrescente-se onde convier: 

Art. Continuam em vigor as lettras a, b, e, f, r e s do 
arL. 117, e os arls. 54, 63 e 71 a 78, da lei n. 4 .242, de 5 
ue janeiro de Hl2:1 bem assim, o a1·t. 55, com a suppressão · 
das palavras "nos terrenos vagos do cáes do Porto", podendo 
o Governo abrir os creditas precisos ou fazer as necessarias 
operações de creclfto. 

N. H4 

Accrescente-se onde convier : 

Art. Continúa em vigor o disp!lsto no art. 67, da' lei 
n. 11.2421 de 5 de janeiro de 19211 accrescentando-se, depois 
de "Serv1ço do Algodão", o seguime: "Campos de Sementes" 
e, substituindo-se o final: "ao da Fazenda", pelo seguinte: "e 
mediante prévia autorização, para lodo o exercício, dada pelo 
Ministro da Fazenda" .. 

N. U.5 

Accrescente-se onde convier: 

Art. Continuam em vigor as disposições dos ns. 3, iO, 
1:1, :12, 15\ 19 e 201 do art. 99, da lei n. 4.555, de 10 de agosto 
de Hl22, uem ass1m, os seus arts. 102, 109, 1 U, 113 e i:I.S, 
ficando o Governo autorizado a fazer as necessarias ope
rações de credito para oocorrer ás respectivas despezas. 

..... ··~ 

N. 116 

Accrescente-se onde convier: 

Art. · Continúa em vigor o n. 8, do art. 80, da lei nu-
mero L632, de 6 de janeiro de 1923, estendendo-se os favores 
de que tratam as lettras c, d e e, á araucaria do Paraná e de 
outros Estados, obrigando-se os industriaes que se propu
zerem a gosal-os, a fazer a reconstituição das floresas eni 
plantações systematicas e manter as reservas que forem na
cessarias ao regímen florestal da região, podendo, para isso, 
abril· os precisos creditas ou fazer as necessarias operaQões 
~e !)re.di~~., ..... , .... ,____ . _: ,..• . ..::.c::-!.J,.:.::..:,:J.:..:."'~~""JI-:a!J:t.\l!lÍJJ 
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N. 1:17 

Accresccnte-sc onde convier: 

.. 
'. ·•' 

Art. ConLinúa cm vigor o disposto nos ns. 2, 6, 7 e H, 
do art. 80, da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, podendo 
para isso, abrir os creditas precisos ou fazer as necessarias 
operações de credito. 

N. 118 

Onde convier: 

Continuam em vigor os ns. 4 e 23, do art. 80, da lei 
n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923. 

N. 119 

Accrescente-se onde convier: 

ArL. Continúa em vigor o disposto nos ns. 16, 17, 18, 
20, 21 e 24 do art. 80 da lei n. 4. 632, de 6 de ,janeiro de 
1923, bem assim, o seu art. 86, ficando o Governo autorizado a 
abrir os crediLos precisos ou a fazer as necessarias opcrar;ões 
de credito nas imporl.ancias de 1.000:000$, para o n. 16; 
30 :000$, para cada um elos ns. 17, 18 e 24; 800 :000$, para o 
n. 20; 20:000$, para o n. 21, e 2.000:000$, para o o art.. '86, 
não podendo o Governo crear novos serviços, mas, apenas, ap
parelhar convenientemente os actualmente existentes. 

N. 120 

Accrescente-se onde convier: 

Art. Fica revigorada a quol.a de 30:000$, constante 
ela sub-consignação 3', do "llfalerial", da verba 5', do orça
mento do Minisl.erio da Agricultura, para o excrcicio de Hl22, 

' para a acquisição de uma lancha á vapor destinada á Inspe-
ctoria Agrícola do Pará. 

N. 121 

Accrcscenlc-se onde convict·: 

Art. Continuam em vigor, em 1921, os saldos dos cre-
ditas das seguintes vnrbas elo art.. 79. ela lei n. ~. 632, de 6 
do ,janeiro de 1 !l23: da sub-consignacão 3'. do "Material", da: 
Ycrba, G', as imporl.ancias de 126:000$, 40:000$. 93:000$ c 
200:000$. para o fim de attcnder ao pagamento das obras de 
installação das Escolas de Aprendizes Artifices de Natal, Pn
rahyba elo Norte, Bahia c Bello Horizonte, respectivamente, 
quantias essas em quanto foram orçadas as ditas obras; da 
1 0", sub-consignacão do "Material", da verba' 12•. na impor
l.ancia de 38 :000$; ela sub-consi·gnação o•, do "Material", da 
Yerba H". a quota de 150:000$, para a installacão e con
strucção do Poslo Experimental de VeLerinal.'ia cm Bagé; da 
sub-consis·nação o•, do "Material", da verba 17", a importancia 
nccessaria á construccão de uma sirgnria :· da 3" sub-consi
gnação do "Material", da verba 21" -Escola Normal de Artes 
e OHicios Weucesláu Braz. . . . . 
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N. 122 

Accrcsccnte-se onde convier: 

Ar!.. ContinL!a cm vigor a quota de 90:000$, do ti-
tulo III, "Desenvolvimento da industria pastoril, el.c. ", 
verba '14', "Servii!O de Industria· Pastoril", arl. 79, da lei nu
mero 4. 032, de O de j,aneiro de 1923, para uma fazenda mo
delo de criação em Campo Grande, Matto Grosso. 

N. 123 

Accrcscente-se onde convier: 

Ar!. Continúa em vigor a q.uota de 70 :000$, da 
4' sub-consig-nacão' ''Compra, conservação, etc.", consignação 
"Directoria Geral c suas dopendencias", titulo II, "Material", 
verba 14'. "Serviço de Industria Pastoril", art. 70, da lei nu
mero 4.. G32, de G de janeiro de 1!!23, para a inslallação do 
Posto Experimental de Velerinaria do Ceará. 

N. 124 

Acct•esccnf.e-se onde convier: 

ArL. Fica revigorado para o exercicio de HJ24, o cre-
dito de 00:000$, ela consignação 0', titulo "l\latcrial", da 
verba 10', da lei n. 4. 032, de <i de janeiro de 1 !!23, art. 70. 

N. 125 

"Fica revig·ut·aclo o saldo de 50:00$, da consigna1.•ão V da 
ycrba 22", elo Or1;amento do Minisl.crio da Agricultura, para o 
cxercicio de 1922, para o fim ele ser por clle paga a sub
venç,ão de igual imporlancia devida no curso de mecat1ica 
pratica do Lyceu Coelho c Campos, de Sergipe, cujo pagamento 
deixou de ser registrado na occasião opporl.una pelo 'l'ribunal 
de Contas, por ter sido a clespeza classificada, por engano, na 
consignacão VI." 

N. 12G 

Onde convier: 

Arl. O Governo auxiliará, paro Minislerio da Agricul-
tura, as expericncias e fabricarão de motores nacionaes que 
permittam o uso do alcool como combustivcl, em proporção 
sensivelmente igual á gazolina. 

N. 127 

Onde convier: 

Art. O Governo continuará na proxima safra as de-
monstrações do producção do sal industrialmente puro, appli
cavcl tí sulga, devendo estabelecer postos scmnphoricos para 
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'llrevisão do tempo e aviso aos salineit·os, pelos processos mais 
adequados lJeJJJ ussiw, facilitar a applica1;ilo do processo de 
truLamenl1; das ar;uas-mães pela cal extincla, mediante au
xilio aos salineiros, pulo Hanco do Brasil, com us gut·anlias 
que julgar necessarias, inclusive ltypothcéa das salinas c 
wurrun La·gcm das safras, e o estubelccim onlo de certificados 
da analyse do sal. 

J'aragravho unico. :U'iea o Governo autol'izado a conceder 
o premio d[} 20 :000$, pela descobol'la do processo de pro
duc"ão do sal industriulmontc pm·o; podendo abrir os cro
ditos vrecisos até essa imporlancia, ou fazer as neccssarias 
opcra~:õcs de credito. 

N. 128 

Arl. O aug·mcnl.o dos vencinwntos, pura 3 :GOO$, aos 
auxi!iat·cs avut•adm·cs da Diroctoria Ucral de Estatística é 
feito sem prc,iuizo do augmeuto provisorio concedido pela lei 
n. 4 .ü32, de ü de .ianciro do 1!J23. 

N. 129 

Onde convier: 

Os seis preparadores do Museu Nacional que tiverem re
conhecido o seu direito de oquipm·n~;ão aos assistentes do 
mesmo Museu Nacional, pela lei n. 4 .555, de 10 de agoslo de 
1022, toem dh'oito ao augmento provisorio da lei da despeza, 
de ü de ,iuneiro de 1!l23. 

N. 130 

Accrescente-sc onde convier: 

Art. l?ica anncxuda no Serviço de Informações a of-
ficina actualmente a cargo da Commissão de Remodelacão do 
Ensino Pi·o1'issional Teclmico, installada no Ministerio da 
Ag·J•icu!Lura, Industria e Commercio, não só para a impressão 
do Boletim o mais trabalhos do mesmo serviço, como dos de 
outras repartições do Ministerio, a juizo do ministro. 

Purng·rnpl!o unico. As despezas necessarias ao funcciona
mento da ol'J'icina serão custeadas pelos creditas do serviço 
deslinados a imp!'ossão, c pelo pagamenlo das encommendas 
feitas pelas repartições, sendo lodos os seus trabalhos exe
cutados por oporarios ou tarefeiros, do uccôrdo com as 
nórmas cstubcleciclas nas ol'l'icinas congeneres das Escolas de 
Aprendizes Mtificos, polo art. s•, desta lei. 

N. :1.3:1. 

Accroscenl.o-so anelo convier: 

At·l. Ficam compl•ohoncliclas nas disposii'Õcs do ar-
tigo :23, com rol'croncia ao nrl. 14, da lei n. 1. !Í37, ele 5 de 
,inneiro elo Hl07, as associa~•õos de J'ruclicullorcs que, sob a 
:fi\rrna rio coopomlivas som capital o sem lucros, se hajam 
consl.iluitlo CHI vr.n.ham !\ organizar-se para o bencl'iciamento, 
cmb!llagem, transporte o collomtçõcs dos seus procluctos. 

I 
i 

j 
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N. 132 

Accrescentc-sc onda convier: 

.'\1-L. Os estallclccimcnlos e wstíluicücs contempladas 
com auxílios na verba 22", desta lei c que não requereram até 
agora .. o pagamento de _auxiliÇl pot·ventut·a consigna~!() en) 
cxcrcww anterior, perdcrao o dJJ•mto a todos esses auxtlws st 
não requererem os pagamentos dos mesmos c sal.isl'izerem as 
cxigencias lc·gacs para os oblcr, dentro do primeiro scmeslro 
do 1024. 

N. 133 

AccrescenLc-sc onde convier: 

Art. Fica approvaJJo o regulanliJnlo expedido pelo rlc-
ct•ew n. 1 ü. OO!l, de H JJe abril de 1 !l23, que crcou o Con
selho Superior do Commercio e Industria. 

Sala da Com missão do Redacção. 2G de dezembro de 1023. 
- Jo.vé Eusebio, Presidente. -· Manoel Bo1•ba, llelator. -
Alvoro de Carvalho. · 

Fica sobre a Mesa para ser discutida na sessão seguinte. 
depois do publicada no Diario do Conurasso. 

N. 447-1923 

Redacção final das em.enda.v do Senado ri propo.Hçao da. Ga
mara do.v Deputados, n. 25, de •1.923, que {'i:ca as [m·ças 
navaes para o exe1•cicio de 192-1, e dá outras providencias 

N. i 

Ao art. 1•, § a• - Onde se diz "100 alumnos", diga-se 
"80 alumnos". 

N. 2 
Ao art. i•, § s•: 

§ s.• De 880 praças do Batalhão Naval, incluindo infc
rim·es e cabos. Mais uma companhia de 51 soldados, tres 
cabos e um sargento para o serviço do presidio militar da 
ilha das Cobras, escoltas e fachine1ros dos presos militares 
ali existentes. 

N. 3 

Art. Fica o Poder Executivo autorizado a remodelar 
os quadros de capitães-tenentes c capitães ele corveta do 
Corpo da Armada, podendo conceder reforma durante a vi
gencia da presente lei, com os vencimentos integraes e gm
duacão no posto immediato. áquelles que o requererem c con
tarem mais de 40 nnnos de idade c 25 de servico, sem au- · 
gmenlo de despeza. 

Paragrapho unico. As vagas que se derem em virtude 
deste art.igo, no quadro de canit.ães-tenentes, não serão prcea~ 
chidas até que esse quadro fique reduzido a duzentos. 

~' 

. ·i 

.,I 

li . 
. ~ 

I 



52 ANNAJ;S DO SENADO , 

N. ~ 

ArL. Fica o Poder Ex<.~t:ul.ivo aul.ori~aclo a promover 
a guardas-marinlm, pa1·a. o respectivo corpo, os. aspirantes 
<iUC' na vi;;n1wJ:t rio J'<:g·ul:unenl.o de 10:!0, st: Jnttl.rJculal'am no 
eur~o d<~ u~:wiJinas c quu t'OJ.':tJJJ appl'ov:uJus no 3" ::umo da 
Bst:ola Naval e que pat·u lu! fim LivereiJJ requerido. 

N. 5 

At-L. Fica o Poder Bxccu li v o auloL'i~aclo a passar para 
o Corpo de f:iauclc ela A1·mnrla, eom os poslos que tiverem, o 
na vigenuiu da pres<.~nl.n lei, os Jll'imciros-lcnent.es e capitães
leJH.ml.<~s do Cot·po ria AJ•macla J'ormuclos crn medicina. 

PaJ.·agraphu unieo. Os oi'J'ici:ws assim Lrnnsl'eridos pura 
o Corpo de t:>uude sc!'fio colluearlos na escala elo respectivo 
quadro, ao lado dos nwrlicos qurJ lhes cot·t·esponclercm cm 
antig·uirlaclu, conl.arla elo posLo de 1" lcncnle, guardado o 
uwslllu cl'il.et•iu oLset·vado no quadro Q. F. 

N. 6 

Arl. Os ol'l'iciaes nu resQJ•va, com Jicenca para se em-
pregat'eJn nu Mal'inlm .Mercante e industrias r'clativas á l\1a
l'inlm, cunlam pela rnetarlo o lompo ele ser,·i<;o que exceder 
de cluus anuas e cometam a perdet· anliguidacle após esse 
prazo. 

N. 7 

A1·l.. Para os effcilos do art. lO, do regulamento de 
lll'OIIlO\~Õos da AI·marla, tmnexo ao decreto n. H. 250, de 7 de 
,iullw do Hl20, Sei'<Í contado aos capitães ele fragata, como de 
exnl'll ido e!'!'eol.ivo de eumllHillllo, o lempo cm que exct·cerem 
a l'llltll(iÜO de sugunrlos comnHtudantes a borclo dos navios 
f.Y[lo Mi'11as UcriWs, na conl'ot·miclude elo decreto ele ti de jun,llo 
de 1023. 

N. 8 

Al'i.. Aos ol'ficiaes !Jl~rlencenles aos quadros rcorga-
n i~a~los lllll 1 D22, sot•:i, na vigencia desta lei-, concedida pro
llHiüilO desde quo lonhttlll um unno ele embarque uu cuncliçüo 
uquiYnlenlo na lei de pt·omo~õcs, para os ol'l'iciaes das classes 
annexus. 

N. !J 

ArL. Uunlinuam on1 vigor os urls. 13 c 23, elo decreto 
11 • .\. ü2G, elo 3 de .ianuit·o elo 1923. 

N. 10 

Ar!. Ao I' Lononlo Hclvceio Coelho Hodl'igucs con~ 
Lnr-sc-lltl uon1u Lel!lpu do cmbat•quo o Jll•riodu cm que 'cstcva 
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á disp~sição elo !llinislcl'io ela A~ricullma, nsLudnnclo. no cs
LrangeH·o, o nrolllcma do ~pt·ovetlanwnl.o elo comllllsiLvel na
cional. 

Sala da Com missão de ncducção, 2G ele rlc?.Clllhl'O do Hl23. 
- José Bu:cbio, Presidente. - Manoel JJorba, Helnlor. -
AlVl/1'0 de Cm·va.lho, 

I!'ica sobre a M1csu, pura se~· discutida lll\ sessão scgninlc, 
depois rJc publicada no Diario do Con(f1'csso. 

Retlacçtio final do 1l1'o,iecfo do Senado, n. H7 .. de 1!1,20, c~nc'!
. dado pela Carnur.m dos De1mlrtdos, ·relcvmulo a. pre.~m·t.pç«o 

cm. r,nc inrJ01'1'eu o dire'ilo do 1/Ut;ior ·refo1'1ruulo .lustinümo 
Ji'austo tlc ;l1·aujo, á conr.aocm.. de tempo pelo dob1·o 

O Congresso Nacional resolve: 

Arl.. 1." Fica relevada a prescripção cm que incorreu u 
direito elo ma,ior rcl'ormado .lusliniano Fausto elo At·auj,D, á 
CDnlagem em dobro do lempo de serviço clecol'!'ido rir! 2 rlc 
abril de 18ü7 a 14 dn maio de '18ü!). 

Arl .. 2." O l'eforirlo lcrnno de serviço ~et·á contado em 
rloln'o sómcnlc pat·a efl'eil.o ele melllot•ia rla rcfot•ma clnquolle 
ol'l'icial, nos termos rlo nrl. 1ü, ria lei n. 2.290, de ·13 de clc
zem hro de Hl1 O. 

A l "" F' d d' . • L . t' . .•. • wam revoga as a~ tspostçucR cm con rariO. 
-José Euzcbin, .Prcsirlenf.n. - ;\lvm·o de Carval.hn, Relator. 
- Mrmoel Bm·bn. 

Pica sohm a Mesa, pnra ser rliseulida nn sessão seg.uinle, 
depois de publicada no Dütrio do Corr{fresso. 

N. 448 A- 1923 

Redacçrio final dff emenda do &nado, ti prnposiçlio da Ca.mara 
rios Deputados, n. l!J, dr: ·1922. c,ur: 1Jtida a aposentadoria 
ou reforma. em. mais de um caroo e com. 1Jencimcntos 
maiores do que os ria actividade 

Ao arl. f•, accrescenle-se: "respoitados os direitos adqui
ridos". 

·Sala da Commissão rlc Redacção. 25 rlc dezembro rlc 1923. 
- José Eu:ebío, Prcsidenle. - Manor:/. Borba, Relator. ·
Alvaro de Carvalho . 

.Fica sobre a Mesa, para ser discutida na sessão scg.uinte 
depois de publicaria no Díarío do Conorcsso. ' 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. Tem 
a palavra o Sr. Octacilio rJe Albuquerque, préviamcnte in
scripto. 

O Sr. Octacilio de Albuquerque (•) -Sr. Presidente. de
pois do temporal que sobre mim desabou, na vespera de 
Natal, neste recinto, voltei lranquillamente á casa, li e reli o 

(•) Nilo foi revisto pelo orador. 
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meu commentario de 22 do corrente, ú orncão anterior aqui 
proferida pelo eminente Senador por Malto Grosso, cujo nome 
peço licenca para declinar, o Sr. Senador Azeredo, e não en
conlt•ci uma phrase menos polida, uma expressão menos cor
tez, ql:Le justificasse a vehemenci~ d~ sua réplica contr.a ~im 
e, muJto menos, contra o Dr. Ep1tacw Pessoa, sempre mdtre
ctamcnte alvejado, o qual nilo póde ser responsabilizado qelo 
que pensam e dizem os Senadores da Republica. 

E' verdade que S. Ex., nas linhas deixou transparecer 
c nas entrelinhas quasi afl'irmou que o meu discurso não era 
meu. 

O Sn. A. AzEnEDO- Disse que v. Ex. tinha reproduzido 
fielmente o pensamento do honrado ex-Presidente da Repu
blica. 

O SR. OciTACILio DE ALBUQUERQUE - Ou isso. Começou 
S. Ex. chamando-me interprete do·. Sr. Epitacio Pessõa 
Como bom advogado que 11, trouxe a prova circumstancial. 

O Sn. A. AzEREDo - E' profissão, aliús, que não exerco. 
Sou advogado sem exercício. 

O Sn. OaTACILIO DE ALBUQUERQUE - Mas é bacbarel. 
O Sn A. AzEREDO- Como V. 'Ex. é merlico. 
S. Ex. trouxe a prova circumstancial de baver i' e i to sen 

discurso sem um aparte, e só 24 horas depois mereceu a mi
nha contradicta. E terminou com malicia muito diplomatica, 
dizendo que quando lia o Dr. Octacilio era como si estivesse 
a ler o Dr. Epitacio Pessõa. 

•Sr. Presidente, eu proclamo, sem querer fazer jus aos 
não apoiados parlamentares, cu sou o primeiro a proclamar a 
minha pobreta mental. (Não apoiados geraes.) 

O Sn. A. AzEREDo- V. Ex. sabia que elles vinham inde
pendente da sua declaração, porque são de justica. 

O SR. OaTACILIO DE ALBUQUERQUE - Eu já não compro 
livros e grncns á imprensa, unicamente á imprensa, ainda não 
sou completamente analphabeto. 

A minha bagagem litternria esteia-se ainda nas minhas 
leituras academicas sob a inspiracão, sob os conselhos e sob a 
direocão do grande mestre da medicina Francisco de Castro 
de quem fui interno, pelos meus proprios esforcos, o que con
sl.it.ue ainda o maior titulo ele orgulho de minha vida. 

O Sn. A. AzEnEDo ·-Realmente é uma grande recommen
dacão, pois Francisco do Castro foi tJm dos mais notaveis me
rlicos dnquelle tempo. 

O Sn. OaTAC!I,Io DE AwuQUERQUE - E a experiencia nca
hou pot' onsinnr-mo que assim como a muita comida faz em
buracos gust!'ioos ... 

0 Srt. lfllNEU MACHADO- Nem sempre. 
O Sn. A. AzEREDo (dil•iginclo-se no Sr. lrineu Machado) 

- Mns V. Ex. não 11 meclioo. 
o Srt. OCTAan,Jo DE A.umQuEnQuE - ... assim como n· 

muil.a comida faz embaracos gastricos, a muita leil.urn pr•odur. 
inrligost.ões inl.ellcctunes. E' um grave achaque que. infeliz-
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monto, mais oommummr.nl.o rl~ que se suppõo, vai ncommet
tendo grande numero do estadtsLus nossos. 

Em synthese, Sr. Presidenl.e, ,jú. nãp faca le.il.uras; tnas fi
quem scientes o Senado e V. Ex., Sr. l'restdentc, do quo 
quando escrevo e quando fallo, i'allo e escrevo por m1m. 

Fui aincla viotima de uma outr·u illusüo, osttl de natureza 
colloctiva. Um jornal publicou que ou huvta passado uma 
doscompostura na engenharia naciontJal. O mou nobre amigo, 
Senador Azeredo, procur•ou Ut•at• pat•tido do ouso o quiz esta
belecer um incidonlo diplomaLico entre mim o os engenheiros 
brasileiros. 

O Sn. A. AzEREDO - Não li o que a respeito publicou a 
imprensa; li apenas o discurso do V. Ex. 

O Sn. OCTACIL!o DE ALDUQUEUQUE - Eu não disso que 
V. Ex. l.ivesse lido o jornal; disse que V. Ex. procurou tirar 
pnrl.fdo do facto o meio mundo passou a affirmnr quo cu tra
tara com desconsideração a nossa engenharia. 

Este facto faz-me lembrar um episodw relatado pelo 
grande oscriptor Ramalho Ortigão, no seu tiío conhecido livro 
''As farpas". Um bohemio qualquer apresentou-se a certa 
côrte, dizendo-se habilitado a manufacturar para que o F.,. i 
pudesse sahir em procissão com ellc, um tecido tão fino, tiio 
delgado, tão subtil, que só pudesse ser percebido pelas vistas 
as mais agudas, as mais percucienLes. ConLractado o negocio, o 
bohcmio metteu-se em um quarto pelo tempo que julgou con
veniente e- escusado é dizer - que não fez tecido algum. No 
dia apalavrado, mandou chamar a COrte c o Rei. A Cl)rte ficou 
deslumbrada diante daquelle tecido c o Rei teve de dar um sal
tinho para não rasgar uma dobra da fazenda. No outro dia o 
bohemio vestiu o Rei c deu-lhe para se assoar um lenço da 
mesm11 f11zenda, E o Roi, completamcnt.e nú, com o corpo ar
repiado como um pirú, a . quem se arracam as pennns, sah iu 
em procissão pelas ruas c toda a gente, passando o cort.o,io. 
aqm1rou a. delicadeza. da vestimenta. Eis sinão quando um 
garoto, que não tinha noticia de que o tecido ora tão subtil 
gritou, rindo: "olha o Rei nú". 

A COrte riu, riu-se o ministerio, as bandas maroiaos desan
daram om riso, riu-se u tropa, toda a muHidiío, aquolln mesma 
que havia contemplado a subtileza do tecido t.ambem riu, só 
então verificando que o Rei não estava vestido de tecido algum, 
mas escandalosamente nú, trepado em uma charola. 

Pois foi assim, ·sr. Presidente, que eu passei n descom
postura na engenharia nacional. 

Aqui e~stá o meu discurso. Si das premissas nellc oslnbe~ 
lecidas se chegar a esta conclusão, então, Sr. Presidente, fico 
cada vez mais convencido ou melhor fico de uma vez por todas 
convencido de que não ha castigo mais merecido do que o ela
queiJe que leva uma surra por engano de pessoa. (Riso.) 

Estranhei. Sr. Presidente, c foi ,justamente esta estra
nhozu que me levou a pronunciar aqncllc discurso- que o meu 
eminente Uf!ligo, Senador Azeredo, dentre tantos servir;os pres
tados ao pmz pelo Sr. Epitacio Posgoa, cscolhcs~e M Rcccas rlo 
proreroncia para fnzer n mot.tc dns suns aprecinçõeR. 

O Sn. A. AzEREDO - Mas cu não combali ns scccas. 
O. Sn, ÜC'l'ACTT.!I1 Dll Ar.nuoumnQUE - .Tuslamcntc por isso. 

Porque V. Ex. diz que não combateu as seccns, nascem a 
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minha eRf.rnn!Jr.zn, nas valavJ•ns, nns rlJl!'eeiar,úcs com que n 
ellas sempre se J•efel'iu. 

Foi assim qur, S. l~x. fallon: (ltl) · 
"Pat•a prrr.ncher a vaga alie!'f.a eom o fallecimento do 

Sr, Rodrigues Alves foi eleito o St•. gpílacio Pessoa. . 
"De acclit•do com a sua p!·irneiJ•a mensagem, o Sr .Dr. 

Epilaico Pessoa pm•ecia que vinha J'awJ• um governo de eco
nomia. Infr!lizmente, S. J~x. não se poude deter nesse pro
gt•amm:L Não sei, 81•, PJ•esirlrmlo, si é bem empregado o 
adverbio infeUzuumlt!, J.lO!'·que o Sr•. Dr·. Epitncio Pessoa pro
cnJ•ou SeJ'VII', embol'fl fazendo g!'andes dcRpezns, n uma parte 
impm•tante !lo terrilo!'io nacional." 

O Bn. A. Ar.Jmlloo- Al.ó nhi V. Ex. não tem nada que 
puilesse ser rfesagradavel. 

O Sa. 0C'I'Acn,Jo Oll Ar.nuQullnQum - Mas V. Ex., com 
esses infeUzmenteH, ora acha que as obras foram muito boas. 
ora miJJI.o más; ora o dinheiro foi bem empregado, ora mal 
empregado. 

O Sa. A. Az1m1mo - V. Ex. niio comprehendeu o meu 
perls11mento. Eu ri iRAil quo as obras das seccas são necessarias; 
mns fomm moi nnnrluzirlnA, mnl organizadas, que se fizeram 
sem l.l'tlbalhos fll'rliminm•eA pura que pudessem chegar a um 
ifim eom proveito pnl'll n Hfll•iio. 

O Sn. OaT.IfHJ,TO m~ AJ,JlUQUEilQUE - :Folgo muito com o 
npnrte de V. Ex., mns, niío ó isto que se deduz das suas pa
lavras. 

Ouça V. Ex. os to trecho: (UJ) 
Não tendo, infolizmonto ... " 
Sempre o "infolizmonte". 

"Não tenrlo, infolizmonto, feito os estudos prelimina
res e qurwenrlo iniciar as obras que !'epresent.avam a sua 
nspirnoão rio governo, mandou que essas fossem ataca
rins immAC!int.nmento, resultando não um desastre, mas 
pouco npt•ovoil.amonto do dinheiro empregado em uma 
oh1'a qno niin eRtavu estudadaa nem orr,ada. E o peor ri 
qno, tonclo, para BRRo fim, roalizaclo um emprestimo ele 
fiO milhõos rlo clollat•s, no mcz de marco de '1921, em fins 
'lo 1022, como vimos pelo relatorio do Sr. Ministro da 
Fazonrln, ossa quantia estava complet.arnentc esgotada. 
cnmn osgotacln lambem se achava o rmprr.stimo de 25 
milhiíns elo rlollars p;n•a a elcctrificar,ão da Central." 

Ora, n qno vom ossn referencia nos 25 milhõc~ da Central? 
Si S. l~x. niío \Wolondin mals.innr o goVC'rno do Sr. Epitacio. 
Ri S .lTix. niin Linha o inlorcssô rlc apJ•csctJtal-o como gaglarlor, 
Jlnrn qno cit.ou nstn nHima (lifra? 

O Sn, A. A~JmllDO - E1•a mna l'efcJ't'TlC ia muilo natural. 
porquanto nn vinha fazrmln 11111 cstnrlo rins aclministraçües 
nnteriOl'os. 

O S11. ÜC'L'.Ir.tun n1~ ALuU(lllllltQUI~ - A conclmão que a 
tirar rlalLi, 1\ que V. Ex, quot·ia di~er que o Sr. Epit.acio Pes-. 
~oa ora rospnnsavrl por haYOJ' A·asto 75 milhões ;:;r111 nenhum 
lll'fl\'r.il.n pnm a Na~.fto. 

O 811. A. A~Eill~nn - Eu sei que niio chegaram a tnnto, 
os 25 m ilhõos foram pnrto. 
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O Sn. AN1'0N!D MASSA -Nem os GO milhões foram gastos. 
O Sn. A. AzrmllDO - Pois deviam lrl' sido, pm•quc rl':un 

dcsLinndos á sccca. 
0 Sn. ANTONIO MABSA - V. Ex. Lenha pncicncia. 0 em

presUmo rlc 50 milhões foi pam fins rlivor•sos e dcspondirlo 
cm serviços ele varios minisLcrios. 

O Sn. A. AzEmmo- Mns nns obr·ns dns scccns gnstnrnm
sc quasi 1,00 mil contos. 

O Sn. AN'l'ONIO MASSA - Constru inrlo pnl'Los c csLrndns 
de ferro. 

O Sn. OCTACII"JO ng AwuommQug - Vamos nos algaris
mos para vo!Lurmos depois :'ts palavras (U1) : 

"O cmprcstirno rio GO milhões de dollars .foi con
/.rahido cm duns st\r·ics rJc 25 milhões, uma cm maio, n 
ouf.r·a cm scLernhro rlc 1921. ncnrJcu, liquido, 1,ii,ü27.20il 
rlollars, que, ao cambio de 7$1,111 por rlollnrs, cm maio, 
c 7$980 cm setembro, prorluzimm 3f>2.1ll,ll :2(i7$MVL 

"O cmprcsf.imo, que não foi tornarlo cxcltmiva
mcnf.e pnr·a as seccas rio norrlcsf.r1 ou nu tr·os rlcf.cr·rn i
nados serviços, corno falsnmcnf.c se tem dito, mns para 
q1H10squcr· nr.ccssirladcs rio prograrnma rio Oovcrno, tr.vc 

pOT' fim, sohref.urlo, acudir {tcpwllas nccnssirlarlcs. Antes, 
porém, rlc dar-lhe este rlcstinn, o Governo reLiron 
1. 000.000 rio rlollar·s, para pagamento, poJa delegacia 
em J"onrlres, rle despezas nn exl.r!rior, 2. '1,25. '11 O para 
ohrns do cncrmrar;nrln S. Pnulo, conf.ractnrJas no período 
que vae precnrlrw; 2.G33.0(i1, para. pagamento rlos ,inros 
c amortização do prnprio cmprcsf.imo ... " 

Eis a h i, como {, que se vem ri izcr que todos os GO m ilhõcs 
de rJollars foram gastos nas sccr.ns rio Nordeste. 

O Sli. A. AzEREno- Mas V. Ex. nega q1w se f.enhnrn gasto 
450 mil contos? 

O SR .. OCTAI':TLTo DE ·Af,BUQUEROUE - Vamos por partes. 
Ora, ,íá: viu V. Ex. que granrle pnrf.n r! esse cmprcstimo 

foi empregarJa em outros serviçM, q1w não os das scccas. 
O ,SR. A. AzEnr.no - AP. som mas que V. Ex. leu ah i nfio 

nt.tingem ainrln a oito milhões. Eu estou ncompn.nhanrJo a lei
tura de V. Ex. 

O SR. OcTAI':TLTo nE Ar.Buour.nom: - Pois enf.fio. V. Ex. 
fará n favor rle nc<lmpnnhnr-mc nt.r. nn fim (li:) : 

"Dcs,qa snmma rle !'iO milhõe.c\ rle rlollars, fornm 
gastos pelos ministerios: 

Marinha ......................... . 
Guerra .......................... . 
Agricult.nrn ..................... .. 
Justiça .......................... . 
Fazendrt ......................... . 
Despezrts rio Exterior ............. . 
Servil: os do cmprestimo .......... . 

51,. n;;;; : R058793 
27.271 :t.Ofl$::!00 

2.t.21i:fl77$500 
14.7R7:f.rit.$R6R 
1.260:R39$::l00 
7.77f.:000$000 

20. 47!, :f.flfl~790 

128.95:1:271$551 
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Ahi estilo 128 mil contos. 1~ ahi vil V. Ex., como o Se
nado, que os 50 milhões do rJnllars não foram exclusivamente 
l!mpregndas naquellas ollJ'ns. 

O SJ\. A. AZI!Rlmo - Mas o emprestimo foi feito exclu
sivam·onle para isso. 

O SR. OcTACJJ.Jo Pll Ar"nuommQUil - Perdão V. Ex. tenh!l 
pncicncia, mas l.i1mhem não foi. 

O Sn. A. AZilllllDO- E V. Ex. não fali ou nos 25 milhões. 
O Sn. ÜOTACJUO DE Ar,nuQUiilRQUJC - Om, Sr. Presidente. 

como não devo, representante quo sou do Nordeste, rebater 
com corta velwrnenci!l accnsaçílo do valor deslll? 

Mas, Sr. P•rosidonto, nilo 1\ st\monf.o isso. Voja V. Ex. o o 
Senado: só com a EslJ•nda do Fm•ro Central do B;•asil, quf' 
sorvo nponus n f.J•os Esturloa, o GoveJ•no passado foz rlespezas 
oxi,J•nm•dinnrins na lmporlnncin do 182 mil contos. No Rio 
Or•nnrfiJ do Sul, só por ol'l'ollo do dous dcllret.os, pagou a sommn 
rio 200 mil contos com n encumpnciio ••. 

O Su, A. Aztmtmo - Pordiio; a oncampnção não podia 
onsl.nt• 200 mil contos, onstou 200 milhõm; do francos, que, 
nompnlnrlos n 250 rt\is, pJ•oduzom apenas 80 mil contos dr. 
l'ÜÍR. 

O Sn. OOTAOJLIO DE Ar,nuQUilRQUE - Tem razão, pagou 
200,000,000 de fmncos com a encampacão dn Auxilia ire c 
com n b!!rl'!l do Rio Grande 140.000.000 de francos. Ao todo, 
340.000.000:• 

V 8 V. Ex, que os cu i dados e desvelos do Sr. Epitacio, 
no seu governo, não so restringiram sómente ao· Nordeste, 
corno ns·ora se affirma. 

O Sn. A. AZEIU~no- O ma1 foi não ter empregado bom o 
rlinhoiro. 

O Sn. ÜO'I'ACILJO DE At.BUQUERQUE - Então, V. Ex. não 
r"l.;í rlo :wcôrdo com a suu primeira affirmativn? V. Ex. dis~c 
qno não qniz fnzor a critica c agora vem affirmar que o 
Dr. Epitacio empregou mal o dinheiro. Se isso não é censura, 
cnlão quo so substitua essa palavra por outra nos diccionarios. 

O SR. A. AzllREDO - Y. Ex. então tire o "infelizmente" e 
ponha "felizmente". 

O Sn. Oc'l'ACILio DI~ ALDOQUBRQUt~ - Agora veja V. Ex. a 
que se rcclnzom as clcspezns foitas com as obras conl;ra as 
~occns. Salvo j)equena~ diffcrcnr,ns pm•tt ma is ou para 
mrnns. mnnlnm a Hl) mil contos; •dccluzicloR, porém, 126 
mil contos rlo estradas ele fcrr·o e portos, quo o Congresso Na
r:ionr~l mandou incluir nas eon~igna1;cios respectivos, r·osl.n, el'i'e
nLivnmonlo. a :;omma ele 315 mil eonl.os, r.lispendida.. nas obras 
rio norcloslo. Ail!m destes g·ast.os, fez o Dt·. Jl)pitacio Pessila 
mnilos onlPos, cuja cmtmct•açlão. pôde-se dizer, nccupa uma 
onhnnna ria Gazeta rle Noticias. En renovo, pois, 11 minha per
gnnln: por que, elo prcl'r•rcncia fo!'llm escolhidas as nhrns do 
nnNloslo? 

O Sn, :\ . .'\?..JlllllDO - Pcr:o a palnvrn. 

:~ 
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O Sn. 0CTAO!LIO Dll AwuQullnQUE - Sr .. Presi<lcntc, fn i 
dennto do urnu in,iusliçn corno csf.a, que eu disse flllP andava 
pelo mundo um sopro subtil, que impcllia os plivoH para uma 
época de oquidndc o de JusLicn: Citei, cnf.üo n nussia dos 
soviets c o fascismo, pam fazer inconLincnU estas rcsl.ricçõos ... 

O SI\. A. AzllllEDO - Jtí estão trabalhando na I:Iespanha o 
em Portugal; pódc ser que venham para o Brasil tamhcm. 

O Sn. OCTACIT.IO DE Awt:QUEilQUE - ••• pnrn J'uzcr as rcs
Lricçõcs que passo a ler: 

«Filhos do uma rogiiío fndndn nl.é ho,io no mar
/.yi•io e no desprezo, formúmos o nosso cnrnctor na os
r-ola dns provações c dos soffrimentos. E o soff!'i
mr.nl.o 1!, ainda, por igual, a mclhot' escola do nmnr 
prnprio c da c!Jgnidndo. 

Não confundam os homens do responsabilidade a 
pacicncin, a coragem resignada com a incapacidade para 
legitimas reivindicações. Não estejam os homens rio 
responsabilidade a provocar, irritantomen te, cm serof.n
tancjos infelizes c sccplicos, parnlellos entro a sua mi-
3eria escarnecida e rcdicularizada e o fasto das dcspa
pcr.as sumpluarias dos poderosos. Não insistam os ho
mens do responsabilidade, nesta politica inhabil, aggrcs
sivn, injusta que n:bre generosamente as comportas rlas 
verbas orçamentarias a munificiencias clp, t.odn a or
dem •.• :& 

Ditas estas palavras, Sr. Presidente, que nada mais são 
do que um grito indignado de revolta contra disparidade t.ão 
clamorosa, grilo de revolta que não é si não a expressão das 
desesperanças e impacicncias .que se murmuram de 'boccn em 
hncca pelo contagio ria descrença, destas palavras conclue 
S. Ex. que eu tenho nas mãos um Lenine pal'n decapitar se
na-rlnrnR ou ensanguentar o paiz. 

O SR. A. AzllnEno - V. Ex. fez a apologia rlo sovictismo. 
O Sn. OCTACILio DE ALBUQUERQUE - Graças a Deus S. Ex., 

que t.ant.o receio t.em de Lenine, o · desabuzado des
truidor elo odientos privilcgios, S. Ex. clama, entrntanto, pela 
vinda de um Mussolini, contanto que não seja um Mussolini 
de fnncaria. Como S. Ex. está enganado! Não ha Mussolini 
de fnncarin. üs Mussolinis só se revelam no podeJ>, o inves
tidos nr.Ile, todos são verdadeiros. todo~ são nuthenticos; todos 
são legitimes l Afastados elo poder, sim; afnstaclns do poder, 
e o que é mais,. afaRtados ria politica, no retiro e na ~ereni
dndc dos lares. que as affciçües as mais puras n as mais des
interes~ada~ sanit.ificam, Mm outras armas, siniío os proprios 
merecimentos e as virtudes, pelas quaes algumas vozes foram 
chamados no serviço da pal.rin, afastados do poder então os 
homens, ns mais honrados, os mais diA'IlOS, os que expõem a 
propria virla no. defesa de segurança de todos, passam a ser 
Mussolini dr. fnncarin, o sobre elles chovem Iodos os impro
perins. t.orlos os orlios, todos os despeitos, todas as vinganças e 
a rscala das invectivas é tanto maior, contra rllcs, quanto 
mais proeminentes são os seus requisitos moraes. 

! ' 
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Pôde o meu nobre amigo fit·nt· das minhas palavras a 
CO!WIIlsiio que ,jtilgaJ' m:Ji.s conveniente. Eu continuarei a 
pcn~ar qnc n11ma fcrlcmçüo, como a nossa, os homens do 
rc~ponsabilidade n:io devem persistir nesta politica desastrosa 
(jlle manteem c pcJ•sovcra cm manter no seu programma este 
I em ma odioso: os grandes c fortes com direito a tudo, os 
peqttcnos c fracos sem direito a nada. (MuUo úern; rnuito bern). 

O Sr. A. Azeredo ( ') - Sr. Presidente, bem sei que seria 
prcl'erivcl passat• 18 lwms consultando meu trv:~'Cssciro, fo
lhcanrlo all'at·ra!Jios, lendo os apologos {los mestres, appcllancto 
os santos de minlta r]ev01;ão, pam t·cspondcr ús arguições que 
JlOI'VCnluJ•a me Lr.tl'lmm l'crirlo c qtto cn não posso vôr neste 
momcnlo. Mas niío ·CJIWI'O deixar passat• siqucr 48 segundos 
sem rlat· a msposla qttc rlcvo ao meu illustre collega, o nobre 
Scnarlor pelo JD,I.ado ria Pttmhyba. 

No discurso que S. Ex. acaba de pJ•onunciar, o Senado 
vin pcl'i'nilamcntc que .S. Ex. não contestou as minhas pala
vms, por mais que cllas potJco pnrlcsscm valer na sua con
seicncia n na wnsciencia daquollos que voem cm tudo uma 
indivirhtal idnrle :í qual nno tno podia ler referido no mo
mnnl.o. . . ; 

S, Ex. vollou a trai nr rio !1t1l'rle;;l.o a.ffirmando que as dcspczas 
füila~ prdo holl!'atlo cx-l't•osirlt)Jli:c rla t[lcpnblica tinham sido 
h em npplicarlas. quando S. Ex. não pódo ser desta opinião, 
porqnanlo nslas dcspczas fot•am cxlr·aorrlinarias e sem pro
vniln abso!rtlamenle algum para o nordeste e para a nação 
bJ•asiloira. 

O Stt. Om·.·\C:ILJO og Ar.nuQuHnQTJ~> - Acabei ele lêr uma 
cnlt·nvisla elo clit•cclor da Saude Publica ele Pernambuco em 
quo S. Ex. se mostra maravilhado com a ap·plicação das 
obras CQ..nlra a secca. 

O Sn. A, AzEnEoo - A applicação das obras contra a 
socca! Nt\s sabemos poJ·feil.amonlo .qnc ,i[L se gastaram. sem 
p1 ovoilo algum, lresenl os mil contos 110 nordeste. Nós vemos 
que nas obras do porto da Pamhyba, or~arlas em dezeseis 
mil contos, .iú i'0/'[\1\l gastos mais dr: vinte e lrcs mil e nlío 
existe unt mr.l.t·o de clirs na Purahyba. 

O ~:n. ANTONIO l\!MlS.\ -· O por Lo nüo se compõe sú
menlr elo c.úcs. 'l'cm os Jll'CparaLivos, l.em os serviços do dra
gagem. E !'o i isto o que se atacou cm primeit·o Ioga r. 

O Stt. A. A~lllLEUo -Não sei. O qnc sei é que a verba 
OJ'camonlaria é esta ·c a licspcza ú aquella a que me referi, 
quo cxccclo, inconlcstavclmcnlc, o or\mmenlo, sem que se 
}lOSSU arrirlll::\1' (jliC cxistu 1110 llll'i.l'O ele CÚCS. 

Que é que se v0 nas obras do not•dcstc? E' súmente o 
Acarú. Mas o Acat·:'t não é novo, ú antigo, vem elo tempo do 
MinisLerio cio St· .. Francisco Sallcs. E' a unica ohr.:t •1ue St• 
Jlôrlo aponl.at• corno bcncficiumlo o nOJ'dcslc, c essa não foi 
feita com as rpmnl.ius exlraordinarias alli despendidas. A 

( *) Não foi revisto pelo orador. 
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este J•espeiln, S. Ex. não ol'ft~Jorecu eonl.ostaçfio, anl.ns affir
maa que ali i j:.i se despenderam mais de :JOo.ooo :000$. E 
quues foram essas o!JJ'IlS? 

O Sn. Oc'L'ACJLLO tlll :ll-LJUQUJmQut~ - V. J~x. leia os or
·carncntos r, YIJ.ia si cm n18'Jlrn dr~llrs lia al;;um prazo de duus 
annus para r,;;taJ•cm eunelJiirlas as nl.JJ'as. 

J~m toclus ellcs se falia e111 Lt'J!S c quai.J'O annos. 

O Sn. A. :\7.Eil.Jm" - W elaJ'o qiJIJ I!HLas obJ'as nãu podorn 
ficar prompLus antes ele duus ou lt•es an11os; mas u que não 
se compenbenrlo ú CJIIO j:'1 osi.t!ja conGJirnida son11na t:1u avul
tada pci:lida por ompt·esLimo pnm este l'im, que Lenha dcs
apparcciclo sem que us obras fossem cl'fccLuUJdas. [H'cslando 
assim um servit;o ao nosso pair-, sem nenhum beueficio 
para a zuna que car·eee des:;t!S se1·vit,;us I) pdos quaes l.anto 
se inl.cmssam n rro!JJ·e Senador c o ex-l'rcsitlr!nl.c da Jlepublica. 

Não l.eJrr, portanto, razão ... 
O S1t. OcT.ICILio DE AumQUilltQUE - llazüo Lcnlw; mas ou 

não quero inlcl'l'ornper V. :mx. 
O Sn. A. AZEREDO- ... o i ilustre Senador, quarido, pro

curando -coisa que muito honra S. Ex. -defender o hon
rado ox-Prcsidcn te ela Republica, a quem, ali(ts, não ac·~usci 
como imaginou o meu illuslrc amigo, porque se cu o qui
zossc accusar teria os elementos que loda a gente tem ... 

O Sn. 0CTACILTO Dll ALnUQUimQUil - Pm·mitl.a V. Ex. 
que diga que isso é muito mais grave que urna accusação 
posi liva. 

O Sn. A. AzEnEDO - ... atlribuindo-me essa intenção. 
Podia Jazel-o; mas, mo1I intento não foi esse. 
Passei cm revista a gestão de forlos os Presidentes da 

Republica, al.ú a {lo Sr. Epitacio Possôa. 
Disso mais ou menos o que ellrs fizeram (furante o seu 

Govel'Oo, c o illustre Senador parahybano, tornando a nuvem 
por .Tuno, vein com n seu oni.IJusiasmo, nal.ural aiiús, pela 
amizade que o liga ao nobre ex-Presiclcnle ela Republica, ele
fendei-o, sem que eu tivesse avanr;ado CJnalqucr cousa que 
jusl.il'icassc a paixão com •que S. I~x. assomou {L tribuna. 

Quem levantou nn seu discur;;o as amear;as ele que ·os 
scrlanejos; podiam, um dia, se rcvollat· ..• 

O SR. Om•.\cJI,fO DE ALBUQUEJ1QUE - Isso sim, podem rc
vüllat·-se. 

O Sn. ,\ . .'\zgrmno- ... cio modo a crear uma situação 
bolchevista nn Brasil, a inventar um Lenine que pudesse vir ... 

O Sn. OCTACILIO DI~ AwuouEnQt:E - Não ele Jú. 
O Sn. A. Azmmno - ... suJI'oear a vonlaclc nacional c 

a libctlt.ladc, tmnsl'ot·mando o .8r·nsil n'tima Russia, pcior 
ainda do que D. dos Czares, foi S. Ex. relevando-se um apni-
xonfrdo. • 

Nãn l.cnho abHolul.amcnl.c nece:::sidade de al.acat• o St·. Epi
tucio Pesstla da tribuna do Senado, se o tivesse querido, 
fal-o-hia, como sempre i'iz, cm relaç'iio a oul.r·os Prosiclonl.cs, 
dumnlo a sua invcs~idura no supremo posto ela llcpublica. 
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.L>o~l u ti·ibunu, Sr. Jlresidcnte, ataquei o venerando Pru
dente ·du /vloruus, ~epumndo-me do seu Governo pam ficar ao 
ludo do general Glycerio, chefe do Partido Republicano Fe
dem!; separei-me do Sr. Campos Salles, desde o primeiro 
dia do seu governo, fazendo-lhe opposição durante todo o 
tiiJU quutriennio, falando diariamente, durante mezes seguidos, 
JJorqtw S. Ex. havia feito intervenção indcbita no meu Es-· 
lado; ataquei o Governo do Sr. Rodrigues Alves quasi no 
fim de sua gcsliio, quando igualmente mterveio no' Estado de 
Mal.! o Gr·osso; separei-mo do Sr. Affonso Penna quando pre
tendeu levantar a candidatura do Sr. David Campista e eu 
desejava a do St•. Ruy Barbosa. Prestei o meu apoio ao Go
verno rJo Sr. Nilo lleçanha, e se assim proeedi foi porque 
S. Ex. pt•ocurou servi·r bem 11 Nacão, e sempre me distinguia 
c especialmente com um convite que muito me honrou e que 
me honm ainda. 

Não fui até o fim na sustentação do Governo do Marechal 
Hermes, ·porque, ausento do Brasil, em telegrammas combati o 
osto:do de sitio prolongado até á vespera do fim de seu Governo. 
Contr·P.. essu medida do oxcepoão tombem me manifestei o anno 
passado, quando junto ao Sr. Presidente Epitacio PessOa, no 
dia G de sotembt·o soli~iLoi que o sitio fosse levantado para que 
a: data do nosso primeiro centenario, como nação independente, 
fosse festejada sob 11 mais ampla liberdade publica. Combati 
o sitio ainda quando assumiu o Governo o eminente Sr. M
thur Bernardes, dando-lhe a minha opinião, de que a medida 
devia ser suspensa no dia 18, depois do embarque do Sr, Epi
lncio Pessõa. 

O Sn. Oa'I'ACILJo Dll ALBUQUEnQúE - Podia ter aido sus
penso antes. O Sr. E pi tacio Pessõa chegou da Europa sob 
o sitio, e, não obstante, o seu desembarque foi uma apo
thoose. 

O Sn. A. AzEHEDO - V. Ex. tem razão : podia ter sido 
~uspenso antes. 

Sr. Presidente, nunca curvei-me ante o Governo do Sr. 
Epilacio l?essõa e S. Ex. teve a prova disso quando, mez e 
meio depois de lel' assumido ·• Governo, rompi com S. Ex. 
por meio de tuna carta, por ter eilf:\ deixado de fazer uma no
meação implicilumente feita pelo Supremo 'l'ribunal, que col
locú!'!{cm primeit·o Jogar para juiz do Estado de Matto Grosso, 
o Sr. Armando de Soma, homem que honra a magistratura 
brasileira. . 1 

Portanto, Sr. Presidente, não venho agora fazer oppo
sicão posthuma ao Sr. Epitacio PessOa. 

O SR. OarACILIO DE ALBUQUERQUE - Nem eu disse isso. 
O SR. A. AzllREoo - Si porventura' fallei na questão do 

nordeste, o alifls o fiz dofondondo as obras, como V. Ex. deve 
ter visto, foi por.que, Sr. Presidente, as despezas alli feitas 
foram ini'ructiforas ... • O BR. AN•roNJo MASSk- Mas os servicos só poderão dar 
rosultl!idos depois do terminados. 

o Sn. A. AzEREoo - . . . tendo sido gastas sommas oonsi
doravois sem CJUO o nordeste tivesse· aproveitado. 
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O Sn. OCTACILIO DE ALBUQUERQUE - Neste caso as dospo
Eas com a construccão do ediJ'icio da Gamara são infruetifo
ras, porquunLu, comecudos os trabalhos o anno passado, ll'inda 
niío está prompto o predio. 

O Sn. A. AzEnEDo - Perdão. Não é a mesma cousa. 
Quando se contrahe um emprestimo de 400 mil contos para se 
fazerem certas obra:s e ellas não srio feitas sendo o dinheiro 
consumido, temos o direito de protestar e dizer francamente 
que o dinheiro não foi aproveitado como devia ter sido. 

O Sn. OC'rACILIO DE ALBUQUERQUE - Mas as obras do nor
deste estilo suspensas. 

O SR. A. AZERE!Jo - V. Ex. justifica o meu procedi
mento, fallando contra o modo por que foram essll's obras en
caminhadas. ·Si tivessem sido feitos trabalhos preliminares, 
certamente n!io teríamos chegado a esse desastre. 

O 811. Oc·rACILIO DE ALBUQUERQUE - Ainda assim garanto 
a V. Ex. que niio estariam promptas aquellas obras. 

O Sn. A. Azeneoo-Estou de accõrdo com o nobre Senador; 
mas lambem garanto a: S. Ex. que o dinheiro não teria sido 
despendido como foi e aquellas obras teriam sido reallzadas 
convenientemente em tempo opportuno, com proveito a que o 
nordeRtc tinha direito. 

Mas, Sr. Presidcnt~, niio vejo mais razões, deante do dis
curso do honra:do Senador, para insistir na resposta, que ima
ginei tivesse de ser outra, porquanto vejo que o nobre Se
nador, menos zangado que no dia em que i)retendeu respon
der-me .•. 

O SR. OcTACILIO DE ALBUQUERQUE - E' esse o meu tempe
ramento. 

O SR. A. AzEREoo - ..• menos irritado, apresenta·se 
hoje muito mais calmo, não ameaçando mais ... 

O Sn. Oc·rACILio DE ALBUQUERQUE - V. Ex. me descul-. 
pará se empreguei a:lguma phrase que o tenha desagrooado. 

O SR. A. AzEREDO - . . . com os sertanejos que, asseve
rou, são irritados. Noto, com prazei', que S. Ex. não estA de 
accõrdo eom Lenine que suppol-o foi uma imaginação 
minha, quando li seu discurso, no qual esse revolucionaria 
entrou como méra figura de rhetorica. (Riso.) 

O Sn. OcTACILio DE ALBUQUERQUE - Não estou, nem deixo 
de estar. 

O SR. A. AzEREDo - Como? 
O SR. OCTACILio DE ALBUQUERQUE - Não estou, nem deixo 

de esta'!' com Lenine; condemno certas idéad e acho que ou
t.ras são boas. 

O SR. A. AzEREDO - Estou dizendo que V. Ex. fez de 
Lenine... . 

O Sn. ANTONIO MAssA - Uma figura de rhetorica. 
O SR. A. AzllREDo - ••• uma figura de rhetoiica. . · 
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O no!Jro ·flcnador, 11n seu discurso, quando se referiu ·à 
Mussolini, trtlf,\OU atlí a pessoa du Sr. Epilacio Pcssôa, quando 
cu não queria fazer isso. Na descri peão, que o illustre Sena
dor fez, lodo o mundo vislumbrou a figura brilhante do ex
Presidente ela ncpublica - cncrgico, ·forte ..• 

O Sn. Om'.\CILJO DE ALUUQUBRQUJ'. - Eu nfío fallci cm Mus
~ll!ini, nu mm1 di~curso; !'aliei cm fascismo, obra ·ae um pre
c!estinado. Nem loquei cm Mu~solini. 

O Sn. A. Aznumo - Quem rcpresenl'l o fascismo, na 
lLalin, S1. Prcsidcnlc, sinão Mussolini? Quem representa o 
l'l\J'dadch·o <:cumisu PJ•cla», sinão esse granJcl homem que di-. 
rigc os c!csLino~ da Haliu? Quem, sinão esse bomem que, pelas 
ouas virlndcs civit::as c moracs, pela sua te!Jacidade, energia 
l' forr;a de vonlac!c, l.em conquistado os sem compatriotas de 
La! fórma, que fez o contrario ·Jisso a que ~. Ex. acaba de 
rfl'erir-sc - clle suffocou a idéa communista, a idéa anar..; 
c!Jisl.a, J. idéu bolcbevisl.a, cm seu paiz. 

Não podia, por isso, ser collocado ao lado de Lenine um 
homem da es·L:lLura de Mussolini, que, ao contrario daquelle, 
r•r·ocura cnt;mndcccr a sua p:tlria sem ensanguentai-a. Mas, 
Sr, Prcsi'élcnle, a minha conLinuação na l.rilmna .•• 

O Sn. OCT<'.cu.Io 01~ ALBUQUERQUE: - Poderia até citar, 
Antonio Consc!hc iro. 

O S~t. A .. ·\ZJ.:iiEDo - ... nãu tem mais razão de ser. 
Ve,io qlll' n lionJ·ndo StmacloJ' pela Parahyba o que quiz, 

na sua exposição, foi mostrar seu grande amor pelo nordeste 
r o seu clcvolumenln, jn~lo e digno, ao Sr. Epitacio Pessõa., 
toião me posso I'~'I'OJ.iaJ' 1:onlra isso. Ao contrario, dt>vo ap
planclil-u, JlOI'IJ!IC cu sou capaz, como S. Ex .. de ser dedicado 
nos nwn;; amigos. uiío podcnclo por isso cxtranhar que o no
lll'C /,:emulor procl!re dcl'enclcr no Scnaclo o nome do illustre 
ex-Presidente rln Hbpublica. l''cz muito bem: Nós cumprimos 
o nósso clcYoJ·, conw cnlemlcmos fazei-o, perante o Senado e 
P.cranle a Naçü0. 

Que sc.ia muito fcli2 o futuro Lenine, si é que S. Ex., 
a olle fez rcJ'e:·oncia, mas que o bolchevismo desappareça, ou 
anLes, nunca possa germinar na terra de Santa tCruz, onde 
wconlrará os d·JfcnsoJ•es ela justiça, do direito e da liberdade!. 

Era o que linha a dizer. (Muito bem; mu·ito bemJ.l 
Comparecem mais os Srs. Pires Rebello. Burbosa Lima, 

Lopes Goncalves. Imiio tio Brasil, José Euzebio, Ferreira 
Chaves, nosa n Silva, Moniz Sodrú, Bernardino Monteiro. 'Mar
dlio de Lacerda. 1\lig-ucl de Carvalho, Paulo ·Je Frontin. Al
varo de Carvalho o AI'J'onso do Camargo (15). 

Deixam de comparecer os S1·s. Silverio Nery, Antonino 
Freire, Abdias N evcs, Eloy ele Souza, Vcnancio Neiva, JCar
r:ciro dtt Cunht,, 1\lnnoc\ Borba, Gon1;a!o Hollt•mberg, Siqueira 
rle Menezes, Antonio Moniz, l!'rancisco Sall~s. Alfredo E!Jis, 
Jc:só Murtinho. Lanro l\lüllcr c Vh:lal Ramos ('15). 

O Sr. Presidente - Si não houver mais quem peça a pa
lavra, passo ,); ordem do dia. (Pausa.) 



OllDEi\l DO DIA 

ll'\UlJS'I'li!A S!DllllUfiG!CA 

:J" di~cussiio do pro.icdo do ;~emulo n. J I .1, do 1023, auto
rizando o Gm·er·cw u ampar·ar· a CX[JlOl'açüu da iudu:;Ll'ia shlc
rur·gim u dando urtll'as Jlr·ovidrmcias. 

O Sr. Presidente - lia ~o!Jr·e n me,m um roquel'imenlo 
de urgon~ia enyiado pelo _:'lr•. llolal.r!r' do q,r·r:anwnln ria Viar;ão, 
pam a d1seussan e vnl.a\:U" do pr'n.Jecl.u 11xarH:Io a do~reza do 
mcsnro minisl.cJ•in. Mas, csl.anrli> enllocacln, cm vil'i.ll(!c de ur
geneia, na prinwim parl.n ela or·dom dn dia, o [ll'o,iocl.o n. 11·1, 
de J 023, aul.r>l'izando o Gnver·nn a arnpar·ar· a cxplor·acão da 
indu s ll'i a :;id c r ut·gicn u da nrl o nu Li·ns p t·ov i rlonci a:;, subincLI.e
roi o rcqucr·irnenl.o do Sr·. Vospucin rir! Abr·ou, depois do on
cerl'acla a discussão o vol.a(~ão rlo pr·ojecLo n. J 14. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a 1ialawa o St·. Paulo uc Fl'ontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - St•. Prcsir:Jrml.t•, pcuo u V. Ex. 
o oh,;eqnio de llllllHiat·-mc o pr.'~>.iccLu que está cm cliscussüo c 
C!lW foi }m!JJicauo no Diario du Conyrcsso de Jwnl.em. (O orarlm: 
r: aliem ido.) 

Sr·. Presidente, ou pedi l'i a a V. Bx. para, na votar;ão, ser· 
destacarlo o § 2" do 11. 5, qnc declam qrrc a obrigutol'ieélacln de 
ser Lra:;ileim a pr·opr·iedadc das minas c demais bens hype
thecados só vigor·m·á cmquanto 11s coni.I'UctanLcs, seus hcrôcir·os 
c succcssores, não l.ivercrn igualmente resgatado o emprcstimo 
conLrah ido com o Govcmo. 

Na volação deve ser vol.ado sepat·aclamenl.e · este ponto, 
porquanto esta meclicla modifica a or·ientaçã.o seguida no con
.itmcto do pl'ojecto. Elle não tem como obJectivo impedir que 
qualquer· brasileiro ou csl.r·angeiro possa, nn Brasil, explorar 
a siderurgia. Sórncnle não lerã.n os e~tr·angciros direito aQs 
favores por parle do Govemo, J'avore:; que sãn de grande im
por·Lancia, pela circumsl.oncia de que clcve111 l.er a efficieueia 
nccessar·ia para a irnplantaoão da siderrrrgia no nosso naiz. 
Esl a pruvidencia não púrle ser· dada senão a elelllcnl.os nacio
naes, pnt·quo, de rml.m JIII.H:Io, ir·iarll~>s er·car·, JÍ custa, cxact.a
mcnLe, desses favores, lucros, que scl'iarn desviados para o es
Lrang-eil'o, cnr detrirnenl.n da situação cconomica do paiz. 

Bsl.u é a soliciLaçãn que, opporLunarncnle, pedirei a. 
,V. Bx. para ser subrneLLida á con:mlet·aoã.o elo Senado. 

O Sr. Presidente - ConLinúu a discussão. 

O Sr. Bernardo Monteiro - Peço a palavl'a. 

O Sr. Presidente - Tem a palavl'a o St•. Bernardo Mon~ 
t.ciro. 

O Sr. Bernardo Monteiro - Sr·. Prr~sidrmLc, por parLe da 
Comnrissãll tleelar·u a V. Bx. c ao Senado que concol'du eom a 

.· S.-Vol. XIII 5 
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.olJ;;urvu•ião feita pelo nulJJ'u i::)uJJaÜuJ' ]Julu Di;;Lricto Federal a 
J'uS]'''iln da .ncccs~idadu de :;er desl.ucudr,, na vuLaçãn deole 
Jll'UJuel.u, u !3 ~" tl•J urL. fJ". · 

O Sr. Presidente - Cunliuúu a dbcussãu. 

'J Sr. Luiz Adolpho - PeljU a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a paluvm u nol.Jt•c Senador. 

O Sr. Luiz Adolpho (') - Sr. Presidente, pecu a V. Ex. 
a ])f)JJdade do providenciar vara que me seja rernet.tido o Dia-
1'iu Of(icial euJ que está o pJ•ojccLo om discussão. 

O S11. PnESIDEwrm - V. Ex. vao ser attendido. 
O SR. Ll!I~ AJJ2r.PHo - Sr. Preside~te, vou apenas .fazer 

algumas cnnsJdCJ•açocs soiJJ'O a opportumdadc deste proJecto, 
que nwJ·eeeu set• ineluido, honl.em, na ordem dos nossos t,J'a·· 
)Jalhos, l.endo apenas sido publicado no Diario Official do dia 
anLoeedcnl.o e som que os Senadores pudessem Ler r·onl1eci
mento pmfunrlo da rnaLeria. 

O Stt. PnESIDEN'l'E - Observo ao nobre Senador que o 
Jlrojecl.o foi incluído na ordem do dia cm virtude de urgencia 
rcqtJOrida pelo Sr. Senadot· Justo Chermont e votada pelo · 
Senado. 

O Sn. Lutz AnoLPHO- A explicação de V. E.x., Sr. I'J'O
sirlenLe, não ,justifica o açodamento com que nos chega este 
pro,jccl.o á ult.ima hora ... 

0 Sn. BARBOSA LIMA - Apoiado, 
O SH. LUIZ AnoLPHO - ... de uma importaucia capital, 

não só para assa industria, como para as fmanças do pa.ir., 
compromel.tidas em aventuras (apoiados) como a da volori
zação do Cll:fé e da borracha c df) tantas outras que se Leem 
fe1to no pa1z. 

As operações financeiras que foram feitas ultimam!mLr 
mostram porieitamenLe que o Governo luLa com os lllaiores 
ell)baraços para obter os recursos destinados aos diversos me
lhoramentos. Enl.r'eLanto, a leitura diaria do Dia1·io O(ficial 
nos J'uz cret· que o paiz, até ha bem pouco, nadava em um 
oceano de rique:~oa e de recursos. Eram empJ•estimos e au.xilios 
para todas as industrias. 

A industria siderurgica, Sr. Presidente, que o Governo 
pretende auxiliar com este projecto, é uma industria !arga
mcnl.c protegida dcsdo os tempos antigos até o actuaL V. Ex. 
não igno t'a (JLLC, no Imporia, se protegeu a .Fabrica de Ferro 
de Ipanema, onde so installou um !'orno alto. Quando come
c·ci a me llcclicat· ao estudo deste assumpLo, estava aquelle es
tabclccimcnlo a cargo do director .Mursa, que foi depois um 
dos con8liluinles da lliJpublica, homem habilitado, que tinha 
;J'oil.o seus e,;Luclos nà Allomunlha c que lutava com os maio
res omhara~.us para fazer com que essa industria, que não po
dia viver naquello meio, a\liviasse os orçamentos do Est!U!o 
das despe~a:; cont quo unnualmcmto nellos era conLempla.da. 

' ( •) Não foi revisto poJo orador. . .I 
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Depois da Fabrica uo l!'ct·t·o do Ipanoma, diversas tenta
tivas se fizeram cm i\linas Ucrae~. lontaLivas que só tiveram 
prospol·idadc relativa rlut·anl.c a guot·ra, com a falta ua im
JlOl'ta(;ão do produelo cslt·a·n~:>oil·u. 

O Govcmo não deixou de auxiliar esses industriacs do 
~~i nas Gcracs, eornprando-lhcs o J'orro a lJom preco e promo
vendo a uWização do~ productos dessa industria, 

Entreta11lo, esses mesmos indusll·faos são agora conlclll
plados colll J'avot·es constantes da J'claf.iÜO que vem no pro
jecto. O Governo passado Lamuem auxiliou a Usina de R;ibei-· 
rão Prelo o bem assitn as industrias de exLracção de eat•vão, 
corn cmpresLimos avullados, que andam por vinte c seis mil 
ti quinhentos conl.os, ségundo a relação que acompanha o pt·o
joclo. 

E' vcrdad·e que o Tribunal de Contas impugnou alguns 
desses omrwcstimos, mas lmvendo compromissos por parte do 
Gnvcrno, pat·ccc-rrw que é dever do Estado não ir de encon
tro a essas medidas. 

A' prime ira parle do projecto, que limita os recursos até 
cincoent·a mil contos, al!\m dos já concedidos, o mais a que 
se refere á crcação de usinas, penso que o Senado poderá 

, da1· a sua approvacão; quanto á crcação de usinas do produ
ccão fantastica de cem mil toneladas, penso que o Senado fará 
bem cm recusar· a Rua ~pprovnção. 

Nós já temos !.ido projccl.oo de protecção industrial que 
11ão produziram J'esullados. Haja vista a protecção á borra
cha, com contr·actos cslahclecidos comminando va·ntagens que 
nunca se realizaram; a industria da soda caustica, que se quiz 
crcar cnlr·c nós, de um dia para outro; e innumeras indus
trias que foram crearla8 quando se organizou o Minislerio da 
Agt•icultura. Varias foram as providencias tomadas pelo Go
verno, protegendo essas ou aquellas indust,rias que nunca 
produziram resultado. 

Ora, um paiz como o nosso, onde, segnndo confessa o 
Sr. A !Li no A rantes, os de{icits se succedem ininterruptame-n
te, elevando-se cada vez mais, não póde 'Prescindir dessa me-
dida?l •• 

Chamo a attenr,ão (!O Senado para este ponto, porque tem 
sido citado Já por duas vezes, cm dados positivos, no discurso 
do Sr. AlUno Arantes, com as correcr,ões que me pareceram 
convenientes. 

Chegamos aos scguinl·es algarismos: No dcccnnio de 1890 
a !800. os de{icits subiram a 671. 4·19 :000$, isto é, na módia 
de G7 .1/d :000$ por anno; no decennio de 1900 a 1909, os de
fidts subiram a L 373.033 :711$, isto é, média annual de 
137.393:000$000. Nesse dec·ennio houve certa compressão nas 
despczas: os governos esforçaram-se por não exceder ás ver
bas votadas. 

Agora veJamo~ o que se fez de 1!HO em dcantc. De 1'0110 
a I 021, is lo é, em 12 a·nnos, o defic'it c Ir-vou-se á quantia de 
2.661.000 :000~. S1 sontmarmo~ 11 DS!es d!lus milhõe~ de ~on
tos o de('iC'it de 1922. que monta a 302.709:000$, segundo os 
dados do uHimo rclat.orir. da F'azenãa, teremos quasi tres mi
lhões rl1• de{icU em .13 annos I 

P<'ln ultimo relatorio da Fazenda os de(icits em 1919, 
19~11 ,, l n21 orçaram em 806.185 :ooo.~. em uma méd1a de 
298. iOO: DOO$. ·Estes algarismos não são definitivos porque os 
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JJalanços ainda l!ão c~Lão encerJ'ad"~• ma~ o:; confcs~ados pelo 
JJl'UJJl'Jú ge:;tur Lla Fazenda. 0:; de{icils lula•eô da Republica, 
até J v:u, :;ommam .1. 003. 33~ :ooo~. representados mais ou 
menos por clou~ milhõe~ ,Jc contos em JlUfJCl-moeda, um mi
!llttü de U!JilJH:es cJull.lli.la~ c us cmprcstimos externos que 
ÍlllJJO!'i.alll, mais ou menu~, em cem mil'hÕ~'i de libras ester
linas. 

A IIJI,uia riu:; de{rdl:; dos ullimos 13 annos é do rtíis 
~2~.~:ri :OOOi$000. 

ltste,.; algai'J;;rnos r.slãn mui~ on mcno:; VUI'Í fiCados no Ii'
vro de Snuza fiCJo, /'nrlrrio de CamiJio Om·n, onde diz á pa
e-ina 02: 

«EJJJ t:J annu:; tl tlr~,;pcza J'wlt~J·al tms,;uu de ü07. 75tl 
Cll!lill:i e111 l!J lO a I,IJ:J~,(il'!R cunlus, Jli'O[lOSla [J:!J'a 1!l:l3. 
EnlJ·e HllO u 1\l:W u l.ol.al dus tlej'icits se elevou ~ 
2.28!l.271 contos de J"éb.» 

Quer diwr Ullla mút.lia nu~ ullimu~ ll'esc annos tlc 
~2~.2~7:000$000. . 

Ot·a, u recurso Liu JtUJWl moeda le111 ,;ido u meio mai~ ctn~ 
]Jl'eJOatlll pdu., J:ill\'l!l'liUS jllll'a UCCUI'I'I'I' (L tli.'J'icil!llCiU da l'eccila, 
Enlt·elanl.o, du~ no;w,; ut•çauwnlus da l'eccila comp;u·ados com 
11;; da:; tlt.~:ipeza.-:, J'nsnllu Ullt tlt•sequililH'i", t[Ull :;u [JJ'ucut·a to
tios o~ Ut111u:; dnsiJ'tl i1· ap[HLI't•ull'n:cnle, figlll'Ulluo J'ccciLa 
avn!Lada 11ndc niiu t~XiHle e tlespcza:; lWLJLLCliUs, quando dias 
do Jttclll srw ['.l~>vatla,;. 

As,;i11t, nu J't•l<\lul'iu tlu ulliuw :\liuistru .da Fazenda, en
contra-,;..: 11 ''''gn inlt•: 

cA diffcrcn~.a entre a recl)ila ur~atlu u a Ul'l'ucadullu nos 
quai.J'u ullinws exerciciu:;, Liu l!JJO a l!l~~. tlcu u seguinte rc
:;ultallo: 

ltecc i la ur~.ada ...•... 
lleceila Ul'l'ecatladu ... 

.lliffct·cnt.:,a . . ...... . 

ÜUl'O Papul 

433.7U~:~U:J$47~ 2.110.071:200$0011 
3'7 3 . .\l:i3 : 5!.Hí$.HJ:.l 2. Uü2. titi:J : ~G7$ü27 

--r---
üü. :!1~ :G07$9tl[i 35il. !dO :332$37:3 

Cuuvel'Lida t!tn [tapei a parle lllll'tJ,· pela 11tédia da taxa 
Ct\IJibiaJ 1108 ljUUl.t'O CXUI'CÍCiO~ (11 1/lti) ti. l' Uut.liciUUUÚO O 
procluclo ela convet·~iit! ú diffcJ'Cil~a apurada cn1 papel, veri
fica-~c que, de l!HU a 1\122, a un·ecuuaçüo da receita publica 
impoJ•Luu cm 111eaus de 500 .t:l'i!l :801$021, P<\llel, do que a or-
t:alla.~ , 
• Islo é, a receita arJ·ecatlada re:;;ula por annu, 25 mil con-
.l.os, menos do que culltila da l'Cceila. 

· Ora, nãu ve,iu nos aeluucs tu•çamcntus nenhuma modil'i
cuçiiu de~sa praxe. Conlimmn1ns nu n:esmo t•egimun do urt)at• 
recuilas l'anlaslicu.s e faze!' tll'~aJnenlus [li'Dfundamenlo erra
dos. 

O l'l'.l'O dos ortarnenlus euusiSllJ principulmcnlc em se ti
nu·_ du euJ•pu OJ'dinal'iu da IJI'uptlsla c pussat· [lUJ'a as auloJ'i
za'Y"'' !:\l'ancle llUIIJtJI'o de tlt!H[Jl'Ws inadiaveis tr. falttes, tlcspe
ws de. siiiJ[Jle:; utlmiuisLJ'UI:ÚO, tne;; cot110 cotJI[Ha de combus-
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l.iv••l para a E~lr-adu rle Fei'I'U, cuslcio rlc diversas rcparl.icõcs, 
eomp~<a de male1·ial pa1·a ~urvi~.us J!Ublieu~. que deviam e~La1· 
'l'igul.'nndo 1111~ aul.o1·iz:11.;in•,;. ~i '"' nolll'<!~ cuJlpg·as con~ull.at'elll 
llll CUI'JIO do UI'<;UIIWiliO I:UIIlll l!ll.,]<•io lll'dill:tl'ill, '.rnun iSSII 
I.<H]OH IIH lll'<,;aiiii!JII.Il.' Yl.'l'iiO llllltl ii<'~l'in til' tllli.OI'iZlli;ÔP.S ]JUL'l\ 
ll]ll.'l'll~<ic•s de l'J'I't.iiln, rnnlt•l'iu pill'nlnt•nlt! lll'ê:l111l'lllnl'in. A><
sinl, ve,io IJIIU para ,;uJwun~õu~ :i~ comtmnllins uc nnvega,;iio, 
s<'• figu1·n a quanl.ia rlf' dt.liiS mil l'illll.""· Cl'<'in fiiLU fllll'n a na
VI'gn~fl" r:ll><l<'ir-n. l!:nL;·danl.n, a:; ver-bas dcslinat.las ú~ subwn
~Ü<!S :'t navcgaçíio do AlllUZtliHt:<, :'t do nol'lt', :'1 do llio fil'ltnrle, 
a rir• ~lallo Ul''"'su, que BitO avull.udas. cunRlan1 d11 Ol'<.:amrnl.tJ. 
Jln.'<nlla df'sse J'aelo que as eulilpatJiiiu:;, pur qu<J nfi" ,;fi" pa
e:as en1 ilia. l'nz<'lll o Sf't'Vi<.:ll etJIIHl hnm e•!ll'nde. 

E' as;<in1 que 11 E,;J.ado rlc Malln Gt·o;:~o. qm· srn:pr·r lr.vc 
11111a nnvPr;n<.:ão rPgiJIUJ' C'Olll o l'ar·nguay c llin ria .Pr·nln, PSI:'J. 
qunsi qtll' iniPir·nnwnlt• privarln ries~c scrvi<;o, n dr;;priln rir 
Vl!l' rllc• S('lidn c•xf'ntlado dPsr]p o lrnpnr·in. romhror•a enm ns 
ma i nrrg sacr ificios, podendo-se dize,. que n nhr r· I. UI' a dn Alto 
l'nr·nguny nos cnstnn a guct·r·n com aqnolla flr·publ ira. 

Pois hl'lil, l'~sr sr•r·vil:o Pst:'! qnasi que pamly;;nrln, l:ml•' 
(, crrlr1 qur (J Lloyrl s(, manda a ~lallro r:rnssn un1 ou mJf,f•n 
vnprn· quaniln bem Pnlendf'. F.' fH'r.ri,;o q111• 11 f;rnnrln saiba 
qur. Pssr sri·vien (• fnrlrral, do qual rlrpr•nrlrrn I'rpnrl icõrs fe
rlr.rncs corno a Alfandega tlc Cnrumhi't. 

Sonlrl•n .n Alrnnrlrga rr.pnl'li(;ão nrrrcnrlarlnrn ,1 c.Ja.ro que 
niio l·l'llltrlo nn.vias rrtw a•lli r'>nrluzam mrrcnrlnr•ins r~l.rnngri
rns, nãn l(lorlrn<'L prnrlnzir nr.nhnma rrnda pm·a o Estarln. 

A Estrada de Fei't·o X-oro este rCipr·cscn I a um mrin rle 
communitar;ão nrccss·nt·k'; n~n ,:, Jllll'•\m, 11111a via r;'srncial
mc-nte cnmmrJ·eiat. pnis. cnmn ln·rln;: ~.nh<·m., os l'l'f'lrs por "ia 
.f·crrca. são nm itn l'lrvarlns l'm 11r•l:u;ãn a:•1s I'I·rl.r·s 1101· via 
findai. Dr ma•nrira qlll! cNios pJ•nductns, mmo o-;; r.la i·TI
cln;;J..rin. •pccmnia - o cn!lr'o r nulr·'l~ pr·nclr1cl.os - não p'O
rlc:m supporlar os l'rc.l·rs rln ''•;:l.r.a•rla rir l'crTn, rpw a·l.l.ingrm 
cm Corumbt\. n >'XI;rnsfin rlt• I. ~00 kilomrlrn.s, n parlir rlil 
porto de San Lrts. 

Sr.. PrcskJ.rnt''. não qt1r.ro sr.r rlisLrflJhir.lo. com csla.s con
RJidor.acõcs, elo fim a que 011 me Pl'r>pon•ho. 

Qu'"ro clizr.r qnc a sirlr.J•nr·gia. ·11arrcr uma avenlurn. pe
rigosa pn.ra o n'lsso pai;~, como !.rem sido outras. que cusr.a
ram ao Thr.sn11l'o r~sa <rlnssn. ele pflJpel-mnNin c dr n.pol ices. 

Real.mrnl.r, fi;<~a-so arlrniJ•aclu cumn ,; qur <'Til um pa.iz. 
rico como ,; n n·1s;.•o, rm l:io ·ronco l.()lnpn, rm 25 n:n.nos•, a 
.sua rencln. se c'"'côc t'•m p.a.gamc·n•lü;; rlc compromissos ! Cmmt 
a:dmiracão que um paiz flll<' pede ao c.sl.mng·Mro ciiÍnhrü•o a 
juro de 8 o/n, ·lypo de DO, pa·gand" na occasiiLo da a.mor•l.izarito 
cinco ponl.oH acima riu fltll', qunnl.n an rmprcstimo de cln
<:oC!nta milhões, e Ire;' c mrin co·nl.u;:. fJitanl.n ::1::1 rle vinl,r• c 
einco mil•hõcs; qnc um ,paiz ne.~la~ enncl'il)õcs, que csi.:'L sc
gn:r:JJmenl·e com as, suas ~·inan<;ns :~lll'iamr.n:lc abalarias, s·cria
mcnLe comprnmcllitforla,;·. a 1 n.da rptwir'a sr. :uvcnl.uml' n concor
rer com emoprczn·s jtí n,p:parrlhadas. na ELtro.pa, d iE1p.0norJ0 ele 
l:o•n:;o tirocínio e clr C\ICYados c.ntpil.aos. r que t:ncont.rnm no 
Rnlo. ao ladn, a mal:rr·ia prima n•·~essn.ria! . 

Falia-se. aq n i, em con;;Lru i r n!L0s fornos n colw. cm 
Paraotwbu, no inlct·inl' rle ~l'ina•s. inJ[lOI•I.nncln n cnrvfín (]C 
Santa .Oat,llu.úna. 
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Sr. PresidenLe, Lenlho Lido DCC!Wião de estudar esta 
qu-cs1Lão de combusli v e! nas di versas comttni:ssões offioiac.s 
que tenrho desempenharl:o: acompanho mesmo com ru!gum 
int&essc o. I'Cõ!O'l'uc;üo aessa que:>Lão, po!'que •em outra~ ép~
cas dei-me a esses estudos. Por isso, ,p<Jsso 8iffi.rmar que não 
ha, ·em Santa CathaJ•ina, nam no Rio Grande do Sul, que não 
ha no Brasil inteiro carvão nat.ur!lil que dê coice melaHurgico. 

O nabre Senador pelo DiS'Lri.oto Federal, homem eomipc
tJente, que tem ooalysado, com ano descortino os oroallllen
tos, teve occasião de rcmeM.cr-me uma amostra de coke, 
quando csl:iiVe eu dirigindo ·a Casa da 1\loedn. A a.pparencia 
era, rcahnentc, dc um cornbustiveJ de primeira qualidade. 
A sua densidade, o ~eu ruspc-cl.o, a~ suas pr.opriedades extor
no.H f'o.zirum oom que ·elloe parecesse combustiV'e! excellentc. · 
Moodei runal'Y·sal...o: - l.i'Tlho. 38 o/o ele cim~as - era impresta
vcl .paru fins mcl.al:liwgicos 1 

Existe nesse comhust.ivel natural, extrahido das nosso.s 
minas, um mineral quo, infelizme-nLe, o .acompaTIJha cm toda 
tt parl1e - é a pyrile de ferro, o bisuH.ureto de ferro, cho.
mado La:mbem pyri.tc de f.erro. E~se mineral 1pesa no coke 
em quasi toda u sua integridade e vae preJudicar profunda
mente .o ferro. De mooeira que o oomb.ustiveJ contendo sul
furef,o de ferro é um combustivo! imprestavel para a me
tnllurgia. 

Nã1J conhe~o, portanto, um moia de se 
carvão naci_onal .em cok·c metaUurgico, ~porque 
para ·esse f~m. 

transformar o 
não se presta 

O Sn. Jusm iGHERMoN~· - E' op.i:nião dos techruicos. 
O Sn. LVIz ADOLPH:o - Ma·s· nã•G diz a;qui qua;l é a mina 

que produz e-sse c.IIJ'vão c.okificavel. 
Demais, ha uma condição muito importante a egse 

respeitr1, e .é que não se póde Je,"ar o coke a Pa~aopeba e !lá 
ins•taliM' •O. us~na. Em primeiro Jogtllr, eu não se1 SI P.rurao
poba é um coo.l.ro r! c minnri.o ch1 !'erro. O minerio de f·erro 
existe em Minoo, na região elo Rabiru. n outras, aS/Sim como 
l.o.mhem •cm Moa:tf.o Grosso e outras partes. Nós somos exce
pcionalmon.t.e favorecidos quant.o no minerio ele ferro; eo1le 
tem um teôt• muit.o grande e é de extracção facillima. Não 
ha nenhum palz que ten:ha ossas facilidade-s. Mas, C'Jinlra
riammll.e o. i·s~o. falt.o.~nos o combusl.ivcl. Póde dizer-se que 
isso est.a,ia, em parte. rMolvido, ·pelo. electro-siderurgia e 
pela prorhwcüo do •flll7a com ,o carvão veg-etal. 

Em pr~meiJ'() Jogar, a producçiio elo ferro guza por meio 
.do carvão vogaLal, só se tem dado, excepcionalmente, em zo
nas mui,Lo favore.cidas cJic mo.tl.as. c cstll J)roclucciio é limita
da, não c!H\S'a 1parn as exig-enr:ias da indust1ri.a do ferro, que 
é uma .inrlinlst,J,ia cu

1
ios m·odu.rAns lc~m uma applicaç.ão frnor

me dev1d.o no 1gwanla•c nunWJ'O de rl!'lf.I'a.da.s de ferro, ao gran
de nnmnr.o do maohinas. Assi.m, a producção por meio do 
co.t•vüo vogot:nl não sal.isl'az á.s exige-nela;; da industria mo
rlernn. 

R<:>.st.a o. alta sirlerurgta, isl.o ,1, a rerlucoão do minereo de 
ferro pela c o rJ•entc cll'ciJ•i r a. Este proCC'ss~ t.ambem n~o 
póde sm· npp!ieailo ;;om COihUIIJn dP. combusttvcl, embora se.1a 
certo que só exiJa rlnu.~ I.M~·''" <111 111i'•Liia pam a reducoiio nor
mo.J poJo carvão. 

' .,, 
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, Mas, t.rat~-se de u.ma inrlusi.J•ia incipiente, que não está 
amda generalizada. Pa1zes como n Succia o Canadá c os Es
tados Unidos, estão ainda tentando a 'producção por esse 
processo, que não está vulgarizado, generalizado cm sua a:p-
plicacilo. ' 

Peco descu,lpas ao Senado de estar occupando a sua at
tencão (niio apoiados) com uma questão Lcclmica, mas sinto 
necessidade de a el!a me referir. 

Já citei a frubrica de ferro de Ipanema, quando della era 
director o Dr. Mursa, homem competente.. Elle achava-se 
obrigado a diminuir a produccão do forno, que tinha sido 
contruido para quatro ou r.incn toneladas. o que l'a?.ia, en
chendo-o de cavacos, para impedir que o forno paralyzassc a 
sua producção, para ter uma producção const.ante e colloca
ciio para o producto. A produccão do ferro era superior ao 
consumo da localidade. Tendo difficuldade em collocal-o .na 
industria, não tendo appl icação nas fund içõe!s, era obrigado a· 
transformar o ferro batido, consumindo uma quantidade de 
carvão extraordnaria, devido a que o mineJ•co, eomqunnto 
r1eo, não offere.cia as condições precizas . 

. pois bem, essas tentativas, desde Monlcvade, desde as 
pequena·s imdustrias de minas, mostram que a industria side
rurgica ainda levará tempo· e demandará capHaes enormes 
para ser introduzida no paiz. -

Eu considero, •Sr. Presidente. uma aventura esta de se 
constituir usinas com o auxilio do Governo. com 80 o/o do 
capital fornecido pelo Governo. Acho mesmo .que o que. os 
proponentes .querem é o capital do Governo, capital este ga
rantido com juro's de 7 1/2 %. Além dns mencionados na re
lação, e os que o Governo ,iá au:<~:ilinu ou prome.tteu auxiliar, 
existe ainda diversas companhias de mineracão, como a Com
panhia de Ribeirão Preto e outras do Estado de Minas Geraes .. 

Nestas condições, tendo rlit.o o que. me parecia conve
niente para elucidar a questão ao Senado, t.crminn estas mi.
nha's considerações, esperando que outros Sr. Senadores. ma1s 
competentes no assumpto. elucidem n ~enado melhor elo que 
acabn de fazer. (Muito bem/ Muito bem.) 

O Sr. Paulo de Frontin - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pnulo de Frnntin. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) -Sr. Prr.sidcntc. o problema. 
da siderurgia é hoj~. um verdadeiro prnb.Jema .nacional. 

O 1Sr. Presidente da Republica, na Bua mensagem. c. an
teriormente, no Congresso. mais de um eloquente orarlnr, 
mostrou que, 'sendo o Brasil. o paiz mais rico e.m minas rlc 
ferro precisava aproveitar inclust.rinlmcntr. nssa riqne1.a na
cional produzindo o ferro c d·cixando rlr ser t.ributarin· dos 
opaizes qu1e a~ttfa.lmentc n .p:rndule.m, ·especialrnent.e a In
glaterra, os Estado~ Uniclns, a Bnlgica e a Allemanha. 

Não desejo referir-me. nestn momento. á parte brilhnnf.e 
do di'scurso dn me.u illustrc collcga, o J,onr:Hio reprc;;entantc 
do Estado de :1-fat.to Grosso, :i parte· financeira. porque n pro-

( •) Nilo foi revisto pelo orador. 
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jeclo n:iu r! pl'll)JJ'ianwnl<' J'l'ial irn, ou n:in lcm corno ob,iccli
vn esse fim. Eu pediria yr•nia pam. cm oulm npporLunirln
dc, examinai' a rnrlr. a flUI'. S. gx, rlr.dicnu na SJHI nmcão á 
nossa silnnciin l'inaneriJ'a, eonsirlr.J•:u~õcs csl.as rm I'clar~f\0 ú.~ 
qnacs, na ';;11:1 11:~tioJ' pari r•, ,;,·, lc•Jd;o palanú.-; de aptÍiauso:; 
a rfirig·il' n S. I~x. 

·Mas, quanto :í pari r Jl!'Opt•iamrntn do Jl!'Ob!r.rna sirlr.rur
,gico, clero fazr..r· nolaJ' n S. Ex. que nãn h a um auxilio senão 
inr!iJ•reln. :O nnrPmn niin var dr•sp<'nrlr'!' com a construcoão 
di reei a rins usinas rir ~idr.n!l'g·ia; aprnns cm rrlneão n uma 
I' qur, ,;c niin hnuvr.J• r.oncur·i·r.nl.c.'< idonco;;, srr:í pr.rmil.lirlo 
no GnvrJ•no COJl'StJ•u i r• n 11s i na. 

Sob o nonl.o de vista tcelmico, não rcsl a n menor duvida 
rrun o vnle do !lia Doer. ri nqur.l!c em que se encontram minas 
as mais abur!antr.s rir minerins rio rrJTO; cnchor.it·as cu.in po
tencia rxcr.rlr a !,00 111il cnyaiJns r muilrt~ nhrangencln rrunf.J'O 
milhões rir kilomol.ms qnnrlr·nrlos e situada~ rm urna zona, rruil 
não r.st.rí hoje, niio rlil'ri ci1·ii i.•nrla. mais ·rrnasi nncru povoada, 
portanto, rm conrliciir;: r.n1 qur. o r!l'rrubamcntn da.:; mat.taH 
vr.m concorrer pal'Jl'n snnrnmenl.n ria rc3·ião c ·para o rsl.abelc
cimrnl.o rle cull.mas. 

Portanto, inrlrpcnrlrnlc rlc um replantio fut.uro, encon
tra-sr nlli a. madeira rm nmn proporção tão notavel qnr., ·se 
não sr aprnvrit.ar, srl':í. rlcnuhnrla innl.ilmcnte uma grnmlr. rc

·-A'ião •:lo floJ•osl a. 
E' csl a zona onrlr. ns l.r.chn icos e os convidados pelo Sr. 

Prrsicl'cnto da llcpublicn c o Sr. Ministro ela Agricultura. para 
tomnrr.m enn!u~cimr.nln rlrslr. pJ•oblema. qur cr·a consirlerarln 
pr.lo novr.I'Jln rin nr.pnhlicn como rins mais m·gentes, ,julgaram 
frrr· cnnvrnirnl.r cnJ.iocm• Illlla das tl'Sinas. 

O mcn collcga, cligno representante rio Estado de Matto 
fiJ•ossn, lrvn nppnl'l.tm~:larle dr rlizer que temos !.ido uma série 
riu insnccrssos na ~irlrrmgia nacional. · . 

Em pr·imriro Jogar, esses insuccessos proveem de que n 
flnvr.r·nn. lllllllU nccnsiiin rm que ainrla. não se pndia rla.r-!hc 
a fnnr:~ão rir in·:lllsl.r•ial, quiz ~cr inclu.strial. A fabrica Ipane
ma r.~lrí exnclamrnlr nPslr caso. Não resultou rlc uma con
rrssiíP. nrm rir .ravor·ns rlndos ú cnmpanhia ou a. pa.rticular. 
A fnhrir~n fni rn·rnrlu por administração dil'ecl.a, ligada ás nc
ro~sirlarlrs rln rlrfrRa nacional. ao Ministerio da Guerra. 

A fahrica Tpnnrmn. apezm· rir rst.ar bem ;;ituada, numa 
znna qrw cnn!.a. i O '1o rio minerio de ferro, teve um incmwr
nirnln m11ito g1·nvr qual o de não possuir floresf.n e não teu
rio comhnstivnl n1·n obr·igacla a importai-o. 

:Não nhslanln cssn inconveniente, a fabrica produziu fer
ro gnsa r n1:n, rnns p0r• um preço avultado, não poclcndo, por 
isso, cnm]wl.ir· ennt a indnstJ•ia cslr·angcira. 

O meu illus!.J•o colleg·u sabe que a Estrada do Ferro Cen
l.rnl rm)wrgmt aJ•os nns .roclas rios seus vagões, obtendo resul-
1 ndos fnvoeavnis, mas por prcr;n elevado. 

De morlo que não 1\ com uma usina de quatro toneladas 
nnr ri ia qno so pódo resolver o problema da siderurgia na
r·.innnl. 

O lllf'Sl1lo farto se !l'm claclo com outras usinas. 
QJinnln rh fnhricns. ntwovnito n opportunicladCl para dizer 

q11o n J'f'giãn rln l'nmnpf'bll t:~ riq11is~ima 1'111 minorip de forro. 
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Além ela falwica .Toãn Pct·eira, na serra da Moeda, nntrns exis
tem que rcprcsrnlam mnilo;; milhiirs rln lonrlnrlns rio l'el't'O nes-
1 a rrgiãro, moi ivo pelo qual fni eRcolhido o rio Doe~. motivo 

. prlo qual escolhPt'am I nmhrm n Pnr·aoprba, pnrqur as com-
1111lllicn~ücs com o 1laraopeba são mais fnccis rln q11c com o 
1·io Dnr.e, nnrlr, na zona rir Pimr.icahn. ainrln não f.cm cstra•da 
rir. rrrl'O, CJllt' '"' pnrledt J:í elrr~\'nl' rlrnir•n lalvrz, clr dnus nn
nns. An J)UH>'n que rm Paranpchn rssc 'sm·vit)o é feiln pela 
gsl.t·nrln rlc FPI'J'n CcniTnl rpJr trm nma capacidaclr. muito 
maior rio fJur n rlc Vict.oJ•in a Minas. que é a que sorve a ro
,gifio a qne nw referi, nas pJ•nximirladcs rlc ftnhim rlr Mnt.l.n 
Drnlrn. 

Vê, port.anl.o, o illust.rc collcgo. quo naquelles estudos cm 
q110 1.nmat·am parle l.odos os lcchnico~ intcres~aclos o nlgunfl 
parlnmrmtnres que foram convidados, todos com co.~pctr;ncia, 
t.nes como o D1·. PJ•nrlo Lnprs, n Srnnrlo!' L::U.ll'O i\lullrr e eu. 
qn<' 1.amhrm t.ive a honra de ser convidarlo, sem me ,jnlgar 
nbsolnt.amcntc competcnlc pnrn o caso, embora o Lenha acom
pnnhnrlo com especial carinho o. qncstüo. 

Mas penso que rlrwcmos verificar, nos cstabclccim<'ntoR 
cm Sanla Cntharmn si as cxpcricncias dão os mesmos rcsul
l.ados obtidos rm pn:izcs csl.l'nngcil'os, não ma iR cm pcqurma 
escala, mas cm escalo. normal. E' esta ,justamente a razão rlo 
ser ria rscolho. rlc Santa Cathnrina, Si Livcssemos absoluta ccr
leza rlc qnr nbl.crinmos, nas expcricncias, as conrlicõcs inclus
tr·iacs ela utilização dn carvão nacional, esta localizacão seria 
a mais aconselhada, pela quant.irladc de consumo do carvão su
pcroinr ao rio mincrio. Mas n meu illusii·r~ colloga se .referiu a 
uma amostra que remett.i. Essa nmo31.m foi ele uma simples 
l'Alorln, mo~trnn:ln que a expericncia feita prova que o car
vão Pl'Orlnz cokr mr.tallurgico. Tendo-se procedido o.· analyso 
vm•ificntHm uma alta porcentagem - rlc 38 %, - mas esta 
por·cen tagem não tem inconveniente porque o nosso minerio 
r\ mniln rico. A Piryte do carvão é qua;;i Ioda eliminada, fi
cando na proporcão exactamente dos C()mbustiveis usadn~ no 
estrangeiro. A sua eliminação (! fac ii. por procesS()S de J.nvaM 
gcm, ele l.rHuraçãn on de fragmentação. 

O Governo enviou um engenheiro rlisl inetissimo, o Dr. 
Feury ela Rocha, que, cm uma rlc?.ena d~ l.onelarlas ri~ carvão 
nacional originaria de Santa Cal.harina, proccrl~u :\. cxpcrirn
cias snbrc a pnssibil irlnrlc de obtenção ele carvflo mctallurgico. 
Essa cxpcricncia foi realizada cnm grande succcsso, do m•lclo 
que t.emos essa base positiva. E não devemos, porta.nto,. clis
cnlir a poi'lsibili:ladc ele se obter o co/w metallurgic() do carvão 
de Santa Cathnrina. O que se deve procurar resolver é so
bre o preco. 

Quanto ás despezas já feitas pelo G()verno, essas tem con
t.rnetos de cmprcsti•mo's guranti•dos por hypol.hcca ele lodos os 
bens elas va·rin.s companhias, cm c:"caln r~lativamente mnit.o 
diminuta. 

O total dns cmprestimos feitos pela lrgislacii.o actual at.
t.ing·c a cinco mil contos dr réis, para os casos da Usina de 
Rib()irãn Prelo', onde se a·pplieam altos fornos. Po.ra os outros 
r.usos não ~Llin!;'o n mais do dous mil contos de ré is. Oro. com 
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estas imporl.ancias não se rc:>ol\'c o problema da S'~andc si
d~J·urg·i~: clla~ sct·viriio apenas para fazer pequenas cxpericn
ctas. Amda na.o 1\ o' que se p6dc Cl!H~mar a grande sideru~gia. 

O Sn. Lurz Anou>no - E' da grande siderurgia que tenho 
medo. · 

. . ' 
O Hn. BARllrlHA LIMA - Apoiado. 
O SR. PAur.oDE FnoN~'tN - E' a grande siderurgia que 

hoJe produz os altos fornos de 500 tnneladws fH.nrins, qnor 
dizer mais de 150 .a 200 mil por runno. O qur. a CnmmisAão 
npr~sentou ao Governo foi n eonvenicncia dr. nfio m•cnP esA& 
~,;rttnlie sid:.'o'lll'l.rln som Pxpet•iencia~ preliminares qu~. rnl.t•c
l.nnlo nl'ío pórlcm sor fr.ilns nn pequena sirlm•nrgin, porque 
r~tn, prodn7.ir:d•J de to ::t 2H mil t.onola1a:; por 'lnn.1, niio nrt•
mltlr. o rst.nbelccimcnt.o dos Jamill!ldores :para a fahric:t~iio rio 
trilho. que é o elemento de qne mais noc·essitamos pnm o dos
env.1lvimr.nto ·ria no~sa rêdc fcrroviari•a. 

Nest.a~ condiçíief!, são neccsHarins usinas rio 50 mil tonc
ladn~ de aço nn minimo, onde o~ Jamin!Ulores possam produ-
7.ir . ..,iio apenas os f.TiJ.hos ele 50 kiJ.os por metro corrente. mas 
IJS clr, 30 kilo~ f.ambem, quer dizer com n possibilidade rlc fnr
nPcr.e tndo:s os r.lement.o~ neccssarios á nossa viação fci'l'e:t, 
r~~t···~cntodn em um total !H: 01 elevado. 

· 1'oremos, assim, attenrlirln rJm grandr. parte a uma neces
sidade ·qur- t)evc ser sat.i~feita no Rrasoil. tmr.ando-o inrl~rwn
dentr, ne8f c ponto d() visl.n, do fornecimenl.ro dr·~ ontros paiw:. 

Ne.stnR condições, pare~~ qui'\ o nro.i,~efn como llBl:í JIÇ'a
ni~nrtn. ~. nfio scr na hynot.hese ·de não haVLll' conr.nrrente.,, a 
const.rucçito poderá ser feita directamente pelo Governo, que 
cmho"n nllf.ori~·ll!do, pódc nilo lrvar n cffeito, n. Usina elo llio 
Dn<'•r nfio rcpres(!lflf,n. di~pPndin. mns empri'ISf.imns que são re~
f!tnirloR com r.n.p!t.nl P, .inros. havendo anrmas dur.ant.r. ci'nco 
nnnoH dispr.nsa de ,juros. Om, é u.m auxilio muito mcno·r do 
qnc n ll'Ol'n:ntia dr juros ás estrada:s de fe,rro. 

Nilo ha exccsRo de favores, sendo preciso notar qur. t.ndos 
cnmnt.oR tecm procu:rnrlo realizar entre nó~ o n•rohlema da ~i
dernngia com a producQãO r:Jr usinas de 150 mil t.onr.Jnõmq, níto 
vnm pedir nnxilio direct:o de empreslimo, mas cousa muito 
mnim'. qnc ~ a roducçíio de fretes para a Pxporf.acão do mine
rio. dr. modo qur ni'ío ·sr. tenha usina de. siderurgia. mas prin
cipnlmrntr m:porf.açiio 'le minerio para as minas ~>strnmwiras. 
qno viriin rlonoi~ compct.ir oom a nl'oducçlio da siderurgia nn
cion~l, F. ainda prdem nee:tn rr.ciiJcçíio do frr.t.es. import.an
rla mnifi~simn mrnnr rlo ·qne a rln rcsponsnhilidndr. dos ,inros 
rlos PmP~'eR!.imos, nno nnnr.n serão mstituidos, pm•qtw o nha
timon!.o dr frrf.fls nfio pórle sr1' rest.it.uido. 

Clomo um r.xrm.pJ.o llnst.a rifar o cont.racto feito por 'l'rn
,in.nn do 1\fNlr.ii'O.q rir 150.000 tnnr.Jndns. rlnndo nm frrt.n de 
14$ pnr tnnrlnrln, CJ11Cr dizer, 11m auxilio de subvenção cl!rc
ct.n, niio rr.st.i!nldo. ·dr 2·1 mil ClOntos por nnno. 
. Ora, niin ha rnmpnrnr,.fio nrnhnmn entro o qnr rs!:í na 
proposta r. !st.·o. . 
. · Acho, pnis, 11110 o Senn·rl·o rln:ndo n s11a npprovaclin ao pro

.1 or,f.o, •qne oonsfi.t.un 11m e I r.m rn !.o f'ssenc ia! no r/"l','l'riern tnrn do 
tlovernil, qual o de resolver o pt'O!J.lema da siderurgia naciq-
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na!, terá ,prestado um grande serviço niio só no nosso dcscn
volv,iment.o industrial, á nossa defesa, mas ainda á balança 
commercial, que póde deixar de importar Ludo quanto nesse 
genr,ro de mercadoria impo1tamos. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continún a discussão. Tem a palavra 
o Sr. Barbosa Lima, 

O Sr. Barbosa Lima (*) - Sr. Presidente, a reforma da 
nossa lei interna, a que dei o meu voto e a minha assignatura, 
pensava eu que estivesse .iá oro vigor, de modo que nestes 
ultimos tres ou quatro dias que nos restam para o encerra
mento da actual sessão legislativa, outros assumptos não cons
tassem da ordem do dia dos nossos t.rabalhos qu() não fosse o 
que entendesse directa e immediatamente com a elaboracão 
das leis annuas. 

Vejo, porém ... 
O SR. PRESIDENTE - Pe«;o licença a V. Ex. para obser

var que a reforma regimental votada pelo Senado nllo teve at.é 
hoje a sua redacção enviada á presidencia do Seuado pela 
Commissão de Policia. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - V, Ex. dá licença para Um 
aparte ? (Assentimento do . orador.) Mesmo que tivesse sido 
approvada a redacção, como urgencia, por se tratar de questão 
de interesse publico, podia este projecto ser collocado na or
dem do dia. 

O SR. BARBOSA LIMA - Sr. Presidente, era o que eu ia 
dizer quando iniciava o período -Vejo, porém ... 

Quer dizer que eu reconheci que a reforma niio havia 
sido ultimada e reconhêco, agora, com o aparte com que me 
distinguiu o honrado Senador pelo Districto Federal, . qu0, 
apezar desta reforma, a urgencia solicitada por qualquer 
membro desta Casa, e concedida, em virtude desse requeri
mento, bastaria para afastar da votação do Senado qualquer 
dos projectos das leis annuaes, dando preferencia a projectos 
que fossem ,julgados de utilidade publica. 

Sou forcado, portanto, a reconhecer que, apezar de todos 
os esforços tendentes a collocar em primeira plana a vot.acão 
dos orçamentos da Receita e Despeza, aberta uma ou outra 
excepção especializada, determinada, taes como - suspensão 
das garantias constitucionaes, declaração de guerra, permis
são para a passagem de tropas estrangeiras pelo territ.orio na
cional - assumptos tidos como primaciaes pelo legislador 
constituinte, só em taes casos, nos ultimos dias de trahalho~ 
parlamentares, poderia ser posta a discussiio e a vot.acão dos 
pro,iectos de lei que são ob,iecto do primeiro item do art. 34, 
em que se define as attribuicões do Congresso Nacional. Ve.io, 
porém, que assim não é; vejo, na hora presente, que assim 
não foi, e que o Senado, na sua sabedoria, preferiu discutir o 
pro,iecto que foi ob,iecto dns brilhantes consideracões dos hon
rados Senadores por Matto-Grosso e pelo Districto Federal, 
que me precederam. 

Preliminarmente, direi que não sei como occuHar n mi
nha extranheza, sem quebra do respeito que tributo 110 Se
nado, vendo debatido assumpto do tamanha relevancia, de 

. ( •) .Nilo foi rev.i~to pel~ o:t:adQ~.o. 
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consequencias possiYeis tão onerosas para o Thesouro Na
cional, sem que o projecto, objecto da urgencia, que motiva. 
a minha pt·escnr•a na tribuna, tivesse sido ou pudesse l.et' sido 
plenamente coniicciclo de lodos os Srs. Senadores. 

Pouco vale o ponto de vista profissional, o ponto de vista 
da compel.r.ncia l.cchnicn, o voto c o parecer do humilde ora
dor. (Nr1o apoiados.) !\las, nlle tem o direilo, no exercício de 
um deVI'!' rln consciencia, rlc mostrar aos seus constituintes 
que, cm nssumpto de tal alcance, rlcu o seu voto com conhe
cimento de causa. E esse conhecimento é que dift'icilmonlc 
pode cxisl.ir, quando s'e sabe. q~c o proprio. Diario do Con
aressn, cm que vem, pela prtmen•a vez, publlcado o l.e.'l':to do 
proiccl.o que se vae vol.ar, não poude, pelo at'fluxo de <Jul.ros 
l.rnlialhos, desta c da outra Casa do Congresso Nacional, che
gar-nos :\s mãos si não com o atrazo de 24 horas. 

O Sn, PAULO DE FnoNTIN - V. Ex. pcrmill.e um aparto ? 
O projecto representa as conclusões a que chegou a commis
são nomeada pelo Governo, vciu publicado cm todos os· ,ior
nacs e ,i:í l.cm sirlo drb:\l.iclo na imprensa durante um periodo 
nfio pequeno. 

0 Sn. BARBOSA LIMA - Mas V. X. sabe que o qU•J IIÓS 
rliscut.imos rl o projecto consagrado pela assignal.ura de Se
nadores, acompanhado rio parecer das Commissõos compe-
tentes. · · 

O Sn. PAur.o DE FnoNTTN - O pro,jccto é da. Com missão 
de Finanças. 

O Sn. BAnaosA LrMA - Tudo mais são trabalhos preli
minares, trabalhos do maior valor, trabalhos que eu quizcru 
vêr demorados, dando-se lagar a um debate mais prolongado, 
cm uma arena mais ·larga, que abarcasse as competencias de 
todo o pai~ rm matcria de tamanho poso, de fórma que o 
votassomos na proxima sessão, uma vez que não o pudemos 
votar durante oito longos mczcs de sessão ordinaria, com o 
concurso de todos os pareceres, o, natural, sem quebra do 
rospcit.o clcviclo á compol.cncia de quantos collaborarnm no 
assumpto, não se limit.ando aos dignos paf.ricios convidados a 
rlar o sou vol.o pela mataria . 

.T:'t mr não causou pr.qucna cxl.ranhrr.a o ver votado, pe.Ja 
·l'ôt•ma ·]lO r qur. I r.m Rido, sem maiOI'r.s rlcbat.r.s, sem maiores es
clUJ•rrimrnt.ns, assnmplos dn imporl.ancia elo Codigo do Com
mm•cin. 

V. Ex. sabe que esta vol.neão lr.m R iodo fcil.a por fórma 
hrm rlivet•sa rlaqur.lln a que foi submr.ll.ido o Codi·go Civil. No 
nsf;umpl.o rm rlrlmtr.. n que• ru qu iwra ver, não r.ra tão sómon-
1n o parccct• rios trchnico~ l!lll sirlcrurgin, e mais parLicular
mento rm Plrel.rnsirlrrut•g·ia; nüo era tão sóme.nt.e a opinião 
rins pt•ofi~;;ionars soht·r• a pnssibilirlarlr. de dar o carYüo nacio
nal eokr mPialurp;ien. Niío; o rJur. Nl·i:]ui7.·rm ver era o parc
Cf'l' cln Conlmi,;;;fill llP Finan~as, prefixa.nrlo, oranndo, pelo me
nos. n (juan/um. de" t:ornpt•ntni~sns que vae assumir o 'l'hesou
l'O Nacionnl cnm a cnl!abomcão rlessc n10souro na inslallaciio 
ria gt•nnrlo Rirlrt'tll'l;ia rnll'r: ntiR. E é essr parecer que eu não vi. 

O qtw rtt sei t'• i'!IW o 'l'lwsnm·o Nacwnal, 6 que o conlri
lminl.e ht·nsilrit•o RP rmconlrnrn .i:\ em uma sil.uncão em que não 
sn snbc qnnl maior ,: o cmbal'n(iO doR oJCtgdsladorcs - si o des
cobr,ir novas 1'onlcs do reccHa parn accudir· a saLisfllcão ~cs~cs 
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compronüssos, si o encontrar no orçamento das despczas publi
eas pussibilicladc ele J'educção que nos reconduzisse ao dese
jado cquil i brio. OJ'~!amentario. 

Em uma hora como esta, nfLu me parece impertinencia do 
Ies·islador desejar saber a quanto monLam, a quanto podem 
montar os coinpromi~sos cm ouro, um moeda cslavel, cm 
ouro barra. cm out·o rlollar, a quatilo montam Lacs compro
missos ou a quanto porJcm montar, uma vez feilus as conces
sões de que cogita o projecto cm debate. 

Vac o Governo naciona-l fiem· responsavel dit·ecLa ou in
directamente com as concessõ'cs constantes deste proJecto. Por 
.que somma imaginando que verifique cada uma dessas hy
pobhcses, par.a os ~crviços elo juros c amortizações dos em
preslimos que fizeram, qual a sornma com que se va·e nesta 
hora g;ra.var o orl}amenl.o da dcspcza nacional? 

Essa infor•mação é que cu uese·jaria Ler da Commissão de 
l'inaucas. · ' 

Falla-sc aqui,· em un1 elos arli~;~·os que. rapielamcnLc, puclc 
Iêr, em algal'itimu.s fixados em papel-moeda. 

Quem conhece, quem não' c.squcce esse desequilíbrio for
midavel nas cotações da nossa moeda; quem sabe as. osciJia
~õcs violcnlus a que csl.á sujeito o mil réis papel; quem não 
esquece que nas taxas miscravcis de 4·,3 c talvez 11,2 · pcnccs 
por mil rék es:ms oôcillaçõcs tornam-se ainda maiS: violen
tas, não dc~lcmüt:at•;\ o .quanlo são IH'CCaJ·ios estes algarismos 
fixados cm tal moeda I · 

Mas, posta ele lad1.1 c:;l.a considera~!ãO secundaria, a parle 
que se afi!gura capital c a que me impressiona, como legis
lador, é a que diz rcspuito uns possíveis com)H'Omissos cm 
ouro com CJue se póde sobt·ccarJ•egar o or1;amcnLo da Repu
blica, uma vez approvado e posto em pratica o projecto for-
mulado. . · 

Sou o prirneít•n a rcconhcccJ•' o maior patriotismo c o 
maior saber ela commissão de technicos em bUa !!ora consul
tados pelo Governo da Hepubl ica. 

Dizem que eslá a desembarcar na cidade do Rio de. Ja- · 
nciro uma commissão de Lcchnicos inglczcs, do nol.abilidadcs 
nas fi.nancas da Cily, c esta commissão, ol'ficiosamenLc - oí'
l'icialmcnte, não sei. mas officiosamcnLc - solicitada, deverá. 
clizcr sobre o con,iunl.o de factores que conl.ribuem para a. 
actual situação financeira, do Bl'Usil; c o:; alvitres de sabios 
de tanto renome. assim convu.cai.los pelos t•esponsavcis pelas 
cousas publicas na Hcpublica Bt.•a,;ilcira,, li na tum!,. é! logico, 
é consequente que devem sc1· acceilos e adoptados pelos rcs
ponsal·cis pela lcgislacfw c pela administração bmsilcira, 
não teriam esses peritos alguma enn,~a a dizer ~obre nssum-
pLo de tamanha magnitude; nfio teriam esses tochnicos que 
vêm do sccnario, onde tão Lcmpcsluosamentc se discutem os 
problemas do 1'1!rro o do carvão. onde a bacia do Ruhr amea
ça conflagrar. do novo, o mundo civilizado, não teriam, pre
cisamente, neste assumpto Laos autoridades alguma sugge
stão, alguma consideração dê valot a fazer sobre v momcn
loso assumpto '! 

. Eu não ignoro, St•. PrcsidcnLe, cjuc o ideal nervosamcn!.o 
collimado pelos nossos financistas, consiste cm dispensar o 
Brasil da imporla~ão de um certo numero de mercadorias 
quo poderosamente contribuem pat•a u dcsoquilibrio da ba
!aiJIJa de nossos pagamentos inLoruucionues, 
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o SR. JusTo CuEnMoN•r - Intoncão, aliás, muito pa
h·ioLica. 

O Sn. BARJJOSA LIMA - E' assim que nós vimos nos es
forçando - com que resulLados se sabe - para produzir o 
trigo; ó assim que nos preoccupamos, ha tempos, com o car
vão, com a hulha nacional. 

Agora, ú mais uma vez, posto em fóco o problema da 
siderurgia, que nos dispensará de impol'Lar sommas de grande 
vulto, sob a fórma de ferro, aco o os sous variados artefactos . 

. O Sa. LoPES GoNÇALVES - Para isso não precisamos im
portar sabios nem financistas. Temo l-os competentes, de so
bra, entre nós. 

·o Sa. BARBoSA .LIMA - Sr. Presidente, não me sinto 
habilitado a dar o meu voto ao augmento de responsabilida
Cies, que poderão vir pesar sobre o Thesouro Nacional, de
correntes do mecanismo desse projecto. Tenho desgosto de 
me encontrar, por excessiva· timidez, por exaggerada pruden
cia, em desaccOrdo com o optimismo patriotico dos honrados 
autores e inspiradores do projecto em debate. , 

Conhece o que tem valido o concurso do estrangeix·o in.:. 
telligente, convidado pela administração brasileira, sob a fór
ma de missões as mais variadas, destinadas a collaborar na 
direcção deste paiz soberano e independente. . 

Conheço a missão .para o Exercito; tenho noticia da mis
são naval; ouço fallar agora na missão financeira, economica 
e, por isso, politica e administrativa, porque não ha como 
modificar as caudaes de que se alimenta o Thesouro Na
cional e remodelar o nosso apparelhamento administrativo 
para corrigir as possiveis demasias nas despezas que oneram 
o Thesouro Nacional sem que quem ·quer que o emprehenda 
se choque com os determinativos categoricos da Constituição 
E'ederal e Constitui9ão dos Estados, em um paiz em que o 
poder central é definido, o imposto de importação, sem re
striccão de especie alguma, é deferido a outro poder inde-
pendente qual é o dos Estados; em um paiz em que se de- • 
bate em um grande ambiente de duvida constitucional a que-
stão da compjltencia com o imposto de renda e as possibili-
dades do imposto territorial; em um paiz em que o imposto 
de consumo tem já produzido as suas mais funestas conse
quencias pelo enéarecimento intoleravel da vida; em um paiz 
em que o legislador constituinte deferiu ao Congresso Na-
cional a competencia para fixar o peso da sua moeda quan-
do a sua moeda ·ha muitos annos de peso conhece apenas a 
que consta da divisionaria; em um paiz em que se altera 
a orienta~;ão bancaria, com esquecimento dos proprios ter-
mos da Constituição, deslembrado o legislador ordinario do 

. art. 34 da nossa carta fundamental, que dá ao Congresso Na
cional a competencia privativa de, textualmente, legislar so
bre a emissão bancaria e tributai-a, recordando, assim, que 
essa legislação fundamental foi feita sob a inspii'a(lão da legis
lacão· bancaria americana, dos bancos nacionaes, e que, sem em
bargo dessa determinação, passamos ao typo completamente di
verso dos bancos de emissão, não susceptível de tributação. 

Em um labyrintho de determinações legislativas, de pro-· 
cessos administrativos, em que se accentua, cada vez mais, o 
conflicto economioo, financeiro, politico e administrativo, entre 
a União e os Estados; em uma hora pharaonica, em que rece-
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bomos uma missão ingleza, para dizer sobro a nossa saude 
financeim, sobro u nossa liygienc econowica, sobro a nossa 
educação poliLica - não é, St•, Prcsidenlo, som profunda emo
cão patrioLica que cu vo!Lo a roltit• a~ ),Jaginas de Lord Cron
well1 sobre o novo EgypLo o as não monos eloquentes do Lorrt 
Meamers, assistente do CornitrJ dos Credores daquella !erra , 
junto ao governo do Kihediva. 

Eu quizera que nós outros brasileiros, salteados, como fo
mos, depois da tremenda catastrophe que foi a guorr·a mun
dial, com a crise financeira, como aquella que nos avassala; 
eu quizera que nós pudessemos invocar e pôr em pratica, com 
uma saudavel energia patrioticu, os exemplos politicas de Fio- · 
riano Peixoto e os financeiros e economicos de Campos Salles 
e Joaquim Murtinho, e que assim nos mostrassemos capazes de 
gerir os destinos da nacionalidade brasileira. 

Sei o contraste violento do pessimismo, que S!l me est:i 
enevoando o espirita de patriota, e faço ardentes votos para 
que o optimismo se lhe contraponha, seja rapida e definitiva
mente victorioso nos seus valicinios, nos seus propositos, nos 
seus projectos. Não me sinto, porém, Sr. Presidente, habilitado 
a votar, scientemente e conscientemente, pelas suas consequen
cias financeiras e conomicns, em favor do projecto em. debate. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito be.m.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. •rem a palavra 
o Sr. Irineu Machado: 

(O Sr. Presidente passa a cadeira ao Sr. Olegario Pinto, 
2•Secretario.) 

O Sr .. IriDeu Maohallo (*) - Sr. Presidente, ha no oroa-
mentp da Viação, 1sob o n. 20, a seguinte emenda · 

"E' o G'overno autorizado a reorganizar os set•vicos 
e repartições do MinisLerio da Viacão e Obras Publicas, 
podendo reuni!• em uma só duas ou mais depondencias 
do mesmo ou de outro ministerio, passar cargos e pessoal 
de uma para outra dessas dependencias e transferir do 
uma pura outras verbas do mesmo orçamento ou consi
gnações da mesma verba, podendo, para execução de cada 
reforma, abrir os creditas necessarios sem augmcnto de 
despeza total do orçamento do Ministerio da Viacão." 

Sr. Presidente, melhor fôra nós resolvermos ... 
O SR. PRESIDENTE- V. Ex. está, certamente, equivocado. 

Está em debate o projecto da siderurgia. 
O Sn. IRINEU MACHADO - Sim, 'mas eu estou explicando a· 

minha presença na tribuna. Desejava dar tempo aos membros 
da maioria para reflectirem ainda sobre o compromisso que, 
hontem, da tribuna, tomaram, declar;J;ndo que o~ tcmpoti eti
tando mudados o sendo um tempo de t'egularjzaciío do orca
mentes e tabellas seria um trabalho final, definitivo e com
pleto. 

Ora, Sr. Presidente, a emenda que está em discussão •.• 
O SR. PRESIDENTE - A emenda não está em discussão. 

( •) Nilo foi revisto pelo orador. ·.· 

~ 
t, 

I' 
I' 
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O Sa. !IUNEU MACHADO - .l!'oi uma medida destacada do 
Ol'l,;amcnlo ela ,\gricullura... .. 

O Sn. lJHI!:SIDEN'l'll - B' um, projecto especial. 
O Sn. IruNEU MAÓHADo - ..• para consLituir projecto cm 

separado. Porlanlo, a sua origem ú uma emeucl1;1 apr.csenla.da 
ao ornamento da Ag'L·rcullut·a, envolve uma provtdencm ml!llo 
wais Üt·namenlat·ia do que esta, embora disculivcl cm si. Eu 
não sou 'technico, mas acho que a medida, pela sua vantagem 
e opporlunidade, é cabivel no orc;amento. E !! conccss~o de 
uma certa ordem de favores com· uma delcrmmada laLrludc; 
mas, cm todo o c a :;o, ma leria orc;amcnlaria. 

Chamei e insisto cm cllamat• a altenção dos honrados mem
bros da Commissão pat·a a emenda n. 20. Não quizcram ou
vir-me sobre o caso. As clcclarac;õcs publicas são J'eilas a]JcnaF. 
para ing·lez vêt•. As declarações publicas, cnLrctanLo, são, a 
cada momento, contr·at·iadas pelas caudas orc;amcntarias, de 
ordem ofl'ieial. 

A autot·ização contida na emenda n. 20, elas ol'ferecidas pela 
Comrnissão, é uma autorizac;ão LcrrcmoLo. 

Pedi para clla a attcnoãu dos honrados membros da Cum
mb~ãc.c, Querem munlel-a; lauto peinJ'. Serei obrigado a ·dis
c:uLir demoraclamentc o orc;amento ela Viauão. 

Na matcria em debal•• eu jtl me declarei Jrauca c sincem-
11 JC.lfte incomrwtente. Não conhr.~o a questão; não acampa

. nlwi us andamentos dos e~tL!do}S J'ciLns pelos tcchnicos do Glub 
de JDngcnhariu. 

O Sit. PAUJ.O Dll FnoN'J'JN - Não silo technicos do •Ciub du 
Engcmhari.u. São l.ochnicos e industriaes conhecedores do as
&umpto que se reuniram cunvidados pela Governo. 

O Sn. IruNrw M.1crnoo -- De ncancira, sr; PrcsitÚmle, que 
absolul.amenl.c me J'alha competencia para tlccidir cm assumpto 
Licsta natureza, mórmcnte quando nem siquer o li, quando nem 
::i quer· o estudei. 

Por isso, não sendo l.cchnico e não lcnclu csLudado a ma
l.cl'Ía absl.cr-mé-hei de volar sobre ella 

Quanto, por•ém, ti matel'ia Ol'\;amenlar·ia, usarei da pala
vt·a para discnlir clcmor.adamcnl.c l.odos os assumptos euvolv.i
dus,. e, principalmente, desenvol.vidns, nas caudas orçamenta
rias. ,fli não ~o limitam a fazor um Ul'l~amcnto, parallclo ao 
m·cunwnl.o Ol'-clinaJ•io, e queJ•em i'awl-o contradictorio do :Pro
]lt'io Ol'eamont.•. e vão ainda tão longe que até reformam o •Cc
digo de Contu!Jilidade! 

O Sn. PlmSIDEJo<'l'll. - l)eeo a attcncão do nobro Senatlor. 
V. l~x. deve cing-ir-se ít matcria em discussã~. c não cliscutit• 
emundas do or·canwnlo da Viac;ãn. qne não estão cm discnssão. 
Denlro cln Regimento, com ampla liberdaclc, V. Ex. poderá 
i' a lia r oppo r·lu nu mente. 

· :CI Sn. ImNEU ~IACIIAD~ - Peco 9esculpas a V. Ex., Sr. 
·Presrdonte, para naJ accerlar o barbrcalho que me qner pôr n boccn. . 

O Sn. :PmlSIIJJlN'l'E - Não se trata absolutamente de crear 
rlifficn lrlacles ít pulavr·u de V. Ex., mas sim de dar observancia 
no Rog·imenl.o. V. Ex. está i'allnnclo sobre ma teria qt1e não eslá 
om discussão. · 



81· 

u ~Jt. lJUi~:JlU MAt.:H.\JJO - E:>lú \'. Ex. cuaanudo. Teu!.111 
o uil•eilo de. dbcuLiJ• a ma leria cm-.•l\'endo-u com o IJI'I;ttnwulu. 

O Sn. PnliSIDil:.-.:1'E -· :F~' o que V. Ex. núo está Jazendo. 
O Sfl. lil!NEU ..\tiCHAJJo - Já di.>se a V. Ex. quo a ot'i

gcm (ia emenda eslti num dbpositivo dr) Ol'l•nmculo du Agri~ 
cultura, tendo sido llclle dcslacadt\, 

O SJt. 1'.\Ur.o DI~ FnoN~'I.:ol - Nãa é emenda no orc;nmculo; 
c um projcc.to cspcciu 1. 

O Sn. 1111:-mu i\L\CJLIDO -Se.ia co111n fôl': envolvendo c.lcs
!Jezus r! ellcttt•g·os pam a União, pns:;l) cli~cul.il-o, U·!ll'eciauclo-tl 
til! acci',N!o ,ius!.anrr.n!.cJ com rt sil.uac;úo fimulCr!ÍI'U do paiz. O 
liHJII inl.uilo 11ftn 6 ah;;ofl!!.amcnln I'Ci.al'rlar nu cmba-
l'ncai· a uppJ•ovaí:fio des!.u ussun1plo. O meu intuito 
1.\ c!Jamnr a ali r!n~iío rio Senado pam a,; aul.oriza-
CJÜCS conUdns nas eaudns do.~ .l!'~anwnlus, qllfJ f!,•soi·gmli
~alll o:; sni·vien~ !Hiblien~. Jl"l'lliÍIIindo a i.I'·llii>'Jlflsi~i'iu riu fun
c:c.:ões, df' encai'I,:O de pessoal I' de v0rhuii rlc IlllJ:t para oull'a 
l'Cpat•lic;ãu, de um .para ouLI'O fim. de 11111 para ~•ulro clesLino. 

Em l.aes condic;õcs. S1·. PI'Csi'rlcnl.c, peoo n V. Ex. ~e 
digne in:;crcvcr-mc na discussão do orcamcnLo da Via~iío, ma
teria sohJ•c a qual von rlr.mnJ·m·-mr. von PI'Olongar-rnc com ·:> 
illle.,;c:;sc que o assnmplo comporta. 

O Sr. Presidente - Conl in(m a cliscnssiio. Ri ningllcm 
mai.• qnt•r· IISnt· da palavra. cnc~l'l'o a discussão. ~(Pausa.) _ 

Esl<í encerrada. 
Cnmparccrmm ao Senado 48 Sr~. Senadores. :\ sessão 

P~i<i jnlf•rt•ompicla lJU quasi 15 minutos. A Mesa l.c11l J'r.il.o 
lodos os ,csfort•o~ para conscguit• lllmlr.I'O no recinto. Apenas· 
eslão ,JJI'csmltes ~!) Sr-s. Scn~dorcs .. Não posso assim sub
mei.Lel' tí. votneão n malei·ia com discussão encerPadn. Passo 
á ma leria cm debate. · 

l'nOnOOAC•iO DE !>llA7.0S DE ,\T.l!OUJllS 

3' discussão rla pt•oposição ela Cnmara dos Deputado;; 
n. 07, rlc 1923, que proroga o pt•azo a que se refere b art. 1• 
dn cleci·cto n,.lt.0:!-1, de 1922, relativo á locacão .ele PI:cdioq 
m·hnnos. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra, · ·'";r:·, 
o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Irineu 

Mnchac:lo. 
O Sr. Jrineu Machado ( ') - Sr. Pt•cs idenlL', não havendo 

nunwro nn rceinl.o pa1·a n volueão do pro,iccto que proroga o 
pmzo d1J dt•ct·oto .\.G2cl, ele 25 ele dezcmbr.o de 1922, rclalivo 
:i. Jm·nciio r.lc [lt'L•din~ ll!'banos. VOLt clcmoror-mc no csluclo dt~ 
q:wsW.o, cm vista do inl.et'r!,so que clla desncrta . 

I • 
. (') i\'iío foi revislo pelo orudor. 
S. -Vo!. XIII 6 

i'·. 
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!l:a 1i1Lima Ui'Uc;iio que fiz a l!sse l'espeit.o, nü.o disse tudo 
CJllaiiÍII dese,juva su!Jre u a:;stiJIJJ!lu •• Jú musLrei, errt.ret.ant.o, 
llill~ as duas ,;uJu,;ões (jlle iue iJUi'I!Ci~ill dei'iuitivas eram a so
eializucfto. da eonsLr.uc~ü.u ll a socializu~:ão ela J.ocal[ao. 

:,)i u .é;sJ.udu pucJc~S!! IIli pudei', :>i o Estado q.uize:>Se ou 
quizer expropriar, apossar-se fJU.i'a J'ins de utilidade, eviden
temente culleel.ivu, dp utilidade publica, (u Sr. Presidenta 
);e de allt:II('ÚO, ra~u lido soar o I uu~panv :1' L! e Lodos os terrenos 
baldios, dn l.odus us l.c!t'J'Cnus mcultus e abandonados, exis
lc!nL,•s dw J.ru uus Ler ri tu ri os uus g'l'andes . e idades ou mesnlú 
nas suas circumvisinhuucas; si o Estado quizesse, elle pro
prio, havendo adquirido o' mal.cwiacs dest.inados. á const.ru
cção, ei'J'ecl.uanrlo-a por· ~11u propria conta, afinal, ultimadas 
as cdificlll;õcs, tocul-as a pl'c1;os modicas, u Lodos quantos ne
cessilass~:m de lmbil.ação, ceJ'I.amcnte, leJ•-.se-ia encontrado 
U SOhH~fio f 1Hl'tl O f!Ul':'U. 

cEm alguns r>aizes do mundo, ·de.pois da gr·ande guerra, já 
se chegou mesmo a socializai' ou fazür por conta do Estado a 
propria Jocac;ãu ou distribu.ição Lias habitações. 

· Assim, por exemplo, na Allcmanha, a Commissão de .Fis
<Jalizac,;ão das habilac;ões, ella pro.pr·ia distribue as casas á me
dida das necessidades c ar•og;ou-se o direito de na proporia 
casa habitada vcril'ieaT se o senhol'io Lem necessidade intl:lgral·
ment.c da ba·biLa1;ão ou si uma parl.e della ó ·clesnecessaria e 
disponivcl. Nesta ulLima hypotllcsc, a commissão requisita a 
parLe superJ'lua da habitação c Hw destina um morador. 

OuJ,r·os Esta.dos, como a ILalia, Po•rLugal, Uru.guay, Ar
gentina, lnglatClJ'l'll c na prOjpl'ia Norte America, o Estado de 
.Nova Yo!'l;, alterai·am o direito civil para e.stD~belecer um li
mite maximo do preço das habitações, para impedir que os 
predios, pal'U us l'ins da habi~ação, encontrem na ganancia do 
proprielario inesci'UIPUloso um prctexLo para luc,ros exces
sivos. E assim, 1imitava-se, como fez a pr(}:pria S.uissa, o lu
CJ'O ou beneficio r·csulLanLc da locacão. 

E', pois, uma nova orientação, uma nova corrente do 
direito civil a que .,;e co.nstata cm quasi to·dos os grandes po
vos conl.emiJlOI'ancos pal'a os fins da communhão, para as ne
cessi·dades do paiz. Entcnd~;ram muitos povos que tinham o 
diroil.o llc imp(}dit· que o proprietario dispuzessc da sua PN
pricdade immovel como bem entendesse. 

Deixei nat.umlmcnt.e de lado a R.ussia, onde se adoptou a 
criLer·io communi.sta, t.ypo a parl.e, typo de solução radical 
Citei paizes de Lradicõcs profundamente conservadoras; citei 
povos onde o;; pl'incipios do direito puiblico e do di•reito civil 
llnviam instil.nide e consagrado o mais absoluto respeito ao 
dif'ej l.n de propriedade. 

Bssrs vovc.~>;, c•nt.rolanlo, evoluii·am e adn1ittiram que 11 

inLeJ•esso supci·ior, o dn communhão, pudc.sse sobrepor-se ao 
arbitrio do Jli'OJWictario, que oul.ra cousa não era sinão o con
ceito absolulo do clireil.o elo pi'Opriedadc, em toda a sua ex-
tensão, eomn Si' Tll'el.enclcu ant.e:rionnente sust.entar. · 

Sonhnres, Lodos rs.>cs povos cultos, aos qu.aes adit.arei a 
Fi'U'Ilea, com o seu mcthodo, com o seu pl'oces.so de pr·orGga
i!Ões SiiCCcssivns rios contr•actos do a.N·cndamc.nl.o, uü.o sómentc 
das casas desl.im~rlu.~ ú ho.bilacão. mas Lambem dos proprios 
immoveis desl.inados ao commcl'cio c ás indust.rias; a pro,pria 
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Ji'l'llnr;a tonr. Plll leis tillCCLlil,:nt~. e:>Labelecido a pror.ogacfw dos 
contractos dr\ arrendamento anl.uJ·iorcs á guerra ou dos arren
damento~ ce·J()br·ados cluranl.e clla, nrosmo por lcl.l.u escripla, 
como r·nsull.unl.e ele nrn eontrael.o verbal, isto é, as duas modn
lidadr~ ela loeaciío - a lncaciío por contraclo escripto c a lo
cac.ão ve·rbal. ,\ssim. nós encontramos na leg:i·slação moderna 
ns riivrwsos IY[lOS. Um, o lypo russo, o qnal considera a pro
pr·iNlarlr. immnvol como dr propriedade do ;Estado c dclla 'dis
põe n. seu talante, expropriando t\ força o pro·priel.ario para 
o fim ele. desl.inar o immov()\ á habita~ão elos soldados e dos 
oper·ar·ro.s. ou das pessoas que os cnm.it;és, as commissões .c as 
delcgaçõus rk . l'isca'lizaoão o-u de distribuição tivessem esco
lhido pa,r:l sn apossarem dos prcdios, par•a desfruct.al-os, ha
bi~nndo-·os. Orrtros po,·os. como .a ;Snissa, fixaram o limito 
maximo r.lo rendimrnlo. Oulr·os, como o Urnguay c a Argen
l.lnu. rRlubelecm·nm o al!lf;llcl enmo inalLr~r·avcl, depois de uma 
rlnl.errninnrla época, islo r), os alnguris não podiam ser a.u
gmcnl.ndo~. mas tfio sómr.nl.r. n sr.,·iarn depois de uma deter
minada rlal.a, dr nmn determinada época. 

Tcnloi, aqui, r!ivcnsas vezes, durante os annos de 1920 e 
I 02L int.f'Odnzir rssa for·mula, p•roponclo que os alugueis não 
purl!•ssrm sc1· maiores elos cttw vigorassem om tal época. a 
pi'Ínci-pio, em I !l'l !), pelas primeiras emendas qnc aprcscnl.ei. 
r!r•pnis. rrn :l1 rle clrzrm1hr•n -rlr 1920, e, finalmente, cm 31 do 
!lnr.rmbro rir 1921. Não qrriz o Senado dar o S·Cil assent.imool.o 
a essa. minha proposta,. .Limitou-se a acceitar as idéas qno 
PU alv1~rava. nan ]Wrm1tt.rnrlo qrre o scnhor•io fllcvassc os wlu
.:;l,rnis, siníi~ ·~lm~~ mmo;; rleprris rln data em qur, nnt.rn.nrlo em 

· YJgrrr a lrr, · mtrmussem rlles os local.arios para scíencia dos 
alrr;;rrri~ que, ruluramenlc, viesRrm a cobrar. 

Não quiz ainrla o Senado a inl.crprct.acão da lei permitt.h· 
qu~· essa sim~lcs solJ.!ção por nós arlopl.ada, e pela qual, cm 
ull.rmo remedro, !ul.er, baslasse para pôr !.ermo á crise rc
sullanlo do confhclo entre os interesses dos propriot.arios o 
inlcressrs de locarlor·es. 

Havendo mnif.os interessados r·equcrirlo a noLificaçiio rios 
inquilinos, pela scicncia de que necessHavam dos pr11dios para 
a sua propria habil.ação, e assim iam despejei-os, mal acnn
sclharlos pm· advogados desalmados, muíl.os proprietarios 
com cearam· a tenlar essa inl erprel.ai}ão sophist.íca da lei. Foi 
nccr.ssario, senhores, procurar uma formula, .Que evitasse o 
despejo do dezenas rio milhares dr. pessoas, pois as notifica
ções ,iá subiam a cerca de qualro mil, c muitas vezes, em um 
sô processo, nos autos de um só l'cil.o, se encontravam inli
mar•.ões nm casas collccl.ivas on cm avenidas, que envolviam 
dC~cnas, centenas de famil ias, que habit.avam dcpendencias 
ele uma casa ou immovcl, umas inr!cpcndentcment.c nas ou
tras IJnOl'mes avenirlas desta Capital. 

'Inlcrcssaclas dezenas de milhares do pessoas. dessa grave 
ct•ise rcRiava a nccnssiclade de 'pensar-se sobre o caso para 
cvilar-so o rlcspc,io, sem conlrariar-sc a acção elos rnasi.sl.~a
clos nemr~ o recurso da justiça que, errando, havia a~r,mU.~do 
l.aes pe~ições de clespc,io, que havia deferido ~aes noti~waooes 
de elevação ele aluguel, sob pena de· despeJo, c assim por 
deante. · . . 

Em Laes circumstancias, Sr. Presiclent~, era ~ecess~rJO, 
de um modo qualquer, resolver a questão. T1ve, 11ntao, a 1déa, 

' 
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~t!lliiU)'I'ô, 1.lt: jli'OjHJI' <jlli! fn.-::il'lll SII~!JI'IlS:lS liS t\CI.;Í)I.'S de flCS
jJI.',jU diii'Uilil' dOU~ aiiiiiiS, al'illl dtl que 0 jli'IWI da HUSIJ!!IlSÜO 
das m•,•í~t•s d1: dPSJH',io Wl'l'l'"''' conjnnlalllt'nit• dt•nlrll do JIICS
JIIO linÍilt: de lelllpo, riu .lll'llZO d';nil'O do qu:~l .. niib_ podia lta
Yt:l' ,.J,:y;u;ãu dus ulul-(tii'IS, put· I Ol'l;a dt: nnliiJCacao. 

J•;u IJlii'!'Ía, assi111, 11111a llliÍI'ieal;iio do" Jll'azns. Ag noliri
t'UJ;,it•s pal'll augnu•nlo tio al~gut:lc não pot~iam YUII'r sinã~ tio 
·J (J~ :i, ,, lll d i.lUilil!; O o I iJ.oS iJI\JUS 11 ii O podCI'Ialll SOl' l'C(jlll)!' IdOS 
siniio dt•twis de Hl2ii . 

. \ Curumissãu l.t:vt: a L•"ndade do acceiln1·, 1'111 JH'incipio, 
;1 mi111ia Jli'Oposla; J>ntt:nden-a consl.ilueional. como ou a en
l.umlia, n de Ioda a VUIII.agl:lll (lat'a :t ~o!nt;ão lechnica c social 
da I]Ueslão. Aduplou-sJJ, [luis, a itll!a da suspcnsão da ac~ão 
du tiPSJIP.iu. 

Pl'<'i nndiu, n nil't:l anl o. ww esse Jll'azn !'osso r! c 24 me
xt•s, i~l11 1', que l'llt• l'os~o ai,': fins rli: dczembt•o J.le 192.\. Uma 
:f'ul'iu Clll'l'lmll' tlPlli.t•ll da Gornmissiio plt>ill•aYa, tonlrelanlo, a 
illo;a tie q1w 1•ssa SIISJH.'IIS~o J'ossl~ s(•menl.c altl ::!1 rlc (Jczcm!Jro 
desl.u aunu. 

~I os ire i, na C:llnllllissiin, u CI'I'U dus:>a snlucão, pois, a con
snqtllJIWia seria qm•. a pari ir de janeii'O de 1 !124, explodiria 
uo\·amenl e a ct•ise 1: o nulnt•t·n c li.' despejos set·ia consideravnl. 
n urna !;l'a\'o agil.at;;io, tlu eunse<IUCllcias extensas, Llar-se-i:\ 
.111\sla Capilal. Quizt•L'Illll, 1'11iãu, os mens honrados collegas 
ouvi1· as minlms mxues, ehamando a sua n.llen~ãu ·Pil.l.'a.n 
fael o dn quu nãu era (JOssiYt!l pc~rmill it• uma prut·og·açüo ,,·,_ 
rm•ill1: alt'! :Jt J!n dowmiH'o de Hl2:l, c: na ausencia c.Ju Congi'Cs
so doixa1· a ct•isn J'oahril'-se com grande gT:widado excepcional 
c: Slllll nwius leg·islal.i\'11~ para JH'tlVPl' a l't'Speilo. 

DPanltJ da i!VitiJ'I'wia, moslrl'i que• .iít, quando nüo quc
l'ialn coneoril'l' 111111\ Jll'lll'Og·a~üo pnr ~~~ mezt•s, ao rne1ü1s os 
1 IIC' 1 JÜII'ns ria Contnl i s~ão l'tlllct>d e~st·!lll uma pr•ot•ogaeão por I 8 
Jlll'U:H, .isln ,1, alé rins do ,illllllo clL• HJ:!Io, Jwis r~m maiu rlar
~~.·-ia a ahm•i.tJI'Jl, l'c•eonlt"t:al'ia a ftmc•;ão do Parlarnenlo, e· 
as~int o Cnng·1·t~ssn IJ.'I'ia nll'ios iiL' (II.'U\'1'1' a l'ilSJll'it.n, si ainda 
Jll'l'si~l.issn a erise de lta!Jil at:ões, si ainda pe.rdumsse a alia 
oxePssiva dos ah1~·twis. 

Em Iaos condit;ÕL'S, ::ir. Presidente, lleanl.e ela evidnncia 
da lllinha m·g·umr.•nlat;ão 1.' deanle da sulut;ãu que c•u pedia 
JHII'a n caso, ouYinclu o llH'LI appello. o hom•adu Senador l\Iar-
1' i !in de Lucet•dn, aecedt•ll l'i nalmenl e a esta 11ll.irna i'!ÍL·ma 1: 
t'lllll o seu voto, J'azendo-slni maioria da Comrnissão. a idc;a 
dos lH lllüWS l'ui \'l'JlCCtiU1':l . 

• T:i disso no meu ulliuto lli~cut·so que se i.L'lll feilo uma 
Jll'upuganclu iucicl iosa, JlCl'\'l'l'Sa " I Ol'!ll' com o intuito de í:n
;;unm· o l'leitorado t' captar Yf,ilus um uma época de.• pleilo 
c.:lt:llnl'al, conw•nci'IHio-sc u l'letlnt•ado J.i,J que elle vao agora 
Sel' poslu lllt I'UU, J!úl' l'XJ>il'lll' Ll )Jl'UZCI Lia SllS).lCliSÜO i.IOS dPS
pejus l'lll 81 do clczelllbro desLc armo, quando, em verclmil• 
e~sJJ pmzu stl expil'lt l'lll fins de .iuuhu. ' 

O Slt. P.\CI.u Dll L·'Hu~·1·1~- E111 :2H dt! Junho du ttuuo !ll'U
ximu. 

O S1t. lltiNIW ?11.\l:tlo\1111 - 01·u, 8Citlim·u~. u decrelu que 
enuccdetl 11::1 1H nwzc.•s [HÚ'u a suspunsãc.• dos LiCJspcjos 1'ui pu
blicmlu em :!8 du llezewbt•o tlu 1!J:!2. Couw ua 1'ÓL'I!Ii.l uo Co.o ' . • ' . . . • ' ' •• _..... •. ' J .. - -~ ' . ' . 
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digo CiYil, I!HSa lr.i ~(, pndPI'ia produzi!· ll'rs dias r!Ppni;; n;; 
:;euR f•l'l'eilos, a cnns••qtwncia ,jul·idiea ,., qtw o p1·nzo dn ·IX 
nwzro;; si\ rxpit•a no dia 1 de julho !11• Hl~t,. 

· ,\ssim, ,., rll' um modo absolulamr11ln \'CI'Iinclcit·,r a mi
nha al'l'i1·1rmliYa Llc que alé J'in~ Llc junho do a11no YintloUI'II 
u:> in·rpliliuo;; nfln pntlinm s1~1' ilHJIIir.lndos. 

O que s1• ,~;;l:'t l'azt•iHin 11•~:<11' llH1111P111.u ,·, uma ll':lJH~\:a po
liliea para ag·iial' 11111 IPmOI' e plii'Ce.fll' qtlf.\ se l'Cme~lom uma 
f:i!.lHll}iio jrlf'L'[Jni'~I\'C!l. si n \1!i niio vir:;~e t1gm·n rinr:unr.nl.e 
IJJ'OI'Ili;:ll' JlOI' 1nais Sl'is rnezcs. 

Sont:ol'(•s, \'otada a no,·a !Pi, n(,;; lf!l''•mo:> a cxpiJ·neiio rln 
p:·nzn da :•U'I"'nsiõ.•J ,,,,~, despejo:; em rin,; i.lr. rlezromlll'o r.lll 
Ull'.!.fl fl'.ll' \'C li). 

i\11':1 inl11ilo 'lllando fJI'IIJliiZ a ~IISpensi'io dns \lc,;;prjo~ 
]'UI' :!i nH.'Z''·' l'oi pal'il que nu., i.lllll.' l\IHJil.- de ID2:1 e 10:!-\ 
o;; inrplilinus t•sli\'os:mn inlroiJ·anwnl.e lmnqoillns. i'ífin to11rlo 
11 Cnn:;J•r,;;so f(IH!I'ido ennce~.lef' sinão ;r. '/e íln que lhe prrli, 
i~l.o i'·, :1 pl'fl:~l) dr! I H llll!~e:', ex pi l'iiiHin r:,;ir.. pi'UW em l'in:; 
dn jr1nlln dn :tnnn pi'Dximn 1'111-111'11, nw;;mn rtssim o~ inquili
IIOil rpiP fos;;er,, i.nl.irnadus. par·a ;JP~JH'.io if•rium drnnln dr Ri 
l.l'l!il mr··~"~ dl' li1cla, poilfor·ium fir'nlandal' ,ítHiieialmenl.e, rn
:;i.,lil', podel'iarfr enusPguil' mai' il'f'il me~r;; e assim ncnlnmr 
Jli'0\':1\\'Imenlr. il!!l'io. dc;;pt•,jarln nnlrs dr! nullllil'fl 011 novcm
!JJ'O ,}r, !!J2'L. 

Havia, !"""· bn;;lanlr! IPmpn pa1·a as pl'ovi.:lcncias lcgis
l;tlíYas cm l!l2\. :;i u lni niln l.iYr!~.;l! haslado pam remediar· 
a e1·isr1 ril' !ta!:ila•:Gc.•, si o pi'Uzo nüo fosse sufl'icienlo. 

L\la.~. senl1rn·~~~. pl·opill!-se ag-oJ·a 11ma p1•nr·n~lH;fto de sei::; 
lfli!ZI.\il, i'nr lllllll liif'f!i lJIIf! li!plllfl flilila !JI'IIl'OgaÇÜII ÍIISilfl'i
r:ieni.C, Elia i.IC\'el·ia ir~1· sirln eonccclida JH!In mrnos por llfll 
:mnn o meio, t•nis ningw•:n ac1·e.:lila u niín (, possivcl conce
l•cl'-ill) que al.1í 0 fm1 r!n annn vinrlntli.'O P-~lrja resolvida esta 
cJ·i~e. 

(J Sn. Plll:smF.N'I'J: - Prr;o a V. Ex. rrue me pcrmil.ta 
inlet•r·ornpr.r :. srt! cli~ctlr'so pa1·a cliz•.•r fJill! ha numero no 
INinln l'ara ;·c inil'i:tl' as voiacõcs. 

O :',:a. TltiS•,:u ~J.Ic:rr.lll[l - Pe1·fritamenLe de acctn•rlo, crrlo 
:1n ~~\11 pedido. 

O Sr. Presidente - Vou ptn· a voto:< n pt•ojrcl.o rio Sonnrlo 
11. 'III, dr• I 0~:':. ur1l.rwiz:nrcln o Govel'lln a ~rnpnl'nr a expln
l'[•ci'iro .la inrltli'! ''i:t sirlrl'fiJ'l;ira t! úando tJtllrn~ pr·ol·ir!Pncius. 

O :-;!'. Paulo r!ro F1'11nl.in rcquPrCtl q11c !'os;;e r.lesla~:tdo o 
fJLll'ilf;Tn:pho s~~;:;·tn~flo vat·~, sut· ynlado ·iÍ pal'le. 

Vou JH'OC!!rl<'!' drslit maneira. 
Os senhorc~ qt~e :tpf:ro,·nm n projecl o, salvo o pat•agt·a::. 

pho scgm:clo. qllf!irnm Jrva11lar-se. (Prntsa.) 

F11i nppro-.·ado. 

O Sr. Barbosa Lima lp1!ln Ol'rirml - :=:t'. Prr~idr'lllc, re
•'tur.ii'O a V .. Ex. ·•ct·il'itncão da \'ota~ão. 

O Sr. Presidente - O ~~·. Srnadnt• Bal'lJn;;n I.ima rr.qucl' 
\'rl'it'icJ~iío ria Yn!a,;fir•. (Pau.~a.) 
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Queiram leva.nlar-se os senhores que votaram a favor 
éio pl'ojec.lo, conserva·ndo-se de pé, afim de serem cor,tados. 

V o laran, :. J'avor 2!1 Srs . .Senadores. 
Queiram !evao~ar-se os Srs. que votaram contra, sen-

Lanclo-sc os que votar·am a favor. 
Votaram contm 3 St·,;. Senadores. 
O pl'ojccl.o f11 i UPJWnvarlo por 2!J votos contra 3. 
Os scnhot·c~ que UIJlpruvttllt o § 2" quctJ•am· levantar-se. 

(Pnu~a.) 

Voi J'Ojcilarlo. O projecto vae ú Gommi,;silo de Redacçüo . 

.. o Sr. Bernardo Monteiro - .PC!.'O a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra u S1·. Bemat·do Mon-
teiro. · 

O Sr. Bernardo Monteiro (pela ordem) ·- Sr. Presidente, 
achandü-se ~obre :1 mesa a redacçíio final do projecto quo 
acaba de set· approvll!Ju, requeiro a V. Ex. consulte ao Se
nado subt•e si eoncedc urgencia pam que a mesma seja dis
cut.icla e votaria immcdiatamenLe. 

O Sr. Presidente - Não esl-:'t so'brc a mesa a :·edacção final 
a que V. l~x. se ::'el'ere. .Por essa razão n"io posso submetter· 
a votação o r~qucdmcnLo de V. Ex. 

Vou submetl.e'' a votação o requ-:Jrimcnto de urgeneia 
para a discus3üo c votação immediatas lio orçamento da Via
ção, do St·. Vespurio de Abreu. (Pausa,) 

O Sr. Paulo de Frontin - Pr.r;.o a palavra. 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Senador .Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr . .Presidente, ha na ordem 
do dia volat,ão de uma rna!.eria que se não voltar em tempo 
á Gamam dós Deptttaclos. em virtude ·.:!e emenda do ISenado, 
appro\'ada, não !i)I'Ú effeilo. E' medida de emergencia. Pe
dit·ia, pnrlnnlo. a V. Ex. que co·nsultasse o Senado sobi·e st 
conccclc urgencia pum a discussão c votação imme•diatas do 
Ol'Qamcnt.o da Viacflo, ~cm prcjuizo da vota~ão da lei do in
quilinato. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Irineu 
Machado. 

O Sr. Irineu Machado - Sr. Pt·es.idenLe si V. Ex. acceder 
ao reqtter·imenLo do nobre Senador pelo Districto Federal, de
sisl.it•ci ela palavra. 

O Sr. Presidente - Não posso accecler ao requerimento 
do nobr·c Senador pelo Dist.ricto Federal, porque a materia 
orçamentaria prtlfere a todas as outras.· 

Os Srs. qun approvam o requerimento do Sr. Vespucio 
ele AbJ'cu, queiram lcvnn tnr-se. (Pp;usa.) 

Foi npprovado. 
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O Sr. Irineu Machado (pela orrlcm)· - Sr. Prnsirlenlc, re
queiro a vcril'icacão rla votanão. . . 

o. Sr. ~residente-: O St·. Scnadot· lt•ineu Muchado Pcqucr 
n veni'ICaçao da vof.açu.o. 

Os Srs. que apprnvnm o requerimento queiram levantar
se, conservando-se de pé afim de sor·sm contados os votos. 

Votaram a favor 32 Sr;;. Scnaclo,·es. 
Q1rnil'Um sentar·-se os que votaram a favor e levantar-se 

ns q11e votam contra, conservando-se de pé afim de serem 
P.onfados os votos. (Pausa.) 

Votou contra um Sr. Senador. 
O t•rqucr imento foi rtpprnvado por 32 votos conh•a um. 

ORÇAMENTO DA. VIAÇ.:\.0 PARA 1924 

Cont.in11ação da 3" discussão da proposição n. 118, do 
1923, que fixa a despcza do Ministerio da Viação c Obras Pu
hlieas para 192/r, 

O Sr. Irineu Machado - Peco ·a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Sr.nador Irineu 
Machado. · 

O Sr. Irineu Machado - Sr. Presidente, n discussão da lei 
rio inquilinato cessa? · 

O Sn. PRESIDENTE - Cessa porque o Senado concedeu ur
gencia para o orçamento d'a Viação. 

O Sn. IRI'NEU MACHADO ·- Ncss~ caso von fa!lar sobre o 
or·camento ela Viação. 

O Sn. Pr.ESTDEN'l'll - Perfeitamente. 
. O Sr. Irineu Machado - Sr. Presidcnt.P, nenhum mal po

rler·ia l.et· havido em consentir o Senado no encerramento c vo
t.ar;ão antes rla lei ·do inquilinato. 

. Neste caso. Sr. Presidente, como o Regimento me fncul
l.a a lihorclade de cliscuLir amplamente todos os assumpt.os o 
nst.a é u t.radi('ão r.la Casa, [)O!' occasiüo ela cliscussfto rios or
cn.mont.os, farei um rapido escorço da nossa situação economi
co-financeiJ·a, examinando os pt•oblcmnR relativos á crise da 
vida, entre os quues ;,obreleva o~ da crise de habitações. As
sim. Sr. P residen Lc. pt·osegu irei na;; considerar;ões que a res
peito rlo inqnilinaln vinha fazendo; desse modo ficarei clispen
saf!o de disculit· a materia sobro a qual vinha omnrln antes 
':lu concr,ssiio da urgencia para o orçamento da Viacão; desse 
mm! o, d isc11 l.inrto a propria questão rJo inquilinato por· occa
,;iiln do ortnrncnl.n ria Viar:ãn. á falta, á mingnn. de oradores, 
quando aquella malcria onl.rar em debate. rtar-se-lm pot· cn
cert·arla. com isso ganhanrlo-Rr. tempo. 

Não posso, portlm, deixar .rle protestar contra o facl.o elo 
se t.rt· neg-ado a t•csalvu conl icl::t no requerimento elo St·. Paulo 
de Ft·ontin. qnando o assumpl.o lln inquilinato é lão simples, 
q11ando n pro,iecto de prorogucão é feito cm duas linha~. no 
passo que n ot·t.;arnent.o r\ ennt•me. vnlt.noso, extenso cm emen-· 
tia::;, que são em numero, creio que de cerca de 200. 

., 
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QJ1nndo interrompi o pobre ·discur.;o que vinha fazendo 
Rnht•n o ilHJililinal.o, t•:'i:lVa a examinar a~ soluções rlc emr.r·
;.;·etwin,;, as snill<.;ür>s IJ'aw;ii.\lt'ias pnm esse pJ·o!Jlcma .. \Ias, 
~enlinr·<'s, pura c:rise dn habilncõc8 c a crise de alia rir alng·ue
J'C~ não bu~tam os renwrlins rle twcnsião, OH de ~alvaofin pu!Jlicn 
que I.C'l'lll sido vnludos pelr; PoJirw Lcgi~ln.J.ivo " sanccionnrlos 
prlo l'orl<)l' E:'\('CI.llivo. 

lfn nnlra.< mr.tl ida~ nccc~~arins? 
Rem duvida que sim. 
Xão basl um as soluções provisor ias, as soluções de cmrr

;.;<mc:ia. Jle;.la Rt~hr>r· qu:tf'~ são o~ on!t•os meios, o~ outros rc
mrilios. 

rara facilitar·. Sr·. p,·csidrmlc, a vida e habilaoão diversas 
u~em sido a~ tenLaLivas llo~ varios povos civilizados. O sys
lt!llJU dos pr·:•rrdns foi adoptado pnl' muitos. povos e cm Ioda a 
par:le falliu. 

O sy;;IP:na do appr.lln :i phílanl r·opia não JlOcleria ler 
nminr ro1'f'l'Ho ,. t'rper·cus"iio nos con .. <elhns polilico~. na~ JiJ'bJi:; 
~··ll:iologica., ri<• hnjo do qur no r·n~inamento o no UlJOHtofudn 
rP!i;,l'iosos, quamln n pr·op!'io cal holir. ismo, quando o proprio 
ciJri~tianismn 11ãn conseguiram, pr·cganrlo as lieões elo Evan
ijellw, diminui,· llnl pnuco o ogoismo humano, para que o ho
mem menos extot•qurgsc n sen somelhanle, pl'rmlccendo-sc da 
r;ua silrJal.):in pcC'uniaJ•ia eonlt'a o mais pobre. Quando o te
mor do uma vida ]JOsLerim· ú vida humana. quando o lemo!' 
rio wn ensl i[,!'o. ((IH11Jrlo o int.<n·esse do umn rccnmpensa np1ís :'1 
IliOJ.'to niín o donH11'1'1'fll11 do.s sen~ egoi:iLicos. m:llct'ÜlCS 1.• su!J
nHernos inlf't'<!;;se;; dn l.l)l'l'n, bem <i dr. vor l]l10 não ha do sor· 
a tlliilll'!Jir·opia dos gl'undes plul.neral.as mocleJ'nos o qnc Ycnha 
·p•1r· cobr·n aos infor·l.unins. :ls vasca;;, ás agonias dos humilde;.~ 
iJlH.l rnoJ'!'r.m de nrcessidar.le r dns povos que penam de J'ome. 
Os gl'filHies ricos, os poderosos plutON'nLas, que insl.iLuiam lc
r:nrlos, niío o raziam sinão pura' •que o;; R!'US nomes fossem rc
pet.iilos, bn l'cjarlo~. hom•.arJo~. ·na JH'OJWia vida, como uma com
Tien;:aeiío. ainda mal.r.t•inl, (L diminuição tlo sou Jlnlrimonio 
JW.Il'lll, eon1 acl.os óe pi'Pienclirla rnl'idnclo. :lias, tão c•Xi!)'110S 
.. ram os donntivos, em rrlncfio :í extensão das nccossidnrlM;, 
q1re Piles niin J'ol'nlll sinão uma pal'io mínima das gl'anclcs, rln~ 
ir·rnrrwli:rvcis !li!N•~'idailns da .l!umnnidaclc soffrcdol'n! A hi~
l.orin narJ':l o cnso ele alguns millionarios francczes l' ingl~,;_ 
zcs, 1{110 fizeram immensns, valiosas doaçu<'S clc> muitos m~-
111<1(!.,· rlc contos do réis pai'il a r.Llificaoüo de easas operaria~. 
de casas Jll'olclnr•ias. ~las fJlW 11 isso, que rcprcs<lnln isso, 
cnmn l'Cmcdio, sinúo alguns mílhnre3 ele rasa.s, quando a hn
mnnidnrlc nccr.s.9ilava (]~. muilns casas ba::'nlus?! 

· O· sr.~Lnma, scnhot•os. da~ suhvrnt•õos. lnmllcm foi. prnti
Pnr/n. O E.<ladu :mxiliancln pecunial'l:uncnlc a· conslrnü· casas 
hnmLns. 

J~sse sysl rmn, como foi praLicndo em muitos pnizcs, con
si,;Lin nisso: n c:t]lil.alisla, uu gosa\'a de r·ecluc,:üo de impostos, 
nu rlc isr~nr..fi<l dns m•)~l111JS, nll Llo nma TJL'Cot.n~üo pccuniaria 
rcil.n ]li' IO Esl ad•l j)!tl'U nnxllinl-i• na· erTifiCtlQfío. Conformo o 
systoma de g-nvct'JW r. a:; eondir,ues do cucln paiz, esta subvcn
l;úc. porlín Slll' r,nr.ionnl ou locnl. E'Jn regra, ella tem siclq 
1ncn1. 
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· Ag·orn meswu, TliJ.õln in~ta·ntc•, uo Chile, c'tão as mnnici
IHrlirlailns consl.ruinrln cnsa;; populares, cu:;:as npcrariaB, c u 
sy~f m11.a rlo ]1l'njrcl n Mg·an iwrln r• elo Ins!.i/.nl.o dP ltMorma i]<J 

· ·ScJr·nr~ras S'Oei:w;; ele ~Jadrid, notavr.l organiznç:io scicnl.i!'it1a, 
cujos Jr•abnlhos lcem produzido lanla luz c tão bencfieas crtll
~eqncncin~ na cvoh11;1to .iuriclir:o~sileiaí, nos tcm[los contempro·· 

· rnn 1•o.~. 
Porler-se-hia, no Hy;;lcma fcclcr:üivo, como é o no5Sil, 

adoptar-se um ~Yslomn mixto de .'illlwcnçõe~ com clircilo á 
conlrihuir,úo f nmhcm da Unifuo, pois nos~n t•cgimen nãu 

· hppcrte, a lafer~, as contribuições i'cil.ns pela propr•ia muní
ctpalicludc on J~stado. A União r•óclc lamlwm abrir miío dll 
Jmr•osfn.,: a União j)(,rJc abrir mão ele taxas da AJJ'anrlc::tn. e111 
l'Cincãn ao.~ malcriar.s elo ~onsfT'UCCiio dcslinaclo3 a Nlificar; 
c:omo. famhr.m o~ pJ·nrorios Estado~. o~ propJ•ins muniripios 
JlOrlrm o)li'ÍI' mfio rios im]losl os, lfUP ·l'Or:ahPm .. •r.glnHlo n nOSSi.' 
~yslr:nJ:J. snhr·f' a propriedade irnnroYcl c a sua t.ransmiss5r.. 

Esse~ sysl.cmas, porém, não lo!•m rlnrln rcsnllndos com~ 
plclos em nenhum pniz dn mundo; 1.1•1.'111, anlü~, sido l'nlhn~ rln 
!]III' ulri~, anlr•s npg·al.ivos rln fJIIr. JH'II\'toiln~ns . 

.,\ fnntati~·r• m[lifl nf.il ~ mnis ''anfajos:t ~rrin a de r.xpr'
J•irnr.nf.ai'-·SI' como sy;;l,mm n. ria orgnnizacün rlc l.ypos d•~ r!it
~n~ hnralas rlP diYcrsas nat.nrrzas; lt•ns ou .qnalro I.Yilll.", con
.rormr~ o numero rlP res.,ons que constil.nr.ro a ·fnmilia or.e:·a
rin. E, fjunndo n Estarln trnlJU rleante 1\r. ;:i uma nclifica~;iío 
do uma casa nnR li mil r~ ~ nn;; rlanos rixot.los. cllr não r:ohr:.. 
cm1sa al;.mmn snhrr es;;as l!llifienr,õcs, o E;; I arltl dPtcrm inrt o 
'-YS!cma rm l'ngimnn !1r: isnncftn rlo impm;f OS. 

Si n T~õlnrlo 1; fNlr.ral, si rssa rn.culrlnrle pcrlcncn aos ro
r!crns lccar.i!, ;;i ha intc!'r.ssc nr' ordem nacional c social, clnro 
fJ qnc o;; poderes lucacs !.rem 'i'JUC ünlrar r•m cnf.rnrlimnn!o 
cnm os poderes Irricrae~ para. na mrc!idn dn suas fnrt•aR. cnn
correrem para tt soln~ãro ou dimim1ição rln crise. 

,\ssim. ;; i os poderes locni!S não cobram imposl os prr
rliac.~ sobre a lJUhifnçãn conslruirla, do typo ·hygirniM r rR
fhrtico qull fr~r fixado pelo ·pndrr puhiicn, desde qur n li
mifl' mrrximo cln prcr.o do nlugnrl não H'>r exeütlirlo, nhl)mi•l 
modico. ao alcanc~ rlas hol~as oneraria;:, por outro lnrln, r. Pn
rlcl' FNlcral igualmente isentar todos n~ malcl'inc.q rle con.qlpu
c~ãn e sobre rllcs nrnhmna imposir;üo nlrandcgaria de,•c J'C

cahir. 
:0 anno pas~nrlo UCJni H~ me oll,jcclou que o syst·cmn das 

·isenções preMa-se a n.huso~. i\!ns. senhores, ~JtJal 1\ a s~l,~eiin 
huma·na, ,qual é das fo.r·mnla" lcgne;; a {!110 nao l.rm on11'Rur.-;, 
a que não 1\ impm•l'rila? Da;; cnu;.a,3 humanas, ria dMicicncin 
r. ,rJas conti.ngeilcias humanas. o propl'in lÍ a impe.rfeieiio r; 
a falha. O r.sco1pn 1Jas Jr.Ls, como dos ·poderes, niio .,; dC' nw
lhorar ou de sanu,r· dcrinitivamenlr.. mas o de corr·igir P n ri'! 
melhorar o mais que se p6cle. 

·No syslema das isenções intcgraes, um abuso primeiro f,1i 
indicado - é ele que os malrT·iaes fossem P.mprr.garlos nas 
rcliricações dt~ pmprieclades sumptuosas. Paru essa hypn
l.he,e. porém, hav.ia um meio. um ctwrect.ivn legal: dt:lsclr f[IHl 
as ·cdifi'cnções fn;;,;em 'Para hnbilaçõc;; elo proprio scnhor•io 
ou ·para ·sua exp·Joração tl excedessem elos va!Drc,; elos alu
S'neis .d() umn cleJerminndn quantia annuul, rpnr c~em!Jlo, .()() 
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ANNAES DO SENAD 

ft: SOO$, o senhorio seria obrigado a pagar ao Estado Federal 
uma delcrminn,da taxa, corresponde.nlc ao valor exacto das 
isenções destinada,' a proporiedades reh1tivas ús casas de valor 
modico. Tambem poder-sc-hia dispor que as isenções só te
l'iam log.n1· pa1·a as e.clificacões que não excedessem de t.nl 
valor e cu,io rendimento predial não excedesse o preço X. 

Q11anLu au syslcma das iscnJ;õrs, elle ainda é o unico pas
sivei; é o q11c maior·cs vanlag·ens oHeJ•ece, a·pezar elas suas 
: rn pPrfe i ções. 

•l'm· que? Sendo o Eslado int.erc·ssarlo na paz publica, na 
vida ria collcetil'idadc, - r sem lar não ha família. sem ha
bi/.açãu não ha '[Jaz publica - a sua diminuição de receiLa 

.de :tlfnndegn ler·ia como compensarão uma ut.ilidndc, um i'im 
soeial. Por outi'O lado, o poder local teria contriobujdo com 
essa diminuição da sua receita para favorecer a ediJicação 
ria~ casas baratas. 

f.sso, já o di.ssc, são as soluções bnrguczas com o con
r.nilo da rvohrçfio secular· que o direito da propriedade so·r-
1'1'f!ll, para se Jazer como uma ·regra nos dias de ho,ie que o 
JH'npriMario não faz da sua c,sn o que quer: não appliBa a 
sua casa aos fins qn0 quer. desde qur. uma necessidade de 
ordem superi-or pa1·a a salvação publica ponh:a em jogo ·os 
in/.Pi'rssns vitacs da orclcm c da vida do EsLado. 

Enlrol.anto, senhor·es, r. solução socialista de socialização 
das erli ficações e do só! o forner·.e de um modo definitivo a 
conclusão inol.acavel do que o Es'lado, elle proprio, expro
p·rinndo tcrrr.no, e!Jle propr·io cdifica,ndo, elle proprio alugan'do 
teria por s11as mãos conscg·n ido nma edificação muil.o .mais 
tar·al.a em nma extensão muito maior, com uma efficrencia 
o nmn int.r.nsiilarle muito mais vasta, attendendo, sem fins 
.pr.cnniarios, sem fins egoisticos, aos interesses da commu
nhiin, superiores 1\ ganancia c ambição dos individuas. 

Mas, senhores, esta solução não é admiltida entre n6s 
prlas mentalidades dos que nos govll<rnam, nem dos que fazem 
pari r rio Porlor TJcgislativo, nos tempos qne correm. 

Embora por'fci !.a, cmbor·a efficiente, e !la soffre uma ob
jr'1)oãn t:onstunlc, que é a de que as edificaoões por conta do 
Estarln são sempre mais caras e que estas edificações seriam 
Til inosas para o Estado. 

Mas, como conceber-se a um tempo que o Estado quizesse, 
com fins hu:rnanos, constru i·r. edificar easns bawatas, e, ao 
mesmo l.~mpo, tivessr a int.en~'ão. tivesse n l'im de obter lucros 
o pr•ovcitos pal'a ~~~ ~~~rrs col'I·es? Ou o .fim do Estado Á o de 
pr•nVf'r' ús necessidades da g:mnclc massa .>offredora, ás neces
~idarles rlos quo estão nrl'iseaclos u não ler lar· e ;pfí.o - c nesse 
~aso a sua 'PI'Ooccupa1;ãn não pócte ~et• a elo luct•o- ou o J~slado 
/.em po1· :fim commcrciar, negociar, como quaJ.quer· p:l.l·ticular, 
com o in/.nilo dr. calcnlnr, na applicncl'io dos seus dinheiros, 

· os jn ros immed inlos. pr·ovcniont.es dessa applicacfio. . .. 
Mns, si o Estnrlo, J.axnndo, impondo, ar·rec[l)danclo, não tem 

Rin~o o intuilo rio colhr.l' I'Ccoita pam sal.isl'azcl' os smrs l'ins 
jtrrr•iclicos o o;; srrrs fins polil.icns, claro é que a objeccüo de 
que o Estado tom projn izn om obras desta natureza. não cnJ.Jc, 
não colhe, porqur os l'ins elo Estado não são n~ Jni\Smos do 
commorcianlo ou elo parl.icnlnr, que só visa o benJ'\ficio do 
tnnlo, o rendimento seS'UJ'O, immediato, de tanto. · 
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S(lnhorc.s, outra das formulas empregadas e tentadas na 
vida mo·donra ela Lodos os povos ó o da legislncão penal pura 
·corrigir os abusos na cxplo·ração dos g·cneros alimentícios, no 
cornmcrcio dos vivcr·os c na expiO/'ação de casas do habiLacão . 
. :\s me.d idas pcnaes Le·em sido em alguns povos conjugadas com 
as nwdidrw du cm·rwlm· u nal.ur·c~a economica. Eu mesmo se
nhor·rs, j;í. diô::~et•loi lungnmentc solll'C: o assumpl.o, quanrh;, cm 
Hl:31, a Commi~são de ,l•usl.ií~U c Legislação examinava a quc-s
lfio do i.nquilinalo. 

Conforme se vê dn neta ela reunião da Commissão rle 
.Jusl.if;a I' Legi,lar;ão [>LÜJ!icn•rln no Dia-rio do Conol'esso de :lcl 
de sei cmhro cil• Hl2.1, consta o cnnjunctu ele moei idas que então 
pr·opo~ ptl'l'll a solução ela mal.erin. As medidas ·por mim pro
postas naquella ncca·siiío sãn umas ele ernnrg•encia, entras ele 
caraciN [lf'nnl, di~pnsi(:üos Lrnnsitor·ins, e nutras de c;wacler· 
r-ennomic.m. · 

C11ntn nmdirln !ln cnmel.rr penal p1'opuz a segouinLo: 

«Art. Durante Lres annos, conl.arlos da dal.n cm 
qtw r.sl.a lei enl.r·ar· em execução, sc·r·ão punidos com as 
pPnns rlc pr·isão de um me~ a um anno c multa de 500$ 
n 2:000$, Oc'l que, com o fim de ospccu!ação i !licita. 
sP,ia inrJividunl, so,ia collecLivu, por si ou de interposta 
pc~soa, provocarem a all.a dos preços dos alugLtcis do~ 
·prcdios acima dos que res·ultarem dos novos impostos 
lnxas P rlcspc~as de sua c11ns-ervacão c segut·ança, em 
concurrencia natm·al e liv.t·c do commercio. 

Nos casos de tenlaf.ivn, as penas de prisão c de 
mn lia serão diminuídas de um terço·" 

P·rnp\17. ign:JJ!mente esla ou.trn medida: 

«Arl.. Nn mesmn período de t.res annos, comi-
r!rrnm-sr incursos nas penrus de um mez a um anno 
rlr prisão os qur, com o fim ele espcculacão iii i cita. 
gl',ia inrlivici1Jal. srja collr.cf.ivamenf.e, por si on inl.cr
posf.a [lessoa. cobrarem alu:;neis de predios ainda que 
os arrcnrln.tarios, inquilinos, sub-M·rcnclatarios. c snl•
i.nquilinos hnjam nisso consentido por escripto ou ver
balmente. "\o rlclinquente será tamhem imposta mull.a 
corrcspnnr.lrnl.c ao dnhro dns lnvas, bonificações ">Ir 
quantia qur~ honvrr recrhirln inrlr.viflamnnte. 

· Além disso. n juiz nn t.rihunnl competente, inrlr.
pendent.emrntr. rlfl q.ualqnP.r accão ou procfldimento ci
vil, m·dena•r<Í a immeclial.a resl.it.uição aos arrendal.arios, 
inquilinM. sub-arrcnelntnrios nu suh-inquilinos, clns 
lltYn~. hnnificar.õr.r, ou qn:mlias Cfllf:' n clelinqucnfr clrllrs 
hnnvrr re.ccehido indevidamente. 

T t t-'' d •• d Nng casCJs rir en .3 •. Jvn. as penas r pr1sao r. r. 
multa serão diminuídas rle nm r;crço.:~> 

Cnmn mrrlirla dr carnclrr rconnmicn propuz a segu.inte: 
A1·t. Na capital Federal. nas demais capiJ.aes c 

cidade;; nnrlr sr vel'ifir.nr a crise c!n falta de habitações. 
applicar-se-hão durantl?. t.res anMs contados da data 
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em que osln lei cni.J·nt· om vigor as scgLlinlc., melliilas 
de r.nwt•g·r.ncin: • 

§ 1.• .E' concerlidn n isonoão rlr l.nrlo;; o;; impo;;Lr,~ 
rle imprl!'l.arão e duR l.nxns rir. expcrlir>nln solwr. os mnlr
rinos rlcslinarlos (J edil'irnçiio. cxcnpl.n nmrl>'irU'~. i;;cntos 
dn quac.,quet· ou! ros impostos, fOI'n.,, lauc.h.•mins rcla
Uvo·s :í mesma erlil'ieaeão, ficnndãii Poílet· Exccntivo 
anlm·iznrlo a rxtw.rlil· o;; neccssa!'io;; l'egulamcnlns e 
!:unhem t':1zm· u cnumrwnção dos malm•iar!s de qur ll'n
la n pt·inwil'a par·le rlr.•stn ·paragraphn. 

§ :!.'' r~· o Poder· Executivo autorizado ti cnlt'at· nrn 
ncr.(iJ•ilo com os porlct•c .. > publico~ locnrs elo Dislrid•l 
Feri>'J'al par·a oh!rJ' rli;;pensa di! png·nmonln de Lodos 
e quar·.'l(jlll'r intpn;;[ns, taxas. liccncas, sellos c emolu
Jilcntos d>' oll!'a:'l n conslt·uccõe .. ~. pa!'a ln;la:; ns cdil'ka
u•ie;; CJIH• ;:r l'izcrr.m nn Dislricto Perlet·al, l'avoJ•es c.'Íf~~ 
lJUr. ~PJ·~n nh! j,'IM if\'11~ I mrnl r• dr a ui Ol'iiladr~ r!P nnll'aS 
cirlnc./e'.~ e cnpitaes. 

AI' I. Dm·:ml n J;; nnnos. contado;; ria rlaln em 
qur ••iila !ri cni.J'lll' r•m cliscus~ão, l'icalll nn Diiilt·ictu 
.FNIPJ'Hi ri ispenaarJn;;; di' png·nmcn!o de impo;;lo., [Jrcllial 
" r/emais impnstns c l.axa·s de cnractct• municipal as 
pr..o:,;oas qui' conslruit·cnt casas de habitação ll cu,ia J'Oil·· 
da uu alugueis não excedcrc.nt de 100~ mcnsac.s ou 
ou I :2011$00.0 nnnu:1~~. 

"\1'1.. E' o Pnrlcr Executivo au/Ol'izado a cnlrar 
>!111 acer'•l'llO corn os rr..~pcctivos podCJ'CS locacB pam cs
Lemlen·m :< pl'f'~nnl:r! mcrlirla a outras capil.ac~ 
r cicladcs ;;e julgar Cllll\"Cnicnlr, flc;;ilc que nl1i ~c vcJ·i
l'kJ!il' a cr·i;;c dn halJil.nçfio c all.a c.xccsslvn de aluguc
t·ns IJ lratnl' corn os [Joclcrc·~ locnr.s das referidas cicla
rles " cnpil.aos rios Estados. O Oovr~t·no uão ficnt•á arl-. 
~!.J•iclo a observm· o tr•mpo " n rlut·n•}ão dn~ locacües "'
label ccirlus no urt. anterior, podendo livremente 
J'ixal-o.> . 

. sr.nhorrs. penso que esl.ns medidas rle caracter 
r..conomico~. se tivcssom sido acccil.ns .. de, ha muU0 us
tariu ·sensivelmente melhorada a ot·i~l de, habitaiJÕf!3 • 

. Qniz, rml.rcl.nnlo, a Con.missãn do Ll!gi.~laçiio e ;Jus-
1i~•a mnnlr.l' a !llinha r!mrmcln, applaudinclo-a cm Lermos 
calor·osos. mas mandando clc.~laenl-a paJ•n í~onst.it.uir 
.y,ro,icdo orn ;;e.pararlo. Jndu :~ Crn11111i:'lHiio dn Finança;;, 
o·;;la propoz oulro suhs/.ilul.h'o. aiiiOJ'ixando o Governo 
Feclernl, n mandm· construir r.nsns, rlesnrndPnrlo pat'a 

· lsso alé 20 mil conlos ele rtiis, rlt!ixunclo de laclo o 
sysloma de iscncão rle impostos t' taxas l'c.rlcmes c lo
c:ws por mim ideado c cscripLo nn emenda que li no 
Senado. 

·Por nutro lt~clo, S1•, Presid~nlQ, como medidas c!~ 
enrncfcr acono:ninr.1. mas d~ r..mcrgmiéia "para efrcilos e 
aceão irnmccliulo~. propnz o Sl'guintc 

"Arl. Ncnhnm ulngucl, renda ou m•rcndamonlo, 
· no Disll·.i~l.o Fcd~J·al l' nus CIIJ)il.acs onde houver CJ'i:HJ 

(lc fnil~ rlc h{lbllpeür~, en1 cn~o .ulgt111l poclc,t't\ Bcr rnniot~ 
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que o que vigor·a1·a cm 3! drJ dezemht·o de J!l~O. llito 
:,,~IH.lo n ~~.:11hn1'in niJT'i,garlo (, l'r,,;l.it.nir•ún ria dil'l'en•u"'l· 
Ji::;[a riÍS[JUSÍt;àll \'ÍI,ttll'l\l'll apenas .1101," unu,; illllltiS, Cl:lll
tUUOS da da!.a crn qll('. esta lei enll'ur cm vigol' .... 

Son'lJOI'CS, se nós tivcsscrno,; volailus a.;; leis c1uc e,;label~
cirun a. iscnr.ão ele lodos os imposto~, taxas, on emolumento,; 
RGIJrc as crlificações. c.ntrando para i'dso cm accMdn com o 
]Ji~l.l'iclo Fefiel'l\1, cousa que fJal'a núH nãu m·a clil'JiciJ' nós 
outrns fJOiilico,; do Dis!J•ic!.o e com altli:;us no Con.;;t•lh~ )lu
nicipnl, votnml~l-S(l a disposiçfto que i'senl.ava rlo illi\JUStos e 
taxas de cxpr.rlicnte. torlns os mn!·ct·iacs dc;;tinnrlos :'t e di l'ica
r:l\o, yol.anrlo-sc Iodas a.•. lllf'rlida . .; qnc t!ll J'll'l•puz, cltl' isencão. 
dpt·:mte l:l annn,, de lu~lns ns IIIJ[lnstos procliaes para as cdi
f!Caçõc;; cujo alll;;twl nao ro,st• mairll' rlt'. Cl'lll mil r1\is mcn
sae.s -- '!m rnuil<i CJtlc pnr·a n ;.:l'tttHir nllhl'C?:a, pm·a a ~randt.: 
.maioria rla .populacãn rlo Di.-triel.n Fcrlcral a cr·ise de habiln
:,;:ão c.~tnr·ia cnl't'Clllarla. Poder-.•c-hia l.et· me.lhrwatlu a miiE"' 
li'mCnda, nispondo qu~ essa lscnr;ti0 fossr alrl Oti nredios "-" 
'l.·alOl' Jocati\'0 ([i) dii7.CiltO.; IIJÍI !'I)Í.' mrmsaes, ,\pena~ onr 
kl!'Ude.ncia, pum que ,;n tli'..;:;esse qUI! o inluilo tltr .11linhn "mcn
on "''a o flt) l'aVIII'I'Ct!r apenas o:; lltlliiÍlilcs, os p:mntq·t·imos 
!>•:asilcit•u::~. que não porlmm pn.~ar um alugu,•l r[r, Cf\F." '):l!'a a 
~·Jll !amilia ~;upc1·ior· a cem rnil r11i;; mcnsac; c pum r''.lC se 
11ão di:;ses:;o que cu csla\'a !'a\'ot·ccendu os qnl' q1 !izessem con
)truir casas pnr·a as pessoas jú l'Cl11Ct.liarlas, embora rcconl>.':'
cc;:;;c cu que ha pes;;oas poh1·r•s que mol·anl r.m casa ele valor 
local.i1·o ele rluzcnLos mil r1:i,; n;ensac.s. A rlcspcza com a ha
bitacão, no Rio rir. Jancir·o. é lão l'o!'lc que, pam muitos in
dividuos, é constituiria pela mctarlc da sua elcspcza, pela me
tade elo seu orçamento. Por• oulro lado, Sr·. Prcsiclc.nlc, lia 
pc;:soa;; euja \'ida ~I! Ltll'llr\ impnssivcl c uCSPSPCI'aflOt'a no Rio 
de .:Jancir·o, pt>ln circnm·st.nncin rln IJIW. n aluguel 1Ja casa aiJsOI'
ve :Jf!,. pul'l~.;; do l/.lle Pilas gnnlrnm. Citri a(]tli o caso ele uTi1 
arnig·o 1111!1!. qut• ~>ra ca1·Lcir·o dns Cn1·rcio", n qnal gmrlmm 
dnzcnlo:; nlil réis mrnsnr.s c pagava por um cu;;cbrr. ce111 n1il 
ré is. O seu ,;r.nhtll'IO, ingr1 que a lei corMcnu a I r..l' unrlarnenlo 
no Congt•u:;sn, fixou n pl'et;n ilq aluguel l'lll ct•nto c cincocn·ra 
:nil réi's, rlc münci1'a qnr. r.slc homem via 3f.i .paJ·Lc.s do se·(. 
vcncimenl.u allsorvidos pelo pugnmcnLCJ do alug·ucl da casa! ... 
JlUl':t a gr•andc massa clns que soffrcm, do).• pnbr·cs. dos nccc:r
~ilallos, n mais cliffici! encargo da vida, i'• o pngam~.nto do 
niLlg'UCJ. 

· Ohc.g·a~w mr.5mo neil6'US a\·cnhlus JHlllpcn·imtB.. nos 
mo'l'l'OS, .noSJ bair'I'OS polwcs, a Wl' cast~s dü aluguel cln ,·liJO$ e 
,·1 20:~ !Ja:])ii[U•ciUS .pllt'. u.lltl'd famílias, (JliiJ ~.Slcncic'lll· as :"IIth\ ~t)
liHlS nas sala~ rln Y!Sllas. Ottll·as, que nao lenrlo salas rJe VI~ 
,:j 1M si\11 fut·~::ulas a •dU·l'lll i·1· na Üt) ,ianlu1· e a lunuu· a h i .tum
bem 'n·s- sun,s I'CII'·eit;üt•.';. Uma fumilin occupa um quarlu .. •.tu
Lm, uma sala. 
t .Tú na·l'I'Ci ao Sona.dt) as ~;C•t!ona;; .t.It'J.lui'M.u;-: d1) l.ão g1·aws 
c:ons:cqu·e·ncia•'i val'tl a eunslilu içüu da·.'! l'amilias dr c'oaYi\·c
l'Cill 1'111 :hub'i'lnl}ücs co.Jl.PcLitvus. a<lllO'llL'.Jadas, apin~\Ucla::~, llezll
nas de 1'nmilli'lt" dn do·rmit•cm :no nw~mo g,uat'lD, os easa,es :'L 
Yiiila du"' l'Hhos; ns !'illios t:lu süxu 11H1SrJulmo c•Jm Oô do i'c
luiui·uo .a dvl',lnit·um cn·ilcJ·mos 'dtJ molcs"tia;; conLa·giosttti. u:.:. 
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mesma cama, em que ainda ()"-Wu •.1" ou b·os corn sa,uclc, saude 
que Jogo cessa pelo imrnedkt.lo r.unü1,g·io. 

'l'odas GSSas ·sccn.a,s d·anLescas o infcmaes, Loda c.;sa h·Or
rriljlilante e ignorada miseria, ·CJUC trm de vive-1· sob a teltha vã 
ou sob a prancha de xinco, que cobre os bat·t·acões e o:; al
pea~d11es, a multil])l'icarem-sc no,;; mo•1·rus e :nos bairr,us pobres 
um J1eca[]!f.Os :de viellus desoladas ·e LJ·istes, que é, UJntcs, um 
cami'lllho, uma ostrruda pana a morte .elo que o rumo para as 
aleS'I'ias e venturas da rexisbllll1cia, 

Não é ~)Orssivel .que o poder pu•brlico llip'll'mdo na sua idréa 
de não querer TClSülver o· ,problema da habitaçãJa, persista na 
sua i[J:fcrnal !1e•sir;tbeneia, na sua diaboli.ca oprposição ás me
didas de CM'Wter ooonomico, que .siio as isll'Ilcões, unka fór
mu'la capaz Ide attenuar de um modo ·elf.icaz o lj)•robloma das 
habitações. 

Os eco.nomi•stfrS modernos l.eem eRludado amplamerute a 
que5'lão. Uma •dag fórmulas modernas consistia, senholl'es, 
em promovel'-se a creação de bancos de edificac;ões com os 
seus ca:pi,Laes 1g1arrwntidos por tsystema ·de gnmnLia:s de jur.os, 
com as suru..'i' letras hypo~hooadas, com os seus del:lenm.wes 
garantidos por um dctermlinaodo ju:ro a ca;rgo do município 
ou do illlstaJdo. . . . 

Ainda e.ssa é uma d1~s modalid:JJrles do sys~ema de sub
venç.õe·s, su!bvencõe~ •á !'ú1'ma de edificar;ões filicuftadafj por 
meio ode hY[JOihhoo:JJs. O Banco, a empreza, ccmstróe 'para o 
iruHvuduo, soi:J hypof:hcca. Ma,s, como o J•e.ndimeuto e o lurcro 
não sã'J :p•ropOJ'Ci·on.aes nas fldi>Jicaçõcs ruos rendimentos e be
nefiCiios de que é 51ll.Sc<:>,pti"Verl o capital nos dias de hoje, o 
Estado precis•a incentivar, f!WOI'Ceer a edi:fircaoão, ou auxi
liando i:JJS IC·IlltP~·ezos com garantias de juros, ou auxiliando os 
titu:1os 1JY[loVhe(}ari.os com l;'arantia cenla de um determinado 
lucro, de um .deternJinado .iu·ro. 

Senihores. de todo esse sy;;tema, o:té hoje tentado pela 
economia noUrtica bm·g·twza, nu, ·pam usarmos de outra 
phrase, ad101pLadas IJl'rlo Estarl·o moderno, pelo Esl.ado con
tcm.poranreo, o .systcma das isenções me :parece, a!Lé hoj~, o 
m:clhol'. O Estn;do, em nm paiz, po1· rxernplo, federativo, 
como o Brasil, não Lcm 0 direito de pedir tí Municirpa:lilda.de 
que clla não colbre o imposto predial st,~·bT'e o immovel edi
tfjc·a:do c1 Jl'Or >ma y,cz, ,,ú coh1'al' nas alfandegas impostos e 
taxas IS'Oore o ma,tcrinl de cdificaçüo ... 

O Sn. PnEsrnmwg - Observo ao nobrr SenaJdor que se 
acha esgotada a hom da sessão. 

O .Sn. llltNmu MACHADo - Neste caso, peço a V. Ex. 
COJJtsurl·tc o Sclflrudo se consente qne cu con.clúa aman1hã o meu 
diSM.WSO. . .. ' 

O Sr. Presidente- O St•. Senador Irineu Machado requer 
oo Scnado qu•e ·lhr ·''cja ·pot1mif.l.ir!·o concluir o son dist~nrso 
na sessií~ do amanhã. o~ .sr-nlloT•l•S que approvam o requei1i
mento qnci.mm levnnlar-sc. 

Foi aptpnovado. 
Antes dio snspl:lniClm· n. so:;•sfio, communico aos Sl's. Sena

d.oJ•els que, a iPUl'f,iT' de amanhã, tm·omos St'SSão DIJC(Llrnn se
guid nmen to . 
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. N'<llda mais havendo a tratai', vou levaritn.r a sessão 
deGitgnando para a de ama11 hã a s·eguirrlle ordem do dia: ' 

Conliuuaçüu ua :J" i]j,;euô::iiiu Lia PI'U[lO::ii\~ÜO da Gamara dos 
Dupu.Lat~os n. lltl, de 1023, que J'ixa a dcspcza do' Ministe!'io 
da Vmçau e Ubt·as i'ublJcus pal'u u uxct•ciciu do 1924 (com pa
'l'ec.er d.a Collllll.issão de Finanças >'••úrc w; emendas apresenta
das u uj'j'vret•emlo nuvus) (parvve'l' n. 443, de -1923); 

Votação cm ~" discussão, ua pru'posiçiio da Gamara dos 
Dcpuladns n. 137, do J!l~3. que ·dispõe sobr.c a pensão do meio 
soldo que competu a D, Murw Luiza de Macedo Costa, filha do 
cdr.anel Manool .los(• Machaclo Cosl.a (com pa1·ccer {avo1·avel da 
Com.udssão de Pinauuas, ·n. 4.10, dr: 1923); · 

Volacão Olll ~." ·dicussiiu, da propusiçiio da Camat·a do~ 
Deptllado:; n, l3ti, Je 1!l23, que abro um credito de ·3:072$095, 
ouro, para pag,amento de juros devidos á Companhia City Im
provements (incluída ex-vi do crrt, 126, n. 2, do Reoimento), 

Votação em 3' discussiio da proposir·ão da Gamara dos 
Deputados, n. 91, de 1923, determinando 'que os officiaes do 
Exercito declarados aspirantes em 1922, guardem a mesma or
dem de 'collocaciio que tinham por met•ecimento intellectual 
.(com parece1· da Corr4rn:issão de MU1·inha e Guerra, n. 437, de 
1923); . 

, Votur;ão, em 3" discussão, da proposição da Gamara. ~os 
Deputados, n, 128, de 1923, que autoriza a abrir, pelo Mmts
terio das Relações Exteriores, um credito, supplementar de 
527:283$860, ouro, ás verbas 6", 7', 8', 11' e 13", do orçamenlo 
vigente (eorn parecer (a·wravel do. Commissão de Finanças, 
n. 431, de 1923); 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 43. 
de 1923, que modifica diversas clausulas do contracto assignado 
pelo Governo do Eslado do Paraná, para a construcção do porto 
de Paranaguá (com parecei' da Com.missão de Finanças, fa·vo-
1'avcl ao projecto e ás emendas apresentadas, n. 43''• de 1923); 

Votação, en1 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n, 92, do 1 !l23, que autoriza a contagem de tempo, 
para o effeito da aposentadoria, a varios funccionarios do Mi
nisterio da Justiça o Negocias Interiores (com parecer {avora
vel das Commüsões de Justiça. e Legülação e de Finanças, 
n. 321, de 1923); 

. Votação, em 2' discussão, da propos1çao da Gamara dos · 
Deputados, n, 98, de 1923, que abre, pelo Ministerio do Inte
rior, um credito de 976$, para pagamento da pensão que com
pete a D. Maria Pel'eira Toja; ·viuva do guarda civil Manoel 
Toja Navarro (com parecer (a.vora.vel da Comrnissão de Finan
ças n. 322, de 1923); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara d1s 
Deputados, 11. 110, de 1923, qttc autoriza a abrir, pelo Minis
terio da .Tuslioa e Negocias Interiores, um crocdito especial de 
2:593$548, para pagamento de pensão que compete a D. Iren<J 
Paz dos Santos, viuva do guarda civil Avelino Climaco dos 
Santos (com parrecer favora·vel da Commissão de Finançao~, 
n. 382, de 1923); 
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Vota,•:iu, ·t)lll a" tli~cu:;sãu, da JH'Ufio:;if;ão da Gumut·a dn:; 
J leptLltl dtÍ.~. 11. 1 :!5, de 1 !J:.!::l. <lUC ulll'e, velo J\1 i 11 isleriu da .Tus
ll.ita c .\lcgocios Jnlet·ioi·es, us credito:; de 1 :O::i!J$ü7i IJ l:ii:!O~li'lr•, 
)mra pugumenlu di) [Jellsfw au8 guardas civis llarlholomeu ~\.ra
vuus·a e Amaro .I :wonw de Ara u,io, nos tcriJJOô da lei n. 3. ü05, 
de J!JJI:! (com )JW't!cer /'ITVtn•vcl da Cutwmissciu de PinWI!'lls, ·ntt
IILCI'O 3GG, de 1 !J2::l) ; 

Yol.al'ãu, NH :f• tliseu,;,;ão, da !H'Oposil•ãu da Cumam dos 
Deputados, n. l:l!J, de 1923, que regula a i11Íporlu~.ão de adubos 
i!himicos (com cUWIU/a.~ tlct. Cd.mwissiio ele Finanças, n • . 127, 
tlc 19:!3); 

Volnoão, em 3" di:;cussãu, du propusivüo Lla Camm·a dos 
DcpularJos, n. 120, de 1923, que autoriza a abrir, pelo Ministerio 
fia Vht~;ão e Obras Publicas, o credito esp·ecial de 347 :OG0$50::, 
v:u·a pus·umentu ti Companhia ele Seg'lll'Os Ans·Jo Sul-Ameri
cana de indemnilnçües, pot· mercadorias. incendiadas em !runs
porte· na Estrada de Yei'!'O Central do Brasil (com 1Ja'rctc1' fa
·vuravct da Com missão tle Finanças, n. 112, de 1923); 

Votação, em 3' discusão, da pt·oposição da Camam dos 
Deputados n. 121, de 1923, que aulcll'iza a abril', pelo Mini~
tet·w da Pazcnda, um credito especial do 174:231$203, pal'tl 
)JUfWlllcnto do que 1) i!C\'ido a D. il!nrianna Cunha ele Yascon
cellos c Jilhos, em virtude de sentcnc:a jll(liciurin (com pm·ecc:· 
/tt.V01'avcl tltt Conmdsstio de Pinan('lls, ·n • .\02, ele 1!123); 

·Votação, . cm 3' tliscuRsãu, da proposioãn ela Ca'mat·a dos 
Deputados, n. 111, de 1923, que abre, pelo Minislel·io da .l?a
zcnda, nm crediln ele 150 :000$, supplemcntnr, para vu!l'a
rnentu de ajuda ele cuslo aos :l'unccionarios r.lo mesmo minis
teJ•io (co'm parecei' f'avm·lwcl da Cou~misslío de .Finanças, ·JW-
11te1'0 428, tle 1!!23); 

Votnc:üo, em clisCLlSSÜo nnica, da resolw.,ão Jegislalivn, ve
tada ]lclr~· St·. Presidente ria llcpublica, mandando contar 'tempo 
de sc!'Vi~u )Jlll'a o,; effcil.o~ ria aposentadoria, ao eng·enheil'o 
ci\·il Conrado Alvaro de Campos Penufiel, (C0./11. parecei' {uvo-
1'avel dn Com,misstiu de Jllsli~'a e Leyi.1laçtio n. ::196, de 1923.1; 

3' iliscussüo da p!•uposieão da Camnra ·Llos Deputados 
n. Di, ele 102:1, que rn•ot·u:ga o p:·uw n que se refe!'c o arL. :1'·, 
do decreto n. 4.0:21. cln J!l23, .rdatiro á locar}íio' de predios 
111:banas (com ~otenr/a da Cmmnisstio de Justiçtl e Lcaislação, 
já l!fJJli'Ot'tUla, 11. .1.18, de .f.IJ2:J); 

3' discussão do pl'u.il'cl'' elo Senado u .. \ l, do l!l:23, mo
dificando . :t ·l.allella rlt• nminJCnlos dos clnlegm.los, cs
CI'il'fic•s, c~cJ•rwcnle~ e oul.l•o;; funccional·ios da Policia do 
Dislricl.o 'Ecclc·:·al (c.om rnumdtt .luústitnti·t•a d.a Commissão tle 
Piu.anras ti euwnrla. apl't•scntada, parecer 11 • . f23, de 1923); 

3' di.>cus.iiio da Jli'Oposi~ãn da Can1al'tl dos Deputados 
n. 133:. de l!l2:.l, fixamkl o suhsidio t.h.lS DepnLaclo:; r• Senudore~ 
para a I r.p;isl alul'rt de Hl~ \. a I \l:!ti ( cu111 JWl't~ccr {tii!O'ravtJl d1t 
Commis.w.iu rlt: .lasli('tt ,. l.l'(lisluç•io (! emenda ;ici ttJ)}ll'ovada clct 
C0111111 issfíu i/,• Finttll~·as, 11. .f:li, tle /.?2.7) ; 

!:" discu;;siin da JL'opusi(~ão da Camum dus Depuludos 
11. J 1~, ele 10:!:3, que nl.ll·c, .pelo ~linislcrio' ela iFnzcnda, um 
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crcdilo supplemenlar .de 100:000$, para pagamento de subsLi
tui~~ües r·cgulamenlarcs ( càm pa1'ccer [avoravcl da C o-mm is silo 
de Financ:as, n. 429, de .J!J23); 

2" discussüo da proposiçüo da Camara dos Dcpulooos 
n. 140, do 1923, autorizando o GovB:·no a abrir varias creditas 
pelo 1\linislcf'i.o ela Justiça c Negocias Interiores sondo um 
supplcmcnlar c outros cspacmes (.inclui da «ex-vi» Ílo a1·t. ·126, 
n. 2 o.lo Regirnr.:nlo); 

2' discussüo do pro',jcclo do Senado n. 104, de 1!l23, auto
rizando o Governo a restituir, de accórd(J com o 1lratado do 
Versailles, ConsLil.uição Federal c a lcgislaçüo cm vigor, os 
bens, co'u~>as c direitos ou seu equivalente, sequestrados, con
fiscados ou annullados om virtude do decreto n, 3. 395 de 
1!li7, aa~indo os necessarios credil.os (incluüla em virtude de 
requerimento do S1•, J er·ony mo M onlciro; emenda destacada 
do Ol't;amentiJ da Fazenda) ; · 

2' discussão dn projecto do Senado n. 105, de 1923, auto
rizàndo o Governo a mandar pa·fl'ar a Demonslhéncs Ol-iveira 
Veiga, 2" csc~ipluraria da Alfandega de Victoria, a quantia de 
1:111$125 de odiffercnca de qu-otas a que tem direito (inclwirlo 
a 1·equerünento do Sr•, Jeronyrno Monteiro; emenda desta
cada do orçamento da Fazenctu) ; 

2• discussão da proposiçüo da Camara do"s Deputados nu
mero HO, de 1923, consi-derando de utilidade publica a As
sociação -tDcus c Maç», de Fortal-eza (inc.luiela sem pa1·eeer· ex
vi Ç;lo art. 126 n. 2, elo Reaimento) ; 

3' discussão do ·p.ro,iecto dõ Senado n. 4.8, do 1023, que 
consider-a ele utilidade publica a :t\ssistcn(}ia Particular de N. 
S. da Gloria (com. parecer {av01·avcl ela Cornmissilo de Justiça 
e Legislação n. 327, de -1923). 

Levanta-se a scssãd ás 17 horas e 35 minutos. 

162' SESSÃO EM 27 DE DEZEMBRO DE 1923 

PRESIDE!'ICIA DO SR, li\fTI:NL'ONÇ.\ 1\IAR'J'JNS, 1° SECREI'J'ARIO E 
· ES'I'AC!O COIMBRA, PRESIDEN~'E 

A's 13 c 112 horas acham-se prcsenLe.s os Srs. Mcnclon
t'a Martins, Olcgario Pinto, Barbosa Lima, Laura Sodré, 
Jos1.~ l~uscbio, João Lyt·a, l!"·CJTeira Chaves, 1\Ianocl Borba, 
Rosa c Silva, Araujo Gócs, .P·ct·cirn: Lobo, Pedi'O Lago. Jcro
nymo l\1nnlcivo, Nilo Pcçanlia, .Metdcsl.o Leail, Miguel . de Cat·
valho. Sampaio Corr~a. Hneno ·de Paiva:, Bernardo 1\IonLcii'O, 
Adolnho Gordo, Luiz Adolpho, Ramos Caiado. Hermenegildo 
elo 1\Iormes. Carlos Cavaleanli, .AJ'i'onso de Camargo, Laura 

· :l'fiillcr c Fclippc SchmiclL. (27) , 

O Sr. Presidente - Estüo presentes 27 Srs. Senadores o 
abcrl a a scs.são, 

V ao ser lida u acta da sessão anterior, 
S.- Vol. XIII 7 
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O Sr. Carlos Cavalcanti (scl'vindo de 2" Sccrel.at•iu) pro
C()dc á leitura da ,niJia ela !iGSsão anLerior, que, posta cm dis
cussão, é approvada, sem rcclamacão. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1 ") dít conla do .oc
scguinlo 

EXPEDIENTE 

OJ'ficios: 
Do Sr. i • Scm•elario da Gamara doa Depu-lados rcmct

f.endo as segu inlcs 

•.'ROPOS!ÇÕES 

N. 154 - 1023 

O Cougr·csso Nooional resolve: 

Art. 1.• :Fica o .Poder Ex;ccuLivo aut.orizado a abrir, pelo 
l\linislorio da Viar;ão c Obras Publicas, o credito especial do 
9. 41.1. :57!i$G!JS, para occorrcr aos pa,gamcnf.os devidos aos scr
vcntuarios da União, com excrcicio na,qucl[.e Minislcrio, nos 
tcrmo.s do art. 150, § 1 •, do decreto n. 4. 555, de 10 de agosto 
de 1922, fazendo para isso as operações de credito nccessarias. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
C amara dos Dcpu•tados, 24 de dezembro de 1023. 

Ano!{ o Rod1·iaues de A:cvcdo, Prcaidcnlc. - Asccndino Ca1'
nei"ro tia Cunha, 1" Sccrclal'io. - liuao Ca1·nciro, 2• Secrc[la-
l'io. -

A' Commis.são do Finanças. 

N. 155 ·- 1'923. 

O Congre-sso Nacional resolve: 

Art. 1." Ficam approvados os Protocollos relativos ús 
c mondas aos arls. o•, i!i c 20, do Pacto ela, Liga. das Nações, 
votadas pela segunda a.sscmbléa: da mcama Liga•. 

Art.. 2." Revogam-se as disposições cm contrario. 
C:amn;ra elos Deputados, 2~ de dezembro de 1023. 

tblo!{o llodriaues de .'l.zcvedo, Presidente. - Asccndino Car
n.~irc da Cunha, 1•· Secretario. - lluao Cw·1u::i1•o. 2' Sccrc-
tal'io. ' 

A' Commissão de 'Diplomacia o tratnldo.s 

N. 15G- 1923 ,, 

O Congresso Nacional dccr.cta: 

MI.. l." E' considet·ado obrigalorio o ensino profissio·. 
na!, no Brasil, nos casos previstos nesta ·lei. 
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Ar·l. 2." Em todia·s as escolas prima.rias su·bvencionadas 
011 màn tidas ·pela União,. farão parle obrigaloriamenl.c do:; 
Jlr·ogrammas: clcscnho, trabalhos mamwes -c rudimentos lill 
artes e ol'ficios ou industrias agradas, conforme as convc
n icncias c ~Is nccc.s·sicladcs {ia populaoão ·escolar. 

Art. 3." No Collegio Pedro II e ·Cm qua'e•squer cslabclc~ 
cimcnlos ele instrucção secundaria, manl.idos pela Ullião, como 
tambem nos cquiparaclo.s, serão installada,s aulas de artes c 
ofJ'ieios, sendo livro ao alumn:o o escolher daqucllc cm que 
se fJLr•cira ·cspcch::l izar, não se dando, porém, o certificado da 
conclu~ão do curso sem asila especialização. 

Paragnpho uni ao,. Os que pret.cndcrem o certificado ele 
habilitação IJ'l'Ofissional, sem haverem cursado cstabclccimcn
to de instrucoão secundaria official, serão aclmitt.iclos a pres
tar o. respectivo ·exame pum esse fim cm qualquer cslabelc
cimcnto officiaiJ ou equiparado. 

ArL. 4." O ccrl.ificado ele habilitação profissional assc
gurar:í, cm igualrJ•a<de do condições, 0 clircil.o dr. nomeação 
ao qnc o pos.suk. enfre os candidatos a funccões publicas 
quaesquer da União. 

Ar L 5." O Governo cn b•a:rá cm acei\rclo com os governos 
dos F.~Lados para a fundação de escolas profissionacs nos 
tcrritorio.s destes, podendo a União concorrer com metade das 
despezas necessarias ao custeio e apparelhamenlo destas. 

ArL. ü." Sem preJuízo do clisposl.o no-artigo anterior, o 
Governo elcvartí no numero qur. julgar conveniente os Apren
dizados Ag'l'icolns, Escolas de Aprcndi~es A1·tifices c do Arles 
n Off!cios Já cxisf.cnlcs c fundar·:\ os rlcmais cstabclccimcnt.os 
fechmcos CJlW enf..encla nccessarios. 

Arf .. 7." Fica o IGiovct•so autorizado a abrir os r.rcclil.os 
nnccssarios ú execução clesfu lei c a expedir os rspccl.iYos rc
S'l.Jl :;mcn tos. 

Ar L 8." Thcvog:am-sc as disposições cm conLJ•m•in .. 

Camarn: :dos •Deputados, 24 de dezembro de I 023. - :tnol
fr> llodriaur.s de Azevedo, Presidente. - Asccndino Cm•nci7'0 
da Cu.nha., 1" Secretario in Ler i no.- Huao Carnei1•.o.. 2• sccrc
rnrio I·nteri.no. 

A' Comnli.ssíio do InslLwção Publica. 
Do mc~mo 81·. Sccrclario, do l.côr scguinlc: 
"Exmo. SJ•. 1' Secretario do Senado Federal: 
Tenho ·a honra ele communicar a V. Ex., qu~ a Camara 

elos Depul.aclos, cm sessão do hoje, lomnndo conhecimento das 
emrnrlas ri essa Casa cio Cong·rcssn ao ;l!'o,incl o que fixa a 
dospcza elo Mini~lm:io da .Fa~cnda para o oxcrcicio de 192ft. 
ro,iailou as soguini.Ps, lendo approvurln as rlcomais: ns. S, 11, 
2'1 :?2 2:J 2ft :?n 2G 39 !d .\2 .\3 4.7 50 5:J 50 05 üG G7 óü 70 73 
74 7G 77 78 79 8? 83 c 8.\, 

Devolwnrlo a V. Ex. os rcspccl.iYns rlncum::nltlS, apprn
veil o a oppnJ•Innirlndn JlUl'n aprN;eHJiar a V. Bx. os Pl'nl esl0s 
ele eH Lima t~ <.1lcvadu consideração. - A' Commissão do FI
nanças. 



100 ANNAEB DO Sl!:l!ADO 

O Sr. Carlos Cavalcanti (servindo de 2" Secretario) pro
cede á leiLura dos Heg:uint es 

PARECERES 

N. 449- 1923 

A Commissão de Finanças tendo examinado as emen
das upprovadas pelo Senado ao orçamento da despeza do Mi
nisterio da Fazenda pura 1924, que não tiveram o consenti
mento da Gamara dos Srs. Deputados, vem sobre cada uma 
dellas emillir o seu parecer. 

N. 8 

A' verba 11"- Casa da Moeda: 
Material - N. · 8 - "Material pura fubricacao de no-

las do 'J'IJCsouro Reduza-se a dotação de 500:000$ a 
300:000$000. 

PARECER 

Em virtude da declaração do illustro Relator da Fa
zenda p·erante a Commissão de Finanças da ·Gamara, firma
do em informaoões do Governo, de que a redaccão proposta 
desorganizaria o servic;.o, a Commissiio de Finuncas do Sõ
nado é de parecer que a emenda não seja approvada. 

N. 11 

A' vcrbll 18" - Alfandeg·as - Da capital Federal - Ma
terial: 

I - Permanente. 
Augmenl ada ele 80:000$, pai' a acqulSlc;uo ele dous aviões 

destinados ao servic)OS de repressão ao contrabando dentro do 
ancoradouro e fóra da barra. 

PARECER 

A Commissão é do pui'eccr que esta emenda não' seja UIJ
provada. · 

N. 21 

Verba n. 33, addiliva: 
Para o augmento provisorio no pessoal deste mi

nisterio (lei n. 4.032, ele G de janeiro ele 1923, art. 151. 
11.089 :721c$17ü. 

PAllllC!llt 

A maioria da Commissão é de parecer quu esta emenda 
seja upprovuda. 
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N. 22 

A' verba - Obras : 
Ueduzn-se a importancia a 3 :500:000$000, 

PARECER 
- --

A Commissão é de parecer que esta emenda não sc,in np
provada. 

N. 23 

Ao nrt. ~· - supprima-se. 

PARECER 

· A Commissão concordara com eest~ emenda ~rque os seus 
clispositívos não poderão ser integralmente observados e o 
proprio pro,jecto do orçamento em estudo consigna prcscripcües 
que com cllcs collidcm. Podendo, entretanto a providencia ser 
aproveitada pelo Governo para cmbnracar maiores encargos, 
ú de parecer que a emenda não sc,ja approvadn. 

N. 24 

Ao nrt. (j• - Supprima-se. 

PARECER 

De accõrdo com os fundamentos expedidos no parecer 
sobro n ·emenda n. 23, a Commissão é do parecer que não 
so,in tnmbem esta awrovnda. 

N. 25 

Ao art. 18, n. 1 - Eliminem-se as palavras: "suppri:.. 
midas, neste paragrapho, as palavras nem os que occupnrcm 
cargo. ou commissão de agora cm diante croados", o accrc
scentc-se o seguinte "Para o cffcíto do § 2" do art. 1!i0 da lei 
n. ~.555, de 10 de agosto de 1922, não ~c considera cargo 
crendo põsteriormcnte o augmenlo do numero de cargos que 
então já existiam." 

PAREC:ER 

A Camara dos Srs. Deputados, tendo supprimido do· riu- · 
mero 1, art. 18, as palavras - "nem os que occupnrem cargo 
ou commissão de agora em diante crcados" - tornou exten
siva n todos os funccionnrios qnc cxerocm cargo ou commis
são, crendo depois de instituída n grntificncão provisorin 'con
cedida no funccíonalismo os benefícios dessa gratifícncão. 
Augmcntou assim n dcspczn sem nll.çrnr o crodílo de róis 
75.000:000$, fixnrlo pnrn ser rlln cmf.r.arln, expondo os que 

~ü~~~ 
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uclunlmenlc percebem a gt·nlil'icnoão crenda, por lerem. elles 
vencimcnl.os marcados cm labollas anteriores no cncarecJmon
(D do custo da vida, a ~eram reduzidas ns suas vantag·cns, para 
melhorar as condições dos que, são pagos por Lnllcllu~ moder
nas, organizildns na vig·encia elos motivos que determinaram 
nr1u c lia mn.ioração Lransitoria. 

Sú os que occupam cargos que então .iít existiam, cujo nu
mct·o foi porventura augmonl.ado som allct•ação elas vant.ag·cns 
csl.abelocidns, mcrücem ser aLlendiclos. Por islo, a Commissãn 
t'• ele pn t·rcct· que a emenda eleve ser approvnda. 

N. 26 

,\o arl. 18, n. V - Supprima-se: 

PARilCilR 

A mawrta da Commissão é ele parecer que esta emenda 
deve ser approvacla. 

N. 39 

Arl. .Fica o Governo autorizado a abrir os crcclilos ne-
ccssarios para png·amentos de premias ás firmas e cmprezas 
de construcoão naval que requererem ou venham a requerer 
para assignar no Thesomo Nacional o I ermo a que se refere 
o § 1", alínea III, elo art. 162 da lei n. 3.4M, ele 6 de ja
ncit·o de 1 !118, c que jít iniciaram ou iniciarem o cumprimento 
da obrigação conlrahicla pelo dito termo. 

Os premias de que trata a referida lei serão png•3 par
eelladamcnle, por navios já construidos, e sobre os que 
forem sendo julgados em concli~.ões de navegaoão marítima ou 
fluvial. 

Caso o consf.ruclor não seja tambem o armador, o pre
mio sô será pago áquelle, si este tomar o compromisso de não 
wndcr o navio premiado ao estrangeiro, sem prévia autori
;~aoão do Governo e sob pena de entrada para os cofres pu
!Jlicos de quantia igual ao premio. 

Os estaleiros nacionaes que tiverem reçebido ou recebe
rem auxilias do Governo amortizarão as respectivas dividas 
com o abatimento minimo de seis por cento, e maximo de 
vinl.e c quatro por cento sobre o valor da factura rins obras, 
nbnt.imcnlo do que tratam os nrts. 162, alínea III, § 2•, ela 
lei n. 3.1154, acima citada, que fica, assim, interpretada, c 
fJli ~ 2" da lei n. 4.242, ele 5 do janeiro do 1921, podendo o 
UovcJ•no nllt'it• l.ambem os ct·edilos ncccssm·ios para a entrega 
rlr novo.~ nrlinnf.nmr.nl.os, no;; !.ermos elos contractos celebra
dos ou a serem celebrados. 

P.lnllCim 

Esta. emenda, proposta por illusl.rc membro da Commis
são de Finnncas elo Senado e pela maim•ia clestn approvn.rln, 
t•cpt•ocltl7. clisposilivos constnnl.e elas leis orçamcnl.arins dos 
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dous ullimos cxcrcicios. Pensa o rclatm· que ao Governo 
eumrn·e solicitar os crcdil.os ele que se trata á ]lroporção que 
se forem tornando pt·ccisos, e a Commissão é, por isto, de pa
recm· que não seja mantida, c portanto que não seja appro
vada esta emenda. 

N.H 

Art. Fica o Poder Executivo autorizado a abater um 
]lO!' cento no valor arrecadado sobre o imposto de sellos, in
clusive de contas assignadas, pura custear a .despcza com o 
pessoal que i'ôr incumbido ela venda elos mesmos scllos. 

PARECEI\ 

O Governo organizou quadro especial de i'unccionurios 
]lara a venda ele scllos. O Senado, julgando inconveniente 
ser assim augmentaclo o numero de i'unccionarios publicas; 
que já é excessivo, e não havendo, nem concordando cm que 
t:eja' estabelecida dotação orçamentaria para que sejam por 
ella custeados taes empregos, propoz fosse o Governo auto
J•izado a despender até 1 o/o da renda do imposto em questão, 
com o dito serviço. Não sendo npprovada esta autorização, 
ficará o Governo sem credito orçamentaria e sem estar au
torizado a providenciar sobre o pagamento dos que forem 
incumbidos de vender sellos. Por isso, a Commissão é de pa
recer que a emenda seja upprovada. 

N. ~2 

Arl. Fica o Governo autorizado a reintegrar no cargo 
ele 3" escripturario da Alfandega do Rio ele Janeit•o o bacharel 
cm sciencias ,iuridicas c sociacs Eduardo Reis da Gama Cur
queira, exonerado, n pedido, por decreto de 3'1 de agosto rlc 
1921, contando-se-lhe todo o tempo anterior ele serviço fe
(]eral. 

p,\1\ECER 

A Cornmissão 1\ rlr. parecer que r.RI.n emenda não devo ser 
m::mtidn, c, J)Orl.nnt.o, qur. não sc,in approvada. 

N. ~3 

Art.. Fica o Governo autorizado a restituir :'t Unii.Nl 
St.ales Shipping Boarrl (.Tunla dos Vapores do Governo dos 
E.:;J.ados Unido~ da Amarica elo Nort.c) as import.ancias inde
vidamente pagas a mais nas Alfandegas elo Rio de Janeiro o 
Santos, nos nnnos do '1920 o 1921, cm despachos de oleo com
bustível, impe:r,lnclo pela mesma Shipping Board, e inclusive 
aqucllo !m])Orl.ado cm nome da Standard Oil ·Oompnny of 
Brn7.il, JlOJ'ienc.Pnt.c, porém, á Unitcd Slatcs Shipping Boarcl 
c cujos rJcspacilos foram processados c pagos cm nome dn 
mesma SI anrlnrcl O ii Company o r Brazil, fazendo para isso as 
recc.;;SQl'ias opel'ações ele crcd ito. 
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PARECER 

A maioria da Commissão é de parecer que esta emenda 
pó da ser appJ•ovada. 

N. 47 

Art. Fica o .Governo autorizado n permittir que a Es-
coln Superiot• do C~.•mmcrcio do Hio de .Janeiro renlizc um cm
presUmo nU• 000:000$ por meio de debentures ,juros mnxi
mos de 10 % no anno e prazo de 15 annos, para ilonstruccão 
do edi1'ic10 desl.inado á séde da mesma escola, sob gnrantia 
do in:movel qul' fôr construido, ficando-lho nssegurada a 
subvenção rlc qu~ gosa, pelo tempo da garantia hypothecaria, 
oü•pcnsada do qunesquer impostàs ou taxas, bem como de 
direitos para o material escolar c de construcção do edifício 
c que não lenha similiar no paiz. 

PARECER 

A maioria da Commissão é de parecer que não seja man
tida e, portanto, que, não seja approvada esta emenda 

N. 50 

Ar L. A grat.ificaoão provisoria instituída cm benefi-
cio dus funccionarios, mensalisl.as, dinristas, jornaleiros c 
opcrarios dn União, na lei n. 4.632, de G de janeiro de 1923. 
e conllccicla por Tabella Lyra, fica definitivamente incor-. 
parada, para lodos os cffeitos, aos respectivos vencimentos, 
mensalidades, diarias e jornncs. 

PARECER 

A maioria da Commissão é de pnrccer que esta emendn 
seja approvnda. 

N. 53 

Art. O Governo Federnl rescindirá os contrnctos que 
haja porvcnf.urn cclehrado com os Estndos ou municípios, dt1 
accôrdo corr: a le!,;-isla1;iio em vigor, pam o custeio em commum 
de qualquer serviço publico ,desde que o Estndo ou munic1pio 
conLractan/.c, decorridos trinta dias, além do prnzo conven
cionado, nãü tenha recolhido á repnrticão competente a ccn
tribuiçüo a quo se obrigou. 

PARECER 

A ob,ieccão feita quanto a esta emenda, de que estabelc~ 
ccria o dil'cito de rescisão do contracto pela. vontade apena~ 
de umn das pnrtcs contrnctnntcs, não é procedente. Os con
LracLLs de que so trntn mencionam a clnusuln de rescisão na 
falta do curnpJ~imento dns condições estnbolocidas. Trata-s~. 
pois, nponnb, do nutoriznr lcgnlmcnto o Governo a tornar ef
fccLi v o um direito da Fnzcnda, estabelecido nos contrnctos 
cm•qnosUio. A Commissão c, portanto, do parecer que a emCJ> 
da soja ap]lrovacla. 
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N. 59 

Art. Do anno de 192'• em deante nenhum pagamento 
ele deposito do CMre dos Orphãos, da Capital Federal e riu 
Estado do ltio de Janeiro, do de bens de defuntos e ausenteM 
c elo ele doposif os publicas, scr:í cl'l'ccl.uaelo no Tbcsouro ~a
cional, ou na Recebedoria do Districlo Federal, sem ser pre
viamente ouvirla, para cmiLI ir parecer sobre o direito do rc
clanmnl.c, em far.~ da Jlrova conslanlc elos autos c ela rcspc
el iva csc!'ifll Lm\l;iw elo deposito, a aclual Commissão E~
]lllcinl de J~X~ttnC do Col'rc elos Orpilftos, cujo serviço ficará 
sullol'r.linad•· ú rne~ma commissão, convindo ainda ser a 
nwsma enemTr.g:arb de vc1'i fiem· a rogul:irirlacle elos paga
nwnlos no~ l't'S[)fcLivos cat·l.orios com referencia tt exacta 
applicnr;fitl rln imposto de scllo c laxa judiciaria, al'irn tlc 
ovil.ae !]Llf\lqnr,r· prr•,Jniw á Fawnrla Nacional, levando ao Ctl
nhccimcnlo da Juspcclorin Gcrnl de fiepartieõcs clB Fazenda, 
qualquer trunsgrr.;·o[to ohscrvarla, vara serem· tomaclns as rJe
ccssari as r,rov i clone ias , 

PARECER 

A Cornmissii.o é ele parecer que não seja approvacla ce-ta 
emenda. 

N. G5 

Art. Fica estabelecido como disposição permanente o 
sr.guinl.c: 

Os r~sl.abdN:i;nenlos ou pessoas, pura os quaes, porven
tura, haja sido consignado mais de um auxilio nos diver
sos orr,arncntos ela clcspeza, quando destinados ao mesmo fim, 
o Govêrno só pag·ará um elos auxilias, á escolha do subven
cionado. 

§ 1, • Consiclceam-se elcsl.inaelos ao mesmo fim, além elos 
auxilio~ que o declararem explicitamente, os que não men
cionem nenhuma explicar;ão c os que se rel'erirern unica
mente ao csl.ailclccimcnto cm si c a objectivos que façam parto 
elo mesmo. 

§ 2." Si J'óL·.pago qualquer auxilio cm dcsaccôrclo com o 
rlisposl.n ncslc ar•t.ig·o c pamg'L·apho, o bcncl'iciaclo srJrtí obri
gado ú reslilu'icã~l do ambos os auxilias. 

PARECER 

A CommiHsão considera inclisculivcis a convenicncia e 
nccflssiclado elos dispositivos consignados nesta emenda, sen
do de parecer que o !la clave ser approvada. 

N. 06 

ArL. Fica revigorado o art. 172, da lei n. 4. 632, de 6 
1ie janeiro ele 1923. 

PAREC 

O clisposli.JYO de que se trala cstnllclcce que «a prohibi
ção aos J'unccionm·ins JlUhlitiOS elo contractar on dirigir com-
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panhias, cmprczas ou cs/.u!Jolccimenlos, conslanlcs do u. V, 
§ :!", arl. 13:!, da lei 11. :l.O!,!!l, do ll du janeiro de iOlü c ou
tras, :não colllprehemle o~ catiu;; de nalut·cza lechnica ou pro-
fissional). . 

Não é razoarei, por cxcnvplo, que o facto do um enge
nheiro sc1· professor elo um cstabclccimcnlo publico o inhiha 
elo dirigir uma cmJlrcza industrial cm que se facam pi'Ccisos 
conhecimentos tcclmicos, nem que um medico, por prestar os 
seus ~erviuos prol'issionaes a um !hosp'ital custearlo pelo Go
vcmo, fique privado de dirigir uma casa de saude. 

A Commissão é ele parecer que a emenda deve ser appro
vada. 

N. ü7 

ArL. Os funcciunarws quo ao tempo da lei n. 3.089, de/ 
8 de janeiro de 19lü, exerciam Jogares de caracter perma
nente, mas cujo prcem:himcnlu era feito em commissão, c 
que foram declarados addidos cm virtude de disposicão dessa 
lei, que l'hcs extinguiu os cargos, poderão contribuir para o 
montcpio dos funccionarios publicos, uma vez f'JlC continuem 
a exercer l'tmcçõcs publicas. 

PA!lEClm 

A Commissão 1\ ele parecer que esta emenda não deve ser 
approvacla. 

N. 69 

Art.. Fica revigorado o art. 117 da lei n. ~.242, do 5 
de ,janeiro ele 1921. 

PARECER 

A Cornmissão é ele parecer que esta emenda não so,in np
provacln. 

N. 70 

Arl.. ConLint'ta cm vigor o nrl.. 174 ela lei n .. 1.(i32, rle 
ü r] e ,jaMit•o de Hl23. 

PA!IECllR 

A maioria rln Commissão 1í rlc parrcrr fJL!r rsl.n emcnela 
sc,ia approvacla. 

N. 73 

ArL. O;; clireclorcs elo ~l~hesom•o Nacional, das Secreta-
rias ele Estado o elas Dircclorias Gorncs de Conta\Jilidaclr. da 
Guerra c da ~larill'hn, no goso ria grnlificaçi'ío aclclicional rle 
quo traiu o m·L. Uíi, da lei n. tt.tí55, ele 'iO de agosto de 
1022, f.ccm clit•cilo 1\s vanlngons elo nrl.. 150 cln mesma lei 
a quo se rr'l'erP o art. Hi I, ria dr n, 1,. ü32, ele G ele ,janeit·o 
rlo 1023, 
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P.\llllCI~\1 

A maioria da Commissão ú de parecer que esta emenda 
niio seja appt·ovadn. 

N. 74 

ArL E' pormill.ido nos 1'unccionario3 civis l'cdct•aes 
activos ou inael.ivo~. aos militares c aos opm·nrioe c diaristas 
da União continuar a consis·nar, mcnsalmcnlc, tí Companhia 
cie Seguros «A Mnm'lial~ os premios dos &r.guros de vida a 
que se obrigut·cm para com ~. mesma companhia, na fórma. 
ria~ labe\las appJ'O\'Udas pela. InspccloJ•ia Geral de Seguros. 

PARECER 

A Commis~üo tí de parecer qnc esta emenda seja ap
provada. 

Art. Cnnsil.lera-~c como 01·gam offirial da Gamara 
Synrlical rlr. Fnn.J<•s Pnblicos e rla .Jnnta Commcrcial do Dis
l.!'iclo Fr.dr.ral, sem nnuR para o 'rhcsonro, n Gazeta da Bolsa, 
pt1blicar.la na. r~npilal Feder·al. sendo obrigatoria c gratuita a 
rublicação rlo expediente dessas rcpnrticõcs c passando a ter 
caracter official para os el'fcilos !cgaes, to;la a publicidaclc 
concernente aos a;;sumplos de que c lias tratam. 

PAf\EC'IlR 

A maioria tia Commissão é de parecer· que esta emenda 
não seja appro•1adn. 

N. 77 

Art.. OB fnnccionarios nddidos ou da Jogares extinctos 
qu c !'orem mandados ter cxcJ•cicio na nccr.lw<loria, emquanto 
alli permanecerem, terão igual direito, na partilha. das quotas 
fixadas, aos da r:!assc de fnnccionarios incumbidos do servtço 
cm qne se occupnrcm. 

PARF.CER 

A maioria da Commissão é de parecer que esta emenda 
não soja approvarla. 

N. 78 

Os audilorc~ cl0 Tribunal de Con-tas terão votos nos pro
cr·~go~ ele tomadas de contas de que forem rclaf.ores c, ainda 
vPnciclos, lavt•at•ão os accordãos respectivos, podendo rleclnrar 
por escJ•ipto o;; fundamentos do seu voto, cm seguida á pro
p:'ÜI assignatut'<' .. 

.. 
•, ,:, 
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PARECEI\ 

A maiori:t da Comm issüo é de parecer que esta emenda 
.•e.ia npprovndn. 

N. 79 

Artigo. O Governo Fcdcrnl entrará cm nccürelo com o Es
l.nr!CJ do Hio rir. .Jnneiro para o fim de estaoelcccr o regímen 
i'i~eul que ma;.; eunvcnhr. ao desenvolvimento da industria 
mlineim elo Cahc· Frio, inelnsive iscn~~ão ele quacsquer tribu
tos do sal expor'.nr!o para o ex! criar. 

PARECER 

A· Commis~íio é de parecer que esta emenda não. 
seja npprovacla. 

N. 82 

ArL Conf.inún r.m vigor a autorização contida no nu-
mero 20 do art. 127 cln lei n. ~. G32. de 6 de janeiro de 1023. 

PARECER 

A maJoria da Commissüo é de parecer que esta emenda 
scj n a pprovad a. 

N. 83 

Fica revigorado o disposto no art. 83, n. XXXII, da lei 
n. 4 .242, de 5 rlc janeiro de 1021. 

PAJU:cmn 

A mnJOJ'Jn da Commis~fio cí rle parecer qnc r.RI.n nmcncla 
n.no scjn approvndn. 

:N. 84 

Art. Para a promoção dos quartos cscripturarios do 
Tribunal de Contas, quando tiverem igual t.err.tpo de scrviçn 
naquellc Tribunal, Rr.r:i r.ontnda a. antig-uidade computando-Bo 
o pm•iodo do oxorcicio que porvr.nturn l.~nham cm outroq ser
viços publicas foderaes. 

PARllr::ER 

Foram fni!ns de uma s6 vez nlgumaR clczcnns do nomcn
çõcs ele qunrlos cscriplnrnrios do Tribunal elo .ContnB, qno as-
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!>umiram o exercício no mesmo dia. Coincidindo, por isto, a 
antiguidade de muitos, torna-se ncccssario providenciar· so
bre o cri !.crio a ser obedecido nas promoflõcs. Nilo se trata, 
pois, de favor pes;;oal a ningucm, mas de adoptar uma medi
da indispcnsa vcl, c, por isto, a Corr:missão ó de parecer que 
a emenda seja approvada. 

Sala das Commissõcs, 27 de dezembro de i923i. - Bneno 
de Pa'iva, Presidente. - João Lura, llclator. - .José EnRe
bio. - Satnpain Cm·rêa. - Fdippc Schmd.dt. - Lattro Mül
le1'. - A imprimir. 

A Commissiin de Lr.gislncüo c .Justicn. julgando de pro
veiLo pum .1 communhiiP social a Escola Daclytographica Ba
Jliana. in;oliLulo de ensino que rí ~ de matcria grandemente 
vunl.a,lPsa na pr·alicu da viela, não pódc deixar de acceitar o 
pro,jccto 11. ;,o, deste anno, rle autoria do honrado Senador 
Pedro Lago, e;;perando que o Senncla o approve. 

Snla c;us sessões, 2G de dezembro de 1923. - Adol.pho 
Gordo, l'reôir:cnt.e. - JeJ'onymo Monteiro, Itelator. - Cunha 
Maclw.r.ln. ·-· l•.'usebio de Antlro.rle. 

Pl\OJJ:I Tu U~· Sli.NAJ)O, N. lj9, DE HJ23, A QUE SE 1\EI!'Il!IE O PAnECill\ 
SUP!tl 

O . Congre~so Nacional resolve: 

Arligr. unico. E' consiclcrtl:::la de nlilidaclc Jlllbliüa a Es
cola Dactylographica Bahianu, com sédc no Estado da Bahia; 
rcvo;udas as disposições cm contrario. 

Snln dn~ sr.ssõcs, 22 de novembro de 1023. - Pedro Laao. 
- A imprimir. · 

N. "51- 1023 

Pl·uscnle ü Conun issiiu de ,Tusli•.:n e Legi~la\~Üo o JH'o.iur-11) 
n. 12~. de Hl23, que llltlllda ii\COt']lO!'aJ• aos vm1cimunlns dos 
melll!JI'OS do magist.erio pul.Jlico que se aposcnlarem contnncto 
mais de 35 annos de serviço, ns gTat.iJ'icai)Õos acldiciolllws t!lll 
cu.io goso cslivct·cm nu cinta da aposcnt.udoria, considerando 
que não se juslil'ica o prc,iui~o da gTaliJ'icaçfio nddicionnl que 
constitue um Jl<ltJ•imonio rio l'unccinnnrio, quando, po1· Sl'l'
viç.n;; p1·est.nrlos rllll'anLn 35 annus elle me1'cccu a apo."'nla
rl•wia, é a Comnlissão rio pnl'Ccer· que o pro,icclo cm quesl.no 
se.ia app1·ovnrto pnlu Sennclo. 

Sn ln dns srssõr.s, 2G elo clr.zcm lll'o do ·t 925. - A diJlph<• 
Go·1·do. Prrsidcnle. - Jr:romJ111o Montcii'O, rtdulol'. - Eusabio 
de Andrade. - Cnnha Machado. 

! 
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1'1\o.J !lC'J'O IJO ôllN.IDO, !\, 122, Dll J !!23, .\ QUE SE 1\lll'Eilll O i'A!l!l.;~ll 
SUPllA 

Onde convier: 

At·l. Serão incorporados nos vencimentos dos memlJros 
do mugisl.erio publico que se aposentarem contando mais de 
35 nnnos de ~wrviço, as gratif'ica~~ões nddicionaes cm cujo go::o 
estiverem na da la da aposentadoria. · 

Sala das sessões, 27 de novembro de 1023. - Jcronymo 
Mouleh·o. 

Jus lij'icaçüo 

Não 1! justo que, peio facto de aposentar-se, haja o 
funccionnrio de perder as grnlificaçõc~ acldicionacs conquis
tadas em virtude de lei e que percebe na actividade. 

I>eJa vigente lei que regulamenta a aposentadoria do.> 
funccionarios publicas (decreto n. 12.296, de 6 de dezembro 
de 1016), não são "levadas cm conta", "para os cffcitos da 
aposentadoria" "as graLificat;ões addicionaes" (arl. 18). Fi
cam rcsalvados, mas sômenlc em parte, "os direitos dos 
"actuaes funccionarios"; visto que da data da aposentadoria 
em deanle, a pe!'cepeão das gratificações addieionaes lim i
l.ar-se-á á daquellas em cujo goso elle se achava em 1915·. 

üm, semelhante limita~.ão não se justifica. A gratificat.~ão 
addicional deve sct• considerada como um "patrimonio" do 
funccionario c, como tal, não lhe deve ser retirada em temvo 
alg·nm. Ainda ha poucos dias, esposou esta doutrina, em r,;
união da Cornmissão de Finanças ria Gamara dos Deputados, o 
illuslt·ado Relator rfo or~~amcnto rJa Fazenda, a propO.iito dr 
uma pmtenção rlo Dr. Ag-enor de Roure para que, ministro 
do 'l'rihunal de Contas, continue a perceber a gratificação n 
qur. fez .itts corno chefe de sec~ão da Secretaria da Gamara 
dos Depu lados. 

Sala das sessões, 27 de novembro de 1023. -Jcr•J1!1fli:.a 
M unle_ú·o. 

N. 152 - 1023 

Ao pt·njecto n. 75, do Senado, foi apresentada, er.1 sc
f(tliHia rliscnssiio, uma emenda mandando supprimir o arl.. 2", 
sobre a rJnal tem a Commissão de .Tustiç'a c Legislação de 
sn mnnifcslut·. 

O ominonl.e Senadot•, autor da emenda, explicou d:~ tt·i
bnna qtw elht consliluia apenas um derivativo; mna voz que 
não havia numPt'll [H\l'tl set· Yolado um requet•itiwnto, para 
quo subt•n a CIIHJIHla da CunHuissão ao projecto fossn uuvida 
a Comtui~siio de Couslitui~ão, afim de clizet• de sua eonstitn
cionnliclncle, que lho !Hll'ecia clnvidosa; de outra ftlrma ni"to 
sn compt•elwnrlt•J•ia que se prclonclesso eliminar da proposit;fio 
um clisposiliyo ~nlultu· o g-arantidor, que manda aclmilf.it• o 
ugg·t•nvo para u Rnpt·Pmo Tribunal Feclot·al elo clespaell.) in
deferindo a dislribui~üo. 
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A duvida do illuslt·c aulm· da emenda· vct•:;a subi'll a 
constitucionalidade da referida emenda, promcllcndo levun
l.al-a em occnsião opportuna, submettendo-a lambem, desdo 
já, ao estudo desta commissão. · 

. Teremos de examinai-a na sequcncia das pondct•ar,\ÕCs 
feil.us. 

A) O decreto n. 818, de H de oulu!Jro dr ISf\0, qun 
orgnn ir.ou a .Tusli~a Federal sobre as bases estabelecidas no 
Pl'Ojeclo de Consl.il.uição. (Campos Sallcs, decretos do Go
vc!'llo PI'OI'isorio, pag·. 255), creon os juims substilut.J.;; dos 
juizes de secção "como indispcnsaveis para que a mnrchr• 
da ,iusl.i~a não pudesse soffl'er soltH}ão de continuidade, nos 
casos de impcd imcnlos temporarios" - Obt•. c pag. ciladas; 
dando-lhes compelencia para conhecer CJ julgar as suspei
ções oppostus nos juizes de secr.ão c substituir a estes em 
lodos os seus impedimentos - ârts. -18 c 1!l. 

E' exacto que de ,juizes subslitulns não J'allou a COJ!i;l.i
tuic;ão; mas cm plena vigcncia desta foi votada a lei n. 221, 
de 20 de novembro de 18!l1, que completou a m·gan iza1;ão 
da .Jusl.i1;a Federal da llr:puhlicn, l'cil.a pelo decreto n. R18, 
rlelr:rw:iurwtlo que este decreto continuns.ve a 1·eacr a. fl1'(JC.tllÍ·· 
Zll(:lio r: o ]Jroccsso rüt ju.stiçrc. {crlcm.l cm ludo o qu.c por clla 
urlo fos.vr: altc1'0rlo (art. 1 ") . 

Esta lei csl.nhclcccu que aos subsl.ilutns dos juizes scc
cionacs, além das atlribuieõcs expressas no decreto n. t!lt8, 
de 1800, compeliu rm:ciliol-ns nos octos prepam.torio.v c.los 
JH;occs.ws crim.inru:s, ci1Jeis r: {iscrws de sua jurisdicc;ão, não 
podendo, porém, pt•ofcrir sentença definitiva, ou int.crloculoria 
com a força de definitiva, nem o despacho de pronunr,ia ou 
não prnnuncia, salvo o caso de substiluicão plena ~m um 
ou mais feitos (m·t. :18). 

O clccrcl.n n. 3.081t, de 5 de novcmht•o de ·JS!l8 upprnvou 
n consolidação das leis rcfcrcnlcs (L justiça fC'dcral, orga
nizada em cumprimento rlo rlispnsl.o no art. 87, n. 2 da 
lei n. 221. Nesse rlecrcl.o o ar!.. 68 reune as atl.l'ihuir:•jes dos 
,juizes snhstilul.os dadas pelo dccrct.n n. 818 c lei n. :221 c 
nccrcscenta a de "{ormm· culpa nos cl'irncs rlc contrabando, 
moeda falsa, peculato, falsificação rlc estampilhas, scllos 
adhcsivos, vales postars c coupons de juros da clivirla pu
blica da União", que lhes foi confcl'irla pela lei n. 515, de 
3 de novembro de 1808. 

Ainda no decreto n. 3.084 se regula o cxcrcicio dc~srs 
juizes substitutos (art. 60), o qual t.eem Jogar po1• :leleaaçrlo 
rios jaizcs scccionacs, havendo sido adoptado o mccani~mo 
do ar!.. 3", § 2" rio dr.ct·eto n. 4 .824, rle 22 de novr.mhro 
dn !.871, que estabeleceu as i'uncc:ões dns juizes substiluiM 
dos .iclizes de dirrilo das capitaes da,; prnvincias, creados j)eln 
nel'ot'llln .Turli:!iat·ia ele 20 de selemhrn rle -187-1. 

Ull.imnJIJrllte a lei n. !o.381, de~ G de dezembro àc I!J21. 
eonfel'iu aos juizes sui:Jstill.ilos a coJnpdPneia pnm o [ll'Ocr.,;sn 
ria 1'tll'lllt1\;ão de culpa, al<í c1 despacltu de pronuncia ou n5.o 
pronuncia inelusiw; cm todos os crime:; da. compr.lcncia dos 
juizes i'ederae:; ou do Jury Feclel'al (art.. 3") . 

,\l'cit·a esla ullima clisposicilo. que é recente, a;; elas leis 
de lS!H e !898, quo completaram a t)l'g'anização Ja ju:;t.it;a 
fL•dct•aJ l'L'UJizaclll peJO decrri.O ll, 8.[8, tr!ll jJ 2\J C 23 :lllllOS 
ele compll•ta e pacifka exccucão, sem que o Snpt't'lll•1 Tr1-

1
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I•Uilal as tivesse declarado inconslitucionncs, lendo-as, ao con
tt·ario, acccitarlo, dando-lilc o prestigio de sua autoridade cm 
fa vu1· da vai i rindo conRI.i tucional. 

EnHJII:lllto se amplinl! a competencia dos juir.cs substi
tutos em matcriu. criminal com sacri['ic'io das all1'ÍÚ1tÍ('iics ct·n
slituciunru:s rios :inizcs fcdrJ·raes, como se J1L'Ctcndc, nenhuma 
ohjr;c(;:io ou pt·otosto foi levanlaclo; tratando-se agora dessa 
umpli:u;rto cm matC1"ia C'ivcl surgem duvidas sobre a sua c.on
slilucionalidadc l 

Ki durante mais ele 32 annns de regímen constitucwnal 
funceioiHit':un esses .ipizcs, acccilando o Supremo 'rrihunal, 
ir. l.r!!'JH'nLe ela Constituição, esse funccionamcnlo, é porque a 
existencia dellcs não infringe preceito conslitucion:tl algum. 
De facto a Consl.itui,,fio diz que o "Podct• .Tudiciario da União 
l.er:í pr11.' orgãos um Supremo Tribunal Federal, com s.Sdc na 
Capital ria 11epublica c tantas .inizcs c trihun:ws fed;it·acs, dis
lJ·iiJUidos pelo paiz, qnrmtos o Conr11'csso crear" - arl. 55. 

lia os juizes crcudos pela Constituição que slio os no
mrmdos de accôrdo com o arl. hB, n. 11 e gosnm de vitali-· 
cicdadc (arL. 57). A Consl.ituir;ão nüo IH'Ohibe a crea~rro de 
oult·us juizes, sem essas pt•crog·alivns, ncccssarias dO sorvi~o 
da .Justir;a Federal. Além dos suhslilulos a lei n. 221 cJ·cou 
os supplentcs, que desde 1804 funccionam sem embat•go algum 
]JOI' p:tl'ic do Supremo 'l'ribunal. 

Ki procedesse o argumento a contrario, a conclusfto sel'ia 
que não haveria Juizes fcdcracs substitutos. Mas si cllcs 
foram CJ'Cados por necessidade imperiosa de uttribuiJ' a nl
g·unul aulol'idadc as funccücs que !lJes deram o clecreto nu
mm·o 8.\8 c as lc is posteriores; si sem elles não haveria aLl
torirJade para conhecer c ,julgar as suspeições OPJlt1~las n0s 
j11 izr~s ;;eccionacs; si sem cllcs seria nccessurio, cm r ada caso 
do impedimento do juiz seccional, por qualquer motivo, cha
Jil,!l' u1n juiz ml-hor:, possua estranha ao organismo judiciaria 
não tí conccbivel que a Constiluir;ão, irrucionulmcnto, os hou
vr.ssf! conrJcrnnudo. 

J\~1 constil.uiçücs, como as leis, não elevem ser intorpt•o
tarlas mal.crialmcntc, c muito menos segundo idúas precon
cclJidas, mas de accàrclo com os seus fins c segundo as 
nocr~ssifiadcs socincs, a que presidem. E essa estreita in!er
Jli'L~I.a!:iln, que só agnra se apresenta, attribuc (t Constituição 
J'r•publil'ann um absurdo manifesto; niio pórlc ser acccit·;. 

H) A scglllHia duvida sobt·c n constilucionnli<lnclc da 
t'IJir~JH!:I ol'l'ct't>Cida JlOt· esta Commjssiio ao projecto n. ·tO elo 
Senado, eon~isl.e em dizct· quo a Conslilui~'ão sómenlc aos 
j11 ir.e:; vitalicins e nomeados sob proposta elo Supremo ~l'ri
bllnal, eonl'ct·iu compcl.cncin para tn•ucessm· c .iulaar: dar :t 
oulJ·os juizes essas atlribuiçücs é violar a Conslitlllçfto. 

A r{ucstfin ó a mesma: podia considerar-se rcspondicl:l 
com as consirlm·a\'Õcs anteriores. Considcrcmol-a, vodm, na 
sua 11a l'l.icula l'iclarlc. 

A l:onsl.ituit,,iio (al'l. GO) clt!Clal'a qnc nns .inizes c tt•iliu
naros l'nrlüi'HI!S OOIII(Hd.t> prrwessar r: ;iul(lur as causas que nwn-
1\inna, llí!ÍX:il'liO JIOI'\'1>1\i.Ul'a OS juizns SI'Cl'illllilf'S r!n Jli'OCOSSI/1' 

r: ;iul(llll' Piósas enn;;as, si o ]1l'L'j1:ti'O das c:lllsas eh•eis o l'i>cnos 
((Jfii'IJIII' t\ stÍJJH'Iilu conli'H L'Slns que se leYanta a ohjcc~::in', 

l't\J· cnnJ'imlo uos ,iuiws substituto,;'! EYir!cntomonle nãr•, pm·
que o suiJstilllln set·:'i ,;imples JJJ'O[Hil'aclor, sem prcjuizo ela 



l:iESS.\0 lll\l 'z•7 IJE llEZ!l~lUIIO IJE 1 !)23 113 

.imisdiccão do jui?. seceional, IJUe senlenciarü e dartl •1Xvcução 
á sua senletu;a i:;lu (•, cunlinuat·it a }Jrucessw· e jnluar as 
causas de sua cmupelencia. 

O tH'epuro do pruec:;so 11Üo lil'U a Jllenut• autoridade ao 
;iuix :;ecciunal, put·quanlo, quando lhe :;ãu os aulos co•Ju:lu.;us, 
clla ordena cum}mtivuis recli{ir:a~·rics f: clilitJCIICills, ante:; de 
[Jl'uferiJ• U Sl'll[l!lll;a dcf'initiYa, IJU etill! l'ul'l;a tle uefiniliYll -
arl. !i!l do rlect·cl.u n. :J.OH!o, de .18!!8. 

Accresee que a I:Jnenda al.l.t·ihue au:; .iui?.es suiJstilutos o 
vrepa!'u dns causas ch·ei:; e l'isnw:;, o lJl!IJ já llw,; r.:ornpelia 
por dclcrJII!'lÍU du juiz seccional (;n·l.. Li !I eil ) , deleg-:u.•.5o que 
nunca rui t•epulada incunsliluciunal, apcwt· tle esln,· s·ubunli
nada cxclusiYameilliJ t't \'Onlade du delegado. ::ien1 Yiulat• os 
vreccilus cunsliluciunaes. a enll'nda [H'Ucuruu eu!'rig'll' e:;.;a 
anumal ia. 

C) 1~' a leJ·ceiJ·a duYitla lJII'-': tlat· u Pl'l!pai'O an.,; .iuiw:; 
sub~l.ilulus i111purla1'ia 1:111 intilil.uit· us .iuize:; fedl•t·au& ent se
gunda i11sl.n11cia IHll'a os J'eeu1·:;os dns dl•d,;iíc•s daquell!;~. conlra 
u JH'eceilu co11slilucional, que apenas adJniLlht na .iusl.iça 
federal, cu111u inslancia di! I'CCI11'~u. " ::)utii'Cittu '.l'l'ihunal (at·
ligu i>!l, n. :!) • 

Al11.l' . .; dt' lntlu l.li!\'1'11111>' acct•nl.tli\1' a l'aJ,;idadP da pre
nlis:;a de que - "dat· u pmpal'l! aos si!IJ,;lil.ul":; iiii[IUl'la cnt 
Jazei' us .íuizos SI:CIIiol1<te>' "'gliiHio insl.a111 IHll'a o,; recurstt,; 
da;; dPebút•s datjllellos." '.I' ai a l'fil•ntw;iiu 11ii11 1!1\CUIILl'a upoiu 
nas dispusi~1ies ll'gi:;Jal.iYas exbl1!11l.es. Ve,ja!llOS. 

11) nu casu de :;u:;peil,,iiu uppu:<la ao:; ,iuizus secciumws 
cab•· appellw;ão 11u effcilu tleYoluliyo das llccisüe:; dos .iuizcs 
subsiil11lns [Jal'a u ~11JH'OII111 'J't·iiJUnal (d1•et·el.u H. tHt!, tll'
tigu i .. '•!i 11. 221, ;u·l .. '18); 

UJ nus casos 1:111 que us 'uiJ:;lillllos ttJIXilimH o~ sccciu
naes nos acl.os pJ·erHu·aliyo,:, nüu pude11 1 tll'lll'"l'it• :;enlcn~a dc
finilivn, uu inlel'lueulut·ia com I'•HTU ele dcfiniliYa (lei n. 221, 
arl l8); 

c) nu caso de fOI'IllHI;ãu du culpa nos Cl'ÍII\C!~ da wmpc
l.encia do juiz federal c du jury fedc1·ul, em que o subsl.iluto 
púde pl'IJfet•ir o dcspurlw de pronuncia ou nãu pJ•onuncia (lei 
n . .\.:38!, arl. 3"). esle de;;pncho depende da confirrna~ão 
do juil. seccional, cabendo deste I'CCIJJ'SO vulunl.ario pura o 
~utn·emo Tl'ibunal (lei n. 515, rle 1808, m·l.. 2"). 

Não existe na leg-islacão palria um s(> caso, Ll'l que u 
Juiz seccional pussn sct· lran:;l'oJ'IlHHin en1 segunda inslancia 
de jul;.:amenlu. Tão ]Juuco a unwmln adrlitiva ct·eoll esse 
ca~o. Nella se dt'L apenas o pl'C)Hll'U nu suhsliluto, eahmuJo 
ao juil. seccional as senleiH;as del'inilivas, uu as inler!oeuturias 
cuJn Jol'~a tlc tlcfinitivas. 

Delllais, o invocado arl. 5!!, n. :2 da Consliluic;ão diz, 
sim, que u ::iupremu 'l'l'ihunal Federal julg·a, CIII g'l·üo ele re
cut'.~u, a.~ qucslües t'l!i'olvicla~ pelos juizes e l.l·iiHn<aes fc
demes; não diz, [JL>l'l;lll, que nquelles jui?.e~ não possam 
tam!Jem déeidit· e\11 grúo de l'I!Clll'so. Tit'at' de tnna affir
ma~ão a neg·a~ão eunlt·aclictcwin ,:, lug-ico; II.J~s concluir doJ ll.lll:t 
affit'llla\'ãu a I'Xclu~ão de todas as [ll'UJlUSI~'ües que lhe não 
sejam idenlica,;, ,; eonl1·a u~ tH'f'CPilu,; l'lenJenlai'Cs ela logica. 
De. que o ::iuprenw Tl'ibut~al '·; conq~I'I.C'JJle par:~ ~onhecct·,. cm 
g·t•au de recLH'~u. as queslue~ resolvtda:; pelos ,lllll.CS f! l.rtbu
mLL'S fL•det·ac~. nftu :;c púLic cuncluit· que essa cumpeteu~ia não 
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JJO:i:i:t ser dada, em t:el'lo:; t:asos, a uult·os .JUizes uu lribu
u:u·s. O lJIW niiu se p,:,de é reli1·at· do Supremo 'l'ribunal a 
<:Oill)JIJlellt:la de jult;ül' !Jill !;'L'ÚU UC l'CCUrso; lllUS desde que 
das suulew;as dos juiws sut:ciullaes !JUja essu recurso para 
o i:iUtH'eJuu 'J.'riiJUual, set•á rusveilauo o preceito cunstilu
cional. 

Assilll, punsa a Co1uiuissão ue ,J usliça e Legbla~.ilo haver 
llelfJollsLJ'adu LJLIU não !La viula~ãu de disposi~ões constilu
LJiouaes ua cuJuuua, q uu ufl'erct:cu ao projecto n. 1 U. 

::>ala t.lus Cuwulissücs, ::1 du dezembro lle 1U~3. - Euseúio 
de ,\.w.Lrwle, J>resitlunlc inlul'ino. - Cunha •1la.chado,- RiJlaLor. 
-•llunoel lJ1arúu8U .- .:lj'J'un8u Cuma·l'(JU .- Jc'/'011'1/'lnU Montc·i·ru, 
conLrar iu ao [)arccet• offerecido. 

VO'l'O EM BEPAilADO 

O honrado t:lunador Marcilio uc Lacet·da apresentou em 
junho desle anJtO u tll'ojccto n. 10 que obtendo parecer favo
ravel da douta Couuniss[io do Constituição, foi a csl.a dis
tribuído para diwr do assulllplo no seu aspecto ,juriclico. 
Pel-o velo paret:et· n. 236, de H de outubro l'inuo, sondo 
tal trabalho elaborauo [JOl' um dos lllais illusLrados dos seus 
membros, a[JCWI' da grande mudcstia, ue que é dolado e que 
u torna ainda ma b acaLado untre seus pares. 

l~stc rcspeitavcl Senadot·, relator do parecer em dchatc, 
julgou opporLuno ol'ferucer ao projecto uma emenda additivn 
coulra a qual se insurgiu o preclaro Senador Paulo de 
Prontin, que apresentou, cm plenario, a emenda suppressiva 
do ar·tigo accresccntando, por lhe parecer que esse dispo~itivo 
infringiria a Constituição. 

A intervonl)ãO do Senador carioca no debato fez voltar 
o pat•ccer n. 236, á Comrnissão de Legislação c Justiça, para 
so cxJ.ernar sobre a nova emenda. . 

Em longa exposi~ão, baseada em interessante argumen
l.al'iio, o autor da emenda additiva e conjuntamente r•elator 
cto"s pareceres, eu1 discussão, offereceu formal impugnação :í 
conlradictn, . ou mellltor, á objecção levantada contra a sua 
iuicial.ivu, concluindo pela nssovem~ão de que nenhuma in
oonslitucionalidado rcsullartí do nrt. 2" do projecto, consub
stanuil\dO na emenda de sua autoria e nestes termos conce
bido: 
. '·ArL. 2." Cabe nos juizes i'edcraos .substitutos, além das 
ultrihui~õo;; expressas no decreto n. 3. OS!t, do 5 de novembro 
cte 1 H!l8, o c.lenm is leis em vigot•, o lll'O(ltll'O elas causas cíveis 
e fiscaes, nlú sonlf'JJ~a exclusiva." 

Não me J'oi pu~sivel, inl'olizmonto, acolher, som protesto, 
a rloul.t•inu tli'LÍgacla pulo ln· i! hnnle jul'istn, Senador polo 1\lu
ranltüo, no snn ullinto pat·Pcm· e ó por isso quo alinho a pre
seni.LI coni.t't\Clilu bom posaroso o sincorumonte molestado por 
tet• do divorgit· do S. Ex . 

. Siio rlivoJ·~os os fundamentos adduzidos pelo preclaro 
Renndtll' Gunhn 1\laeha!lo contra a oml'nclu snppt·o~~;vu o de 
cada um dollos mo occuptu·oi ospociulmonto. 
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l - Diz o put·ecer: 

"que o decreto n. Slttl, de 1800, organizado sobre as ba
zes da Consl. l'rovbot'iu ou projecto elo Govct·no Di
ctatot•iltl, ct·cou os .iuizes substitutos dos de scc<)ão, 
corno -indispcn~avei~ para <JI!e a nw1'cha drt justiça 
não pudcsw so/'J'I'CI' .\joluçúo de l!ontinnidade nos casos 
de irnperiünento temporw·ios." 

Long·e de ahi se achaJ• mna justil'ical.iva para a sustenta
C·ãO rJa emenda additiva, rle que se trata, o que encontra cla
ramente é um serio argumento contra a mesma. Com efl'eito 
lendo-se o pro1wio tcxt.o da exposição de motivos do decreto 
u. 8~8. citado pelo parecer, vê-se bern demonstrado que o 
Govcmo ProvisOL·io cogitou dos "juizes subsLiLul.os" sómente 
pat•a os casos de 'im.pcdiJn.rJntos tcm.Jw·ra:rio.~ dos l.itulures· effe
cl.ivos, e, u~sim musn1o, o J'e~ ao tempo em que a ConsLituicão, 
<t<.lopl.ada pelu dec!'el.o n. 5'10, de 22 de junho de 1890 (ar
figo 50) dispunha do lllOrio expresso: "Compete ao~ juizes o 
lribunaes J'cde!'aes tlccidi·r". (Coll. de decretos de 18!JO, 
p. 1. 378), accentuando a mesma exposicão do rninísl!·o Cam
vos Salles: "A mngisl.ral.ut·a l'cdm·ul l'ica de posse dus prin
cipacs comlir;õcs ele indcprmrJencia a perpctuidaclc. a inamo
vibilidade c o bem estai'. OH paizPs, q11e se acham ot•gnnizados 
debaixo deste pt·incipio, pondet·a urn prol'undo obset·vador, 
:,ii o livt·es c fll'DSfJCI'tiS. (),; qu•: niio seguem o ~en exemplo, 
acham-se op pr im idos u al.ra;1wlus. .':irnt.s .i rú:1!s linnrnrr11.rios a 
IITIW'V'ivds .~r1o llf/Cnlci; scrni,o; d~ urn.'l!1'no. ·11./Ío m.inistros inrlc
pcndcntes da .lu.slir;n (Coll. cil.. n. 2. 7.\2) ··. gssn l.t•rtnsct·ipcão 
hasta pat·a mosl.r·at• q11e o fli'Ofli'io aul.or do pt•ojecl.o que crea
'··a os substitulivos lhes del'a apiJnas uma inlf.li'VCil()ão transito
I'ia e ephelllcra na a(Jmini~l.t·nr;ão da .iusli~a. como :;c conclue 
du sua propria rlcnomina<;ão. 

Conli nua o parecer: 

"que, embo!'a a Conslil.ni<;ão d~ 1801 não falle dessa 
classe rlc ,juizes, a lei n. 221 de 180·1 a elic~ se !'efere 
cxpt·ossarnenl.e, r.lando'-IIws n cornpclcncia prt!'a auxiliar 
os juiws fcderaes nos actos prr-paral.orios dos pr·ocessos 
crimes, civcis fJ fiscaes, disposições consolidada no 
rlcct·eto n. 3. 084, de 1898, cogitada lambem pela lei 
n. 515, do mesmo anno e mantida pelo decreto legis
lativo n. 4 .381, de 1921. 

O facto de l.erem o legislador· ordinario e o consnlirladot• 
de 1898 ampliado :ts at.lrihniçües dos suhstit.ut.os e até have
t•em in;;til.uirlo a classe dos supplcnf.e~ leigos não püdc ter 
n ei'J'cif.o de l.nt·mu· conslil.ucionnl a s11a ct·ea<.:ão. pois, que 
lambem. o Pat'iarnenlo l.em iniciativa~ inconst.itueionacs, que 
t1ãn P<'t'dem "''e carael.er pela circumsf.ancia de f.ct·r-m sido 
;·,cceifas peln u,;o e c011senso dos IL'ihunaes. O qne ensinam 
os rloutrinador·es paldos c amet•icanos é que as leis l.eem en
Ire sr nma prevalencia. que se não inverte. de sort.e que a au
ltwi,-lad,• da Consl.itui<;ão >e sobt·eleva n qunesqnet• kis ordi
na;·i;t~: ""tas terão de perecer no conf!iclo, se divergü·em dos 
:>cus lt·a~os fundamentaes. 
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Alles·a ainda o parecer: 

"que o Supremo 'l'l·ibunul, como inLcrprcLc da Con
sliLui0ãu, não Lem rle~conllcciclo u consLiLucioualiclade 
das i'uncc,:ües dos subsLituLus, acct·escmHio que os jui
zes Icclet•acs, alé cnlão, as não puzet•am cur duvida." 

]]' sabido que os tl'ihmmus decidem em cspr:cie e aLé 
1w.ie não foi posla cru discussão perante o Supremo 'l'ribunal 
il?edct•al a consLilucionalidatle da ac1;ão dos sulJstiLulos. Em 
acclÍl'dão de 21t de dezembro de HJ1 O, c~sa ulla in.>Lancia i.lei
:xou, porém acecnluado que us ,iuiws nus quaes a ConsLiLui
não su t•el'tJt'e uxclusivamenle, sãu os de Junct'õcs JJennanlen
tcs (llcv. do Supt•. 'J'r. l?ed., vol ;H, p, 21), não consideramlo 
taes os subsliLulivos. 

Ai'J'iL•ma lambem o llelnlor: 

"que a Con:;Lil.ui~:ãu, pt•cscrcvemlo, 110 art. 55, que 
o Podm• .Tudiciut·io Lcl'ii [JOl' orgãos urn SupJ•cmo '!'ri
huna! Pcdel'ill o lanlos juiws c ll'ihunttl'S fcdct·ues 
quan los o Cung·t·esso ct•cat•, não pt•oltibiu a cxislcn
cia de ,juizes não vilnlicius e uorueados seu: a inler
vcn~fiu do S11 pt•ento 'l'I'ibuna!, IH'CL'ugaliyas, <tliás, sú 
allribuida:; nus juizes fcderaes". · 

A CunsliLui1;ão .Fcdet•al sú:nenle conhece, na .iusli1;u fe
deral, duns classvs de ,iuixes - u Sqpt•cmu '.l'r•ilitl!lal, como 
de 2' inslancia, o o.~ .iui%es c• l.l'ilHtnacs i'edel'He~. de 1', pois 
de oul.ro utotlo :;e não inlcrprela o disposto JIO ~d. 50-II. 
,\. invcsf.idura dos Minislr·ns está reg·u!ndn no n!'L. 48 n. 12: 
a dos ,juizes e lribunnes fcdcraes no uwsmu arl. 11. 

Onde n L'el'm·enciu nus ,juizes le!ll'pnt·m·ios e substiLuLos'! 
E, si não ha :tllnsão n cs:;a clas~e rlc Jnagislrndos. corno os 
suppl\t• ,juiz·es J'ecll.!l'<Ws, CJII<I!Hin. a nurnea1.)iiu se 111iu d<i Jllll' 
11roposln do f:iupt•emo '.l'rihunnl e elles não gozam uc Yil.ali
cicdade. a.tlrilmlo rJs-senr:ial a lodos os Juizes fedct·nc:; (Con-
slituigfio, url. 57) 1 · 

)roscguimdo diz o nobre Senador: 

"que n ConsliLui~ão 11ão conJ'el'iÜ súnwnlc aos 
juizes fcdet•acs a compelencia vara woccssa1' c ;iul
yw· as causas tio m·l. GO. Os .i n izcs feclm•ac~ sct•ão 
sempre os pt•olnLorcs das scnlcneas c despachos in
tcl'loculorios, o que não excluo o prernu·o dos sub
stiLulos." 

Niio procede o arg·urnenl.o. O arl. üO da ConsLiLui~ão 
commclle, do modo imperativo o exclusivo, aos .iuizcs 1'e
cl~t·acs a allribnit'fio de PI'Occssro· o .iu.lam·. O facto fie dividir 
a lei l.acs atlribuiçües, dando o prr!Jmro aos ~nhslilulos e o 
;inlttUIIICI!lu c !lesJwc/ws inlr!/'l.orntlorios ao~ juize~ l'crlcracs 
não viola o pl'ecciln eon:;Lil.ucinnal'/ Não são "propm•nt·" o 
"pt·occ~sat·" oxpt•essües ~ynonyma:; na l.oclmica J'orcnsc "I E 
cumu ~e lll'C!J<U'lll', :;cm pl'o1'crir despachos iulel'loaulot·ius '! 

' 
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A~sim, con l.in nn !'fio ns ,i 11 ir. e,; ferlet•nes 1H'ocessrmdo, quando 
~6 se lhes quer de!'m·it· a inlerYr.nr;üo no J'eilo para profc" 
l'Íl' n srmfonr;n, isfo t', :inlamnentos r 

Snstrnln nindn o pm·rcel': 

•·qnr rfnt' os netos rir Jll'CJll\!'n nos jni?.OS suhsLiLu" 
Jm; nftn l'.ll\'Ol\'P a ri·rnt;ão rif' Illlln srgunrln imlnncia, 
n Sf'I' <'XPI'riinrln pelo~ juizrs !'roriPI'IlP:' pm·a n recurso 
das riN~.istil',; tfaqll<'llr•s; 1", pnt•qur, nos cnsns do sus" 
peir;ão, a appel!at;fto ,;c inlei']lÕr rlii•ecLnmenlc pm•n o 
:"upl'<'lllO 'l'l'ibunnl; 2', pol'que rios demais despachos 
nt:>n hum com J'orr;n de clel'inil.ivo clles podel'ão prof e" 
rir, não existindo nn legislação pntrin disposição algu" 
ma qne erija os ,inir.cs Jrdcrnes orgãos ,judiciarias de 
2" inslancia. 

Quando o substituto decide um cnso de suspeição, fál"â, 
parn usar da expressão rlo 1\linislJ•o Campos Salles, num. caso 
di! 'iln)JCllimento tcmpm·il1'io, pois se não contesta que, não 
eonfnssnda p~Jo juiz arguido de su~peif.o a suspeiçt.o dn cau" 
sn, o julgamento rlrssu qncsf.ão ilw não pt\clc Jlerl.cncer. Em 
J•igor, deveria rlecirlir o incidente o .iuir. federal ela secoüo 
mais proxima, pois qur nffcnrlP. ús regras da hierarchia ser, 
o ,juiz :feclcrnl julgado por seu ;;;ubsfiLuto. Entretanto, como a: 
intervenção 1'1 pm· impedimento legitimo, ainda se poderá. 
arlmifti!-a. Ahi cllc sPnf.oncin como :ini: fcrleml interino ou 
rul hoc e se\ pot• rssn J•nzün a r.ppelln~,:ão cl interposta para o 
Supremo 'rl'ifmnal Fc>dcJ•al. Porlct•in. pm•c1m, o mesmo tribu" 
na! conhecer rl'e oull'as clrci,;iiPS rfn ,iuiz suhsLitt~lo? Não, 
responde o Acc. n. 3.091,, de 7 ele ,ianeiro de 1022 (Rev. do' 
:.:;, T. F. \'. H, p. 73) . Não cí exacto qnc a legislaoão ordi" 
1mria não consagre um st\ caso cm que o .iuir. seccional possti 
ser transformado em 2" instnncin rle .iulgamenl.o, pois basta" 
rin consullnr-so o invocado clecrMo n. 3.084, rlc 1898, para 
~e !<!r no nrf. 7'17 ria pnrlc III: "Do,ç rt(l(l1'n.1!os intcrpo,çto.~· 
rlos rlcspaclws dos ;i11.i:e,ç su.bstil.u.tos. . . cnnlwr!,c o ;ini: sec" 
cimur/," E tem sirlo tão JciLra morta 0sl.~ prcccHo, iriteirn .. 
mcnlt• em drsnso. que n illustrc maioria da commisRão pnrcco 
qur o rcpufnvn inexisl.cnle ..• 

Argumenta mais o preclaro ~ollegn: 

"que dn redacção do nrl.. 50, n. 2, dn Const. sn 
11ão pr\rle infc!'Íl' seja o Supremo ~rrihunnl Ferlcrnl o 
1mi•~n ll'iblmnl rle 2" instnncin nn .Tusliçn Frdcrnl. c 
~im. ntlenn~ qtw dns scnLcnçns rios .iniws fcrlernns ha~ 
l'el't't sempre recm•so pm·~ nqnrllr fl'ihunnl." 

• 
A exhnul.ivn discussão, lt·avnda n t'ospeito rln m•onção do~ 

ft·ilmnnrs rcgionars, dcsporlon no Sum·rmo Tt•ilmnal n affir~ 
mnr,fio rln que cssn Côrl.r reivinrlicnria pnra si a nlll'ihuicão 
rlP 2" insl nncin nn .Tnsl.ir.n FNlrJ•nl, r i~so mesmo foi n rrir
mnrlo rm um rios nccorrlnms, qnn scrYirnm de ndvrrf oncin no 
governo pm•a qnr não pur.essr rm oxocuçito n auLorir.nção de 
os insULuir, ncceilnnrlo o Execuli\'o rsse conselho, que foi ·nté 
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adoptado pelo Congresso, t•evogando a autorização (Decr, 
·leg. n. 1,. ü32, de Hl23, ar L. G"), Como se ndmil.tir, porLunLn 
a ,illl'iscliceão de recurso de juizes i'ederaes, ainda que dila
tada al1l ao Supremo Tl'ilmnal, convertido então em terceira 
instaucia, quando se sabe que o recurso de recurso sómente 
foi mantido nos casos de espolio de estrangeiro, inapplicacão 
.da lei l'ederal, habeas-corpn.~ e revisões ct•imes (Consl .. arti
go n. G1, 1" e 2• e 81)? 

O del'erimento da competencia para p1'ocessar as causas 
da jurisdicção federal, que se quer dar aos su!Jslitulos, é evi
dentemente contt•aria á ConsLil.u-ição, pois rnntila, redu: e un
nulla uma das aUribuições expressamente outorgadas aos 
,juizes federaes. A legislatura ordinaria não póde legislar 
.contra a ConsLituicão ainda que invoque precedentes que me
recem ser corrigidos. 

Os juizes fcderacs Lambem substituem os ministros do 
Supremo 'rri!Junal Federal, mas nem por isso se tornam 
membros desse tribunal, passado o acto de julgamento, para 
que são convocados. E um projecto de lei, que lhes assegu
rava cerla esl.abilidndc na subsl.itução por licen~a foi vé
.lado pelo presidente Nilo Peçunha e mantido o v1:to pelo 
Parlamento. Assim l.ambem os su!JsLiLulos, se juizes são, 

.exercem a sua jurisdicção no caso de impedimento tempora
da elo juiz federal, como medida ele eme!'gencia, de caracter 
transitaria, e, J'6t•a rlc Lae~ casos, nenhum acto ,judicial podem 
praticar valirlamenl.e. 

Assim e por esses motivos, que reputo procedentes, dis
c.orclo do parecer supra, entendendo que a disposição do ar
.tigo 2", ora em estudo fére de frente a Carta de 24 de fevereiro 
de 1891 e por isso não deve ser acceil.a e approvada pelo 
Senado. A emenda suppressiva offerecida pelo Senador 
.Paulo de Fronlin - deve ser approvada. - Jerrnum.o Mon
tdro. 

PA11ECEf\ 11A COMMISS;{o DE ,JUS'l'IÇi\ E T,JlGISLAÇÃD N 23G, DI! 
1923, 1\ QUE SE 1\!Wili\E O P"'lECJill\ SUPf\1\ 

O prn,iecl.o n. i5, de 1923, do Senado, deLet•minu que "as 
petições iniciaes de causas cíveis, commerciaes ou adminis
trativas da compel.cncia da .TusLiçn Federal, no Dist.ricto Fe
dera I, elevem sm· a]l!'esen ta das pela pm•l e a qualquer dos 
,juizes scccionaes em exercicio, que, por despacho, depois de 
rubt•jcnr os rlncumenl.os, rhanrlnr·:í clisi.l'ihtt ii• pnln sct·venl.ua
I'ÍO t•especlivo, dn accõ!'dO corn a escala, altor·nadamenLe. pelas 
varias exisl,ent.es, exceptuados os c.asos de dependencia pot· 
c.onnexão; continuando a ser distl'ihuidas iguulment.c entre os 
,iuizes, pela ordem de sua nprr.scnt.nção ao distribuidor, as 
acçií,;s ou processos movidos pela União ou pelos Estados c 
os executivos fiscaes". Do indefet·imento de distribuição 
crêa o recm·so de aggravos pnt·a o Supremo Tr·ibunal Fe
.!lernl. 

Tn I proposição visa estabelecer o meio de fiscalizar a 
dist.ri!Juição dos l'eilos cnl.t•p ns ,inizrs referidos, contando os 
mconvenienl.es, que src• nnl :t rn nf's~e surviço, o que fazem 
desupparecer a divisão equ i 1 a li vn do l.rabal h o entre os mes~ 
mos juizes,, 



s!lss:\o !lM 27 !Hl oEzmMnno o li: 1 !l23 119 

• 
A Commissão de .Tusl.i~.a c LegisluçfLO nito púcle cleixm· clcr 

aconselhm· n sua uppt•ov:H;iio pelo Henaclo. 
E, Lt·al.anclo-sc no JH'o,jecl.o n. 75, de me!IHH'ttt' set·Yiço 

judicial'io, a Commissiio apt·esenl.a ao .mesmo uma emenda 
arldilívu, que submeLI.e ao estudo cio plcnarío. 

Quando na Gamam !los Depulaclos se discutiu, em 1022, 
o projecto que n!Lerava os vencinwnlos du magistt•::l.tll'H fe
deral, t'oi a elle apresentada uma emenda que mandava 
passar pnt·a os juízes fediJJ'aes substitutos além das ::l.Ltri
hnicões que lhes são ot!lot•gadas pelo clecrelo n. ::r. 084, de 
;, de novembro de 1898, e n. '1.381, de 5 de der.emht·o de 
1921, e demais leis em vigor, o preparo das causas civcis e 
físcaes att\ senlenQa exclusive. 

Como fundamento desta medida foi nllegurlo pelo seu 
autor que o accumulo de servir;o nas varas ferler:~es, dia a 
dia, se avoluma com prejuizo ela .instiça, que ;u~1·:'t. tanlo mais 
perfeita, quanto mais ]Wompta, para acurlit• :'ts necessidades 
(]Ue lhe reclamam a inl.erfm.·encin, para a cnnservaçü.o do 
N!Uililll'in social e reg·ulnr funccinnament.o do apparelho judi
ciario; que os juir.es ferlel'acs subsf.itut.ns, pela organização 
actual da justiça, fendo o preparo rias causas c1•iminaes, não 
o Lrem no civel, o que, além de ser um rlcteif.o da organir.a
~ão, q11e a torna rlcsigual. e manca, t.ira ao jui?. snbsl.if.uto o 
estimulo qnc L1•ar. a responsahilidaclc rlo Jll'cpnl'o e a acção 
mais directa no mecanismo proccssua l; e, pnrf n n f.o, que é 
inadiavr!l af.l.enclet' ;Í necessidade rl11 dar.• var.iio ao accnmulo do 
servi00 publico cm materin de ,insl.iça, c :'L conveniencia de 
tmiformir.ar a competencia rios juizes federacs gubsl i l.ul.os no 
civil e no ·crime." 

A Commissão de Const.ituiçüo ll .Tust.i(:a rln Camnrn, com 
n qual esteve dr ncci'Jrrlo a de Finanças, repntando n medida 
proposta rligna de al.fcn(;fto, pois a rliRtJ•ilmiçfto do trnhnll1o 
rnt.rc n jnir.o seccional ~ o sen snhsfilul.o pt•ccisavu ser mo
riificarln, c n convcniencin rla pro]wia jusl.iça aconselhava a 
nll.eração dos nrl.s. G8 e 69. parte 1", rln decreto n. 3. O RI,, de 
1898, opinou pela ncceif.ncüo ria emenda pnl'n con~f ifuh·. \)1'0-
,jücl.o em separado, no qual fosse melhor esl.udndo n nssum
p!o. aliás exl.rnnho :\ JWOposiçiio f'ffi debate. 

Não l.cve nnrlnmrnlo ·c~se projecto; ~. sr.nrln oppnrfnno 
ngom o exam~ rlesRa mnf~t·inl. n Cnmmissãn rl~ .Tn~fir•n ~ Le
gisla.~ií.o enf.rnrlr rlr nffppccrl-n :í cnnsir!~Pnr,~n rir! ·· Rrnnrlo, 
J101' nwio rln Rrgninl e rmcnrln. rliminanrlo, pnt• rle~nrcessarin 
a cit.ac-iin rln dcct•rtn n. '•.~fll, rlr 1!12·1: 

OnriP convi ri': 

Art. C:nhr nn~ Jlll?.~S frrlrrnrs snhstih1ln~: nl(•m rins 
at!J•ihniciir~ rxprr~sns nn r]Pcrolo n. ~.ORI,, rlr;, rlr nnvrm
ll!'n rir ·tR9R. ~ demais !ris rm vigor. o Jll'rpnro rlas rausns 
ch•ris r riscnrs. nlt\ srntrnen rxclnsiYr. 

Sala rlns r.ommissiir~. 11 rir nnfnhrn rlr 1!123. r:u:(:íifn 
de Arulrntlc. Pt•r.sirlente inl.rt·ino. -- Cunha Jfo~hl/lln, RPlnl.or, 
- .Marcilio de Lacerda..- Al/'ollso Cr:mWJ'(JU; 
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l'fiO,lJI{;TIJ !lO RE:>.IPO ~. 10, lli': :1\123, A pUi~ SI~ 111li"RI\E .0 
J',\Jli\C:Eit ~I'J'fl,\ 

[) C:nngw~.on Xnr'ion:11 r!PC'I'Pin: 

.\1·1. L" Xn DiBII'iclo Frorii'J'nl. ns pl'iiçr1rs inicinrs rir rnu~ 
.'>:1S rdwi.''· r•nmmPJ•ci:w . .; tHJ nrlminisiJ•Hiivas ria cmnpr/enc'irl 
da .lns/ itn FPrlrml St'l'ãn :l/ll't'Sf'lllarlas Jlr'la pai'/(' a qunlqnm• 
rins jnizrs SPccinnnrs P111 rXI'J'cieio, llll•~. pw· t:lespncho' depoig 
r!c 1'1Jil!'icaJ• os r/ocunwnlns, mnnt:lnJ'Ú fiislrihuir prlo ~crven~ 
l.nm·io rrsprclivo, d0 :wcul'fio com a rscnln, alt.rrnndamcnl.o, 
]wln~ varns rxislrn/rs, cxcrp/nnrlo~ os casos cln drpcmlcncia 
pot· connrxão. 

Jlnrng'l•npho nnico. E~ln 1'0gl'n não compl'l'hrndr ns 
:wc.iir.~ 011 procl'~sos rnm•irlos pPln enião ou prlo~ Estados, 
nrm o~ rxrcul ivos fiscnns, ({I Ir conLinunriio n srt• dis!ribuido~ 
ignnlmrntc eniJ•p os ,juizes, prln orrlc•m rir ~na aprrsr.nl.neão ao 
cli~I.Pihniclol'. 

ArL 2." Dn decisão qnc inricferi!• a dislrihnieão, caberá 
r.ggrm·o pnrn o Snpt•emo T1•ihnnal Fcrl('rnl. 

.·\1•1. il.' llr.mgnm-sr n;; rlisposieõl's em conii'Urio. 
Rala rlns srs~ür.s, 1!1 rln ,innho cln 1!12!'1.- ;l!m•rilin rir l.n.

cm•rla. 

lll\fENDA AO PHO.TECTtl N. '10, DE 1923, A QUE RI~ 1\JlPEJ\E O PAJ\E{;En 
RUPR.\ 

:r:mrnrln nn ]1J'O,jrrl n rio f\rnnrln n. 1 O, rir Hl:?::l. - Snppri-
ma~;;c n nl'/., :2". · 

n i o. 20 dr 110\'Pill]lJ'O r! r 19.?.1. - Pmtln r/e F1'01lt i)l, -
:\ imp1•imh·. 

N. /oil:-1- 1!123 

A Commis~ão rle Finançns, t.cnrlo lomaclo conhecimento 
rln.~ cmrncla.q nprr.senLaclas cm ::1'. cliscu.~são :\ proposição que 
provideneia snhro o orcamcnt.o rlr. r!CsJ10zas do MinisCerfo da 
Gnr.r·rr, cluranto o exercici·o rlc 1!124, s11hmct.l.n o seu parecer 
:to ~sclnrecirlo .inlgamrnto rio Sennrlo 1', por snn vc7., aprcsont.a 
algumas cmrnrlas que pa:recrm neccssarin;s ao serviço do 
:l!:xr.rciln.. 

l•:Mll:>IDA.I' Rt.ml\fllTTIDAi': ,\ CO;\fi\lfSi':Ãa 

N. 1 

:\ccrcscnnt o~~c onrlr.. convier: 

.\rt.. O consullol' .illl'irlico rio Gnhinrlr rlo min!Mr11 d:\ 
Gnrrrn. a rmr sr J'rfc1'r· o rlncl•el.o n. 11. BG3 A, do 31 de do
zcmiiJro rlo ·1.91li, passnrú n : l'r ll dr.nomina.r:l1o de consultor :iu
ridico do Mini~lerio dn Gurrrn, com os mesmos onus e vnnta-
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gens do ria ~lnrinht:. O !'CI'cr·iclo cargo orl'á pl'OYh:lo errecUYa
menlc por 11111 a11rlilor 011 pJ•nmotoJ' rle .TJJstiea Militar, ele lino 
Pscnlhn rio Prrsirlrmlr rln HP!Hlhlicn.-Ca!'/.ns Crimllermli.
Ped1·o taq o . 

J JlS ti (i CflfiiO 

Dispõe n llrenlo n. II.SG~ :\ (llcg•JJinmento <lo Gabinete 
no MiJ,;stm e Dirccloria cln .Exporlirnlr), q11r. scrviJ'Ú no Ga
JJ;nclr c!o MiniRll'O, 1'111 commiss~o. nm rios anrlitoJ'e;; de CILJCJ'J'a, 
quo rlurá paJ•rccrcs &obre as:;umplo rir SJJa competencia. Exerco 
tnmporao·iamcntc n;; 1'11nccões rle consJJIIO!' ,juri.:lico do minis
torio, porque •' elle q11r.m rl:í pnl'rcr.res sobre todas as qntl>'t.ões 
de dil•eil.o. 

O af'nstnmcnf.o de um :mclil.or· rio cxcrcicio dc suas 1'un
ccõrs rl:í Jogar n que um supplcnte Pnl.rc cm exercicio, com o~ 
mesmos vencimentos do subslilnirlo, e eslr, nlr\m rios :~r·ns 
vrncimcnlos lnl.r.gt·ar.s r:c aurlitor, pm·c~bc ainda uma gratifi
caçãr. mensal de 300$, a Ululo rlc rcprr.scnlação. 

Si o anrlilor cscolltirlo fot· rJc 2' enl.rancia terá Lodos os 
sm1s vnncim·~nlo;; (I :000$) c mais a gral.ifica~üo referida. 
rlosprnilcnclo o Governo, nesta hypothe;:e, quantia superior {L 
QHP. rlcsprmrlcr{t com n creucüo rio novo cargo. 

Si, porém, for escoi!Jido nm anrli IOJ• de 1n cntrancia, que 
vonco '1 :250$ mcnsaes, com a r.xclnsfio da gratificncüo, seria 
do 50$ o augmonto de dcspcza. 

Ora, a presente emenda, não lrnzcmlo augmcnto de des
peza, é de evidenlr. ulilidade para a ndminisl.raçfio, porque 
conserva no mesmo cargo nm .funccic:wrio que se especiali-
7.UT'tí por assumplo~ inlwrentcs ás suas funcçõcs. 

No 1\!inislcrio rln ,}farinha foi ha pouco crendo irlcnf.ico 
cargo, o qui' 1\ mnis um fnndnmcnlo para a nr!opr,iio ·•ln cmcncln. 

~nln rins srssõrs. rm 17 rir r!rzcmbro rle Hl23 .. - Cm·los · 
fJnMlcanti. 

PAilllCEil 

A Commissüo não ncceil n a emenda, por lhe parecer des
ncccs"nria n providr.ncin que rsl.abclccr.. 

N. 2 

Corri,ia-.~·~ a verba ~T~~~I.!ca Mil i!.~ I' para ~f.f:~ndcr ao rpag·n
mr.nto de mais nm e;:ct'IYao na G" Cn•cnmRcrJpc.ao, crr.ado 1~o!o 
r!ccrclo n. 15. G35, de 2ü 'ilo agosto r! e Hl22 e .llí cm exerciCJO 
desde .2 de set<;rnbro rio referido anno. 

' 
Justi{'icaçtio 

A prcsnof.o emr·ndn tom por fim dn.J' cnmprimcnt.o no dis
po~il. iyo cxpt•rsso do ·dr.crrl o n. 15, fi3ii, de 1922. 

Sala ctns sr.ssüe~. em 1 !l rlc de?.cmbro de 1923. - I1:ine1~ 
'ftf a c h ada , .. ~· .:: 
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PAnF.CEll 

O I!JrL 7• do Codigo do I)rocesso Milif.ar, ele 26 de Agosto 
de 1922, croou 3 cscl'ivães na G' circumscJ•ipcüo (Capital Fe~ 
rlr.rnl). Devr, pois. se!' approvacla a emenda que attende a 
uma rlisposiç,üo de lei. 

N. 3 

~ccrescon1 e~se onde convier: 
Pica o Gove1·no au lorlzaclo a abrir o credito necessario 

para pagai· os vencimentos do 3" escrivão da 6' Circumscripcão 
.TmJiciaria Militar, em cxerciilio desde 2 de set.ernbro de 19~2. 
corresponrl~nt.e ao nnno de ·1923, que por engano não figurou 
na tabella or~amenlaria. 

Ju.~ti{icar;ão 

'l'rata-Re de medida .iusl.a c necessaria para 'dar cumpri~ 
men ln a uisposição legaL 

Sala dflti SP.Rsões, cm 1 ~l dl' dezembro de 1923. - Irineu 
liJar.Jtado. 

PAliECED 

A presente emenda, de n. 3, L\ consequente a uma dispo .. 
siçfio rio Cnrlign do Procrs,;o Milil.nr. 

Nfio hn como rejeitai-a, portanto. 

N. 4 
Art.. O quadro ria 01'ficina de chapas e cinturões, freios, 

espOI':U\ e est.rihos ilo :\r;;enal rir Gnerra do Rio de Janeiro, é 
conslil.uirlo dn modo abaixo o fica, pr1r essE' modo incorporado 
t'is ol'l'icinaf; do mesmo Arsenal. rliminnida de I :7'fl3ll\ a respe
cl.iva dol.ar,fi.o orr,.amentnria: 

Ol'l'!C!NAS Dll CHAPM; ll C!N'l'URÕ!lfl, E'l'C. 

Qunnt.irlade - Cnt.egoria - Vencimentos annuaes 

1 opr.rari.o . . , . . .. , .... , ...... , .......... , 
3 d Ilns- rto ·i" classe . . ..................... . 
" di los dn 2' classe ..........• , ......... , , . 
6 ditos de 3' clusse , . , ............•... , ...• 
7 rlit.os de "' illnsso . , .. ; .. , ..... , ........ , 

1 o ditos de 5' claf!Sr ................. , ..... . 
1" clilos de 5' clasRe ..... , ..... , , .•........• 

Aiprencl iz: 
1 de 1' classe . . . . .... , ........... , , . , , ... , . 
1 dito de 2' cla,.se . . .. , . , , ... , , •...... , .. . 
1 di·to de 3' classe ..... ' ...... ' ..........• 
2 dJi1f.ls de "' clnsse ........... ; ......... .. 

5:4i5$000 
9:855$000 

11 :680$000 
15 :330$0.00 
15:850$000 
17:250$000 
20 : /l/10..'8000' 

1 :095$0110 
80:i$OOO 
584$000. 
365$000 

96:207$000 
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.Tttsti('icação 

A dotação orçamentaria para esta officina é de réis 
100:0.00$000. 

A emenda diminue a despeza, pois a fixou em. . 98:207$000 

H a, pois, uma differença para menos de . . . . . . 1 :·793$000 

Resolve-se a !'lituaç.ão anomala dos operarios dessa offici
na, desa.pparecendo as,;im os chamados «empreiteiros~. 

Sala das sessões, HJ ele dezembro de 1923, --11'inen 
Machado. 

PARECER 

A emenda sob n. '' ntLO pôr! e ser acceila pela Commissão. 
pnrquc: 'I) nada acr,n~r~lha. all.erar quadros e vencimentos rle 
prH:::oal r.m lrd rln 01'\'amr.nt.o: :!) I.J•ansforma em vencimento a 

. J'PI.!'ihni(;fio rle sr:rvicos ho,ie presl.ados por oper.arios que rc

. cclwrn diarias; 3) a approvaçiio da emenda, uara dar lugar á 
economia rio t :703$ )WJ' w1.num. indicaria na .'iu.sti{icação, tlXi · 
giria a suppr!'ssão da suh-corrsigna~ão 111• - verba s• - du 
proposta rio Govr.rno o clu Jll'Oposioão ria Gamara, o quo não 
consulta aos inlcresõcs da administra~ão; 1) a adopção do 
qnarl!'o propo~t.o pela emenrla, ele pae com a conservação dll 
r·o!'erirla ~nh-crmsignarjfLO ·1:1", - que a emenda não manda 
supprim ir, - ela!' ia lugar ao accrescimo de 38:121$150 na.• 
cleepeza~ prrl.inent rs an serviço de qtw se t.r·ata, ao invnz ria 

· econ:~mia ele 1 :7!1:{Jl;, apontada na justificação. 

N, 5 

Art. O Poder Executivo mandará matricular n::t Escnl~ 
Milit.ar do. rtenlrngo, os ex-nl·umnos que tenham sido ctrsliga
dos, ou excluidos, da mesma Escola em Hl22, devendo-lhes 
SOL' extensivas IodaR as cl)ncossõrs feitas aos act.uar.s alumnos. 
e, bem afl~im. cnncellnrla;;, ;1nra todos os cffci t.ns, as nnl.as r! e 
desligamcnl.o m1 exelm;fio que acaso tenham.· 

Justi{icnt;ão 

A mr<lirla proposta c'lnf.t'im uma provirlrncia dr absnlnla 
justicn r• do ali a cnnvcniench social. 

Sala das sessões, 1!1 rir dczr.mbr·o de 1923. -l'l'ineu 
Machado. 

l'Ant;CÉ!l 

\ hommi~o;üo ncceil.ã a rmcnrla com a seguinte 

Onilr~ se rliz: «O }J,r!m• JiJ:ecuti·t•o 'lrwudm·tb, a1ga-se: <0 
··Poder Executivo fica autoi•izado a mandar~. 
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N. B 

Onr!c con1·icr: 

APL E' n .Pndel' Exccnl.ivo an f.orizncln a relevar tt: 
Jl!'C''CI'.i[ll;iín rm qur inrnncmm as praens rl'fOI'!llarlns rio !Exer
Ci lo. :1" S:l!'grnt.n .TrJ•nn)·mn Frl'nnnrlrs rln Cnrmll!o, musico do' 
2" el.nssr F1·anr:iscn nnrl,·ignrs ele •Cm·v:>.lho c o cnlln rle csqua
rli·a .~tnn•wl Pnrl/'0 rio Nnsc·imenlo, papa J'cclamai'Cill n premLo 
d~ t:m cont.n rlc l'l'is (l :000.$000) a qnc lêm rlil'cilo c:c-m: do. 
Jr1 n. 2.55G, rlc 2G rlc sc!embt·o de 1!!7/J, nlwinrln Jl:ll'n isso 
o ncccsf<aJ'io CJ•Nlit•OJ na imporlnncia Lo tal de 3 :000'!1000 . 

.Tu.sti{ica~ão 

Os ]ll'oprins l.r:·mos ela emenda a .iusl.ificam. 
Tl'al.a-se rir nm caso liquido c simples. 
O Scnndo :l'ar{l a nccc>:surin jusLiçn. 
Saia rins srss•irs, lO de dc?.cmbro ele 102:1. -h··ine!l; 

Machado, 

PAP.ECEn 

Manl.cnrlo a op,nwo j:í n1anifcstada cm parc"-'!!'Cs, clndos 
cm 2" discnssiio, a Jil'Dposil.o de cmenrlas qne relevavam prc
:cJ•ipçC.e;;, n Commissilo sú pó de acccirar a ele n. ü, para quo 
clla SL',ia fir.sl.acarla, ul'im de const.íLuir pro.iecl.o cm separado, 
sob1·P o rpml clr)vr.m ~er ouvidos o PodeJ· Executivo e a Com
mis~fi" cln .\lal'inlnl c Gum·rn. 

N. 7 

Onrlr convier: 

AI'!. Na vigr.ncin ria pPcsrnl.e lei ser!\ nomeado 2• te-
nrnle para n qunrlt·n rle contadores o t• sarg0nfo Oscar Tor-
1'0s da~ f:hnga.". rio ;:>t• hnlnlhüo ele car.arlorcs . 

. Sala elas scssücs, 10 de dezemõro de 1.923. 

Justificação 

A nomcncão proposta não prP,iudicn interesses de outros 
r. nem ucm•pr.ln nenhum augmcnln ele despczas, visto achar-se 
n quurlro de conl.arloros desfalcado de officiaes dos primeiros 
pnRI.ns, rspecinlmonl.o ele scgunelos-l.enenLcs, o que perduram' 
ainda por nlgnns annos, c para cujos postos existe verba na 
rr.sprcl.iva cnnsignacão orcamenlarin. 

O sargc·nto mn cpwslüo foi prejudicado nas ultimas no-· 
mrnr.1ir!' rlc srgunrlns-1 r.nenl cg inl.cndenl.cs, cffcctundns om· 
Hl20, rm cnnsrqurnrin rlc lrJ• n EsLndo .. :VInior elo Exercito 
chamado :'L prova oral :lú5 cnnrlidnlng c não ü~, ccmforme ll 
clout.rinn elo. art. s• do decreto n, 11. 4!30, de 27 de jane,i.r~ 
do 191!3. . , . . ... . 1 

I 
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'l't•at~-sc, porl.ant~, da. pral.i.ca. de um acLo de jusLica. para 
co!ft um mfortor cheto tlc servtcos Jlt'esl.ados tí PaLria e JlOS
sUidor do unnt cct·liclão repleta de du:;io~· honrosos c que 
contando acl.unlnwntc 31 annos de edudc não pôde tnais con
correr cottt seus collcgas ao t~otwu t·~o ele udntissúo ao curso de 
contadores. 

Sala das scs::;ões, I!J de dc~cntbro de 1!)~3. - Irinw .lla
chado. 

PAII~CEU 

A emenda, sobr·e impul'lar ent t•ewnhocer· ao l'uder· Le
gislal.ivo t• dlr·r:ilu do t'azL'J' rumwar·.üe~. cuuslituc meuida ele 
L~XCCfJI}ftu qtlf! a Commissãu nfto pútlc rccommenda1• á appro
vatúo du Senado. 

Act:re~~() que o 1" surgenlu ÜSClll' 'J.'ut'l'e~ das Chagas rct. 
coucurso paru o cor·pu do inte-ndentes. eujo quutlro foi cxLiu
c,lo desde ·I'J:W, nito l.endo sido t:!ussilicado 1:t11 numet•o quo 
lhe perm!.ll.isSD a.lcan(:aJ· a tHHlleavfifl desejada. Para ser ad
mitliclo 110 quw.lro tiL: etliJI.adoJ·c:; do l~xr:t·eikt, além du con
cut·~o m:t~JJI, tllai:; Lba!ll\"ltlviLI<J e IIJais exig·t~nl.o do quo aquc!
lc a que :;e :<Jt!Jnwl.lcll o ,;ut·:o·•!nlu ellt questão !ta, a mui:;, a 
obrJ)5nLoJ:it:G::tiu do fruquclll.:u· n de ~1!1' appt·uvadu 11u cur:;o 
pr•!vieo de um unnu, o C]LJL\ não fui feito pdu sargento Chagas. 

N. 11 

.Fica u l'ucict• Exccul ivü autorizado a rm:cnchcr as vagas 
existente,; 110 errcctivo rle paz do quadt'" tlc urt'iciacs da arma 
de infanleria, organizado pelo decreto n. 1G.~::l3, de :Jl de Llc
zeml.Jro de l!JZL 

As promorjõrs ctecol'renlfl:i set•iio i'cilas de accurdo com li 

decreto n. 1,.351, de 7 de fevereiro de 18!1!, servindo-se do 
;;aldo da verba votada para pag·amenlo a Gí~ :;egumlos-lcncu
tcs, vis Lo só existir 281, conforme se vó nu ju,Lit'icar;ão du 
presento emenda. 

Rio de Janeiro, lO de de~e:rtllro de Hl23. - Paulo de 
FI'Dnl'in. 

.ltts liJ' icaçrio 

Exbte uma grande dcsproporc.ão cnLt·c a~ promor;õcs Jus 
capitães c pl'imciros-Lcncnlcs ela i·nranter·ia e. as das de11llli~ 
armas o sot·vico~. pois, emquanl.o e~~e~ cm·t•lhel!<!lll nw; pm;l.<t' 
com· suas uspiraf)õr.-; limiladu~ n mn1s ctous aceessns, lalVt!Z, 
vcem a carreira rapidn de muitos cln seus antigos nlumnos, 
que ascendem ao posto de capitão em menos de sois annos, 
nus armas c até com dous nos scrvtcos. 

,os companheiros desses officiacs qLle deixaram n arma 
pelo pt•ofcssorado são tcnr.ntes-coroncis: os que procnr~ram 
o quadro dr, inlcnrlrnl cs ele guerra !oram l.octos promovtdos, 
chegando muitos l1. coronets, em tres unnos. 
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Estão sendo Jll'nrnoYiclos a capitães na in!anteria os pri
meiros aspirantes da turma rte 1 !l10, na arttlharia os da tur
ma de 1010 e na cngenha~Ja os ela turma de HJ2L 

A' infantemt tem cablllo a parle mais pesada na manu
teucüo da ordem no territorio nacional c na defesa da Repu
blica; é indiscutível. 

Do seu quadro de capitães, mais de metade já passou 
pelos cursos ri<\'Orosos ela Missfio Fra:nceza; cnl.retant.o, nos 
servi1;os o~ curHos da Missão deram Togar a pr•omoções succee
sivas c ati} praças rle prel., que tir·am os cursos ele ferradores, 
tecm acccsso; sem que o Governo dispori'ha de recursos para 
applicm· igual critcrio á infanteria. 

A compamção não póclc deixar de influir no moral do 
official que procura se aperfeiçoar na sua arma, cm um cur
so que se torna mais penoso por ser feito depois dos qua
renta annos, quando o plrysico comporta apenas um modera
·do treinamento. 

E esta influencia se reflecte na disciplina, abalando 
seus alicerces. 

Não é ,iuslo que permaneça este estado de coisas, quando 
ha disposição de lei que póde sanar, com vantagens para o 
servi~o, e o orçamento comporta a des,peza respectiva. 

Os ofl'iciaes promovidos permitLirão "'l.ugmentar o nu
mero dos que frequentam as Escolas de Estado-Maior e de 
Apcrfei~:oamenl.o, para mais rapidamente se generalizarem os 
novos ensinamentos, sem prejuízo da instrucção da tropa, 
como actualmente. 

O orçamento consigna verba para quinhentos e selt•!!la c 
rlous segundos tenentes. 

Segundo dados fidedignos, existem actualmente neste 
posto os seguintes officiaes: 

lnfanlaria . . ...... ,., .. , .................... .. 
Cavallaria . . .............................. . 
. :\.rl ilharia . . .......... , .................. .. 
Engenharia . . ............................. . 
Medicos . . . . . . ............... ·~ ............ . 
Pharmaceuticos . . . . . . ............••...... 
Veterinarios . . . . . . .............. •I• ••••••••• 
Dentistas . . . . . . ........................... . 
Administração . . . . ............................. . 
Picadores . . . . . . ........................... . 

Total ............................. . 

7{1 
15 

2 
58 
i\;~ 

36 
7 

36 
7 

281 

Nos quadros de contadores e intendentes não ha segundos 
tenentes. 

Ficam, portanto, duzentos e noventa e uma vagas para 
rtujo pt·eenchimento cm 1924, a Escola Militar vae dar 21 as
pirantes em todas as armas, e as de Intendencia deram 49 
aspirantes contadores, os quaes só poderão ser promovido~. 
a segundos tenentes em março, no mini mo. 

Considerando apenas as duzentas c vinto e uma vagas res
tantes, o OI.'Ç!limonl·o da guerra aprcsunln um saldo de .réis 
1. 723:800$000 nos segundos tenentes. 
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As promoções de acc,il'dn Clllll a l.'llll!n.da r!cterminarií,o n 

Regu infc rlctipeza: 

DEMONSTRAÇÃO 

Vencimentos mensaes Vencimentos liquidos 

Differença de vencimcnl.o em lJadu posto - Difl'erença li· 
quida 

5 coroneis .. 
5 tcn()nles-co-

ronei'S . . 
8 majores ... 

68 ca:pitães .. 
70 1•• tenen-

tes .... 
2•• tenen t!ls. 

Total. .. 

1 ;ü00$000 200$000 U0$000 

1:400$000 200$000 130$000 
1:200$000 :.!00$000 140$000 
1 :000$000 225$000 17·5$000 

775$000 125$000 86$250 
650$000 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • o •••• 

7:200$00() 

7:!!110$00lJ 
13:H0$000 

HlO :ü00$00() 

72:450$000 

281 : /j()0$000 

Meuut· que o saldo existente uo or~amenlo de t·éi~ 
1. H2 :310$000. 

A despeza a crfccluar uum paga:tuenlo du~ vnncitrwnl.oM 11. 
quido8 de ;, ?'o do~ acl.uaes segundos tenentes é de 517 :750$; 
ficando portanto da verba votada para os segundos tenentes 
um saldo de 921:560$000. 

Pot· outt·o lado essas promul)ües acarretarão a diminuil)ão 
d~ primeiro" tclllmlcs por nãu haver quasi segundos tenente~ 
na .trma, como vimos a traz; donde maim· saldo no fim do CXtll'
eicio. 

Desta fórma, dcnl:·o da~ disposições vigentcti e sem au
gmonlur a:; dc~pe~a:; publica:;, pódc ser levado um alento á 
infantaria. 

A Jommissão nito p<'ode uc:ceilur a emenda. que lr:.ll'fi 
~·ertmba,;ün ao ~er-viç.o dn Exm·cilo: vac do cnconLt•o aos pru. 
jectos do Govtmw dll acabar com . oJ'ficiac~ de cut·pos sem 
effecl.ivo, ano representam um !.orço considerado no orca. 
mcnto da G1.1 f'l'l'a sem real v ao Lugcm para a instrucção. nem 
para a !'! ficiencia do Exercito. . 

A Htl•JU~iio actual düs offtciaes é transitaria; já se tem 
verificado e ha de verit'icar-sa em outras armas o dá-se mes
mo actualmente cnm 08 capiUies mais antigos da arma de 
artilharia; além dis~o. a Escola ~lihlat' está funccionando e 
a~ vagas de subalternos irão sendo pi·Cm\chidas. lu1·nando illu
!'(ll'ia a economia apontada. 

N. 9 

Arl. Ficn annullada a t.!'onsfer.encia do tn tenente ro-
formnrlo Alherlo Alvim Chnv''' rla tmnn da cavallaria p:ara a 
dl! infanLn!'in. ficando o :UtJ~lllo IH1!1Sidorado J•cl'ormado no 
posto que lhe compotia si nflo llfl'tlvesso sido l.I'I\nsfel'ido d& 
arma, 

.r. 
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A pr•c,;cul.r! C11ll!llr.la l'l'lll reparar u.ma gravo iujusLir~n dB 
<tue 1'1!111 scnclo l'il:!ima o 1" lonenc J•elol'rnado Alborlo Alvim 
Chaves. 

E' a,;;;irll que "r•ct'ei-itlu oJ'J'icial na vig·oncia da lei n. 350 
de dczcmhr·o ele J 8!J5, pediu l.ran~fcrencin da ar· ma de cavalla
r·ia PU"a :} do i nJ'nnl.ar·ia. sendo, porém julgada inconstiLucib·· 
ual a lei n. 350 o revogada pelo decreto n. !JSJ, de janeiro de 
·1003 solicitou o lencnlr• Chaves da rncsma sorte que seu cal
lega Josrl Pel'cim dt! Vaseonccllos annulla~ão do sua tmnsfe
rcucia. 

Ouvido o' fili'IYI'emu 'J.'r·iiJumtl lliililar· a rcsrwilo opinou este 
r~cl:l annullaçü.o da lt·ansl'crt)]]Cia, sendo cnlão annullada. à 
transfm·encia do all'ere;; .Jo;r\ Pol'ci:·a do Vasconcellos. 

O l:cnrmle Chaves en1 vcrfeila ignaldadc de condição Lendo 
:feilu igual pedido não logrou enlrnlanlu uefcrimcnlo', não Leu
do o minisl!·G se qUL'I' ouvido o f:iLl)Jremo Tribunal 1\Hlitar a 
que uc J'aclo nãn é olrigaclo. 

Vrl-so po'is, a desigualcladr! exislenl.c .uo modo ele resolver 
caso . .; iguae.s, o que jusli!'ica a presente emenda, t•cparadora da 
UJIIU injusli~~a. 

Fazem cPl'l.as a,.; al lr.gai:üe.,; aqui articuladas a cerLiclão 
.1/u beparlnmenlo de GLtnrr·a L' o accúnlfl.o do Supr·cmo Tribunal 
l\Iililar, - Pc1·eira Lobo. 

«Publica J'út'IIIa- Get·l i fico cm cumprimente ao despacho 
do senhor· illiniôLru da ·13·uer·ra cxaraclo em tres8 de novembro 
do corrc.nlc anno de rnil novecentos c viole e dous. que, com 
relação ao objeclti 1·c.quet·ido pelo pelicionario, Jll'hneiro le
ncnlo refot·ma.do Albt•.l'to Alvim Chaves, con;;La sómcntc o se
guinte: Que u primeiro tenente reformado A!bcrto Alvim 
Cllavcs, quando all'cres de cavallaria, JlC'.diu Lr·an:;fcrencia para 
u arma ele inl'anlarin, cm condições iclcnlica·s ao alferes de 
inJ'anlar·ia .To:;é PeJ•ci m de Vasconecllos que solicit.Oll transfe
J•c.ncia pam a al'ma de cavallal'ia; que o alfm·c,; .Tosé Pereira 
do Vasconccllos pediu annullação de sua ll'ansl'erencia para a 
~u·ma de c:avallal'ia, sendo tlcfcriclo seu pedidCJ a vista do 
parecer do Supremo •rribunal ~lilitar c annullada sua Lransre
l'cncia por · decreto de seis de agosto de mil novecentos o 
Lrcsc, conforme boletirr. elo E>..ercito nurnen. d':Jzcutos c no
venta c dous. de Llcr. do referido mcz c anuo; E C!Ul'. o podido 
elo ai l'm•tJS Alber·Ln Alvim Clmves, solicitando. igualmente, au
uu:Jlar~ão ele sua L1·an,I'crc.ncia pal'a a·· ar·rna de infantaria, foi 
indct'êrido, confot•mo boletim do Excreito numc.ro oito
centos c setenta c nuvc do mil 1wvccc·.nlos c qvinzc, di.S'o bo
letim num~ro qunl.roccnto·s c trinta c mn de d~z de junl1o do 

mil novecentos c quin~c. Em l'il'mcza clu que se passou a pre
scn te que vac ns;::ignndn c scllu:dn na l'órma da lei. E cu, Eu
s·onio .rosr.í l•'cn·cirn. capitão r·efoJ•mado, ~u·chi\.\s.ta do D.epar
tumento Cenlml rla Guerra, a S11bSc1·cvr ('. ass1gno. RIO de 
Janeiro cinco de rlezcmbl"ó de mil novecentos c vinte c. dous. 
Cinco-rlci~(·-nm·eecnlos e vinte dous ·-:- :mugenio .losé Fm·roira 
l3apl.isln, capitão r•l'fommdo nrcldvisla. ,l~slavam colladas c do
vidunlünlc inutilizadas quatro e·;tampilhas fcdoraes do valor 
' : .. 
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total de :;r•.is nlil r. niloc,'nlr'• f'r'•i,; .. \' mat'~ern e,;tm·atrr o;; ~e
~ttinLr!:; di~et·r,;: Bus~a - r.luii'S ntil rr;i,, - 1\uza quatro tnil 
e duzentos 1:éis. - Sello fiX(• sciacr.ntos rt\is. llr;is mil e 
niluer:nlos l'i'ois. Ao allu ria Cl'l'lid;irl Sll[ll'lt e n•ll·o IJ•ansct•ipln 
aclmva-·:w um cut·imbo com os ,.,•g·uinlc,; clizr.res: :llinislcrio 
ria Glll'l'ra. Archivn riu Depnrluntr.illo Ct'nlral. 'l'rinla ele lh1-
vr,mbro ele mil novecentos c \·inl.c c rlous. Rio de Janeiro.» 
J~ra o que se continha 1.'111 uma cerlicliio passada cm um rr..
querimcnlo rlil'ig·iclo ao Ministro da Guerra pelo primeiro te
nente rcJ'ormadf) do K"el'ciln Alhct'lo Alvim Chaves, cuja p~.
tição achava-se devidamente rlespachaàa, que me foi aprc
~cntada para sm· reproduzida pnt· eôpia le.gal c auf.hcntica c 
ii qual me reporto, tendo rln mesma bem c fielmente feito 
exlrahir a presente publica l'úrma pelo meu a.indante jura~ 
montado .Joa.quim Gusmão .runior, conferi c achei certa con
forme o original, ·subscrevo c assigno e.m publico c raso, en
tregando-a no JHJrlarior ,iunlamcnle com nquellr. dil.o ot•iginal, 
em o meu cari:L)f'in, nnsLa cidade do Rio. r.! e .Janeiro, Capital Fc
tlet•al cin llcpublica r.lo.s T~sttu.lo~ Unidos do BrasiL aos clezc
scte dias rio mez r! e r.leze.mbro do anno rlc m ii c novecentos e 
vinte c tres. - E rm, Hnascar rGu:iuw·1·iics, tabt:'.lhão, interi
no, que subscrevo c n·ssigno f'lll publico c raso. Em lcslemu
niiO (estava o signal publico) t.Ja vcrdatle. - lluascw· Gtti
uwriie.~. 

:•. •·•·• •.•••.•• ···:·•·:· ••••••• f e e. e o f • O • e O o t O O O O o t t t t o t o t t t t o O f fI 

pelo Supremo 'J:ril:rnnnl 1\[ilil.ar· r:omo tempo de Sl!rvir;o o 
pt•aw de .\.J armas, htt\'t•ndo, pul'l.anl.o, nns~a contagem prc,iuizo 
para o pr!l.ir: ional'io, eunJ'ut·mu ;o e vel'ifir:a da nova aposl.illa · 
d:.~ pai.I!Ulu rJno cnlreinlll ;i Conlabil idade da Guert•a, 'feita 
twln nwsmo :"upremo '.l.'t•ibuual i\Ulilar em clala ele 25 de ju
lho do Hll::! ..• ::o 

Segundo a ullima compulaeão, quo (! a conslanle cln. rcfe .. 
rida arwstilla r.ll! :![i rle ,iullto rln :l!H2, o lcmpo cln servi~o do 
requ.cJ•rml.l! que devera ler sido eumpufarlo pat·a a sua refor
ma era dr! t.G :nmus e 1 n mczes, .ou de ·í7 annos, eonsidcran
<.lo-sc, como e uc norma pmticar, aquclla fracr;ão de 10 mezcs 
por annn. 

Pareee, Jlni;:, Ollll er.rcclivamcnlc foi pt•ejurlicado o rccla
manlo pl!la espPeiJicaeão qlrr! oc :l'cr. em 1890 na sntt paf!enlo 
do scr-lhl:' devido nnnualmonlc o pag·ttmcnln de 16 quotas, 
eonlaclas r. parl.ir ôo·H :JO annos tlr! serviço, quandu lhe cabiam 
;!:!, ].HJrque snntlu eoronr.l ao i.r•mpu de su:t rel'orma, se as dc
\'L'l'ia l.r.r eonltHio rlf']Juis dr! :!5 nnnos do seu l.nmpo tlc servi~o. 

E comn no:' llizet.'''' ria mPsma pal.enle houvesse omissão 
da dcclurn~üo nec.cssal'ia da cump!ll.ar:ão feita de seu tempo 
tio scrvi~o, quer o inlercs~ado, quer a Contadoria ela Gucrr;~ 
dessa tempo ficaram convencidos do que aquella computacuo 
ora <lo H anuas, porquanto, correspondendo cada qtwta a um 
anuo c o seu numero contando-se para os officiaes superiO·· 
rcs nn aclo do sua reforma depois de 25 annos de serviço, se 
1lcvia ini'et·h· dahi que o tempo total apurado para a t•cforma 
do peticionurio era de H annos. 

Nessa occasiiio (marco rlo 1890) 11ão so aproveitavam as 
fracçli~s maiores dr) seis mczes por um unno completo, pelo 

S.- Vol. Xlll O 
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quo a seel'eiaria deste Lribunal desprezou então os iO mezes 
~un t•xerriiam dos 113 anno;; eomplelos de serviço 

Foi oúmento de)JOÍS da I'CSOIU\)ão presidencial de 6 de 
novembro dn ·l tliJO quo ~e observou aquelle aproveitamento, 
fazendo-·so enl.f1o as nece~s:wias .t'0Cti ficacões em todos os ca
sos anleJ·ioros riu 1·eformas q_ue 'disso careci~m, o que não se 
fez com u reelamante, por nao haver requerido. 

:Porlanlu, o peticionaria Linha direito a 22 quotas de offi
oial supcrio.t· ( O.e '120$) o consequentemente soffreu anuual
mento o pl'Cti ui lo da quanliu de 60$ até o mez de julho de 
190~, em que, jJ(ll' um acto de favor do Poder Legislativo, 
passou a ser con~iderado reformado no posto de general de 
divisão, com a graduação ele marechal, Lendo sido até então 
sómenLa gcnm'al de brigada reformado. 

Depo~s diss.o não .s~ sabe, ,entretanto, quanto passou a re
ceber a lJlulo clr. addJCIOnaes, sendo certo, todavia que mos
mo de então em deante, isto é, de julho de i905' até Si de 
dezembro de HH O, se lhe deveria ter pago sempre, a titulo 
do~ referidos addicionaes, 220$ por mez. 

Como já ficou dito, depois de i3 de dezembro de 1910 
aquelle engano relativo ás quotas addicionaes foi devida
menta corrigido. · 

A reelamacão do peticionario teria, pois, todo o funda
mento pelas liifJ'erencas que não recebeu entre marco de 189() 
e deze~;nbr:o . t;l~ . t 9!10, ~rp.. ,CPP.S~<LU.~I\C.i.a •• dQ . Ql,l!l. l!!l. JM.!Wt!lU 
ein cada mez. em todo aquella perwdo, abaixo de ·220$, a que 
tinha direito como addiclonal ao seu soldo de reforma. · 

Em face, purl\m, da prescripcão em que incorreu, a sua 
reclamação não póde ser tomada em consideração. 

A ultima apuração feita sobre o tempo de serviço do pe
ticionaria verificou a legalidade da computação desse tempo 
no .processo da sua reforma, e a sua exactidão no total de 46 
annos e 10 mezes, ou 47 annos completos, segundo a citada 
resolução presidencial de 6 do setembro de i890; e por isso 
os tres aunos que se addicionaram áquelles 47, na apostllla de 
25 de ,julho de J 912, não poderão ser considerados como re
ctificaç5.o daquella primeira computação, visto como se ori
ginaram da vantagens posteriormente apuradas por equidade 
e que, com todo o fundamento, serviram ao peticionaria de 
garantia para entrar na posse do direito novo que a lei nu
mero 2.290, de 13 de dezembro d!e 1910, conferiu aos refor
mados qul:l contavam mais de 50 annos de servi~.:o ao tempo 
de sua reforma. 

Em vista uo exposto, este tribunal é de parecer que seja 
indeferido o l·equerimenlo do marechal graduado reformado 
Francisco J osú Cardoso Junior, por ter incorrido em prescri
pcão o prejuízo de que se queixa. 

Rio de Janeiro, 23 ·de junho de 1913. - J. F, .. Tei:eeira 
Junior. - J. J. de Proença. - Carlos Eu_genio. - L. Me
fleiros. - Oluw.pio Fonseca. - Julio Almetda. 

nesoluciio - Como parece. Rio de Janeiro, 23 de julho 
dB 1913 - llm•mes R. da Fonseca.- Vespasiano Gonçalve• 
de Alb!tque?'(JUc e Silva. 

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 7 de agosto <1e 
.1913 - N •. 61-l, 
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Sr. chefe do Dopart.amrnr.o da Guerra - •rendo o 2" t6 •. 
nenta do 5" regimento de cavallal'ia José Pereira de Vascon
cellos pedido que a sua collocacão no almanak do Ministerio 
da Guerra J'usse Jeila no Jogat• que lhe competia, segundo a 
data de sua prariD. ou a annullar;ão de sua transferencia da 
infaniv.ria pum nquo!la arma, vos clecla,ro que o Sr. Presi
dente r.la 1\epublicu. conl'ormnndo-,;e eom o parecer do Su·
promo Tribunal MiliLur, examdo cm consulta de 7 de julho 
finrlo, res.olvcu, elll 30 do mesmo mez, que fosse annullada a 
l.ransl't~rencia do allucliclo 2" tenente para a arma de cavalla
ria, devendo or:r:upar na infantaria o Jogar que lha competit• 
por is:;o quo i'ot ellc commissionado no posto de alf.eres a 17 
de julho elo 1 SfJ,i c promovido á el'l'eclividade desse posto a 
3 de novembro do dito armo para a infantaria. 

Suudo c i'rutcrnidttdc. - 'V espasiano Gonçalves de A.lbu
!J'IIerque c .Süva. 

··,',\ • ' .• '· t' '; ' • '.; ..... 

CONSULTA A QUE SE REFERE O AVISO SUPRA 

Sr. Presidente da Republica - Por vossa ordem, trans
mitUda em aviso do .Minist.erio da Guerra n. 84, de 14 de 
junho do coJ'rente anno, veio a este tribunal, .para consultar, 
o ·requerimento em que o ·2" tenente do 5" regimento de ca
vallaria Josó ]Jm•eira de Vasconrellos pede a sua collocação 
no almanal> no Jogar· que occupava segundo a data da sua 
praça, ou annulla·Gão de sua t.ransi'erencia da infantaria para 
a arma em que se' acha. 

Allega o requerente: 

Que, promovido a alferes em 3 de novembro de 1894, por 
servicos ele guerra. foi classificado na infantaria, onde ficou 
mal collocado, quando a lei n. 351), de 1895, mandou distri-: 
buir no almanak, segundo a data da respectiva commissão, os 
subalternos promovidos naquella data; 

Que, .em virtude desse unico motivo, pediu e obteve 
transferencia para a cavallaria, onde ficou considerado mais 
moderno que os outros officiaes do mesmo posto, como é 
do lei; 

Que o dem•eLo legislativo n. 081, de 1903, mandando r-e
gular a anliguicladc dos suball.ernos pela data de praça, fez
lhe .perrler a vantagem que preLend'era obter, mediante a 
transferencia do arma. 

O tr.ncnLe-coronel chefe da G 3 ,julga dev.er ser annul
lada a Lransf'm•encia, tendo em consideração que o requerente 
foi immeMamentc prejudicado, &em quo para isso concor
resse, com a rnudnnca ·de criterio adoptado na distribuição no 
almanak dos ali'eres promovidos a 3 de novembro de 1894. 

O auditor de guerra do Departamento da Guerra concor-
da com essa informação. . 

O chefe da 2' secção do mesmo Departamento julga fal
tar ao l'oder Executivo compoLencia, quer para annullar a 
transi't!rencia, iruor para mandar contar ao requerente uma 
~ntiguidade que a lei lhe nega. 
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C""' e:;,,a in l'ul'llll\l.:ão rll'1:l:u·a-~'\ do uc~,)nlo u general 
cl:ef,. dn D::pai·lanwnl.u da C:iil'l'l':t. 

:u jll'l.il!inna1·io fni eommbsinnat.lo 1111 p:1ôto do all'ei·es a 
:!'i d,, ,iii I li o de l<:J!:.\. r! Jll'lllllO\'idn :'t l'i'l'c:ctividadc desse .poolo . 
a ::: rl1! novernl'i'f.l ri e J 8!!-'t pam a infantaria. · 

:\ lrn n. :;r.u, ue !I de dezembro dn 'lS!lii, mamlanrlo eonlUI' 
anl igu idarJu elo~ alfeJ·cs pJ·omoviilo" cm 3 de novembro diJ 
J S!H da dai a cm que foram commissionados, levou o· tcnent.e 
Vaseunl'ellos a perli1· l.mnsfcrPncia ]JUI'::t a cavallaria, onde Ii~ 
cuu sendo " mais moderno dos oi'J'iciaes do seu posto. 

A citada lei, pol'ém, :roi declarada inconsLiLucionul pelo 
SuJn•emo Trilmnr.ü Federal c revogada pelo decreto legislativo 
n. 081, do 7 do janeiro de :1003. 

Em virl.urle desse decreto :!'oram promovidos para a cava!
lm·ia vario,; ali'err:,; gt·adnados do infantaria, que foram fica;· 
l!ollocados aeima do requerente, por havei' este perdido anf,t
gnidadc. cm conscquencia da sua i.I'Unsferencia. podida no r.~
gimen da lei .i:.í então revogada; o que não aconter!cria. si ti
Ycs:;e si!lu i'IWbl.a a classificarão Jeil.a cm observancia á lei 
ri. 350 ,, 

A' vi;ta do expoiilo, JJUI'Cce de equidade a este Lribun:~.:. 
I]L!C sc,ia :umullaila a transft•rencia par·a a cavallaria do 2• Ltl·· 
ill.'lll.e .Tos'í Pet'I.'Í!'a de Vasconcel\os, indo clle occupar ua in
fanlai'Í'I o logat· quo IIi o competia. 

llio de ,laneii'O, '7 d1~ Julho de ·i!JJ3.- P. krl!ollo,.,- ,Tit
/.io .de 1Ym·1mlw. --· Cm·loR EurJt'niu - L" il!cdciros. - Olum-
Jiio Foust:l'a. -· .Tuliu fllmdtln. · 

Foi \'olo o ministro almimnlu João Justino uc Proen~a. 
ne,olu~ão -- Como parece. !li o ele Janeiro, 30 de ,julho 

de 1!11.:3. - lkrrnc.l' n. da Fonsr:C(! - VCS1lasiuno Gonçalves 
d~ Albul)ucl'IJU·e c Silva. · 

l\linislei'.ÍO da GUel'l'a - fiio de ,Janeiro, !l de agosto d'l 
1!1!:)- N. ti?O. 

:'t•. chcf~ do DepaJ•I.anwnln da Gnlll'l'U - Tendo o ·1.• l.e
ur•Hie Octaviano Cavalcante pedido que a anLiguidado do seu 
pcslo fosse contada rle 15 de novembl'o de J807, allegando 
netos de hmvura ·pralicados nas operações dü Canudos, o Sr. 
PI'Psideute da Hepublica, conformando-se com .o parecer do 
Rtiprclno 'l'ribunal l\filila1', oxarado em consulta do mesmo 
l.l'ilmnal de 2!1 ele julho ull.imo, resnh·en, em 23 de ,inibo sc
~;ninl.n. não r.ll.cnclr!' (~ allmlirla solieilacuo, porr[I.Jaiüo .o rcqu,~
l'·untn apenas ionwu pai· lo 11os combales de 1 • de outubro do 
I tl!l7, rlo qual se relirun :l'crido, não figm•anrlo o seu nome nas 
J•clar;ües dos officiaes quo ma;is se disling·uiram; o que vos 
dcclm•o, para os :rins convenientes. 

SamiL• n fl'alcrniclade. - Vcspasiano Gonçalves, rle Albu
c,ur:I'IJUc c S·ilva. 

CO:\SUJ.'J•,\ A QUE SE Rlll'EHE O AVISO SUPRA 

., 
• 

,-,jl' • I•• . '' • -· • I 'JU .... ,,~,' ·~ , 

SI'. P'r.·csitlenl.r; tla llcpublica - Por aviso do 1\Iinislcrlo 
tia GuL'L'J'u, ele 8 uo fevereiro ultimo, mandaales su))motlcr, á 
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consiclrraoão. dt)Slo lribunnl n requel'imenl.o em fine n :l" te~ 
nenlo Ot:tnvmno Ca\·aleanlo pede ennl.n:;e:m de anLiguiclncle lle 
vos lu por netos ele brnvn!·a ., 

PAHEC1lll 

Sem indagar do mcril.o ela medida congignnrln na emenrla 
n. !l, não p(,de a Commiss.iío J·ecommcnrlnl-n no vol.o cto Se
narlo, porque n dila. cmcntlrr 1~iio r:abc cm lei ciG orr;.amanlü .. 

N, 1 O 

Onde convier: 
. Fica o Pode,!: E~ecutivo aulori7.nclo n prr.cnr.hcr n;; vagas 

nxJslcnlcs 110 eflcctl\'o ele paz do quadro ele nJ'i'icinr.s rln 
nrmn rlc infantaria. orgunizaclo pelo rlecrc/o n. 1:i.~3G, {Jc <ll 
rir dezembro de Hl:li. 

As .promneõcs decorrcnl.cs sm•ãó · Jcila~ ri c accôrtlo com ll 
1Jrcmto n. 1.351, de 7 de Jcvcrr.h·o (!C iH!li, servindo-se elo 
saldo da vet'!Ja votada ·para pngamc.ni.o a 572 segunrlos Lc
ncnf.cs, vi~lo sô cxisl.irrm 2ril, conforme sn vô na ,iusLifieacão 
da Jlrescnlc cmcncla. 

Sala das sessões, 20 de dczcmht•o de 1023.-Marcilio dn 
Lacenta, 

Jus t i{icaç{lo 

Existe grnnelc dcsproporcão entre as promoções <los 
~api!.ãés c primeiros tenentes ela infantaria e as das demalli 
armas c serviços, pois, cmquanto esses envelhecem nos posto~. 
rom suas aspira~•õcs limitadas a mais dous accessos, t.nlvl!:~. 
vcmn a cnrr·cira rapida r!c muitos ele seus ant1gos alnmnos, 
IJII c ascendem ao posto ele capi!.iw cm menos flc seis annn~. 
nas nr·mas I) aló com rlous nos scrvi()os. 

Os companheiros desses officiaes que deixaram a at•ma 
]Wlo J)J'ofes~orac'!o são Lcnenlcs-coroneis, os que procurar~m 
o quadro de intendentes de g·ucrra l'oram lor.tos promnvirios, 
rlwgant!o muitos a cot·onci:;, cm I.J•cs anuas. 

Estilo senclo promovidos a capitães na in!anlaria os Jll'i
mr.iros a;;pirnu!.cs da i.ul'ma de HHO, na nrt.ilharin os ela tm·ma 
de 1!11 9 c na engenharia os d;t turma de Hl21. 

A' infantaria tem cabido a parle mais {icstuln na manu .. 
f.1meão da ol'dem no lcrrilorio nacional c na defesa da Repu
blica: é indiscutível. 

Do seu quadro de capilãc;;, mais de melaclc .iú passou 
pelos cursos ela missão fmncezn; enlreluulo, nos ser\'i1:o~, 1.1s 
cursos (Ja missão deram lagar a promocücs succcssivn~ e alú 
praças de pret, que tiram os. cur;:;os de rorradorcs, toem a~
cesso; sem que o Governo disponha do recursos para nppll
cnr ig·ual ct•iterio tí infantaria. 

A comparncüo não pódc deixar de influir no mornl do 
official que procura so UJII!l'l'oicolir nn sua arrn11, em um cursu 
que se torna mais penoso po1: ser feito depois dos ltO annos, 
quando o plwsieo comporta apenas um moderado treinamento. 

E esta 'influencia se rct'lecle na disciplina, abalando 
sous alicerces, 
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Não é justo que permaneça este estado de coisas, quando 
bn disposicão de lei que póde sanar, com vantagens para o 
~cr·vico, e o orçamento comporta a ljllSpeza respectiva. 

0.9 officiaes promovidos permiLtir·ão augmentar o uu
mero dos que frequentam as Escolas de Estado-Maior e de 
Aperfeiçoamento, para mais rapidamente se generalizamm os 
novos ensinamentos, sem prejuizo da instrucção da l.rr.pa. 
como actualmente. 

O areamento consignfl verba para quinhentos c ~eten ta e 
dous segundos tenentes. · 

Segundo dados fidedignos, existem actualmente neste 
posto os seguintes officiaes: 
lnfantaria . 
Cavallaria . 

o o O o o *IO!o o: o o o o o o o o o 0 o o o o 0 0 o o 0 o 0 0 .......... , .. , ................... . 
Artilharia . . ........•• ,., .•... , .......•.•... 
Engenharia . . ...................•......... 
Medicas . . . . . . ............................ . 
Pharmaceuticos . . . . . . ....... · ........... .. 
Vet.erinarios . . . . . . .......................... . 
Dentistas . · . . . . ..... _ ........ · ................... . 
Administração . . .... , ..........•.......•.•... 
Picadores ' . • o ••• o ••• o •• o •••••••••••••••• 

., I' 

70 
15 
2 
" 

~- ro 
' ~ ' ' 
r:•.l 
t) _I 
., .. 
•' 
7 

36 
7 

281 

Nos quadros de contadores e intendentes não ha segnnrln~ 
tenentes. 

r Ficam, porl.anto, duzentos e noventa e uma vagas para 
cu,io preenchimento em 1924, a Escola Militar vae dar 21 as
pirantes cm todas as armas, e as de Jntendenoia deram 49 
aspirantes contadores, os quaes só poderão ser promovidos. 
a segundos tenentes em março, no minimo. 

Considerando npr.nas a~ duzentas e vinte e uma vagas res
tantes, o orçamento da gaerra apresenta um saldo de réis 
i. 723 :B00$000 no's segundos tenentes. 

As promoções de accõrdo com a emenda determinarão a 
~egu i n t.e d espeza : 

DEMONSTRAÇÃO 
I 

Vencimentos mensaes Vencimentos liquidas 

Diffcrcmça de vencimento· em cada posto - Differença li

5 co~oneis .. 
5 tenent.es-co-

roneis . . 
8 majores ... 

68 capitães .. 
70 1 •• tenen-

tes . . .. 
2" tenentes. 

Total. .. 

quida de 5 •1• - Somma 
1:600$000 200$000 120$000 

1:400$000 200$000 130$000 
1:200$000 200$000 140$000 
1:000$000 225$000 17'5$000 

775$000 125$000 86$250 
650$000 ......... o ••••• ' . ' ..... 

7:200$000 

7:800$000 
13:440$000 

t·80 :600$000 

72:450$000 

281:~90$000 

Menor que o saldo existente no orçamento de réis 
1. lt42 :310$000. (, 
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. A despeza a etrectuar com pagamento dos vencimentos li
Q!lidos de 5 o/o dos acLuacs segundo's tenentes é de 517:750$; 
f!Cando portanto da verba votada rpara os sei!undos tenentes 
um saldo de 921 :560$000. 

, P~r ·O~tlro lado essas pro_:ncções aca:·ret.arão a diminuiçã(} 
dos primeiros tenentes por nao haver quasi segundos tenentes 
na arma, como vimos a traz; donde maior saldo no fim do exer-
cia~. · 

Desta fórma, dent~o das disposições vigentes e sem au
:;mentar aR despezas publicas, póde ser levado um alento á 
infantaria. 

PARECER 

PreJudicada por parecer emittido ~obre analoga emenda 
anterior. 

N. H 

Os officiaes do Exercito e Armada que forem .iulgados 
incapazes para o serviço serão reformados immediatamente, 
sem outra qualquer formalidade, .com todos os vencimentos do 
posto em que fo~em reformados, desde que tenham mais de 
35 annos de serv1ço. 

Sala <las sessões, i9 de dezembro de 1923. - Ettsebio de 
Andrade. 

Justificação 

Os officiaes acima referidos quando .iulgaclos incápaze'! 
para o servico, passam para a 2• classe, onde permane·cem por 
um anno, com pre,iuizo de dous. terços rle vencimentos, em 
uma situação dubia. que não é de rnformado, como não é de 
offectivo .- uma compensação, porém. torna-se ,iust.a e ~ a 
totalidade <los vencimentos do posto em que é reformado e 
que por lei .iá lhe é conferido. 

Sala das sessõP.s, 19 de dezembro de 1923. - E1tse1Jio de 
Andrade. 

PARECER 

A r.menda .altera oR r.li~pogitivo~ de ordem geral Ql.ll'. re
gnlam a reforma dos offir.inns dn m~ercif.o o da Armada, sem 
nenhuma vantagem para os entres .pnblic.os . 

. !\ Commissi:io não p6d0, pois, dal' o seu assentimento á 
em~nda n. ·li, qne, além do que ,iá ficou dito, não consigna. 
providencia de ordem orcamentaria. 

N. i2 

Accrescente-se onde conviér: 
A rlisposiçfio do ar! .. 76 da lei n. 4. 632. dP. 6 dn .inneiro 

d~ 1 !123, fica extensiva aos nnxiliarcs ri e a11ditnr nnmcarlos 
n.uditnres, cm virtude do decreto n. 14./a!'iO, de 3(1 de outnhro 
de 1920 ICodigo de Orgnniznção Judiciaria e Processo Mili~ 
t.ar). fazendo-se nn t.abella n competente atteracüo. - Pi1'()S 
Rebello, 

> 

. ' 
), I 
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Justificação 

J~xisl.inm nesta capital vnrios auxilinrr-s de nuditor, no
meados na conformidade do art. 17 do antigo Regulamento 
Processual Militar, quando o Congresso, l'llVogando esse ar
tigo crcou para os auxiliares o direito á pcrmanencia nos 
seu~ los·ares, ató set·em aproveitados, nas vagas que se fossem 
verificando no quadro dos auditores. 

Feil.a n reforma na Just.ica 1\Iilit.l!r, o Governo nomeou 
pam os novos auditores aquellcs dos aurlitores auxiliares 
fllll', JlO!' serem mais antigos, tinham direito á prcfercncin, 
tnn/.inuando os outros como auxiliares . 

. Pelo :11'1 .• 7G da lei n. L 632, do G de ,ianeiro de Hl23, o 
Congresso concedeu maiores vantag·ens aos auxiliares tle nn
rlil.ol', o não é ,justo que rlc tacs vantag·cns fiquem PT'iYa(Jos 
,iiT~/.amonlo aquellcs que por serem mais anLigos tinham n 
,-•lias maio!' direi/ o, c a prcscnlc emenda vem ,iuslamcnt.c sa. 
T1a1· es~a in,jusUca. 

Com a exclusão dos auxiliares do audilot• apro\'oi/.arJo~ 
pela reforma ela .Tustira Militar no go~o das novas vantagens 
I'Oncr.rlidas pelo -Gongrésso, crcou->w uma sif,uacão de pcrl'eil.n 
inversão do principio de hicrnrchia ;judiciari:l e de ,ius/.iça 
eom violação flc direitos patrimouiacs. 

Os auxiliares mais moclarnos,, que estavam es-pcranrlo 
vaga para serem aproveitados uo quadro, passamm a occupat• 
Jogares superiores c mais vantageus do que os seus collogas 
mais antis·os, .iá incluídos no quadro; os auxiliares que nunca 
~c afastaram desla capital c nunca deixaram (jc ser auxiliares, 

r i'icaram cm situacão privilegiada, cm relação :iquellcs que 
~c sujeitaram a segui!· para os Estados, e que já haviam sido 
incluidos no quadro, ·promovidos a auclitorcs. 

N:io foi esl.a, com certeza, a intenção do Congresso, qunn
tln vn/.ou a rlisposir.ão a que nos rnfcrimos, pois não 1í crivel 
que qui~r;;sc erra/ si/.unoão -rlc 1:tnl.a in,iustien. invcrf.cnr/o n 
n('(lrm dr eollocae:in c rle hicrarchia, crcanrln vanla~tens Jllll'a 
I IIIi< .• rm pt•c,iuizo dos pu tros mais anl.igos. 

A ComTili~~fio J'cjcila a emenda, (Jc cn,io mrT'iln niio lhn 
cahe 1\Ill'eciaJ• ('lll lei de orçamento, onde clla nãn pódo sr~• 
incluidn, cviclenLementc. 

N. f3 

Onde convier: 

O Governo aproveitará nas vagas do primeiro poslo que 
se derem no quadro de officines pharmaceuticos do Exercito 
no anno de 192·1 os sargentos formados cm pharmacia pot• 
~~scola afficial ou reconhecida. f'Xistent.es nas fileiras do mes~ 
mo Exercito, com 12 annos de praQa elo Exercito, boa cqnct.u
cl.a civil e miiitnr c mais de dous annos de scrvieos pt•oftssw
nne.;; pr•cslados cm estnbelecimcn1os militares; nas mesmas 
r.nno:liçC>es r.m que foram outros sargento~ nw·ovcitacl~os pel!l,s 
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lei~ OtJUmcnlarias de '1017, 1910, c ·.1!l22; qne nomeados não 
flonmrao v~gas por. s~rem aggTc::;arlos c, pot•l unto, ceonom ia 
para us colres da );[u;uo. 

Sala das sessões, 'L !l ele clezrmhro de :1 028. - A fJ'nmo Ca
mnr,o, - Oclacilio de Alb1UJIWI'IJIW. 

Justi(icac(i.o 

A presente emenda tem preccdenl cs ele leis orramenla
rias. '.L'aes a tle n. 3.232, de 5 elo janeiro de 1917, niandanclo 
nomear para o quadro de oi'ficial de donListn, como 2' I c
nenf.c, cxtincl.o cm 1915, o unico sargento existente nas l'i
leiraH rln Kxr1·r:ilo. formado cm odontologia; a ele n. :J.li7!t, dt! 
7 dtl .inneiro de i!li9, mandando aproveHar no quadro flc 
ol'!'ieiacs medicos o tmico sargcnlo cffeclivo com mais rlc 10 
artnos ele praça, formado em medicina e com serviços profis
swnar.s prestado;;, c a de n. ·LD55, ele 10 ele agosto de 1922, 
mandando nomear 2"" tenentes veterinarios independente rt.~ 
roncm·so, para as vagas existentes c que se derem, os sar
genl.os que terminaram o curso da Escola Veterinaria do E:~:cr
cilo. 

As constantes prorogações feitas pelo Congresso, dos 
concursos para pharmaceutico do Exercito veem impossi!Ji-
1 it.ando assim que os mesmos concorram ús nomeações sem 
uma disposiçã'o de lei que os ampare como jd. amparou outros, 
hoje officiacs com menos requisitos que estes ela emenda. 

Os sargento~ de que trata a emenda, formados em pilar- . 
mncin, prestam os seus serviço> pharmaceuticos ·~m tJStabe
IPcin:c•ntos militares ha mais de quatro annos. com as8idlli
rladtl u Jll'Ol'issicnciu; tanto que a nclminislt•nrão ,itt lhes J•c
l'onlwceu aptidão para o &ct•vir;o, o que não mni~ .it:;;tiJ'ieat·ia 
Pxigir si não· o dos empenho do cxcrcicio profission!ll, CO!!I.anr.lo 
os mesmos mais de 12 anuas de praça no ExercJto, alem do 
lurlo mais, terem exemplar comportamento e servicos pres
tados cm cxpedicões militares. 

•El mais que a medida Ol'a pt•oposLn não trará nusmcnLo 
de dcspezas; porque as nomeações serão para as vagas que se 
derem. no quadro em questão, dos servidores pertencentes ao 
mesmo Exercito, e que não aconteceria o mesmo, si, as ll!esma~ 
1'nssem preenchidas por candidatos uíio ft.mcClonarws :la 
Un. ii::•, estranhos á cor;,oo.:::t;:i.c' e sim ~c0nomia Jlal'a os co1'r~~ 
publicc•s, porque. sen:l J os me~mo~ 'i3•:,,,,r, tos aggregado;; as 
unidades do Exercito, não deixarão vagas com as suas no
meações a official. 

E' conveniente mencionar que ó diminuto o numero de 
sat•gonlos nas condições previstas na emenda acima, que fal
I um ser aproveitados. 

O enunciado desta medida, tão justo e equitativa, dis
pensa maior numero de razões para que mereca os votos dos 
Jllusl.res membros desta Casa, que Iio anno passado, cler3:m 
parecer i'avoravel cm emenda .identica, apresentada pelo 11-
JI.lslre Senaçlor Dr, Líll!l'O Boclr6, 110. orçamento àn Guerr~, 
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PARECER 

A Commissüo não póde recommendar a emGnd·a sob n. 13 
ao voto do .Senado, porque: i)· a.ltera. cm lei de or.camento, 
dispositivos de leis outras e dos regulamentos que presidem 
á admissão de pharmnceu lie.ns no Corpo de Saude do Exer
eitCJ; 2) dispensa o concurso, hoJe exigido, e que é ainda o me
lhor meio de se!e()ção de capacidades; 3) nada a.conselha saiam 
I.J•ansformados em regra geral os máos precedentes adoptados 
nas leis orçamentarias ele 1917, 1919 e 1922, todos invocadoe 
na ~justi(icD~tão, da emenda, por não convir persistir no erro. 

N. U 

A' verba iO• do orçamento da Guerra (soldo, etapas e 
gratificações de praças de pret) : 

Restabeleça-se o seguint,e: Etapas de 4$800, cada uma, a 
250 praças que servem na Commissão de Linhas Telegraphi
oas de Matto Grosso ao Amazonas, 139:200$000. - Luiz Adol-
pho, - José Jfw·tinho, · 

Justificaçl1o . 

Desde que em 1915, a Commissão de Linhas Telegrap'hi
cas Estrategicas de Matto Grosso ao Amazonas, tendo conclui
do a construcção da grande linha do Noroéste de Matto Grosso 
entre DiamanUno e Santo Antonio do Madeira e os seus ra
maes de Pareeis á Barra dos Bugres e de Santo Antonio do 
Madeira a Gua,iar:í-Mirim, ficon incumbida da administração, 
trafego e conservação dessas linhas em vista de ter parecido 
.ao Governo preferivrl esse regímen, dadas as condições espe
cialissimas do sertão, á administração que. seria feita das mes
mas pela ReparUcão Gorai dos Telegraphos, te·em sido esses 
SP-rviços custeados' por verbas da Viação e da Guerra votadas 
concomitantemente annualmcnte. 

Sendo de toda a vantagem enquadrar o mais possivel essà 
administraçfi.Q nos moldes eh Administraçllo dos Telegraphos, 
o chefe da commissão, collimando esse fim e como primeir0 
passo para a sua obtenção, propoz aos Srs. Ministros da Via
çlio e Guerra a fusão no orçamento da Viação para f924 das 
duas verbas, e, nMse sentido, apresentou ao Sr. Ministro da 
Viação um orçamento geral para o custeio de todas as des
pezas decorrentes d•aqnollos serviços e na imrport,ancia d~ 
1.400:000$000. 

Posteriormente, entretanto, o Governo achou mais conve
niente, dado o caracter csf.ratr.gico das linhas a serem con
servadas, manter-se o regimen então em vigor, e nesse sen
tido foi incluída no orçamento da Viaçi'io apenas a quant.ia de 
730 :000$ e conservado pelo Mini.sterio da Guerra Q contingen
te de 250 pracas que sorvem na commissão, e para isso o Sr. 
I'J,inistro da Gnerra incln iu á nngina n. 58 dn. sua proposta 
de orçamento para 1924. a quantia de 438:000$ pnrn pagamen
to de etapas especiaes de lt$800 ás refcridn.s prnc·ns: aocrosce 
que, sahindo dns verbn.s gnT•ncs dest.inndas ao offecLivo do Ex
ercito as grat,ificações e· soldo das mesmas praças e inferia- . 
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res e bem assim as etapas dobradas· dos inferiores, sommadas 
as tr.es verbas da Guerra com as da Viação obter~se-hia, ap
proxJmadamenle, o total de l. 400:000$ a que montou o oit.aC!o 
orçamento geral apresontado ao Sr. Ministro da Viação. 

Ora, tendo sido cortada na t,erceira discussão do orça
n~enLo da Guerra na CaJ!!fil'a dos Deputados a referida dota

.çao de /138:000$ que alms se acha errada porquanto, sendo 
o anno de 1924 bisexto, a importancia n pagar-se de etapas 
será de 439 :200$000, torna-se nocessario a inclusão desta 
quantia no orçamento da Guerra, afim de não serem perturba
dos aquelles s·erviços, o que corresponde a vit.aes interesses 
nacionaes e aos intuitos do Governo. 

PAitFoCER 

A Commissúo acceita a emenda, por isso que de sua ra
.ieição resultaria a paraly~af}ão de relevante serviQo prestado 
pela Commissiin ele Linhas Telegraphicas de Matto Grosso ao 
Amazonas. 

N. :15 

Corrija~se a verba 4• «Justiça Militar,, na parte refe
rente aos auditores da Justiça Militar, nas 6•, :to• e :1:1. • olr
cumscri!Pções .iiUdiciarias, de accOrdo .com os v!ene/lmentos 
fixQdos no decreto n. 4. 569, de 26 de agosto de 1922, para 
o .iuiz dos Feitos cln Fazenda Municipal, ao qual estão equi
parados em vencimentos na qualidade de auditores da Capi
tal Federal e Rio Grande do Sul, ex-vi dos arts. 6", n~. 2 e. 
7 clrt lei n. 2G, ele 30 d·e dezembro de :1890, e art. 2• do de
creto n. 821, clr. 27 ~e dezembro de de 190L 

.Tust1:{icação 

Quando nesta Casa ele Congresso era discutido o proje
cto da Camnra n. "7, de 1922, que, convertido no decreto 
n. 4J.569, estabeleceu nova tabella de vencimentos para os 
membros da magistratura em geral, foi offerecida emenda, 
mandando respeitar o direito :t essa equipnraclião de ven
cimentos nos juizes elos Feitos da Fazenda Municipal, em 
cujo goso se achnYnm ns auditores das 6', :to• e u• circum
scri.pções Judiciarias militares (Capital Federal e Rio Gran
de do Sul). 

Reunido a Commissão de Finanças, acoentuou o Senador 
Irineu Machado que a «vantagem do parecer sobre essa emen
da ó a de servir como elemento para ·interpretação authen~ 
tica da lei. deantr. ele CJlJae~qnPl' reclamações qun, futuramen
te, Yen'ham a surgir:~>. 

A CommiRRão · ele Finanr,ag reconheceu n direito em 
questão. assim conr-lninrlo n seu pnrPcer de 9 de agosto d1! 
1922: 

«A Commissrro dr. Pinanças nxaminou o a~sumpto e deante 
da diRposicão l.rnn;;cripta c de outras vigentes no tempo dn 
nomeacão dos anditores dr. que se trata, parece-lhe d~sneces
saria a emenda. Com effeito, parece~ lhe fóra de duvtda que 
os direitos em cujo goso se acham esses auditores não foram 
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vi.sados nem podem ;;ri' rr!sl.ringirlns pela nova tabella rlc vcn
ci.mrmtos (Diario do !Cnii(Jr·csso de :l8 ele ago;;fo de :I 0:.'2, pa
lnna 2.885)». 

Convrím snlinntnr· qur pnr•a o ]lagnmcnlo clcssrs vcnci
mrnlns não precisava n Govcr·no cln appl'Ovacão da emenda 
pois .iá a lei no seu ar•tigo final autor•izava o Governo a nb!'ir· 
o credito nr.cc;;sal'io a saU;;l'ar:er os augmf\nlos dos venci
mentos cr·eac1<J." por clla, inclusive os dos auditores .iá equi
parados aos jui7.es de direito. 

O Congresso nunca ncg·ou ou procurou negar o li irrito a 
rA;;a cquiparac.~ão c assim f!ililllclo os vencimentos dos jui~c;; 
rir. dir·cito forrm elevados 11 15 c depois a 2:l contos, embora 
não sr J'PI'CJ•issr rs;;c augmcnlo rxpl'e;;sarnen/.c aos audilorcs 
r~nnccflrtt em :l91í n crrrlilo nr.cessar·in para C[llC lhes .l'o;;smn 
pagos P>''P;; artg·rnrnlus niín J'allanrln .i:í cm Yarias cnwnrla;; que 
Plll t:por·as rlivr•t·;m . .; I.Prl11 ><ido appJ•ov:ulas mtt[lllt'anrlo o dirPito 
IJI!C assi.o;!c; uo.~ aurlil.ore.o; dosla Capital c elo rlio Grande do 
Sni, as mc.smn., Yanl.ag·cn;; dn que ;wsam os .iu ixr~s ele direil,o. 

J~mquan!o, pois n:io fur expressamente revng·ada a lei nu~ 
mero .::r; nilarla, niío ha como deixar ele rcconllccct• a pr·occrllln
eia r!n:; l'unllarllrJJ[n;; ent qrtc Hc apoia a cmcncla. 

Sala elas scssõ'es, i9 de dezembro de i!J23. - Carlos Oa
·va lcont-i. 

P.\llECBll 

A Commis.~ão considera prejudicada a presente emenda, 
sob n. 15, em faco do parecer· emíttido sobre ot1tra apresen
lnrla no iWrsr.nlr• !rn·nn rir rliscusRão. 

N. 16 

Acc!·cscentc-so onde convict·: 
Al't. .[liea incor·voradu a log·isla\;ão permanente o lll'LiJ.:-D 

r,7 ria l1!i n .. 1, úií5, illl 10 de ng·o~lo do HIZ2, t'P.Yigo,·arln Jl'~ln 
;u·l .. 5·i da lei n. 4.ü::J2, ele ü do jancir•o de i!l!?:J. 

lnsli/icaçüo 

O art. G7 acima rcfcr·ido ú o seg"Llinlc: 
«A ref01ma das pracas de pret do Exercito, da Armada, da 

Policia c do Corpo de Bombeiros. será conccdrda com o soldo 
por inteiro se contarem mais de (20) vinte annos de scrvico; 
no posto do 2" tenenl.o e o respectivo soldo os sargentos-a.iu
(iant.cn e intendentes c os P,J·imcü•os sar•gentos que Lcnl~am mais 
de 25; e no posto immedw!o, l.ambcm com o respcctrvo soldo 

· os se·gundos e lurceil·os sargentos, cabos de esquadra c solda
dos, que contarem mais do !!::i annos~. 

Embora de crtraclcr pcr·mancntc esse dispositivo do lei 
orramcnlal'ia dn am1o fimlo, l'oi rcvig·orado no orcumenLo do 
coi'l'cn!o armo (nrl. tH) e JlO!' is~o é de toda a convonionci:l 
(Jue ag'OJ•a seja o mesmo irwm·pomdo á legislnciío permnnonlo, 
al'im ele ovilm· inter·pr•cl.n~•ún que possn ser• prc,iuclioinl ao;; 
.inlewssndos, , ... _,. 
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A!é111 di:;;o Jica unil'GI'JJIU u conct!s,;ão de J•cl'urma ;is pra
(:as de preL de todas :ts eorporaçücs ur:madas i'edcracs, a cxcru
plo da do Corpo de Bombeiros, que j:"L gosa desse faVLH', con
forme se vê do art. 2i1 do r,;gularrwnto upprovado pelo clc
erel.o n. Hi.238-,\, de~~ de dezembro de 1.0:!1 (D'im·io Official 
de 2G de J'cvereil'o de 10:!!.:, pug·. ·L208). 

Sala elas scs::õcs, 1 (I de dezembro de 1023. - Paulo de 
F1·ont'in ., 

I'AI\llCEil 

A cmcucla, por ser de rr.wigoração, póde ser acccila. 

N. 17 

ArL Conlinuam cm vi;.:ot· as disposições do arL. Q() 
da lei n. a.Gi,.í, ele 7 dn janeiro de !!H!J, rclaLivamcnLe aos res
tantes autores ela acção ,iudicial'ia cm andamento no Supremo 
'J'ribunal Federal, C·x-scgundos-tcnenl.es picadores do Exer
cito. 

Justi{icaçiio 

A pt·uscnl.c emenda vem bcnel'icial' a Un iã11 J.o'edcml, visto 
lr~rum :;irln admilLiclos no rc;;pccl.ivo quatlt·o, ai;;·uns assislcn
lus da referida ncr;ão ,imlicial'ia !'lll virl;uclc do arl .. G!l da lei 
n. 3.07·l, de 7 rle janeiro de J!Jl!1, c outros readlllillidos cm 
vista da sr>.rtl.cnça do Supremo Tt•ibunal Federal e ela exe
cução ela sentença do .Tuir.o ~'cclct·nl ela I• Vara, datada de 17 · 
de setembro de 1920, c ainda. os restantes autores rruc conl.i
nuam com a mesma acção. Tendo lido senl.cnça favoravcl al
guns autores qll c foram rcadmil.tidos, provavelmente csles res
tantes autores r.la referida acção, t.crão tambcm sentença fa
"'ll'n\'·Ci. n, sendo retardadas as suas rcadmissõcs irão rcccbct' 
da União :ürazaclos que importarão cm uma importancia bas
tante elevada. e assim seHlo, r! pt·cferivcl a presente emenda, 
que muito favorece a União Federal . 

.Sala elas sessões, 18 de dezembro de 1923. - Lauro 
Sodré. 

P.IIIECE!l 

A ConHnis!>fi.o não vu vanla:;·cm na approva()ão da emenda 
~11 pt'a, ~ob 11. 1.7, cmwindo aguardar a decisão neccssaria 'dos 
tl'ihunacs ,iudiciarios, a que estú affccta a questão. ... 

N. 18 

Os acl.uaes CC\IJfcrcncislas das Escolas de Intendencia serão 
r,t·oviclos no (•XcJ•cicio dos seus cargos, por cinco annos, com o 
direito rio rcconrlucçiío por igual tempo, em4uan~o bem ser~ 
\' Íl'Clll • 
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Justificaçlio 

Esta emenda visa tirar os actuaes cor.f~r(•ncistas da Es
cola de In!endencin da situação anomala e n·ecaria em que se 
acham, dando-lhes relativa liberdade de ae<:ão, necessaria ao 
bom desempenho de suas t'unccões, uma vez que exami-nam e 
julgam. o que os iguala a todos quantos exercem o magisterio. 

~\.ecresce a rircumstancia de ser essa liberdade gara-ntida 
por cinco annos ou pelo tempo em que bem ;;ervirem, sem que 
haja augmento de um real nas despezas publicas. - Pereira 
Lobo. 

PARECEII 

A Commissão é obrigada a rejeitar a emenda u. 18, que 
contraria dispositivos de leis e regulamentos em vigor, sem 
vantagem alguma, antes com prejuízo, para o serviço publico. 

Verba quinta, n. 48. 

Redija-se assim: 

N. 19 

Para pagamento mensal, em partes iguaes, de oito confe-
rencistas. · 

Justificação 

Esta emenda não traz absolutamente augmento de des
pezas. Visa J•eparlir equitativamente e i8'1l3lmente, entre oito 
conferencistas, cujas funccões são idenlicas e equivalentes, a 
1·erba de 4~:1100$000, que está sendo actuaimente distribuída 
cleoig·ualmcule entre quatro conferencistas apenas, quando os 
confero3ncistas ci~ outras escolas, como a de Estado-Maior, por 
ex~mplo, recctlem t.odos igual quantia. - Pereira Lobo. 

PARECER 

A emenda supra, sob n. 19, attende a-urna melhor e mais 
equ ilativa distribuicão da sub-consignacll.o 48• da verba 5•. 

Nest:JJs condicões, ent.encla a Commissão que a emenda 
póde ser approvada, porque, consignando o projecto a mesma 
quantia (/tS:QiO.O$) para pagamento de gratificações sómente 
a /1 conferencistas, nos termos do § 2• do art, 23 do Regu
lamento das Escol•as e do aviso n. 440, de 2,0 de Junho de 
1921, á Contabilidade da Guerra, deixou de considerar 1)8 

conferencistas pertencentes ao Ministerio da Guerra. 

N. 20 

o r. de couv ier: 

EHI.au(lJ en• evidente desigualdade de remuneraolio os 
patrões e marujos das fortalezas da barra do Rio de .Jaueiro, 
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com o~ pnli'Ó(., ') marujos da Tntendenciu rla Guerra; fica o 
Governo autorizado a normalizar e8sa si Luação, equiparando 
os Stlll~ vencimentos. 

Justificação 

Pela naiUl't·~a do servico inherente a esses servidores do 
Estado, nüo se t:omprellcndc a existencia da desigualdade de 
reruun<JrfH}lC. '.l'ndos elles permaneoem no serviço dia e noite, 
sentindo as mesmas diffic,uldades e dur!.'zoas, que as necessi
dade: do montr,nto possam exigir, tornando-se, por isso, da 
ruais intair•a ju&fi\;a e equidade a medida constante da J)re
s mlc emenda. 

Mínima e essa despeza como se póde verificar do quadro 
que. acompijnha. o pequeno numero dos que necessitam de se-. 
melhante juslica. Eis o quadro: · 

Patrões: 

Fortaleza de Santa Cruz. . . . . . . . . . . . . . • . . . • 2 
Fortaleza de S. João. .. .. .. .. .. .. .. .. • . .. .. .. i 
Fortaleza da Lage. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • t 
Forta1ez11. de Imbuby. . . . . . . . , . . . . . . . . . . . • . • • • i 

'l'otal. .. • o • • • • o • • • • • • •. " • • • • • 

Mar•ujos: 

Fortaleza ele ~'!anta Cruz. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 
Fortaleza de S. João .............. .. . .. 
Fortuleza da Lag·e ................. .. 
Fortaleza de Imbuhy. . . . . . . . 

Total. ..... • • • • o o • • • • • 

Differenon de diarias: 
Patrões de 2" classe da Intendencia da Guerra: 

Intendencia do. Guerra, diarias: 

Patrõei< de 2" c. lasse. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i\laru,jo~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Fortalezas: 

5 

8 
8 
6 
8 ·-28 

10eooo 
5I00rt 

Patrrio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81000 
:MarUJO. , , . . , , . , . . . . . . . . . . , . . . . . , . . . . SeOOO 
Differenea para ml'nos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28000 

Do que po~sa l.rnduzir o presente quadro, diffioil será 
comprchender que dahi possa surgir uma si tuaçrio angustiosa 
para as fmnnr.n~ do paiz, 

Sala das sessões, 20 de dezembro de f92S. - Pereira. Lobo. 
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.\ CuJIJlll j,;,fln. ul.i•.,.lknle :i ul'ienlru.:iio que su f.l'U(;.UU, não 
1 ~~~11/u aeeeil:.u· a eJIJellr.Ja ~oh n. :!0, qun li J'I!.IJl'uducr•ão de outJ•:t 
a I'JIIe o Serrado j(t lli!!:!'OIJ apolu, em l' 2" turno cltt discussão. 

N. 21 

Onde convier: 

São extensivas aos offieiacs do Bxercito c Al'!uaLia, re
formados compulsoriamente de 1 de janeiro at•í 31 ele maiu 
{k 1922. as vantagens constantes da lei n. L 5Gú, ele 10 !le 
aS'OS[O de . :1.922. 

.. ~ Jusli{ica(!Üo 

O pequeno numero o., ofl'iciaes rcfor.mndos complilsoria
menl.e de 1 de .ianei.ro a :l:l de maio de 1!!22, nfto g'Osa alli 
esta data, das yantngens constantes da lei de tlespeza para o 
exerci cio de i !l22. 

O or~amento geral da nepublica, elaborado pelo Cong'l'C~:<o 
Nacional, para o am1o ele 1!122, foi pelo enlãn .Prcsitlrmlc da 
He<publica. velado apenas na pa1·te que se referia {t despcza, 
sendo sauccionada c executada só mente a relativa á receila .. 

Erll comequencia do ''rél.o", o ot•r;amcnlo da dc~pl'za vo
tado posl.criormcnle, e que, como lei annual que r\ úcrcria 
vigorar para todo o anno de 1!!22, só foi sanccionadu a W dl~ 
agosto .elo 1922, c conLém a dcclara(,•ão de que vigoraria de 1 
Llc junho do mesmo anuo. 

Do modo que os officiacs reformados compulsoriamente. 
durante o periodo de :L de junho a 31 de maio do refr•rirlo 
anuo, que, de accôl'do com n principio da annu idallc da lei or
,.,amentaria, deveriam SCl' contemplados nas vantagens dessa 
ici, foram dclla cxcluidrs. 

Esse insul'Jicient.e iimite .de sua rctroactiridadc a alguns 
poucos favoreceu os que foram reformados ele 1 de jmúo cm 
dcante, mas, para que ficasse plenamente asseg·urada a .iu~la 
equidade, c integralmente respeitado o principio da annui
liadc da lei orçamentaria, deveria ella abranger o sc·1 pcriodo 
normal do 12 mezcs, beneficiando assim todos quantos fumm 
reformados dentro do referido anuo ele 1!!22, desde 1 úc ja
ueiro .. 

Senado Federal, 13 de dezembro tlc 1!J23. - Lattro Soth·é. 
-''Pcrci1'a Lobo. 

PAfiECER 

A «Jnsli('icaçíio» ria emenda sob n .. 21 não deixa duvirlas 
sobre a justir:;a da medida quii ella consigna •. 

A Commissfío1 em oonsequnccin, não a pQdc recusar. 
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Onde convier: 

Fica .o Governo aulorizatln a rever o arl. 55 do regula
mento baixado com o tlocrelu 11. 15. !J:J.\, de :!:! do ,janeiro ele 
1 !J:J:J, 110 senlidu t.le mclltut' t·egutal'izat• n~ gt·a Li !'imu,,ües elos 
officiaes rel'ormadus que sct·vcm ent diiTerenles eomn\issões 
no !\linisl.crio da Guerra e ua~ drcumscripçõcs de rncruta
mcnto militar. 

Just'i{icaçüo 

Não im como ncgat• que sn!J u puul.o de visla eeonomico 
é csl.a providencia de toda a vantagem pum u~ sm·vi~\OS a 
cargo do !\!in istcrio da Guerra. 

Não se poderá esem·ccct• Lambem a oconomia que resulta 
para o orçamento !la Guerra dn cmpreg·o que se fa~ desses 
velhos servidores nos Jogares que só os conhecimentos adqui
ridos, no long·o tempo de sct•vi~'o no Exercito, lhes dão ~apa
cidade de desempenhai-os. A não sw· assim, teria o Governo 
de lançar mão de offieiaes effeclivos, com prejuízo não só fio 
~et·vi1;o~ da LJ•opa, como ainda com maiut·c~ Llispendios orçu
menLarios. Nem se diga que tncs sct·vieos não são de natu
reza profundamente peculiares ti Lechniéa militar. Os servi
~·"·' dos arsenacs, das inLcndencias, cmfim, de qualquer dc.par
tan"'llfo militar, requerem certa porção de cot1'i1ecimentos 
ter I· . :ns, praticas c especiaes, que não púdcm srJr negados 
aos officiacs reformados dà Exercito c e;;pecialmente wquet
lcs que o Governo, conhecendo as suas ·apLiclõcs, chama para 
o desempenho de funcçõcs nos estabelecimentos .militares e 
para os differentcs servir;os. Nos arsenacs, nas fabricas e 
nos depositas de armamentos o conhccimcnl.o dos armamen
tos, das. munições, de Loda equipagem c apparethamento das 
forças, até os fardamentos cm deposito e cm confecção c dis
ti•ibuição nas intendencias, tndo isso, ao cnvcz de occu.par of-
1'iciaes effectivos com os pre,iuizos jtt apontados, são cabal e 
o satisfactoriamente desempenhados por officiacs reformados, 
com real economia para os cofres da Nação, e a remuneração 
actual, constante do decreto citado, cm que' se pede a sua mo
dificar.ão, 1\ exigua, insufficicntc, portanto, tis necessidades 
desses' scrvidoJ•es elo Estado. 

Sala das sessões, dezembro do 1023. - Pcrcil•a Lobo 

·PAI\ECEI\ 

A C o mm issü.o uão pôde uccoitar a emenda n. 22, muito 
cmbom reconheça os serviços prestados pelos officiaes da re
SCJ'\'a c rcfot·mados, empregados no Serviço do Recrutamento. 

A revi>ão elo at•l.. G'i do acLltul rc:;:ntamcnto visa, -:- .ó o 
que se dcprc!Jcnde da _«;insf.i{lca(:l1o'!>, -. elevar as gratt:fica
l.:õcs pagas peta cxecnca.o !"laquellos serviços, ~as o momento 
nito comporia tacs accr·escmJos de dcspeza, evidentemente. 

s.- Vul. xnr 10 
. ., 

' 
' ' 

I j 
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N. 23 

Aos actua os cap i !ães c pri mcit•o; tcn entes do Quadro de 
Contado1'CS e do exLincto Unrpo de lnl,cndcntcs o Governo 
concederá matricula no corrente anuo, nos cursos das Escolas 
de InLendcncia, independente de concurso, para que os refi
. dos officiac; possam se aperfeiçoar, a exemplo como se pro
cede com os officiaes combatentes, mcdicos e vcLcrinarios. 

Justificação 

Esta emenda além de ser justa é de convcniencia para 
a Nação. E' justa, porque vem pôr termo a uma cxc~pção 
descabida cam referencia a esses officiacs, pois sómente dcl
Jes se exige, - e exclusivamente dellcs, - um concurso para 
matricula nos cursos de apedciçoamcnto, quando já prcsta
l'am essa prova para o ingresso nos respectivos quadros. Ao
cresce que, aos officiacs combat.entcs, medicos e vetcrinarios, 
111ão é exigida essa formalidade, sendo, entretanto, de notar: 
que aos officiaes contadores e do extincto Cnrpo de lnlcH
dentes falta, em virtude de seu normal excessivo trabalho, o 
tempo preciso para se prepararem convenientemente para o 
Teferido concurso. 

E' conveniente á Nação, porque esta, sem augmenLu al
gum de despeza, só poderá lucrar em possuir, cm Lodos os 
quadros das armas e serviços elo Exercito, os seus ofl'iciacs 
aperfeiçoados e conseguintemente oornpetcntes. - Pc1·cira 
'Lo.bo. 

P.ARECEll 

A Commissã,o nãp pócte aeccHar a emenda de n. 23. 
Os uctuaes capitães o primeiros Leneni,es elo Quadro de 

Contadores c o exLincto Corpo de Intendentos foram admitti
dos mediautc pl'ovas de instrucção primaria, insuff.icientos á 
freqnencia com U~provcHamenio do Curso de Intendentes de 
Guerra. Sômcntc aquclles que continuaram a se instruir e 
dessa instl'ucção clecm prov.as no concurso de admissão, exi
gido pelo regulamento, poderão fazer o curso com aprovei
tamento. 
· Accrcscc que o caso em questão não tem paridade com o 
dos mcdicos, vclcl'inados c oi'ficiaes combatentes que, du 
modo geral, tcem ou Lra insLl·ucoão, por cet·to mais e! ovada. 

N. 24 

Onde convier: 

Art. Durante esse anno (1024) ·o limite maximo da 
idade prescripta para as matriculas na Escola Mi.lLar sorá do 
22 annos. 
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htstilicação · 

A presento dispusivftu não é mais du que a reproducção 
do paragrapbo unico elo ar L 10 da lei n. 4. 41:!!J, de 18 do 
,janeiro de 1022 quo cm outl'os Lermos foi, rcvigomda pura o 
anno corrente (arL 75 c paragrapho unico ela lei ornamen-
taria para 1!J23), para as matriculas desse anno. • 

Attcndendo ao grande numero de claros existentes nos 
JWimciJ•os .poslos ele l.oclas a~ armas, numero quo, em vista 
dos aconLccimcnlos de julho de 1!J22, tende agora a augmcn
laJ', nada mais jusLo elo que facilitar o Governo por todoil 
os meios regulares c possíveis as matriculas na E:;cola Mi
litar, 

Si essa medida já corrcs·pondia a uma r.ccessidadc con
sLaLaela nos anuas de 1!J22 e 1!J23, agora com mais l'orlc razão 
e lia se impõe. - Olcaario Pinto. 

PARECER 

A Commissão não pôde acccil,ar a emenda, que envolve 
materia em absoluto estranha á lei do orç,amento, abrindo, 
alcim disso, uma exccpcão no regulamento da Escola Militar. 

N. 25 

Accrescente-se onde convier: 

Art. Será conl.ado para !.orlas os effeitos a antiguidade 
ele promo~ão elo 2" Lcneulc rel'or·maelo elo Exercito .João Sa
raiva de .l.lbuqucl'ciuc, da data ele H de agosto do 1804, 
quando foi commissionado no posto de alferes. 

Sala das sc.ssões, dezembro de HJ~3. - E'Useúio de An
drade. - Am'UJo Góes. 

lusti{icação 

A emenda apresentada dispensa minucioso exame, taes 
o:; dispositivos de lei, c!aJ'os c precisos, reJ'cr~ntes ao as-
sumpto. . 

Assim ú quo a lei n. 350, de !J de dezembro de 1895, drz 
no seu arl. 2" o seguinte: 

cA an i,igu idade dos ai !'ores promovidos a 3 de novembro 
rle 180-í scr·ü conJ.arla da rJal.a cm que J'oi'Unl commissionados 
P assim se cntcnder·ú iamhcm em relação aos que forem gra
duados por cl'feilo rlosl.a lei.~ 

01·a, o J.encnlo .Toiio Saraiva de Alhuquc11que, Lendo sido 
c.ommissionadn no posto do alfcJ•es cm 14 de agosto do 180-1. 
c pJ•rimovido em 3 ele novembro do dito anno está positiva
mente enmprehendido neslc dispositivo legal. 

,\~"'~!:!mando a!nda o direito elo mencionado offlcial o do
erei!, lr•<:i,lat.ivo n. 981, de 7 de janeiro de i!l03 no seu ar
tigo ! ", rn::rnda conta r a anl iguidade da data da commissão. . 

I 
' 

" i! 
·'·I 

li 
1: 
j, 
' 

' 
' 
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Dispõe ainda sobre o assumpl.o o decreto legislativo nu
mero 1.83G, do 30 de dezembro de 1!107, no seu art. 1•, 
quo diz: 

«Ficai li cumpt·clwnd i dos nu. ex c c JJ~ão do ar L. 1" da lei 
n. D81, de 7 de ,janeiro de 1!103, para o fim de contarem an-
1.iguirladc de n1'1'icial elas datas da::; respccLiva~ commissõcs os' 
a\t'eJ•cs e scguntlos-lenenl.es Jll'OillOvidus a 3 de novembro de 
JS!J~. que livcrcm prestado aCé á data da referida promocão 
serviços de guct•t•a, clist,ingu melo-se por actos de bravura de
vidamente ,justificados e publicados em ordem do dia do 
Exercito ou constantes de suas :!'és de oi'ficio.» · 

Annexos :i f•í ele nfficio do tenente •Saraiva, existente no 
Depat'i.amenlo Central do :\linist.cl'io da Guert·a, encontram
se elogios ele distincla bravura pralicados nas campanhas do 
Rio Granrle elo Sul, em 1B!J3, ainda quando praça ele proL, e 
em Canndos. comn alfct'I)S, cm J 807. 

Nesta ult.ima campanha foi fet·ido na passagem ele Coeo
robó, cm 25 de Junho de l'S07, conforme consta da. ot·llcm do 
clill: n. !100, de :?i de llOYCill]H'O do dito anno, :is folhas 1.2/t:?. 

Ainda depois rlc rtd'ormaclo, o c i lado official procurou 
preencher laeuna~ existentes na sua !'é de officio, pelo que se 
dc[lrcltcnrle do que puhlioou o Dia1•io Of!icial. de 17 de agosto 
de l!JJ!l, na par!P l'PfeJ•Pnlc ao Minislerio ela C:um'!'a, do. um 
rcqllerimc•nlo prrlinrlo nvet·b:u;fio ele allrl'nçõcs, o ·qual teve u 
sc:;uinlc tle><padw: «Del'erido nos [<}1'1110,; ela informação do 
Depm•lrunl!lllo C:Pnlral». 

Act~rr.o;cc ainda que n Conf,!t•c;;sn :laeional, o Supremo Tri
Jnwal .Ferleml r• o Sttpt•cmo Tribunal ~lilil.ar, cm varia.s leis e 
rlifferenles aecl!t·i.lão~ e pat·ce•'I'I'S. lecm rceonhcciclc r direito 
que assiste a diversos ofl'iciaes c qnc ;;c acham cm concliçõc~ 
ident.icas ao l.encnle Saraiva. 

Deanlc ele dispositivos le2aes tilo precisos c doc.umentos 
compPobatorios citados, t) ele não se l.er cm duvida o direito 
que assiste a este official c que por certo o Senado dará o seu 
inlciro apoio a esta emenda. 

PARECER 

A Commissão não pôde acccil.ar n. emenda, porquo não 
L'Ubo a sua aprccia~~ão em lei de orçamento. 

N. 26 

Ficam extensivas aos officiacs asylados antes de 1!l21 as 
clisposicõcs das leis ns. .\.55 ri, de 1 02:?, c L ü32, do corrente 
nnno, que manda dar l!'c~ etapas, sem clisLinccüo de posto, aos 
ofl'iciacs que forem asylaclos. 

Sala das sessões, 10 de dc~embt·o de 1923 .-Ettsc:uiu lle 
Ancl'l·ade. 

Jusli{icaçílo 

Pm• considemr· que existem acl.ualmonle duas labcllas pm•a 
.pa:;amenl.o das elapus que t•ece!Jem pum suas alimc·ntacões. 
os officiacs ineluiCios no Asylu, sol1do, quo pura os do unlo~ 
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do 1021. menor rln quo pnrrt of- que go.~nm rin;; rlisposiçücs elas 
li!is de llSo .',or,:i;,, dr 1\1~2, r~ !roli8~0 rln cot•rr.nLc anno, ha
wndn rlr.sigualcladr. 0 l'alla r.lr. cquiclndr., qnanclo Lodos teern 
11m si'• lll~IWI'it:io, u ns~·l[unenln, Jrat·r.rc, pOJ'l.nnlo, de justiça o 
fl\11' [J•nln a JWr:,;rnl.c l'il10nrln. 

PAl\llClln 

A Commis;;ão nccriln a rmenrln eom a srguinl.r 

Sub-emenda 

~Accrcscr..nl e-sc in fine: e nos mesmos termo.s elas leis 
c i l.nclas o» 

N.. 27 

Onde convier: 
Seja crendo, sem augmcnLo de dcspeza~. o Jogar de chi

mico militar para o lalloratorio rla Fabrica de Polvora ela Jils
trella, aom aLtt'ibuiçücs. para supcrinLcnrleJ' l.odo ·J serviço de 
manipulação ela polvora nesse cslahelccimcnto; sendo que le
rão •preferencia a nomeação para aquellc Jogar, independente 
de quaesquer formalidades, officiaes pharmaceuticos do exer
cit.o, até capitão, que tenham mais de d:ms annos de pratica 
elos tra·balhos ele laboratorios ele explosivos e jú servido como 
chimicos interinos nesses laboralorios ou com:~ auxiliares de 
chimicos o 

:mm dezembro de Hl23 o - JCuscbio de And1'ade. 

Justificativa 

Incumbida a Fabrica de Polvora da Estrella - o mai~ 
tradicional dos nossos c&labclccimcntos deste gener:~, - dn 
auanjo da polvora para salvas, caça e outros misteres impor
tantes, não só de natureza civil, mas militar, no numero dos 
ultimas figurando os f:~gnetes de guerra, de importancia in
contestava! para defesa nacional, é justo que se procure do
tar o respectivo laborat.orio, aliás .iá bem regular seccão ela 
fabrica, ele •profissional legitimo c estavelo Porque, é certo que 
da estabilidade c competencia do pessoal profissional resul
ta produccão scsum c perfeita, além de producções novas, 
c:mscgnidns economicamente c que poderão, ainda mais, cn-
]gr;mdeccr a indusl.r.ia nacional, ainda pobre no tocante a 

productos chimicos de applicação na indnslria militar o E, nem 
se concebe um Jaboratorio sem cllimico;;, cada vez mais senho
res, pelo grande tirocínio ao ·8bjeclo da sua especialidade. :m, 
dahi, a necessidade de estabilidade nessas fnnccões, o que só 
so póde conseguir dotando ·~ lnborntorio dn fabrica menciona
da do chimico de que cogita cstn emenda. Até hoje tccm 
dosempenllado n& func~ões do ehimicJ officiaes pharmnceut.i
cos elo exercito c n~ ela nrt.ilharin, com grande inconveniente 
é bem de ver, '[lO!' i~so quo calão hoje na fabricn como chimi
cos, o umnnllü na t.rnpn. Cnm n rcnovnr;ão desse pessJul que, 



ANNAES DO SENADO 

na maioria das vezes é feita segundo interesses pessoaes, tem 
a perder o serviço techn ico, não será preciso demonstrai-o. 
Esso grande inconveniente desa·pparece, entretanto, para o ser
viço da fabrica e para tropa, e ainda, •para o serviço de saudo 
do exerr.ito, desde que seja crendo um profissional legitimo e 
estavel como o de que cogita a presente emenda, sem aggra
var as finanças nacionaes, por isso que nada mais percebe ·a 
chi mico que se procura crear além dos seus vencimentos· mili
tares. Dando o seu apoio o ·Congresso e n governo á emenda 
em questão, terã:a supprido, é fóra de duvida uma grave la
cuna, sem prejuízo dos cofres publicas e com estimulo para 
a industria militar do :oaiz. Demais, todas as Fabricas e ar
senaes do Ministcrio da Guerra, e aLé mesmo a Intendencia 
Geral da Guerra, tem os seus labora!orios e os seus chimicos. 
Sômen te a fabrica da Estrella é que vive a mercê de officiaes 
do quadro de pharmacculicos e do de artilharia que queiram 
desempenhar as funccões do chimico. E nem todos o que
rem, porque, afinal, 6 esse um servioo ingrato e perigoso, para 
o qual 'é preciso. além de tudo, tendencia especial. - Euse-
bio de Andrade. · 

PAREC!j:R 

Sem contestar algumas das razOes apresentadas em jus
tificação da rJmonda n. 27, a Commissão só a póde aooeit.ar 
p:Jl'a const.it.uir pro,iecto á parLe, afim de que sobre eila pos
sam ser ouvidos a Commissão rlc .Marinha e Guerra e o Podar 
Ex e cu ti v o. 

Tl'nla-sc de dar csl.::tbildaclc ao cll i mico ela Fabrica ue 
Polvora da Est.rella., o que nao cabe na lei cujo p.rocesso ora 
sr, acha em andamento. 

N. 28 

. Onde convier: 

Art. Tndo o indiViduo ao serviço da Marinlfu de Guerra 
ou do Exercito, bem como o funccionari.o da .Tustiça Militar, 
que por indolencia, desídia, omissão ou negligencia commet.er 
algum dos crimes Já previstos no art. 170 Jet!ra~; a e b do Codi
go ;Penal Militar, crimes resultantes da falt.a de exacção no 
cumprimento do dever, será punido com as penas de sus·pen
são do exercício do cargo por seis mezes a um anno e multa 
de 100$000 a 500$000. 

Ju.vti{icação 

A presente emenda, sendo approvada c incorporada ao 
coclil~o respectivo, preencl1erá uma grande lacuna, estallele
ceudo penalidades para ccrt.n ordem de Cl'illlCS que ·a referido 
cocligo apenas declinou sem lhAs delel'minnl' as penas. 

A ciLaciío desse facto é bastante para juHt.ificnJ• a adopção 
da [lrovidencia. 

Sala dos sessür!s, ·19 do c!l'.!•!mhro di' 1923.-Eu.,·,•bio de 
Andrade. 
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PAP.ECER · 

A emenda não pódc ser acceil.a pela Commissão. Em hora 
disponha sobre materia de a\l.a relevancia, sobre ella nfto se 
príde r..csolver em lei annua. 

N. 29 

Fica o Governo autorizado a abrir o credito de réis 
3:720$000, para pagar a .Tu li o .Tos é Simões 2:520$000, conser~ 
vador do q11artel da 2' Linha do Exercito. no Esl.ado do Rio 
de Janeiro. occupado pela 2" Circumscripr;ão de Rccrutnmen~ 
to, e ao cabo da 2' Linha Felix Lopes Rapas~ 1 :200$000, en~ 
carregado rla limpeza e asseio elo referido cclificio. corres~ 
pondenl.c aos seus salarios dos mezes de janeiro a dezembro 
de 1.922, que deixaram de receber por falta de verba n~ or~ 
çamen to dcsõe anno. - Euscbio de Andradr.. 

lusti(icação 

Quando foi extincto o Departamento da 2' Linha do 
Exercito o suas Delegacias nos Estados pelo' Decreto n. 111. 7~8, 
de 28 de março de 1921, já estavam servindo nesses Jogares 
e pagos até 31 de dezembro de 1921, pela verba 13' do .Pe;,~ 
soa\ e material da 2' Linha .iá então sob a chefia da 2' Cir~ 
cumscripção de necrutamento, segundo se ve da exposição 
que· a esta acompanha. 

Não tend<l o orçamento de 1922 consignado vcrha para 
esse serviço imprescindivr.l, esses servcntnario5 requcrc!'am 
ao Mini>t.erio rln Guerra de então que, por despacho de 21 de 
agosto de 1922. mandou que fossem pagos pela verba do Ser~ 
viço ele Recrutamento, a qual por já se achar rlisldbuicla e 
comprnmettida cm outros serviços não poude attcndcr ao 
respcitavel despacho, ficando esses pobres c humildes sr.rvi~ 
dores r.Jescmbo\saclos de seus salurios aLé o presente, o pm· Ira~ 
tm·~se de homens pobres •í rlc ,jnsl.içn que se lhe mandr~ pagat· 
o qne reclamam. 

Sala elas sessões, i!l de dezembro de 1'i123 .~·-IEnse/Jio de 
Andrade. 

Acompanha documento dirigido á CDmmissão ele Justiça 
c Legislação. • 

McmoT'inl - Nicthe.roy, 2!! de novembro ele Hl23. 

Tlim o. Exm(l. R r. Senador Dr. Euzcbio de Andrade, dr~ 
~nissimo Prnsiclent.c da Commissão de Justiça - Os infra 
assignarlos .Tnlio José Simões, conscrvnr\or do c·!lil'icio do 9uar~ 
Lei ria 2" Linha do Exorcilo, no Eslaclo do R10 de .Tanr .. n•o, c 
Fclix Lopes Hnpnzo. enbo ria 2' Linha, encrtJ'J'egnclo cln. hmpe~ 
za e ns~ein r\n rf1fr·J'iclo rclificio. vint.am oervindn na 2" Dele
"rteia rio nennrlnmrnln rla 2" Linha, em NiciJ,rl'OY. desde G 
rle innniro dr. I !120, pcmrhinm memnlmonte o cnnsorvarlor 
:?10$(111'·0 e o cabo fnxinoiro 100$000. fl1lC \hrs foram pagos 
llli'• !11 rlr rlrzrmhrn de ·1!121, prla vcrha .1~· -. Possonl,r. ~a~ 
teria!, da 2' Lin'hn no OJ'cnmr.nt.n rio Mm1sl.rJ'lO da c.nm rn, 
rlrRsr nnno' 
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'l'ondo o düe,·clo n, 1ft. 718, ele 28 ele mal'r;o ele 1021 al-
1r.Pado as bases da Ol'ganizacüo da 2" Linha do l~xercito, foi 
rxl.inclo o Dcpartamenlo f'. ~uas Delegacias nos ER!ados, pas
Ranclo. n pcs.,nal mililar r civil a servir na 2" Gircumscri
Jl(iÜO dr. Tir!1l'lllamrnlo, 11110 occnpa o mesmo edifício; desci'~ 
sua inanglli'IH;fw fi li tln ,jancil'•• ile 1020. Aconteceu, porém, 
qur o m·çamcnl.o do anno ri e 1. 922 nüo cnn;<ignou JlOr omissão 
verba para o pagamento rins nossos salarios, c cm agosl.o desse 
anno, requeremos ao Sr. :Ministro ela Guerr·a de enl.ão que se 
dignasse providenciar no senLiclo de sermos pagos dos nossos 
salarios, desde janc.iro que vinhamos servindo e como pobres 
não podiam os trabalhar sem receber. Sua Excellencia atten
deu por despacho de agosto desse anno. ~~ mandou qui:'. fos
semos pagos pela verba do Serviço de Recrutamento, confor
me tudo consta da Contabilidade da Gue.rra. Mas, por ser tar
de c já estar a verba designada compromettida o distri
buição para outros sorvi100&, não poude cffcctuar o paga
me.nto, ficando nós, pobres serventuarios desembolsados at.LI 
ho,ie do nosso trabal·ho, razão por que vimos valer do presti
gio elevado que V. Ex. tem no Senado, para conseguir por 
uma emenda nas auLorizacões finae.s do orçamento da Guerra, 
ficar aberto o crer.lit.o de' 3 :720$000, para serem pagos, réis 
2:520$000 a .Julio José Simões c 1 :200·$000 ao cabo Felix Lo
pes Rapo1.o, conscr·vaoãn, limpeza o asse.io, correspondentes 
no anno do HJ22, porque no anno prc'Sente o conservador foi 
dispensado e o cabo faxinciro pago pela verba do se.rviço do 
Rccrutamcnl.o. 

Por ser ,justo esperamos na bencvolencia do Senado ser 
atf,endidos nesta causa qm V. Ex. bondosamente patro
cinará. Gratos SC'I'Yidorcs. - .Tulio .Tos!J Sbnões. - FeNx Lo-
2Jes Rapo::n 

PARECEll 

Sohrf' a ma1PJ'ia wnl.ilnrln na rmcnrln n. 2!l não poder:í 
o Srnado J•rsolvrl' Sf'm informacücs rio GovcJ•no. Assim, u 
Commis~ão ""' nrcr.ila a •'n1f'1Hia para qnc rlla sc,in destacada 
mr pro,ic!CI o ti pm·l e, JWfiiP.I'r.ndo, dr~de ,i:í, aqnoll ns infnrma
~fi,:H. 

N. 30 
. . .. . . .. ' 

Na verba 3' - Estado Maior elo Exe·rcito - II - Mate
rial - N. H - onclo rliz - 2 :000$000, diga-s o 4 :OD0$000 
para auxilio elo impressão da Revisf.a Judiciaria .lllilif.ar. 

Sala dns SAssõcs, 20 rlr. rlezembro rle 1!l23. - Je1•onymd 
Monteiro .. 

Jtt.st-i('icaçlfo 

A proposta govornnmc'!lf.nl para o orcamcnt.o da despe?.!\ 
do i\Iinisf.orin da Guorra para -o anno do 1 !124, ost.abeloce uma 
subvmtçüo ele 6:000$1000, para o referido fim, igual á. que já 
:vem consignada no orçamento actual. · 
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A rcducção dessa subvcnvlio rlc G :000$000 para 2 :001}$000, 
sendo excessiva, viria trazei' serias embaraços ú publicação 
dessa revista, flue w.m sendo feita mcnsalmr.nlo com toda 
a T'()':;(tJlaridarlc. 

Trata-se de uma puhlienr)ão r.lc iniciativa parl.icnlal', qno 
rlcvc conLintHll' a mrror:cT' o apoio JlOI' p:wLc dos podr.rcs Jlll
hlicns, pelos snrvi~ns rlc real ulilidadc ~nc vem PI'Cstanrlo. 

A sua disl.r·ihniçün r\ feita, sr.m onu;; rlc assignat.uras. n 
varias rr.parl.içõcs dn lv!inistm·io ria Guct•ra c a loclas as cir
cnmscripçõc::; ele jusl.ica r de rAm·nt.arncnto. 

!Sala da.~ .~cssõe~,' ·J 9 rlrJ drwmbro rir~ 1923. 

PARCCJltl 

A Commis&üo acceila a emenda que eleva rlc pequeila 
imporl.ancia a rlol.ncão clcRI.innr.ia na liropoRicão riu Gamara ao 
~nl'vit;fl nPIIa mencionaclo. 

N. 31 

Accrcscenic-sll onde convier: 

Art. Fica autorizado o reconhecimcnLo official cta pu
blicação dos accordãos do Supremo Tribtmal l\liliLat' na Re
vista Judiciaria Mililar. 

Sala das Sessões, 20 de. dezembro rlc 1923. - Jeronymo 
Monteiro. 

Justificação 

A Revista .TncliciariD Milit.ar já ve.m publicando es;;cs ac
cordãos com a clevicla aut.orizacão claquc·lle Tribunal, publica
.;cão essu que vem sendo Jeila cm ordem chronolog·ica, desde 
a vigcncin do Codigo de Organizo.~ão Judiciaria r.. Processo 
Militar. • 

Suo. distri!Juicão vem sendo feita rcgularmcnlc, a varias 
repartições rlo Minislerio da Guerra e a todas as circumscri
poões da justi1:a fl de. recrutamento. 

Justo é, portanto, como orgão cxclusivamcrüe dout.rina
J•io, que é, de assumpt.o especializado, seja ol'ficialmcnl.e re
cont;ccida o. publicação da jurisprudencia do flupre.mo Tl'ibu-
nal Mililar, nella contida, ' . 

fln la elas ~r.ssões, 20 de rloz~mln;o rir. Hl23. 

A Commissüo nllo póde accoilnr a emtlndn, no cu.!n np
provacuo decot•rerlí, por cort.o. aindn que de mnclo inclirccl.o, 
a obrigat.oried(lde do auxilio ele que trata a emenda anltwior, 
de n. 30. 

I ., 

i 

I 
,I 
I 
' 
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N. 32 

Exposição-O capitiio reformado do ·.mxcrcito Jostí Alexan
drino Corrila, cx-veterinario do mesmo Exercito, em reque. 
rimontn qur dirigiu ao Cong.resso Nacional da:tado de no
vemhro ultimo, pede que a sua reforma eompulsoria effe
ctumln por dr.cret.o de 28 de maio de 1919, seja considerada 
de 15 d0 julho do mesmo anno, data em que ele facto com
plrt.on r,~ <tnno~ de idade, em face do que estabeleceu o de
creto n. 1 g3 A, de 30 de janeiro de 1890. 

Allcga o J'eqncrenlc, que, tendo sido nomeado vAterina
rin, ]lnr portaria cl·e 8 de novembro ele 1896, contra0tado na 
f6rma do decreto n. 10. 01·5, de 18 de agos·to de 1888. dt> 4 
rle janr>iro ele 1008. foi aproveitad·o no quadro daquella esk 
pr:cin!irlnrle, crendo com ns disposições da a!inea X do arti
go I ~O rJa mesma J.ci; e por esse motivo foi, por decreto de 
26 .rlc junho de 1909, nomeado 2• tenente veterinario, con
f,anrlo antiguidade de. 4 de ,junho de 1908, seguindo-se os pas
toR immediatos af.é o de capitão promovido por dec11eto de 
23 r! e ouíuln'o de 1914. 

Que sómente a partir da da.t.a de sua .inclusito no quad11o 
de offieiar.s, em 1909, pnRson a gosar das garantias e demais 
direitos mgulnmentnres, fic31!1do ·t.ambem s11jeito á refo:rma 
cn;n pulsoria. 

E, por essa razão, aJlresenton cm 1910, na -extincta Di
visão .cJr, Snude do Exer.cito, a ~ua ·certidão r'le baptismo ex~ 
t.rahiàa na mabriz da cirladc àe Rio Boni•to, no Estado do Rio 
rle .Tan~iro. ela C[llnl c.onsta o !!en nascimento em 15 doe .inibo 
dr. 1 RG7 n hapl.isnclo nm 3 de novembro do mr.smo anno. 

Que no primeiro anrno cm que o seu nome figuron no 
Almnnack M·ili!.ar (1912). n. snn irlade fDi consignada como 
tnndo naseido Dm 2G de maio de 1867; 'e em '1913, ·como 26 
rlc maio .cJr '186\o r postm·inrmon.f,c ainda 2G ele maio de 1867, 
fi-cnnrln rlahi cm rlinntr mantirln. n.t.n a data da rn~ormn. 

l~m visla do exposto, verif·ka-se qnr o reqnwenf,e foi 
ref'ormarloo compJJ];;.m·iamr.nt.n qnanrlo ninrln não t.inhn cnm
plel~rln a irln\lr Jrgnl; r, portanto. i\ jtrsl.n. n sntt reclamncã~. 
qnr. conformo• nHrA'n, foi inrl-Pfr.rirln por dnas vnr.c~ p•elo Ml
ni~trtio rln Gnrrm. 

.Tns lificn~ãn 

1" - r.on~klr·ranrlo ·qnr o cnpi.f.fio vrt.rrinnrio do Exrr-. 
r.ft.o .Trisr Alrxnnrlrinn CO!'rôn. foi rMormacl<'l C.(lm,j)'Ull'lnri:t
mrnlr por d•P·llrrto rlo 2R rln mn.io do Hli!l. 

o• _ Onr n mrsmo nrri•cinl nn~crn rm Hi rle .iu1l110 de 
1Rn7., rmrl'ormr. frz pJ•ova prrant.e o Mirnist.ori_n da Gnerra, 
npl'r~rnlnnrl.n "1m rrrl.itClii·o nnl.hrnf,!en d·~ l~n.pt.Jsmo.. . 

~· _ Onr no 'Rxrl'•rifn r nrrfrJ•In r nmfol'mn n ,J1lll~Pl'll
r1Pnr'l·l ~nh;,r j:·ln,r]0.;o dn·: nrfipinp,;: dn I~X~'"'·r,iln fl flfl ;\P>lll:-Hlfl. 

niin ""'mrn Ir polns •norl.nrins dn 14 rlr. novnmhro de 1~91 e 
rJr ?1 rlr srlrmhro .rlr> ·18!16. pnhlir.arln~ om OJ'rlrm do rhn do 
F,xrrrdl.n nnmrrn~ 771 r RRG, rst.nhr)•r~ccndo crnn n conl.aA"nm 
tl:l irlnrl•n. nnrn n roforma compnlSf!l'ln qnando dos asse~tn
mrntos RÓ r.onsl.nr o nnn:n rln n~•!'.r.Jmento, rlnvn .sm· ·consH!e., 
rarln rlA :H íln dnr.nmhro do nlhHJ.trlo tmno: mas atnda,, .ponque, 
r' Supremo 'l'rihunn•l Federal, por accórdiio .de 30 ·de JUlho de 

'• 
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.1:0:13 e 30 de maio de :19:14, ~irn1ou doutrina que para a re
:ro!"ma compulsoria, a -idade arbitrada pela certldlio de ba
,pttsmo rprev.alec~ JC!bre . a consignada nos assentamentos. 

Nestas cond1çoes, offerece a seguinte •emenda: 

Onde convier: 

Artigo , Ficà considerada· como si fosse effectuada 
'a .1·5 de ,iulho dm 191-9 a reforma compulsorin a .que se re
feT'O ,o ·dr;creto de 28. de maio do mesmo anno, do caprr.ii.o 
v~.t.e!'l•!Hl.l'IO elo Exermt.o .José Alcxandri.no Corrêa, á vi:st.a da 
cm·t.1dãn rle baptismo que apresentou, vist:o ter nascido cm 
Hi rio Julho de 1867. 

Artâgo . Regovam-se aR di~posições em cont:rario. 
Rio de· Janeiro, 20 rle dczmnbro de ·1923 .-Ma1'ciiio rir: 

Lace1•rta. 

PARECER 

A Commissüo não pócle acceitar a emenda, cu,ia muleria 
'é. d~ compel.encia rlo Poder Executivo ou elo Porlrr .Turl i
etarlo. 

N. 33 

O Conscrlho do .Tustir;a MiliLar para proccsso e Julgamen
to dos crimes praticados por praça .do pret funooionará sem
Pl'fl na sl'!de ela circumS()ripção jucl·ici:i•ria e será constitui
'do, medianlo sorteio sem~st.ral realizado no primeiro dia ntil 
de ,iant~iro e ,julho, de officiaes em serv.iço nas 11nidades e es
ta,heleelmenLos exl•SIJ~nt.es na mesma s1\de. 

·· Sala das sessões, 12 de dezembro de 1923. - Jeronumo 
.ltfonteiro. 

.T!t.~ li fi r.açíio 

A PT'escnte emenda vem facilitar a administração da 
Just.ir.a Mil·ila1· .t:\ j,razcr 11ma grande eClonomia aos eofres 'P·U
blieos. 

Pelo rcgimen act.11al, os fu_!lccionar)os deBI.!!- ,justiça. qt~asi 
que n[o rxercem a;; s.nas fu.nct;ues na sede da mrcums~lt'lpçao: 
.andam. a maioria 1lo tempo, cm v.iagem pelos conpos de tro.
.Pa. Vflncendo uma diaria lotai de 53$ (cincoenta c tres tml 
ré is). além da de·speza qun !.em o Govm'M com o seu 1.rans
porte .. 

Essa J'a!La de esl.abil idade drLr.rmina uma consideravel 
reducção no l'mclimenl.o do sr11 LI'Uh:JJ!ho com gt·anrle pre-
,iuizo do serviço ·p11hlico. . . . 

Muitas vezes o pre.enclnmento de uma formalidade, a 
,acquisiçüo Lle mais uma prova, o prazo para 1'nzõll~, ei.<l., 
or-casio.nam inler·rupçüos dos L~abalhos, sem que .os dtas. 9ue 
ae J"wam a esperar a conclusao desses actos. seJam uLJ!izn

. :los no andanumlo de ouLros processos, por não hllivel-os no 
.~orpo em que se acha fu·nccionando o Conselho - o que se 
não daria si este !unccionasse apenas na séde • 
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Al~m 9estes incohV"~nie,ntcs, eleve-se considerar que os 
quante1s 'll:w possu•cm ·S:1las• a~cquadas :10 funcc)iona:mento 

. rio l)ll1 ~~~~·ihunal de .TusLiça, Lendo este, frequentemente, ne
nessldad·e de se reunir ·cm saletas, oeom molliliario ·improprio 
r P~cns~n. lnmnrln dP P111!ll'nslimo as seceiics ria nrlmini~lrnt;iíu 
{)o Crll'po, ])J'e,irJclic:tndo-Jhes, muitas vezes, o ·serviço. 

Esla falta rlc insl.allação propnia, a·lém do sacrificar a 
solcmnida·clc de .que se ·deve revestir um Tribunal de .Jusl:ica, 
prcjudirca a JJoa marcha c perfeição dos actos processuaos., 

P.\TlECmt 

A Commissão não pódc recommcndar a presente emenda, 
de n. 33, 1í approvacfLo do Senado, porque ella n!J.era dispo
~il.ivos rio Cocligo de Organização Judiciaria, elo qual nenhum 
inconvcn·icnte hn resu!Lado para n, clisf.ribuieão da ,iustiçn. 

N. 34 

Onde convier: 

Fica o Governo autorizado a mandar reverter ao serVIÇO 
activo do Exrrcif.o Nacional o ma,ior ·graduado reformado, ,Tn
lio Culhoirns Bandeira de Mello. - Marcilio da Lacm'da. 

Justificação 

O capitão Bandeira de Mello, lendo em m~rco de 191~ 
sido mandado lJUl'U o Sul e não podendo seguii· vingam em 
vista do e5Lado pt·ecm·io ele Hnudc de sua esposa, viu-se !'orçado 
n solicita r sua reforma, em 26 de março do mesmo anno, sendo .. 
lhtl esta r:onceclida com a graduação de major. 

Consiclr.t•ündo que essn reforma foi ~wlicitada como o 
unico rneio passive! para que essu official não abandona'sse 
sua C:'[lliSU, uo niomenlo em que e9Ln mais carecia dos seus 
cuirlados e assistencia; 

Considerando os serviços prestados ao Exercito e a:o paiz 
que foram em resumo: 

Praca de 21 de ,julho de 1888. 
Foi deportado com o 22• batalhão de infantaria para ci 

Amazona~ cm novembro de 1889, tendo ficado em Perna:m
buco por ter sido p,roclamada a Republica, onde o major Ban
cloira de ~~ Gl!o prestou relevantes serviços. 

Foi cmnmissionado no posto de 2• tenente em janeiro 
de 189~, por serviços de guerra, por occasião da revpltn: de 
1803 e se:::uindo logo para o Parantí, voltando para S. Paulo, 
ondo pre5iou relevantes serviços cm Itararé e Fachina como 
encarrcga'Clo ãos deposites do municões de guerra e arma
mento, sob &s ordens dos Exmos. senernes Pires Ferreira e 
Carlos Campos. 

Snrviu rm diversas com missões com os Ex mos. Srs. ge
tlC"U"; F!oriano Peixoto, Cantuarin, Mallot, Hermes da Fon-: 
secn, Salustinno dos Reis, Argol!o, Mendes de Mor;~'e~, João 
Neiva c Cruz B~ilhante. 
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. Reformou-se com 31 anuo~ o mezes do serviços á •Pa
trw, som uma nota que o desabonassc, lendo sempre elogios 
de seus superiores. 

Considerando, i'innlmcnlc, que sem augmcnlo de Llespeza 
o pairo lorá opporlunida'de de aprove.itar os servioos do major 
Baucleim. que da capacidade elo l·efcrido major reformado 
Ó Jil;ito aillcl:.\ CS!JIJrat•, 

1 

Níío vc o autor da cmenLia mzões para: tJUe essa rever~ãu 
não se verifirJue. 

l'AllllCEII 

A Couuuissãu uilo púdc dar a sua appJ•ovucão tt IJI!Iendtt 
n. 31, que Imtudu reverter ao servi~o do Exercito, o rna,iot• 
graduado rofurmadu .Tulio CallwiJ•os Bandcit•a de Mollo, cuja 
reforma foi por olle prupriu sulidtada cm 2ü de mat·co de 
HJJ!l, yi:;[u UÜU ler· lJOLiidu CUI!lJ!l'Íl' llllla 'ut'lielll de CJJJiJll!'(JllC 
para o sul. 

N. 35 

Ondc; convier: 

«O~ oJ.'ficiacs da Guarda Nacional com servioos do guerra 
prest.adü~ tL Rcpubl ica c cujas patentes fomm .iulga:das irre
gulart:s pcl:.1 cxLincla Comrnissão de Ot·ganiza~ão das Forcas 
de 2' Linha, pot· haverem prestado os respecLivos compromis
sos fóra dos prazos lcga:cs ou ténhum mesmo deixado de 
Jll'cslal-u; podet•ão lcguliwl-u:; dunl.ro riu Jll'llW du lllll anilO, 
mcdianle rcqucrimcnt~ dirtgtdo ao Ministro da Guerra e 
pagando o scllu correspondente á (lispcnsa do lapso de tempo 
riccorrido.» - Ma1·c'llio de Lacerda. 

Justificação 

Esla emenda vem 'regularizar a situação de muitos offi
ciacs, alóm de concorrer para o au:;mento da receita federal.· 

PAI\ECEI\ 

A Guarda Nacional esltt exUncl.a, nãu liavenLiu nenhuma 
convcnicncia cm ausmentm· o numero dus seus officiacs. 

A Commissão rejeita a emenda, pol'ianlo. 

l'L ::m 

Accrc.;ccnle-"c onde convier: 

Arl. Pura cumpt•imcnlo do dispo~l.o nn § l" r.iu n,1·1.. ([li, 
u. X:\'].] da h• i n .. \.·G:l2. elo G do juniJiro de J \J~:J stU:t fcii.f1 
desde ,itt a nccc>''lll'ia tlr!tluccão na Ytwba J '. c o JOJn>.'lCit.wnle 
~ll!l[Jl'imculo na vel'iJi.l !l", do tteluttl urçamen! o. sub>Lilnmdo-
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se para isso a tabella III da verba 1', «Administracii.o Central 
- D1recloria G~ral de ContabiJija·Je àa Guerra pola '.:!!3'Uinlc: 

Verba 9• 

III - Dircel.oria Gora! de Contabilidade da Guerra: 
16. 1 director- coronel graduado. 
17. 3 sub-direetore~. - tenenles-coroncis graduados. 
1'8. 12 primeiros o1'1'iciaes - Majores graduados. 
19. 17 segundos ditos -· capitães graduados. 
20. 17 terceiros ditos - primeiros tenentes graduados. 
21. 19 quartos ditos - segundos tenentes graduados. 
22. . 1 guarda-livros - ma,ior rgraduado. 
23. 1 pagador - major graduado. 
24. 3 fieis - primeiros tenentes graduados. 
25. 3 dactylographos: 

26. 

27. 

28. 

29. 

30. 

31. 

32, 

Ordenado ... . 
Gratificação ... . 

i porteiro: 

Ordenado ... • ••• • • o 

GraLificacão ... 

5 continuas: 

Ordenado .. o ••• o ••• 

GlraLifi cac.ão . . 

8 serventes: 

Ordenado ... ....... 
GraLHicaçãfJ ... 

1 ascensorista: 

Diaria ... .......... 

2 :•400$0rOO 
1:200$000 

IJ:000$000 
2:000$000 

i :800.$000 
9()0$000 

1 :H0$000 
720$000 

4$000 

11\.ddicional do art. 1·57 da lei n. 4.555, ao 
director geral .................... . 

Secretario do director e escrivão do cofre 
gratificação de 2: !100$ a cada um; e 
.quebras ao pagador e fieis, sendo 
3 :Oon~ a aquelle c 1 :SOO$ a cada um 
dos ultimas .. · .................... . 

Para grati ricacão a funccionarios encarre
gados dos serviços technicos escriptu
ração por partidas dobradas,. da or
ganização dos balances e dos proces
sos de pagamento e outros serviços des
de que os mesmos sejam mantidos ri
gorosamente em dia dependendo o pa-

10:800$000 

6:000$001) 

13:500$000 

17:280$000 

1:460$000 

7:~oosooo 

13:2iJ0$000 

i! 
I' 

í 
'' 
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gamcnLo li essas graLiJ'icavües uu .i uizo 
do director gemi, em cada ca:;n c sendo 
feito mediante uma Labulla prcvla
lllenlo organizada c approvada pelo 
ministerio . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . 35:000$000 

1:otal ... iO!t :.Vt0$000 

Jusl'i(icaçúo 

A di8posi1;ão invocada no n. 22, § 1" do arL. 4G da lei 
n. 4. G32, de G de ,janeiro do corrente anuo estabelece: "O 
pessoal do quadro de conLabilidad'e perceberá os V<lncimcn
tos de acc1kdo com as gTaduações militares pela verba 8" 
do areamento, fazendo-se o necessario supprimenLo e a con
sequente deducção ela verba 1" do me;,mo orçamento.~ 

Este disp1osiLivo embora úons•tntua um para!lll'31JlhO~ dia 
n. 22 sul>ordinllldo áquellc a.rtig·0 onde se autorizo. o Governo 
a rcorganizo.t· a DirccLori'o. Geral da Contabilidade da Guerra, 
·tem força clie um precoiLo independente, isto é, já deveria 
estar sendo app!icad1o sem embargo do eontLdo no anteriOJ', 
porq uanlit> !lO~Le, o Congrlls~o arpenas alutoriza. o Gqv.crno 
c naqulllle cr&a lugu uma t<clação de direito, poi·s1 rcfe·l'indo
sc ás actuacs s'mdua~~ües rnihLares dos funccJOlllll'ios de 
Oontabilidadc, toma-as por base para remuneração de seus 
1'-uneciona!'i·OS. Es~. pensamento re·~>a~ta de .:miOtlo evidente 
na par-te final dn dispositivo, quando eSipocifica a operação 
de eonla!Jilidade que deveria ter ~sido f·eita na redacção 
~final do. lei, pois determina:·- "fazendo-se o necessario 
·supprimentu c a cons~equenLe deducção da verba 1 • do mes
mo mçamenlo". 

E não s~e objecte que por se conter o dispositivo em 
apreço em um slmples paragrapho do artigo, não deixa de 
ter a força que apontamos, pois não é novidade na uoslla 
lcgislaoão La! facto. A titulo de c:xccmplo ·citamos o caso do 
augmonto dos vencimentos dos officiaes do Exercito, Ma;ri
nha, da l'olicia Militar ·c do Corpo de Bombeiros, o qual estf1 
rcgula·do no § 7" elo art. 150 da llli n. 4.555, i do agosto de 
1922, (lei de cme!·g·encia). Esse artigo trata do augmenLo 
pvoviso1·i0 dns vcncimcnl.os dos funccionario& civis, e nenhu
ma duvi·da, entrctantq, 11csu!lou sobre o caracter definitivo 
do augmcnLo dos militares citados pelo f.atlto de se achat' 
regulado no rel'cri-d:o parab"l'rupho. 

Para preencher essa lacunru no orcamrcnto vindouro ó 
que apresentamos a presento emenda, que sem duvida po
d(~ria ter já l'iguraclo na prop•osta do Govomo, dado o cara
ct.cr pcrmancn!.e du. medida, independente da reforma da
qui:'Jla r.cparti~,;ã(l, a qual sabemos está sendo elaborada, como se constata do relalorio do illusLre general Ministro da Guerra. 

Sala das sessões, cm 20 de dezembro do 129::! .-Carlos 
Cavalcanti. 

PAOECEO 

A' emenda nfio póde a Commissão dar parecer favoravol. 
A disposicão do n. 22. § 1•, do arL 46, da lei Il· 4.632, de 
.6 de Janeiro de 1923, invocada em favor da medida, está su-

I 



160 ANNAE5 DO :5JlNADO 

bot•dinacla no arl.. 4ü, que autorizava o Governo a reorganizar 
rL Directoria de ConlaiJilidadc, o l]LIIJ u Puder Executivo não 
fez até agut·a, nalut·ahncnte JJOJ' ,iulgar lie~nceessal'ia aquella 
rcfut·ma. 

Accrc~ee que a cnwmla aearrelm•tl gl'aucle augmenlu de 
licspczu, ~eut vantagem pratica alguma. 

N. 37 

,\c cresceu le-se onlic convier: 

ArL. Na vigcncia liesla lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a org·unizaJ•, &cm augrnenl.o de des))e~a. o serviço 
pct·maneute de insopec1;ão das fronteit·as (S. I. F.), directa
mcnl.e clopcnrlen.lc do Esl.adrr lill•a:ior do Excrci·lu (1" Sub
cl!cfia) e. o qual li'a•L'ú üonlinuamcnle a JlUT' de todos os 
~uccessos occorridos. nas nossas diversas fronteiras, pro
puut10 a,.; medi·das c obras julgadas ncc·cssal'ias ú cl'fc.ctiva vi
gilancia c policia das mesmas, bem como il sua opportuna 
Llcfesa. 

§ 1." Es&e ~er\'i\'O sm·á dh'igido por uni coronel ou tc
ncnte-coroJJel de intlica~.ão do rQl'el'irJu Estado Maior i do 
]!;xerci Lo, o qual será as·sisLhlu, na séclc do mesmo, pelo:> ad
junclus e au::dliaiL'C·S ·om 'nmn';)c'H ·!JT'I~Vii;Lo IHUS insü·uc:~ÕL"S 
t!UIJ J'ore111 expedidas, Ofl'portunanicnle; c. fót·a. na olJLenção 
doH clumcnlo:;; indi:;pen~a\'eis (~ Jcitut·u tlos respccLivos re
lrnlo!'iu::; c pro•posta,~:, •pelo~ ilclcg·a{]r~:t do chefe, csciolhid!Js 
para esse fim, de cntT•I~ ns ol'J'il:iacs que .i<í estejam cxcr
ccnclo as funceõcs cspecines do clit.u sm·vir:o. 

§ 2." E como medida complcmcnl.ar (L facultladc que lh6 
Li oulol'gadu pelas disposições acima, o Governo p:oderá crear, 
na foz à o 'lg-uassü, o commandv da guar-:~ i cão c fronLeira 
do Alto Pa1·aná, submJüinad·o ao da. 5' . Rcglão Mililar, il'i
xanclo n~quclla localirladc a •parada das unidades do Excr. 
cito que julgar convc:Ticnlcs c ·Ordenar :~; eonstrueção .dos 
quarlcis, depositas e cm geral das obrrus militares impves
cindiveis ao fim que Sü •tem em vista; para o qui& desiAlclltrá. 
as imporlancius ncC'cssari:~;s -ou cnmp()tcnlc verba 14" ··deste 
orcamcnto, 

Jttsl'ifica.l!ào 

A emenda acima ú ue tão inLu i Li v a necessidade que só
mente !J'Ol' impo.;ição do regimento da Casa, alinha:rei al
gumas p'alavras rpa~·a fundamcnt!!!l-a.. O S:e'rviço a quo ISC 
refere a mcucionacla emenda, já ele ha muit{) dcvc·ria tc.r 
sido crcado, Jlara que não JlN'mancecs,semos cegos, como é 
de J'egra, ,o;obre o que se passa nas noo·sas linhas divisoria:s, 
onde nem smnpre é rcspeilacla a 110ssa soberania. 

Quando ha movimento revolucionaria cm qualquer dos 
paiws visinhoR, D no;,so te;J•rilorio é habitualmente violad'O, 
com seria llc!'igo pam as vidas c propriedrudcs das p'opu
lacücs j)atricias ali domiciliadas. Pn,ra frisar o facto basta 
lcmlJrrur tL ultima revolw;ão paraguaya, no decorrer da qual, 
t~ inlpt'oJ.m~a desta Cupif.ttl thmunciou lravcJ'cm, seu chof·c, 
curuncl Chirife, e Q ·~audillw Mcuduza invadiüo impunemente 
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o Brasil, JJL'ceisumcnlc pelo ~l'ucrlu-Allicu», no Allo Paraná. 
Mas não é nuccssario accresccnlar, p:u·ccct·, put·a jusLificut'. 
cal.Julmenlo a emenda. 

Sala das sessões, 17 de dezembro de 1023.-Carlos 
Cavalcanti. 

PARECER 

A Commissão acceita a emenda, que é de fúrma autori
zativa, attende ás necessidades do servino do defesa nacional 
e não exige augmenlo de despeza. • 

N. 38 

Accrcsccnta-se onde convier: 

Arf.. São extensivos a Lodos os alumnos, officiaes e 
praças de pret que tenham concluido o curso da Escola de 
Guerra de Porto Alegre pelo regulamento de 1005, os bene
ficias da lei n.2.884, de 18 de novembro de 1/JH, excepto 
pecuniarios e a titulo de vencimentos atrazados. 

Just i[ icação 

Em consequencia <lo movimento sedicioso de 1\JO·I, de
t'iniLlo como o ela vacci-11a obriaatoria, foi retardado de um 
anr1o o curso dos alumnos da Escola Milita1• do Brasil. acar
retando pre,iuizos que se fizeram sentir nem só sobre os 
mesmos, mas lambem sobre os que, sem responsabilidade al
guma naqucllo movimento, frequentavam os cursos prepara
lorios das Escolas do Realen:;o ti de Porto Alegre. 

Após a lei da amnistia subsequente á revolta. c tendo em 
vista a remodelação do ensino militar, então realizada e 
anterior fechamento ela citada Escola Militar do Brasil, Go
verno o o Congresso procuraram reparar os prejuizos decor
rentes da intP.rrupção dos cursos, já expedindo o aviso nu
mero 16-i, de 3 c!(> fevereiro de 190G, já votando as leis de 7-
de janeiro de 1908 e de 18 de .novembro de 1911!. 

A emenda procura, equitativamente, tornar participan· 
~es dos beneficias constantes dos actos officiaes atraz men. 
cionados, os cx-alumnos militares que por motivos al·beios á 
propria vontade foram delle exceptuados iniquamente, ma
xim6 t.endo-so c'm consideração a doutrina da resolução to
mada sob consulla do Sup1•emo Tribunal Militar de 11 de 
agosto de 1908. 

Sala das sessões, 17 de dezembro ele 1023.-- Carlos 
Cavalcanti. 

PARECER 

A' emenda não pôde a Com111issão dar. o seu assenl.irnenJ,Ji 
porque: 1", reduz o curso Pl'aL!co, clcnommaclo do. r,ppllçaçao, 
a Lres mozos, quando o reg·ulamo!JIO de. Hl05 o m~l.il.u1u .de 
um anno, visando clur cunho mms pral.1co do que l.heor!CO 
ao ensino mililar; 2', da sua upprovaçilo rosullurlÍ a promo .. 

S. -.Vai •. XIII 11 
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cão do varws officiaes e a reversüo ao serviço activo de outros 
.iá reformados; 3", terá efl'oitos retroactivos, JlOr vir ferir di
reitos adquiridos. 

A lei n. 2.88/J, do 18 ele novembro de 1014, em seu ar
tigo 'i", mandou reduzir a um Tleriodo de tres rnezes, de .ia
neiro a marco, o curso de applicacüo para os então alumnos 
que concluíssem o curso d[\ Escola de Guerra pelo regula
mento de 1905, é certo. Mas essa providencia foi adoptada, em 
virtude de haver sido mudado o regulamento anterior, afim 
de não ficarem os officiaes presos durante mais um anno, 
quando elles vinham do regímen anterior. 

N. 39 

Onde convier: 
Ficam dispensados. para l.odos os effeitos, do exame de 

pbysica, os alumnos qno cursaram o primeiro anno do 
curso fundamental da Escola Militar, em 1923. 

Justificação 

a) apezar do R. E. M. prescrever que a aula de phy
sica. deva ser eminentemente experimental, afim de que os 
alumnos possam gravar os ·phenomenos e as leis a estudar, 
isso não foi. cumprido em virtude da falta de laboratorio, 
cujo material se acha em arrolamento; 

b) os alumnos interessados já obtiveram em instituto~ 
officiaes. civis ou militares, os conhecimentos necessarios ao 
bom prosegu imento do seu curso; 

c)· as turmas de 1919 e 20 baseadas em identicos funda· 
mantos; foram attentidas em igual pretencão, comquanto não 
tivessem atravessado, na Escola, um periodo de tantas anor
malidades; ~ 

d) nenhum prejuizo material nem inteUectual, dJecor
J•erá da al?provação desta emenda.. 

Sala das sessões, 17 de dezembro de 1923.-CarloH 
Machado. 

PARECER 

A Commissão não póde acceitar a emenda .'l:lb n. 39, que 
dispensa. salutar exigencia do regulamento em vigor. 

N. 40 

Arl. O Governo poderá permittir, no intuito de in· 
crcmenl.ar o aperfeiçoamento das industrias bellicas, que 
nella.s exerçam sua actividade technicos militares, de terra 
c mar, não pertencentes ao quadro ordinario. 

Just1:('icaçl1o 

Dado. o cglarlo emhrional'io das industrias bollicas rnl.rt! 
nós, se faz neceRsnrio clcsonvolvol-as e aperfeiçoal.as com o 
maxim< empenho, visto como é hoje mataria fóra ele debate 
a prepunderancia ela influencia dessas industrias no . oxitO 

,. 
i': 
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das operações. Para citar apenas o exemplo mais frisante e 
decisivo, é bom recente o caso da Allemanlha, que só pôde 
resisw· :\ constricção elas forças alliadas, devido á maravi
lhosa 'organização industrial de que dispunnha e lhe permit
Liu prover tts necessidades do ataque o ela defesa, com re
cursoR inl.crnns, fact11Laclos sobretudo pela industria chimica. 
l'al:'a chegar a l.al resultado, aquellc paiz, bem como os seus 
competidores no terreno militar, dispôz methodicamentc as 
suas usinas, de modo a poder transJ'ormaJ-as, quando fosse 
preciso, cm cen Lros productores de munição de guerra: esse 
resultado J'oi Jentamenl.c nl.tingido 'Pela cooperw;ão de te
chnicos ,junto aos inclustriaes. Ora, nas grandes potencias, 
sempre cxistit·am civis especializados em assumptos milita
J'CS, r.lo modo que, embora o concurso dos milHares não fosse 
totalmente dispensarJo, a org·anização militar das industrias 
poderia ser obtida com a só acc.ão elos civis. Entre nós, po
rr!m. os factos são inteiramente diversos. Raríssimos são os 
civis iniciados no estudo da arte da guerra terrestre ou na
val. A I igacão entre esta e a indusl!·ia, que lhe serve de base 
matc!'ial, não pócle ·deixar de ser feita por technicos mili
tares, q u c, conhecedores das necessidades dos ramos em que 
se houverem especializado, levarão pura a industria o con
cu t•so ele suas ap l.iclões e procurarão oriental-a no sentido da 
sua meihor utilizacão militar. 

Accresce que ha muitos ofi'iciacs aJustados da actividade 
das fileiras, isto é, do quadro ordinario, e que estão perfeita
mente em condições de prestar este relevante serviço á organi
zacão ela defesa nacional. A emenda exclue apenas os que se 
aci'ram na actividade do quadro ordinario e, portanto, pela na
Lt.ll'eza dessa situação, não poderiam occupar-se com a indus
tria; os militares pertencentes aos demais quadros poderão 
trabalhar nas industrias particulares que interessem â defesa 
nacional. Evirlentemen te, esta emenda não traz o minimo au
gme.nto de despeza.. 

Sala das Commissões, 17 ele dezembro de 1923.- Cmtha 
Mach(lllo. 

PARECER 

A Commissão não póde acceitar a emenda, porque della 
resultará o afastamento do serviço dos corpos de tropa (Qua
dro ordinario), os officiaes combatentes, abrindo excepção em 
favor dos do qua.rlro supplementar. 

N. 41 

Inclua-se, onde convier: 
Art.. Fica o Poder Executivo autorizado a mandar can

ccllm· nG 'l'hesouro Federal a divida contrahida pelo chefe ela 
Pxtinela rleleg·aeia da 2" linha do Exercito no Estado do ni·• 
:Ir .Tnncit•o coronel Carlos Thomaz Pereira, para ullimm· " 
pagamcnl n' elas rlcspezUS' ele construccão do quartel da 2" Jin I t:•. 
do Exercito Xacional om Ni lhcroy. determinado, que foi, esso 
ompt'l'sLimo pelos decretos ns. 4.278, de 2 de ,junho de :l921 
e 15.40-9. de 22 ele março de 1922: entregando-se, assim, de
i'inilivamonLo o edifício ao Ministerio da Guerra que, ha lon-

:, 
' 
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gos_ nnnns, vem l.lliliznndo-sc do mesmo edificio coln a inslal
Ja~ao dus ~erviçus ela 2' Circumsm·ipçüo do Recrutamento, ,Jun
ta de Hevísão c Sorteio illilitnt· da 1" Rc~Hío c -1" Divisão do 
l!:xcrcitu, desde ll de janei.ro ele HJ20 c s~m onus para os co
fres publicas. 

~ ÜLJI.rosim, fica ainda autorizado o Poder Execulivo n 
~efot·mar no vasto de coronel ou gcnCI:ni, conforme enLenclet· 
Justo e legal, o mesmo coronol Carlos Thomaz Pereira a con
tar ~e 10 ele .ianei.ro _llo corrente anno do 1923, data 'cm que 
termmou a comm1ssao quo exercia nos termos da letra c da 
lei n. -1.028, de -.LO ele ,ianeiro de 1920, com os vencimentos rla. 
respccLiva patente fixado pela tabclla A, da lei n. 2.290 de 
13 ele dezembro de IOW, visl.o ter se inutilizado no scrviçÓ da 
Na~ão em grave accidentc na construcção do referido quartel 
Lendo completamente inutil o braço, em 9 de abril de 1019; 
abrindo, para isso, os creditas necessarios, 

1usti{"icação 

A 2' linha do Exercito Nacional foi organizada con1 van~ 
tajosa efficiencia pelo decreto n. 13.040, de 29 de maio do 
1"918, tendo, posteriormente, o decreto n. 14.7 48, de 28 do 
marco de 1021 alterado as suas bases no Exercito Nacional 
cxting·u indo o Departamento ela 2' Linha do Exercito, D. G. n: 
l'eLmindo f.uclo, conforme seu art. 26, determinando que - os 
officiaes empregados no referido departamento o suas dele
gacias passassem a servir nus circumscripcõcs de l'ccrnta
mento. 

Nestas condioõcs encontrava-se a cxtincta 2• Delegacia do 
extincto Departamento .do Exercito Nacional da 2• Linha, cm 
Nitheroy, Estado elo Rio d!l Janeiro, c cujo chefe era o coronel 
Carlos 1.'homaz Pereira que, patrioticamente, utilizando seu 
prestigio no Estado e a estima do.s officiaes. seus comman
dados, por iniciativa sua c donat,ivos angariados pessoalmente 
c o auxilio que conseguiu do Governo, Gamaras Municipaes, 
officiaes, negociantes c industriaes tantu ·no Estado do Rio de 
Janeiro como nesta Capital, levantou a quant~a, de 422:700$, 
conforme publicações feitas na imprensa, e, assim, com esse 
esforco pessoal e seu proprio credit,o construiu o solido, bello 
c eonforlavel edifício, que era o quartel da 2• linha do Exer
cito Nacional, cm Nithcroy, que, ha quatro annos vem servindo 
lambem á 1• linha do Exercito. 

Devendo accentnar que, antes conseguiu a doação do ter
reno respectivo pela Gamara Municipal de Nitheroy, sendo 
obrigado a levar a ei'fcito penoso c difficil trabalho da cons
trucl'ão cm vista elas conclicõcs das exigencias da respcctiv<t 
cscripLura ele doação firmada cm 31 de Janeiro de 1917 com 
a Prr.feitura Municipal de Nitheroy mediante a clausula ex
pressa c irrcvogavel de serem iniciadas as obras no prazo de 30 
dias o concluidaR no prazo de 12 me~es. . . . . 
· O coronel Carlos Thomaz Pcrcmt fwou muLJllzado no 

mencionado servi1~0 consagrado ú Nação cm um grave accí
dcntc dn trabalho" na constrncçüo elo citado qum:tcl e de que 
foi vlcl.ima cm 9 de abril de '1910, conformo ficou apurado 
no ·Juizo Federal do Estado elo Rio de Janeiro. . . 

O edifício cm referencia cttst'Oit 361:548.$710, sendo rm! 
329 :500$41 O da construccão, 532$300 do premio de seguro Llu 

I 
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quatroc~ntos c~nLos contra o risco do fogo c- .11 :lHO.~- im
porl.nncm dos .Juros pagos clns emprcstimos contrahidos desde 
1818. sob a rcsponsabiliclncle pessoal do coronel Carlos Thomaz 
Peren·a. sendo que, do sua bolsa part.icular, sacrificon a quan
tla da 18:848$710- para ultimar os pagamentos da constru .. 
cçã~, visto ter sido insui'ficíent.o o omprcstimo de 2201:000$ 
devido ao retardamento de dous nnnos a contar da data do 
pro,jccto respectivo vencendo-se juros nvull.ados, durante esse 
per10do. ,, . 

Esse edificio está hoJO avaliado officialmente e111 
7oo:ooo$ot.n ,, 

O cmprcsLimo rosulla rlo decreto legislativo n. 4. 278 dB 
2 de jtmno d c 1021 cm dinheiro, pelo 'rhesouro Federá! e 
pra7.o dr, cinco annos' som juros, destinado á liquidação com
piela da construcçãn, j{t estando o predio inscripto na Dire
ctoria elo Patrimonio Nacional desde a realização da respe
ctiva operação nos termos do decreto n. 15.409, do 22 de 
março de 1922. ,,, ' 

Essa divida não poderá ser resgatada pelo coronel Carlos 
Thomaz Pereira, como era sua intenção, ·devido á. força maior 
do que não é culpado e resulta da transformação por que 
passou a 2• linha do Exercito e:r-V1: elo citado art. 26. do de
creto n. 14.7 48, de 28 de março do 1921, que, alterando a 
sua organização, extinguiu l't rlcpart.amr.nto n as respectivas 
delegacias no R Estados. 

Quanto á rctorma a qne f.cm incont.csl.avel direito, o co
ronel Carlns 'l'homaz Pereira, é opportuno ponderar para 
melhor esclarecimento que oBLe official superior conta 30 an
nos de bons o offectvos serviços reconhecidos pelo decrete~ de 
29 de .ianeiro do 1!H9, do Ministerio da Guerra, publicado 
no Boletim do Exercito n. 217, de 31 de janeiro do mesmo 
anno pelo Departamento do Pessoàl da Guerra - conferin
do-lhe a medalha militar de prata com as passadeiras de 
bronze e prata, creadas pelo decreto n. 1LO·i5, de 24 de maio 
do 1906 c, "· 

O assento legal do seu direito esltí no § 3" do art. 121 
da lei n. 2.024, do 5 ·de janeiro de Hl15 incorporada á legisl~
cão cm vigor, no art. 25 do decreto n. 13.040, de 29 de ma1o 
dn HHS o arL 17 do decreto n. H.748, do 28 de março do 
1021 o reproduzido no art. 73 do rlccrcto n. 15.231, ;de 31 do 
janeiro do mesmo ·anno. 

Em synthcsc, pode-se nffirmar quç o Mini~terio da_ Guer
ra opinou favm·avelmentc a um pedido de mformaçoes da 
Commissão de Marinha c Guerra relativo a essa justa compen
saçãiJ, aliás inferior aos relevantes serviços prestados pelo 
official a que se refere esta justificação da emenda supra. 

Sala dn~ sr.ssões,17 de dezembro ele 1923.- Cunha Mrt-
chado., - ·1

• 

A Commissão, por ontonrlm· que a mal.oria de que l.ml.a 
n emenda n. H não póde ser discuLirla cm lei do orçamento, 
propõe a sua acceil.acão pelo Sono do, mas para ser rlcsl ncarla 
cm projecto a .parle, al'im elo que possa ser ouvido o Gn\'CJ•no, 
o que t! indispcnsavcl. 
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N. 12 

Onde convier: 

Os medicos c pharmaceul.icos arl,iuntos elo Exercito, que 
contam ou venham a contar, mais de 30 annos de cffcc:l.ivos 
servir.os nos l'cspecUvos cargos, percebcriio ·vcnc.imentos de eu
pitão" e terão d1rcilo á aposenj.adoria, por incapacidade pl!y
sica, com todas as vantagens inhercntes a esse posto. 

Justificação 

Existem actualmente 19 mcclicos c nove pharmaceu
ticos adjuntos, com direito todos ú aposentadoria c contribui
ção para o mont.cpio, elos quaes apenas quat?'D .ití aU.ingiram 
:w :umos rlc servicos e só ao cabo rlc mais quatro annns, out.ros 
quatro alt.ingh•ão 'a esse numero de annos de cffccUvidade. 

D'ahi resulta que o augmento de despeza será mensal
mente c nestes primeiros quatro annos ele 4 x 225$ (dii'fcrcn
ça entre os vencimentos de 1• tenente c capitão) ou sc,iam 900$ 
mcnsaes. 

Como, porém, a classe está cxtincl.a, c neste anno COlTr.n
te fallcceram l.rcs acl.iuntos, a \'c!'ha acl.lml fica com um saldo 
ele 2:325$ (3 x 775$) mcnsalmcnt.e, o que quer dizer quo 
mesmo com cst c aug-mont.o dr. 900Í{ a mesma verba tcrtí um 
saldo ele 1:425$ mcnsaes ou 17:100* ::mnuacs c ao cabo elos 
quatro primeiros annos vinrlolll'os rle GS :!tOO$; assim não ó 
p1•eciso mod:ifica:r a. verba do actual o1·çamcnto, que ainda fi
cará com um saldo ele 7:100$ annnaes. 

Nesta conformidade, sendo apenas t.res os arl,iuntos com 
idade menor de 50 annos, numerosos os maiores de ü5 annos. 
e todos com serviços, pelo menos, ir.;·uacR aos seus collegas do 
quadro, estando exLinct.a a classe c nao havendo auamento na 
respectiva rubrica orçamrntaria, ,) ,iusl.a a disposição pro
posta. 

Deve ainda ser presente que os arJ.iunt.os, cuja unica l'C
galia, em relar;ão aos seus collcgas mililaros, consiste cm niio 
serem amoviveis em tempo ord i na ri o, te em sido sempre mo
bilizados em épocas anormacs, tacs quacs os do quadro, c assim 
muito prestado se1•viços ve1'Cladeimmentc rle campanha; r. mais 
ainda que a economia realizada, com a crcaçrw dessa elass1\ 
para os cofres puhlicos, de seus inieios, orr.a por 20 mil conlns. 

Sala das sessões, 17 ele dozcmlwn de 1923. -/'l''inctl Jltt-

· PAI\F.CEI\ 

A medida proposta pelo illust.re Sr. Irineu Machado visa 
beneficiar alguns meclicos c . pharmaceut.icos elo avançada 
idade, mas a Commisslio só a póclc acccit.at• para constituir 
pro,iecto em separado, afim de que a materia possa se,· con-
venientemente estudada. · 

N. 43 

Continua em vigor o disposto no arL ·4G, n. XXI que rltí 
aut.orizar,.ão ao Governo para rrvm· rrgulamontos rln J'r.part i
ç.õns. arRenaes c fabricas, o Por!oJ' Bxn('.Ut.ivo, pm·a a CXI\f!lll)~n 
elo c i I .ado art.ig·o abrindo os crer! i tos CJ uc forem nccessarios. 

' , 
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Justificação 

O Governo, pelo Ministcrio da Guerra, tendo sido auto
rizado a rever os regulamentos das rcparLioõcs, arscnaes I! 
fabricas, .iú tendo prompLo os mesmos trabalhos tão nccessa
rios aos servivos claquollas reparLinüus, acontece qurõ por mo
Livos t.le lacunas ele ort.lcm c pcssoaf, ü preciso que o Congresso 
Naciomtl de meios a pôr os mesmos regulamenlos em cxc
cur;ão. 

Sala das sessões, 17 de dezembro de 1923 .-b·ineu Jlla
chado. 

PARECER 

A Commissão não póde acceilar a revigoração proposta, 
muilo embora reconheça a necessidade - não urgente, con
YfSm assignalar -, das revisões dos regulamentos de que trata 
a emenda n. 48. Par·ece prcfel'ivel deixar o assumpto oara 
ser estudado convenientemente durante o anuo proximo, com
promettendo-se o Relator a apresentar cm projecto especial 
algumas das providencias que· lhe parecem necessarias, em 
face do exame que teve opport1midade de fazer no Arsenal 
de Guerra desta Capital . 

. N. 44. 

Onde convier: 
Art. Continuam em vigor as disposições !!o art. 7•, da 

lei n. 4.629, de 3 de janeiro de 191l3. 

Justificação 

A emenda visa a formação dos quadros dos officiaes de 
2" classe da Reserva de 1• Linha do Exe:rcito e teve, no anno 
passado, o pronunciamento favoravel da Commissão de Mari-
nlJa c Guerra. . 

Sala das sesssõcs, 17 de dezembro de 1923.-Jrinr.u. Mn
chado. 

PARECER 

A Commissão não póde acceitar a emenda sob n. 44, crue 
visa a form!lloão dos quadros dos officiaes de 2• classe da re
serva da 1• linha do Exercito. 

O art. 7', da lei n. 4.629, de 3 de janeiro ele 1923, diz: 
Art. 7." Os segundos tenentes ele 2" classe da reserva à a 

1• linha, - ex-sargentos do Exercito activo, - ficam dis
pensados, como os officiaes rlemissionarios elo mesmo Exer
cito, dos periodos ele instrucçã.n exigidos para a promoção no 
posto de 1' tenente, reduzido o respccl.i\'o interstício ele trcs 
J)aru rlous annos. " 

Ora, os segundos tenentes cm questão j(t são arlmilliclos 
no quarlro com vantagens excepcionaes ccmo recompensa rlo 
tempo de scrvir,o prestado nas fileiras: não se justifica a rlis
pensa, a mais, elos periodos ele instrucr;ão, sem a qual muilo 
diminuídos t'icnriio os orricines ela reserva. 

mr, ··i'r-
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N. IJ5 

Onde coJwicr: 
Ficam equiparados pam todos os offcitos aos escrivfins do 

.Tury dcsl a Capital os escrivücs da li' Circumscripçfio .Tndicia
ri a iii iii lar. 

Justificação 

Os cscl'i\'ãcs ela G' CiJ•ctm1scl'ipçfio :ruc!icim·ia i\JHilm• exer
cem l'uncçõrs perJ'cilamentc iclcn!icas (\S elos srus collegt\S do 
Jmy desta Capital, sendo, pm•,;m mais trabalhosas, porque n:io 
toem auxiliares, não pcrccbcm custas, funccionam cliariamcnto 
·jnnto aos Conselhos de .Justiça lllililar, aLLendem aos scrvir,os 
ela Aurliloria c dos Carlorios c aos administrativos do juizo; 
Rii.o L()dos funccionarios de mais de dez anuas de serviço ao paiz 
•J que não podem aspirar accossos ou· rcmooão para outros cru·-
1m·ios mais rendosos. Entretanto, convém frizar, que sendo 
ellcs apenas tres no Exercito e Lres na Armada, o arcando com 
as mesmas responsabilidades, deveres e maiores trabalhos que 
os seus colleç-as do Jury, deve se lhes applicar, com justiça a 
regra conhecJda de que onde houver a mesma razão, dá-se a 
mesma disposicão. 

Sala das sessões, 18 de dezembro de 1923. - Laura Sodrrf. 

PARECER 

A Commissão não pódo rccommendnr a emenda á appro
vacão do Senado, porque importa cm equiparação, que o 
·momento não póde comportar. 

N. 46 

Os promotores da Justiça Militar, da 6' circumscriiJ)ção, 
serã:o nomeados dentre QS respectivos adjuntos, qu.e tenham 
um anno pelo menos de exerci cio effoctivo do cargo. 

Sala das 6'essões, 12 de dezembro de 1923. - Jeronymo 
AI on tei1·o. 

Ju.stificac,ão 

A emenda aJ)pLica aos adjuntos dos promotores da .Tusti
ca Militar o mesmo principio que rege a nomeação de iguncs 
!l'unccionarios na justiça commum, o isto 6 .~ufficientc para 
determinar a acce1tação da emenda. 

PARECER 

A Commissão não póde dar o seu apoio á emenda, quo 
a!Lera disposições de lms em vigor em lei oroamentaria. 

N. 47 

A' verba 1• - AdJ111inistracão Central - Secretaria do 
Estada da Guerra - onde se diz: 4 continuo&' a 1:020$000, do 
ordenado e 960$000 do grati.ficação, diga-se: t1 continuas a 
3: ü00$00U de ordenado c 1 :800$000 ele graLHicuc:;rto. 

' ' 



'SJ>SR.\n EM 27 DE DllZEMnno DE 1023 169 

.T!Ul i (ÍCII('ÚO 

· A prcRcnl.r emenda l.r.m pnr fim cill'rigip nm equivnco do 
Cong·l'es~o i'íncional, pois não pm·ecc .iusl.o que us ><l't'\'(•nil•·; 
da mesm:t Sr.crrl.ania. pcrcrh::un wnciml:nto;; maioJ'r., que os 
continnos, sens supr1·iorcs ilicJ·archicns eomn se poclor:'L vcri
l'ic:tJ' ria l.nhcl'l-a cxplicaliv:t rio l'l'l'criclo "JI'r;nmrnl.o para o armo 
de !•()2:.1. 1\ssim srnclo. sô cabe ao alluclirln Conf;t·es;;o provi
rlcnciar 11al'il filiO tal anomalin clcsapparrcn r• isso sl'l se poder:'L 
cnnscg·uir C"ll11 o que indica a emcnd:t. 

Sala elas scss·(irs, rm 'ln de rlczcmbro ele 1923. - hineu 
Machado. 

A maioria da Commissão não ncccita o. emenda, 

N. 4B 

Fica o G·overno autorizado a reverter a actividade os 
sub-officiaes da Armruda, que, reformados p•Jr invalidez, te
uham, posteriormente, si·clo reconhcciclos· aptos para o serviço 
em nova inspccçãD de saudc. 

JusUficaçao 

Já existe lei vermittindo a reversão de .afficiaes da Arma
da cm identidade de 'condições á acima estabelecida e havenldo, 
Cl)mo ha, sub-o1ificiaes com pel'fclita rgualdade de ci·rcunistan
cias, justo é lhes seja .extensiva a vantagem úquelles assc-
glj.rada. · · 

'Sala das sessões, cm 19 de dezembro de 1923. - Irineu 
Nacltado. 

PARECER 

A Commissão considcm preJudicada a emenda sob n. Ml, 
que, por se referir a sub-officiacs ela Armada, não cabe no 
orçamento ela cJ(I;;pcza para o Ministcl'io da Guerra. 

N. 49 

Ar!, São transfet'idos par[( a Directoria Geral do 
Contabilidade da Guerra, como terceiros officiaes, o pri:mciro, 
os segundns 'Officiacs o despachante extinctos da Directoria 
Geral do Intend1:ncia ela Guerra, que ahi servem corno addi
dos, com os mesmos vencimentos que actualmente pcrccbJ:m, 
accrJ:stliclos das vantagens que tenham "Ju vierem a ter os 
funccionarios do quadro da meem1a Directoria Geral do Conta
bilidade da Guerra, fazcnrlo-sc para esse fim o ncccssario os
torno da verba propl'ia. para .o respectivo pag:~~monto, c fi
mmclo assim, aug;menta.ilo di) mais quat1·o q qn~:ch·o dos ter
ceiros officines dessa DirJ:cloria. 

-

/·' ;, 
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Justificação 

A emenda pr.oqX;sta, além de não trazer augmen to de 
dc;õpeza, mas simplesmente tmnsf.crencia de verba de uma 
para outra Rc·parLicão, não traz igualmente pre,iu izo para o 
futuro dos funccionarios da ConlabiHdade da GLJei·ra, por 
iSSO que é ampliado ·O re~ectivo quadrO de mais quat1•o 
f:unccwnarios; medida essa que vem normalizar a situação dos 
referidos addidos, privados de accesso, depo•is de mais de 20 
annos de reaes serviços publicas, e sem lerem gozado licenca 
de especie alguma até a presente data. 

Accresce ainda a circumstancia que esses mesmos funwio
narios de repartição extincta, da antiga Intendcncia dn. Guer
ra, ,iá vôm prestando seus serviços, como ruddidos, na alludi
da Contabilidade, onde o numero de funccionarios é exiguo 
pn.ra altendcr a multi.plicidadc de seus serviço:;, din. a dila 
augmentados; facto esse notavel e ainda a pouco n.ssi•grnalado 
no ultimo Relatorio do Exmo. Sr. mini~tro dn Guerra. 

PARECER 

A emenda eleva de quatro o numero de terceiros officiaes 
dn. Directoria da Contabilidade da Guerra. 

O momento não póde comportar o accrescimo proposto, 
aliás desneeessario á boa marcha dos serviços daquella re
par~ição. 

A Commissão, portanto, rejeita a emenda. 

N. 50 

Onda convier: 
Os actuaes primeiros supplentes de auditor e primeiros 

adjuntos de promotor das 6•, 7', s•, 9' e 1 o• Circumscripções 
Judiciarias Militares· ficam com direito a gratificacão de 4.00$ 
e 30-ü$, respectivamente, sem pre,i uizo dos vencimentos que 
lhes competirem conforme pr·éceitua a alinen. b das observa
cões do Codigo do Organização Judiciaria e Processo Militar,. 
podendo ser convocados pelos rrspectivos auditores e promo
tores. ' 

Sala das sessõAA, 12 de dezembro ·de 1923. - Jeronvmo 
Monteiro. · 

Just-ificação 

A emenda ~upra não augment.a despeza. Pela dotacão de 
-Para custeio do funccionarios ad hoc, interinos, supplentes e 
adjuntos-poder:í ser feito o pagamento dcssus gratificações. 
Essa providcncin vem descongestionar os serviços de justlca 
nessas circumscripçücs, cujos processos cm cartorio attingem a 
sommas elevadas. Em algumas auditorias do sul do paiz (S• 
r. 9') cxist.r.m narn mn.is rlc mil processos do insubmissão e 
deserção oxigindn rlos nuditor·cs um trabalho penosissimo. 
Além disso. n;; réos milit.nr·cs são, como no fôro commum, 
julg-nrlns no local do dclicl.n, oln:;.ig-nnào essn formalidade pro~ 

~ 
I 
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cessual os auditores e promolores a um continuo desloca
mento da séde da circumscripção para Jogares longínquos, de 
viagens pen asas, ficando as au41 itorias completamente ace
phalae. 

Ao demais, as ,iurisdiccües rlessas audil.ot·ias abrangem 
dous e tres Eslarlos da Fedcracão. E' noto t-ia a falta de vias 
de communicaoão rapidas cm alguns desses Estados (Goyaz c 
i\iatto Grosso) e por esse motivo ficam os magist.mdos e ser
ventuarios de ,justiça militar na maior parle das vezes 15 e 
20• dias auscnles da sédc da circumscrip·ção, acarretando graves 
inconvenientes ao serviço publico, porque são attribuioões 
privativas elo auditor: a expedição -de alvar;ís de so!Lura sor
teio de conselhos especiaes c pcrmanenlcs c outros acto's ju
diciaes que só poderão ser praticados na propria auditoria. 

A conservação de supplcntes c adjuntos virá preencher 
essa lacuna. 

PARECER 

A Commissão não póde dar o seu apoio á emenda de 
n. 50, porque não convém dar gratificação mensal corr·ida aos 
supplentes de audilor e aos primeiros adjuntos de promotot• 
da Justioa Militar e, tampouco, reconhecer, aos amlitoros c 
promotores effect.ivos, o direito de convocar· os seus supplen
tes e adjuntos quando entenderem, fôr·a elos casos previstos 
no C o digo que regula a ma teria. 

N. 51 

Os cinco auxiliares de P classe que fazem o serviço de 
~scripta nos escriptorios da Fabrica rlo Carl.uchM ~ Artcfnet.os 
de Guerra, passam a ter a denominaçíLo de Auxiliares de es
cripta rias officinas. 

Justificação 

Os auxiliares que na Fabrica rir Cnrl.uchos c ArtMactos de 
Guerra trabalham em escripta nns rscr·ipl.orios e officinas são 
indispen.saveis ao serviço que exrcutam, por isto ha mais de 
cinco annos diversas directorias rlessc importante estabeleci
mento os teem aproveitado por rlefficiancin de escripturarios 
titulados nas suas dependcncias. Como o regulamento da Fa
brica ainda em vigor s6 trata do quarlro rlc auxiliares-apren
dizes das officinas, é um actn .rir .imtiça que a illustre Com
missão approve novamente a cnrrig-onrln nn nomcnclnfnra de 
que trata a present.e emenda. 

Sala das sessões, 19 de dezembro rlc 1!123 .- T1·inr.u ,lfo
chado. 

PARECER 

A Commissão não póde acccifar a omonrla, nnis qur rlc 
sua approvação resultará a mnrlifir.ar.ão rln nr•lunl quarh·n rio 
pessoal da Fabrica de Carluchns r. :\J•Irfnctos rir t1rJrr·r·n. 

-· '· ·.r·~;~; 
':1 ;.IJ] 
:; ,.·~:;• 
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N. 52 

A lei orcnmentaria n. 2. 921[, de 5 ele janeiro elo 1 !H 5, l.!m 
seu ar Ligo 1 O!, c parugmphos, e no :ut. 106, prohibiu que 
funccionurios civis ou militares cm ::largos de cleicão federal, 
estadual, municipal ou em outras l'unccões exercidas em com
missão, percobessem soldo ou oJ•denadq <lc seus postos ou 
cargos. 

Leis posteriores, porém, c por u!Limo, a de n. 4.242, do 
5 de janeiro de 1921, em seu art. 44, revogaram aquellas dis
posições cm relação aos cargos electivos, deixando, no entre
tanto, de mencionar, por excepção, os cargos exercidos em 
commissão, commando de forças policiaes dos Estados. Nessas 
condições, sómcnte um pequeno numero de officiaes do Exer
cito, que, nos annos de 1!l15 c 1!!16, commandavam forças 
policiaes nos Estados deixaram de receber ó soldo de suas pa
tentes. Por estas razões Oi'fercço a seguinte emenda additiva: 

Art. Aos officiacs do Exercito que, em 1~r15 e 1916, 
commandavam forças mil itarcs ou policiaes nos Estados, 
restitua-se o soldo de suas patentes, que deixaram de receber 
naquella época. 

Sala elas sessões, 19 elo dezemhro rle 1923.- h•ineu ilfa
chado. 

PARECER 

A emenda, além de versar sobre materia não orçamen
taria, manda restituir o soldo aos officiaes que commanda
ram forças militares ou policiaes nos Estados, durante os 
annos de 1915 c 191G, estendendo, assim, a esses ofí'iciae~. o 
direito reconhecido áquellcs que ·e~ercem funcçõo3 elect.ivn~. 
em vista do disposto no art. 44 da lei n. 4.242, de 5 de ,ja
neiro de 1921. Os dous casos, porém, são tão diversos, que não 
ha como lhes dar o mesmo tratamento. 

Por todos os motivos expostos, a Commissão é obrigada a 
recusar o ·seu assentimento á providencia contida na emenda. 

N. 53 

Onde convier: 

Art. E' considerada no po'>to e com o soldo de 2• tC·· 
nenle, a reforma do sargento-ajudante, umanuense de 1' classe, 
Luiz Felippc Teixeira da Hocha, reformado em maio de 1923. 

Justi{ieaçlio 

A lei n. 4. 55 ti, ele 10'22, em sou art. ti7, revigorado oin ar
tigo 54, da de n. /i,G32, de 1923, cogitou apenas de beneficiar 
do um modo geral os sargentos que tivessem mais de 25 annos 
de praça muil.o embora esses inferiores tenham pussa'clo to'do 
csRe tempo cm vkla burocraUca cm repartições miliLarcs, sem 
os rudes labores da caserna c do que é mais essencial na vida 
militnr- os servir,.os de guerra. 

,, 
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Deixou, as~im, essa lei de beneficiar os demais sargentos 
que embora cheios elo scr,·i~os ele gue:·m o cs1JCciaes não pude
rum aLLingir aos 25 anuas como pnr exemplo o inferior de que 
lrala a prosonlc emenda, que, prac.'a do marc.o de 1897, lem os 
penosos serviços do guerra cm Canudos o scrvic;os no Ama
zonas. 

Além disso é n unieo inferior reformado que lem servic;os 
de guerra cm Canudos que não foi beneficiado pelo Eslado e 
que so não atli.ngiu aos 25 annos exigidos cl porque não podo 
coniar corno tempo do scr·viço mililnr o período cm que serviu 
na Policia Mililar du Amazon!ts o nu Acre. 

•rmta.-se, porlunlo, do uma medida de equidade e recom
pensa que quasi nenhum ausmcn.lo de despeza trarít. 

Sala das sessões, HJ de dewmbro de 1923.-lrineu Jla
.chado. 

1'.\HilCila 

A Commissão re.ieila a emenda, porque h•ala de maleria 
Jlt regulamentada, não convindo abrir excep~üo nos disposi
tivos em vigor. 

N. tí4 

Accrescenlar anele convi e r: 
Os oJ'ficiaes do Exercito de ~· linha que são funcciona· 

rio's publicas com mais de 2tí atuw:; de scrvic;o, que tenham 
servido no Exercito de 1" linha por mais de cinco annos c 
que lenham lambem serviços de. g·uerra, poderão se reformar 
no seu posto se is lo lhes convier. 

A presente lei só terá vigor clenlro do presente exerci
cio de 19211. 

Justificação 

Assim como se contam· aos civin ctnJ)rQgados publicas o 
tempo de serviço prestado nas carreira·s ~1ilitare.s para os e!
feil.ns tia aposenlacloria. penso 'JUC a rectproca deve ser ,·er
dadeira pelo <lUC jusliJ'ico a prcsc.nle emenda 

Ora um !'unccionario publico que serviL. por maiB de 25 
anuas a Palria c que além rio ·scrvic;o btu•ocratico lenha lam
bem prestado serviço do Exercito de .-1" li~ha por mais do 
cinco annos c. com serviços de guerra •.. 1ulgo mc:recer um po~
co mais elo que uqucllc que não au•Jscou a vtda c ncrn luo 
pouco passou um lustre de sua vida r.a caserna. 

Demais. peTl'so que a rcT~t·icla c• meneia não tr~\r(t_ aug·men
lo dL'. despcza, pois que os r~llingicl. s pch' essu le1 nuo chcgu
riío a percebrr· com a reforma no pcsLn que tenh~111 11~1 Ex~J'
oitoclc 2" linha, maiores . ,;vantagens que como Iuncc!Onartos 
civis. 

'Sala das sessões, cm '19 do dezembro de '1023.-h·inelt 
Machado. 

-
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PAHECE!\ 

A Commissão não póde acccitar a emenda de n. 54. 
BasLa dizer que são muitos os oi'i'iciaes ·do Exorci t.o da 2" li
nha, principalmente os quo proveem du. anLiga Guare/a Na
cional, cujos postos correspondem vencimentos muil.o supe
riores ao dos empregos publicos que exercem actualmente. 

N. 55 

:Fica revogado o arl. 54 da lei n. 2.92~, dü 5 de janeiro 
do 19Hi, que extinguiu o quadro de denL!.sLas do Exe.t•cito. 

S!lla das sessões, :1.9 dezembro de. 1923 .-Ped:ro Lauo. 

Justi{icução 

A p!'esenLc emenda não traz augme11LO dL despeza, pot·
quanto no proprio areamento ha a verba necessaria para o 
respectivo quadro, que tambem con·sta da lei de 1'ixa(ião de 
forcas. . 

o actual ministro da .Guerra no seu re.latorio preconiza 
a necessidade dos dentistas no Exercito. - Pedro Lauo. 

PARECER 

Não convem no momento actual, em que aLcl uniuadcs do 
Exercito deixam de ser organizadas, augmunlar a clespeza com 
o restabelecimento do Quardo de Dentistas, cuja necessidade 
não é das de maior urgencia. · 

A Commi,ssf rejeita a emenda, portanto. 

N. 5r6 

. Ficam extensivas aos officiaes do extinctc auadro de in
tendentes do Exercito, às clisposic.3es dos artigoo -54 da lei nu
rnero 4. 555, de i O de agosto de i 922, e 63 du lei n. 4. 632, de 
6 de janeiro de 1923. -Pedro Lauo. 

Justi{'icação 

Do referido quadro <:.penas 11 officiMo poderão ser at,. 
tingMos pela citada disposicão. 

Não podendo haver rocr.:ttamertto para o quadro e.m gues-: 
tão, importará a reforma de seus uffic.ic;es na e!iminacao do 
tantos primeiros tenentes, visto J,ão haver segundos, quantas 
forem as re.formas a se realizar. 

Vencendo um i' tenente 775$ mensaco c importando a 
mc!.horia de cada reforma, no maximo, cm 300$, segue-se que 
11. approvação da r.monda acimn, ,;j trar ·\ vaJ:lagons o não onus 
pnra o l'hesouro, portanto quunto rGaior :ror o numero de re
formas em um quadro extincto, tanto maiores ser&o as van-
tagens para a N acão. . , 
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Tal cxtincção, que só se poderá realizar daqui a vinte 
ou mais nnnos, clcixarú o T'hcsour~ e.m tal período, na con
tiugencia ele pagar a um corpo de officiacs, com todas as 
suas subscqucul.cs promoções, qu,anclo tal clcspczu que HCrlL 
111ais do .que o aetual, seria evitada su. lodos ellos fossem hoje 
mesmo reforn 1aclos. - Ped1·o LCI{Jo. 

PARECER 

A Commissão não p6de concordar com a approvacã.o ela 
emenda sob n. 56, que dá logar a consideravcl augmenl.o de 
despeza com vantagens apenas illusorias, porque as vagas 
abertas no extincto Quadro de Intendentes, seriam preenchi
dos no Quadro de Contadores. 

Pelo regulamento deste ultimo quadro, não são preen
chidas as vagas de capitães e primeiros tenentes cm numero 
correspondente aos ainda existentes no oxtincto. Quadro ele 
Intendentes. 

N. 57 

Os generaes graduados terão, quando em serviço activo, 
gratificação igual á dos effectivos. - Pedro Laao. 

Justificação 

· Os generaes graduados desempenham as mesmas funcções 
que os effectivos, gozando de todas as regalias o obrigados a 
todos os uniformes e onu~ ?aql!ell.es, n~o se justificando, pot·-
tanto que percebam grabfwacao mferwr; . 

Sala das sessões, 15 de dezembro de 1923. - Pedro Laao. 

PARECER 

A emenda sob n. 57 não p6de ser approvada, porque a 
medida que cçmsigna corresponde á promoção obrigator1a do 
official general ou coronel que tiver attingido o n. 1 da 
escala. 

N. 58 · 

Nos hospitaes militares todos os artigos necessarios ao 
tratamento e conforto dos doentes, quando adquiridos por 
conta das economias do cofre de conselho administrativo, dis-
pensam toda e qualquer concurrencia. - Pedro Lago. · 

Justi{icaqão 

. Perfeitamente acceitavel a presente emenda, pois não se 
,justifica que a vida dos doentes este,ia subordinada a processos 
burocraticos de concurrencia, cu,ia marcha morosa acarreta 
sérias perturbaoões ú vida de um estabelecimento, cujo fim 
:unico é minorar o so:tfrimento dos que padece!ll· 

.Sala t:~as sessões, :l5 de dezembro de 1923. - ~edro Lago, 
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PARECER 

Não é possivel acceiLa1• a emenda n. 58, que pt·ocura dis
pôr sobre maLeria já regulada de um modo geral no Codigo 
de Contabilidade. 

N. 59 

Fica o Governo autorizado a indemnizar o Hospital .Cen
tral do Exercito das despezas feiLas no anno de :1923 com a ali
mentação dos medicas, pharmaceuticos e internos ,obrigados 
pela natureza do serviço, á pcrmancncia naquellc estabeleci
mento durante o dia e de accôrdo com as folhas de pagamento 
existentes na Contabilidade da Guerra. - Pedro Laoo. 

Justificação 

Em virtude do aviso ministerial do julho de :1922, foi o 
hospital autorizado a tirar cm folha as etapas necessarias á 
alimentação dos mcdicos, pharmaceuticos e internos, que por 
necessidade de serviço fossem obrigados a permanecer no es
tabelecimento durante o dia. 

Não tendo havido ordem cm contrario para o anno de 
i923, continuou o hospital a enviar mensalmente, até agosto, 
as folhas de pagamento da etapa do pessoal autorizado, em 
aviso ministerial, a almoçar no estabelecimento, soffrendo, 
porém, a impugnação por parLe da Contabilidade da Guerra que 
allegou não haver verba para tal fim. 

Sala das sessões, i 5 de dezembro de :1923 . - Ped1•o Laoo. 

PARECER 

A Commlssão não póde recommendar a emenda á ap
provação do Senado, por ser contraria ·ás leis. geraes que re
galam a materia e porque della não decorre vantagem al
guma para o serviço publico. 

N. 60 

A' rubrica 8' - Serviço de Saude - Na sub-consignacão 
n. 18, onde se diz cinco quartos ditos, diga-se, tres ditos e 
duas dactylographas . 

Sala das sessões, i 5-·de dezembro de :1923 , - Pedro Lago. 

Justificação 

A inauguração, o anno passado, do pavilhão de isolamento, 
com duas enfermarias, annexo ao Hospital Central do Exer
cito, trouxe como consequencia um augmenf.o de pessoal, con
stante de irmãs do caridade, enfermeiros, porteiro, cosinheiro 
e servon Los. 

Esse augmento' tem ,iustificacão no art.. :167, § :!' do re
gulamento quo baixou com o decreto n. 8 .647, de 3'1 de marco 
de :19:11, quando diz o seguinte ."Art. 1.67 - Sempre que se 
inaugurar officialmente uma enfermaria das projectadas no 
plano gorai do consLrucoão, serú nomeado o. pcssoai nc.cessario 
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com os vencimentos da tabella annexada nesta lei; do mesmo 
modo se procederá quando forem augmentados os actuaes ser
viços ou estabelecidos. novos, que demandem de pessoal, § 1." 
Em taes casos o Governo expedirá os respectivos decretos e 
abrir{t os crcclitos neccssario5 para as despczas accrcscidas, que 
serão incluidas. com a respectiva verba. no orçamento do exer
ci cio· immcdiato". 

Ora, clq pessoal nomeado, . uilo 1m si quer um empregado 
para o servu;.o da secretaria, nem mesmo uma clacl.ylographa. 

E' llcm verdade que o decreto n. 15.230, de 31 elo de
zembro de 1921, extinguiu alg·uns cargos de civis nos hospi
taes que passarão a ser desempenhados por ofl'iciacs de ad
ministração de saudc c sargentos auxiliares ele cscripta, mas, 
acontece que o mesmo regulamento para o Servir;o ele Saudc 
cm tempo de paz diz o seguinte: "ArL. lt58 - Os casos omissos 
neste regulamento serão regulados pelas disposir;ões analogat~ 
dos regulamentos geraes do Exercito, no que lhes forem ada
ptavcis". 

Para não desvirtuar esta disposição, e attendendo ás ne
cessidades prementes do scrvir;o, pensamos em crear dous Jo
gares de dactylographas na sect·ctaria do hospital, os quaes, 
aliás, não trazem augmento de despeza, visto a emenda cogita!' 
apenas da substituiciío dos dous togares vagos dos quartos es
cr_ipturarios, por dacLylographas. - lJedro Lauo. · · 

PARECER 

Não convém a approvacão da medida, que altera quadros 
de· funccionarios em lei de areamento, 

N. 6f 

Mo·difique-se na rubricn. 7" do orçamento da Guerra .(Ser
·viço de Sattdc) : 

Onde se diz: 16 serventes de 1• classe, do Hospital Central 
do Exercit.o, a 1:620$, 25 :920'~ .• diga-se: 15 servente.s de 1• 
classe e 'i ajudante de masdagista, a 1 :620$, 25:920$, tendo o 
ajudante de massas·ista, como operaria, direito a uma etapa 
pela verba 9•. 

Sala das ~~ssües, Hí de dezembro de 1023. - P.Ccl1•o Laun. 

lttst'i{icaçao 

A emenda supra procura apenas aLLCnder a uma necessi
dade de ordem tcchnica cuja satisf'a~ão ha muito se vem im
Jjondo. Os scrvicos do hospital, po1· sua natureza e .fins, não 
podem ser paralysados nem mesmo restringidos no seu fun
ccionamento, isto nos de oz·dem. administrativa quanto mais 
na parte technica, pois esta deverá sempre estar apparclhada. 
de i'órma a attender convenientemente ao seu grande movi
mento· diario. Por essas razões, servitç .. os existem, como o de 
P.lectricidade, da portaria, etc., que, além do respectivo en
carregado, tem um ajudante que o su:Ostituc nos seus• impedi
mentos, de modo a evitar a paralysaciio do serviço. Ora, em· 
idenLicpr r.ondicõos se acha o servi:~.o 'tio physiothorapia, cuja 

s~-Vol. xm; 12 
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ausencria, como ha IJouco se verificou, por licenca do cncal'!'e
gaclo, accarrcta a JDlPOssibilidade da applicacão dessa clinica 
~m detrimento do. saudc ·dos doentes que necessitam desse 
trato.mento, pela falta justamente do um ajudante, como so 
verifica nos outros scrvi·CQS. Assim, a r.mcnrla supra provê 
apenas a uma nccassidnde de ordem tecbnica do mais impor
tante ostabclccimcnto ·.:lo saudc do paiz, sem augmento de 
dospoza. 

PARECER 

A Commissão não pódc concordar com a emenda n. 61, 
em vista das razões expostas, quanto ú emenda anterior. 

N. 6<l 

Os vcnCJmr.ntos aos Sllrvontcs do Laboratorio Militar da 
Bacteriologia ficam 1'ixado3 em 180$, de accôrdo com o § i •, 
do art. 150, da lei n. 4. 555, de 10 li e agosto de 1922. 

i&ala das sessões, 15 do .:Ozembro de 1923. -Pedro Laoo •. 

Justificação 

Os actuacs serventes do Laboratorio Militar de Bacterw
logia acham-se incluídos dr.ntro dos termos da lei acima ct
tnda, devendo perceber ·de accôrdo com a tabella organizada 
pela Directoria Geral da Contabilidade da Guerra, os seguin
tes vencimentos: 

Orilenado . . ..................................... . 
'20 o/o a incorporar (§ 1') ...................... , 
60 ·r. sobre os primeiros 100$000 •.•.....••....• 
5() o/o sobro os segllndos 100$000 .....••.•...•.... 

Total . . ................... · · ........... .. 

135$000 
27$000. 
60$000 
31$000 

253$001) 

A1pezar d!t referida lei ter assim fixado os vencimentos 
desses servenLuarios. dcfinitivamontc, o Congresso, por omis
são, não consignou no orçamento vigente a necessaria verba, 
ficando os mesmos com a distribuição que. lhe :foi feita, re
duzida a: 

Ordcnnl'lo . . 
Gratificação . 
Addidonal .. 

'rot.al . • 

································· ' . 
o t t 0 o O 1 O o O o o 't t O O 0 O O o o o O O o o O O O O o o 

•••••••• ,. o ••• o t o • o • • • • ••••••••• 

............................. · ...... 

90$000 
45$000 
58$125 

193$125 

A cmondu nprosentnda é, pois, uma reparação de um· di
reito post.ergnrlo. alóm do mais. plenamente justificada pela 
Hituacão actual do custeio ·.:la vida. ' . 

... ~~·~ 
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PARECER 

A Commissiio niio vê necessidade na npprovaciio da me
dida, porquanto o aesumpto a que se refere jó. está· resolvido 
por disposiçllo de lei geral. · 

.. -.N. 63 

Fica o Governo autorizado a reorganizar o quadro medico 
do corpo de ~aude do Exercito; sem aug.mento de despezn. 

Sala das sessõe~. l:lezembro de .1D23. - Pedro Laoo. , 

J usti{wação 

Os ensinamentos do. ultima guerra. vieram allerar pro-
1mltlamcnte a funcçüo do medico militar, cujo papel no l.heati'O 
da guerra tornou-se ·Je uma importancia capital a· ponto de 
se constituir um dos factores preponderantes no exito das ba-
~l~s. · . · · · ·.. .. 

A sua reorganização se impõe no actual momento: . 

PARECER - • - •. , .. ,, ...... ,_ __ .,,...,. 'J 
-:~. !§. ···~~~-:·~·:lll""f~=il' 

A Commissão não se oppõe á approvacão da emenda e 
. propõe a :;eguinte sub-emenda: 

Accresrente-se in (ine : "podendo supprimir os cargos de 
segundos tenentes medJCos e elevar até deus (2) o numero de 
officiaea generaes". · · . 

N. 64 

Acrescente~ se ouàe convier: 

Art .. · Ao Collcgio dos Orphãos S. Joaquim na Bahia, 
ficam transferidos .o predio, dependencias c o i.er.reno .que 
pertcncez:am tlQ'.extincto Ai'sennl elo Guerra naquelle Estado. 

Sala das sessões, 15. de. dezembro de 1923. - Pedro 
Lauo •. 

Justificação 
~,.~····· ... r~·-·- ,-. ., .. ,r."'l.. ·· 1· ·"~····r',. ·w ~ 
\~\t,•~:. . ; , ,, I :• '· ' , ' 

· ·--Os preslimos, as utilidades e as benemerencias da Casa 
Pia e Collegio dos Orp'hãos .s. Joaquim, na cidade do Salva
dor, são por demais sabidos, do Senado da Republica. 

Instituição centenaria, de tradicção que se. r':!•lommen.·l:l 
ao respeito, á estima e á admiração de todas as gerações 
successivas de bahianos, que a . vem assistindo com o seu 
carinho desvelado e o. seu devotado amor e piedade, sempre 
1:ivou e vive dos soccorros publicas, dos minguados auxílios 
officiaes que, entretanto, como esmola. não foram rejeitados 
e con~fituem uma fracção permanente na receita de sua ex
istencia. 
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Póde-se avaliar dos meritos do Collegio S. Joaquim pelo 
transcurso do sua existcncia, resistindo a todas as intempe
I'ies, muitas v.ezes a crises violentas, que lhe perturbam mo
mentaneamente os surtos para o engrandecer, mas das quaes 
se 'liberta, vencendo mil obstaculos para sustentar no outro 
dia a mesma bandeira de seu tirocínio, na actuação mais pro
nunciada e mais brilhante da caridade. 

Inst.ituição pia, o Collegio, desde a sua fundação, ha 
quasi 150 annos, que as suas portas se abriram para reco
lber a infancia que se perderia na promiscuidade da vida 
sem abrigo, sem carinho, sem conforto, a infancia que se tem 
salvado, pela graça aos sentimentos bons dos bahianos, e. por 
mercê desse inst1 tu to do caridade, que bem merece os suf~ 
fragios mais eloquentes do Governo para a sua continuação 
e desenvolvimento . 

. Uma estatística dessa juventude que ahi se preparou ,, 
se aperfeiçoou para as profissões não se póde offerecer, por
que, em mais de· ·cem annos, seria isso um remontar de. ar
chi vos; que se ·torna dispensavel. Mas, levantamul-a com 
os proprios 'dias da existencia do Collegio, contemos-lhes das 
centenas de crianças orp'hãs que á sua sombra e conforto se 
habilitaram dura~te esse tempo decorrido e verificaremos 
i'artament.e quanto de benemerencia se encerram nesse )au
Jroilde instituto de ensino profissional que vive com mil sa
crifícios, de minguadas rendas e da caridade publica. 

O patrimonio · que se lhe accumulou é . quasi nenhum, 
nem dá pura a sua sustentação, nem para que· os seus fins 
se cumpram com largueza e com franqueza, pondo á sua pro
tecção quantos infelizes pequeninos tangidos pela má . sorte, 
alarmados com os terrores dos dias negros do amanhã que 
lhe veêm bater· á porta, rogando humildemente o internato, 
pedindo-lhe entre lagrimas que os amparem na vida porque 
a sorte lhe foi madrasta. E o Collegio dos Orphãos já os não 
pódo abrigar. Suas renclas não dão mais para despeza~ extra-
orçamentarias. · 

Com os seus scrvir.os e seus credil.os a Casa Pia conse
so iu fazet•. do estabelecimento um verdadeiro instituto pro
fissional, mantendo . escolas · infantis, · primarias, · complemen .. 
tares e de musica, sustentando offioinas de sapateiro, alfaia
te, marceneiro, typographo, . mecanica, creando cursos de gy
rnnastica sueca o exercícios militares, e todos os annos con
l'f'.rindo títulos de habilitação aos que, completa a idade eman
cipada se encontram igualmente preparados para exercer a 
profissão que escolhera na sociedade. E· ainda a estes, tal é 

, a bcnemercncia do Collegio, Que os rccommenda, ainda os 
~mprega, . assegurando-lhes e confirmando-lhes todas. as pos
sibilidades de victoria. 

PoiS·· bem,. para· cumprir os seus fins, para justificar -a 
sua existencia, para corresponder ao carinho como ·o trata 
a. população bahiana; o Collegio sente-se em difficuldades., 
Seu edificio, offerecido á instituição por D. João VI, ,iá é 
por demais exíguo nos· seus compartimentos e divisões para 
o internat.o, para as officinas, para a administração. Por 
isso os• obstnculos dia a dia se· lhe amontoam, impedem-ihe 
r1 progredir, quando sua longa existencia,. os seus prcstimos 
t.ent?meritos, o nosso sentimento de piedade, sempre maic.r:. já 
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lhe davam o direito a que se transformasse em uma socie
dade c cm uma instituição sobremaneira correspondente no~ 
tempos de p.rogrcssos a ·que vamos assistindo. · 

De toda e absoliita justiça é. que se ·voltem os suffragioR 
do Governo por esta instituição, uma vez que se não lhe póde 
tLJnda conferir o justo titulo de lyceu profissional, de insti~ 
tuto de artes e officios, titulo, aliás, que lhe estaria bem ao 
merecer, p9rque nenhuma das casas particulares, ou pubU
cas, .com esse objectivo tanto o t.em merecido como o Colle
gi o de S. Joaquim, na Bania. 

Desta. sorte, com semelhantes razões, cumpre~nos o de
ver, ao Senado, ao Congresso NacionaT, de correrem, pois, cm 
soccorro desse estabelecimento, maximé quando recursos para 
isso. póde se dizer estão ás mãos do Governo, desaproveita
damente, para sem utilidades, e que a posge, ao domínio e á 
pJ<opriedade do Collegio seriam a affirmativa eloquente do'! 
1esulfados compensadores, dos maiores resultados dos que 
poderíamos auferir. 

· E bem junto. do edifício do. Collegio parede e meia se 
diz, está o predio abandonado do extincto Arsenal de Guerra, 
um casarão .antigo .. mal disposto, sem aproveitamentos de 
utilidade, senão para aquartelar soldados do Exercito, qu:mdo 
h a demasia delles nos respectivos quarteia. O edifício .. do 
hrscnal de Guerra não tem out.ros prestimos e os proprfog 
soldados o evitam porque aquillo não é e não póde 3er um 
Cjuartel, com as disposições propi'ias dos estabelecimentos mi
litares modernos, . e adaptados aos soldados .dos nossog dia.s. 
Por todos os .motivos .se justifica plenamente a condemnuçãr.• 
do edifício. para isto. · 

Assim, pois, quando se percebe, se verifica, se compro·11a 
fartamente de um lado as henemerencias de um instituto. 
cheio do necessidades para . o seu desenvolvimento :i ·mercê 
das graças do Governo, com uma somma· imrr1ensa de servi
çoe. á sociedade e á felicidade da população hahiana do} se-
6'Ullda ordem; e de outro lado as inutilidades de um casarllc 
do Governo, ; desaproveitado, C!'ndemn11do a se derruir em 
não "longo. tempo, mas em cond1ções de desafogar as premen~ 
c.ias daquelle ~ cumpra-se a grande obra. de auxilio - ce
d:Jndo o segundo em proveito do primeiro. · 
· De u~a vez se contribue para o berrl, a grande?.a e a 
fo!icidnde da. Casa Pia, que é um dos padrões mais glo~iosos 
<!a caridade bahiana e se não deixa perder, n·as m~Jntoeiraa 
e nas ruínas, um vellio predio, que poderá vir a abrigar sob 
o seu tecto, centenas mnis de brasileiros, que se habilitarão 
para ·as prc1,t'issões liberacs, servindo ti fnmilia, á Pnt.rin e :\ 
~ociedade. 

PAnECEn 

A Commissão, mantendo o parecer emittido em 2• .dis~ 
ousslio 5obr!' a actual emenda n. 54, não a póde recommcndnr 
á app1•ovacão do Senado. 
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N. 65 

Ondo convier: 

Art. Continuam dispensados de cónourso pa'ra o provi. 
menta nos enrgos ·de professores adjuntos dos Oollegioa Mili· 
taros, de ar:cõrdo com o decreto n. 3. 556, de .novembro· de 
1918 e pnrn gosarem das regalias e vantagens nelle concedi· 
das aos demais docentes, os mestres ·de musica: desses colle
p;ios qutJ cxercam a's funccõcs de seu cargo ha mala de cinco 
anno~. 

Sala das sessões, em 19 de dezembro de i 923. - a. Ca-
valcanli. · 

Justi(icaçilo 

Esta omPnda', que não constitue innovacão, visa sómente 
estabelecer segura interpretação do decreto n. 3. 656, para o 
fim de não excluir dos beneficias delle decorrentes os mes-
1,res uo musico dos Co!legios Militares. Embora contempla
dos com a~ Yantagens do referido decreto, esses funccionarios 
niio puderam até hoje entrar na: effectividade de seus direitos 
aos cargo~ que desempenham. · 
· . · · A emenda· corrigindo essa anomalia não traz a11gmento 
de· dospeza pàra o Thesouro Federal. 

PARECER 

A Commíssão, fiel á ·norma que adoptou.. pe não dispen
sar os concursos onde elles devem ser ex1g1dos, não póde 
acceitar a emenda supra, de n. 65. · 
: ,·. .. ·'' '' 

. N, 68 

: .. Acoresccnte~se onde convier: 
.·:. A;rL · F'ica instittiido, no ServiÇo de Aviacão do Exer

r.it.ó; um quadro de mecanic()s e opararios especialistas; assim 
descriminaçjo: 'mecanicos e oporariqs especialistas de :1.• classe, 
sargt'ntos :~.iq~a~tes,, 30; mecanicos e operarias· especialistas 
de 2' classn, pr1me1ros sargentos, 60. . , . · · · 

a) A. esses mecai\ioos e operarias especialistas fi~am ex· 
tcnsivas todas as vantagel)s e regalias 'lll"' gosam os actuaes 
me!!imico~, ~ub-officiaes, de :1.• e 2' classes· da Escola ·de Avia;. 
cão No,vnl; · ' · . · ,. · 

' ' ' r 

b) para 11 formação deste quadro serão aproveitados to
dos. os Rargr.ntos diplomados pela Escola· de Operarias Espe
cialistas, de que trata o Boletim do Exercito n. 384, de 25 de 
·maio de :1.921, bem como os sargentos mecanicos e sargentos 
opornrios r.~pecialistas diplomados pela Escola de Aviacão Mi-
litar; · 

. c) nq. formação do q!laclro, Para ~ respQativa inclusão e 
promocüo. so observará, rigorosamente, dentro da hierarchia 
militar, a· antiguidade de praca de cada candidato; 

• 

i 
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ti) as vagas que se derem no quadro acima só poderão 
se!.'. preenchi~ a~ pelas praças diplomadas rpela Escola de Ope
rarws EsptlCWhstas, de que trata o ;Boletim do Exercito ci-
tado na lettra 'b do presente artigo; ·. ' 

e) eRte quadro ficará ·organizado no Departamento do Pes-
soal da Guorra. - Octacilio de Albuquerque. · · 

Justificação 

A r.reacão do quadro de mocanicos e operarias especia
listas ó de grande necessidade na Escola de Aviação Militar 
o não tem outro fito senão o de conceder aos meoanicos do 
Exercito, sem o menor prejuízo monetario para a União, cer
tas r·egaliaso. que gosam os mecanicos da Escola de Aviação 
Naval e vnm ainda melho!!ar a situação dos mecanicos do 
Exercit·) que, por falta do. dito quadro, estão sem accesso de 
posto, c, por esse motivo, sem estimulo para o desempenho de 
suas funccões; além disso, os mecanioos do Exercito estão su., 
jeitos a um engajamento :por longo ·prazo, findo o qual pedem 
·~aixa, indo flxercer sua profissão na vida civil, com grande 
P,rejuizo para a Escola de Aviação que os. preparou e tudo 
isto por fa I ta de certas regalias. 

E', portanto, muito justo que os mecanicos da Escola de 
Aviação ·Militar .gosem as mesmas regalias e vantagens dos 
seus collogaR da Escola de Aviação Naval, uma vez que a mis· 
são e trahalhos de ambos são os mesmos. . 

A creacão do quadro de mecanicos e operarias especia
listas da Escola de Aviação Militar, em identicas concticcões 
ao dos me.canicos navaes, não tem outro fito sinão o de con, 
ceder ~os prime.iros certas regalias concedidas aos segundos, 
sem o menor prejuízo monet.ario para a União. 

Si não, vej anios : . 
O quadro de mecanicos navaes q"Qe fol areado pela lei 

n. 2 .290, de 13 de. de~embro de i910, foi equiparado ao dos 
officiaes inferiores da Armada ,pelo decreto n. 16,716, de . .t 
de fr.vereiro dA 1914, sendo q'Qo, pe.lo decreto n, 1101.907, pas
~ou a donominar-sC':. quadro de sub-offtciaes dfl. A1.1mada. 

O curso de mcoanicos da Escola de. Aviação· Militar foi 
croadQ com o r~.gulament.o baixado com o decreto publicado no 
holet.im cto Exercito n. 384, qo 2 qp maio ele 1921. 

Aos mocanicos nn.vae'S ~üo concedidas as seguintes van
t.agcns pecuninrias: 

. . 
Roldo ......................... . 
Gr~tificação . . .. . . . . . . ~ ....... ~ ... . 

1' classe. 
200$10>00 
190$000 

·S·ú0$000 

2' classo 
180$000 
90$000 

270$00Q 

alt!m de úma r'lciio poga em generos á t1r.rdo, ou am ji
nheiro quando o sub-offioial se achar f6ra pnr qualquer Jir
cumstancia C' mais. nma diaria do 2$000, em um total de: 
inclusive 150$000, para ambas as classes, da t11~ella Lyra: 

1• classe, 584$000, 2• classe 5'8'0$00(), · · 
cnlculíindo.:se a rac~o pelo preco da etap11 actualmente em 
vigor na Escola de Avincão .Militar. 

,, 
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A um 1.~ sargento mecanico da Escola -dC' Aviação Mi.litar, 
cabe: · . 

Soldo e gratificação . . . ·. . . . . .............. . 
Etapns . . . . . . . . . . . . . . ... ; ..... · ......... · 
Dinrin. . . .. . . . ... · ..... ··· ... · ..... . :. . . . . 

Total . . .. . .. . . . . . . ..... 

190$000 
153$000 
2710·$000 

613$0011 

e mais o fardamento, calçado, e.tc., que é fornecido pela União. 
' · Por ahi vê .V. ·Ex., que a creacãó desse quadro não trnz 

para esses servidores do Estado, sinão maior estimulo, pois 
actualmente estão se.m accesso de posto e sem regalias ·bem 
compatíveis com as suas funccões; 

PROJECTO 

N. 257- 1923 

I-nstitue na 'Escola de Aviação Militar um qttadrode m.ecanir.ó,q 
e operarias especialistas·· 

(Marinha e Guerra 47 e Finanças 337, de 19~3) 

·Considerando .que a presento res.olucão não· traz :mgmenr.o 
de despczr.1s, porque a differenca de vencimentos entre os mi!
canicos da Escola de Aviacão Naval e os da Escola de Aviação 
1\~ilitnr é diminuta; 

Considerando ÇIUe, com a approva.,.io destas. resolucõP.~,. o 
Governo vem apenas· melhorar a situacão dos mecanicos do 
Exercito, que, por falt.a de um quadro, estão sem accesso de 
posto, P, por esse motivo, sem estimulo ·para o desempenho 
ele suas funccões; · · · 

Considerando que os mecanicos do Exercito estão-suja:tos 
a um engajamento ·por longo prazo, findo esse enga,jamanto 
pedem baixa indo exercer . suas funcçõas na vida civil, com 
grande prejulzo ·para a Escola de Aviação, que os preparou. e 
tudo ist.o por não terem regalia alguma; 

Considerando que o Governo já tornou extensivas as re
galias o vant.agans que gosam os escreventes da Armada aos 
amanuenses do Exercito; por serem idont.icas ·as funccões: 

Considerando; finalmente, que é muito justo que os ine
canico& da Escola de Aviacão Militar ·gosem as mesma! rega
lias e vantagens dos seus collegas da Escola de Aviação N~val, 
uma: voz que n missão e trabalhos de ambos são os mesmos: 

O Congresso Nacional decreta: 
, .. .Art. 1.• Fica instituído na Escola de Aviacão Militar .um 

quadro de mecanicos c operarias cspecialist.as, assim discri
minado: mecanicos o operarias especialistas do 1' classe, sar~ 
gento~ nliudnntes; 30; mecanicos o operarias eSJ)ecialistas do 
2' classe, primeiros sargentos, üO. 

Àrt. 2.• A esses mecnnicos e operarias especialistas ficam 
exten3lvas todas as regalias e vantagens que ·gosam os aotuno~ 
mocnnicos sub-officines de 1' e 2• classes da Escola de Avla-
çlio Naval. . , 

· Art. a.• Para n formação desse quadro serão aproveitaclo3 
todos os sargentos que obtiveram approvnciio nos cursos theo
rico e praUco da Escola de . Operarias Especialistas, dCl que 
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trata o Boletim do Exercito n. 384, do 25 do maio do 1!!21, 
brm como pelos demais .sargentos mccnnicos e sargentos ope· 
rnrios especialistas diplomados pela Escola de Avia.cão Militar. 

Art. 4.• Na formação do dito quadro, .para a respect1va 
inclusão e promoção, se observará, rigorosamente, dentro dll. 
hicrarchia militar, a antiguidade de praça de cada candidatei. 

Art. 5.• As vagas que se derem no quadro acima só. ro
clüríio. ser preenchidas ·pelas praoas que forem approvadas :ws 
cursos theorico e pratico da Escola de Operarias Especialistas, 
de que trata o Boletim do Exercito citado no art. a•. 

Art. 6.• Esse ·quadro ficará organizado no Departamento 
do Pessoal da Guerra. · · 

Art. 7 .• Revogàm..:se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões, 4 de outubro de 1923. - Tavares Ca'L'al

canti. - João Suasmna. - Wal{redo Leal. - Ascendino 
Cunha.- Lyra Castro. -Leoncio Galrf1o. - Jlarinho de An .. 
d1•ade,., - Austregesilo. ,..... Dionysio Bente!. - Augusto de 
Urna. - Ale:randrino da Rocha. - Pinheiro Junior. - Ju
Uão rle Castro. -Gentil Tava1•es.- Hugo-Carneiro.·- José 
Auau .. 11 o. -·Daniel Cm•neiro. - Barros Penteado. - Domin
oos Ba:rbosa. - Plínio Jlm•ques. - Lu i: Bartholomeu. 

PARECER 

A Commissão só póde approvar a emenda, para que seja 
deRLacada l!m projecto á parte, afim de ser ouvido o Govern::» 
sobre as providencias que encerra. 

lN. 67 

Os. officiaes .effectivos do Exercito feridos em combate 
na campanha ilo 4:Contestàdo, contarão antiguidade dos poR
tos a que foram posteriormente elevados. por estudos ou an
tiguidade do 23 de setembro C.:e 1914 : 

a) nüo se contemplarão na presente lei os officiaes que 
nesta data já tiverem sido promovidos por merecimento;. 

b) nenhuma remuneração pecuniaria terão . direito 
·aquolles que cm eonsequencia da contagem do antiguidade 
forem attingidos por promocão, a qual se fará à mr.dida que . 
ns vagas se abrirem. - Octacilio da Allmquerque. 

Justificação 

Eram 14 os officiacs feridos em combato ·no «Cotesta
do) conforme se verifica do relatorio apresentado em 1915 
pelo Exmo. Sr. general Fernando Setembrino de Carvalho, 
commandante das forcas em operações de guerra, ao Minis
terio da Guerra .. 

Dos feridos alguns falleceram em consequencia doa :fe
rimentos recebidos,. outros foram attingidos pela compulso
ria c os restantes, em numero de 3, so acham por olla amea
çados se uma prr videncin nilo vier cm sou soccorro, 
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Em todos os tempos c rm todos os paizes civilizados 
nunca se esqueceram aqu eiles que derramaram o seu pre
cioso sangue em defesa da Patria ou om defesa da ordem. 

Nada mais justo rio que amparar o Governo a causa <los 
offio!aos feridos no Conl.ost.ndo, tanto mais que olla não onera 
os col'res pnblicos. 

PARECEP, 

Não é justa a emenda que vem trazer perturbações nos 
quadros de officiaes e prejudicar direitos por motivo de fe
rimentos rrcebidos em combate, mas aos quaes não se ligam 
condições ('Xcepcionaes, dignas da recompensa ordenada p~la 
emenda, que a Commissão, por isso, não póde acccitar. 

N. 68 

Onde convier: 

São considerados como tendo acompanhado as turmas a 
que pertenciam cm 1893, todos os alumnos (oJ'ficiaes o pra
~as) das Escolas Militares amnistiados em 1805 c iS!lS c que 
tiveram concluído os nnrsos clas respectivas armas. Os o!'fi
r.iaes, de accOrdo com a lei de amnistia de 19•16, passarão a 
pertencer ao Q. F. ~ . 

Sala das sessões, Hl do dezembro de i!l2R. -·· Jernnumo 
Montei1'o. 

Just'i(icaçao 

Comquanto por varias vezes tenha o Congresso Nacio
nal procurado fazer dosapparecer ·os vestígios da lucta civil 
rlo 1893-95. forcoso é confessar não ter sicto ntó agora c,ol!i
mado o objectivo no concernente ás desigualdades de situa
cão pessoal em quo aqnella lucta deixou mi.liLos dos seus 
part.icipes. 

Compulsacla a legislação de 18!l5 a 1017, e lia nos mos
tra as soguintes providencias legislativas sobre o r.aso: 

. Em .Outubro de 1895, amnistia a todos os individtlOS di
recta ou indirecl.amonto envolvidos nos movimentos occorri
r!os ant.oriormonlo áqucllc anno, excepto aos officiaes rle 
terra e mar, para os quaes foi creada a condição especial de 
inactividade, por clous annos ou mais, a juizo do Poder Exe
cutivo. Esgotado aquelle período, em novembro de 1897, fo
ram os alludidos officiacs chamaria~ a Rervic.o activo e re
coJJooados 11as o.~calas respeot.ivas, com desconto, porém, dos 
dous unnos. de inactividade, os quaes seriam contados sómen.,. 
{o .para os effoi-tos da reforma; 

Bm dezembro de 1808, uma segunda lei de amnistia 
extinguiu as resLricções da do 1895, salvo quanto a venci
mentos niio percebidos e a promocões já realizadas. Assim, 
mais uma vez foi· modificada a collocaciio dos offioiues 
amnistiados, dando-se-lhe I ogar nas duas escalas, como se 
dellas não houvessem sahido jamais; 



SESStÍ.O EM 27 DE DEZEMDRO DE 1923 187 

Em 1906, uma terceira lei interpretativa declarou que 
as restriccões das leis de 1895 e 1898 não alcançavam os mi
litares envolvi·doo nos movimentos ;de 1893-íl51 ~nv~st,idos, 
naquella epocrha, de mandato eleitoral. Eram esses milita
res em numero muilo reduzido em relacílo á totalidade dos 
implicados naquella lucta, talvez menos de 10, que, assim se 
viran1 investidos da integralidade de lodos os seus direitos, 
vantagens e prcrogativas; 

Em 1!H6 uma quarta lei aboliu as restricçõos, porven
tura ainda cxitonles (menos quanto a vencimentos), c oreou 
um quadro especial ( Q. F.), mandando nelle incluir os of
i'iciacs beneficiados com vantagens de promocão por aquclle 
motivo; 

Em Outubro de 19'17, uma ultima lei de amnistia deter
minou a transferencia para o Q. tF. de todos os officiaes 
attingidos pelas leis de amnisLi11 de 1895 e 1898, devendo tal 
transferencia ser contada da data cm que a lei de 19iü havia 
sido t>xeculnda na Armada. 

Desta ligeira rezenha da actividade do Congresso Nacio
nal, no que respeita aos militares envolvidos nos aconteci
mentos revolucionarios,. conclue-se que o Poder Legislati
vo pretendeu Rem pro. annullar para todos os effeitos - o 
que, aliás, é da propria esscncia da amnistia -, tudo quanto 
pudesse relembrar a,quelles tristes factos. Quo não conse
guiu. porém, & muito facil .deixar claro. 

Os militares amnistiados se separam .om dous grupos 
bem defini dos : 

1) os que em 1893 já se achavam definitivamente en
carreirados na actividade profissional, ou por terem comple
tado os seus estudos (requisito de accesso acceJerado), ou 
por não pretenderem cursar a Escola ·Militar, conformados. 
assim. com o accesso por simples antiguidade; 

2) os que frequentavam os cursos da Escola Militar. do 
seio de qual m)litos dellos se originaram, com mais largas 
aspiracões, candidatos, em consequencia de uma instrucção 
geral o profissional mais oom cuidada, a uma carreira mais 
rapida c aos alt.oR postos ,de commando. 

Quanto aos primeiros, á parte a questão de vencimen
tos não percebidos, nada ha mais a restabelecer, pois oom 
excepção das vantagens pecuniarias, n(mhuma outra lhes fica 
a rehaver. 

Não se dá o mesmo em relaciio aos outros. S6 tendo 
podido voltar á Escola Militar em 1898, depois de revertidos 
á actividade, em fins . de 1897, distanciaram-se por 3 annos 
(189·5-98) das suas turmas; e, não obstante haverem depois 
vencido todas as difficuldades de um curso penoso, jamais 
voltaram, nas respectivas escalas, ao seio das suas turmas, 
isto é, no Jogar de que foram deslocadas em 1893. Para al
guns esse prejuízo chegou a ser de lt annos, nor lhes núo tor 
sido concedida nem mesmo a approvaQãO nas mntel'ias cul'
sndas em 1893, apozar do texto meridiano do dispositivo le
gal - mandando considerm· approvados todos os alurnnos 
das escola.~ m:ilitares nas matarias em que se achavam ma
tl•iculados a 6 de Seternb1•o de 1899. 

Extinctas, como manda a lei, todas as rostriccões, abo
lidas, como elevaram ter sido, todas as desigualdades clocor-
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rentes dos aconlecimenLos de :1.8!13-95, o que se mostra á 
evidencia é que os officiacs de quem se trata, por rlireito 
liquido e inconLest.avel deveriam Ler voltado á collocacão 
rlcsfructada em 1893, dentro das suas turmas c sido consi
derados os que vioram a obter approvacão final nos seus 
cursos no mesmo pé de igualdade dos outros officiaes não 
comprehendidos na lei da amnistia. Sem isso não terão já
mais desapparecido as differcncas decorrentes da lucta ci
vil de 1893-95 ou, cm outras palavras, a amnistia, quanto á 
esses officiacs, apczar de ampla no texto legal, continuará a 
ser restricta na applicação. 

1Não procede dizer-se que isso viria affcctar direitos dos 
of.ficiaes fieis ao Governo. Não, isso não se dará, por.que 
com louvavel sabedoria, o Congresso Nacional tendo creado o 
Q. F., onde a3 promoções se fazem parallela e não con
currentemente com as do quadro ordinario, c d:evendo os 
oi'ficiaes amnistiados ser !inclui dos todos naqucl'1lc Q, F. 
(Lei de 1'9'17), nenhum prejuízo viriam a Ler os seus cama
mdas . 

.O unico argumento em contrario, é, como se vô, des-
truido com a maior facilidade. . 

Exemplos de officiaes nas condições acima, pódern . ser 
oilados varios. De todos, porém, o mais irnprcssiónante é 
o do major reformado J"eopoldo ILacoatiara de Senna, que 
a~t.ingiu, como capitão, ÍL idade para a reforma compul
saria. 

Em 1893 occupava esse official, como alferes, o numero 
imrnediatarnente superior ao do tarnbern alferes Arthur So
ther. Verifica-se, estudando a carreira desses dous officiaeR 
que, si houvesse ILacoatiara de Senna acompanhado a t.ur
rna, de que ambos faziam parte, por ser mais antigo que 
Sother, t.eria sido graduado ·em major a 22 de l'evereiro de 
1917, sem prejuizo da graduação deste, por quanto Itacoa
tiara de Senna deveria obter o seu accesso para o Q. F. 
E, corno a 2 de maio se abriu urna vaga do major, a que 
foi ·preenchida a -16 elo mesmo mez por Arth:tr Sotlwr. vaga 
decorrente da reforma do coronel Eduardo Rozanyi, não te
ria sido Itacoatiara · reformado compulsoriamente, como ca
pitão, pois, só a 5, ainda de maio, attingiu i idade de 52 
annos. Não teria sido reformado, por lhe cahf!r de direito 
a promoção correspondente a essa vaga no Q. F., dev~ndo 
ser Arthur Sothcr promovido no quadro ordinario. 

Assim, pois, por não ter sido amnistiado nos termos, em 
que o quiz a lei, encerrou Itacoatiara de Sennu, com grande 
prejuizo do seu direito. a sua ·carreira militar no posto de 
capitão, aos 52 annos do idado, quando já sem nenhum fa
vor, fizera jús ao de major. 

Não ficou essa lesão· sem o devido protesto, represen
tado por duas petições em que o prejudicado, allegando .ludo 
quanto aqui fica dito o mais outros argumentos. pedm a 
l'f'Consideracão do acto da sua reforma e a pi'Omoção a que 
tinha direito. Debalde o fez, pois, nenhuma providencia se 
tomou a esse respeito. 
· Poderia, ainda, Hacoatiarn de Senna allegar com muita 
mzão que além da vasa do coronel Eduardo Rozanyi, ou
f.J•ns, 'orinnclns ele trnnsfrrcncin para o Q. F. rios coroneis 
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IsíLioro Dias Lopes, Paulo de Oliveira, eLe. occorrídas de
pois, mas mandadas considerar de data anterior, lhe toriam 
aberto· o acccsso a major, pois, como ficou dito, devendo a 
sua promo~,ão ser para o Q. F., as referidas transferencias 
vieram a determinar no quadro ordinario promoções de ol'
l'iciaes mais mndcrnos. 

üomo- o de ILacoaUam, h a outros casos. Elle foi toma
do, apenas, como exemplo; 

Os factos dle i803-05 .iú i1assaram ú. historia, que •OS 
julgarú. .na sua imparcinl'idade, á luz dos documentos da 
cpoca, mas sem a in!'luencia das paixões de momento. 
Varios officiacs nclles envolvidos occupam e têm occupado 
postos de destaque c de grande responsabllidade na alta 
administmcão do paiz; muitos attingiram ao generalato, 
tanto na Armada como cm o Exercito c dcsempcll'ham com
missões importantes, contando na sua vida serviços de alta 
relevancia prestados á Na~\ão. Assim, pois, nem de direito, 
nc111 de facto a attil.udc por clles assumida, ha 30 annos, 
serviu de empecilho á sua carreira militm·, nem os impediu 
de receber distinccõcs do Govcmo da fulpublica. 

Por que, pois, não considera r nas mesmas condir;ões to
dos os outros at.tingidos por circumstancias occasionaes, er
ros ele interpretações - erros, dizemos, não arlmittindo que 
isso se tivesse feito proposi tadamentc -, que os impossi
bilitariam de continuar a prestar os seus serviços em pos
tos mais elevados, talvez, com vantagens para a Republica'! 
Por que essa .iniquidade, essa condem~oar;ão extra-legal, afas
tando uma cooperação que não pódc ser indesejavcl áquelles 
que deram o melhor da sua vida {t ·profissão militar? 

Tudo isso se farú. rlesapparecer, operando-se com jnsLi
~a c se collocando cada um dos prejudicados na sua situa
~·ão ele direito, sem, alifls, occasionar prejuízos a intore~ses 
alheios. · 

Rala 1.ljtR RflR!'Ii..eR, •I (', 1le rle~crnhro de 1 !)20: .. 

PARECER 

. A approvação da emenda de n. 68 trará como conse
qucncia o augmento do quadro Q. F. de grande numero de 
officiaes, talvez elevando ao dobro do actual o numero do~ 
que o compõem. 

Assim. a Commissão não pódc concordar com a medida 
proposta na emenda n. 68. 

N. 69 

Onde convier: 

Verba H•, n. 1&. 

Os officiaes reformados veteranos elo Paraguay perceberão 
os seus vencimentos. de accórdo com o art. 54 da lei n. L555, 
de 10 de ago:>to de 1922 e a contar da data desta lei. 
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Jus ti[icação 

A quanlia de duzentos o vinte o quatro contos do réis 
(224: 000$000) é relativamente muito inferior a que o Con
gresso mandou pagar· a oito veteranos da guerra do Paraguay, 
elevados do posto do capitão a general! I I 

Accresce que entre os 75 estão incluídos os oito oJ'ficiaes 
refe'ridos, que excluídos diminuirão a quantia acima citada a 
menos de 150:000$, e Lambem que pelas tabollas de mortali
dade em menos de cinco annos, o numero de 75 estará a monos 
de cincoenta por cento (50 .o/o). - Pe1·eira Lobo. 

RET.Ao;.~O DOS SETENTA E CINCO OPPICTAES 1\El'Ol\:MADOS VETERANOS 
DO PARAGUAY 

Tabclla explicativa 
•• 

1\larechaes o o o o o o o o o o o o o o o o o o, o o O O o O o o o o o, o o· O o O O o o O O I 

Generaes ..... , ...................................... . 
Generaes de brigada .................................... . 
Coroneis ............................................ . 
Tenentes-coreneis ................................. . 
Majores .. · ........................................ _ ... . 
Capitães .......................................... _ .. 
Primeiros tenentes . .........•....................... 

Tem as idades seguintes: 

6 
8 
5 
6 
8 

16 
18 
8 

75 

1Jc 92 annos. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f 
De 89 annos. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
De 88 a11nos . ................... ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1 
De 87 annos. . .. .. . . . . .. . .. . .. . . . . .. . . . .. . . .. . . . . . . . . .. 3 
De 85 annos . .... , . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. '' 
De 83 annos. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. 6 
De 82 annos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
De Si a11nos. . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 2 
De 79 annos. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 11 
De 77 a unos. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
De 7ü annos. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
De 75 annos .............•....................... ·. . .. 4 
De 111 annos .............. ,.. . . . . . .. . . .. . . . .. .. . . .. . . . 9 
De 73 annos .......... ,... ... . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . ... . · 5 
De 72 annos.......... ... ... . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . 2 

75 

Tempos de se1•viço 

1\larechacs: 

De 59 nnnos. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 1 
Do 57 annos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
De 55 annos ... o ••••••••••••••••••• ••••••.•••••••••••• 1 
De 5.2 annos . ......... o • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • •• • • • • 3 

6 -
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J 
Gencraes de di v is/i o: I 

' 
De 56 annos .... • .. . . ·: . o' o ••••• • .•• o • .. • o o ••• 2 ~. 
De 58 anuas .. • .. . '· . • .. . ·: . •:. . 1 

J De 53 annos .. ·:. • .. • .. . .. • .. i 
De 50 annos. • .. • .. . .. . . • .. 1 
De 49 annos. • .. • .. • .. • .. ·:. . .. • .. 1 
De 44 annos. .. •, . . . . • .. . . .. 1 
De 38 annos .. •, . •. . • .. .. • .. • .. 1 

.. ! 

8 

I Generaes de brigada: ::! 
···~ . ' 

De 56 annos . ..... • .. •,. •• o ••• .. • .. •,. . . 1 
De 52 annos. 1 I .. •,. •:. ·: . •, . • .. .. • .. • .. . 
De 51 annos. •:. •,. o; o • .. •, . • .•. • .. •, '·. •:. . . •,. 1 
De 50 annos. • .. .. . o ••• • .. • .. . •, • .. • .. • .. 1 
De 49 annos. • .. •,. . . • . . • .. .. . •' ... •, . . . 1 i 

I 
5 : I 

; i 

Coroneis: I 
I 

I D~ 53 annos. • .. •. •,. . . .. 1 
De 40 annos . 1 ' .. . . . 
De 37 annos. • \ . .. . . . /. ·: . • De 31 annos. . .. . • .. . .. . 1 

l 
De 30 annos. .. • .. • .. • .. . • .. • .. 1 
De 24 annos. .. • .. .. . . . .. . .. . . 1 

ti 

Tenentes-coroneis : 
···~ . ' De 43 annos. . .. 4 ~ .. . 

I' :>e 40 annos . .. •. 2 ~,l De 38 annos. .. . . '· ... 1 

I 
De 37 annos. . . ... 1 . . . 
De 37 annos. . • .. . . 1 

8 - ···~ 'I 
Majores: i ,, 

De 47 annos. .. o; o '· 1 jl •. . \ De 41 annos ... • .. .. . . i 
·, ~· . De 40 annos. .. •. . 1 '·' ,, De 39 annos. • .. •. . . . • .. 4 ~ De 38 annos. .. . . . . '· . 2 il De 35 1 ' annos. .. . ·: o .. .. . • .. ;i De 3i annos. . . •: . . . .. . .. • . 2 1,, 

De 30 annos. • .. .. . . . • .. 2 ·,1 
De 27 annos. 2 :,;. . . • .. • .. • .. ,, ' 

~;I 
16 ' ~'. ·• , .. 

•'' " ., 
,·t 
'"· 
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Capitães: 

g~ ~~ annos ...... . _ ............ _ ........ •.• ._ ...... • ...... ;, .. . 
annos . ............... ·: .................. ·: ............ . 

De 33 annos ...... . _ ......... ·:· ............. •.· •:•.· .......... . 
Do 32 annos .................................. •.• ............ .. 
De 30 UllllOS • •• I •••• • •••••• o ••• • .• • .••• •:. • .• o', • •• o o •. o • o ••• 

B~ ~~ at1nos . ............. ·~· •: .................. _ ....... _ ..... . 
De 

25 
annos . ................................ · .. : ............... . 
UllllOS • •• , •••.. , •••.••...... , , .• , , .. , ••. _, ..•.. , • , • 

])e 23 annos . ........ _ ... •: .............................. . 
De 22 annos. ·: . ......... _ .... ·: .................. _ .......... . 
De 18 annos .............. ........... _ ................ . 
De f4 annos ........ ·:· ... •:• ............................... . 

Primeiros tenentes: 

De 35 annos . .......................................... . 
Do 22 annos .......................................... , ... . 
De 20 annos . .......... ·~ ... ·: ............................ . 
De f5 annosJ ....... ·:· ........................ •:· .... •:• .. . 
DDoe 1 Í annos , ....... •: .... •:.• •: ............ •:. · ................. . 

. ~~nos ........... ·:· ... ·:· ............................ . 
. .. .. ~ ........ ' ' .. 

1 
i 
2 
2 
2 
i 
2 
3 
1. 
i 
1 
1 

18 

:1 
3 
i 
i 
i 
1 

8 

Pelo art. 54 da lei n. 4:555, de 10 de agosto de 1922, 
receberão: 

· 25 generaes o coroneis a 300$000 .............. . 
24 LenenLes-coroneis o majores a 250$000 ..•.... 
26 capitães e primeiros tenentes a 200$000 ..... 

75 

PARECER 

7:500$000 
6:000$000 
5:200$000 

18: 700.~000 

O assumpto da emenda n. 69 exige, por sua nalurez.'l, 
c~l.udo especial do Congresso, ouvido próviamente o Governo 
sobre a ma teria. 

Nestas condições, a Commissão só approva a emenda 
para con&tituir pro,ieclo cm separado, requerendo, ·desde jú, 
seja ouvido a respeito o Poder Executivo. 

Ns. 70 e 71 

Onde convier: 
Os cx-alumnos das antigas Escolas Militares do Brasil, 

Rio Pardo e Preparatorias de Tactica do Rcalengo, com trcs 
annos de prar;a c que estudaram, com aproveitamento e fi
zeram, pelo menos. um exame pralieo de qualquer das armas 
ou oerviram como auxiliare~ de in~Lntclure~, o diplomauos por 
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faculdades .~u:pct'ÍOJ'es da Republica, serão aproveilados para. 
oJ'ficiacs ela J•cset·va do J~xercito da i" Linha, nos postos ·diJ 
::!" tenente a capitão, conformo a. idade do que trata o art. 8" do 
{lecrctu n. Hi. J SG, elo 21 de d()ZCnJ!Jro de 1 !!2·1, independente 
de qualquer coJwut·so 011 estagio. 

Jusl'ij'icação 

O art. 8" elo l'Cl'crido dccrcl.o faculla n admissão m1 t·c
scrva, durante tres annos, a qualquer cidadão que satisfaoa, 
:entre outras cxigencias, idade, exames rle portug·JJC~. arilhme
tica, .etc., a de se submetlcr a um exumo de instrucção militar, 
correspondeu te ao posto que pretende occupar. 
· Por não poder aquellc dcct~clo ludo prcvêr, silenciou sobre 
os ex-alumnos das escolas militares acima alludidos, c qu~. 
Iogicamcnl.c, estão cm melhores condições do que qualquer 
outro cidadão. - Pe1•eira Lobo. 

PARECER 

A comm1ssao não acccita a emenda n. 70-7'1, que não 
flcvc ser regulada cm lei de oroamento ., 

Onde convi cr: 
N.: :72 

Art. Os professores c os adjuntos dos instituLos mili
tares de ensino do Exercito, com mais de 20 unnos do cffcctivo 
serviço de rnagistcrw, f.eriio aqurllcs as hon r·as rio posto de co
roucl, c estes, as do l.cncnl.o-r'oJ'OJif!l. 

Jusli[icaçao .. , 
Com o fim de mcTI10rar a sil.unoão moral dos nrljuntcis que 

.f,rnrlo mais de 20 annos de cl'fcctivo serviço no magistcrio, 
ainda se ac.ham no desempenho dessas -runcçõcs; 

Considcrauclo que cs&cs ·docentes t.ecm lcceioflado a con
tenas c ccnt.cnns ele mocas, muitos elos quacs, lendo abraçado 
a carrcirn elo magistorio milil.m· foram, cm curl.o prazo do 
tempo c por moLivos varins. melhor succcclidos na vida c ho,jJC, 
como cathcdraticos que são dcsfructam uma posição superior 
ás de seus antigos mestres que continuam como adjuntos; 

Considerando que a situação desses doccnUes é de real in
ferioridade e alé certo ponto, desanimadora, cm face do que 
acima estft exposto; 

·Considerando ainda que essa medida não augmlenta a des
pcza, ao contrario, augmcn ta a reco i ta. cm virtude ela obriga
ção de pagamento de sello das respectivas patentes. c tendo em 
visl.a que clla não fere direitos alheios c que ainda, por equi
dade, c.on:licro as honras de coronel nos cathedraticos com o 
mesmo tempo de serviço, s-u:bmetto á considcraçüo do Senado 
a emenda acima, corto de que, convertida cm lei, trará um: 

•fcrte conforto moral, indispcnsavel a todos qu:e fazem do mn
gislerio um yerdacleirq sacerclocio .. - Pe1•ei·1:a Lc·bo •. 

S.-VQL XIII 13 

. ', 
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PARECER 

Sobre t.ral.at· de materia estranha ao orçamento, a <:!mon
da de n. 72 traz perturbações á disciplina nos estalJclecirncn
l.oe. do ensino milill!r, pelo que é a Commissão obrigada a ne
gar a 8ua approvaoao á dita emenda. 

N. 73 

<Onde convier: 

Aos ol'J'iciaes do Exercito que requererem, na vigencia do 
acl.ual oJ•çamcntó, o Govll'rno mándará restituir a importancia 
do imposto cobrado sobre vencimentos durante o tempo cm quo 
estiveram presentes á guerra européa- (W14.-1918) - cm 
missões junto ás nações alliadas, lb'cm assim. pagar o torco do 
campanha (l!eroa parte do soldo), devido aob ditos officiaes do 
Exercito que, tendo estado presentes á grande S'uerra, junto 
ás dilas nações, ainda não .ttverem recr.bido, correndo taes 
despezas por conta da verba. . . . do MinisDerio da Guerra. 

· Jusli{icàçiio 
' ' 
I ' • ' • 

Aos offi.ciacs do Exercito c da Marinha em campanha 
não são cobrados impostos sobre os vencimentos, durante o 
tempo da guerra, a cuJos officiacs é Lambem abonada a terca 
parte do soldo, pelo mesmo motivo. Acontlece, porém, que a 
quasi totalidade dos officiaes que estiveram presentes á 
grande gu.crra europt:u foram mamlados rcsl.ituir os impostos 
pagos durante a guerra, mas, posteriormente, devido á má inter
pret.aç1f.ío da lei do imposto, foi ordenado o desconto «nos venci
mentol'~> doH ditos ofl'iciacs:, nas follms de pagamento mensal, 
r.ontr.ar'inmente no que, eom justa equidade, se flez nu Marinha, 
cu,jos officiaes c.ontinuarum a gozar do bom entendimento da 
lei, r!, como seja de Lodo in,iust.o. procedimento diverso para 
direitos iguaes, é d;e toda ,iustJca que o Congresso Nacional 
decrete restltuicão c pagamento dessas mingua.das sommas, a 
quem tantas vezes arr1scou a vida no cumprimento do dever.
Pereira Lobo, 

PARECER 

A Commissão rejeita a emenda, que traz grandes augmon
tos de dcspeza, quando a materia já está regulada por leis 
geraes: 

N. 74 

Onde convier: 
Fica o GO\Icrno autorizado n conc.eder ao capitão .José da 

Silva BarbOsa o •premio ele 30 contos do réis. pala publicnoão 
do seu trabalho Elementc:,~. de ti'rn do canhao Ii:'rupp 7,5, 
abrindo pni·a isso o necessarlo credito. 

: :~ 

• 
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Justificação 

. ·~o!lsideranclo que ó muHo pobre a. litteratum militar 
brasilen·a, sobretudo, cm livros praLicos, I'ara o manuS1Qio 
diario ela. tropa; 

Co~s!derando que são os officiuos o pracl!ls constrangidos 
a su ulJII'Z'Ul' de hvroa csLrangCJro~, raramente applíCAVcis ao 
nosso meio; 

•Considerando que o trabalho do c.apilão J. da S. Barbosa 
tcvo !parecer favoravel do E, M. do Exercito; 

Nada mais justo Cio que esse premio, legitimo estimulo do 
trabalho uLil de um nosso operoso official. - Pereira Lobo. 

PARECER 
. / . 

~-~~:-..-...·1·"~····· '. ,, ., .. 
A. Commissão não púdc accciLar a emenda, porque não so 

reco~hoce c~mpelcncia para julgar do merito do trabalho que 
rlcsoJa premmr. 

N. 75 

Art. Fica considerada no posto c COJr• o soldo do 2" te
nente, a reforma do sargento ajudante, amanuenso de 1• clas
se Luiz Folippe Teixeira da Rocha, reformado cm maio do 
1923' 

Sala <las sessões, 12 do dezembro de Hl23. - Jer.onyrno 
Monteiro. 

Justificação 

A lei n. 4. 555. de 1022, cm seu art .. 57, revigorado or" 
art. 54, da de n. · 4. 632. de 1 !l23, cngi tou apenas do benefi
ciar do um modo geral os sargentos que tivessem mais de 25 
annos 'de praça rr.uit.o embora esses inferiores tenham pas
sado todo esse tempo 11m vida burocratica em repartições mi
litares, sem os rudes labores da caserna e do que é mais CS·· 
sencial na vida militar - oil se!'Vir;os de guerra. 

Deixou assim essa lei de beneficiar os demais sargento~ 
que embora cheios de se!'Viços de guerra e especiaes não pn
deram .attingir aos 25 annos comn pnr exemplo o infer·ior· ilc 
que trata a presente emP.nda, que, pr•aça de mara·n de 180'1, 
tem os penosos servi~'os de guerra cm Canudos c scrvi•;os JH> 
Arr.azonas. 

Além disso é o unico inferior reformado que tem ser
vicos de guerr·a em Canudos que não foi beneficiado pelo Es
tado e que se nilo altingiu aos 25 annos exigidos é porque 
não pôde contar como tempo de serviço mimar o per!odo cm 
que serviu na Polir.ia Militar drJ Amazonas e no Acre. 

Trata-se portanto de uma medida de equidade P. recom
pensa que · quasi nenhum augmento de despeza trará. · 

. •.: 'i ; ; I 

- ·.~ .. !' . ' 
.. 

' . 
' ' '·,;; 

. 
·' 
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PAI\l.!:CER 

A ConHuissúo, eulwrcntc eom us ]JUl'ceut'tJS cmittiúus. ctu 
ca~os analogos, niíu pódc rccommendar a emenda n. 75 á 
:.lppr·ovat;ilo do Senado. 

N. 76 

O Gubinclc CcnLJ•al de lrJcnlifwuçãtl da Gttcrra lerá um 
auxiliar do director, civil, que substituirá aqucllc J'u'Ilcciona
rio CJT! seus im}llldirrenlo~. 

O Governo nnmcará para osso Jogar um sargento aggre
gado que esteja prestando serviços a essa especialidade te
chnica, sondo aproveitado o mais antigo ao serviço. 

Os vencimentos serão de 5:400$000 annuaes, .para os 
quacs o Governo ab1·irá os nccessarios creditas. 

Sala das sessões, 12 de dezembro de 1923. -· Jcr.onyrno 
Montci1·o. 

Justificação 

O director do Serviço de 'ldenti!'icac;ão do Exercito não 
lem um substituto, pois os seus auxiliares são sargentos de 
tr:opa, sendo o director · substituído por "pess-oa designada 
pelo ministro". · 

Ora, no Ministerio da Guerra, não existe um technico, 
n não ser os auxiliares do Serviço de Identificação, que possa 
ser designado para substituir o director, e um sargento não 
poderá exercer tal J'uncção, pois não póde entender-se com 
um general, a quem está subordinado o gabinete. 

Quem o Ministro designará ? um ofi'icial ? Um i'uncciona
rio civil sem o preparo technico necessario 'I Nomeará um es
tranho ao ministerio ? Para receber por que verba, quando o 
rli!'cctor estiver em serviço ext~;t·no, ou cm férias, condições 
cm que não perde a gratificação ? . . 

Demais, os J'unccionnrios existentes nos diversos minis
terios, aptos para esse serviço, são tão raros, o serviço ó tão 
intenso que ao Governo seria difficil encontrar um subst.i
luto, como acima ficou dito. 

Quanto á parte financeira, cumpre assignalar que a dos
reza não será uugmentada unut vez aproveitado um sargento 
aggrcgado que, além de soldo, gratificação c etapas, vence 
fardamento e calcado fornecidos pelo Estado, sendo c,:;sas eles
rezas annulladas com sua exclusão das fileiras do Exercito: 

Sala das Commissões, 20 de dezembro de 1923. 

PAilBGI~H 

A Com missão não aceeila a emenda, que truz augmenlo de 
despeza sem vantagem paru o servieo. porque não ha diffi
wldnde na substituição de que ll•nta a justil'ical.iva. 

Accresce que n cm~ndn. crêa mais um Jogar, o que nün 
deve ser fcilo cm lei or~nmentaria, a não ser cm neccssidnclc 
o:drema,. nem o momento compor la tampouco. · 
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N. 77 

Justiça militar, Supremo '!'ribunul Militar - Tabella do 
pessoal da ·Secretaria: 

Bibliothecurio, urchivistu e protocollistn: 

Ordenado ................... ; .................. . 
Gratificação .................................... . 

Accresccntc-se: 

4.:800$000 
2:4.00$000 

Sendo o cargo exercido por orficial reformado.. -i :800$000 

Jusll(icação 

O cargo a que se refere a emenda póde ser exercido in
differentemente por civil ou por official reformado. O or
çamento consigna a verba de 7 :200$ (ordenado e gratificn
oão) para o funccionario que o exercer, sendo civil. · 

A emenda concede uma gratificação especial quando 
no exercício dessas funcções se achar um official refor
mado. Sendo equitativo o que se pede, ainda resulta vanta
gem para o Thesouro, concedida essa paga rasoavel ao offi
cial que occupe o Jogar. 

Senado Federal, 11 ele dezembro ele 1923. - Lauro Sod1•é, 

PARECER 

A c:mcnda traduz um acto de justiça e deve figurar na 
lei de orçamento, porque providencia quanto ao pagamenf,o de 
um fuuccionario do Estado em exercício. 

' A· Commissão a acceita, em consequencia. 

N. 78 

Onde· convier, accrescenle-sn o seguinl.c: 
Arf, Os ofriciaes elo Corpo de Sauelc elo Exorcil.o n ria 

Armada, reformados alé 31 ele dezembro cln Hl22. gosnrão ela~ 
vantagens consf.ant.n~ elo arf.. 64, rla lei n. 4 . G32, ele 6 rlc ja
neiro r! o 1923. 

Snnado Fedem!, 1 O do rlcznmbro ele 1923. - Lrnwn Sor/1'6. 

Justi(icaçúo 

· A emenda pNlo apenas que so nstnnrla o hcncficio insl.i
!.uido pela lei do G ele janeiro rle 1923 aos que, poslos rm in
act.ividacle, não pudet'llm Jogral-o, merecendo t.orlos ·igual :l'n
vm·. 

E' um·::.cto rle bom entendida equidade estender al.rí ollcs 
a resTa nova CJ•eada por aqur.lln cilada lei, pois não seria ,iuR-
1.o que ot'ficines, nas mesmas condições, l.ivcsscm a sua silllrl-· 
çii'o regulada por preceitos que criam apenas Jlarn alguns van-
1 ngrns, que níto gosnriam os demais. 

" ... ' . 
•'. 
'· ··. 
' 

·:.·:i 

, :: I 

··,. .. 

:,i 



198 ANNAES DO SENADO 

PARECER 

A Commissilo só póde acceiLar a emenda, afim de que ella 
seja desLac.ada para constiLuir projecto em separado, sobre o 
o qual devem ser ouvidos a Commissilo de Marinha e Guerra 
e o Poder Executivo. 

N. 79 

Onde convier: 

Art. Continua em vigor o art. 70, da lei n. 4. 632, I! o 
6 de janeiro de i 923. 

Justificação 

Da tribuna do Senado, em dias de dezembro do anno 
passado1 li a carta por mim dirigida ao Exmo. Sr. Dr. Arthur 
Bcrnaraes a 4 daquelle mez. 

São dessa carta os seguintes topicos: 
"Em face dos successos especiaes de agora, porque não 

redizer, o que tive já occasião de dizer a V. Ex., palavras por 
amor e por bem dos jovens alumnos das nossas escolas milita
res, arrastados quasi sempre pelos impulsos de suas almas ,ju
venis, e aos quaes nem ao menos restaria o recurso de uma 
plena absolvição, que lhes valesse· a continuação da carreira 
iniciada, porque já sobre elles pesou a pena de exclusão dos 
estabelecimentos de ensino, em que .se educavam, postos fóra 
da classe a que pertenciam por castigo nem em todos casos· 
justo? · · 

O futuro de todos esses mocas, a ventura de todos os la
res, para onde elles voltaram desanimados, depende de um 
acto dos poderes publicas, que valerá por uma hção, mostran
do que fica bem aos que vencem estender a mão aos vencidos, 
quando são todos filhos da mesma patria, querendo-a com o 
mesmo amor, empenhados em bem servir a Republica, embo
ra alguma vez pareça a· uns que acertam seguindo veredas, 
que outros teem por erradas, c arrastados a lutas determina
das por paixões, que os animam e levam a correr todos os 
perigos e affrontal-os, conwmcidos de que essa é a linha. qutl 
lhes traça o dever. · 

O exemplo colhemol-o em todos os paizes, no passado e 
na historia, onde encontramos o esquecimento de erros e cri
mes c11mo o melhol' recurso para fazer que novamente con~ 
fraternizem os que dias antes andaram em campos oppostos, 
esquecidos do que devem á Patria, a grande mãe commum. 

Essas palavras explicam os sentimentos que me animam 
110 formular a emenda que ahi fica. 

Senado Federal, 20 de novembro de 1923. - ''Lattro Sodré. 

PARECER I 
\'" 

A emenda está prejudicada, por parecer :Omitt.ido em 
emenda anterior sobre a mesma materia. ~ 
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N. 80 

Para ser accrescontado onde convier o soguinto: 

... Art. Ficam ext.ensivos aos officiacs rle engenharia quo 
miCJ~ram .o curso da Escola Militar cm 1!l17 o concluiram-n'o 
na Vl!)'Cncm do regulamento de 30 de abril de 1919, os mes
mos t1tulos vantagens e regalias eoni'cridos aos que termina
ram pelo regulamento de 24 d cabril de 1918. 

·Senado Federal, 20 de dezembro de 1023. - Lauro Sodrér.. 
..... :, ' . . ~ 

Jus tificnção 

_ Seria~ de justificar a emenda agima as allcgações, que 
vuo a segmr e constante de um memor1al dos aue nella são in-
teressados. ·· 

Justificaçát' 

O actual major reformado do Exercito, Francisco Siqueira 
do Rego Barros, teve a sua promocão de alferes de infantaria, 
cm abril do 1890, na vigencia' da lei de 31 de marco de 1851, 
que lhe garantia as promoções aos postos de tenente e capi
tão, na razão do duas ter:cas partes nas vagas, pelo p,rincipío 
de antiguidade absoluta, entre seus pares. . 

No mmo immediato ao de sua promooão a alferes, isto 
é, cm 7 d~ fevereiro de 1891, foi promulgado o decreto nu
mero 1. 351, que, estabelecendo novas condições para o 
allCosso no Exercito, reaffirmou os direitos já adquiridos pelo 
então alferes Rego Barros, a: essas duas terças partes das va
gas parn as promoções a esses postos (tenente e capitão), pelo 
principio dr antiguidade. Assim é que, o referido decreto, no 
paragrap,ho L~nico do art. 5" diz textualmente: 

«Emquanto existirem subalt.ernos na's armas de infanta
ria e cavallaria, sem o curso das referidas armas, a promocão 
aos postrs de tenentes c capitão~ contfnuará a ser feita nes
sas armas, I'.a razão de duas tercas partes por antiguidade e 
uma t.orça parto pelos subalternos que tiverem o respectivo 
curso,, 

A clareza e precisão desta disposicão é de natureza a ·Dão 
deix~1r duvidas sobre a sua interpretação. Pois bem. Quinze 
a'nnos dcpiJi ~ de achar-se o referido official com direitos ad
quiridos e reaffirmndos pela lei e decreto citados, foi ~il'o
mul{l'ado o de n. 1.348, de 12 de julho de 1905, que inverteu 
os principies então estabelecidos para o accesso aos postos de 
tenente e c·apitão na infantaria. E' bem de ver, que este de
creto não visava a:lienar direitos adquiridos e reaffirmados, 
quinY-e atmos antes do sua promulgação. Seria dar-lhe effei
tos d!l rct.rooctividade, o que 6 absurdo. Entretanto, :l'oram 
indebit.nment.o, ali:ís injustamente applica'dos os prece!tos do 
nrt 1 • e respectivo paragrapho desse decreto, ao então alfe
res '110je mnjor reformado do Exercito, Francisco Biqueira do 
Rego Bo.l'rns, a quem tocou 12romociio por anti~ida:de ao 
posto de co.p:it'iio, cm 24 do mtuo do 1906 (que for retardadll. 

... ,, 
' 

' 
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pa1•a 27 de agosto de 1908; cabendo-lhe as de major e tenente 
coronel por rmtiguidade, respectivamente a: 12 de novembro 
de 1913 a. o de julho de 1919. 

r~s~c official logo que se sentiu preterido na promocão ao 
rnslo rlc eapitão, requereu essa promoção ao Ministerio da 
Cluorra, nllcgnnrlo que não lhe eram applicaveis os preceitos 
do rlecrcl.o n. 1 . 348, de 12 de julho de 1905, quo invertera 
os principiols então regula'dores das promoções por antigui
dadl.' e e~lndos, visto que já tinha direitos adquiridos em leis 
anteriores, que ·Jhe garantiam a promocão na razão de duas 
teroas parte~ das vagas pelo principio de antiguida:de, quinze 
annos ant.e~ da promulgacão do citado decreto que invertera 
esse Ill'incipio. 

O requerimento teve as melhores e as ma'is judiciosas 
informações nas repartições militares por onde 'transitou, in
clusivo a auditoria do Ministerio da Guerra, que confirmou 
o direito inconteste do requerente. Não obstante isso, foi in
deferido, sem declara'cão de motivo. 

Novos l'f!querimentos, em numero de cinco ou seis, foram 
em annos successivos dirigidos a:o Governo, pelo referido 
ofi'icial, reulamando a sua antiguidade de 'prosto. 

l~m nlgnns desses requerimentos pedia reconsideração de 
despacho;, dados em petições antcrior·es e em outros a:pre
senl.ava novos argumentos, novas allegacões e documentos que 
JJ!'ovavam a procedencia de sua reclamação e o direito que 
lhe· nssi&tin:. Dous desses requerimentos não !ogTaram despa
cho; e os demais foram como o primeiro, indeferidos. 

Es.~c o.fficial veiu fazendo sempre essa mesma reclama
oiir•, para que não presc1•evesse o seu direito e lhe fosse feita 
n. ,iusti(•a. Nessa expectativa foi attingido pela re~orma com
pulsaria; r·eforma que lhe foi dada na effectivida:de do posto 
de major em vista dos annos do serviço que havia prestado, 
quando tal 1·ef.or'ma devia ter sido no de tenente-coronel. 

E' uma. ;:oepara:cão de injustiça que ·o Congresso fará a um 
hómcm qui\ gastóu a maiõr e melhor parte de sua existencia 
en-1 serviços da patria e que vom reclamando desde 1908. E 
des~a reparação não decorre a sua: reversão ao serviço activo 
do Exr.l'Cit.o, porque já completou a idade maxima para sua 
reforma no posto de tenente-coronel. Não vem, portanto, pre
judicar aos seus companheiros de cla:sse, da activa. 

Accrcsce que a despeza decorrente desse acto do justiça, 
1\ insignificante. porque tendo sido reformado na effectivi
rladc rlo posto de major, percebe mensalmente - 750$000 -
por mez r no posto elo tenente-coronel, terá apenas augmento 
ele 200,000. · 

Hrl nincln a considerar. que será mais do que in,iustica, 
nma lyrttnn5a. fazer reflectir sobre viuva o orphãos ja quem 
foi in,iu;,tic:aclu, os effeitos da in,iustica cruo soff.rcra o esposo 
o par. clnrlo C\ caso de fallecimento deste. 

No cn~n vertente. o major Rego Barros, deixará por sutt 
mort.o, t\ esnnsa c filhos. montepio c meio soldo :na impor
t.nncin dt• 280~ por mez, inclusive os descontos sobro essa im
pnrf.ancin e o angmcnto dessn pensão será· npenas de ft0$000. 
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PARECER 

A Commissão approva a emenda n. 80, mas por entender 
qu_r ella niio cabe na lei. cujo P.ro,iecto ora se discute, propõe 
8t',J!l rlc~l~carln para pl'OJCCto cm separado. · 

N. 81 

Accrescon!.e-oc onde convier: 
Serão matriculados na Escola de Inlcndencia (cursos de 

administração e de contadores), mediante requerimento, os 
o1'1'iciaes suball.ernos das armas combatentes da 2' classe da re
serva de 1' I inha, desde que provem sua compet.encia com di-

. plomas de escolas normaes ou superiores da Republica, de
vrndo os que assim não puderem provar .ser submeWdos a 
um exame prévio de admissüo. Terminados os cursos, os o!'
l'iciaes approvados serão transferidos para o quadro effectivo 
rlc aclminisl.rnção ou do contadores, conforme o curso que !.i
verem, nada percebendo, durante o curso, pelo posto ouo oc
cupam. 

Sala rlas sessões, 5 de dozcm!Jro elo '1 923. - Lattro Sod1'é . 

.Ttts l i('icaçlin 

A medida acima visa tão sómonto recompensar os que 
mourejaram na caserna o se esforçaram pela obtencão elo of
ficialato ela rcst•rva ele 1' linha. Além elo acto de int.eira ,justiça 
1í um incentivo que não deixa elo concorrer de qualquer modo 
pal'!l a forma1;ão ela nossa t·cservn, é uma medida que não vae 
ferir o rlireito de quem quer que sc,ia, que não traz augrncnto 
algum ele dcspeza c que vae ainda, ele accôrclo com o Regula
mento das Escola~ ele Intendencia, com elementos distinctos e 
fortes. accelerar, nos termos do arL 53, a forrnacão dos qua-
rlros de administracão e contadores. · 

Os o'l'ficiaes da reserva de 1" linha são recrutados da se
gu intc t'órma, ele accórclo com o decrel.o n. 12.923, do 20 de 
marco ele 1918, para os sargentos ela tropa: 

"Entre os sargentos cfi'cct.ivos do Exercito, que tenham 
CtiLco annos no mínimo de serviço arrogimcnl.aclo, com boas 
notas c sem interrupção. sal.isfazenrlo as seguintes condições: 

a) ser proposto pelo commandanl.c ela região; 
b) ter o curso de 3" gr1\o elo uma escola regimental c boa 

conducta civil o militar; 
c) ter sido julgado em condições por um conselho de of

ficiaes ol't'octivos do corpo." 
Para ser matriculado na Escola de Aclminisl.rncão Militar, 

na fórma do art .. 31-2" elo Regulamento das Escolas do Inten
dencia", é preciso: 

a) ser sargento dos corpos do tropa c das tropas de ad
minisl.rac~o com cinco annos, no minimn, de praca, a contai' 
ela c!ula elo concurso ; 

b) s!)r sarg·enlo arnanuense pelo menos com um anno do 
serviço nessa funccão c cinco annos de praca de pret; e satis
fazer um exame elas segu intcs ma terias: 

Porl.ug·ucz - Redacção official. 
Arilhmol.ica - Pratica, nlé proporções. 

. : ' :~, 

'•,' 
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Historia do Brasil ·- Da chegada de D. João VI ú procla
mação da Republica ·- Geographia do Brasil, principalmente 
uo Districto Federal, conforme as instrucções organizadas e 
publicadas recentemente. 

Essa prova, conforme se verifica do programma organi
zado pelo Estado-Maior para as escolas reg1mentaes, das quaes 
deverão ter o curso completo os que se candidatarem a offi
ciaes da reserva de 1' linha (1•, 2" e 3" grúo), enquadra só
mente o segundo grúo das mesmas escolas. Como se vê, os of
ficiaes da reserva, .provindos do Exercito activo, acham-se em 
condições superiores ás exigidas. Além disso, pela presente 
emenda, são elles obrigados, em exame do admissão, a provar 
seus conhecimentos. Não é justo, pois, que lhes fechem as por
tas das escolas de Intendencia. 

Para os actuaes officiaP.s da reserva de 1" linha, não pro
venientes do Exercito activo, foi-lhes exigido, para obtencão 
do officialato: . 

a) provar possuírem curso de uma escola normal ou su
perior da Republica e, caso contrario, submetter-se a um exame 
em que provem sua competencia; 
· b) fossem incorporados, durante seis mezes, a um corpo 
de tropa, onde frequentaram um curso especial, mediante 
instrucções do E. M. E. ; 

c) a approvação nas ma terias desse curso, o que lhes ga
rantia a nomeação a "aspirante a ol'ficial"; 

d) a um estagio de tres mozes como aspirante a officiai, 
findo o qual o conselho de officiaes do corpo, reunido, diria SI 
o candidato poderia ou não ser promovido a 2• tenente da re
serva de 1" linha. 

Parece que seria de justiça fazer o que pede a emenda. 

PARECER 

Niío convém a approvação da medida, pois as matriculas 
r:os cursos de administração e de contadores devem ser re
servadas para os sargentos no serviço activo como recom
t:ensa ao servico prestado nas fileiras. Este foi, ao menoq, o 
lriterio estabelecido no regulamento, que não convém alt.erar 
na hora presente. 

N. 82 
Onde convier: 
Fica revigorado o art. 54 da lei n. 4. 632, do 6 de janeiro 

de 1923, que havia revigorado o art. n. 61 da lei n. 4. 555, de 
10 ele agosjo ele 1922 .. 

Justificação 

E' indispensavel e justa a reproduccão que a emenda 
pleiteia, uma vez que não foi incorporado ao orçamento para 
1924, do Ministerio da Guerra, o quantum para pagamento ás 
pracas effectivas ou reformadas do Exercito, que completarem 
20 annos de serviços, a remuneração de 1 :000$ ,de que trata 
o art. 10 da lei n. 2.556, de 2 do setembro de 1874. 

Existem no Ministerio da Guerra centenas de processos 
de praças nestas condições, fazendo jús á remuneracão citada, 
parados e sem verba propria, sendo os interessados pessoas 
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cheias de serviços á. Nação. Desde que ,iú foi concedido esse 
premio a outros, não é licito deixar no desamparo outros em 
Igualdade de condições. 

Sala das sessões, 10 de dezembro de 1923. - Lauro Sodré. - . 

PARECER 

A Commissão não se oppõe á. approva!)ão da emenda. 

N. 83 . 

' Art. O Governo nomeará 2• tenente para o quadro de 
contadores .do Exercito, com antiguidadll dr. 30 de junho de 
1920, indep·endentemente de vaga e na primeira. opportuni
dade de outras promo9õcs no referido quadro, o sargento 
ajudant.e Alfredo l!'igueJredo, auxiliar de escripta do Depar
tamento da Guerra. 

J!Ultificaçúo 

O sargento ajudante do Exercito Alfredo Figueiredo ob
teve, em 1919, inscripção no concurso para 2• tenente inten
dente, concurso esse que, pelo respectivo regulamento, deve
ria ser realizado na 1' quinzena de outubro do referido 
anno. 'rendo sido, porém, por ordem do Governo, transferi
ria a data do concurso sem dia e mez designados, aconteceu 
que o referido sargento foi transferido para o 5• B. C.; e 
cm cumprimento de ordem do Governo seguiu para o Estado 
da Bahia, incorporado á. sua unidade, onde chegou na vespera 
da realização do referido concurso, não podendo, pela situa
não em que se achava c pelos preparativos de sua unidade 
t)ara o embarque para o interior do Estado, comparecer ao 
referido concurso. Para não perder seu direito, apresentou 
requerimento, dirigido ao Ministerio da Guerra, e convenien~ 
temente informado, em o qual pedia ser submettido a novo 
concurso logo terminassem as operações no Estado da Bahia, 
em virtude da intervenção decretada pelo Gov·erno, para o 
que seguira para o interior do referido Estado, em cumpri
mento de ordens, com sua unidade. Acontece, porém, que 
aquelle seu documento não logrou despacho, embora com as 
informações a seu favor. Cumpre agora ao Governo premiar 
o modesto servidor que, cm cumprimento ao seu dever de 
soldado, deixou de comparecer a um concurso em o qual se 
achava inscripto, o no qual certo conseguiria approvaçíio, e 
c.onseqüente promoção. 

Senado Federal, 10 de dezcmbrú .::.:; 1923). - Lauro So
dré. 

PARECER 

A emenda não póde ser aceita pela Commissão, em vista 
dos motivos que a obrigaram a rejeitar a de n. 7 .. 

: •'1, •' . 
--~ 
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N. 84 

Ond,e convier: 

Os officiacs reformados, quando no excrcicJo de cargos 
por toncentes a oi'J'iciaes el'foclivos da 1' linha, :perceberão 
as vantagens como si effectivos fossem; quando, porém, no
meados para exercerem commissão que, por sua natureza, 
lambem possa ser exercida por civis, nas diversas reparti
ções, perceberão, além das vantagens da reforma, apenas a 
gr-atificação de 150$ os officiaes subalternos c capitães e 200$ 
os officiaes superiores. 

Sala das sessões, cm 20 de dezembro de 1923. - h•ineu. 
N111chado. 

Justificação 

Si o official reformado é nomeado para o desempenho 
de cargo pertencente a official da i' lin1Ja, não é ,justo que 
fique em condições maf.cri::tcs cm desil!,ualdade com este of
ficial, tanto mais quanto. para equiparai-o. ha verba orça
mentaria na rubrica - Soldos e gratificações. Na generali
dade dos casos, qmmdo um official reformado occupa um 
cargo que deve ser exercido por um official da 1' linha, é 
serr:prc pela conveniencia de serviço, para não afastar este 
official do serviço da tropa e pela economia que resulta para 
os cofres publicos, porquanto o soldo já o official reformado 
n tQm incorporado ao seu patrimonio constitucional, comple
tando-se-lhe as vantagens apenas com a respecUva gratifi
cação. 

PAHECER 

Não convém ser approvada a emenda n. 84, porque os 
cargos para que são nomeados os offioiaes reformados sfio, 
pelos regulamentos cm vigor, privativos desses officiaes; não 
&fio cargos .Pertencentes a officiaes effect.ivos da i' linha, nem 
rts nomeaçocs são feitas para supprir as faltas desses oft'l
ciacs. 

N. 85 

Ficam extensivas aos acl.uacs alumnos da Escola Superior 
d c Inl.endencia as disposiçues do decreto n. 14.792, de 2 do 
maio do 1921, que mandaram incluir no quadro ele Inten
dentes da Guerra os alumnos que frequentaram o curso cm 
1921, devendo proceder-se do mesmo modo para com os das 
lnrmns que se seguirem, findo o primeiro anuo escolar, :fi
cando, porém, mantido o curso de 2 annos da referida IIDscola. 

Sn.la das sessões, 8 de dezembro de 1923. - Jeronumo 
J110'nteiro, 
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Justificação 

A Clill.'llda strpt·a jusLil'ica-·sc pcl'l'oif,aHJUnle, cncamdas 
"·' duus face:.; mui:,; imporLanlPIS <I<J ussumpto: .ffuJ•ülicu e 
,~conrm,'ica: 1", nãn prc,iuuica a quem qnct' quo se,ia, visL" 
uão Iet•ir nonhnm direito adquirido c accommodar-sc a todas 
a.s not·nuts de ,iusl.iça; 2", não Lt·a~ nenhum augmcnto de des
JIIlZU, pois, de sua approva{~ão não resulta qualquer vanta
gem que a isso obrigue. 

Vc,iamos, agora, os esclarecimentos neccssai:ios: Sele são 
os alumnos qnc actualmente cursam aqnclla escola, dos quaes 
seis são capitães, que serão logo transferidos para o quadro 
de lntcndcntcs da Guerra, c o ultimo, 1" tenente, que só
mente com a conclusão· do curso .poderá gosar de identica. 
vantagem, islo por não comporta!' aquclle quadro o posto de 
1" tenente. · 

Em 1921, laes vantagens só foram concedidas aos 8 pri
mcil'OS candidatos classificados cm concurso, vindo ctepo1s o 
r.lccrclo n. i L 702, acima mencionado, que permitt.iu a trans
ferencia dos demais. Ora, si estes ultimas, apenas iniciado 
o cm•,so, foram transfel'irlos, é justo, por(anto, que o mesmo 
aconteça com !.o das as. turmas que concluirem. o primeiro 
anno ele curso da alluc!Ida Escola, desde que existam vagas. 

PARECER 

A Conunissão não pó de acccitar a emenda, que dispõe so-. 
bre mal.tJJ•ia estranha ao objecto desta lei, sem motivo algum 
especial que tal jusl)fiquc. 

N. 8ü 

Ar!.. Ficam equiparados, para todos os effeitos, aos 
sub-officiaes da Armada os ucluacs sargentos-ajudantes e pri
meiros savgentos do Exercito, exceptuados os pertencentes ao 
quadro cxlincto pela lettra r do art. :[ 0 da lei n. 4.028, de 
10 de janeiro do 1!120, j1í r!'>g·irlos por lei especial. 

§ 1.• Os aviadores militares, auxiliares de escripta e in
structores tel'ão as gradua~ões de sargentos-ajudantes c pri
meiros sargentos e gosarão elas vantagens c regalias inhereo
Les a estes postos. Serão aprovei Lados todos os que servem 
actualmente nos quadros acima alludidos. 

§ 2." Fica constituído um quadro de segu·ndos e tercei- · 
ros sarS'entos : 

a) podendo, quando de folga c fóra elos quarteis c estabe
lecimentos milHares, trajar-se civilmente; 

b) só poderão perder o seu posl\,J por conclemnu\\tlO do 
ruais do um anuo; 

c) servirão independente de cn:g·ujamento: 
d) terão, quando transferidos por conta do Governo, um 

me~ do soldo por aclcanlamenlo qnc !h~s scrtí dosconludo ern 
10 presla\1õcs. J~slo aLo no ser1í feito st\mcnle uma \"CZ por 
anuo; 
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c) o accesso para .o quadro de sub-officiacs c para c:; te. se 
fará á ~aztio de dous :terços por antiguidade e um Lerc,:o por 
merecimento; 

f) serão reformados no posto immediatamentc superio1• 
desde que. tenham mais de 20 annos de serviço; c, no de sar
gento-ajudante com mais de 25 annos; 

g) o Estado Maio~ baixará instrucções sobre o recruta
mento deste quadro. 

Justificação 

Não constitue a presente emencla nenhum precedente na 
nossa organização milHar, nem lhe altera a llierarchia, pois 
os· sargentos-ajudantes e primeiros sargentos da Armada e 
amanuenses do Exercito ve.cm de ha muitos annos gosando 
destas vantagens. Na pratica já está cabalmente demonstra
do ü vantajoso resultado para o serviço miliLar em ser bem 
assegurado o futuro dos sargentos, pois, dest'arte, trabalha
rão tranquillamente, certos de que os seus esforçar são bem 
recompensados . . . 

• N10s principaes paizes do mundo, os sargentos, quer da 
Armada, quer do Exercito, gosam das regalias a que fazem jús 
o labor constante na caserna e sua responsabilidade perante . 
os commandantes; e, teem, ainda, uma reforma satisfactoria. 

N1a França, por exemplo, os sargentos casados teem uma 
gratificação espedal. 

Os sargentos-ajudantes e primeiros· sargentos são os 
responsaveis directos perante os officiaes, pela disciplina da 
tropa e escript.uracão das unidades e sub-unidades. Qualquer 
papel que seja levado a assignatura do capitão é do :1 o sar
gento que se exige a· sua exactidão. A equiparação dos avia
dorés militares, auxiliares de escripta e instructores é uma 
medida de inteira justiça. Os primeiros arriscam, a todo mo
mento a sua vida, expondo, com a sua morte, á sua familia a 
mais franca miseria; os segundos desempenham as mesmas 
runcc1õr.s que os. seus collegas amanueuses, entretanto, ficam 
Elm um gráu- bem accentuado de inferioridade; e, os terceiros 
sií:o os intensi!'icadores de nossas reservas militares, preciosos 
thesouros de nossas classes armadas. Para estimular o accesso 
c!o quadro de sub-officiaes impõe-se a creação de um quadro 
de segundos e terceiros sargentos com regalias e vantagens 
que correspondam a espectativa de seu a:mor ao serviço e as~i·
duidade á caserna, quer como monitores da tropa, •quer como 
auxiliares do 1 o sargento. 

A medida disciplinar do rebaixamento do sargento, além 
do o collocar cm uma siLuacão humilhant() perante os soldiiJdos, 
poi'S o reduz á esta condicão, ainda vem de quebrar o seu es
timulo. E' preciso reparar este mal, dando aos sargentos, es
tabilidade de posto, que tem sido, até hoje os seus sonhos 
dourados. Sei que e Sr. Ministro da Guerra de lla muito vem 
estudando, sempre, a situacão dos sargentos e os olhando com 
particular carinho. Esta medida nenhum onus traz para os 
corres publicas, em vista de não haver augmento de despeza, 
nem mesmo na equipuracão aos sub-oi'ficiaes da Armada, con-
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sidcran~lo que estes se fardam a sua cusln c não ficam depen
dendo da oscillaoão da etapa, que nesta quadra difficil tendo 
sem pro a augmontnr. E assim. pois, P·onso ter prestado rele
vanf.e serviço ao li::xercito e dado aos seus dedicados sargentos 
ó premio de sua espinhosa missão. 

'Sala das sessões, 4 de dezembro de 1923. - Jroineu Ma
chaà/J. 

PARECER 

A Commissão não póde apoiar a emenda n. 86, porque: 
a) crêa, no serviço do Exercito, o cargo de sub-officiaeíl, o 
que a administração considera inconveniente; b) dispõe sobro 
ma teria estranha ao orçamento. 

N. 87 

Onde convier: 

Art. Fica o Governo autorizado a adquirir a casa per-
tencente t\ Archidiocese do .Maranhão, situada á praça Gon
çalves Dias, em S. iLuiz, para nella ser installada a Enfer
maria .Militar da guarmcão federal daquelle Estado; fazendo 
para esse fim operações de credito até a quantia de 100:000$, 
inclusivo despczas de. adaptação. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923.- José Eusebio. 

Justificação 

A guarnição federal do Maranhão ha muito reclama a 
installat}ão em S. Luiz, capital do Estado, ele uma enferma
ria cm condiçõe.s de altenclcr aos officiaes e praças enfermos 
tanto elo Exercito como da Marinha. O edifício do quartel 
não tem uccommodacões su!'ficientes, pre.st.ando-se a isso mui
to bem, segundo int'ormaoões da propria gu:arni~.ão, a casa 
a que 'se refere a emenda supra, redi,iicla em fórma de autori
zação, afim ele fi(}ar o Governo habili tudo a proceder, sobre 
o assumpto, como e quando julgar conveniente. 

PARECER 

A Commissão não se oppõe á approvacão da emenda, que 
ó de simples autorização. 

N. 88 

Onde convJCr: 
Arl. Fica o Governo autorizado a mandar contar em 

favor elos actunc.s officiaes do terra o mar n clas'Ses annexas. 
para o effeito ele r~formn, o . tem~ o de serviço nnteri~rme~t.e 
prestado em repar·L1çõcs pub!Jcas tcdernes como funcC\onarws 
e.fl'ectivos, diaristas ou praticantes gratuitos. 

Êin dezembro do 1923. -José Euseúio. 

' ~ I 
. :.,· 

·.1'1 

··,.: 
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. Jú se I.C111 ecnllado o lornpo de ser·vif;1> em rnptu·Lioõus ei
vi~ par·a o cfl'cil.o ela reforma militar, cunl'ownc os cxc.rnplo~ 
crn seguida ennumerados. 

Convem, entretanto, estabelecer regru gl\r·al al'im rlc evi
tar passiveis injustiças a que estão ·sujeitos os menos apro
ximados dos centros da administração. 

1 • exemplo - Capit!io dentista J1fanoel M01·ei1'a d,a S-ilva 
.iá fallceido. Contou para a reforma, confor111e se verifica no 
<~:Almanack do MimstcrJO da ·Guerra» cio 1917, o tempo pres
tado como fiscal da illuminaoão publica, no período decorri
elo úl' 2'5 de novembro de 189·0. a 22 de fevereiro ,Je ~ !HO. 

2" exemplo - -/" tenentr: dentista Luiz Curio dt.· Cm··valho 
contp para a rcl'or!l'tl, St!t;lmdo o «Almanack d•_, r\fini·:ler;o da 
Guerra», de 19~2, o tempo que sel'Yiu como 3" escript.urario 
da secretaria do Hospital Central do Exercito. 

Além destes dous casos existem outros. Os internos gra
tuitos do Hospital •Central do Eexercito contam para a re.for
ma o tempo pres~ado, como se verifica no «Almanack da 
Guerra~, de 1922, nos seguintes: major-medico Dr. Getulio 
J?lorentino dos Santos; capitão-medico Dr. Laura Raulino de 
.Oliveira; capitão-medico Dr. Alcides !Romeiro da Rosa; capi
tão-medico Dr. Pauli no Barcellos. 

Os in~ernos da Policia Militar da Capital Federal tam
bem contam o tempo do serviço prest:~:do gratuitamente. 

Os e.x-militare's que vo1tam ao serviço publico em repar
tir.ões civis ou militares contam o tempo de servioo no Exer
cito ou na Marinha corno cnrnbatcntcs ou classes annexas. 

PARECER 

O assumpto spbre que ver~a a emeD;da de n. 88 nã~ póde 
~6r ob,iecto de Je1 orcamentar1a. Sem mdag~r do mer1t:1 da 
medida proposta, nem tampouco, da repercussao que ella póde 
ter nas tlespezas da União, - questões que exigem tempo 
para um estudo cuidadoso, - a Commissão· não póclc acccitar 
:1 emenda. 

N., 89 

Onde convier: 
Art. Ficam extensivas aos porteiros da Secretaria do 

Ministerio da Guerra, do Estado Maior do Exercito, da Dire
ctoria de Saude da Guerra c do Laboratorio Militar de Bacte
riologia a graduação c honras mi-litares iruherentcs ao cargo, 
identicas ás que gosam o porteiro do Hospital Central do 
Exercito. - José Eusebio. 

Justificação 

A presente emenda visa uma reparação de ordem moral, 
salvaguardando um principio Lie jusliça, com a adopção 
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de uma equiparação salutar nos seus effeitos, indeponclento 
de onus, de qualquer especie para os cofres publicas. 

Ella vem remover uma situação inconveniente, geradora 
de sentimentos de pouca elevação moral, em serventuarios da 
mesma classe pela diminuição e differença flagrante, pertur
lm.dora e p_r~.iudícial ao estimulo na .execução do serviço pu
blico, corngmdo-se agora, a anomaha da supposição de su
perioridade hierarchica de um funcciouario, de regalias iden
ticas pertencente ao quadro de um estabelecimento depen
dente. 

O Hospital Central do Exercito é um estabelecimento de
pendente das ordens emanadas da Directoria de Saude da 
Guerra e não se comprehende por que o porteiro desta repar
tição não este.ia tambem integrado nas regalias da graduação 
do posto de :1° tenente, como acontece com o funccionario de 
categoria perfeitamente igual daquelle hospital. E' manifes
ta a desiguald!Hie da situação de ambos e a injustiça que a 
.mesma representa. Pam melhor i Ilustração do caso, apre
senta-se a feição especial concreLizada nas duas repartições 
de Saudo do Exercito, como acima ficou exposto. 

E' notot•ía a situação ele i•;;ualdade em ·que se encontram 
os port.eiros, cm exercício {]e i'uncções semelhantes, das ou
tras repartições militares attingidos pelos effeitos desta 
emenda. · 

;\ desig·ualdade subsistente representa uma anomalia bu
roeraLica que o Poder Legislativo póde i'awt· clesapparecer 
com a adopçfto clesl.a emenda, além de traduzir uma medida 
de uniformidade c de justiça ao mcrilo de condig·nos ser\'iclo
I'cs do Estado não contribue, absolutamcnlc, para augmentar 
as despczas do paiz. 

Sala {]as nessões, dezembro ele 1923. -- Jos6 Eusebio. 

PARECER 

A. propria ,justificar;.ão ela emenda n. 89, serve para de
monstrar que o assumpto della não póde ser resolvicl9 lje 
modo conveniente em lei de orçamento, pelo que a Comm1soao 
~ obrigada a negar o seu apoio á medida. - · 

N. 90 

Verba 8' - Set•vioo de Saude. Material - Laboratorio 
Militar do Bacteriologia. 

a) verba para despczas diversas, apparelhos, reactivos, 
telephones, expediente, biblio~hec~, assig~aturas de. revistal' 
scientificas, animaes para o bJOterJo, fabriCO de vaccmas, ml
crop•hotograph ia, etc., 30:000$000. 

Justificação 
.. 

A elevação da verba é neccssaria por ter sido extraordi
nàriamente desenv·olvido o serviço do estabelecimento. fo
ram erGa das trcs secções. com o novo Regulamento do Servtco 

S.- Vai. ~III 14 

i 

.:-: 
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do Saude em tempo de paz. .Mém disso o Laboratorio precisa 
·estar apparelhado para attende!" ns necessidades dos lab.n·a
torios devisionarios e de exercito, em manobras e em cam
panha, que foram mobilizados. - José Eus~bio. 

PARECER. 

A Commissão sente não poder approvar a emenda, que 
augmenta despezas, sem necessidade imperiosa, inadiavel. 

N. 91 

Obras militares: Augmentada de 300:000$ para o Labo
ratorio de BacLerwlugJa: 

b) verba pura construcoão de edificio pr·oprio para o la
llor.!LLorio, 300 : O!l0$000. 

Justi(icc.r,;ão 

E8~~ verba vem sendo solicitada des-je 1905. O la!Jora
t,!)rio está imperfeitam•!.•!l.~; ir.,tallado om un: pavimento llt~ 
.um dos menores pavilbõos do Hospital Central do Exercito, 
de modo que por falta de accommoduções não é possível dar 
desenvolvimento a todas as attribuições que lhe são comet
tidas pelo novo regulamento. - José Eusebio. 

PARECER. 

O Relator percorreu o Laborutorio de Buctoriologia do 
Ex:ercito, installado em um dos pavilhões do Hospital Central 
do Exercito, sabendo, em consequencia, que elle carece de 
edificio J;roprio para· ser definitivamente montado. 

·· Mas, de outro lado, verificou que a actual installacão 
ainda póde prestar ás necessidades da hora presente, maxime 
em momento do aperturas financeiras, que não póde com
Pl•rtar de~pezas extraordinarias, addiaveis sem graves in
convenientes. 

A Commissão não aceita a emenda, portanto. 

N. 112 

Verba 8'. Serviço de Saude - Pessoal Laboratorio 
~ilitar dG Bacteriologia: seis serventes para o serviço tech

, moo, dous s~rventes para o serviço administrativo. 
: Os venc1mentos serão os actuaes e mais uma etapa pela 
·;verba 9a. 

Justificação 

' O orçamento .passado consignou apenas verba para sois 
serventes, quan~o o regul.nmento para o Serviço do Sauclo, no 
art. 530, om v1gor, os f1xa no mínimo, imprescindivcl rio 

· ·oito, sendo seis para o. serviço technico o dous para o admi-
'n!,str&.tívo. · ; 

' ' . ,, 
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A conces~ão de uma etapa a<•~ serventes do Jaboralorio 
é regularneiltar, pois t:lles são obrigados a permanecerem toao 
o dia no estabelecimento. Aliás é uma vantagem do que já 
gosavam o que, por omissão, não figurou no orçamento para 
1923. - José Euse'bio. 

PARECER 

A. Commissão não póde approvar a emenda. 

N. 93 

Accr·c8cente-so onde convier: 

Os V(\!Hlimcnl(JS dos serventes do Laboratorio. Miiltar d11 
Bnctcrio!ugia Jicam fixados em 180$, de accõrdo com o § 1•, 
do art. 150, ·da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922. -José 
l!.'usabío. 

Justí{icaçtlc 

Os actuacs serventes do Laboratorio Militar de Bacterio
logia acham-se incluidos dentro dos termos da lei acima ci
tada, devendo perceber de accOrdo com a tabella organizada 
pela Directoria Geral de Contabilidade da Guerra, os seguiu· 
tcs vencimentos: 

Ordenado .................................... . 
20 % a incorporar (1•) .................. .. 
60 % sobre os primeiros 100$000 •...••..•.• 
50 % sobro os segundos 100$000 .•••••••••••.• 

Total .................................. · ..... . 

135$000 
27$000 
60$000 
31$000 

253$000 

Apczar da rel'ericla lei ter assim fixado os vencimentos 
dcoscs scrventuarios, definitivamente, o Congresso, por omis
são, não consignou no orçamento vigente a necess·aria. verba, 
ficando os mesmos com a. disLribuição que lhe foi feita, re
duzida a: 

Ordenado ....................................... . 
Gratificação ..... · .............................. , 
Addicional .................... · ......... .- ........ . 

Total ...................................... . 

90$000 
45$000 
58$125 

193$125 

A emenda apresentada é, pois, uma reparaoão de um di
reito postergado, além do mais, plenamente justificada pela 
situação actual do custeio da vida. . 

PARECER 

A emenda está prejudicada pelo parecer emittido sobre· 
a emenda anterior, consignando igual providencia. 

. .. , 
·:. ·. 

' 
. \'' 

. .._. 
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N. 94 

Sao aproveitados, respectivamente como primeiros, se
gundos e terceiros ofJ'iciaes, nas vagas existentes ou que se de
rem na Secretaria do Estado da Guerra e Directoria Geral do 
GuuLabilidade da Guorra, os· dous primeiros, dons segundos o 
um terceiro officiaes da Directoria de Saude da Guerra, cujo 
quadro de funccionarios civis foi extincto por decreto nu
IIICI''J 15.220, de 31 de dezembro de 1021. 

Sala das sessões, 1 o de dezembro de Hl23. - I1•i1wlt Jlla
cha.do. 

Justificação 

Os funccionarios civis da Directoria de Saude da Guerra, 
cn,ju quadro foi exLincto pelo decreto n. 15.230, de 31 de de
zembro rlc 1921, actualmente em numero de cincc, sendo: dous 
primeiros, dons segundos c um terceiro officiaes, com venci
mentos inferiores até aos dos amanuenses do Exercito; quando 
pele> regulamento teem as graduações militares respectiva
mente de capitão, 1' tenente e 2' dito; não tendo quando effe
ctivos obtido melhores vencimentos ~orno s·eus coUegas, fun
ccinnarios de repartições subordinadas á directoria (Labora
torio Chimico Pharmaceutico Militar e Hospital Central do 
Exercito) todos com mais de 15 aunos de serviço e gozando to
dos de regalias t:l vantagens de que gozam os s·eus eollegas da 
Secretaria da Guerra; não podcndv pleitear augmento de ven
cimentos por isso que a situação nilo n'o permitte e porque 
cslão nas conclicões de funccionarios de quadro extincto; seria 
,iusLo que, obedecendo á disposição mantida noS' orçamentos 
dos ultimas anuas sobre o aproveitamento de «:addidos e fun
ccionarios do quadros exLinctos) fossem aproveitados nas va
gas existentes ou nas que se derem na Secretaria de Estado 
<la Guerra e Contabilidade Geral da Guerra. 

O paragropho 2' do art. 681, do decr.eto n. 15.230 acima 
citado dispõe: «Esses funccionarios poderão ser aproveitados 
nas vagas que se derem em outras repartições do 1\Unisterio 
ela Guerra. 

Os funccionarios civis da Directoria de Saude da Guer
ra são talvez, no Ministerio da Guerra, os unicos que desde 
19'10, de quando data o seu ultimo augmento de veneimentus 
nilo log'!':ll'am obter do Congresso melhores vantagens; e hoj•3 
mais do que nunca deante da crise actual mais do que quaes·
quel; outros sentem sérias difficuldades. 

PARECE!l 

A Commissão não póde acceilar a emenda, pelos mo
tivos que a conduziram á rejeição da emenda n. 49. 

N. 95 

Onde convier: 
Al't. An ex-conti•ibuintc do monLcpio do MinisLerio da 

Guerra,. Antonio Mello de Lima, fica relevado o commisso em 
que inco!'l'eu, afim do que possa conl.inuar a contribuir para o 
mesmo monLcpio, desde a data em que deixou de realizar os 
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respectivos pagamentos, devendo as pensões ser opportuna~ 
mente distribuídas cm beneficio dos seus herdeiros segundo 
a legislação vigente. - Oleaario Pinto. 

J usti[icacão 

Antonio M ello de Lima, tendo sido nomeado, por aviso do 
Ministerio da Guerra, de 10 de abril de 1893, amanuense da 
Escola Superior de Guerra, contribuiu desde esta data até 
março de I906, quando exercia igual cargo na Escola Prepa
ratoria c de Tactica do Realengo, para onde foi transferido em 
18!J8. 

Por aviso do Ministerio da Guerra de 29 de dezembro de 
1905, obteve tres mezes de licença para tratar de negocias 
de seu interesse, sendo a seu pedido, dispensado logo depois, 
isto é, rn março de 1906, até quando se acha pago de sua men
salidade para o montcpio. 

Obteve permissão, nessa occasião, para continuar a pagar 
as contribuições do rnontepio, porém, como estivesse fóra, en
carregou um procurador para fazer o respect.ivo pagamento, 
que deixou de fazei-o mensalmente por informação erronea de 
um funccionario do Thcsouro, o que motivou a perda do di
reito de continuar a contribuir para o rnontepio. 

Dese,ia dispensa da prescripção em que incorreu, de modo 
a poder contribuir para o rnontepio drJ ora em deanle .. 

PAUECER 

A relevação de comrnisso não póde ser objecto de lei . 
orçamentaria, pelo que 11arece ú Cornrnissão que a emenda 
não pódc ser acceita. 

N. 96 

Art. Aos suballernos do Corpo de Saude do Exercito é 
permittida a paasagem para c; quadrl) de officiaes contadores 
com as mesmas vantagens que Liverarn os officiaes combaten
tes e intendentes, ao serem transferidos para o ci!.ado quadro, 
desde que o requeiram sessenlll. dias após a execução da pre
sente lei. 

Justificação 

A emenda acima encerra urna medida de justiça e equi
dade. Tendo o Governo crendo, o anuo passado, um nuvo qua
dro de officiaes, a que deu o nome de Contadores, determinou, 
que para a formação clelle poderiam concorrer não só os capi
tães, Jlrirneiros e seg·undos tenentes dos ext.inctos quadros de 
inl.cn entes 6 picadora~ como lambem os subalterncs das diffe
rentes armas. ' 

Por esta disposição, os officiaes do Exercito acima indi
cados poderiam se tral'lsferir para o novo quadro com grandes 
vanl.agens, principalmente a ria promoção ao posto imrnediato, 
vantagem cRI.a que de faclo auferiram todos aquelles que até 
ho.io se transferiram para o cil.arlo· quadro. 

Sórnen te os officiaes elo Corpo de Snude foram excluídos 
do goso· ele tal vanl.agcrn. ,iuatarnente clles que, com difficul
dade, conseguem um aceesso clevirlo a serem diminutos os pos
tos superiores (los respect.ivos quadros. ao contrario. rlo que 
se dá com os officiaes pel'tencentes t\s differentes armas, onde, 
annualrncnle, occorre regular numero ele promoções. 

., 
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Por que esta injustiça? Não se p6de allegar g:ue os offi
ciaes do Corpo de Saude não sejam capazes de desempenhar 
as funccões de officiaes contadores, pois, que, de accôrdo com 
o regulamento para o Serviço de Saude do Exercito em tempo 
de paz (art. 201, § 2') e de accôrdo ainda com o Regulamento 
AdministraLivo para os Corpos de Tropa e Estabelecimentos 
Militares, nas enfermarias-hospiLaes, por exemplo, são elles, 
medicas e pharmaceutico~, que compõem os Conselhos Admi
nistrativos; que derigem administrativamente as respectivas 
reparticões; que são os thesoureiros dos respectivos conselhos; 
~ue fazêm as cargas B descargas dos materiaes e utensilios nos 
livros regulamentares; que redigem, assignam as actas das 
reuniões administrativas; que confeccionam, transcrevem, as
signam e visam os balancetes das receitas e despezas; que or
ganizam, assignam e publicam os editaes de concurrencia pu
blica; que organizam, assignam e visam as folhas do vencimen
tos do pessoal do estabelecimento; que constituem as commis
sões de abertura de exame; que lavram e assignam os termos 
regulamentares; que effectuam e fiscalizam os pagamentos 
não só do pessoal como tambem dos fornecedores; que fazem, 
conferem e assignnm a escripta do cofrel· que confeccionam, 
assignam e visam os mappas de recebimen o de dinheiros, e de 
consumo de luz; que confeccionam, assignam e visam as de
monstrações para recebimento de quantitativos nas Delegacias 
Fiscacs ou Collectorias Federaes, etc. Ora, tudo isto, são fun
ccõcs de official contador, as quaes, os officiaes do Corpo de 
Saude desempenham sem nenhuma impugnaçã'o por parte das 
altas autoridades administrativas como sejam, as Intenden
cias Divisionarias, a Intendencia da Guerra e, finalmente, a 
Contabilidade da Guerra, pelo simples facto de, nas enferma
rias-hospitaes, não exisUrem, officiaes contadores classificados. 

Si, pois, não lhes falta competencia para o desempenho do 
funcções muito mais faceis que as de medico e pharmaceutico 
para os quaes mistér se fazem conhecimentos espeemlizado9 
adquiridos em escolas superiores, c, si taes funccões elles ,iá 
desempenham como ficou acima provado, não se comprehende 
que os officiacs do Corpo de Saude não possam, como os de
mais officiaes do Exercito, se transferir para o quadro de Con
tadores e gosarem, assim, das vantagens que ,iá auferiram 
aquelles que foram beneficiados com a dita transfercncia. 

Ha a notar ainda que alguns subalt.ernos do Corpo do 
Saude, principalmente pharmaceut,icos, foram anteriormente 
ao officialato, amanuenses c inferiores do Exercit.o, os quaes, 
como é sabido, sempre desempenharam nos corpos de tropa 
as funcçõcs de intendentes, na falta dos respectivos officiaes. 

E', pois, uma medida de maxima justica que vem esten
der a certos officiaes uma vantag-em que ,iá gosaram os de
mais officiars acabando, assim, com esta desigualdade que 
não se coaduna com a Justioa. . ~ 

Sala das sessões, i9 de dezembro de 1923. - Irin~u Ma
chado. 

PARECER 

A Commissão não p6do aeceif.ar a emenda, que faz de
pender de simples requerimento elos interessados a sua ad
missão no Quacll'o de Conlacloros, cuja organização a emenda 
perturba. As vag-as abertas são destinadas á arlmissão rlos 
sargentos elo tropa. 
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N. 97 

Ar L. Aus pri moiros tenentes pharmaceuticos do Exercito 
que Jurem úiploma•ilos cm medicina por escolas ol'ficiaes, 
equiparadas ou r·econhecidas, ó pcrmiLtida [\ passagem, no re
ferido posto, para o quadro medico nas vagas existentes pre
sentemente ou nas que se derem durante o exercício. 

J usti{icaçao 

A presento emenda não traz nenhum augmcnto de ·Jespeza 
porquanto, os ofl'iciaes por e!la beneficiados vão perceber nÓ 
quadro do primeiros tenentes medicas os mesmos vencimentos 
que actualmente percebem como primeiros tenentes pbarma
ceuticos. 

A emenda cm questão não prejudica a uinguem, porquan
to, o quadro de primeiros tenentes medicas, conforme so ve
rifica na tabclla organiza:da para 1924 e approvada em 1 de 
outubro do anno corrente pelo Sr. ministro da Guerra c 
publicada no Boletim do Exercito n. 121, do 10 do mesmo 
mr.z, se compõe de 151 officiacs, dos quaes existem· actual
mente sómente 71 o que di uma falta de 80 primeiros tenen
tes me·dicos nos ser·vicos do Exercito no anuo proximo. Ora, 
para o preenchimento destas 80 vagas que tendem a augmentar 
cada vez mais com as reformas, promocões e fallecimentos 
que se derem nos postos Aupcriores no anno proximo. existem 
apenas, actualmente, 45 segundos tenentes medicas, o que dá, 
mosmo que fossem promovidos immediatament.e, um saldo •de 
35 vagas de primeiros tenentes medicas, numero este muito 
superior ao de primeiros tenentes pharmaceuticos que, sendo 
cliplomados em medicina se acham cm condiçõns de se tran
sferirem para o Q'Jadro medica. 

Não augmentando, assim, a despcza publica, não preju
dicamio a ninguem, a emenda apresent.ada tem a grande van
tagem de des.1ongestionar o actual quadro de primeiros tenen
tes pharmaceuticos. permittindo assim a promoção de algun3 
segrundos tenenLes, os quacs, no anno corrente tiveram apenas 
trcs promoções, facto este que em absoluto não tem h1gnr em 
nenhum quadro elo nosso Exercito. 

Sala das sessões, em 19 de dezembro de 1923.- Jrinen 
Ma.chado .• , 

PAI\ECER 

. A Commissão não acceita a emenda de n. 97, porque ella 
elimina o concurso, prescripto nos regulamentos, para 
admissão no quadro de medicas do Exercito. 

N. 98 

Onde convier: 
Art. E' o Gowrno autoriz::tclo a reformar lodo~ n~ offi-

ciaes da Guul'cln Nacional cm di~ponihiliclarlr. no l~xcr·cito do 
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2' linha, nos postos immcctiatos, com as vantagens do honora
rios, do Exercito. pagando o sollo elo nova carta do patente, 
pela tabella em vigor. 

Justificação 

A organização do 2' linha do Exercito, conc!uida. fica
ram numerosos officiaos da antiga Guarda Nacwnal cm dJs
ponibilida·do, contando entro 10 c 30 annos do confirmaciio 
àe postos, á disj)osicão da Repurb.Jica, para as suas graves ne
cessidades. Muitos, nesse lapso de tempo, tiveram opportu
nidade de prestar os seus serviços, na medi·da de suas forcas, 
gratuitamente. Ora, a situação em que se encontram, im
porta em lhes desconhecer a nacão, verdadeiros direitos. Assim 
tendo em vista o nccórdam n. :19, de 1:1 de outubro de 192( 
publicado no Día'l"io 0/'(ícial de 15 do referido mez e anuo. 
pag. 19.316, decisão do Supremo Tribunal Militar, nada mais 
justo do que c· que se prete:rde na presente emenda. 

Leiamos algumas considoracões do dito accordão: «Con
siderando que o nrt.. 2'7, do decreto n. 12.790, de 2 de janeiro 
de 19:18, dispunha que o Exercito de 2' linha é constituído 
pela Guarda Nacional e sua reserva. reg,ra, ainda adoptada no 
preambulo do decreto n. 13.040, de 29 de maio de :1918; •J 
repetida no decreto n. 13.497, ·de 9 de outubro de 1920 - e 
que, assim, todos os officiaes da Guarda Na{)ional, embora 
cm disponibilidade. süo de facto officiaes de 2' linha; 

Considerando que, nos proprios regulamentos militares, 
, se encontra a me,;rna doutrina ele que a Guarda Nacional é 

2• linha elo Exercito: 
Considerando que, uma vez approvada a presente emenda, 

muito lucrará o Thesomo Nacional com a fonte de renda pro
l:luzida pelas novas patentes de officiaes reformados da Guarda 
Nacional; 

O Congresso Nacional resolverá, entretanto, attendidos os 
interesses nacionae::, na sua melhor sabedoria. 

Sala das sessões, em 19 de dezembro de 1923. - Irinett 
Machado. 

PARECER 

A Commissão é obrig·ada a recusar approvacão á emenda 
n. 98, a despeito de qualquer fonfo ou renda que do sua 
adopciío possa resultar, visto estar c:dinota a Guarda Na
cional o não convir all.erar as (liAposiçõcs de lei regula-
doras da reforma dos ofi'iciaos. , ,,. , 

N. 99 

Onde convi e r: 

Fica relevada a prcscripcão cm que incorreu o direito elo 
:Mcres-alumno, reformado, Genesco de OlivciJ·n Casl.ro, afim 
de (jllC possa, poranlc n Pode!' .Jn'Liiciario, pro'[lor a acção ele 
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que trata o ar!.. 13, da lei n. 221, ele 20 de novembro de 1804, . 
e pleitear a annul!ac.ão de sua reforma, com as vantagens que 
lhe compeLirem. · 

Sala das sessões, em 19 de dezembro de 1923. - Vcspucio 
de Ab1·eu. · 

Justificativas 

1." O alferes-alumno Genesco de Oliveira Castro, foi re
formado por ter sido julgado incapaz para o serviço do Excr
ciLo, por soffrer de «Dilata\)ão da subclave:b, conforme consta 
da fi. 29 verso, do livro de Actas de Inspecção •.:le Saude. 
sessão 318, da Junta do Conselho Superior de Saude. Ora, 
essa doença é curnvel e, como La! não consta da Ordem ·do 
Dia n. 91, de 25 de agostu de 1900, que contém os nomes 
do todas as molcstias que incapacitam para o serviço do E:-.:er
cito - logo, a sua r·e!'orma foi violenta e illegal. E, o que 
é de maior imporlancia para Justificar a pr~scnte emenda, a 
acta •da inspecção de saude acima citada, não foi, como de 
praxe. e de lei, publicada nem em Boletim nem em Ordem do 
Dia do Exercito, nem mesmo nos .iornaes desta capitaL de 
modo que o prejudicado não poude ter conhecimento •desse 
al.aque aos seus direitos para reclamar no devido tempo. 

2." O alfercs-alumno Genesco de Oliveira Castro, era 2' 
tenente desde .'li de dezembro de 1906, confirmado pela lm 
n. 1. 618, e classificado na arma de infantaria por decreto ·.:te 
10 de janeiro do 1907, não podia ser reformado como alferes .. 
alumno em 10 de 'fevereiro, isto é, um mez e 10 dias mais 
tarde. Entretanto essa aberração administrativa se faz, e a 
custa ·.:!e uma grave irregularidad<! que viciou o livro de re
gistro de decretos, wmo se pó de verificar á fls. 67 elo livro 
n. 708, do Ministcrio ela Guerra; com urna nota ':Í marg·cm 
considerando o CUl'liO do decreto como urna lista accessorJa. 
Um mez mais tarde, isto ó, t1 pagir.a SI, novamente o ·decreto 
é averbado, mas ahi o nome do preJudicado é omittido, e por 
esse modo, subtil c· aulomaticamenf e a sua confirmação foi 
illega!mente abafada sem que, nem o batalhão onde estava 
aggregado pudesse conhecer ·.:lo facto quanto mais a victima 
que estava para o interior do BJ•aHil. A fé de officio do 2'' 
tenente Genesco de Oliveira Castro, actualmente no Arcllivo 
do Ministcrio da Guerra, tl um clocnmento ofl'icial de ~rnncle 
valor para confirmar as allcgações :feitas, c não ·Licvn cleixar·· 
de ser exnminarlo a hcm ria ,iusli1:a r. ela vcNiacle. 

3." Ainda mesrno que o prncc~so ele reforma tivesse ~iclo 
regular, o pacicnl.o não podm·in sm· rrfnrmaclo no posto cm 
que foi, P91' falta cln lei CJn~ autoriz.as;;c la! acto. 

Deanle do exposto Yê-se que nüo se trata ele um caso 
vulgar ele pr·cscr·ipçiio. clcs~es cm que o inlcressaclo póclc, com 
proprieclac!P.. ser· inculpado ele inctn·ia, ou desleixo. No pre
sente caso ha uma victima ferida cm seus dir·citos de modo 
oxLran!J:unente subLil para que pudesse protestar opporl.unn
mentc contra o esbulho ,iá citado. 

IIa uma in,jusLiça a reparar, simples c clnrn, registrada 
cm documentos officincs. 
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PARECER 

A Commissão, coherente com as resolucões anteriores, 
só póde acceitar a emenda sob n. 90 para constituir projecto 
em separado, ouvido o Governo sobre o assumpto. 

N. 100 

Onde convier: 
Fica o Poder ExecuUvo autorizado a mandar pagar aos 

opera rios alfaiai cs e correeiros da Directoria Geral de Inten
dcncia da Gue!'l'a a gratificação denominada «Tabella Ly:ra», 
quo lhes 6 deYida desde Janeiro do anno de 1923, abrindo-se 
parn. esse fim os necessario credites. · 

Sala dus sessões, ·19 de dezembro de 1923.- José Accioly. 

Justificação 

A presente emenda visa tomar offectiva uma justa recla
maçfio elos 011eruri.os alludidos, porquanto, pcrtenccmdo ás of
fic,inas ele qnadros efl'cc.t.ivos o l.abcllados no areamento, dei
xaram, cntrolanl.o, de J'Cccbcr a gratificaoão referida, quando 
outros de ol'ficin:u; do mais recente organiza<;ão e da mesma 
roparticã•> !.cem peJ'ccbido até ho,i c a gratif.icaoão. 

'l'ralamlo-sc dr operarias pertencentes a officinas de va
lor real, consisl.indo um poderoso factor da subsistcncia do 
Exol'Cito, Jll'Orl;nindo do fórma a dar grandes s:~ldos na receita 
do 1\linisterio ela Guerra, como se póclo verificar pela leitura 
do rclatorio do ex-Ministro Sr. Pandiá Calogcras, justo ~e 
l.ornrt que lhes soja concedida a alludida gratificação. 

Julgo, por estes mo Li vos, qu o 11 emenda referida está no 
caso do ser approvada, pois visa o cumprimento de um dc\ler 
do Estado que comprehenclc a igualdade d'c regalias, para com 
os seus modestos, mas laboriosos servidores. 

A oi'J'icina de coJ•rcciros dn Inl.cndcncia da Guerra foi 
llcfinHivamcnl.c l'-rondn pelo ar L 87 da lei n. 3. 67-1, de 7 do 
,illn~Ji!'(l do Hll !J, publicada no Dia1'·io .Q{{icittl de 8 de janeiro, 
1\ pagina 3ü5. 

PARECEJL 

Prejudicada a emenda, por disposição de ordem geral, 
constante rio emenda aprcsentnda p~Io Sonadm· Frontin. 

N. 101 

Onrlo convier: 
Os conllmws c serventes dn Directoria Geral do Conta

bilidade rJn Guerra passu,rão a ter os mesmos vencimentos q:ue 
os seus coiil'gas da SccreLaria de Estado da Guerra. 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 1923. - José Accioly., 
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Jnsti I icaçúo 

A ert11mda ,Íllklifica-sc pelo moLivo t!c serem ambas as ro
parli•:ücs da ll11'H\1la cnl.egol'ia o tm·r.m UfJIJe!lcs vencimcnlos 
inferiores a estes. 

Dircc:torin Geral de Contabilidade da Guerra: 
Cnn lin u os : 
Or·r!cnaclo, J :SOO$; gratifirnção, 900$; total, 2:700$000. 

Serventes: 
Orclcnaclo, 1 :-i<! O$; gratificação, 720$; total, 2:160$000. 

Secrel.aria do Estado da Guerra: 
Continuas: 
Ordenado, 1. :fl20$; gratificação, 960$; total, 2:880$000. 

Scrvon1 os: 
. ' 

·Ordcnaclo, 2 : 100~:; gratificação, 1. :200$; total, 3 :600$000. 

l\'ol.a -- Não existe gratificação Lyra para o~ serven\;es 
da Secretaria. 

PARECER 

A emenda, por importar em equiparação de vencimen
tos, não pódc ser acccita no momento actual. 

N. 102 

Ondo convier: 

A antigniclaclc do posto de capitão de infantaria, do actual 
major reformado do Exercito Francisco Siqueira do Rego 
Darros, scrú conlnda do 21 de maio ele 1!106, data em que lho 
tocou prornor;íío a esse posto pelo principio do antiguidade 
absoluta. enlro sew• pares, da conformidade com a lei de 3J 
do mal'GO de Hl51, consubstanciada pelo paragrapho unico do 
arl. 5" do dcm•el.o n. L 351, de 7 de fovoreiro de 1891, que 
reaffirmou o direito quo !!lo assistia ás duas tel'í:as partes 
das vagas qtw se verificassem na referida arma, pelo princi
pio ele antiguidade. As consequentes promoções aos postos de 
rna,ior o tcnenl.e-coronel, Lambem por antiguidade, a que tem 
direito o referido official, cm face das disposições acima ci
tada~. dcvcriio ser cont.ndus r.ospcclivumento de 12 de novem
bro do ·i!J:I~ P !: dr. julho do 191\l. 

O Jlodor ]Jxccutivo abrirá o credito necessario ao paga
monto cja differcncu do vencimntos que o referido official 
rJoixm1 elo rcecher, em rosurcimento ao p.rejuizo que soffreu 
cnm n a.pp!i1mcüo indebita, que lllo foi feita, do art. i" e 
rcspcel ívn pnrag-ntpho, elo decJ•eto n. 1. 348, de 12 de julhc 
elo 1!1rJG, qnn nfio lhe ul.lingia, por ,j1í ter direitos adquirid08 
o rcal'firmados cm disposicõe.s anl.criorcs, quinze nnnos antes 
elo sm· esta lei pl'Clllllllgnda. - Pe·l'cira Lobo. 
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l'!lEMORIAL - Os 18 o:fficiaN> da arma de cngcnll!liria 
que cuncluiram o curso da Escola .Militar em 20 d:l de~em
bro de 1019 !'elo regulamento que baixou com o aviso mi
nisterial de :JO de abril do mesmo anuo, veem solici.trur do 
Cong.rosso Nacional que lesgislo no sentido de lhes ser re
stiLuido o titulo de ongenheh,o.s militares que o referido 
regulamento sup.primiu o que lhes era entretanto concedido 
p'elos regulamcnl,os runteriores ( 1913 <i •!1 !l18) na vigencia 
dos qua.es tiraram os peticionarias duas terças partes de seu 
CUl'SO. 

Situação - Iniciaram e:;ses officiaes o s·eu curso, no 
onno lecüv.a de 1917, vigorando então, na Escola Militar, o 
regulamento ·de 30 de abril de Hl13, o , qual concedida aos 
alumnos que tirassem o currso d·e engenharia, o titulo de 
engenhei•ros militares. 

Esoo regulamento, foi subst~tuido ellli 24 de abril de 
i!HS por outro que, embora modificas~;·e profundamente o 
plano de ensino até ahi adoptOJdo com a :.uppressão da Escola 
Pratica creada pela regulamento anterior, consc·rvava com
tudo, a vantag•em do Liiulo de enl)'cnheiros militares, dada 
aos alumnos que fizessem o curso üe engenharia. 

De accórdo com esse novo regulamento, foram os peti
cionarins, em maio de 1918, mtüriculados no 2" anno do 
cu•rf:O Fundamental e desde logo designados para a Enge
nharia, conforme determinava o seu artigo 61, som direito 
a ser posteriormente transfori·dos de arma (ar( 62) • 

Ora, se os ofl'icia:es cm , questão, apezar do currso de En
gonhruria obrigar a ·estudos que os ot!Ll'OS dispensavam, esco
lheram-no em occa·sião em que na-da indicava que essa arma 
viesse, mais tal'dc, offcreccn vantag·em, sobro as outras, 
quanto a0 acccsso; e ainda, sabendú que lhes era desde logo · 
vedada a t1 ansferencia para qualquer outra que lhes faci
iitasse galgar mais rapidamente o•s postos superiores, é P'Or
que achavam que o titulo de cn!l'enheiros militares a que 
teriam d•ireilo, compemaria qualquer ·COinveniencia que as 
outra.s armas apresentassem. 

Assim cu'l'saram o ann0 de i8i8 e a 17 de dezembro 
foram considerodos aprprovados no 2• período do 2• ann01 
do curso Fundamental, de accórdo com o decreto numero, 
3. 603, de 11 do mesmo mez. 

Em cumprimento a•o aviso n. 153, de 29 de janeiro do 
19Hl, foram a 7 ·de fevereiro do mesmo anuo, o a contar de 
17 de der.emhro anterior, mT~lriculados no Cul'so Eslpec.ial 
de l~ngenharia; pelo J•egulamento de 19t8, ainda com dh•eito, 
pJrtanto, ao titulo de engenheiras militaroa, quando o com
plctas•sem. 

Aconteceu, porém, que, em virtude de aul.orriza(}i1o do 
Congresso Nacional. foi o rcg·ulamento ·do 1918 substituido 
pelo que baixou com o decrel.o n. 13.574,. de 30 de abril 
de 1919. 

Entrando cm vigor cs>',c novo .reglJlamenLo, . .foram o;j 
p.:Jticiona:rioíi, 'lliCm dkci.f,o do f·Oipção, mandrudos mrutriicular 
novamente no curso do Engenharia, de accórdo com elle. E' 
ele notar qne esse •PJ'Op'rio regulamento •no n. 4 de s·eu ar
t.ig·o 173 (d:sposiçãa transitoria) Ji1.esse excopção nos alu
mnos jtí matt·icularlos no 2" nnno >Cio Curso Especial de En
g·enharia c de A·rlilha:ria, mandando que proscguisscm nos 
seus! cstud:os thcorico.praticos rpolo rcgulamcniL'o• de !)10181., 
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· .Tulganclo-sG .pre,juclicaclos cm seus direitos, pois o re
gulamento do 1019 lhes supprimia o titulo de engcnl1ei'l'o~ 
miliiUI'Ci>, requereram os pelicionurio~ ao Mini·s&ro. da Guer
ra, que lhes i'o.sse pe.rmitudo concluir o seu cmso pelo re
gulamento nnLcrio•r. 'J.'acs requerimentos foram indof•oridos, 
SJm razão juslii'icativa. Não se conformando com isso os 
reqtlcren/ CEI pediram, •cm no1\,o ;requm·~inen)Lo, Tecons.id)éra
ção · tlaquolle despacho. Es:,u ouLra petição não logrou qual
quc•r soluoão. 

Precedente.~ - Milita em fav.or da pretensão dos peti
cionarias o fu,cto de, !'epelidas vezes, terem o Congresso Na
cional, ·O M•inisterio da Guerra e as proprias disposicões 
transitorias de alguns reg>ulamentos, permirttido, a tu11ina:s 
anteriores a conclusão de :seus estudos, em casos identi•cos 
pelo regulamento .que vinham cursa.ndo. ' 

Póclc-so mesmo diz.er ,que o direito de ·opção, em taes 
cl!1cumstanc.ias, tem constituido uma regra, nas AcBJdemias 
civis da Republica. 

Limitando o exumo· dess'e assumpto ao que se tem .feito, 
nas diUerentes mudarnça:s de regulamentos ·na Escola Militar 
podem c i Lar-se os scg>nintes p1·ecedentes: ' 

1") O Regulamento ele 1874, .pelo seu .art. 256, concedia 
o titnl·o de .onge,nheiro militar a todo o alumno que, . tendo 
sido app!'ovado nas doutrinas do 5" anno, fosse habilitado 
em desenho c na pralica. Conferia mais o grão de bacharel 
em mathemati cus e sci,encias physicas áquelJ.es que, além 
disso «f,ivessom upprovaçiio ·cm latim, .philosophia e rheto
rica, 'mediante exames feitos na Inspectoria de Instrucção 
Puhlica da ·Côrte, .ou apresentasse carta de bacharel pelo 
Collegio Pedro II, ou finalmente .mostrassem habi.Jitações de 
conformidade eom o decreto n. 5.4·29, de 2 de outubro' de 
1873. 

2"'; O regulamento de 9 de março de 1889 concede earta 
.e vantagens, nos seguintes .termo·s: 

Art. 287. «Aos alumnos approvad.os em todas as doutr.i
nas da Escola e Engenharia Militar, in!llusivc desenho e pra-
-tica, se expedirão cartas do mesmo .curso.» · 

A!!' L. 288. «ÜS alumnos de que trata o artígo anterior 
.obterão o gráo de bacharel em mathematicas e sciencias .phy~ 
si·cas si tiverem a,pprovacão em latim, philosophia e rheto~ 
rica, 'pela Instrucção PuibUca da COrte, etc. 

3•) O regulamento de 12 de abril de 1890, al)provado 
pelo decreto n. 330, concede em seu art. 251 sómente a car~ 
ta de !lnr;·enhciro militar. 

O aviso do Ministerio da Guerra, de 28 de dezembro do 
mesmo. a.nno, concedeu, entretanto, todas as outras vantagen~ 
e rega.J.1as . 

4") O regulamento baixado em 1898 reza, em um dos 
seus artigos: 'f.A approvação em tadas as ma terias, dos t11e~ 
primeiros annos do curso geral, habilita os alumno·s com o 
1'lll'SO d~s tres armas. A apr,t'ovaçl\0 ~m todo,s as c!out.rinas 
dClS G annos, habilital-os-ha e'lm r curso dd Estado Maior e 
:~ngcnharw. militar. :11ão obst:•n~,·~ essa ampla ronce:,·;ão, o . 
decreto !eg:sla.tivo n. 731, de I·l d~ deZiembrG de 1900, cún
cccleu-lhes mais os titulo&, vantagens e regaliJ.~ do regula~ 
menta de 1874. · 
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5•) O regulamento de 2 de outubro de 1905 não conce
dia carta nem vantagens aos alurnnos do curso de engenha
ria. O Congresso Naciooal, porém lhes conferiu taes rega
lias com o decreto .legislativo n. '2. 712, de 31 de dezembro 
de 1912, publicado em boletim do Exer.cHo n. 294 .. Reza o 
scgu·inte esse decreto: 

Ar.tigo unico. 41Será concedido certificado de •engenha
l'i::t militar aos alumnos •que concluíram o curso de engenha
rm, de accôrdo com o regulamento de 2 dd outubru de '1905, · 
rcvcgando-se as dispnsições em contrario.'> 

6") O regulamento baixado em 1923 - pe!.> qual os pe
ticionarias inicml'am, em 1·917, o seu curso - Ext.inguíu a 
carta, titulo, vantagens ·C regallas do curso de engenharia. O 
Congresso Nacional, enJtret~mto, manLeve taes g?rerogativas, 
pelo art. 72 da J.ei n. 308, de 8 de janeiro de 1916 (.or9a
mcnto da Guerra), nos seguintes termos: "F·iea extenSIVO 
aos alurnnos que conclruiram o curso pelo regulamento de 30 
de abril de 1913, o decveto n. 73·1, de 14 de dezembro de 
190•0, estendendo aoR engenheiros mi.Jitares pelo regulamento 
de 1898, os ütulos, vantagens e J.•egalias dos de 1874. 

7•) O decreto leg-islativo 111. 1. 708, de 5 de setembro de 
1007, reza o seguinJte: <~:Fica o Governo autorizado a matri
cular, em 1908, nas Escolas de Artilharia e Engenharia, para 
o fim de eoDICiuirem os seus estudos, pelo regulamento de 
1898, o's .e:x-alumnos du Escola Militar do BrasH que tenham 
frr..quentado o 2• ou a• annos do curso geral, e bem assim os 
,que, de accôrdo com o mesmo regulamento, devam P'"'O'eguir 
no .curso especial.) 

s•) Os seguintes regulamentos crear.arn em ·suas 41dis
posiçlíes transitarias", precedentes em que · se enauadtii.IJI, 
perf,tlitarnente, as pr.etenções dôs peticionarias •. 

a) Regulamento de 1890: 

Reza o art. 302: «Os alumnos que ~tiverem os curso d'e 
infantaria e eavallaria ou de 'artilharia, peloo regulamento de 
9 de março de 1879, proseguiríío seus estudos rpor esse mes
mo regulamento. ! ! : ' · · I 

Essa disposição se estende aos nlumnos qu•e tiverem o 
1 • anno do curso de ind'l!_ntaria e •cavallaria, pelo referido re
gu.Jamento.) 

O a.rt. 305 desse regulamento (de 1890) concede igual 
favor aos !lllurnnos co'mprehendidos em suas almeas a) b) 
c) e d) • · 

b) Regulamento de 1!U3: 

Em seu art. 183. alinea e), reza esse regulamen]P: <~:Os 
actuaes alumMs do 12• :mno de avti!ha11ia, do 2• e a• ann08 
d~ engenharia, bem corno os da Escola · de .A.pp.Jica.ção de 
ArtH:ha.ria 'e Engenharia continuarão a estudar pelo regula
mento de 1905,, 

c) Regulamento de 1·91-9: 

Em seu art. 4, das ~di·spdsições transitarias), reza. esse 
rogulumen to: «Os alurnnos que concluiram o 1 • anno dos 
cursos de arLilha~·ia e engenhariu proseguirão seus estudos 
theodcos e pratico~ pelo regui!IIIIIento de 19'18., 
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PARECER 

A Commissão, collerenLe com as deliberações ante
riO!·es, não póde recommendar a emenda sob n. 102 á ap
provacão do Senado. 

N. 103 

O Governo despenderá a: quao.Lia necessaria aLó a impor
taucia do 290 contos, para installação dos serviços de agua, 
luz ·eloctrica, esgoto o mais trabalhos accessorios no quartel, 
recen construido na Capital da Parahyba e destinado á forca 
federai. 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 1923. -.. Octacilio dtJ 
Albuquer.que. - Antonio Massa. 

PARECER 

' A Commissão acceita a emenda, com as seguinLcs 

Sub-emendas 

Onde se diz "O Governo deswmderá ", diga-se: "O Go~ 
verno fica autorizado a despender', e onde se diz "290 con
tos", diga-se: "200 contos". 

·" N. 104 

Onde convier: 

"A reforma dos officiaes do Exercito e da Armada será 
regulada pelo Alvará de 16 de dezembro de i 790, pela Ileso
lu cão de 30 de outubro de 1819, pelo decreto n. 29, de 8 de 
,ianeiro de 1892, pela lei n. 1. 215, de 11 de agosto do 1904, e 
pela lei n. 2 .290, de 13 de dezembro de i9i0, não podendo 
elles entretanto, receber, como reformados, vencimentos su
·periores ao do posto effectivo de sua reforma. 

Rio da Janeiro, 19 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

PARECEI\ 

: A Commissão acceit.a a emenda, para ser destacada em 
projecto á parte, afim de ser ouvida, a respeito, a Commis
são de Marinha e Guerra, em vista da impossibilidade em 
q1.1e se encontrou de estudar convenientemente a materia em 
~lio curto espaço de tempo. 
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N. 10G 

Ull Je CO!lViCl'; 

"O Poder Executivo mandará matriculat· na Escola Militat' 
do llealeng·o os cx-alumnos que tenham sido des.l.igaclos ou ex
cluídos ela mesma escola, em iD22, sendo cancclludas as nota~ 
dfJ desligamento ou exclusão." . 

llio ele Janeiro, 1D de dezembro de i92él. - Paulo de 
Ji'1•ontin. 

PAllECER 

Pre,i udicada. 

N. i06 

Onde convier: 
"Supprima-se o art. 373 do decreto n. i5.635, de 2ô de 

agosto de 1922." 

Justificação 

O decreto citado é o que allerou, em pai'le, a refCirma da 
JusLiea Militar no Governo ·passado c que por isso é denomi
nada· a 2" reforma. No trabalho primitivo não constando ess(l 
artigo que a emenda manda supprimir, o que prova que elle 
não é uma peça essencial do seu macilinismo legal. Com ei'l'eito, 
esse artigo não defende a magistratura militar de ser ten
tada pelo Executivo com commissões ele imporlancia ou ren
dosas, pois permitte as "commissões temperarias", restando, 
assim ele pé para os Ministros, auditores e promotores da Jus
tiça Militar a simples sancr;ão do art. 79 da Constituição 
]'e dera!. 

Nestas condições, o artigo é inefficaz como defesa da in
tegrida:de dos serventuarios da Justiça Militat•, e, portanto, 
sendo inuLil, eleve ser supprimido. 

Ao contrario, uma vez revogado esse artigo, ficam os Lres 
poderes politicas da Nação com a faculdade de, em qualquer 
emergencia, lançar mão das luzes ele um desses servent.uarios, 
garantida apenas a separação dos poderes é o preceito consti
tucional citado de não poderem exercer simultaneamente M 
funcções de mais de um dos ramos de um poder (art. 79, 
citado) . 

Commissões temperarias mandatos legislativos, commls
sões emanadas do poder de administração que todos os tres 
poderes possuem, .tudo isso fica permiLtido com a suppressão 

· proposta, com vantagens eventuaes mas quiçá numerosas e im
portantes para o bom funccionumento dos poderes da União. 

Rio do Janeiro, 19 de dezemro de i 923. - Paul!l de 
F!•ontin. 

PAHllCER 

A Commissão accoiía a emenda, que estabelece a ver
dadeira doutrina, abrindo excepcão cm admittir emenda 
desse genero em lei orçamentaria, por se tratar de materia 
urgente o inadiavel. .. : .. :.1 
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. N. i07 

AccrcsccnLc-se onde convier: 
Art. Os officiaes reformados do ExorciLo que exet·cem 

funccões privativas dos effectivos nps diversas repartições do 
:MinisLerio da Guerra e previstas nos regulamentos em vigor, 
perceberão seus vencimentos pela tabella 9~, como se P.ffecti
vos fossem. 

Rio de Janeiro, i9 de dezembro de Hl23. - Paulo de 
Frontin. 

.Tustificaç!io 

A presente emenda visa corrigir uma injusta inLerpt·GlaJ 
cão que se tem dado com relação ao pagamento a diversos of
ficiaes reformados que exercem funcções privativas dos effc
ctivos nas diversas repartições do Ministerio da Guerra. 

As disposições abaixo transcriptas esclarecem perfeita-. 
mente o caso e por isso deve-se dotar o areamento de nume
raria sufficiente para pagamento das vantagens que os refe
ridos officiaes te em direito. 

São as seguintes disposições: 
"Lei n. 2.290, de i3 de dezembro de 1.9i0 - Ar.t. 12. 

Terão direito as vantagens desta lei, quando em serviço da 
União, no exercício de funcções propriamente militares, per
dendo durante este período quaesquer vantagens até então re
cebiveis a titulo de reforma, aposentadoria, jubilação ou 

. pensão: 
a) os ofi'iciaes reformados e os honorarios do Exercito c 

da Armada; 
b) os officiaes da Guarda Nacional e dos batalhões patrio

tas, quando mobilizados; 
c) os officiaes de forças policiaes e bombeiros dos Esta-

dos, quando em serviços militares. " . 
O aviso do Ministerio da Guerra, n. üO, de 1 de feve

reiro, publicado no "Boletim· do Exercito", n. 198, dr. 20 de 
abril, tudo de 1912 (pag. ü94) dispõe: "Ao director da Con-

. tabilidade, foi declarado que, para execução do disposto no 
art. 29, da lei n. 2.544, de 4 de janeiro findo, aos officiaes 
reformados do Exercito, empregados nas repartições militares, 
só deverão ser pagas as vantagens da lei n. 2. 290, de 13 de 
dezembro de 1910, quando exercerem elles funcções attribui
das, pelas leis o regulamentos em vigor, a officiaes do quadro 
activo do mesmo Exercito, ou quando essas funcções puderem 
ser exercidas por força dos regulamentos indifferentemenLo por 
activo ou inactivo, pagando nos demais casos as vantag-ens da 
l'espect.iva reforma e .a gratificacão annual de i :200$000". 

O aviso do mesmo ministerio, n. i95, de i7, publicado no 
"Boletim do Exercito", n. 221, de 20 de fevereiro de HH!l 
(pag. 149), preceitua: "Que em vista da consulta que fez o 
chefe da s• qivisão do Departamento Central, em officio de 21 
do mez findo, os officiaes reformados chamados a serviço, s6 
perceberão os vencimentso integraes correspondentes aos seus 
postos quando· os cargos pot· elles dosemponhados compelirem 
privativamnto aos ot'ficiaes effcctivos, devendo, nos outros 
casos, perceberem além do que lh~s competir pela l'eJ'ormn :1 

S. -Vai. XITI. 15 
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gratificacüo do 150$000". De accôrdo com o art. 150, da lei 
n. 4.555, de 10 do agosto ele 1922, os officiacs rol'ormudos 
do Exercito quando exercel'em funccões privativas dos offccti
vos, aos quaes caibam vencimentos como se effectivos fossem 
comparticipam da vantagens da nova tabella" (Dia1•io O{ficial, 
de 31 de agosto de 1922, pag. 17. 063) . 

Em 31 de outubro de 1922, o Sr. Ministro da Guerra, re
solvendo uma consulta relativamente ao assumpto, declarou: 
"Que os officiaes reformados, quando, por lei, usufruam as van
tagens da effectividade, toem direito a gratificação de que trata 
o decreto legislativo n. 4. 555, de 10 de agosto ultimo, do mesmo 
modo por que os officiaes da activa percebem a dos seus pos
tos. (''Boletim do Exercito", n. 55, de 10 de novembro de 
1922.) 

Como se vê é inconteste o direito que a~siste a esses offi
ciaes, mas o orçamento actual não consignou verba para esse 
pagamento, de fórma que os officiaes reformados que exer
cem funccões privativas dos effectivos passaram a perceber a 
gratificação que é abonada aos reformados que exercem ou
tras funcções não previstas em regulamentos especiaes e es
tão contemplados na verba 8' - Differentes serviços -· que 
mar.da pagar além do soldo ela reforma a quantia de 150$ 
mensaes de 2' tenente a capitão e de major a coronel a de 
200$000 (Diario Offic'ial, de 12-1-23, pag. 1.629), c assim fo
ram reduzidos nos seus vencimentos ,justamente na occasifto 
em que todos lutam com as difficuldades oriundas da carestia 

PARECER 

A Commissão, embora reconhcl)a os serviços Pl'estados 
pelos officiaes reformados do Exercito, não . póde acceitar a 
emenda, aliás já regulado, pelo consideravel augmento de 
despeza que della advirá. 

N. 108 

Onde convier : 

<.:0 Poder Executivo dará o effectivo de paz ao· quadro de . 
officiaes da arma de infantaria de accôrdo com o decreto 
n. 15.235, de 31 de dezembrJ de 1·921, fazendo immediatamen
te as promoções de conformidade com o decreto n, 1.351, de 
7 de fevereiro de 1891, disposições em vigor,· reguladora da 
especie,, 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Jl'rontin. 

Just-i{'icação 

· Existe uma grande des·proporoãó entre· as promoções dos 
capitães e primeiros tenentes da infantaria e us das demais 
armas o serviços, pois, emquanto esses envelhecem nos postos 
com suas aspirac.ões limitadas a mais dous accessos, talvez, 
veem a carreira rapida de muitos de seüs antigos alumnos, 
que ascendem ao posto ele capitão om menos rJc seis mczes, 
nas armas c até com dou;; nos servicos. 
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Os companheiros desses ofl'iciaes que deixaram a arma 
pelo professorado são tenenles-coroneis; ·os que procuraram o 
quadro de intendentes do gu·crra foram todos 'Promovidos, che
gando muito& a coroneis, em tres annos. 

Estão sendo promovidos a capitães na infantaria os pri
meiros aspirantes da turma de 1910, na artilharia os da turma 
de 191·9 e na engenharia os da turma de 1921. 

A' infantaria tem cabido a parte mais pesada na manuten
ção da ordem uo territori.J nacional e na defesa da Republica; 
é indiscutível. · 

Do seu quadro de capitães, mais de metade já passou pe
Jos cursos rigot•osos da Missão Franceza; entretanto nos ser
viços os cursos da 1\fisoã.J deram Jogar a promOQões . successi
vas e até praças de pret que tiram os cursos de ferradores 
teem accesso, sem que o Gov·erno disponha de recursos para 
applicar igual criterio ú infantaria. 

A comparação não póde deixar de influir no moral do of
ficial que procura se aperfeiçoar na sua arma, num curso que 
se torna mais penoso par ser feito depois dos quarenta annos, 
quando o physico comporta, apenas um moderado treinamento. 

E esta influencia &e reflecte na disciplina, abalando seus 
alicerces. 

Não é justo que 'Permaneça este estado de coisas, quan
do ha disposição de lei que póde sanar, com vantagens para o 
serviço, c o orçamento comporta a despeza respectiva. 

Os ·officiaes promovidos permittirão augmenlar o numero 
dos que frequentam as escolas de Estado Maior e de Aperfei
çoamento, para mais rapidamente se generalizarem os novos 
ensinamentos, sem prejuízo da instrucção da tro-pa, como 
actualmente .. 

O orçamento consigna verba •para quinhentos e setenta 
e dous segundos tenentes. 

Segundo dados fidedignos, exi&tem actualmente. neste pos
to os seguintes ofiiciaes: 

Infantaria • ................... ,· ........... . 
Cavallaria . . ............................ . 
Artilharia . . ............................. . 
Engenharia ·. . . . . . ........................... . 
Medicas . . . . . . .............................. . 
Pharmaceuticos . . . . . . ...................... . 
Veterinarios . . . . . . .......................... . 
Dentistas . . . . . . .......•...................... 
Administradores . . 
Picadores , • • • • 

o • • • o • o o ..... õ •• o ••••••• o •• ............................. 
Total ................. . 

70 
15 
2 
2 

58 
53 
36 
7 

36 
7 

281 

Nos quadros de contadores e intendente& não ha segun
dos tenentes. 

Ficam portanto duzentos e noventa e uma vagas para cujo 
preenchimento em 1924 a Escola Militar vae dar 
vinte e um aspirantes cm todas as armas, e as 
de intendencia dorum quarenta e nove aspirantes contado
res, os quaes só poderão ser promovidos a segundos tenen
tes em· .março, no minimo. 
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Considurandu apenas as duzentas e vin/.1' t• uma vag·as 
J•csL:.ntes, o orcamer.to da guer.ra aiJ'res·cnta um saldo de 
1.723:800$ nos segu•,dos tenentes. . 

As .promoções de accôrclo com a cmendu determinarão a 
'eguinte despeza: 

}Jcnnonst/•ação 

VoncimenLos mcnsaes - Differençw <le vencimento em nada 
posto- Vencimento liquido - Differençu. liquida <le 5 o/o 

5 coroneis . . . . l :600$000 200$000 120$000 7:200$000 
. 5 ten.-coroncis . . 1 :4.00$000 200$000 130$000 7:800$000 

8 majores . . . : . 1 :200$000 200$000 H0$000 13:44.0$000 
68 capitães . . . . 'i :000$000 225$000 '175$000 180:600$000 
70 primei·ros tenen-

tes . . . 775$000 '125$000 86$250 72:4.50$000 
S c g u n <los· te-

nentes . G50$000 

Total . . . . ...................... 481:490$000 

l\l·enor que o saldo existente n0 orcamen'Lo, de 1. 442:310$000. 
A clespcza a cl'l'eetuat·. com o pagamento <los vencimentos, 

l iqn idos de 5 o/o dos acLuaes 70 segundos tenentes é de róis 
517:750$; ficando portanto da verba votada paom os segun
Llos tenentes um saldo de 924:560$000. 

Por outi·o lado essas promoções acarretarão a diminui
eão dos primeiros tenentes por não haver quasi o'ogundos 
t(lnentes na arma, como vimos atrás; dond'l maior saldo no 
fim <lo exe;rei•cio. 

Des>ia fórma, dentro da·s disP'osições vigentes e sem au
g·mentar as despelas publicas, pód·e ser levado um alento 
á infantaria. 

PAR!lCii:n 

A presente emenda, sob n. 108, .. está prejudicada· pelo 
parecer dado á de n. 8. 

N. 109 

Onde convier: 

"Os prof·essores nmneados ern agosto de 1920 para a 
Escola Vetcrinaria do Exercito, passarão a pertencer ao 
Quadro Q do Exercito,:. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1023. - Pa~tlo d,c 
F'1•ontin. 

Justificação 

A vi~uliciedade dos professores ti um factor universal
mente reconhecido como indispcnsavel á efficieneia do en
sino superior. Um prof.essor nwo se imp·rovisa; é a effeeti·· · 
vicladc no cargo que confere ao pedildogo um augmento pro
;;l'essivo nns conheciment.os· de &ua especin.loidnde (I o ruperfei
çoamenLo 110 magiEILerw,. ·g• Hio im~l'l'BSI!inctivel es·sa COJJ... 
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dicão que, ·entre nós, já foi legisla;da a vitalici·edade pu.ra os 
prof·esso,res civis; ma11> tarde, tornou-se es·sa lei extensiva 
aos professores militares m::mdando-os pari!. o·· Quadro Q do 
Exerdto, não é logico se negue esse direito, IYor excepção 
odiosa ·e inconveniente ao ensino, aos p·rofessores da Escola 
y,etorinaxia do Exercito. Convem accentua.r qua :a presente 
emenda não vem .crear dh'eitos novos, a;pena.s reconhece o 
direito já legalmente adquirido pelos professores da Escola 
Veterinaria; do Exerci<to no artigo 42 da lei n. 1;.242, de 5 
de janeiro de 1921, que, ;approvada e promulgada começou 
a 1produz.ir •lodos os seu!> effeitos jurídicos, sem depcndencia 
de acto do Poder Executivo. 

Além de justa: a referida emenda .evita ao Governo a 
despeza de cerca e 180 :000$ em quanto importaria os ven
cimentos atrazado.s devidos aos oitos professores da Escola 
Veterir .. aria do Exercito os quaes desistirãv desde logo de 
qualquer acção intentada para effectivar a vitaliciedade no 
cDJrgo que ainda hoje occupam sob applausos o constante!> 
•llogios da·s autoridades superiores. 

Paxa terminar, convem ainda lembrar que a lei 4.242, 
de 5 de janeiro de 1921, discutida, approvada ·e sancci'oniJJda, 
vi9ando regularizar a situação <le alguns professores do en
sino superilr do Exe~cito ao;; quaes aii\da não sn tinha, in
justamente, e~tendido a. Vltalici.eclade, fc1 ada(pliadw por 
ineio de pareceres juridicos aos professores do ensino na
val os qua,cs por effeito de uma acção summaria especial, 
baseada na referida lei, ,iá se ~acham investido,s viLalicia
mente de s·eus encargoõ·, emquant0 os p'rofesscres militares 
directamente vi!.ados por essa lei, ainaa se ucham destituídos 
dos beneficias da lei em q:JCstão, conforme se verif'ica no 
processo aqui annexo. 

PARECER 

A administração entende que a providencia consignada 
na emenda não convém aos interesses do Exercito, pelo que 
não póde a Commissão acceitar a emenda. 

N. 110 

Onde convier: 

Art.. Os actuaes officiaes da extincta Guarda Na-
cional, que durnnt.e a revolta de 1893 - i894. prestaram ser
viços nesta capital como funccionarios das repartições do Mi
nistcrio da Guerra,. serão transferidos, a seu pedido, para· o 
Exercito do 2" linhn, inrlopenrlonlt! de qlw.lqurw otllt'tt nxi
sencia. 

Sala dns sessões, Hl de dezembro de ·1923. ·- Paulo tia 
Ft•ont"in • 

Justificação 

Durante os m<Jvimentos revolucionarias que so verifi
cam nesta capital, os milHares que sustentam a· legalidade 
silo .sempre recompensados com elogios. que mais tarde in-
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fluem nas promoções por merecimento, contagem de .tempo 
dobrado, que auxilia o direito á reforma e at.é com justas 
promoções immediatas. 

Os funccionarios civis do Ministerio da Guerra, no em
tanto, não toem recompensa de especie alguma,· sómente 
porque não prestam serviços militares, n: menos que .se or
ganizem cm batalhões patrioticos e venham assim, até a com
JJatcr em caracter militar, como se deu durante a revolta da 
A':rmada. 

Entretanto, mesmo eJ.::cluida esta u!Lima hy.pothese, 
póde 0 funccionurio civil da Guerra prestar aprcciaveis ser
vicos ao •G1overno, na sua repartição, onde o proprio militar 
póde adquirir legitimas direitos de r·eoompensa. 

E' o que se tem verificado. . 
Com effeito, já por occasHio da revolta de 1893 - 1894, 

,jlí nas que occoáeram posteriormente, todas as repartições 
militares tiveram que ficar, durante um ·periodo mais ou 
menns longo, ·em expediente ou trabalho permanente, dias e 
noites, revezando-se, ou não, os funccionarios conforme as 
ordens do Governo, ou sómente dos respectivos chefes. 

Além disso, tanto em 1893 como em 1910 e ainda na ul
t.ima sedição, os alvos preferidos pelos revoltosos foram as 
r·cpartições militares por onde se veril'ica que tanto os que 
cnmbat.cm directamente como os que se acham no seu posto, 
no r.xcrcicio de sua profissão nas al!udidas repartições -
podem soffrer, por igual, e ao mesmo tempo, os onus da re
volt,a. E scJ soffrem as desvantagens justo é que, tanto 
quanto passivei, go.sem tambem as vantagens decorrentes do 
cumprimento de seus deveres. 

A~ compensaoões de 180/f, foram mais amplas do que as 
correspondentes ás revoltas ·posteriormente, naturalmente por 
t.er sido mais longo a.quelle periodo revolucionaria. Apezar 
rle mais amplos, porém, não se extenderam n: todos aquelles 
que a ellns fizeram ,iús, o que naturalmente se explica pela 
passivei deficiencia de informações quanto aos meritos de. 
todos e de caqa um dos fnnccionarios que se acharam sem-
PJ'e r:um n legalidade. · , 

F.' n que a emenda presente vem corrigir em parte, por
quanto nito chega a conceder patente aos que .beneficia, mas 
apPna.;; melhora as conrli~õ~s rlas patentes ele que se acham de 
úOsse, com as formalidades Jegaus, V(llhos fnr.~cio)Jarios ouja 
rf•}dic,•r.ão ao serviço vem sendo prov3da de 1803 ate a •p·resen
t.e data. 

PARECER 

A Commissão não póde acccitar a emenda .. 

N. 111 

Onde convier: 
O Poder Executivo aproveitará no posto de segundos te

ncnf.rR do quadro rlo dentistas do Exercito os dous unicos snr
I!Ontos cliplom!l:clos por Es.1olas reconhecidas pelo Governo 
Federal qno estão prestando serviços profissionaes cm esta
hcloPimcnlos milit.urc.~ por ordem Ministerial e com mais ele 
6 annos de serviço militar e sem nota que os cles~bone. 
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h!sti(icação 

A' presento emenda é justificada em virtude do prece
dente aberto com a promocão do 1• sargento Perseverando da 
Silva Oliveira no posto de 2" tenente dcnt.ista por decreto de 
20 dtl dezembro de Hl17, quando .iá havia sido extincto o 
quadro em Hl15 (Orcamenl.o ela Guerra artigo !tO, n. 11, da 
lei n. 3. 232, de. 5 de janeiro de 1 018) . 

Nenhum prejuizo traz o aproveitamento dos sargentos di
plomados como seg11ndos tenentes dentistas por ,iá perceberem 
vencimentos dos Cofres Publicas. Apenas trata-se de collocal-os 
em egualdade de condições com o ,iá nomeado em 1017 e de 
assegurar n tempo de serviço dos mesmos sargentos c me
lhorar a situacão do serviço Odontologic0 do Exercito. 

Hio rle Janeiro, 19 ele dezembro de 1023. - Paulo de 
F'rontin. 

PARECER 

A emenda está prejudicada pelo parecer dado á de mi= 
mero 

N. 112 

Accrcscentc-sc anele convier: 

Art. Fica insLituiclo, no Serviço ele AVIação elo E:ccrcito, 
um quadro de mccanicos e operarias especialistas. assim dis
criminado: mccanicos c operarias· cspccialisats de 1" classe. 
sargentos ajudantes, 30; mecanicos e operarias especialistas de 
2• classe, primeiros sargentos, 60. . 

a) A esses mecanir.oR e operarias nsnecialistas ficam ex
tensivas todas as vantagens e reA'alias que gosam os actuar.!! 
mecanicos, sub-officiaes, de 1" e 2" classe da Escola ele Avia
cão Naval. 

b) Para a formar.ão deste ouaclro serão aproveitados todos 
os sargentos diplomai:los pela Escola de Operarias Especialis
tas, ele que trata o Bolcl.im do Exercito n. 3B4, de 25 de maio 
de 1921, bem como os sarA'cnlos mer.anicos o sargentos opera
rios especialistas diplomados .pela Escola de Aviacão Militar. 

c) Na formação do quadro, para a respectiva inclusãr; ll 
promoção, se observará. rigorosamenl c, dcnlro da hicrarchia 
militar, a antiguidade de praça de cada candidato. 

d) As vagas que se derem no quadro acima só poderão s~r 
preenchidas pelas prat\aS diplomada!! pela Escola de Operarios 
Especialistas, de que trata o Bole!.im do Exercito, cil.nclo na 
lei tra b rio presente artigo. · 

e) Este quadro ficar:í organizado no Departamento do 
Pessoal da Guerra. 

Just-ificação 

A creação do quadro de mccanicos c operarias especialis
tas é rlo grande necessidade na Escola ele Aviacão MilHar e 
não tem outro fito sinfi.o o de conceder aos mecanicos elo Exor
cit.q, sem o menor prc,iuizo· p1oncl.ario para a Uni.ão, ccrl.as J'C
gahas que gosam os mecamcos ela Escola do Avmcão Naval n 
vem ainda melhorar a situacão elos mocanicos elo Exercito qur., 
por falta do dito quadro, estão sem acccsso do posto, c, por 
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esse moLivo, sem estímulo para o desempenho de suas fun
ccõos; além disso, os mecanicos do Exercito estão su,joitos a. 
um onga,jamcnto por !ous-o prazo, findo o qual pedem baixa, 
indo exercerem sua profissão na vida civil, com grande pre
juízo para a Escola de Aviação que os preparou o Ludo isto 
por falta de cortas rcg·alias. · 

1!1', portanto, muiLo jusl.o quo os mocanicos da Escola do 
Aviação Militar goscm as mesmas regalias o vantagens dos 
seus collcgas da Escola de Aviacão Naval, uma wz que a 
missão c trabalhos de ambos são os mesmos. 

llio de aneiro, 19 de dc:rcmbro de Hl23. - Paulo de 
F'1·ontin. 

PAHECER 

A emenda esl.á prejudicada pelos pareceres dados a 
outras anteriores, que tratam elo mesmo assumpLo. 

N. 112 A 

Orrde convier: 
Seja aberto o crecliLo necessario para pagamento ao major 

graduado reformado do Exercito Theodomiro d'Araujo c Silva, 
da rlifJ'erença de vencimentos entre a quantia de 1 :000$ que 

llet'Ccbeu at.é 31. ele dezembro do anno findo c a de 7101li que 
lw tem sido paga no corrente anuo pelo exercício do cargo do 
adjunto da 1" divisão do Departamento elo Pessoal da Guerra 
e a que tem direito, de accôrdo com o art. 12, alínea a, do 
decreto legislativo n. 2.290, de 13 de dezembro do 1910 o 
o art. 150, da lei n. 4.555, de 10 de agosto ele 1922, visto ter 
sido incorporado aos vencimentos militares o augmento de 
que trata este ultimo artigo (Diario O{[icial, do. 31 de agogf.o 
pag·. 17.003), devendo continuar a perceber as mesmas van
tag·eps como se cffect.ivo fosse. 

Justi{icaçã, 

Para justificar a presente emenda basta termos em visl.a 
CJUe, de accôrdo com o titulo 4•, n. 50, do decreto legislativo 
n. 4.025, de 31 de dezembro de 1922 (Receita Geral da Repu
h! ica), publicado no Dim·io O{ficial de 2 de janeiro do corrente 
anno, todos os funccionarios publicas passar'am a dcs0ontar so
hrü nR seus vencimentos a percentagem rio 5 %, ao passo que 
os officiaes reformados que exercem no Departamento do Pes
soal da Guerra carll'os prival.ivos dos ol'l'cct.ivos, os quacs pot• 
ossrJ moLivo percebiam até 31 do dezembro do armo findo as 
mesmas vantag·ens que estes, além·dc sot'!'rerem o referido dos
conto, ]lassaram a perceber no corrente anuo cm vez da gra
t.ificar;ao de 333$333, a do 150$, menos da metade do que ganha 
um continuo do referido departamento, pois que estes ganham 
315$ mensacs. · 

Senado Federal, 19 ele dezembro de Hl23. -- Paulo de 
F'rrmtin. 

PARECER 

A Commissão não póde acceit.ar a emenda n. H2 A, ,iá 
recusada pelo Senado em 2' discussão elo orçamento das des
pezns do Ministerio ela Guerra para o exercício ele 1924. 
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N. 113 

Considerando que os medicas do ])x'ercito ·· go·sam de to-
. · ào.s os direitos, vantagens e regalias Griundas de suas respe

etJVas patentes, e ne.stas condições; considerandü que não ó 
equitativo nem racional essa duplicidade de situações que at
f.l'i~ue a alguns desses officiacs, quando reformados' c:ompul
SOl'Iarnenle, melhores vantagen·s que. lhes dá o mesmo direito 
c regalias do posto immedialamente superior, ao passo .que 
a ou-tros conserva em uma situação de reforma precaria, no 
mesmo posto e apenas com as vantagens nclle asseguradas; 
ou segundo o parecer n. 462, de 191·8', da ComnJissão de Fi
nanças e o n. 232 da Commissão de Marivl",!l. c Guerra do 
Senado «exf,inguindo a situaçfí.o de excepcão em •.1ue se ac'ham 
st\m motivo plausível»; con'sidcrundo que foi pat·a fazer ces
sar tão clamorGsa injustiça que o decreto n. 3. 720, de 15 de 
janeiro de 1919 mandou estender aos medicas c!o Exercito e 
da Armada a tabella de reforma compulsorin a ,que se refe.re 
o decreto n. 12.800 de 8 de Janiro de 1918; coneiderando, en
f.retanto. que tão be.nefica e justa providencia não poude at
tingir quat.ro medico3 rnilitares reformado~ durante o anno 
rlo 19Hl não obstante parccor unanimc do Supremo Tri
bunal Militar na reclamação a elle apresentada, pot• um destes 
facu.Jt.ativos· e .que conclue pela affirrnação de que lhes cabe 
igualdade de direitos tlquellas vantagens e regalias; formulo 11 
seguinte emenda: 

"São considerados reformados nos postos immcdiatamenlc 
superiores desde a data de suas respectivas reformas com t.o
tlas as vantagens constantes da tabclla a que se refere .o de
creto n. 12.!!00. de 8 de Janeiro de. 1918, os rnrldicos do Exer
cito e da Armada reformados compul'soriament.o depois da pu
blicação desse decreto que contarem mai's d5 30 annos de 
Sl\rviço; revogada's as disposições em contrariu.) 

!Rio de .i~neiro, 19 ele dezembro de 1923. ·- Paulo de 
Ji'ronUn. -

PAnECEn 

Não foi possível ao Relator determinar, - em face do 
curto tempo de que dispoz para o estudo de mais de 220 
emendas, o augmnef.o de despcza decorrente da approva1ião 
da emenda n. 113. 

Assim, propõe a sua approvacão, mas para constituir 
proJecto em separado, afim de que possam ser obtidas as 
nccessarias informações do Governo. 

N. 114 

I<'all1'ica de Carlucho's c Artefactos de Guerra. 
Em pessoal : 
Onde se. diz: 
15 escrovent.cs a 1 :SOO$ - 27 :OíJ0$00(). 

Diga-se: 
15 quartos officincs, ordenado ::000$, gratificação 1:00$, 

45:000$000. 

• 
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Justificação 

A emenaa não crea Jogares, altera a denominaçãlo de . es
creventes pa1·a a de quartos Dt'fkines, comu 1 c ... ngresso f'e.z no 
Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro, c divide em ordena.do e 
gratificação os seus vencimentos, que com a parle incorpo
rada da antiga g:·alificacão de. carestia de vida e os 7:5 % 
do actual augmento provisorio, eiE>.~am a des!)ez:t com esses fun 
ccionarios a 45 :000~, •havendo portanto com a approvaoão 
desta emenda uma economia de 900$, alér.. de definir a si.
tuação dess~.s servcnluarios. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1923. - Pau'f.o de 
Frontin. 

PARECER 

A emenda, sobre alterar quadro de funccionarios, au
gmenla de 27 a 45 contos a dotação orçamentaria. 

Assim, a Commissão não a póde acceitar. 

N. 115 

!Fica vigorando no Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro 
a labella constante. ela lei .que fixou a cles;;Jeza. para o exer
ciciq de 1022, vétada. 

Justificação 

Como justificação da presente emenda, basta lembrar que 
o Poder Executivo não incluiu aqueJla medida nas razões que. 
o levaram a velar a lei supra citada, parecendo, assim, que a 
reconheceu justa e. equitativa, 0m vista, talvez, dos parcos 
vencimentos que percebem os funccionarioq do referido Ar
senal de Guerra. 

•Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1923. - Paulo de 
F'rontin. 

PARECER 

A Commissão não pódo rocommondar a emenda, em 
face da precariedade da actual situação financeira. 

N. i16 

Orçamento da auerra - Verba 1' - Administração Cen
tral - Directoria de Sande: 

1 porteiro: 

Ordenado ................ · ........ 500$000 
Gratificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250$000 9:000$000 
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Justificação 

O· porteiro da Directoria Geral de· Saude da Guerra, tem 
mais de 30 annos de servicos prestados ao paiz, tendo estado 
sompre no seu posto, nos momentos "mais difficeis, e no em
tanto, vem de longa data support.a:ndo, sem justa compensa
cão o labor intenso de seu cargo, sem ter ao menos um au
xiliar, ao passo que um de seus collegas, subordinado á mes
ma Directoria, além do gosar do remuneração melhor, tem 
ajudante. 

Nem se diga que o expediente de sua repartição ]lhe per
milto uma actividade normal, porqtJa"nto, os numerosos ser
viços afJ'ectos o subordinados á mencionada Directoria, r,omo 
sejam laboralorios diversos, hospitaes, enfermarias, escolas 
de aperfeiooamento, medico, pharmaceutico, veterinario, re
servas, etc., ludo isto dá origem a um movimento íntensissi
mo na portaria daquella reparti cão, que, naturalmente exige 
ou augmcnto de pessoal, ou melhor pagamento do existente. 

Nestas 'condições, parece justa a approvação da emenda. 
Hio de Janeiro, 1'9 de dézembro de 1923. - Paulo de 

Frontin. 

PARECER 

A Commissão, por não poder se afastar da norma que 
até agora adoptou, recusando o seu assentimento ao~ au
gmentos de vencimentos, não póde approvar a emcnrla de 
n. 116. 

N. 117 

Onde 'convier: 

ArL Corrija-se a consignação, na verba 3" - Supremo 
Tribunal c Aurli tores - para ser assegurada ao antigo audi
tor do antigo 4• .Districto Militar, S. Paulo, actualmente na 
5• Circumscripção Judiciaria .Militar, a differe'nca entre seus 
act.uaes vencimentos do 21 :000$, e os a que tem direito, ex-vi 
do decreto n. 821, de 2'i de dezembro de '1901, lei n. 3.674, 
de 7 de janeiro de '19'19, o art. 1• das disposições transito
rias do Codigo do Processo Militar, pela elevação dos venci
mentos do juiz dos Feitos da Fazenda Municipal. 

Justificação 

Trata-se de uma emenda que já foi approvada pela Com
missão de Finanças o pelo Senado. 

E' incontestavel que os auditores da Capital Federal e 
dos 4• o (!• Districto Militares, estüd equiparados, em venci
mentos, ao juiz dos Feitos da Fazenda Municipal desta Ca
pil.n I. s. Paulo era o 4" Districto MiTítar '(decreto n. 43'1, de 2 
de julho de 1891, que dividiu o t.erritorio da Republica em 
sete districtos militares; ·ordem do dia n. 21'8). Assim, na 
data do referido aecreto n. 821, de 1901, era S. Paulo a sMe 
do ft• Districl.o Militar, tendo sempre a elle pertencido. 
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Ao actual auclitot· da 5' Circumscripção Judiciaria Mili
tar, antigo audiLor do S. Paulo, a cilada lei n. 3.67á asse
gurou as mesmas vantagens que competiam ao juiz dos Fei
t.os da Fazenda Municipal desta Capital, vantagens que ainda 
gosa, não só por ler sido feita sua remoção ~sem pre,iuizo de 
todas as vantagens, direitos e regalias cm cujo goso se •ficha
va», como ainda porque lhe foram expressamente assegura
das pelo disposto no ar L. 1• elas Disposições Transitarias do 
Cocligo do Processo Militar. 

Rio de Janeiro, 19 , de dezembro de 1923. - Paulo de 
F1'onUn. 

PARECER 

A providencia conLida na emenda está pre~udicada por 
dispositivo outro de ordem geral acceilo pela uomrmss;iiJ. 

N. 118 

Sempre que os officiaes reformados !'!o Exercito, os da 
2" classe da i" Linha, c os do Exercito de 2• J.Jin'ha; estiverem 
no exercício do qualquer cargo que tenha caracter ou fun
ccücs milHares, isto é, quando estiverem no. exercício de 
funcçõcs militares, inch!sive quando tiverem a seu cargo ser
viços militares nas Juntas de Alistamento, o Executivo lhes 
pagará os vencimentos dos seus postos, conforme .iá o deter
minam os decretos ns. 13.0-10, '1-1.7-18 e 15.231, podendo o pa
IJ"ament.o desses vencimentos ser feito .Pela verba 9• (nona) do 
Orçamento da Guerra. 

Rio ele Ju:neiro, 10 ele dezembro ele i923. ---:- Paulo de 
Ji'1'ontin. 

Justificação 

Considerando que o serviço de alistamento e sorteio mi
litar é a base onde repousa a garantia da defesa nacional; 

Considerando que o actual regulamento do serviço mili
tar ampliou com apreciavel economia: para o erario publico, 
o serviço de recrutamento ,abrangendo ainda o alistamento 
o sorteio para Armada Nacional; 

Considerando ainda: 
1•, que o serviço de recrutamento, já de si assás com

plexo, tem-se tornado cada vez mais intenso, tanto nas chefias 
como nas ,juntas do alistamento; · 

2• que os delegados do serviço de recrutamento, unicos 
servent.uarios remunerados nas juntas de alistamento, teem 
funcoõcs, ex-vi do regulamento e funccionam nas respectiva~ 
~édes, com attribuições relativas a alistamento, incorporaçãll, 
mobilizacíío c mais serviços de caracter puramente militar e 
reservado; 

3", que o Poder Legislativo autorizou o Executivo a ex
pedir novo regulamento para esse serviço, deixando, no en
tanto, de consignar no orçamento vigente a respectiva verba, 
para o pagamento dos officiaes encarregados desses serviços, 
n~m tão pouco autorização para abertura dos respectivos cre
ditas: 
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-1.", que pelo reg·ulamento anterior e de accôrdo com o 
a~l.: .72 do decreto n. 15.231, de 31 de dezembro de 1921, os 
olfw!aes empregados no >ervico de recrutamento, percebiam 
vcncJm~!!-los como si effectivos 1ossem, por serem de natu
reza mii!~ar os cargos que exerciam e exercem; 

5", 1 malmente, que se acham todos os officiaes perten
centes a esse serviço, tanto os das chefias, como os deleg·actos 
do serv1co ele recrutamento, sem vencimentos e bem dizer, sem 
remuneração, desde o dia 1 de janeiro do correnté anno, por
q:uanto só aos officiaes reformados foi mandado pagar a in
~Ignificante "gratificação de 150$" mensaes, ainda sujeita ao 
IJ!lPOSt.o de 5 '[', e aos officiaes da 2' classe e aos do Exer
CJto de 2" linha, essa mesma gratificação sómente durante os 
mezes de janeiro e fevereiro, ficando estes sem remuneracão 
a.Jguma dahi cm deante,' por falta de verba, é de toda jus
tlç'a que o Congresso Nacional ampare e venha em auxilio 
daquelles que de facto são os factores directos da defesa na
cional sujeitos pela natureza do serviço, a viverem em zona~ 
reconhecidamente insalubres e de difficeis meios de vida, não 
sendo, portanto, justo deixai-os reduzidos á miseria, apezar 
de ser o unico departamento no Ministerio da Guerra, que 
produz dinheiro, taxa de sorteados, calculada em cinco mil 
contos de ré is. 

PARECER 

A emenda traz consideravel augmcnto de ~tespem, peltJ 
que a Commissão não a póde acceitar. 

N. :11.9 

Onde convier: 

Art. Os civis que fizeram parte da missão medica que 
o Brasil enviou á Franoa, com caracter militar, durante a 
grande guerra, poderão, mediante requerimento, ser incor
porados á 2' linha do Exercito, nos respectivos corpos, man
tidos nos postos em que foram commissionados. 

Justificação . ' 
A' meclicla que passa o tempo, vae-se verificando que o 

pouco que o Brasil pôde fazer durante a guerra, fel-o com 
dignidade c elevação. Os civis que pertenceram á missão me
dica não receberam até hoje da Nação nenhuma recompensa. 
A que esta emenda propõe não parece que possa de qualquer 
fórma ser impugnada; é a de dar o direito de requerer .a in
corporação na 2' linha, sem mais nenhuma outra f9rmahdade, 
a quem, na occasiiio do perigo fez mais do que 1sso: mar
chou na i' lmha, em serviços de guerra. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

PARECER 

A Commissiio acoeita · a emenda. parn constiLuir pro
jecto em separado. 
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N. :1.20 

A verba 2" «Inlendencia da Guerra» Material, sub-consi
gnação n. 4 : 

Separe-se 50:000$ para os apparelhos c material destinados 
ao Laboratorio da Intendencia da Guerra, ficando a verba no 
mesmo valor. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de :1.923. - Paulo de 
Ft•ontin. 

Justificação 

A emenda attendc á uma necessidade de serviço, por
quanto a discriminação __ garante ao Laboratorio a importan
cia de que necessita em :1.923. 

PARECER 

A emenda não carece de approvação, porque já ha reso
lução, anterior do Senado sobre a mesma materia. 

N. :1.21 

Onde convier: 

Art. Fica revigorado o dispositivo contido no artigo 
SS da lei n. 4.242, rlc 5 de janeiro de :1.921, substituídas as 
expressões «fevereiro de 192b para «março de 1924», e ao
crescente-se no final o seguinte: «bem assim os alumnos que 
forem reprovados em quaesquer disciplinas do referido se-
gundo periodo». . 

Rio de Janeiro, :1.9 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

Justificação 

A medida já approvada anteriormente pelo Congresso 
Nacional precisa ser revigorada; é o que faz a emenda. 

PARECER 

A emenda ·póde ser acceita, porque revigora sem incrm
veniente para diSJ)ositivo de lei anterior, embora ampliandCl 
os termos desses dispositivos. 

N. 122 

Onde convier: 
«Os officiaes do Exercito e da Armada contemplados no 

decreto n. 3. 793, de 9 de ontubro de 1919, serão considera
dos effectivos nos postos attingidos por este decreto, com 
as vencimcntQs da tabella ora em vigor,, 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

' ! 
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Justificação 

Não existem actualmente mais de oito officiaes, sendo 
3 marechaes, 4 ~eneraes de· bt>4gada e 1 major; a despeza 
será. ass1m, de 26 :820$; mas se terá atLendido a relevantes 
serv1ços de velho8 servidores da Patri:., ,1uu, na guerra do 
ParagLtay, tomaram partq. 

PARECER 

A Commissão não póde acceiLar a emenda que traz au
gmcnto de despeza. 

EMENDAS OF'FEI~I~CIDAS Á COMMISS,\0 AO ORÇAMENTO DA OUERRA 
EM 3' DISCUSS~O 

N. i23 
Onde convier: 
A1·L. O •ressoai ora destacado no Gabinete Technico do 

Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro e Secções da· referido Ga
binete, ·que contar mais de '10 annos de serviço publico federal, 
será incluído, no quadro dos funccionarios do mesmo arsenal, 
e, como tal, equiparadas as classes e categdrias, cujos ·ordena
nados sejam equiva.Jentes, até que seja definitivamente <>rga
nizado o méncionado Gabinete. 

Parag~apho uni c o. Serão mantidos os quatro diaristas 
que ora exercem as funcções de dactylographos nas diversas 
secções do citado Gabinete, independentemente da exigenoia 
de tempo de servi~.a. 

Just i{icaçüo 

o pessoal que consLitue o corpo de funccionarios do Ga
binete Technicn do Arsenal de Guerra do Rio do Janeiro é 
compo'sto unicamente de diaristas, tirados das officinas te
chnico-mecanicas, operarias esses que vêm se rev.elando com-· 
potentes e r.mprehendedores, ,iá no serviço de pro,iectos e 
plantas, já no serviço de esyr!ptur~ção e contabilidade, facill-· 
tando de muilo a aHa uchmmstraçuo daquelle arsenal. 

Assim senc!o, a rupprovação da presente emenda importarA 
cm um acto de jus!Aoa u pobres o desprote•gidos trabalhadore~ 
da União. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923. - Irineu Ma
chado. 

p,U\ECEI\ 

A Comrnissão uão aeceita a emenda que altera quadros 
cm vigor. 

N .. 124 

Art. Ficam incorporados ao' respecLivo quadro do pes-
soal pertencente a of.ficina de alfaiates da Directoria. ~era! de 
Intondoncia da Guc!'l'a, o~ c1cLuacs cortadores o auxiliares de 
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cúl'k da mesma oJ'j'jcina, com os vencimentos dit·eitos e van
LUg·cn;; concedid~s aos operario's de 1' e 3' classe do respe
ctivo quadro, fOJ!as as ncccssarias rectil'icaoões nas respecti
vas ta beiJas. 

Jus t i{ica(•úo 

Medida .de valioso alcance, visa clla normalizar a situação 
de 113 P,.mprcgados daqurlla depondencia do 1\finisterio da 
Guerra, que em vista da extincção do servico por empreitada, 
foram al1miLUdo's para o córte de 'Pecas de fardamento, pelo 
systcma mccnnico, cm virtude de resolução ministerial. Agora, 
porém. como se t:·ata de fixar a despeza dos differentes mi
mstut•Jo, ao extriulamcnle uccessario, para os diversos servi
ços, não é ca.bivel co'ntinue irregular a situação dos emprega
dos de nma ~ecção do Ministcrio da Guc:'l'a que muito contri
bue pa!'a a o1H'iciencia do Exercito e provendo-o de tudo 
quanto necessite. Não se regularizando a situação destes ser
vidores do Estado serú extingui!' a vida {je uma das fontes de 
renda do .Minislerio da Guet·ra. E é por esse motivo que se 
impõe a approvação ela emenda supra. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1 ü23. - b·iil1.ett Mu...: 
citado. 

PARECER 

A Comnlissão não pódc acceitar a emenda, que aller·a a 
composição dos quadros em vigor na repartição ele que se 
trata. 

N. 125 

ús uHiciacs de AdminisLracão que. tenham obtido Du 
venham u obter os 1" e 2" log·ares na classificação final do 
curso da Escola de Administr·acão Militar, serão matricu
lados na Escola Superior de Intendencia, desde que attinjam 
uo poslo de capitão, independentemente de concurso. 

Justi['icação 

l!;sta emenda, <Jue nenhum augmento de despeza traz 
paNl os cofres publicas, tem por unico objectivo premiar 
UllLUJiles que se esforçam na conquista de uma optima clas
sificaQão no curso da Escola de Administraoão. 

Emquant.o que na Escola de Intendencia como em outras 
escolas superiores do paiz, aos alumnos melhores classifi
(:ados no final do curso das referidas escolas, são concedi
dos premias ele viagens a •p•aizes estrangeiros por conta da 
União, afim de aperfeir.9arem os seus estudos, aos da Es
cola 1.le Administração nenhum premio lhes é dado como in
centivo aos seus esforces. 

Além disso, servirá de estimulo nos que estão cursan
do ou vcnh11m n cnrsar a referida escola:. 

Sala das sessões, 20 de dezembro ele 1923. 
ca mai•go. 

Affonso 
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PAnECElt 

A Conunissão não póde accciLar a emenda que, sobre não 
ser· de natll!'cza orçamentaria, dispense o concurso para a 
matricula na Escola Superior de Intcndencia. 

N. 126 

Em lugar de 70 conceder 10(} contos para a sub-consi
gnaç::ío n. 7, rubrica 2" <lo projecto de orçamento da guerra 
para ·J 021 (IDespezas decorrentes do caes do porto, carga,' 
descarga, armazenagem c serviço de estiva. 

Ju&ti{icação 

O quantitativo de 70 contos concedidos para o mesmo 
fim no corrente anno foi insuffieicnte e a falta de recursos 
para attcndcr o servico a tempo implica em novas despezas. 
O serviço, com cffeito, tem de ser realizado e o não paga
mento a tempo implica em gravar as despezas para 0 Estado 
- Pe1·eira Lobo. . -

PAJtECER 

A C o mm issão accei ta a. emenda, cuja "Justificação", é de 
todo o ponto verdadeü·a.. 

N. i27 

Em lugar· de i OU :000$ altri!Juir-se 150:000$, de conformi
dade éom a proposta orçamen!at~ia para a sub-consígnacão 
n. H, rubrica i 5" - artigos de expediente para os quarteis 
gcne~·u~s das regiões, brigadas, inspecções de corpos nas re
giões. circumscripção milil.ar de 1\lalto Grosso o Directoria 
de Remonta. 

Justificar-ão 

A importancia cuncedicla para o corrente anuo foi do 
150 contos. A reducr;ão de 150:000$ para 100:000$ nesta 
sub-consigna~;ão vem clifficultar o serviço elas unidades a 
QUe a mesma é destinada e tanto mais quanto 0 preço dos 
a!·t.igoR de expediente elcvon-se ao mesmo .passo que o nu
mero de tacs unidades se acha aecrcscido . ..- Pa1'cira Lo/10. 

PARECEI\ 

A Commissiio não acceita a emenda. por julgar •íLlC a 
rcducção feita pela Gamara na proposta do Governo nno prc·· 
judica os serviços de que se trata. 

N. i28 

ncstuquc-se da VCL'ba 4• dustic·a Militar Sub-Consigna
cão' !?8 interinos. ele. a importancia nceessaria para o pa
gamento de mais 11m escrivão na s• Circumscripção Judi· 
ci•aria l\lilitar, São Paulo . 

Sala das sessões em Hl de dezembro de i 923. - Eu· 
se bio dr: Mulrade. 

S.- Vo!. XIII ·~ -.: 16 
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Justificativa 

A · emenda propõe uma providencia reclamoon: velo 
servioo .ela 8" Circumscripção J. MilHar sem accarre!ar au-
gmcnto ele dotaoão. · 

.rustifica-se por si mesma. 
A 8" Circumscripcão comprohcndo actualmente uma Di

'vis:io do Exercito com quatro mil oitocentos c cincoonta ho
mens (4.850), divididos cm 20 unidades, não incluídas as 
torças da marinha, cujo serviço Lambem é attendido pela 
mencic.nada ciroumscripção. 

PARECER 

A Commissão acceita a emenda. 

N. i29 

. Corrija-Se a rubrica 4" Justiça Militar na parlo refe
rente ao auditores das 8" e .12' Circumscripções de accórdo 
com os decretos ns. 38 de 20 de .i•aneiro de :1892 n. 257, do 
12 de marco de 2. 200, de 13 de dezembro de 1-910. 

Sal111 de sessões em i O de dezembro de 1923, -- E-use
bio de Andrade. 

Justificação 

A emenda propõe uma corrigenda que decorre das 
te is o dccr0Los referidos. Vem, pois legalizar a situação dos 
magistrados alludidos no orçamento para o exereicio de i 92-i, 
rectificando uma omissão da proposta do Governo. 

PARECER 

A Commissão não acccif.a a emenda, porquanto já provi .. 
donciou quanto ao auditor da 8" circumscripção (S: Paulo), 
c não ter o quo providenciar quanto á i2' (Matto Grosso) 

N. 130 

Sem augmentar as despezas consignadas no oroamonto 
apresentado pela Gamara dos Deputados, sejam feitas as SP
guinlcs modificacões, corrigindo-se falhas e transportando-se 
quanlilaLivos da verba "Material" para a verba "Pessoal", não 
havendo, portanto, alloracão no valor global do areamento. , 

Na pag. 10 da tabella - §1. -· Administração, diga-se:. 
Sub-consignação : 
N. 5: 

S escripturarios do i' (guardas) ord. 

3 dqcfylographos de 1•: 

Ordenad6 ............... . 
Gratificação . , , , .• , , . , , .. . 

~:800$000 
2:~00$000 21:600$000 

' . 

.. 
r~ 

f 
r-

• r 

•• 

III 

I 
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11 dacLylographos de 2•: 

Ordenado .. . . .. . . . . . . . . . . 2 :000$000 
Gratificação .. ~. . . . . . . . . . . . 1 :000$000 33 :000$000 

5 escripLurarios de 2• classo; 

Ordenado ................ 2:400$000 
Grtttificac,;ão . . . . . . ... . . . . . . 1 :200$000 :1.8:000$000 

:1.3 .amanuenses : 

Ordenado . . . . . . . • . . . . . . . . . :1. :680$000 
Gratificação • • • . • • • • . . . . . • 840$000 27:300$000 

Ns. f:l. e :1.2: . 

87 trabalhadores : 

Ordenado ... .. .. . . .. . . .. .. :1. :440$000 
Gratificação . • . • . . . • . . . . . . 720$000 :1.87:920$000 

.. Precedendo o § 2• escreve-se : 

E$tabelecimento Central de Fardamento, Equipamento 
.. · e Arreiamento do E:rercito 

(E. C. F. E.) 

II- Officinas de alfaiates e Sirgueiros 

N. :1.4: 
2 mestres (um de alf. e um de sirg.) : 

Ordenado .. .. .. .. .. .. .. . . 4:800$000 
Gratificação .. .... .. .... .. 2:400$000. 14:400$000 

N. :1.5: 
2 · contra-mestres : 

·• Ordenado .. . . . . . . . . . .. . . . • . 3 : 600$000 
Gratificação • • • . . • • • • • • • . . :1. :800$000 :I. O :800$000 

N. :1.6: 
6 trabalhadores : 

Or~enado .. .. • .. .. .. .. .. .. :1.:440$000 
Gratificação ....•.. , • . . • . . 320$000 :1.2:060$000 

Na pag. H da tabella diga :se : 
N. :1.9: 

:1.2 operarios de :1• classe, diaria ...• 
26 operarias q~ 9' clas~e, diaria ._ .... 

9$000 39:420$000 
7$000 66:4?_0$000 
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III - Officina tlc corrcciros c selleiros 

N. 27: •. 
. Supprima-sc os 10 amanucnses. 

N. 28: 
1 mestre: 

Ordenado ......•......•.. 4:800$000 
Gratificacão . . . . . . . . . . . . . . 2:400$000 7:200$000 

1 contra-mestre: 

Ordenado . . . .. .. . . .. . . .. . 3:600$000 
Gratificação .. . . .. . . . . . . . . 1 :800$000 5:400$000 

N. 31: 
12 ditos de 3' classe, diaria 7$000.. . • . . . • . • • . . . 45 :990$000 

N. 32: 
20 ditos de 4' classe, diaria 6$000 ......... , . . . . 43 :800$000 

N. 33: 
25 ditos de 5' classe, mensal 180$000 ........• , . 54 :000$000 

N. 40: 
1 mestre: 

Ordenai:! o . . . . • . . . . . . . . . . . 4 :800$000 
G mtificação . . . . . .. . . . . . . . 2:400$000 7 :200$000 

Antes de "Material Naval", diga-se: 

V - Officina de impressão 

3 operar i os de 1' classe, diaria 9$000.. . .. .. . .. ·9 :8!55$000 
3 operarias de 2• classe, diaria 8$000. . . . . . . • . . · 5:640$000 
2 operarias de a· classe, diaria 7$000. . . . . . . . . . 5:110$000 

Antecedendo a rubrica "Material Naval'', diga-s~:: 

Se1•viço Central de T!•anspOl'te do Exe1•cito 

(S. C. T.) 

N. 47: 

:l mestre: 

VI - Ofi'icina de construcÇão navaJ. 

Ordenado................. 4:800$000 
,. Gratificação ..... .. .. . .. . .. 2:400$000 7:200$000 
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Na pag. 12 rla labella, diga-se: 

VII - Officina Mecanica 

Depois da sub-consignação n. 62, accrescenta1': 

1 pinto~ diaria 7$000.......... ..•........... 2:5551000 
1 pedreiro, diaria 7$000... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2:555$000 

Na pag. 14 da tabella: 
Depois da sub-consignacão 128, accrescentar: 

3' Direcção de Inlendencia Divisionaria 

(Estabelecimento Regional de Fardamento, Equi
pamento e Arreiamento) 

Officina de alfaiates 
1 mestre: 

Ordenado .. . .. .. .. . . .. . .. 2:800$000 
Gratificação . . . . . . . . . . . . . . 1 :400$000 4 :200$000 

1 contra-mestre: 

Ordenado .. .. . .. .. .. . .. .. 2:400$000 
Gratificação·............ . . i :200$000 3 :ü00$000 

1 O operarias de 1' classe : 

J ornai ................... . 5$066 
Gratificação ............. . 5$066 2:774$000 

Officina de correeiros 
t ·mestre: 

Ordenado . .. . . . .. . .. .. . . . 2 :800$000 
Gratificacúo . . . . . . . . . . . . . 1 :400$000 4 :200$000 

3 operarias de 1' classe: 

J ornai . · ................. . 5$066 
Gratificação ............. . 2$534 8:322$000 

3 operarias de 2' classe : 

Jornal O O O o tO I O I I tI I O to tO O 11$400 
Gra t.i ficacão . . . . . . . . . . • . . . . . . 2$200 7 :227$000 

5 operar! os de 3' classe, .mensal 180$000 ....••. 
ll operarias de 4' classe, diaria 4$800 ......... . 
2 aprendizes, diaria 3$120 .........••.......... 

10:800$00() 
14:02!1$000 
2:281$350 

Estes operarias estúo incluidos na verba a• - Arscnaos 
e Fortalezas-· pag. 35 donde devem ser eliminados. 
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Na pag. G5 da tabella, rubrica Hi - Scrvi~os Gcrncs -
Consignação n. 1, diga~so: 

N. i: ' ! '· ····-1~1 

Equipamento, arreiamento c acampamento 
· · inclusive a despeza com manufactura de 

pecas fóra das officinas............... 2.:100:000$000 

N. :12: 

Fardamento, etc., etc .......... ,.......... 10.000:000$000 

12.f00:000$000 

Destacando-se, portanto da verba "Material" no valor do 
12.100:000$, a quantia de 1!19 :227$ para verba '1Pessoal", ne
nhúma alLeração houve na verba global do orçamento. 

Na quantia acima do 199 contos está incluída a do 928$850 
destinada no pagamento de um dia visto. set• bisexto o anuo 
de 1924. · · 

Rio, 2 de dezembro de 1923. - Vespucio de Abreu, 

Justificativa 

As condições apresentadas visam incluir no orl}amento os 
operarias em serviço nas officinas da Intendencia que não 
foram contemplados na tabella e que não podem ser dispen~ 
sados porque muitos teem mais de cinco annos de servico e 
todos concorrem ao funccionamento normal dos trabalhos a 
cargo desta repartição. Não h a augmento de despezas, visto 
tratar-se apenas de deslocar verbas, transportando da rubrica 
"Material" para a rubrica "Pessoal" a quantia indíspensavel. 

O ,iogo arithmetico. é simples: accrescentar na rubrica 
"Pessoal" a quantia de 199.227:000$; diminuir na verba "Ma~ 
teria!" a quantia de 199;227:000$000. O valor global do orca~ 
monto ficou intacto. 

Rio, 20 de dezembro de :1923. - Vespucio de Abreu. 

I " 

' 

PARECER 

A Commissão não .póde acceitar a emenda, que alt.crq 
profundamente a proposta do Governo. 

N. 131 

A ant1guidàde do posto de capitão de infantaria, do ocf.ual 
major. reformado do Exercito, Francisco Biqueira do Rego Bar
ro8, será contada de 24 de maio de 190G, data em que lhe tocou 
promoção n esse posto pelo principio do antiguidade absolul11 
. r.nLro sous pares, de conformidade com a lo i de 31 de mar•co no 
1851, consubstanciada pelo paragrapho unic.o r!o art. 5• do de
creto n. 1. 351, de 7 de fevereiro de 1891, quo renffirmou o 
diroiLo. que lhe assistia as duas tcrcas partes das ~·agas que 
~c verificassem na referida arma, pelo principio de antigui~ 
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dnde. As consequentes .promoções aos postos dé major. c te
nente-coroncl1 tnmbem por antiguidade, a que tem direito o 
referido offictal em face das. disposições acima citadas, deveriio 
ser contadas respectviámente de, 12 de novembro de 1!H::l e 
9 de julho de 1919. . . 

O Poder Executivo abrirá o credito nccessarw no paga
monto da differença de vencimentos que o referido official 
deixou de receber, em resarcimento ao prejuízo· que sofl'reu 
com a applicnciio indeblta, que lhe foi 'feita, do arL. 1 • c re
l!pectivo paragrapllo, do decreto n. i. 348, de 12 de ,iulho do 
11105, que niio lhe attingia, por já ter direitos adquiridos e re
afi'irmados em disposições anteriores, quinze annos antes tle 
ser esta lei promulgada. · · 

·Revogam-se as disposições em contrario. · · 
Sala das sessões, 11 de dezembro do 1923. Oleaario 

Pinto. 

Justificação 

O actual major reformado do Exercito. Francisco Siqueira 
do Rego Barros, teve a·sua promociio de alferes de infantaria, 
cm abril de 1890, na vigencia da lei de 31 clé março de 1851, 
que lhe garantia as promoções· aos postos ele lencnl.o c cn
p!Lfio, na t'aziio de duas tlii'oàs partes das vagas, pelo prin
cipio do antiguidade absoluta, enf.re seus pares. 

No anno immodiaf.o no de sua promociio a alf6res, isto é, 
em 7 de fevereiro de 1891, foi promulgado o decreto n. 1.351, 
que estabelecendo novas condições para o accesso no Exercito, 
reafirmou os direitos já adquiridos pelo então alferes Hego 
Barros, a essa duas terças partes das vagas para as promo
ções a esses postos (tenente e capitiio), pelo principio ele an
tiguidade. Assim é que, o referido decreto, no paragrapho 
unico do art. 5', diz textualmente: 

"Emquanto existirem subalternos nas arntas de in
fantaria e cavallnria, sem o curso das referidnb armas. 
á promocão aos postos de tenentes e eapitfios, continuará 
a ser feita nessas armas, na razfio de duns tot•ças partes 
por antiguidade e uma terca parto pelos subalternos que 
tiverem o respectivo curso. ~· 

A clareza e precisão desta disposição é de natureza a niie 
deixar duvidas sobre a sua interpretação. Pois bem. Quinze 
annos depois de achar-se o referido official com direitos r1d· 
quiridos e reaffirmados pela lei e decreto citados, foi promul
gado o de n. 1.348, ele 12 de julho de 1905, que inverteu os 
principias ent.iio estabelecidos pnrn o accesso aos postos de 
tenente e capitão na Infantaria. E' bem do vê r, que esl.c de
creto não visava alienar direitos adquiridos o reaffirmados, 
quinze ·annos antes do sua promul!l'aciio. Seria elar-l11e effeitos 
de retroacLividade, o que 6 absurdo. Entretanto, foram inelc
bitamonte, aliás injustumcnf,c appllcados os prcccit.os elo . ar
f.igo 1• c respectivo paragranho desse decreto, ao ent.ão alferes 
hoje major reformado elo Exercito. Francisco rlo Siqucira elo 
Rego Barros, n quem tocou promoção por antiguidnclc ao posto 
de capitão, em 211 ele maio dn 190ü, (que foi relnrdurln para 27 
de agosto de 1908; cabendo-lhe as de major c tenente cot·oncl 
lambem por nnUguldnrle. respectivamente a 12 do noYcmhro do 
1913 c 9 de julho de 1919. 
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Esse officinl logo que se sentiu prei.Cl•irlo na pl'omo~ão no 
posto de capitão, requereu essa promoção ao Ministerio da 
Guerra, allcgaudo que não lhe eram applicnvcis os preceitos 
do decreto n. i.348, de 12 de ,julho d1J 1905, que invertera os 
principias então reguladores das promoções por antiguidade 
e estudos visto que j:í tinha direitos adquiridos em leis anle
riOI•es, que lhe garantiam a promoção na razão de duas l.cx·cas 
partes das vagas polo principio de antiguidade, quinze annos 
antes da promulgação do citado decreto que invertera esse 
principio. 

O requerimento levo as melhores c as mais judiciosas 
informações nas repartições militares por onde l.ransif,ou, in
clusive a auditoria do Ministerio da Guerra, que confirmou o 
direito incontest.e do requerente. Não obstante isso, foi infle
ferido, sem declaração de motivo. 

Novos requerimentos, em numero de cinco ou seis, foram 
em nnnos successivos dirig·idos ao Governo, pelo referido of
cial, reclamando a sua antiguidade de posto. 

Em alguns desses requerimentos pedia reconsideracão do 
despachos dados em petições anteriores e em outros apresen
tava novos argumentos, novas allegacõos c documentos quo 
provavam a procedcncia de sua reclamação c o .direito que lhe 
assistia. Dous desses requerimentos não lograram despacho: 
e os de mais foram como o primeiro, - indeferido. 

Esse official veiu fazendo sempre essa mesma reclamacão, 
para que não prescrevesse o seu direito o lhe fosse feita a: .ius
tiça. Nessa expectativa foi attingido pela reforma compulso
ria; reforma que lhe foi dada na effcctividade do posto de 
ma,ior cm vista dos annos de serviçoque havia prestado, quan
do tal reforma devia ter sido no de tenente-coronel. 

E' uma. reparação de in.iustica que . o Congresso fará & 
um homem que gastou a maior e melhor parte de sua exis
tencia em serviços da patria e que vem reclamando desde 1908. 
E dessa reparação não decorre a sua reversão ao servir.o activo 
do Exercito, porque j:i completou a idade maxima para sua 
~eforma no posto de tenente-coronel. Não vem portanto pre
judicar aos seus companheiros de classe, da act.iva. 

Accrescc que a dcspeza decorrente desse acto de ,iust.ica, 
é insignificante, porque tendo sido reformado na cffecf.ividade 
do posto de major, percebe mensalmente - 750$000 - por mcz 
c no posto rlc f.enent.c-coroncl, ter:í apcnn~ augmenf.o ·de 
200$000. 

Ha ainda a considerar, que será mais elo que in.iusLiça, umn 
tyrannia, fazer reflectir sobre viuva. e orphãos rle quem foi 
injustiçado, os cffeif.os da in,iustica que soffrera n esposo o pae, 
dado o caso de fallcciment.o deste. 

No caso vertente, o major Rego Barroi::, deixará por morte 
a esposa c filhos, montepio c meio ~oleio na import.ancia de 
280$ por mez inclusive os descontos sobre essa imporf.nncia e o 
augmento dessa pensão será apenas dn .\0$000. 

PARECER 

A Commissãn não pódc accoilar a emenda, cm face elas 
razões expostas cm caso anterior iclentico, 

! 
! 

-
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N. 132 

Onde convier: 

Art. O major graduado Vicente Ferreira da Cruz e o 
capitão Antonio Elvidio do. Andrade, ambos reformados do 
Exor~ito, são considerados promovidos ao posto de tenente, 
o Pl'Imclr'o, a 25 de junho de 18!!7, o o segundo a 11 de se
tcm~ro. elo mesmo anno, sem direito, ambos, a vantagens pe. 
cumal'Jas atrazadas. 

Sala ela~ sessões, 20 de dezembro de 1!!23. - Bernm•dino 
Montei1·o. . 

Justificação 

: O decreto n. 1.351, ele 7 de fevereiro :de 1891, regulando 
as promoções dos officiaes do Exercito, estabelece:· 

«Art. 13. Actos de bravura assim considerados pelo com
mando cm chefe do Exercito cm operações activas, dão direito 
li promoção, que· scrli feita pelo mesmo commando, etc. etc. 

Art. 1-1. As vagas que se derem nos corpos em campa
nha serão prem1chiclas pelos officiaes que ncllas· se acharem ... 
etc. etc.» 

Pelas o1•dens do dia da Repartição de Ajudante General, 
ns. 890 c 90ü, de 25 de outubro () 17 do dezembro, respecti
vamente, de 1897, verifica-se que o então alferes Vicente 
Ferreira da Cruz «distinguindo-se entre os officiaes e com
mandando sua companhia,. portou-se com bravura o tomon 
parte nos combates do 25 o 27 de junho, em Cocorób6 e Tra
bubú e no dia 18 de julho no assalto dado li cidadella de 
Canudos», pelo que, desde Jogo, tornou-se liquido o seu direito 
li promoção. 

E tudo indicava que esta seria effcctuada, para o que foi 
at.é relacionado com outros collegas. 

No emtanto, por motivos ignorados, não se effectuou a 
promoção na época e Jogar competentes, previstos na lei regu
ladora da cspecie (decreto citado), tendo, apenas, o commando 
em chefe recommendndo ao Governo os candidatos cuja rela
cão se acha publicada na citada ordem do dia n. 906 (pagina 
1. 3&8) onde se vê o nome do alferes Vicente Ferreira da 
Cruz. 

Só a 15 de novembro do mesmo anno, sob a inspiração de 
factos novos, depois dos tragicos acontecimentos de 5 desse 
mez, cm que o Exercito nacional perdeu um dos maiores vul
tos de sua gloriosa historia - o saudoso marechal Bittencourt 
- organizador da relação dos que mereciam promoção por 
bravura, foi realizada, por autoridade estranha á exactidão 
dos acontecimentos desenrolados nos campos de batalha, a pro

. mocão geral, por todos os principias, postergados, então, os 
direitos do grande. numero de candidatos amparados na lei, 
entre os quaes se acha o então alferes Vicente Cruz. 

A' vista disto, varias dnquelles que ficaram prejudicados 
por essa promoção geral, recorreram aos poderes competen
tes e especialmente ao ConSTesso Nacional, sendo sempre at-
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l.~nrJidos, com~ de direito o de ,iustica, podendo-se, dentre elles, 
CJlar os segumtes, com suas patentes actuaes: 

Coronel de artilharia Francisco Escobar de Araujo, por 
decreto do Poder ExecuLivo, de 21 de janeiro de 1914, de ac
córdo com o parecer do Supremo Tribunal Militar (Boi. Ex. 
n. 328, do 215 do mesmo mez e anno, pag. 151); · 

Major do infantaria Tnncrcdo Vieira da Cunha, por decre
to legislaLivo n. 3. 959, de 24 de dezembro de 1919 (boletins 
do Exercito ns. 283, do 31 do mesmo mez e anno, pag. 170 a 
3fi'i, de 1!l'20, pag. 524); 

MajOJ' reformado Luciano Pedreira de Almeida (ultima
mente fallecido), por decreto legislativo n. 4.(156, de 14 de 
janeiro de 1920 (Bole•tim do Exercito n. 286, de 20 do mesmo 
mez o anno e 31.5 citado); . 

Capitão de infantaria Marcos Evangelista da Costa Vil
leia, por decreto legislativo n. 2. 473, <!e 8 de janeiro de 1913 
(ordom do dia n. 2151, de 10 do mesmo mez e anno, pag. 43 c 
252, de 15, png. 64). · 

A~sim, pois, n medida proposta, na .parte referente no 
actual major reformado Vicente Ferreira da Cruz, nlío traduz 
mnls do que um acto de Jidimn justiça, reparador de um gran
de prejuízo soffrldo, durante longos nnnos, por esse official, 
cu,in fó de offiolo está repleto de honrosos elogios c de serviços 
pJ•estaclos sempre nas mais longínquas das nossas guarnições 
e frçmteiras, de norte a sul, em que as intemperies e dlfficul
dndos de todo genero priem á prova o verdadciro patriotismo. 

Quanto ao oapitl'io Antonio Elvidio de Andrade, não é me
nos justa a emenda. 

Offioial disciplinado e disciplinador, valoroso e leal, tendo 
r.stado sémpre na vanguarda da defesa de nossas instituições, 
conforme o uttestnm os numerosos elogios constantes de sua 
hi•ilhnnto i'ú de officio, certamente não precisará de mais >do 
que a LranHcripção fiel do seguinte trecho de sous assenta
mentos militares, pura just,il'!cur a medida proposta: 

«lilm 1897 - Setembro: A sete tomou parte activa 
no assalto dado .á Fazenda Velha, desalojando o inimi
go ..:!e .uns irineheiras, á carga de bayonetas, e a onze 
deialott o commando de stta companhia por ter sido fe• 
1•ido em combate, balxando, na mesma data, ao· hospttal 
de sanoue. Outubro: PoJa ordem do dia >da gunrniç!lo 
rla Capital Federal n. 2H, de 20, foi mandado addir 
no 1 o• 'batnlhão <lo. infantaria, por tel' vindo do Estado 
da Bahin, no ·goso de oo dias do liccnca para tratamento 
do ferimcnto6 recebidos cm combate~. 

o quo tudo ti confirmado pela ot·dom do dia da Repnrticão 
do Ajudante General n .. !JOJ, de :!!l'dc novombr9 tlc i~97, pu
blicncão na nunl se sallcnLn, ~o. mod~ muito It.songct,t'9 para 
o capitão (então alferes) ElvtdiO, 11 Jmportnncta dectstva do 
ponto ostrntogico de• que foi dosnlojatlo o Inimigo. : 

Accrosco que nn promncão geral de 15 de novembro de 
180i, foram pr·conchidas aponns iO vnS'!lB do posto d,o tenente. 
~POI' bJ•twm·u~, fJilll!ldo us· vngns occorrtdas foram, palo rnenos 
10, coni'ol'mo Re vol'lficn pelas ordons do din da Repnrtlcuo 

• 
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do A.iurJ::mto General, sob ns. S:l!J, 870, 874, 887 c 889 dessa 
mesmo nnno. Donílo resu!La que, de jttl'e, 3 dessas vagas não 
for.nm p·rconchldaH, cabendo, portanto, duns dellas aos lious 
offiuincs visados pela emenda, isló •porque, dos diversos ofi'i
cines ,lú attcndldos pelo Congresso, ou pelo proprio Executivo 
o acima cil.aclos, um •dcllcs pertence, como ficou dito, á arma 
do .artilharia c os demais eram, então, praças de pret, tanto 
assim que os favores que lhes foram concedidos os nttingi
ram no primeiro posto (alferes, ou 2"' tenentes pela deno
mlnncfio actual) no passo que, como está claramente especi
ficado na emenda, as vagas órn pleiteadas são as do posto ue 
tenonte, visto .i•tí ~ct·em all'ercs os candidatos, a esse tampo. 

As datas dn~ unL!guidactcs plcileadns, se referem (Lquellns 
em qno os cif.a•dos officinea praticaram os actos de bravura 
poJas quacs fnram elogiados, conforme se tem procedido com 
os qnc 'fo!'llm nomeados ou promovidos cm i8[Hi, e com o 
Jii'Oprio ma,ior 'fnncreclo, favorecido pelo decreto legislativo 
11. 3.95[}, de 1919, não se podendo allegar prcscripcão niio só 
üm f'aco das l'eclamacücs i'c~ilas anteriormente, pelos interes
sarias, como lambem cm face da resolução de consulta publi
cada na ordem do dia rlo Exercito n. 5, de Janeiro de i907 
o nccorJão elo Supremo Tr1bunnl Federal do ii de maio de 
1904, sobro rlircitos :J)cssones, sendo que a ,iustica, quanto á 
dcspeza, é a máis restl'icla possível, visto serem dispensados 
OH vrmcimcnfos afrnzaclos. . 

\3ala das sessões, cm 20 de dczembro de 1923, - Bernar
dino M onte'irv. 

PATIECEl\ 

A Commissiio não ptlrle clnr o seu apoio lÍ emenda. . 
Sem indagar do merito da questão na mesma :ventilada, 

foroa é reconhecer que o assnmpto escapa, por completo, á. 
natureza daquolles que devem ser resolvidos• cm leis de 
areamento. 

N. 133 

Accrcscente-se onde convi.er: 

Fion o Governo autorizado ·ll gr.adunr no poeto immedla
tnmcn!e superior, os corol!leis do E~ercito de 2• li.nha que, 
além de servloçs doe guer.ra e a devida antiguidade, computado 
pnfln a contagem desta o tempo de serviço prestado no re
A"imen anterior a.o de,oreto n. 13.040, de 29 de maio de 1918, 
ha,iam exercido ? cargo de c~mmandantes superiores .da an
tiga Guarda NaciOnal por mais de dez annos consecutivos. 

Sala das Sessões, dezembro de 1923. -. José Murtinho. 

Justificativa 

Esta emenda niio crêa nem a:ugmenta nenhuma despeza .. 
Visa tiio sómcntoe um acto de justioa e equidade, sinão' o re
CDnhncimcnto do um direito, ClOncedendo gradun.oiio no posto 
rln gonorul -rl•o hrignda n velhos servidores da Pn,f.ria ,e da 
Ropnblioa, pn~suidores de fés d•c officio que muito os honra, 
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{!'ll'!llduaçilo essa, aliás, a •que fazem ,júls todos os af.ficiaes, de 
qualquer pos-to, no Exer.oito, uma vez. que attinjam ao n. 1 
da respectiva escala. Para este eff•eito, entr.etanto, é de todo 
direito, seja ·computado aos officiaes do E~ercito de 2" linha 
o tempo que serviram .na antiga Guarda Nacional, pois a 
:wtual organização outra cousa não é que aquella milícia con
venicnbnmente remod·elada com <laraC~ter eminentemente mi
litar. De resto, aos coroneis commandantes superiol'es da re
ferida milícia competiam as mesmas honras e regalias attri
buidas pela J.ei aos generwes do Exercito, sendo, portanto, de 
toda a justiç-a que, aproveitados, os que se achavam nas con- . 
dições exigidas pelo decl'eLo n. 13.040 de 29 de maio de 
1923 e classificados no E~ercito de 2• Ji.nha, não se J.hes priv.e 
da posição de destaque que desfructavam wté a reforma •. Pôr 
fim é de vêr que a materia consubstanciada na emenda não 
contraria, em absoluto, antes está de perfeito accôrdo com os 
dispositivos •em vigor da lei n. 1.215, de H de agosto de 
11904 c do proprio citado decreto n. 13.040, de 29 de maio 
de 1918. 

PADECEn 

A Commissão só póde acccitar a emenda supra para 
constituir projecto em separndo, por não caber na lei· ora 
cm elaboração. 

N. 134 

Art. Fica o Gover.no' autorizado a mandar oomittir um 
servente, com a diaria de quaitro mil réi·S (4$), em cada uma 
das Auditorias que occuparem predios proprios., ._ Pedro 
Lago. · 

Justificação 

As Auditorias, pela reforma da JustiQa Militar, passaram 
a ser repartições sem nenhuma dependenci•a dos Quarteis
Gcneraes. occu.pando algumas predios isolados. 

A limpeza era feita por serventes, cuja admissiiío fôra 
autorizaria pelo ministro da Gu·erra, no governo findei,, No 
corrente anno, porém, por falta de dispositivo legal autorizando 
essa admissão, foram mandados dispensar os serventes. Como, 
porém, esses empregados são indispensaveis, ·por não poderem 
ser substituídos pelos jovens soldados, chamados ús fileiras 
do Bx,1ri!JI.Ct para fins mais nobre~. cumpre ao Congresso cr.r-
!'igir a fa !tu. . 

PARECDR 

A Commissiio não póde acceitar a emenda, que apenas 
cuida dos auditorias que funccionam cm predios proprios. 

Demais, é clispensavel a providencia. 

N. 135 

F.ica mantido por tres nnnos, para continuar servindo 
no 1\!inisterio da Guerra, com os vencimentos que lhe com
petem de Soetl posto, a contar de 1 de j!llnciro de 1·924, () ca-

• ,. 
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pitão do Exe1•cito de 2" Linha Antonio Rodrigues de Almei
da, que vem servindo en"l uma J.unta de Alistam!lruto Militar, 

Sala das SeRsões, 10 de dez~Jmbro de 1-923. - Jcl'onymo 
Monte·iro. 

Justificação 

Não se trata ele vitaliciedade em .cargo de JunLa .si não 
a continuação do precedcnt.e ll!be1•to de aDCÔrdo •COm a alinea C 
do art .. 1" da l•ei n. 4.028, de 10 do janeiro de 1020, que 
mandou conservar· no respectivo Depar'tamenLo os olfficiaes 
da 2' Linha, considerados em commi~são por 3 annos, po
dendo o governo conservai-os por períodos iguaes, conse
cutivos. Enquadra-se perfeHamen~e, no caso, a situação do 
capiUio Antonio Rodrigues de Almeida que .sendo presidente 
de uma Junta Mililn.r, tem a seu i'av'or, servi~,os cxLraardi
narios prestados, além do's que por cffeiLo das leis e r.egula
mcntos, foram cumpridos com saLisfatoria dedicação e zelo·: 

PAHECElt 

A Commissão não póde acceiLar a emenda, que não tra-
duz providencia de ordem geral. . 

N. '136 

Onde convier: 
Art. Os professores nomeados cm agosto de 1020 para 

a Escola Vcterinaria do Exercito, passarão a pertencer ao 
quadro Q do Exercito. sem direito aos vencimentos atrazados. 
- Mm•ciUo de Lacerda. 

Justiflcação 

A vitaliciedade dos professores é um factor universalmen
te reconhecido como indispensavel á et'l'icicncia do ensino su
perior. Um professor não se improvisa; é a ól'l'cctividade no .. 
cargo que confere ao pedagogo um augmenlo progressivo nos 
conhecimentos de sua especialidade c o aperfeiçoamento no 
magisterio. E' tão imprescndivel essa condição que, entre: 
nós, já foi legislada a vitaliciedade para os professores civis;. 
mais tarde, tomou-se essa lei extensiva aos professores mili
tares, rnandanáo-os para o quadro Q do Exercito; não é logico 
se negue esse direito, por excepção in,jús.la ç inconveni~nte 
ao ensino, aos professores da E'scola Vetermarra do Exermto. 

Convem ucccntuar que a presento 'emenda não vem crear• 
direitos novos, apc·nas reconhece o dirõil.o .iá legalmente ad
quirido pcrlos professores da Escola V'ef.erifmria do Exercito 
no art. 42 ela lei n. 4. 242, ele 5 de janeiro do 1!J21, que, ap
provada c promulgaclu comcc;ou a produ~it· lodos os seus 
cfJ'eitos .iuridicos, sem dcpcndcncia do acto do Poder• Exe
cutivo. 

Além ele justa. a referida en'Ü11Hla cv1ta ao Governo a 
despoza de cerca 180 :000$, em quanto importariam os ven
cimentos atrnzados devidos aos oito professores da Escola . 
Vclerinaria elo Exercito, os quacs desistirão desde . logo de · 
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qualquer accão intentada para effectivar a viLaliciedade no 
cargo que ainda hojo .oceupam sob applausos e constantes 
elogios das autoridades superiores. 

Para terminar convem ainda lembrar que o m't. 42 da 
lei n. 2.24.2, de 5 de janeiro do 1S21, discutido, approvado c 
sanccionado, visando regularizar a situação de al,guns pro
fessores do ensino superior do Exereito, aos quaes ainda não 
se tinha, injustamente, estendido a vitaliciedade, foi adofrl.ado 
por effeilo de urna aocão summaria especial, baseada na re
ferida lei, já so aliham investidos vitaliciamente de seus car
gos, cmquanto os professores militares directamente visados 
por essa lei, ainda se acham destituídos dos benefícios da lei 
em questão. 

PARECER 

A justificação da emenda supra evidencia que os profes
sores que e1la procura beneficiar des~jam seja respeitado o 
direito que suppõem lhes foi conferiuo pelo art. 4.2, da lei 
n. 4..24.2, de 5 de janeiro de 1921. 

Parece que eqJ lei de orçamento não podem ser decidi
das as ~uvidas de tal natureza, pelo que a Commissão rejeita 
a emenda. 

N. 137 

Corrija-se a rlolação da verba relativa á Justiça Militar, 
na rubrica «.Auditores), na parte relativa aos cm disponilida
de de modo a ser respeitado o preceito legal que manda pa
gar aos auditores cm disponibilidade os vencimentos a quo 
tinham direito ao tempo de ser concedida a disponibilidade. 

Sala das sessões. 20 de dezembro de 1923. ;..... Jeronymo 
Monteiro. 

Justificaçãó 

· O Codigo de Organizal}ão Judiciaria e Processo Militar 
dispõe na Iettra c das «Observações:. que o acompanham: 410 
auditor em disponibilidade continúa a perceber os vencimen
tos da tabella em vi.gor ao tempo em que a mesma disponibi-
lidade foi concedida". · 

Cumpre que no Orçamento se faca a necessaria corre
cção de modo a se pagarem aos funccionarios, nesta· situação, 
do accôrdo com a lei, os vencimentos a que tinham direito ao 
tempo da docretacão da disponibilidade .. A emenda traduz o 
dispositivo citado do decreto n. 1 ;j. 635, de 26 de agosto de 
1!!22. . 

'Rio, 20 de dezembro de 1923. 

PAI\JJ:CEn . ' 

· -A emenda está prejudicada pelo {lareccr dado a out.ra 
emenda, do ordem geral, sobro os aud1toves, om cffectividade 
e em disponibilidade. · .. __ .. _ .. 
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N. 138 .. 
Accrescente~se onde convier: 
ArL. São transferidos para a Directoria Geral de Con~ 

tabilidade da Guerra, como terceiros officiaes, o primeiro, os 
segundos o!'1'iciaes o o despach!l'nte, extinctos, da Directoria 
Geral de lntonàencia da Guerra que alli servem como addi~ 
dos, com os mesmos vonciménLos que actualmente percebem, 
accroscidos das vantagens que ten•ham ou vierem a ter os 
funccionarios do quadro da mesma Directoria Geral de Con~ 
tabilidade da Guerra, fazendo-se para esse fim o · necessario 
extorno na verba propria, para o respectivo pagamento, e fi~ 
cando assim augmentado de mais quatro o quadro dos ter-
ceiros officiaes daquclla Directoria. . 

Sala de sessões, :1.9 de dezembro de 1923. - leronym:o, 
Monteiro 

Justi(ica.ção 

· A emenda proposta, além de não trazer augmento de des.:. 
pcza, mas, simplesmente transferencia de verba de uma para 
outra repartição, não traz igualmente prejuízo para o futuro 
dos f.unccionarios da Contabilidade da. Guerra. por i~~o ~e ·é 
amphado o respectivo quadro de mms quatro funcc10nar10s; 
medida essa que vem normalizar a situação dos referidos 
addidos, privados de accesso, depois de mais de 20 annos de 
reaes serviços publicas e sem terem gosado ~icenca de espeoie 
alguma attl n presente data. 
. Accresce ainda a circumstancia de que esses mesmos 
funocionarios de repartição extincta, da antiga Intendencia 'da 
Guerra, já veem prestando se1,1s serviços como addidos, na 
alludida Cont.abiliclade, onde o numero cio funccionarios é 
exiguo para attender á multiplicidade de seus servioos, dia 
a dia augmontados, facto esse notavel e ainda ha pouco assi
gnalado no ultimo relataria do Exmo. Sr. Ministro da Guerra. 

PARECER 

. A emenda eleva de quatro o numero do terceiros orri
ciaes da Directoria de Contabilidade. 

Não póde ser acceita, portanto. 

N. 139 

. ·sno matriculados, independentemente de concurso, na 
Escola Superior de Intcndencia no curso ~ iniciar-se em :1.92''· 
ou quando os interessados o do.sojarem, os capitães do quadro 
de offioiacs do administracüo que houverem concluido o ro· 
spectivo curso pelo regulamento de 1921. ' 

Sala da's sessões, 20 de. dezembro de :1923. - Pedro Lago, 

Justificação 

No .anno do 1!12:1, ao reorganizar~se o Servico de Inton~ 
dencia no Exercito, sob os auspícios da Missão Militar Fran
oeza, foram m·eadas as Escolas de Intendoncia corn o fim de 
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preparai' rYs oJ'l'i~iUL'.s desse scr·vi(;o. 'J.'uo.~ c::~colas denomina
d~s.Escola Supei,'lOl' do InlcndeMia c Escola de Administração 
1\hl.ttar, !'oram maugumdas com GO alunmos sendo 30 cm 
cada uma dellas, Lodos ol'ficiaes do Exm·cito,' que consegui
rum matricula mediante concurso realizado no Estudo Maior 
do Exercito. 

.. Como ess_cs officiac.~ iam constituir o elemento da pri
mcJI•a formacao rlo Serviço rlc Ilnlcndcncia, c na conformida
de do regulamento ele 10:!1, o. ensino lhc3 Joi ministrado em 
commum na quasi LoLulidudo Llos cursos como se houvesse 
então um só curso, assistindo os tiO aluJm{os tís mesmas. aulas, 
ao mes1~10 tempo ~ segundo Ullll mesmo programma de · ensi
no .. ~ss1m tendo ·s.Hio e constando o curso Superior de Inten
dencm de. 1 O cadeiras, aos ol'ficiaes de administração da tur
ma de 1921, que .cursaram 15 dessas cadeiras c .das quaes fi
zeram exames amdu por um programma commum :ás dua's 
escolas, para terem o curso completo daql1iella escola, fal
tam ape.nas 4 cadeiras: 16" Curso ele mobilização· 17" Vias 
ferroas c concentração; iS• Exercitas estrangeiros 'e i 9' Di-
reito internacional. . 

·Si es·ses alumnos da Escola de Administração Militar cur
sai•am, juntamente com os ela Escola Superior de. Intendencia, 
a;, aulas desta ultima escola por forca de um programma de 
ensino e de um regulamento communs, inplicita e incontes
tavelmente é por.que lhes reconheceram .qualidades para fre
quentar taes aulas e, consequentemente, eBtavam em condi,. 
cões de ser matriculados na Escola Superior de. Intendencia. 

Logo, porque exigir-se que esses mesmos alumnos, pelo 
simples facto ele de·sejare.m agora completar o curso da Es
cola Superior· de Intendcncia, façam ·in m·im.o loco um con
curso para matricla nas aulas da escola que já frequen-
taram? · 

Para que se o exigir,- quando desse. concurso não consta 
materia alguma que possa ser dita como complemento pre
paratorio das quatro cadeiras que lhes faltam frenquentar 
e. fazer exame para. terem o curso completo da Escola Su
perior de Intendencia ? : 

·Desta emenda não se pódc concluir quo haja desneces
sicladc do curso para matricula na Escola Superior. de Inte.n
dencia. Não; é imprcscinclivel mesmo que o candidato á ma
tricula seja submeLtido próviamcnte à um exame vestibular 
para de.mon·strar se está cm cqndiçõ.c~ de frequentar au.Ja.s .do 
matarias .que nunca · estudou o!fiClalmente. •Mas, ex1g1r-se 
.que o candidato t't matricula faça exame. vestibular de uma 
escola cujas aulas j1tl frequentou ofi'icialmente, na sua quasi 
tot.alidaclc ? . . . . . 
. Com esta medida se tem vantagens os capitães que con.., 

cluiram o curso ele Administração Militar pelo regulamento 
de Hl21 muito mais tem lucrar a Escola Superior de Intcn
dcncia. 'c o proprio Serviço de InLcndencia, porque esses offi~ 
ciacs !.ornam t\ escola, ,iú conhecedores de, quasi toda 1!- 1natc
ria do e.nsino, para fazer um verdadeiro curso de rev1sao em 
que depois da cxpcriencia que ,iú possuem, não 'só ela cxccu
~~ão ',quotidiana elo servi c o ele guarnição, como tambell) do 
scrvico cm manobras do cm·La, quadros c tropas Ultlma
)lle.nle realizados, poderão trazer a baila assumptos, talvez de· 
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capital inJporlan_eiu pam " .~et·vico r.• que passarão natuml
mtJ:tl.e cle's)lr'l'CebJ(lu:; a uul I'O~ ahnnno,; que pela primeira voz 
c~L!VCI'lllll IJSI.udnndo a li!UlerJU, 
. Uma boa orsaniz~o~o elo cmsino de InLendcncia no Excr-

cJlo, cm _logm·. c!e. CXJS'll'_ o concnJ'SO 1.1a Esc~la Superior de 
InLenclencw, eXIS'II'HL u.penas que o cnncllclaLo LlvrJsse o cuJ•so c'a 
Escola da ArlminisLr•a(;iio Milil.nt·, pot· sc1· esla escola, cm m,;_ 
fel'i!l c!o cnsin~. e ~lc l'acln, u lllaint· cornplcrncnto rlaquella. 
~cr·w r~;:o rna1., uLJJ,. do nwlh!JJ'Cs J•r..sulLados, que pcrmittir 
iaze.t·cm o Clii.'SO de ll1 Lcndr.ncm pes'Soas quo não possuindo 
o curso de Adminisl.t·a~ão MilHar, nCJil a praticu. do respe
ctivo set•vico, terão por missão, amanhã, como intendentes 
de guet·t·a, di r·igi!' e Jisealizat• Ulll >'CI'Vil;.u que ·só poderão co
nhccet· muito clcJicientemente. 

A prnscnle r.mcnda mio t1·ax au,g·mcJll.o algum tlc clcspcza 
no or~amcnlo da Guerra. - Ped·l'o L{!ao. 

PARECER 

A Comlmissão não pódc acccHal' a IJmcncla, quo altera 
disposições do l'egu-lamento cm vigor c dispentia o concurso 
para t)-lguns ot'ficiaes do quadJ•o da. daministração. 

N. 140 

Art. São declarados as.piranl,es a ofi'icial, pelo decreto 
que puzer o presente orçamento em vigot·, c como tal farão o 
a• anno do respectivo curso os alumnos da E~cola de Adn1inis
tração Milit11r que tiverem concluido o 1" anno com upróveita
mento. 

Art. A declaração a aspirante, no pre,sente caso, não obe
decerá a nenhuma classificação, quer por merecimento intel
leclual, quer por antiguidade, o que só será feito no final do 
curso, cm ·1924. 

Art, O alumno que não puder concluir o 2" anno por 
motivo quo r.ão o inha'bilite paru. exercer as funcções de offi
cial conf.ador, cujo curso possue, será aproveitado nesse qua~ 
dro na vaga que houver, ou aguardará ns vagas que se forem 
vcrificanclo. 

·Sala das Commissões, em 20 de dezembro do 192'3, -
lrineu Jlfadwdo; 

Justi{icar;ão 

A prcsen le emenda· encontra a sua justificacão nas razões 
seguintes: 

A Escola de Aclministracão Militar funcciona em com· 
mum com o. Cm·so Especial do Conta'dorcs. .. 

As exigencins pu.ra a matt•icula :ião .ns .mcs·mas pal'a am
bos c o 'll'ogrammn do concurso do adm1ssao é um só. 

No iH·esente anuo as mnterias leccionadas no Curso de 
Contadores foram ns nÍcsmns da Escola do Admin~stracã_o. que, 
além disso, teve ma:is dous cmrsos: o de Economta PohtJCa e 
o de Geogmphía Economica. . 
L S.- Vol. XIII 17 
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Os alumnos do Curso de Conl.adores terminando o cursél 
1~0 eurrenle mez serão nomeados aspirantes a official, por 
l~rc;u de J•ugulamento. (Hegula:menLo para o quadro de offí
Dmea contadores, art, 9•, § 2•), 

Em virtude de alleruoão J'oil.a. no regulamnnl.o pum a 
Escola de InCendencia, no anno passa:do, os officiaes contado
res poderiam concorrer á matricula na Escola Superior de 
Intendencia, desde que tivessem 10 annos de serviço e fossem 
primeiros tenentes ou capitães, isto é, ficaram em euudic;ões 
iguues ás dos officiaes. de a:dministração, visto como o art. U. 
paragrapho unico do regulamento para o quadro de officiaes 
contadores estabelecia como condição para isso, lii.OS officia:es 
contadores de recrutamento normal (que é o caso da presente 
turma), a ta ade de 32 annos no mínimo, e oito de "lerviço 
como as1Ji1•ante e of{icial. 

Decreto posterior, datado de 31 de outubro ultimo, sup~ 
primiu a r.xigencia dos 10 annos de serviço. 

llesultu dahi que, quando os actuaes alumnos da Escola 
de Admini~tração estiverem a concluir o curso, os contadores 
já estar·ão concorrendo á Escola Superior de Intendenoia. 

. Do que nr.aba de ser exposto, verifica-se que a unica van
tagem existente para o , official de administração, com um 
r.urso lechnico de um anno a ma:is sobre o official contador, 
consistia em poder, mais cedo, concorrer á matricula na Es
cola Superior de Intendencia. 

Como se vê, supprimida a unica vantagem, · de&appareceu 
· todo e qualquer estimulo, deixando eomo conseiJUelloia um 
estadó de cousas illogico, quando não injusto, vistQ como'. 41 
recompensa (jue, no final do curso, aguarda o alumno de: 'ad.; 
ministração, nã-o corresponde em absoluto aos esforço&" pcir 
clliJ dispcndi dos. 

Ainbos o~ quadros (Administracão e Contadored) · teem 
por fim a gestão e a execução do Serviço de Intendenciacdo 
Exercito, este nos corpos de tropa e estabelecimentos milita
res e aquelle nos serviços divisionurios. 

As funccões do official de administração, mais eomple
xas, exige!T' delle conhecimentos technieos e conse.:Iuente
mentc um nivel de preparo profissional mais elevado. 

Logie0 seria, portanto, que pelo menos as mesmas vanta
gens e regalias dos contadores lhe fossem Lambem outorgadas, 
e dabi 11 necessidade .da presente emenda que, mesmo ainda na 
ausencia de outras razões, se justificaria como simples .me-
dida de equida:de. · , , 

. ' 
:: I·;· 

. Despeza actual c-om os alumnos da Escola de Adminis
tração Mil i1 ar : 

2 sa'rgento~ ajudantes ama-
nuonges. . . . ....... . 

2 ditos combatentes . . ..... . 
f2 p!'imeiros sargentos com

. · batentes . . ......... 
7 segundos ditos . . •....••• 

Vencimentos 
Mensal Annual 

i :300$000 
876$000 

4:296$000 
2:i70$000 

f5:600$000 
i0:5i2$000 

5!:552$000 
26:04.0$000 
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Accrasoimo de .10 % para 
. . . •linco primeiros sar-
. gentos . . .......... . 
Idem Ilara tres segundos 

sargentos . . •....... 
Fardamento 

Total o e O o I • e I I I I I O 

Conosponàente a 2'1 alumnos. 

'l'ota:J das despezas. 

Despeza elos alumnos como as-
pirantn 9 official ........ , 

Despeza dos alumnos como 
sargentos . . ........... . 

Augmento de despeza 

Venoimentos 
Mensal Annual 

45$000 

21$600 

1'1' I I o' 1 I I li 

' 

1:050$000 

I o f O O o O I O 

......... 
I o O o I I o O 0 

.... , ..... 

540$000 

259$200 

104:503$200 

12:600$000 

i17 : 103$200 

165:600$000 

i17 : 103$200 

48:496$800 

Verba votada no orçamento d~ Guerra para o quadro de 
Officiaes de Administração : . . 

30 capitães • . .......... : .. . 
39 segundos tenentes ....... . 
36 segundos tenentes ....... . 

•.rotal . . ......... ,. 

De~peza real 

20 capitães . . ............. . 
3fi. Primeiros tenentes (só

mente nove mezes do 
!anno ............... . 

36 ~egundos tenentes (só-
mente tres mezes do 
~nno) . . .......... . 

'rotai . . ........ .. 
Saldo da · verba: votada no or-

30:000$000 
30:225$000 
23:400$000 

I I I O O 0 I O I I I 

~amento . . ..................... . 

360 :000$000 
362:000$000 
280:800$000 

1.00~:800$000 

2-i0:000$000 

251:100$000 

70 :200$000 

561:300$000 

441:500$000 

Sala daR Commissões, em 20 de dezembro d& :1.923. _, 
Irinrm Machado. 

PARECER 

A Commissão não póde dar o seu assentimento a emenda 
!lupra. 
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N. :1.4:1. 

Onde convi cr: 

.-\rL. Go1.ará, para todos os cffeHos, dos dh•oitos, ga:-
I'anti'lls c yantagens de que goz·a o encarregado do servi~1o te
lephonico, o encarr.egado do ascensor elo Departamento Central. 

Justificação 

"\ medida conslanle da (Wesente ]lt'OJlO~I~.ao l'ovosle-se 
da mniot• cquidaele c ,iust.i~a: funccionarios com mais de der. 
annos de sel'Viço sem horario legal de trabalho, com as attri
buiçõcs ign·nes aos seus collegas elo sm•vic;o l.elephonico, SP c! 
.insto que se lhes dêem os rnesrnos direito~ c gaPantia~. 

Sala elas coll'lm issões, 20 de der.embl'o de 1923. ·- Jdw:u 
Machado. 

PAIIECllll 

A Commis;;fto não póde dat· u seu asscuLimenlo á •:monda 
supra, que importa em equiput·a~.ão, não cabivcl, no momento, 
em lei orçamen~ria .. 

N. 112 

·A;,t. Para complcitar. a execução das dis·posicões do 
ar L. ••. da :vrcscnte lei, fica estabelecido o seguinte: quando 
peloB inter·e~sados fôr requerido á Contabilidade da Guerra, 
esta recluziJ•á as consignat•ões elo pessoal que recebei' pelos 
cof'·re;; da mesma contabilidade, ao !<imite ele um tet•ço (113) 
das remunerações que legalmente c• por delimitações rle leis 
tiverem servido de base para os calculos dos compromissos já 
tomado8 para com a.;;socbr,•õ:!s ou cslabelecim~n.tm; ele credito; 
feita, oulrosim, pelo Govm·no. a l'IJ\'isão nos comtwornissos 
rcspcct.ivos afim de que fiquem enquaclrados nos limites elas 
taxas ele juros pet·mitticlas pm· leis. 

Paragraph,. unico. As disposiçõc& deste artigo ficam, ll·t:
•los departamentos a que interessarem. extensivas a todoii os 
servidores do Estado a quem as Icgi·slações .pcrmil!tiram en
trar c ef'fecLivamentc entraram cm compromissos com asso
ciações ou eslabelecimenlos de creditos. 

Sala das commisóões, 20 de dezembro de 1923. - Jrineu 
illaclw.do. 

.I ust i /'icaçiio 

O artigo de lei que r•egula os novos compromissos para 
com a.s as-sociac;ões de classes e c~sLa·belccimento& de ct•editos, 
lllão satisfaz a totalidade elos funccionarios que jt\ tem com
promLsoo para com essas instituições. 

Com:pulsanclo-se o Oroamento ela Fa~enda, verifica-se 
no § 1" do U'l't. • • • da presento lei, que as .prov·iclencias toma
·das cm relação a consig·naçõcs cm i'olilas, apenas regulam os 
casos futuros. De modo que, providencias que foram in&p,i-



• 

RESSÃO P.M 27 IH:. Dll7.1UvriJnO DI! 1923 261 

radas no Justo rlesrjo de amcn i~m.· os condições economicas 
de quasi todos n~ funecionn1·i"s da União agarrado;; Delas in
stituições de empt'Polimos, essas p·roviclenci·as não ul,tingirfi.o 
os Jins csseneiues a que :<e dcstinayam. O referido § t• diz 
que li fucu 1 La rio fawrrm-se ri il!lltacões de prazos elos Gmpres
Limos ,i{t tomados eomlanln que sr)am calculados sob ns bases 
ela taxa dr I2 '!o u0 annn. 

Exemplifiquemos o caw cm aprcco, al'im elo provarmos 
que o artigo de lei com a redacção que là está não beneficia
rá os i'unccionario.l, que antes clcsf.a lei hajam lomado com
l)t•omissos com n~ instituições de c r· edito. 

Assim, poi~, posta rm cxecur:ão a lei, sem uma providen
cia reg·ll'lando o;; cusos pn:;sndos, · dirigir-se-ha uii1 interessado 
opcraoões relativa~ n ••mprl'slirno,;; que esl.ão L'egtil:u·ir.anrlo n,; 
consignacõo.s. . 

Lá, dirão mui ,;impl.c.suHml.c rtuo nfto estão fazendo mais 
operações relativas a mnprcslmo.•: que csl.ão regltlarizll!ndo as 
opemcõcs j(t i'eH:ts, al'im de seguirem noYa -orientação de ac
cõrdo com a ull.imu lei que l'cgulariza o,; cnso~ rle ''lllprcsli
mos para conoignacões em folha. 

A •P'resente emendá salYn, :POl'lanto, a proYidcncia di) 
amenizat• a situação economica elos funccionarios a quem 
o legislatiyo lem em vista soccot't'f'J', conJ'ot•me .íá ;;e mam
fcs·tou. 

Sala das commissões. 20 ele dezembro ele I 0.23. - /l•úwu 
Machado. 

A emenda não compete ao oJ·çarncnto do Minisl.eriu da 
Gucr1'a. Assim, a Commissãn a considera pr·e,iuclicada. 

Regularizando as promoc·ü'n,; pelo pr·incipio ele merecimento 
no quadro de vetet·inario~ do I~xm·cito. 

ArL Só Jloclerão concorrei' ;i;; pt•ornoc•ios pelo principio 
rle merccimonto crcadn pelo docrcf.o n. :1.:351, de 7 de feve
reiro de 1891, oo officiaes veterinarios pot·lndol·e;; rle diploma 
rle Escola Superior de Veterinaria ot'l'icial ou regularizada pelo 
Governo Federal. 

Art. A presente emenda é de caracter definitivo c será 
posta em execução rlr.scle I de janeiro de -192/t, 

Paragrapho nnico. Rcvog·nm-sc a,; disposições cm con
trario. 

Sala das sessüe~. I !l rle dezembro elo '1923, - Jc1•onymo 
Jllontçh•o, 

Jnstifica!·tio 

Atl.enclenclo que nxisLPm no ExeJ•cHo ofl'icin1~;; de cut·so o 
officincs sem cui'SO c que acrno!les em faco elos regLJiamcnl.os 
ü leis nenhuma vnnlngem tem ;;obt•e estes; 

" Al.tendenclo fllW nC'sl.as circ.umst.ancins não poclert\ mai~ 
haver estimulo dos que estudam uma., Ycz que os postos su
periores niio lho s!'l'iin l'ncull.nrlos rm \'iiil.n de serem conse
cutivamente galsaclos por. nquelles po1~ sc~cm mais an.tjgo~ e 
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âeste modo, beneficiados pelas reformas que se teem inLro~ 
duzido, o que não acontece aos diplomados aos quaes, sempro 
mais modernos nenhuma vantagem aproveita; 

Atttendcndo que este é o ultimo meio de premiar aquelles 
que procuram nos livros o engrandecimento da Patria; 
. At.tcndendo que em questões technicas o unico cr1terio a 

seguir é beneficiar os que se esforçam e merecem; 
Attcnd endo que no EiXercito a questão da veLerinaria só 

começou a se desenvolver com a creacão de escolas A entre 
ellas a Escola de Medicina Vet.erinaria do Exercito, gracas a 
qual a veterinaria vae se afastando da antiga rotina «tomando 
um cunho puramente scientifico", conforme já se tem mani~ 
festado as autoridades militares superiores; 

Julgo de justiça a approvacão da presente emenda. 

PARECER 

A emenda supra só póde ser approvada para constituir 
projecio em separado, afim de que sejam ouvidos a Commi~
são de Marinha e Guerra e o Governo, o que a Commissão 
requer desde já. 

N. i44 

Onde convier: 

Tendo sido mandado restabelecer o art. 54 da lei nu~ 
mero 2.924, de 5 de janeiro de 1915, deverão ser aproveitados 
independente de concurso, os dous sargentos, que estão pres~ 
tando serviços profissionaes de dentista por ordem minis~ 
teria!, os quaes teem mais de seis annos de serviços. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de t 923. - Lauro 
Sodré. 

Justificação 

A presente emenda é justificada em virtude do precedente 
aberto com a promoção do 1• sargento Pe1•severando da Silva 
Oliveira no posto de 2• tenente dentista por decreto de 29 de 
dezembro de 1917 quando já havia sido extincto o quadro em 
1915 (orçamento da Guerrà, art.. 40, n. 11 da lei n. 3,232, de 
5 de janeiro de 1918. · 

' PARECER 

Já está extincto o Quadro de Dentistas. 
A emenda dispensa concurso. 
Por todos estes motivos, a Commissão não a pódc 

acccilar. 

N. 145 

Accrescente~HI ond,e convier: 
Rcstub~leça-se a dotação para pagamento da gratificaç!io 

acldieionnl de 20 r,, aos officiaes o praças das guarnições de 
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Matto Grosso, Pnrá e Amazonas, creada pela lei permanente 
n .. 2.29~, de 13 de dezembro de 19!0, e supprimida no orca
mamo VIgente . 

JusUf'icação 

Ha muitos annos, dadas as difficuldades de vida nas lon
gínquas guarnicões dos Estados supra mencionados figura
va esta graUfieação addicional nos orcamentos dos' Ministe
rios da Guerra e da Marinha. 

Na proposta ào OI'Camento da Guerra do anno p•assado, 
ainrla figurou verba para tal despeza a qual foi supprimida 
no decurso da di8cussão orçamentaria, sendo, porém, mantida 
semelhaul.e p;mlilicmc;Go 11•1 "''':·ill'ill'nl.o li•1 M:1.1'1Tlim .• 

Nada houve que justificasse a suppressão dessa vantagem. 
O augmentn feito nos vencimentos em geral foi em virtud0 
do encarecimento ela vida em todo o paiz e não havia raz§.o 
fossem exce'ptuaelas aqnellas regiões elo beneficio da lei, poi8 
em lanL) i~Tiportnva. a supprcssão da addicional creada, aliás, 
por lei permanente e só por lei permanente revogavel. ·· 

A medida afigura-se-nos, além de tudo, indispensavel para 
.manter o effectivo normal dos officiaes e pracas que pro
curam evitar ser destacados para aquelles pontos do pniz. 

·Sala das sessões, 20 de dezembro de :1923. - Luú 
. Adolpho. 

PARECER 

A CommiSS'ão não póde aconselhar a approvação da 
emenda e Jll'Opõe a seguinte 

Sub-emenda 

Accrescente-se onde convier: 
«.Fica regovado o disposto no arL lt• da lei n. 2.290. de 

13 de dezembro de :1910.~ 

N. 146 

'\ Accrescente-so onde convier: 
Para proseguimcnto da cons trucçúo das estra

das de rodagem de Miranda a Be11a Vista, 
Aquidauana a Bc11a Vista e Campo Grande n 
IJonf.a Porã. no Estado de Matto Grosso.. . 500:000$000 

Justificação 

D Governo iniciou !ln Lres annos n consLruccão dessas es
trada~ reconliellidas como eminentemente estmtegicas e que 
.iá estiT•l prestando aprcciaveis scrvic,os ~o Ministerio. no 
transj)OI'I.e de maleriaes para as construccoes de quartCls tl 
linhlas telegraphieaR nn frontnira puragnnyn. O Sr. general 
Ronclon. au;J t.nm n~Lndo tí tr~tu desses 8ei'Viços, poderá infor
mar sc.lw(• a impol'inncin mililnr e economica de tacs estr:1-



264 ANNAJ~S DO AENAPD '. 

uns. Elias pl•er:isam, porém, sN· conclui das, s-ob pena de per
dor-se o trabalho e dinheiro j:i despendidos. A .emenda visa 
o~aclamente appurúlhar o Governo com os J•ecursos necessa
rlos pat•a a conclusão da obra. 

Sala clns f>eBsõcs, ::o d~ dezembro. do 1923. - Lu·iz 
;I fl0l2)hu, 

PAnRCEn 

· A Conunissão offcrece o seguinte ;gubstiLutivo: 

~Fica o Governo au torir.ado a proseguir na cons'truccão 
das estradas de rodagem de 1\firo.úda a Bella Vista, Aqui
dau:ma a Bella Vista e Campo Grande a Ponta Porã no Es~ 
t.ado ~e Matto Grosso, podendo. parn isso, despender' até réi~ 
500:000$000.» 

N. 11!7 

10s officiaes do Corpo rle Bombeiros c da Policia do Dis
lricto Fcdm·ut que livercm mais de 25 anuas de ininterrupt.os 
serv;~os p:·esl.ados á coroo:·o.ção, contarão, em cada periodo 
de 5 annos, mais um :mno, sómento para effeito de reforma., 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923. - Octacilio 
d,J Albtt(j1te1't;tu.e. 

.Tusli(icaçáo 

Os serviços d() CorrJo de Bombeiros são, evidentemente, 
penoso e, po1• isso mesmo, impõem aos officiacs o seu afas-
1-amcnlo da :wlivírlaclc mais cedo do qu.e em qualquer outt·a 
coi·ptJnaçã.o, visto scr•!m exigidas condiçf.·,s physicas especin.
lissimas pat·a o cabal desempenho das J•espectivns funccõe~. 

As eslatisiicas provam íL socied(lde qne, no Corpo de Bom
beiros, raros são os officiaes que attingem no~ 30 annos. 

Or·a, assim sendo, é justo que se lhes conceda uma re
conopcnsa t\ a!l.um dos riscos que correm no desempenho do~ 
re<>pccLivos l.l'ahalhos c sacrifícios abnegados que pres·tam á 
causa publica, sendo como ú o· Corpo. de Bombeiro~ uma cor
poraçi:k qun cslá pcrmancntemenl.c de promptidão na defesa 
da ordem, elas inBiil.uicões e na defesa da vida e haveres da 
populaoão da Capilal rla Republica. 

Além do mni:.. ha a considerar que o posto maximo a 
que alcancam o~ ol'ficiacs ncima referidos 1\ sómente o de te
nenl.e-coronel, ao passo que no Exercito e Arm!lda, a que 
estão elles equipamclos, podem at.tingiT' no de general, mili
tando ainda, om favor rlesLes u!Limos, n recurso de con~arcm, 
par:. en'eil.t: rle reforma. o le'mpo ri!l Collegio o. Escola Mili
IJar e Escola Na\'al. n <lllc lhl\s J'acilila allingirem aos ~() an~ 
no:. elo SI~T·vicn. 

Sala das ·Re~8Õcs, 20 rle c!czembl'o de 1023. - Octacil-irl 
d~ AlbU1]1WI'IjU.el •. 
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A r•moncla p,;/;í Jll'e.iudicnclu, JlOI'fJII&' IJ•a.Jn. de nssumplo 
fH1l'l-inenl.e ao !\lini;;lerio do fnliwirll', 

N. HS .I 
I 

AccrcscenLc-sc onde convier·: 

EsLabelece n. gratificauão de 30<l$ por mez aos membros 
(presidente, sccJ•etaJ•io e delegados militares), das .r untas Per .• 
manentes de Alisl.amcnlo MilHar, e pa.ra os officiaes reforma
dos ou da J'CSC!'\'a que exercerem caJ•go;; nas circumscripr,:.ões 
do recrutamento. - Or.tacilio r!e Albuquerque. 

Jus l'i{icaçtiu 

A presente emenda visa ião súmcnlc ampa!'ar a situação 
d"e zelosos servidores do Estado, que, afastados de suas repar
tições, l'unccionnm cm commi;;são nas Juntas de Alistamento 
Militar. ficando por isso estacionados eom relação ao accesso B 
melhoria ele vencimentos. 

Trata-se no caso, apenas de uma compensação. 
E' de toéla jusl.iça esse beneficio n taes fu:n.ccionarios, a 

cujo desempenho cabe a o1•ganização r. execução do serviço- do 
alistamento e sorteio milHar l'eilo com alto zelo c not.avel amo1: 
civico, cm prol da gamnt.ia da Paltia. arregimentando p·or as
sim dizer. as suas fm•()as quas i mOJ•tas, entregando-as ao seio 
do Exercito que vae prepm·al-as pum !'lll todos os momentos. 
constituir a doJ'C'.sn. viYa rio terril.orio naeional. 

Esse serviço 1! de nal.ut·eza ingC'Uta e espinhosa porque no 
seu cumprimento se oppõem suhl.erJ'ugins inconfessaveis que 
teem de SIJJ• Ol'a cOJ'!'igidos ol'a evitados por aquellcs funccio
narios, aos quaes cumpt·r~ sabm· resisl.il' a lodos o;; J'ngn;; I' in
t~rcsscs, para o seu cabal dm;ompenho. 

Essa medida, pois, não fax sinão r>remiat· parcamPnLc o· 
verdadeiro meril.o daque!les hons servidores da Patria. 
Octncilio de Alb?tQUI!1'1JllC. 

PAllECER 

A maler·ia rlc que !.rala a emenda está .regulada no § o• 
do art. riií do Rrg-nlnnwnlo rio Servir.'o ~lilitaJ', approvndo pelo 
r:lccrcl.o n. Hí.OiH, drJ 22 de ,ianciro ele 1023. Não lm vanta
gem l'lll all.erm· o disposil ivo allncliclo, pelo que 1t Commissão 
nãn acccitn a cmf.mcln. 

N. UO 

'· Onde convier: 
Os ol'ficiaes da anlig·a Guarda Nacional que pagaram as 

suas patentes c que não tenham tomado JlOsse, podm•ão fazei-o 
da data cln publicucão desta lei alé 31 de dexembro de 19'2~ • 
passando para n seg·unda linhn do Exercito aquelles que hn~ 
.1am sorvido nas fileiras elo Exet•cito no mínimo durante um 
anuo, 
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Justificação 

Varias são os cidadãos que nomeados para a· Guarda Na
cional pagaram as suas respectivas patentes tendo, entretanto, 
deixado de tomar posse pelas difficuldades que então encon
travam em virtude de não haver no interior de muitos Esta
dos autoridade que lhes desse posse. 

Quanto ú passagem pura a segunda linha dos que já ha
.iam. _prestado serviço ao Exercito, bem ,se justifica attendendo 
a que··os officiaes da segunda linha teem ·prestado relevantes 
serviços á Nação como encarregados dos· àlistamentos ·milita~ 
res, sem que o Governo tenha tido necessidade de lançar milli 
de offioiaes: effectivos cujos serviços são mais proveitosos na 
primeira linha. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923. - Lanro Sodre. 

PARECER 

A materia sobre que versa a emenda supra está regl!
lada'·no"'Regu!a'mento para o Corpo dos Officiaes da Reserva", 
o qual .. ·lião· convém alterar em lei de areamento. . · : 

Assim a Commissão é obrigada a negar o seu apoio á 
emenda. 

-' .. ' N. 150 

· · Acilréscente-se onde convier o seguinte : 
Art.. . Na execução do art. 2• da lei n. 716, de 13 de 

novembro dEi'"190o; serão observadas as disposições do decreto 
n. 13.882, de 19 de novembro de 1919, procedendo-se, dentro 
de tres mezes, á revisão dos actos que não tenham observado 
as regras· consagradas nesse decreto. · 

Justificação 

O Governo passado deante das duvidas e difficuldades que 
existiam em relação á promooão e graduação de officiaes no 
quadro F;· quer no Exercito, quer na Marinha, decretou em'19 
de novembro de 1919: 

"Art. 1.• Quando a vaga houver de ser preenchida pelo 
principio de antiguidade, a promoção caberá ao official mais 
antigo nos dous quadros; si esse official pertencer ao quadro 
F'; será promovido tambem o n. 1, do quadro ordinario n!l 
respectivo .posto, observados em um e em outro caso, os de-
mais. req)lisi,tos da l!)gislacão em vigor. · . . 

~· _.Art. 2.• _Para as promoções por merecimento, n Commis
são de Promocões do· Exercito ou Conselho . do Almirantado 
da Marinha, organizará a lista triplice, com os officiaes dr. 
mais merito, na fórma das leis vigentes, sem attonder no qua-
dro de que façam parte. · . 

,§ 1.• Si n escolha recahir sóment.r. cm .officines do qunrli'O 
ordinario, a lista assim organizada const.itnirá propostn rln 
r..ommisslio de Promoc,ões do Exercito ou do Alrnirnntndo. 

§ 2:• Si resultar que um on mais officiaes incluirlos nn 
lisf.a·pert.encnm ao qnnrlro F, sel'1in r.scolliidos no qunrli·n nrrli
nario . tantos officiaes quantos ·bastem parn . complr.t.nl-n, c 
nquellns são considerados como propostos lAmbem no Gnvr.rno 
para a promoção sem prejuízo do quadro ordinario. ··: " 
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Ar L. 3." As graduuoões obedecerão ás mesmas regras do 
art. 1 •". · . 

Acham-se os officiaes do quadro · Q, de que trata o ar
tigo ~·-da lei n. 716, de 13 de novembro de 1900, nas mesmas 
cond1coes dos que pertencem ao quadro F, torna-se necessaria 
uma emenda que habilite ao Governo a applicar o mesmo cri
teria nas promocões dos ofJ'iciaes dos quadros especiues. · 

A emenda supra mandando applicar as disposições do de
creto transcripto, nas promoções dos officiaes do quadro Q, 
visa restabelecer o preceito legal contido no art. 9", do de
creto n. 1.351, de 7 de fevereiro de 1891, do Governo Provi
sorio, com força de lei, que i'egula as promoções nos postos 
superiores do Exercito. . . . 

Senado Federal, 20 de dezembro de 1923. - Lauro Sodré. 

PARECEI I 

A medida r.onsignada na emenda estende ao quadro Q o 
quo a lei dispõe pura o quadro F. 

Parece que o assum.pto não i.\ pertinente ao orcamenLo. 
pelo que a Commissão rejeila a emenda. 

N. 151 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Ficam extensivas aos segundos sargentos do 

r~xerci!o, as disposições do art. 57, da lei n. 4. 555, de 10 de 
agosl o de 1922, relativas aos sargentos ajudantes e primei
ros snr·genlos, que contarem mais de 25 annos de serviço. 

Justificação 

Os segundos sargentos são os substitutos immediatos 
dos primeiros sargentos. postos estes que com difficuldaide 
podArão alcançar por existirem muitos aggregados por effei
to de disposições militares. 

Antigamente concorriam no primeiro posto de official, cade
tes, segundos sargentos, primeiros ditos, sargentos ajudantes 
e f[u'lrt.eis-mnsl.rcs. Pmocendo assim, justo que estes humil
des servidores da Pal:ria sejam reformados no primeiro posto 
do ofricial como PT'emios de ~em bons serviços prestados em 
mni~ rle nm qunrlo de seculo. · 

Senado Federal, 20 de dezembro rio i 923. - Lãuro Sodré . 
. , 

P/1RECER 

A emeridn só pódc SCJ' acceitn para constituir pro:iecl.o 
cm separado. afim de que possam Ror sobre elle ouvidos a 
Comrnlssão de Marinha r. Gu0rra e o Governo. o que desde 
j n a Comm is.'l:io requer. 

N. 152 

Onde convier: . 

·' 

Corri,la-se a verba 4" ".Tustioa Militar". na parte referenle 
aos auditores da Justica Militar, nas 6', 10"· e u• Circumscri-
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poões Judiciarias, de accôrdo com os vencimentos attribuidos 
no decreto 11. 16.273, de 20 do corrente ao juiz dos Feitos da 
l"azenda Municipal, desta Capital, ao qual estão equiparados 
em vencimentos na qualidade de auditores da Capital Federal 
c Rio Grande do Sul, ex-vi dos arts. a•, ns. 2 e 7 da lei n. 26, 
de 30 de der.embro de 1890, o art. 2• do decreto n. 821, de 27 
de der.embro de 1001. · 

Justificação 

Os motivos que justificam a· presente emenda são os 
mesmos constantes da emenda n. 15, corroborados pelo de
creto n. 16.273, do 20 do corrente que reformou a justica lo-
cal da Capital J?ederal. • 

Em 21 de dezembro de 1923. - Om·los Oavalcanti. 

PAltECEI\ 

:\ CnJmni.sofio r, ceei la n emenda com ns seguintes 

Su b .. emc ndas 

J - Onde sr. diz: «Cnrri;ia-sc a verba», diga-se: 
«.l"ir·a o r:oyrrno nulori~:1r.lo a corrigir, abrindo para isso 

o CJ'f~ditn qno fol' nce1~s~ario.~ 
.~ -·· ümlc se cliz: ~Aos 11nrlilorcs de .Tnstir.a Militm• na 6'. 

·[o(;" é· l J' ci•·cll·mscri}lr,.-,je,l:~, -··- rliga-sc: 
«Aw; anrlil.r.rr.s elo .TIIsli(;::t ~lilitar, cffectivos e em dispo .. 

nibilidnrk que a isso livcr·cm clit•eilo.~ 
:J :..._ Onrlr sr rl iz: «Com os vr:ncim.cmtos atl1·ibuidos nd 

•l•'f.'l':}lf, 11. 111.27::. de 20 do C01'1'entr:, ao Juiz dos Fr:itos tZ..t 
Fa;,..nda Jlwnicif)(11.», tliga-sc: 

d::·,m ns Ynnl' i m cnl..os qtll! por lei lhe~ compeLir.:. 

N. 153 

Verba 9": 

Accrescente-se : 

· Pm·a pagamento a dons primeiros Loncnl.es do Exercito 
de 2' linha que estão servindo na 6' Divisão do Departamentc) 
do Pessoal da Guerra, 18:600$000. - Olegario Pmto. 

Justificação 

Os officiacs de que trata a presente emenda servem no 
DcpartamenLo do Pessoal da Guerra desde 1921 c tem a seu 
cargo todos os assumpLos referentes á Guarda Nacional, cujod 
serviços estão centralizados no mesmo departamento, de ac
côrdo com o decreto n. 14.7 48, de 28 de marco do mesmo 
anno. •' . 
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PAHECE!\ 

A Cuuwd~~~1o uão püdc acccitar a emenda. 

N. 154 

Onde convim•: 
ArL. O Governo fica autorizado a aproveitar nas vaga~ 

de 4' o!Ticial da Directoria Geral de Contabilidade, existentes 
ou que venham a existir em :1924 os empregados da Fabrica 
de Cartuchos c Arsenal de Guerra, que a IIi servem· e hajam 
revelado competencia c aptidão para o desempenho daquelle 
cargo e sem prejuízo dos seus vencimentos. 

J usti(icaç4o 

Sem augmenLo de despeza, a emenda consulta os interes~ 
ses da Directoria de Contabilidade que se acha desfalcada de 
pessoal. As alludidas vagas sem esta emenda, seriam preen
chidas por llCSsoal cxtranho e de duvidosa aptidão. E' por
tanto natural que se aproveitem serventuarios que alli traba
lham c em que a administração reconhece as habilitações o o 
conhecimento do serviço para o qual teem contribuido de modc 
apreciavel. · 

Em dezembro de :1923. - José Eusebio. 

PARECER 

A Commissã.o acceita a emenda. 

N. 155 

Onde convier : 
Art. Fica o Govnrno autorizado a admiltir no primeiro 

posto. do quadro de officiaes contadores a contar de 1 do ja
neiro de 1924 os sargentos que foram appL•ovados no concurso 
de admissão tí Escola de Administração Militar em :1922· e não 
obtiveram a respectiva nota de conjuncto. 

J usti{icação 

A emenda que Lenho o prazer de submeLLer á considera~ 
ção do Senado não traz nenhum embaraço de ordem financeira, 
nem, tampouco. de ordem technica militar, sinão vejamos: 

A nomeação dos cinco sargentos de que traL~ a presente 
emenda para segundo Lenentes contadores não Lmporf;a em 
augmento de despeza, considerando o avultado numero · de 
vagas existentes actualmente neste quadro c que já se acham 
consignadas no areamento as verbas respectivas. Essas no
meações só. poderão beneficiar os serviços do Exercito, dada 
a falta de officiaes contadores nos corpos e a sua indispensav.::l 
cooperacão no apparelhamento de subsistencia, fardamento c 
contabilidade das unidades. 

Os sargentos alludidos foram plenamente classificados em 
um concurso de sclcccão préviamente realizado para admissão 
ao Cm•so de Pt·eparatorios da Escola de Administração Mili~ 



ANNAEB ~O ~ENADÓ 

tar; frequentaram com grande aproveitamento esse cUl•sci, 
prestando exame final de PorLuguez, Historia do Brasil, Ari
thmetica, Geomett•ia, Geographia Economica, Administracão 
Militar e Topographia, nos quaes obtiveram nota de appro
vacão. 

E para evidenciar a justiça da presente emenda lembro o 
concurso prestado pelos officiaes picadores1 de quem se exigiu 
muito menor somma de conhecimentos intellectuaes, segundo 
o programma publicado no Diario Official de 15 de marco de 
1922 (p11g. 2. 590). . · 

Ot•a, . ~i esses officiae~ !'oram admiLUdos no quudt•u au 
contadores, é justo que admittidos sejam os cinco sargentos 
que prestaram o concurso de que tr11ta a . presente justificagão, 
constderando que lhes foram exigidos muito maiores coube
cimentos que nos ol'ficiaes picadores. 

Pelo exposto na justificacão da emenda que acabo de en
tregar á resolução desta Casa do Congresso, julgo ter con,
tribuiào, de~t'arte, para beneficiar a administração de nossM 
fqr.ca!! de terra e proporcionar a esses sargentos maior esLi-
1llUlo pelo amor e dedicacão aos servicos da patria. 

Bala das sessões, 21 de dezembro de 1928. -José Eusebio. 

A Cnlnlltissãu não a(J(JeiLa a emenda, por não ser possível 
dispensar em lei de orr;amento a oxigencia regulamentar de 
obtenoão ela nollt de conjt~ncto. · · 

N. 156 

Onde convier : 

Art. Aos officiaes do Exercito que requererem, na vi-
gencia do actual orçamento, o Governo mandará restituir a 
imnortancia do imposto cobrado sobre os vencimentos dut·ante 
o tem:po que estiveram presentes á guerra européa (i9U-1918) 
em ~tussões junto ás nacões alliadas, bem assim pagar o terço 
de campanha (terca parte do soldo) devido aos ditos officiaea 
do E~ercito que te1,1ho estado presentes á grande guerra junto 
ãs ditas nacoes, amda não tiverem recebtdo, correndo taes 
despezas por conta da verba respectiva do Ministerio da 
Guerra. 

ltuti(icaçlio 

Ao$ officiaes do :E;xercito e da Marinha em Qampanha 
nlio -;ião qobradoa, impostos sobre o~ vencimento!, durante o 
t~mpo. d!l guerra, a cujos offioiaes é tambem abonada a ter11a 
narte qo soldo pelo mesmo motivo. Acontece, porém, que a 
qq~~i totalidade dos officiaes que estiveram presentes á gran
de- ~erra européa foi mandado restituir os impostas pagos 
durante a guerra, mas, posteriormente, devido a má interpre
tac!lo da lei de impostos,· foi ordenado o. ~esconto "nos. van
cime.ntos" dos ditos officiaes, nas folhas .de .pagamento mensal, 
cantr~riu,mente ao que, com jqsta equidade; se fez na Mari
n~lkCujo~ officiaas continu11ram a go~ar do bom entendimento 
da lei, e, como seja de todo injusto procedimento diverso para 
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direitos iguaes, é de toda justioa que o Congresso Nacional 
decrete restituição c pagamento dessas minguadas sommas, a 
quem tantas vezes arriscou a vida no cumpirmento do diNer . 

Rio,· d~zembro de' 1923. - Jo&é Eusebio. · 

PARIIICSI\ 

A emenda, porque exige estudo acurado, pôde soJ• ap
Pl'OVadat· para constituir projecto a parto, sobro o qual elevem 
ser ouv1dos a Commissão de Marinha e GueJ'l'a .e o GQVO!'no, 
o . que desde . já se sequer. 

N. i57 

Onde convier: 
Art. 1. • Fica constituído de primeiro~ sargentos e sar~ 

santos ajudantes o quadro de auxiliares de esoripta do Exer-
cito, . 

Art. 2. • Os actuaes auxiliares de escripta serão promo
vido ao~ postos acima com a cre~~oção desta lei. 

Art. 3.' O mencionado quadro compor-se-ha de doua ter
coa de primeiros sargentos e um terco de sargentos aju®ntes, 

Art. 4. • Os mencionados sargentos serviria índ!!pen
dente de engajamento até completarem vinte e cinco anuos de 
servii)O. 

JU&ti(icação 

A presente elllcnrla não ultm·a allsolul.amente a regula
mentação do serviço militar, visto estabelecer, apenas, ·igual
dade dentro da mesma classe. -

Os auxiliares de escripta estão, até o presente, parados 
em suas promoções desde que foram nomeados com a creação 
do alludido quadro, em virtude da extinccão do quadro de 
amanuenses; tendo, porém, aquelles as mesmas funcglles q\le 
estea, sem direito á promoção e muito menos gratificacão al-

gum~'uantq .~ continuaoão do servico indepeJldente de eDS'aJa· · 
mellto justlfwa-se _tomando por base o IJU&dro de amanu~nse~, 
pois estes servem Independente de engaJamento, tendo funcglls 
identioas aos auxiliares de escripta. 

S. R. - José EU&ebiQ, 

PARECER 

À emenda altera o quadro dos auxiliares de escrinta do, 
Exercito e, pois, ni'io póde ser acceita na hora presente. 

N. i 58 

' . Onde convier : 
Fica revogado o art. 61S da lei n. '. 882, de 6 de Janeiro 

de i 9.21J. 
Sala das sess!!es, 20 de dezembro de i923. ,...,. Jerpr&1Jrllo 

Monteiro. 
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Justificação 

O dispositivo deste arL. 05 alterou o decreto n. 15.63o, 
de 26 de agosto de 1922, na parte em que regulava, na Justica 
lllilitar, a substituicão dos auditores, pelos supplentes e a dos 
promotores, pelos adjuntos. A emenda supra restabelece a boa 
doutrina consignada no ditado decreto e impede o habito actual 
de se manterem conjunctamentc em exercício o auditor- e 
respectivo supplente, o promotor e competente adjunto. 

E' simples e interessante o recurso de que se servem 
esses funccJOnarios. 

Os auditores não se querendo afastar da séde da cir
cumscripcão, para fazer os conselhos das unidades de parada 
(i'óra da mesma séde). convocam, baseados nesse art. 66 ci
tado, os supplentes para todo esse serviço, que a elles cabe 
executar e os supplentes, occupados com taes trabalhos, que 
1:ncnmbem aos auditores, conservam-se em exercício no posto 
de auditores, recebendo os vencimentos destes, quando tal tra
balho devia ser feito sem onerar o cofre publico com paga
mento de vencimentos em dobro. O mesmo se dá com os pro
motores. 

E em taes casos, a União em vez de pagar um auditor e 
um promotor em cada circumscripc;ão, paga, nos termos do 
arL. 65, além destes funccionarios, mais os seus supplcntes c 
adjuntos, os quaes, em exet·cicio, percebem tanto quanto 
aquelles. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1923. - Jeronumo 
Monteiro. · 

PAHECER 

· A emenda não pódc ser acceita pela Commissão. 

N. 159 

Onde convier: 
Fica a Cruz Vermelha Brasileira autorizada a continuar, 

nas condições actuaes, e, portanto, isenta de quaesquer im
postos ou onus; os sorteios de sua loteria, durante oe annos 
de 1924, 1925 e 1926, até o maximo de 12 extraceOes annuaes. 

Sala das sessões em 21 de dezembro de 1923. 

J usti(icação 

Afim de provêr á conclusão de seu grande edifício hospl
J.alar e ás installações necessarias aos serviços que lhe incum
bem, a Cruz Vc1•melha Brasileira pleiteou e obteve concessão 
de uma loteria a ser extrahida em commemoracão ao 1• Cen
tenario da Independencia do Brasil. 

Autorizada a emíttir bilhetes em um total de :!00 mil, e 
só tendo emittido 3IT mil e collocado :11 mil e poucos, modifi
cou posteriormente os planos da loteria, conforme termos la
vrados na Procuradoria da Fazenda Publica, em datas de 16 
de setembro e 2:1. de outubro de 1921 e 1922. 

Para completar a emissão permittida, ainda este anno foi 
a Cruz Vermelha autorizada. a fazer novas .extracções, o que só 
l'ealizou em parte. · 

I' I o ~ 
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AchandQ-~I.l por concluit· n seu importante cdificio hospi
tahu·, obra caris~ima, a cujas dcspczas se deve accrcscenlal' 
<Í~ cltt,; inslall:u:õe,; grw:w~ I' l111 Lllll complelo ,;cn•ir:o dn ciJ•uJ·
gia e laiJonLtot•io, ho,je muilo \'ultosus, u Cruz Vt'L'nwllia Bra
~ilcira encontra para o caso uma solução int.uitiva, com· a 
Jll'urogu~.üo da aulol'iza~fw, cn,jns Jwneficios vem aufel'indo, 

Sala elas sessões, em 21 de dezembro do 1923. - 11J'lonso 
Cauta1'Qo. - b·ineu Machado. - Ettsebio de And1·adc. - Pc
dl·o Laao. 

P.\IU~GgH 

l'rl'.iudicuda a cmcur.lu, que niíu entende com o ut·ua
meulo do ~linistcrio ela Gucrt·u . 

•' 

N. I üO 

. Onde convier: 

Art. Na Capital J!'cderal o pagamento dos vencimento$ 
a que tcem direito os officiaes reformados continuará a ser 
feito na Directoria de Contabilidade do Ministerio da Guerra .. 

S. H., dezembro de 1923. -Barbosa Lima . 

· Just'i{icação 

A emenda tem por fim evitar que continue o Thesouro a 
ficar mais· accumulado com serviço dessa natureza, aliás sem
pre feito com a maio1' regularidade nas Directorias de Conta
bilidade da Guerru c da Marinha, que ha muitos annos teem 
organizada as l'espectivas escripturações. 

PAilECEJt 

A Commissão considera a emenda PL'ejuclicada, cm vista' 
de deliberaciio antel'ior do Senado no orçamento do Ministerio 
da Fazenda, cm virtude elo qual l.odos os pagamentos . de ven
cimentos ao Exercito, officiacs reformados inclusive, conti
nuarão a ser feitos na Directoria de Conlabiliduclc do 1\Iinis
terio da Guerra. 

N. 16i 

Art. O guarda da Bibliotheca do Exercito perceberá os 
mesmos vencimentos que os guardas do Arsenal de Guerra do 
Rio de Janeiro, corrigindo-se a respectiva tabella na parte 
relativa á denominação e aos vencimentos do referido guarda 
da Bibliotbeca do Exercito. 

Sala das Commissõcs, 20 de dezembro de i 923. - Irine1t 
Machado. :· ·; 

S. - Vul. XIII IS 
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Juatificaç4o 

o guarda da Bibliotheca do Exercito tem a exigua diaria 
de 3$500. E' insufficiente para as necessidades mais elemen
tares da vida. 

Como J?Oderá com ella manter-se esse empregado ? 
A medrda é, portanto, de estricta justiQ&. 
Sala das Commissões, em 20 de dezembro de 1923. -

Irineu Machado. 

PARECER 

A emenda não é acceHa, porque importa em equiparação 
de vencimentos. 

N. 162 

Onde convier: 
Ficam com as vantagens e regalias dos sargentos aju

dantes, os actuaes sargentos identificadores que contarem 
mais de quinze annos de serviços e que servem no Gabinete 
Central de Identificação e suas filiaes nos Estados. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

Juatificação 

Os '88rgentos identificadores, em numero de quatorze, 
exercem funccões technicas e são constantemente mandados 
em serviços fóra da séde da repartição, sem nenhuma diaria. 
Além disso, por força do emprego que exercem, são aggrega
dos, pelo que lutam com as maiores difficuldades nas promo-· 
ções, não gosando, assim, as vantagens desse estimulo 1 Além 
disto, dentre o resumido numero dos quatorze, existem al
guns que já se acham prestes á compulsaria, sem nada mais 
poder obter na vicL publica, devido a idade em que se acham. 
Demais, ainda existe uma cousa a lamentar : compulsados 
hoje, esses pobres servidores da Patria, mal ficam perce
bendo para morrerem de fome com os entes queridos de sua 
familia. Entretanto, alguns delles, teem gasto mór-parte de 
sua vida em bem servir ao paiz, embora vendo terminados.os 
seus dias. sem nenhum futuro. . 

A emenda, sendo acceita, é um acto de justiça que o Par
lamento brasileiro praticará para com os dignos servidores da 
Patria. 

PARECER 

A Commissão não póde acceitar a emenda, que importa 
em equiparação. 

N. 163 !· 

Acoresoente, onde convier: 
Art. Ficam equiparados aos funccionarios publicas da 

União os actuaes sargento da reserva do Exercito que exercem 
ns · funccões de auxiliares de eseripta das Clreumseripclles 
de Recrutamento. 
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Art. Os auxiliares de escripta. das Circumscripcões do 
Recrutamento serão divididos em duas classes, pertencendo á 
i • os sargentos ajudantes e pr·imeiros sargentos de reserva, e 
á 2•, os segundos e terceiros sargentos da reserva. 

• Paragrapho unico. Os auxiliares de escripta de que trata 
este artigo, usarão trajo civil e perceberão os ve;11cimentos se
guintes: 1• classe, 390$; 2• classe, 330$, considerados dous 
tercos como ordenado e um terço como gratificação pro-la
bor,. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1923. - Irineu Ma-
chado. . 

I usti{icação 

No capitulo Vlli do re~ulamento que baixou com o de
creto n. 15.934, de 22 de Janeiro deste anno, art. 55, § 1•, 
se }lrescreve que "os auxiliares de escripta serão sargentos de 
reserva do Exercito". Assim, os auxiliares da Circumscripções 
de Recrutamento, sargentos da reserva, estão equiparados aos 
sargentos do Exercito activo, para os ei':feitos de fardamento e 
vencimentos. Mas, apezar da sua equiparação aos sargentos 
do Exercito activo, não possuem a menor garantia de estabili
dade, estando SUJeitos á exoneração, por qualquer motivo, 
mesmo o mais futil. 

Ora, nenhum funccionario poderá prestar serviços com 
rigoroso zelo, desde que .lhe falte a garantia de estabilidade, 
que o futuro lhe seja duvidoso, 

E' portanto, de justiça assegurar a effectividade aos sar
reserva do Exercito". Assim, os auxiliares das Circumscripções 
de Recrutamento, não só porque esses sargentos, em sua maio
ria, contam mais de dez annos de serviço no Exercito activo, 
como tambem porque estão já os mesmos identificados com 
o serviço do sorteio militar, que requet• pratica especial para 
ser bem desempenhado; 

Nenhum impedimento póde haver para que se considere 
esses sargentos de reserva, auxiliares de scripta das Circum
scripcões de Recrutamento, como funccionarios publicas fe
deraes, desde que elles estão perfeitamente enquadrados na 
determinação legal do art. 134, cap. XVIII do citado regula
mento do servido militar (Reg, do decreto n. 15. 934), que 
diz: "Nenhum cidadão poderá ser nomeado para o funcciona
lismo publico federal, ou . admittido, em qualquer caracter, 
em repartição ou estabelecimento da União, sem que apre
sente caderneta de reservista, etc.". Effectivados que venham 
a ser, por esta emenda, os actuaes sargentos da reserva, au
xiliares de escripta das Circumscripcões de Recrutamento, 
simplesmente para que se lhes torne mais solida a perma
nencia nos Jogares, sem accrescimo aluum de vencimentos, an
tes como economia para os cofres publicas, os que não mais 
te1•ão direito, como até auora, a fardamento, o Governo s6 terá 
a lucrar, já porque o empregado com garantias melhor se 
póde desempenhar dos seus deveres, que aquelle que é obri~ 
gn do a distrahir a attenciio com outros deveres, pela incerteza 
de estabilidade nn funcciio, já por ser poupada uma. despeza 
aos cofres publicos, decorrente do fardamento, hospital, etc •. 
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Basta que apresentemos o quadro compaml.ivo qne ~o 
segue, pura tornar evidente a vantagem da medida que ora 
submet.t.emos ú consideração elo Senado: 

Despeza actual: Importancia total elos vencimentos an
nuaes, 68 :271$200; importancia total da despf.lza annual com 
fardamento, 2 :400$; somma total annual da despeza de far
damento e vencimentos: 70:67:1.$200. 

Despe:a futura, si a emenda lo(lrw· a app1•ova.ção que 
merece: Importancia total elos vencimentos annuaes. 61 : 120$; 
saldo annual a favor da Fazenda Nacional, i :G51$200, pelo 
desapparecimento das despezas de fardamento, hospital, etc. 

Accresce que esses calculo~ são feitos com relação á :1.• 
Circumscripção de Recrutamento. O saldo a favor da Fa
zenda Nacional nas outras Circumscripções de Recrutamento 
será muito mais elevado. visto as etapas terem nos Estados 
valor superior ás desta Capital. 

A presente emenda reune, pois, o util ao agradavel: fa
vorece uma classe de excellentes servidore.'l da Nação, me
lhora extraordinariamente a situacão precaria em que se de
bate essa classe e, longe de trazer onus para u~ cofres pu
blicas, ainda traz ao Estado dupla vantagem: vantagem pe
cuniaria - porque desapparece a obrigação do Governo for
necer fardamento a esses acLu~.cs sargentos, e - vantagem 
do serviço - pela maior cledicac.ão desses úmccionarios, já 
cnlfio com g·arantia~ nslimulacloras. de que hoje não gosum. 

Estamos, por todas as razões expostas, certos de que esta 
emenda mereccr:í. a approvação unanime, não sómente desta 
Camara, como da outra elo Congresso Nacional. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1923. - lrincu Ma-
chudo. · 

PARECER 

As considerações contidas na bem elaborada justificaoão 
da emenda, não invalidam as razões que conduzem a não ac
ceital-a: a) a emenda determina equipamcões, inacceitaveis 
agora; b) altera o quadro de auxiliares de es01•ipta das cil·
cumscripções de recrutamento; c) dispõe sobre materia es
tranha ao orçamento. 

N. 164 

Onde convier: 

Art. 1. • E' prorogado por mais seis meze:; o prazo de 
pcrmanencia dos actuaes juizes dos primeiros c segundos 
Conselhos de Justica Militar. 

Sala das Commissões, 20 de dezembro de 1923. - Irineu 
Machado. 

Justificação · 

A prorogaçíio do prazo de permanencia dos juizes actuaes 
d9s Conselhos de Justiça Militar traz como vantagem imme
dJatl\: 

a) não afastar dos encargos de bordo os officiaes que fa
wm parLe da csq~a~ra dç .exercicio,, não perturbando assim a 
marcha dos oxorcJmos mihLarcs, po1s segundo dolibcrat~ão do 
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proprio chefe do Estado-Maior da Af\mada, ficou resolvido o 
não desembarque até abril dos officiaes da esquadra em 
exercícios; 

b) não afastar dos cursos de aperfeiçoamento os oi'fi
ciaes que nelle estag·i~m, trazendo como cons~quencia grave 
a interrupção dos 1:studos, duplaml:lnte prejudicial, de
vido ao tempo perdido e aos prejuízos materiaes que acar
retam á Nação; 

c) finalmente evitar os repetidos sorteios para os Conse
lhos da Justioa Militar, devido ás requisições dos Ministros, a 
pedido de interessados, que veem a tornar o serviço da Justiça 
J\Iilitaz• falho, por isso que geralmente o ,juiz militar que se 1 

inicia em um processo quasi nunca é o .iuiz que vae julgar 
do mesmo processo. 

Conclusões: Só o nosso terceiro item sez·ia, a nosso vêr, 
bastante para justificar o projecto suppra, pois somos de opi
nião que os ,iuize~ do2 Cunselhos de .Tusticn i\1ilitar deviam 
ser permanentes; fazendo parle dos quadros extraordinarios, 
afim de que se vudeciSC evitar as fnlhns tão Lamcntaveis ll;'l 
.Justiça, e para que os juizes pudessem agir com autonomia e 
que independP.ssem de hierarcbia militar. 

PAHECEI\ 

A medida 1! inconwnicnle no seryiço do Exel'cilo e mo
difica disposioõcs elo Codig·o r.le Processo Milil.a1·. 

Não pcíclc sct· accci I n, pot-lan I o. 

N. 1G5 

Art. l'ica, vat·a Luclos os efJ'ei los, conlai.lo cm clobt·o nos 
funccionarios da Estrada de Feno Central rio Brasil o tempo 
em que, na revolta de 1893 a 1894, tiverem percebido venci
mentos dobeados, em virtude de sct·vicos extraorclinarios. 

I usti{icação 

Esta cmcnrla reproduz a disposição do a !'I.. !,(i, n. :\"XIV, 
da lei n. 4.632, rle ti rio ,janeiro dr '1!)2:3. c r~ ele absoluta jus
tioa. 

Sala das Commissõcs, 20 rir. dr.zemhro dr1 ·192:1. - I-rirum 
Ma citado. 

PARECER 

Apezat• rlc t•cpt•ocluzil•, ainda que soh J'órma diversa o 
disposto no ar!. 4G, n. XXIV, da lei 11. ''. Ga2, de (i de 'ja
neiro ele W23, pensa a Commissfto que a emenda não cabe' no 
orçamento do .Minisl.cl'io ela Guerra c, por isso, a considera 
rn•ejudicada. 

N. 166 

Art. Os nlistnmentos de musicas serão po1• cinco nnnos 
c~ntinunnclo os ens·njnmontos ele accOrclo com as lois em 
yzgor .. 
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§ :1. o Os actuaes primeiros sargentos terão o posto de 
sargentos-ajudantes; os musicas de 1• classe terão o posto de 
primeiros sargentos; os de 2' o de segundos sargentos; e og 
de 3' classe o de terceiros sargentos. 

Perceberão os vencimentos de officiaes inferiores e go
sarão de todas as regalias a estes concedidas, com o clireit.o 
de tr.ajarem-se civilmente fóra do serviço. 

§ 2. o Em todas as bandas regimontaes haverá 10 apren
dizes e nas de batalhões de caçadores oito aprendizes, sendo 
taes· aprendizes equiparados em vencimentos aos anspeçadas. 
· § 3. o As bandas milHares não devem encorporar sortea
dos musicas, a não ser quando completem o tempo de serviço 
a que, por lei, forem obrigados, ou queiram voluntariamente 
continuar por mais dous annos nas bandas, sendo cLassifica
dos, de accôrdo com as suas habilitações. 

Art. O Governo expedirá os regulamentos necessarios 
para a execução destes dispositivos . 

. lasti{icação 

O memorial seguinte estuda :. questão e ,justifica ampla
mente a emenda supra: 

Memorial 

"Illmo e Exmo. Sr. Dr. Irineu Machado, Meritíssimo 
Senador pelo Districto Federal - Um grupo de musicas do 
Exercito vem mui humilde e respeitosamente implorar a 
vossa valiosa protecção na ~alidade de representante da 
Nação e ao mesmo tempo, defensor dos humildes. 

Permitti, Sr. Senador, que vos enviemos estas linhas 
caso não encontreis nellas algo de inconveniencia. 

Ha muito que as altas autoridades do Exercito veem 
procurando em suas organizações, collocar cada soldado em 
seu Jogar e muito tem se feito e progredido, mas entre ellas. 
existe uma classe de que nunca se fallou: é a dos musicas. 

Nós vivemos na maior amargura, pois que somos des
prezados pelos nossos superiores, que só se lembram de nós, 
quando os nossos serviços são precisos. (Referimo-nos ás re
tretas, bailes e mais distracções nos quart.~is ou fóra delles) . 

Por occasião do Centenario da Independencia estiveram 
entre nós duas bandas de musica estrangeiras, a do Estado~ 
Maior do Mexico, composta de 87 figuras, comprehendencln 
entre ellas, um capitão-regente, um segundo capitão contra
mestre, diversos primeiros e segundos tenentes e os demais, 
equiparados aos primeiros sargentos, percebendo os mesmos 
vencimentos e com regalias identicas. 

A da marinha portugueza composta de 24 figuras: um 
alferes-chefe de musica, um sargento-ajudante. sub-chefe, os 
musicas de 1' classe, primeiros sargentos, os de 2•, segundos 
sargentos, e os de terceira t.ambem segundos sargentos, ha
vendo sómente uma pequena differonr,a entre os de segunda o 
terceira nos vencimentos c nos distinctivos, visto não haver 
no exercito e marinha portuguczes o posto de terceiros sar
gentos ou furriós, conforme fomos informados por alguns mu~ 
sícos daquella banda. 
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Os aprendizes são cabos, usando as insign.as c gosando 
das regalias dos seus postos differençando das demais pràças 
combatentes, nos serviços e mais algumas regaUas c o ran
cho dos officiaes inferiores. 

Note bem, V. Ex., Sr. Senador, que estes musicos in
clusive os aprendizes, são sargentos c cabos, usando as in
signas e percebendo os vencimentos superiores aos das praoas 
combate!ltes com regalias de trajarem-se civilmente fóra dos 
quarteis, regalias essas, muito desejadas entre nós, porque o 
regulamento nos prohibe e nos pre.iudioa bastante por não 
podermos fazer parte em tocatas de carader particular, como 
por exemplo: theatros, cinemas, bailes, festas religiosas, 
etc., etc. 

E' triste e de lamentar que no Exercito brasileiro. que 
está. indo progressiv:amente, creando quadros de officiaes, es
colas para praças de pret, e nós, os musicas milifarfls, ficamos 
no esconderijo·. 

Ha uns tres ou quatro annos atraz, os tel11gTaphistas de 
primeira e segunda classe, percebiam os vencimentos iden
ticos aos primriros A segundos sargentos. sem ~osnrem das 
regalias de officiaes inferiores. mas. com a evolução do tem
po, encontraram quem os prote~esse passando os mesmos a 
ser sargentos-ajudantes os de primeira classe r os de 
segunda a primeiros sargentos, usando as insígnias rins se11s 
postos, etc., etc . · 

Pois, senhor doutor. as bandas militares estão em decli
nio. prova é que o sorteio militar que. apczar de ser muito 
util para o E::t"Ar~it.o, cJausa derrotas nas bandas ele musica, 
como acontece todos os annos com o licenciamento elos sor
teados que deli as fazem parte. 

No nosso fraco modo de pensar. notamos. que as ditas 
J:jandas, n!io devem encorporar sorteados musicas. a não ser 
quando completem o tempo aue por lei forAm ohri~ados a 
servir. ou que queiram volunt.ariamente continuar nor mais 
dous annos nas bandas sendo classificados, de accôrclo com as 
suas hahilitaçl!es. 

Achamos, si conse,:ruirmos o qiJe desejamos. QllR os alis
tamentos dos musicos. dAVAm ser por cinco nnnos continuando 
os en~a.iamentos. de accôrdo com as !Ais actuafls. 

Para desapparAcer comnlettamr.mte a (frn.ndP. crise das 
bandM de musica. bastaria n se~uinte or~nnir.nclio. n saber: 
Os act.uaes primeiros sar~r.ntos musiflDs. garg-ent.os-niudanl.cs: 
o~ musicos de nrimeira classe a nrimeiros snr~rntos. M ele 
segunda a setrundos snr~renfos e os rle tcrnr.irn. r.ln~se n. tm·
r.eiros sar,:renf.os. nercebenelo os venr.imenfM rlr nffininPs in
feriores e ~nsanelo ele tonas as rnt"nlins r.nnr.reliela~ ~ ~st.rs n 
com o direito de t.l'a,inrt'lm-se civilmente frlra rln scrvi'rn. 
sendo que. para uniformidade o armnmcnf.o irlentico ao dos 
primPiros sar~entos nnhmAs. 

Em t.rdas a~ hanrl!'ls T'P!rimenfnos. dr.vAriír, ter 10 aprrm
rlizes e nas rle hntnlhi'ir,s rir rmenrlnrrs. rm nmnrrn rln oito. 

Est.es anrenrlir.M seriio cqniparnrlos para effcif o rle ven
cimentos a nnsprearlas. 

Exmo. Sr. Sr.nador. :~ nrimnira vista pnrer..r rmc nMso 
pedil!o é exn~rgerarlo. mns. parec~-nns aue nfio nelas razões 
se~n~intes: não rmnrcmos n nns~a ~rn1inarnr.fio cnm nR mu
sicas mexicnnns fl sim. Mmn nr.imn mr.n~ionnrlo. 

Nós escolhemos a V. Jlix. rnm n vns~n rnPnrfin ffin hnn
doso, conforme tendes dado provas sobe,iamentc no Senado 
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Federal, pt•otegenclo sempre sem trcg'llas aos humildes, tra
balhando com vigor, pedindo aclcliccão aos vossos illustres 
ccllcg·u~ c compatriotas pal'a henrJ'icial' nos necessilnclo~. 

Confiantes nos vossos llons sentimentos pedimos que nfio 
olvideis a nossa peticão. 

Não podemos retribuir este grande beneficio cm prúl elos 
musicas do Exercito, mas, fazemos ardentes votos para que 
V. Ex. goso Jlltdla saucle e longo,; nnnos ele vida, afim àc 
continuardes firme protegendo sempre os fracos c fcli~ na 
alta funcçiio que V. Ex. occupa." 

Sala elas Commissões, 20 de clezembro ele i923. - b•ineu 
Machado. 

PARECER 

A Commíss~o não póde approvar a emenda supJ•a, pelos 
motivos jií. cxpendiclos em ontras emendas do mesmo ca
racter. 

N. ·tti7 

Onde convier: 

Art.. L • Ao tenente-coronel Carlos Joaquim Bnt•llosa, 
ex-2• official da antiga Contadoria da Guert•a seja paga, por 
exerci cios findos a qtmntia de 4 :800$, de ordenado, na razão 
de 200$ mcnsacs, que venceu o não recebeu de janeiro elo 
1897 a janeiro de 180!) quando no oxcrcicio de mandato ele in
tendente municipal. 

Ar,t. 2. • Revogam-se as disposicões em conlr:wio. 
Oler:m·w Pinto. 

. ~· 
lttsli{icação 

E' de inteira ,íust.ica · o pagamento acin'la cit.ado e cm 
ris·or esse pag·amcnt.o .i{L foi vül.ndo no ot·oamclll.o pa1·a i !l22. 
pelo Sr. Dr. EpiLacio Pessôa c que ont.l'e muil.ns mzões quo 
npreAcnl.on para esse wFto, nem elo levo nllncliu a essa omnncla. 

'E' pm•l :mi o .insta a acceiLacão desta emenda. 

A emenda J.rat.anclo elo 11xercicios :findos· não cabe no 
oroamento elo i\[inistcrio ela Guerra, pelo que a Commissão 
não n p6clo acceitar. 

N. 168 

Seriío mni.l'icularlos na Escola Superior do 1nl.cndoncia, 
cm 1021,, imlepcnrlcnl.omenl.o clr. eoncurso e desde que snlois
i'aç•nm :'1s rlmnais cxigcncins J•cg·ulamcnl.ares. os officincs elo 
quadro rlc conl.aclorcs, elo arlmi;lisl.raç•ão e do de inl.endanl.cs 
(cxlinclo), CJUC no conctn•so ou l'innl .elo curso pnrn ncccsso ao 
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primeiro posto obtiveram o 1" logar nas suas turmas. A 'fre
quencia na escola será, tanto i!Uanlo possível, sem prejuízo 
rias func()ões mililtu·es dos mesmos ol'J'iciucs. 
'-' . I 

Jusl'i{'icar;üo 

Os officiaes dos cliffcrentcs quadros elos servioos admi
nistrativos do Exercil.o obtiveram suas promoc.ões ao pt·i
mciro posto mediante concursos realizados annualmente ató 
1919 e a partir do 1920 pela classificação final do curso ela 
Escola de Administração Militar. 

Quer naqucllcs concursos, quer neste curso, nenhuma 
:vantagem usufrue o candidato que após esforço sobrenatural 
c á custa de grandes sacrifícios até ela propria saude, con
segue o primeiro lagar clentre os seus camaradas, tornando
se o Qhefo do sua turma o revelando intclligencia aprimorada, 
por isso que as promoções ao primeiro post.o são feitas por 
,''antiguidade" e não por "merecimento intellectual" como 1\ 
de inteira justiça c succodendo muitas vezes que o primeiro 
classificado é o ultimo a ser promovido. 

Ora, como estímulo aos estudiosos, tem-se estabelecido 
sempre Pl'emios para os que conseguem a .primeira collocar.iio 
cm exames e concursos e ela adopoão dessa medida só viin
f.agcns J.ccm advindo para a Nação. 

·A medida proposta repara uma injustioa feita aos of
ficiaes dos serviços administrativos elo Exercito c nenhum 
inconveniente apresenta pelas razões abaixo enumeradas. 

O concurso exigido para admissão li Escola Superior de· 
Intendencia é uma prova de selecção entre os officiaes, mas 
para os que obtiveram o i" Jogar cm concursos anteriores .iá 
está feila a sclocoão e nem é mesmo ~umprebensivel que se 
os sujeite aos azares ele um novo concu!'so o a uma nova clas
sificaoão entre os seus proprios companheiros de llontem. 

Uma vez matriculados na Escola Superior de Inton
dencia, de conformidade com a presente emenda, os officiaos 
evidenciarão a sua intelligencia c os seus conhecimentos du
I'antc o curso da escola onde ha toda opportunidade para ta., 
existindo mesmo um exame de habilitação á continuação do 
curso após quatro mezes de seu inicio, de accôrdo com o res
pectivo regulamento. E' essa uma prova de selecoão mais ra
cional e mais criteriosa. 

A medida aproveita apenas a quatro ou cinco officiaos c 
nenhum inconveniente traz ao serviço, mesmo porque tanl o 
quanto passivei a frequencia ela escola será sem prejuízo das 
funccõcs de cada um. 

Nenhuma despesa traz li Naoão; não attenta contra di
reitos de terceiros c offerece opportuniclado de serem recru
tados para o quadro de intendentes da Guerra officiaes intelli
gentes e estudiosos que, mu H as vezes, temendo os azares de 
um concurso, não se expõem .<i respectiva prova. 

E', portanto, uma medida do inloil•a justiça e que me
roce approval.)iio. 

Saln das Commissões, 20 de dezembro de 1923. - Josá 
Ensebio • 

P;\RECER 

A Commissão não póde acceitnr :'l emenda quo dispenst\ 
concurso .exigido sem regulamento. 
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N. 169 

Verba 2• - Directoria Geral de Tntendencia da Guerra 
-Maruja. 

Diga-se: 

1 pat.rão-mór: 

Ordenado ............... . 
Gratificação . . .......... . 

iO patrões: 

Ordenado ............... . 
Gratificação . . ........... . 

7 machinlst.as: 

Ordenado ............... . 
Gratificação . . ........... . 

7 foguistas: 

Ordenado . . ............. . 
Gratificacão . . .......... . 

48 remadores: 

Ordenado . . . . . . . . . . .... . 
Gratificação . . .......... .. 

4:800$000 
2:400$000 

3:600$000 
1:800$000 

3:600$000 
1:SOOfOOO 

2:960$0 
1:480$000 

2:240$000 
1:120$000 

Justificação 

7:200$000 

54:000$000 

37:800$000 

il1 :080$000 

161:280$000 

A emenda implica na conversão das diarias, que ora per
cebem os marujos, em vencimentos mensaes. 

Os foguistas passarão a perceber mais uma quantia in
significante, que se lhes abona no proposito exclusivo de 
evitar uma fraccão na fixação dos seus vencimentos. Veri
fica-se tambem um pequeno augmento na remuneração do 
patrão-mór. Aqui, o que se tem em vista é .dar á posição hie
rarohica do marujo que exerce essas funccões vencimentos 
correspondentes, pois qualquer patrão da Marinha, da Po
licia do Porto e da Saude Publica, e até dentro da propria 
Intendencia da Guerra, os patrões das guarnições do rebocador 
Marechal Vasques, todos os quaes sem o tratamento e sem as 
responsabilidades de chefes, porque subordinados aos patrões
móres, percebem melhores vencimentos do qu• o patrão-mór 
da Intendencia da Guerra, como se póde verificar das tnbellas 
orçamentarias. E' uma anomalia com que u emenda acaba. 
O subalterno não deve vencer mais do que o superior hie
rarchico. 

Cumpre, finalmente, ter presente que a emenda não 
acarreta augmento de despesa; antes pelo contrario, com n 
sua approvacão verificar-sa-á para os corres publicas uma 
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economia de 2:824$160, correspondente a cinco (5) diarias . 
de toda a maruja, as quaes deixam de ser pagas devido á con
versão dos marujos em .mensali.stas, .como indica a emenda. 

Ha trese annos que esses maruJOS percebem os mesmos 
vencimentos, inferiores aos dos seus collegas de serviços con
generes de igual categoria de outros ministerios. Si ha em
pregados do Estado capazes de merecer um pequeno gesto de 
jusli(:a do poder publico, entre estes estão por certo os ma
rujos, ha muito tempo esquecidos e cujos encargos são dos 
mais penosos. 

Basta que se saliente que estão obrigados a prestar seus 
sérviços a toda a hot·a do dia e á noite, sem regímen de tra
balho de qualquer especie. Não ha horario de serviço para 
olles, como não se lhes garante em cada dia horas certas c 
ueterminadas para suas refeições, feitas quasi sempre a 
bordo de suas embarcavões, onde quer que estas se encontrem, 
e sem suspensão de seu·s wffazeres. 

O arduo trabalho de encarregados do transporte marí
timo de tropas c petrechos bellicos, deixam fóra de toda a 
duvida quanto o Estado exige da dedicação e dos esforcos 
dellos, Lendo-se em vist.a Lambem o· numero de fortalezas e 
outras dependencias do Ministerio da Guerra existentes na 
ba!Jia desta cidade. 

A emenda só agora concede a esses marujos o que se tem 
prodigalizado á quasi generalidade dos empregados publicas. 



Demonstração: 

Vencimentos diarios actuaes 
Com a tabella Lyra 

Categoria 

Diarias I Dias I 
1 patrão-mór ..•.......•...•.•••••• 17$000 X 365 = 

10 patrões ••••••••••••••••..•••••••• 151(100 X 365 X 10 = 
7 rnachinistas •••••••••••••••••••••• 15$000 X 365 X 7= 

7 foguistas .....•... ••..........•... 12f200 X 365 X 7= 

8 remadores •••••••.•••••••••••••••• 9$333 X 365X48= 

Somma total ..... ,,,, , • , •... 
··········~·-····· 

................... 
' 

SaJdo ••••••••••••••••••••••• .................. . ................. 
- ---- --- --- --- -- - - -

Vencimentos mensaes 
Pedidos na emenda 

Annual Annual 

6:4241(100 7:200$000 

54:750$000 54:000$000 

38:325$000 37:800$000 

31:171$000 31 :080$0000 

163:514$160 161 :280$000 

294:184$160 291:360$000 

291 :360$000 

2:824$160 
-- -
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PARECER 

• A cwendu não póde seJ' aceeila pela Couuuissiiu, pul'quc 
h·ansforma diarias cm vencimentos. 

N .. 170 

_y~•ba G' - ""\rsenaos e l<'ortalczas"-Arscnal tio Guel'l".l 
do ,ij,IO de Janeiro: · 

Augmente-sc de 73 :260$ a do
tação de 239 :990$, que 
assim ficará elevada a réis 
3:13 :250$, para attender a 
differença do .vencimento 
aos serventes, cm conse
quencia do dcterm i nado no 
arts; 72 c 73 ela lei nu
mero 4.032, de' O de janei
ro de :1923, que os equi
para, bem como os respc
cl.ivos operarias, aos da 
Imprensa Nacional, o con
cede-lhes todos os direitos 
dos empregados do Labo
ratorio Chimico Pharma
ceutico Militar. 

Igualmente façam-se as neccs
sarias alterações nas dota
ções destinadas ás oi'fic.i
nas, augmentando-se de 
257 :664~500 .a dotação de 
86:1 :095$500, que as s i m 
passartl a :1. H8 :700~000. 

Ficartí pois deste modo consti
tuido o pessoal: 

li iii serventes : 

Ordenado . . . .............. . 
Gratificaoão . . ...........•. 

O ffiC'inas 

i chefe de machinas: 

Ordenado ................ . 
Gratificação . . ............ . 

·. 

1:920$000 
960$000 

4:8008000 
2 :r.00$000 

158:400$000 

7:200$000 



ANNAES DO SENADo 

4 mestres: 

Ordenado . . ................ ~ 4:000$000 
Gratificaoão . . . . . . . . . . . . . . . 2 :000$000 24:000$000 

9 cuntra-mestres : 

Ordenado . . . .. .. . . . . . . . . . .. 3 :600$000 
Gratificação . , .. . . . . .. .. .. .. 1 :800$000 48:6ooeooo 

5 mandadores extinctos : 

Ordenado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 : 6001000 
Gratificação . . . . . . . . . . . . . . . i :800$000 27iOOOIOOO 

i ajudante electricista : 

Ordenado . . .. .. .. .. .. . .. .. . 2:400$000 
Gratificação . . . . . . . . . . . . . . . i :200$000 3:600$000 

Operarias: 

39 operarias de i • classe : 
Ordenado . . .. .. .. .. .. .. .. .. 2 : 8001000 
Gratificação . ; . • . . . . . . . . . . . . 1 :4001iOOO 163 :8ooeooo · 

48 operarias de 2• classe : 

Ordenado . . .. .. . . . . . .. .. .. . 2 : 40oeooo 
Gratificação . . . . . . . . . . . . . . . 1 :2001000 172 :800$000 

. 195 operarias de a· classe: 
Ordenado.. ......... .. ..... 2:000$000 
Gratificacção . . . . . . . . . . . . . . . 1 :0001000 585 :000$0QO 

24 aprendizes de 1• classe J ••• 
20 aprendizes de 2• classe ... . 
73 aprendizes de a• classe ... . 

1:6201000 
1 :080$000 

360$000 

38:880$000 
21:600$000 
26:280$000 

Total. .. . . . .. .. .. .. 1. i18 :7601000 

Sala das Commissões, 20 do dezembro de 1923. - Irineu 
Macl&ado. 

Justificação 

Na proposicão da Camara supprimiu-se um 4" official 
com os vencimentos de 3:000$000. Ha, pois, a deduzir-se na 
tabeUa, na rubrica "Arsenal de Guerra" - Pessoal t.echnico e 
administrativo 3 :000$, reduzida assim a sub~rubrica "Pessoal, 
~irector teohnico e administrativo" a 239 :990$000. 
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Na sub-rubrica "Officinas" h a a supprimir: 

4 mestres a 6 :OOOt;OOO ..................... . 
2 contínuos a 5 :400$000 ................... . 
1 electricista . . .......................... · 

24:0001000 
t0:8ooaooo 
4:800$000 

39:600,000 

Deve ser reduzida assim essa doLacão a 861:095$500, de
duzidos os 39 :600$ supra1 do total 900 :695$500 

A emenda tem por fim dar cumprimento ás disposiQÕes 
imperativas e claras dos arts. 72 e 73 da lei n. 4. G32, de 6 de 
janeiro de 1928, disposição de caracter permanente. 

. Pedimos igualmente a attencão do honrado Relator e da 
illustre Commissllo de Finanças, para o mappa seguinte : 



Ministerlo da Guerra- Salarios anteriores ao art. 73 da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923 

Categorias Existencia Classes Diaria Total por unidade Despesa ammal 

t 
' 

Serventes ......................... 92 2.1 classe •••••••. .. ............................ 142 -.. . ........................ 43 .. • ••••••• ,. ................................ 105 -.. . ........................ 430 ta classe .••••.•. ,. ......................... 24 -.. ........................... 72 -Mestre ............................. 4 -.. ............................. 1 -.. ............................ 1 -
Contra-mestre ..................... 1 -Operarios ........................ 11 Sem classe •.••. .. 

2 " ........................... .. .. • •••• 
" ........................ ·-. 4 » » • •••• .-,. ............................ 3 " 

,. • •••• ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "' 21 " ,. ••••• ,. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 10 " ,. ••••• ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 " " ••••• .jOOO •$000 1$0()0 

~ 
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z· 
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"' m: 
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m· 
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·------- -
" .......................... 12 " " ····· 4$000 1:460$000 17:520$000 
,. .................................. 10 " " • •••• 3:600 1:314$000 13: 140$000 

U1 " ............................... 5 t• classe •••••••• 10$000 3:650$000 18:250$000 

" .. . . .. .. . . . .. . . . .. . . .. .. . . . . . .. . 2 " ........ 6$000 2:190$000 4:380$000 

<: " ................................. 1 2a. classe .••••••• 9$000 3:285$000 3:285$000 
o " ............................ 24 " ········ 7$000 2:655$000 63:720~ 

" ............................ 2 " ········ 5$000 1:825$000 3:650$000 <r. 

X , ............................. 2 3"classe ....••.• 4$000 1:460$000 2:920$000 ~ 
...... 109 ta classe ...... ,. 9$000 3:285$000 "' ....., 

" 
358:065$000 ...... . ........................ :;..l 

> I32 2" classe ...••••• 8$000 2:920$000 385:440$000 c .......................... 
" 167 3.1: classe •••••••• 7$000 2:655$000 443:385$000 "' .......................... "' 210 4a classe .......• 6$000 2:190$000 459:900$000 

~ 

> ............................. !<. 

• .. ............................. 253 5' classe .......• 5$000 I:825$000 461:725$000 _, 
Aprettdizes ........................ 6 Sem classe ••••• 2$500 912$500 5:475$000 ~ 

-' ·-· 
" ••••••••••• o • • • • • • • • • • I " " ..... 2$200 803$000 803$000 

"' 
" 47 la classe .•.•.•.• 4$000 I :460$000 68:620$000 "' ....................... " 
~ 24 " 3$500 I:277$500 30:650$000 ·-· 

• • 'I • " •••••••••••••••••• ........ " 66 3$000 I :095$000 72:270$000 
~ 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " ........ ~ 

> . . . . . .. . . . . ~ .............. 14 :0 ......... 2$000 730$000 10:220$000 c 
» ................. o •••••••• 

31 2a. classe •...••.• 2$500 912$500 28:287$000. 
29 2$200 803$000 23:287$000 "' » .. ......... 

• • • .. • • • • • •••• 6 •• o ••••• ' 

4 2$000 730$000 2:920$000 
• " . ....... ~ • • • • • • • • • • • • • • • o ••••••• 

I$500 547$500 21:900$000 
> 40 " ........ ~= . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• . ............. ,,. , .. ,,, 10 4" classe ........ $SOO 292$000 2:920$000 

c ...................... ·I 50 5a. classe ...••••• $500 172$000 8:625$000 

-<D ~ 
00 
<O 



ARSENAL DE GUERRA DO RIO DE JANEIRO 

Quadro de opera rio$, com discriminações de classes e respectivos vencimentos, de accôrdo com os arts. 72 e 73, da lei 
n. 4.632, de b de janeiro de 1923 

Actual Jm_pr.ensa Nacional 

' 
1...!. I ·~O" o . C 'C ::::1 E .. c; : ; u rcr E =--a .. 'go~ o ~ .. e'Co·-I= ~"" .. .... 

::::1 o >oS o ·-a ·- "" - C!J .... • ... '"CJ • .., u "'E- ro ('ja- I "ê U~ .O -cam('ja b.O u., - ....... .., 
"' QJ::s ....... ..., 

• ~ ::1 O ctiNCJ · .u-o ~ ê: o ...... ti) <O ... :c o "'== Cathego; ias ·- "' . fB"'' .-s:: E o. .... eg xu ..., "" Es::c o..,= ~ = 5~"1:1 .z e·- UJ e = e>~o "" :0:: ·- QJ ::J "'E c C!J .l!!E ... "' g e . "'"'"' e (:l. ~ ii~· m ~u~ 
E 

"' e.,= o ... Cl) ... Ou- ~1:: ~'\:$ ~ 
"R "'"" - o -> 8. ... ·- ti) a:s o c:. -- """ """' 

bJl 
u o o . ga>cu..,:ã)aJ. ·og o ~ l1l ·- u ~"' _E .. ti. > "' "" "' o. ' "' -

Serventes de 1" c! asse •• 33 55 90$000 45$000 135$000 53:460$()00 240$000 '73:260$000 158:400$000 
Serventes de 2' classe •• 22 - 80$000 40$000 120$000 31:680$000 
Operarios de t• classe •• 39 39 182$500 91$250 273$750 128:115$000 350$000 35:685$000 163:800$000 
0perarios de 2• classe .• 48 48 162$222 81$111 243$333 140: 160$000 300$000 32:640$000 172:800$000 
Operarios de 3' classe .• 53 195 142$000 71$000. 213$000 135:415~000 25Q$000 l 1:090$000 585.:000$0CO 
Operarios de 4• classe •• 53 - 121$666 60$834 182$500 116:070$000 
Operarios de 5' classe •• 89 - 101$555 50$778 152$333 162:425$000 
Aprendizes de 1• classe. 24 24 60$000 30$00[) 90$000 26:280$000 135$000. 2:600$000 38:880$000 
AprendiLes de 2' classe. 20 20 44$000 22$000 66$000 16:060$000 90$000 5:540$000 21:600$000 
Aprandizes de ;,• classe. 22 73 32$444 16$222 48$666 12: 848$000 30$000 109$500 26:280$000 
Aprendizes de 4• classe. 22 - 20$000 :10$000 30$000 8:030$000 
Aprendizes de 5' classe. 29 - 10$154 5$079 15$233 5:292$530 

' 
----
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ODS!l1RVACÕES 

As dii'J'orencas que se encontram nas classes de operal'ios 
o serventes Jicum exi~Lindo de twcót•do com o arL. 72 para o 
exerci cio de 1 !J2<1, resultam do reconheoiment.o dos dil·eilos re
lativos as clas~os, ás quaes devem ser apenas tres - 1 ', 2• e 
3" -, que lhes cabem por lhes serem extensivos todos os di
reitos de qup g·nsam os empregados do Luboralorio Chimico 
Pharmaceulico Militar.· (lei n. 4. G32, de janeiro de. 1923, 
urt. 72) outro .tanto acontecendo com relacão aos aprendize~ 
ex-vi do art. 73, o qual os equiparam nos ap~·endizes da Im
prensa Nacional. 

'l'ratnndo-so, pois, de um direito. liquido c cerLo, espero 
quo a honrada Commissão o o Senado accoitem a emenda. 

Sala das Commissõcs, 20 de dezembro do 1923. - 11'ineu. 
111achQdo. 

PAREC)!:R 

A Commissão não acceita a emenda, porque propõe um 
&ubstilut\VO na emenda n. 21. 

N. 171 

F:wnm-so cm todas as tabellas respectivas as necessarias 
all.oraçõos na proposta oroamentaria do Minist.crío da Guerra 
para o cxm•oicio elo 192~, · clevqndo-sc rio 154.118 :998$G8\l 
para 15G. 219:44-1$189, papel, a autorização para .effectuaoãa 
das despezas para o mesmo minisl.erio, a attcndcr a dift'crenca 
etc vencimentos dos operarias e serventes, a que teem direito 
em virtude elo determinado . no art. 73 da lei n. 4. G32, de 6 
de ,ianeiro ele 1023, o qual equipara os operarias e serventes 
do MinisLerio da Guerra aos cta Impre11Sa Nacional. 

Justificação 

A. presente medida visn o ctunprimento da disposição 
legal, contida no citado art.. 73 da lei n. 4. G32, de 192.3, a. 
qual começou a ser posta em execução pelo Exmo. Sr. ge
neral Ministro da Guerra, por portarias de 26 ele janeiro c. 
1 de de fevereiro, publicadas no Dia1'io 0(/'icial de 28 de ja
neiro e 17 rlc fevereiro, t.udo do corrente anno. nomeando, 
ele accôrdo com aquellc artigo, serventes do gabinete c da 
seol'cf.aria do l\linistorio da Guerra. · 

Transcrevemos aqui um quadro. compamtivo arim de 
ministmr ao hPlll'<\dO Relato!' o elmucnlo pam o seu tmbalho 
d~ 1'CVitião get·;Ll elas tabellas: 

P.A.IUI:CER 

/1. Commissão propõe um substitutivo na emenda n. 2'1. 



Salarios a que teem direito ex-vi do art. 73 da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923 

Vendmentos 
Categorias Ficam de accôrdo Total por Differença do Total existindo com o art. 73, unidade accrescimo 

lei n. 4.632 

Serventes de 2' ................. 92 210$000 2:520$000 132:480$000 231:840$000 
~ ~ ................. 142 240$000 2:880$000 225:780$000 408: 960$()00 
» » ................. 43 210$000 2:520$000 46:440$0:0 108: 360$000 
> » ................. 105 240$000 2:880$000 151:200$000 302:400$000 
> > ................. 430 240$000 2:880$000 551 :800$000 1. 238:400$000 
» > ••• t ••••••••••••• 24 240$000 2:880$000 25:920$000 69:120$000 

"· " ................. 72 240$000 2:880$000 69:440$000 . 224:960$000 
Mestres ... ...................... 6 550$000 6:600$000' 16:970$000 39:600$000 
Contra-mestre ................... 1 500$000 6:000$000 3:363$000 6:000$000 
Operarias ....................... 85 - 350$000 4:200$000 158:670$000 348:600$000 

" ........................ 7 350$000 4:200$000 6:770$000 29:400$000 
> ....................... 27 250$000 3:600$000 26:545$000 97:200$000 
> ....................... 2 250f000 3:000$000 3:080$000 6:000$000 

" ....................... 109 350$000 4:200$000 99:735$000 457:800$000 
> ....................... 132 300$000 3:600$00D 89:760$000 475:200$000 
» ....................... 3!!6 250$000 3:000$000 287:200$000 1.158:000$000 

" ....................... 244 200$000 2:400$000 91:390$000 .. 585:600$000 
Aprendizes ...................... 158 135$000 1:620$0CO 67:922$000 255:960$000 
Aprendizes de 2' classe .......... 104 . 

90$000 1:080$000 35:925$500 112:320$000 
Aprendizes de 3' classe .•....... 60 30$000 360$000 10:055$000 21:600$000 

--· - - -- ----- ---~-- ---

Augn1ento geral da verba ....•.•.•.•.......•.••.••.•..•.•••••••.•.••••••••••••••••...•.•••... 2.100:445$600 
Sala das Commissões, em 20 de dezembro de 1923. - lrineu Machado. 
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N. i72 

Art.. O Poder Executivo abrirá creditos na importancía 
do 2.100 :H5$'500 para occorrer ao pagamento da differença 
de vencimentos correspondente ao exercício de 1923, e á qual 
Lcem direito ex-vi do art. 73 da lei n. IL632, de 6 de janeiro 
do 1023, os mensalistas, operarias. serventes, ,jornaleiros, dia
ristas o trabalhadores do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro, 
da Intendencia da Guerra da Capital Federal, da Fabrica. de 
Cartuchos c Altefactos de Guerra, e das demais officinas e de
pendencias do Ministerio da Guerra. 

Justificação 

A presente emenda manda abrir creditos para occorrer a 
um pagamento a que teem incontestavel direito os mensalistas, 
operarias, serventes, jornaleiros, diaristas e trabalhadores de 
todas as officinas e dependencias do Ministerio da Guerra. 

Para 1923, não foi votado o credito, embora a lei hou
vesse determinado a equiparação desses mensalistas, operarias, 
serventes, etc., aos da Imprensa :Nacional. 

Sala das Commissões, 20 de dezembro de 1923. - Irineu 
Machado. 

PARECER 

A Commissão rejeita a emenda, mas propõe o seguinte 
substitutivo, que tambem abrange os casos tratados nas emen-
das anteriores. · 

Accre:scente-se onde convier : 

"Art. Fica o Governo autorizado a abrir os creditas 
que julgar necessarios ao cumprimento do disposto no art. 73 
da lei n . 4 . 632, de 6 de ,ianeiro de 1923, seja quanto ao exer
cicio de 1924, seja quanto ao de 1923, submettendo ao Con
gresso Nar.ional as tabellas que organizar nos termos daquello 
artigo 73". 

N. 173 

Art. O Poder Executivo abrirá os credites necessarios 
para occorrer ao pagamento, no segundo semestre de 1922 e 
clurnn lo o exerci cio de 1923, da gratificacüo provisoria conce
dida pela lei n. 4.555, ele 10 rle agosto de 1922, pagamento 
eSS'O que é devido no operariado da extinctn Intendenoin dn 
Guerm, ho,ic Directoria Geral da Guerra. 

Snla elas Commissües, 20 elo dezembro de 1923. - b•ineu 
ilfachado. 
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Justi(icaçtio 

Sobro essa reclamação, que é de inteira justiça, recebi os 
'E'S'llln tes memoriaes: 

Primeiro memorial: 
«Em janeiro do corrente ahno, Iog0 após a publicacão da 

lei brcnmortr.nt•ia, nos vimos ihopiiindnmehl.e a braêos com uma 
rli l'rlcultlaile insupeJ'üvcl, no que concerne il percepoão da gra
ti l'ienr,ão JirovlsoJ'fa conl!cdithi pela lei n. 4. 555, de 10 de agos
l.o rlc 1022 c modificada pela ilbttiul de h. ·L632. Tendo ap~ 
pcliaclo para o Executivo, s~m nada obtermos até agora, re
solvemos ap.pellar mais urna vez com resultados identicos. No 
cn LrcLanLo, os nossos qu·adros são de h a muito organizados e 
as nossas diarias de ha mltito fixadas em lei, e esta situaçã.o 
ainda hoje perdurando apezar de tudo que Lemos feito sem nada 
obtermos, só nos resta o Legislativo em que actualmente re
potisa tdclil a nossa êsperâilçtl, a qual dépoi:tios em vossas 
mãob 

Seg"UTido irléinoriàl : 

«Exi:tiiJ. Sr, Dr, Irhíeil Machado, M. D. Senador pelo Dis-. 
triclo Federal: 

O operariado da c::diilêta IrH.crtdcncia di!. Guerra, hoje Di
rccl.oria Gcr·al de Intcndencia da Guerra, já cansado de sof
Jrc.r· as conscquencias da carestia da vida, confiante no vossa 
caracter, appcUa para vossa nunca desmentida bon
dade. pedindo o vosso vn.liosii socclirro, afim de, pela tribuna 
do Senado, pela vossa sabia palavra, lhe ser restituída a grati
ficnç~o de que trato. a lei n. 4.555; de 10 de ligosto dê 1922. 

Acontece1 exce!Icncia, que até 31 de dezembro do àhno 
proxinw passado recebíamos essa gral.ificaciiiJ, embora 
já Livcsscmos recebidos naquella época pela verba «Material~ 
c rle janeiro para c;\ nos foi negada pela or.ronea interpre
tacão dada ao art. 151 do orçamento dil Fazenda. 

. Não nos parece passive! que o esph•ito .do art .. 150 o 
soiis pin'~ghtphos da lei n. 4.555, de 10 de agosto.dl'l 1922, não 
altinjitin aos operarias pagos pela verba "Material~, que te
nhan) quadro oi'ç!lmontarlo, . 

. Primitivamente esse operariado erli pago por verba pes" 
soa! c depois, por convcniüncia administrativa, foi feito es"' 
torno pnm verba «Material~. o que hoje tem trazido grandes 
inconvenientes a esses ·scrventuntios da Nacão, em cu.ias mãos 
calosas, pm•mil.ti, oxcc!lcncia, nssa falta rle modestia, tam
bcm age a prosperidade da nossa querida Patria. 

A felicidade é a illusão que pódc ser realidade, embora 
roa I ir! ade rclativn. 

Lbvae; cxtJeJIOhcia; o conforto a ceiltehas de humildes ca
sa~ de opcraribS; onde o pão é escasso para o sustento dos 
Brtis quet'idos e desprot,egitlos filhos, e, aguardac a recom
pensa divina, pbrqttn «quem dá aos pobres empresta a Deus.~ 

Pe]'(Jone essa impori.Unirlade e cohfiaé ilos humildes pro
lcsLos. ele. csct•avisação do operariado da Directoria Geral do 
Tnlonrlchcin ela Guerra.~ 

I 
I 
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Sobre este importante assumpto transcrevemos ainda o 
scguinl c to pico do Co1•rcio do, Manhã, de 20 de julho de 1923: 

«Uma disposi!}ão orçamentaria determinou que na 
proposta das leis de meios do anno seguinte fossem dis
c!'irninadas nas respectivas tabcllas as consignações des
tinadas ao pagamento do pessoal operaria, diarista, men
salista nu jornaleiro, as quacs seriam incluídas no ti
l.iiln «Pessoal~. 

Essa medida não foi observada em todos os minis
Lol'ios e os relatores clbs orçamentos na Camara e no 
Senado não puderam introduzir nos seus pareceres as 
moclificar;õcs necessarias, danrlo erri resultado permane
cerem como ánterloi'inerite, depois de votada c sanccio
nada a lei da Despeza, ~R congignaçõcs destinadas ao 
pagamento daquelle pessoal entre as de «Materiab. 

Acontece agora que o art. 151 da actual lei da Des
pcza manda pagar a gratificação extraordinaria (tabel-
111 Lyra) áquclles diaristas, jornaleiros e mensalistas 
qn c figuram no li Lu lo «Pessoal~. pondo-os, desse modo, 
como está succedcndo no Ministerio .da Agricultura, em 
condir;ões mais vantaJosas que as dos que, por inobser
vancia elas Directorias de Contabilidade dos diversos 
ministerios, continuaram com as dotações por onde são 
pagos, figu!'tmdo nt! ULulo «Material); 

Não é justo, portanto, que os serventuarios admitti
dos em ideni.Jcas condições, com as mesmas regalias 
elos demais, sej~m privados do favor da lei, por uma 
culpa que não l11cs cabe. 

Ainda é tempo dd so fázer justiça, considerando 
esses humildes empregados como pagos: pela consigna
ção «Pessoal) como estabelece o art. 117 da lei il. 4.242, 
de janeiro de 192b 

. ..... ' -. 
Sala das Comni issões, 20 de dezciribro dé 1923 . ..._ Irineu 

Mric lia rio. 

PARECER 

A emenda est:í pre,ilidicada por outra de ortlerri mais g()ral 
apresentado. pelo illusLrc Sr, Senador Paulo de Frontin. 

. Nà fiiib-i·ubHca «Officina de ri.lfaiates~. dá Directoria Ge
riil ela Guei'i·a, corri,iam"sc :i. proposição . da Camara e a ta
bel! a do modo sr.gnintc, na parte rclativá aos operarias e 
aprcnd izcs: 

10 opera rios do córtc sob medida, eacla um .•.. 
. 1 opemrio cncal'l'cg·ado do córl.c geral ...... ; . 
12 opern1·ios ele ·l" classe, cucla nm ......... ; 
·12 opcl'tli'Íos rle 2" classe, euclu um .... ; . ; .. . 
2G operul'ios de .3" classe, cadn um ......... , 

5:400$000 
5:400$000 
o\:200$00.0 
3:G00$000 
3:000$00.0 
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Jri npPI'Ill'ins de "" cln.~.~c. cnrln um 
O fl[ll'l'ntlir.cs dn I' elnsHe, cnrln. um 

I R npl'!'llflir.cs do 2' classe, cada um 

•••• o o o • o o 

•••••• o •• o 

o ••••••••• 

2:1,00$000 
1 :02Ü$000 
:1. :D•S0$000 

F.icnm incn,·pm·ndns na 2' classe os npl•endir.cs de 3', pus-' 
~nnrln, ns.~irn, n. Pxi.qi,i,· stímenl.c duns classes do aprendizes. 

Sala das Connnissõe.;;;, 20 rlc dezembro do :1!123. - h•incu 
illwhar/(•. 

Justificação 

A prrscnl.c emenda envolve mediria de jusl.ica e, além 
disso, de ClllllPI'ilneul.o legal no dis.posl.n no at'L, 73 da lei nu
mri'O r,,(\22, tlr\ () fie janeiro de I!l23. 

f\a ln rlns r.ommissõr~. 20 rle rlezembl'O de I !l2:l. - ll'úwu. 
Mneharlo. 

PARECER 

A Gommisstio rc.icita a emenda. 

N. 175 

Fica revigorado o n. xr do ar L 1G, da lei n. 4. 632, de 
6 de jancil'o de I!l23. 

Sala dns sessões, 21 de dezembro de 1923. - Pad1•o La(Jo. 

Jllsti(icação 

-E' a Sl'A"tlintc a rlispos('.ião que se manda revigorar: 
«XI - A manter a Audil.oria do Departamento do Pessoal 

ela Guerra (G. 7) crcada pelo decreto n. 11.853, de 31 de 
dezembro de 1915, c supprimida pelo aviso do Ministcrio da 
Gn,~l't•a n. 7-\.1, de 28 dr. dezembro de 1920, com os mesmos 
funccionm•ios que da referida auditoria faziam parto na data 
r.m que foi sanccionada a lei n. 3.67-l, de 7 de Janeiro de 
1 OHl, e exceptuados os que se acham cm disponibilidade ct1': 
virluric fl:t t•eforma da Justiça militar.~ (Art. 46, n. XI, da 
lei n. 4. 632, de 6 de janeiro de 1923) • 

Como se vô, a emenda l'cvigora, apenas, disposição con
stante da lei vigente. 

PARECER 

A cm~nda não póde ser acccita. Hoje, pela organizac::i.o 
cm vigor, não mais existem os a?"ditores de repariiçüo, c sim 
üS de citcmnscripçáo. 

N. i76 
Onde conviér: 
O (lovn1'11o mandará apnrfriconr estudos por um anno, nos 

~rr\'içns 'lic c~IMlo mait1r c de intendcncia .:lo exercito francez, 
11~ officiiw~ qtw, p.cla classificac.ão de ~ahicln elo curso de re
visiio da Escola de Estn,do Mnior em 1920, fizeram jús a esse 
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premio, de accorclo com o arL ;)(), do rog·uhunonLo da dita os
cola c conformo jtl pr·opôz o Sr. chofo do Estudo Maior do 
Exercito. 

Em consequencia: 

AccrcscenLe-sc na verba 17' . . . . . . . • . . . . . • . 100 :000$000 
Diminua-se na verba 9" (vencimentos de dous 

coroncis, um tenente-coronel, um major 
o um capitão) .............. ·.:.. . . . . . 85:000$000 

Sala das Commissões, 20 de dezembro de i923. - Vespll-
cio de. Abreu. · 

Justificação 

. Comn se vê, a despeza accrcseirla corr·csponrlc apenas :'i 
diffcrença de cambio e mais 14 :200$ para passagens e aju
das de custo. 

Que é isto porém, ante as conveniencias nacionaes e o 
direito adquirido por este grupo de officiaes que representa, 
pela sua intelligencia e pelos seus esforços, a nata da élite de 
offíciacs do nosso Exercito, dedicados aos altos estudos mili
tares, os quaes só podem ser aperfeiçoados nos estados maio
res elos Exercitos perfeitamente organizados? 

Deixar de conceder este pequeno augmento de credito 
~erú o Governo faHut· a um solemne compromisso, assumido 
em um regulamento por elle approvado em decreto, e matar 
do uma vez o estimulo aos que põem toda a sua intelligencia 
no servir.o da Patría. . 

Não· se trata de mandar para a FranQa quaesquer offi
ciaes, simples esperanças, escolhidos mais ou menos por af
feicão ou sympathia, mas, de officiacs que já deram provas 
ela sua capacidade profissional perante a Missão Militar Fran
cczn, capncidacles que não podem e não devem ser desprezadas 
porque eJles serão os nossos guias na hora em que o Brasil ti
ver de defender a sua integridade e a sua hcmra. 

Sala das Comm issõcs, 20 de dezembro ele 1923 .. - Vespu
cio de Abrctt. 

• PARECE:n 

Não lla como oppor objecção ás Justas consideraçõo.3 ex
pendidas na justificação da preseilLe emenda. 

A Commissão a acccila, pm·Lanto, com o seguinte suhsl.í
tutivo: 

"0 Governo fica autorizado a abrir os crcdilos que forem 
necessurio~ para dar execução ao disposto no art. 29 do re
aulamenlo da Escola do Estado Maim· do Exercito," 

N. 177 

Accrescente-se onde conviér: 
Fica revigorado o n. XVTI do n.rL. 46 da lei n. 4.ll32, rli"1 

G ele janeiro de 1023. 
Sala das sessões, 21 de dezembro de 1023. -José Acciolu. 
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iustificaçfJ.o 

A emenda dispõe sobre mataria já regulada pelo Con.;. 
grosso, mas a que o Governo, por falta de opportunidade, n!lo 
ponde dar o nccessario cump~imento. · 

Raia rias scssiies, 21 de dezembro de 1923, -José Accioly. 

PAnECER 

A r:ommf~siih ncccitn n cmcnrln qnri rcvigMn disposif.ivn 
da nclunf lei de orçamento. 

N', 178 

Art.. i.ó Estend;He aos .empregados do. Arsenal de Guer
ra rlb Rio ilfl Jdhciri:l qtló f.chhain màis de cinco arlhos de 
servico c que seJam reservistas. elo Exercitp, a disposiélio re" 
fiJrcnl.tl iuis dhlJlrc~ados da !fltchdcncitt da Guerra constante do 
píiri:@'apho. üniiío ~· •. dó afl. íl1 dó decreto n. 16.2~1 A, .de 
31 rtrJ. oill.übt'o de 1923, que altera él Regulamórtto das Eséolas 
ele !tltehdcnclü. 

Sala da Rcdacc~o. dezembro de 1923. -Barbosa Lima., 

Justificação 

Pelo jJnrngrapho üilico dd nrt. 31 do decreto ri. 16.201 A, 
de 31 de outubro de 1923, citado, poderão matricular-se no 
Ctft·sô Clô Ob!Hdtlores. do Exehiito, inediiinte ctiricürso de ad
nlissiio, hfll11 tlo se càntlidatiit'eh1 ao respectivo quadro, tis enio. 
pregdàos dü IhtEmdllhiliá da Guerra. quê tenham i:J.o íniíiimo 
cinco artrios de serviço é Iió maxiino 30 de idade; sem niais 
cxlgrlilcilis. . . . . . . 

A iiit!ditHl. »rt!j:ibstii e, porlntit.o, justa e eqtiitativa, por
quanto os empregiitlbs db Ai'sehiil de Guerra desta capital -· 
repartição ess~ncialmente milif.ar . - teem, por isso, como 
seus collegas da inf.endencia, o tirocinio do serviço e a ne
rrssnt•ia aptidão para a carrDira das armas. 

Rala da Redacção, dezerribró dê 1923. -Barbosa Lima .. 

PAREOEn 

A proviclericin contida na cnienda é da ordem daquellas 
que não cabem em lei de orçamento. 

A Cóli1ihissão, PDl;lnrild, nccolt:t a cnieridii; ri1íis pai·n consfl-' 
t.uli; pt'l:l,i~:.cl.o ehi sepárátlb; àfim de Aue sobre elle possam ser 
ouvidos a Comlliissão clti Mni•irtha o Guerra e o Poder Exeéüli
vo, o que desde .iú é requerido. 

N. 179 

Onde se lê 18 :Mil$ ptlrn doús primeiros tenentes do Ex
cr~itn ele 2' Linha que se acham servindo ria o• Divisão do 
Depnrlnmento do Pessoal da Gnerra, nccrescente-se mais 
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12:00,0$, para o capitão dll mesma linha; José Joaquim Franco 
de Sâ, que se acha addiclo á Primeira, Uh·cumscripção de Re-
cruti:li11ento; . 

Saia das Com missões, 20 :Je dezembro de 1923. - Irincu 
J.facl!ado. 

Jústi[icação 

Esta vctba é para su.pprir o Jogar de üm capitão que se 
ac~~ . scrv;ndn t1a Primcii•a CircumscriPÇão de Recrutamento 
MrlrLnr, dosrlc J5 de junho de :1921. 

Ânnê.'co 

Cargo;; publicas occupados pe)o capitão do Exercito de 
2' Linha José Joaquim Franco de Sá: 
. . Tcrilpà de sérviçb -·· :12. annos, o que se àéha doéumen

tadà pillils i;cspect.ivils certidões. 
Hevol ta de 6 de setembro de 1893. 
Serviu durante seis mezcs r. JS dias, que contados: pelo 

dobro (servico de campanha); perfazem um anno, um mez e 
seis dias. De 13 rlc setembro rle 1SU3 a 31 de março de :1894, 
pelo que pa~snn para a 2• Linha. 

Pela ordem do dia n. 03, rlc 28 rle setembro de 1909, do 
commnilrlro r!n -1'' districto milililr, nesta capital. foi man
dado servir· na Junta ele Alistamento Militar do. 25• districto 
(ilhns), cxCI'cent.lo o cargo de presidente até o dia 25 de ju" 
lho de 1.9Hi. (Seis annos, nove mezcs e 27 dias). 

Por. acl.o ela chefia do D. G. II, de :lO de outubro de 
1918, foi nomeado para o Jogar de auxiliar do Departamento 
do Excr~if.o de 2' Linha. 

• PIJl' ILViso n. 5, ele 15 de janeiro de 1920, foi dispensado 
rle auxiliar, por falta de verba no orçamento para pagamento 
ele -seM; vencimentos c por aviso n. 62, do 7 de dezembro de 
1920, foi mandado, novamerHc, servir como auxiliar, visto o 
Congresso Nacional tm· i•estabclecido a respectiva verba para 
esse éiirgo. (Deci•ct.o n, 4 .135. de -18 de setembro de 1920, a 
qtre so rcfern a lei il. 4.028, de 10· de jarieiro de. :1920). . 

Por ofricin n. 320, de 3 del fcvereil'o de 1921, foi mandado 
servir como adjimto inl:crino (ca>;.go derria,jor), nos termos do 
art. a• elo rlr.cret.o n. 2. 290, de 3 de dezembro do 19:1 O (um 
artiio, nove .iilczcs .e iwvc dias) . . . . 

)lbr aviso n. 411, lje -15 de .itinho do :1921, foi màildàdo ad
dir á :1• Circumscripçãó de Recrutamento por tres ànhos iiiil 
commissão. por• I c r ~ido extincto o Departamento dà 2" Linha, 
cujn éi:liilinrssão terminou cm 4 de dezembr'o de 1923; visto 
ter soffl•irlo tmta. rlilalação no prazo de sua corrimissão (dõüs 
annos c qnatro mczes), por isso julga de justiça que os seus 
serviços ~njnm nprovcitarlns nn G. O. 6' Divisão, visto ter 
mais rle :IH nnnos ele serviço publico no 1\IinisJ.crio da Guerra, 
onde com menos rlc :1 O annos c~t.ão sei;vilido bs primeiros te
nenl.cR .ria 2' T.:.inlln, Guilherme Tnvcira de. Mesquita c Miguel 
Soul.n Mat·iutlt, mn vh·lude elo uviso n. 52, de 27, o que fe:r. 
pnhlir.n o bnlrfim dn Exercito n. 71, de 31, tudo do janeiro 
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de 1923, ou cm qualquer ouLro departamento do Ministerio 
da Guerra, a exemplo do coronel Alfredo Fausto de Sam
paio Ribeiro, official, tambcm, da 2" Linha, que na qualidade 
ele membro da Junta de Revisão e Sorteio Militar da 1• Cir~ 
cumscr:ipção de Recrutamento, foi mandado servir em um dos 
elepartamcnlos elo mesmo minislerio (Intendcncia da Guerra), 
visto pelo regulamento cm vigor ela :L" Circumscripção ele Re
crutamento Militar, não poder ter ahi funcções, assim succede 
com o capitão Franco ele Sá, que, igualmente, não poderá ter 
cxm•cicio nessa circumscripção de recrutamento.~ 

Todos estes documentos mosLram a ,justiça da emenda que 
Lenho a !Jonm de apresentar. · 

Sala das Commissões, 20 de dezembro de 1923. - lrineu 
Machado. 

PARECER 

A Commissão mantém o parecer contrario, .iá emittido 
a proposito desta emenda, apresentada cm 2' discussão pelo 
8r. Siqueira de Menezes. . 

N. 180 

Onde convier: 

Art. Serão aprovcitadoq nas nomeações de auditores da 
.Tustiça MilHar os officiacs de Exercito c AL-mada que 1Jenllam 
concluído o curso jurídico ha mai;; de dez annos, indc•p•endcn
tc de COnCUI'o'O, 

Sala das Commissõcs, cm 20 rlc r.lr.r.cmhro de ·J 923. -
h·ineu Machado. 

htsti{icação 

A' Justiça Militar, de excepção como é, torna-se necessa
rio nos seus titulares não só o conhecimento da i'unccão jurí
dica como das necessidades do meio especial cm que se appli
ca a respectiva acção jurídica necessariamente rle modificar 
unte a pratica da actua~ão militar. 

Assim só vantagens p·ara a Justiça Militar !Jrará a no
mcaeão ele auditores es,collüdos entre os officiaes do Exercito 
e Armada, profissionaes do direito. Accrcsce, ainda, ser de 
intuitiva cquidad~ a PI'cfcrcncia para· qualquer encargo nas 
forças arma~las áqueHes que nelias já teem clispendido esfor
ço c energia. 

Sala das Commissões. cm 20 ele d'~zembro de 1923. -
hinen uachado. . 

PARECER 

A Com missão não pócle acceitar a emenda. 
A adopção da medida nella consignada seria um inccnt.ivo 

pam o nffastamento dos militares do exercício da nobre pro
fissão que exercem. 
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N. 181 

Verba i" - Administração QcnLral: 

Gabinete do ·Minis,tro ......, dizer: 

2 continuas a ~ :200$000 • . 

301 

8:400$000 

Sala das Commissões, cm 20 de dezomhro de 1023. -· 
I1"incu Machado. 

Justificação 

A presente medida vem remediar uma grave injustiça 
contra um· antigo &·ervidor o qua·l mm'ccc maiores recompen
sas cm ra~ão do seu tempo de serviç0 militar 0 de ftmcciona
rio civil daquelle ministerio, sem a menor falta, '() com fre· 
quentes elogios. 

Sala das Commissõcs, cm 20 de dezembro de 19·23. -
hinett "llachado. 

PARllCEll 

A Comimssão, coherente com deliberações anteriores sobre 
casos analog·os, de elevação ele vencimentos, não póde acceitur 
a emenda. 

N. 182 

Ar L. Ficam incorporados ao quadro do pessoal effecti. 
v0 da Officina de Alfaiates da Directoria Geral de Intenden
cia da Guerra, respectivamcmte na qualidada de operarias de 
1" c 3" cla&so os actuaes cortadores c auxiliarcd de córte da 
mesma officina mandados adnüttir em virtude do Aviso nu
mero 70, de 10 de maio de 1921, pe!o então ministro da Guerra. 

Justificação 

ViS'!!. esta em:c.nda corrigir uma anomalia. 
Os operarias de que se trata, cm numei\J de 2 cortadores 

c 14 auxiliares, trabalhavam por empreitada, o qua trazia 
grande despeza no respectivo oN}amento. Agora, P'Orém, ex
tine to tal serviço pelo Aviso citado, o adoptado o serviço de 
cóJ•te mecanico, é necessario I egalizar a situação destes ser
viciares, como medida de economia. 

O memorial, o mappa e o boletim 70 t:e 19 de maio de 
1021, constante do anncxo, documentos abaixo, e:x:I!licam e 
domonstrum a necessidade da emenda: 

Memorial 

«A:o Exmo. Sr. Dr. Irineu Machado, dignissimo Senador 
1pe!o Dis!Jricto Federal e acerrimo defensor das classes op.era
rias no Senudo Fcdorn:l. 

Os operarios ela secção córte geral da Officina de 'Alfaia
tes da Directoria Geral de InLendencia da Guerra, p'cdem venia 
a V. Ex. pnra cxpôr u siü1ação prccaria e bastante duvidosa 
em que se '~ncoutram· doseie que exlincto o set·vi\:O de em-
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preiLada, foram incluídos por Aviso Ministerial, rospoeLiva
monto como cortadores r. auxiliares de córle com as diarias 
de 9$000 os primeiros c 7$000 os ultimas, devido a introdução 
nos referidos serviços elas machinas cortadoras Lypo allemão 
o americano. · 

Ma~ o cas0 é que os fJignata:-ios, no meio dos quacs se en
contram alg-uns· com 20, 1G, 14. e mais anno&· d11 serviços, fia
dos 'Om tentadoras promr.ssas que lhes foram feitas pela ·ad
ministração de então, ha dous annos e tanto aguardam os di
reitos, vantagcnó· o regalias a que toem direito o pes·soal jor
naleim, uma vez qu:c. acceitar-wm ·cmbóra transit()riamonte 
uma situação que o momento não admittia fosse de p·r-ompto 
resolvida c regularizada, som que jámais tenham sido lembrados 
a oceupar no quadro official a situação que é de esperar pe
los serviços prest.ados, e, até hoje esporam pacientes e con
fiantes a acção do executivo sem que este jámai'S tenha se 
lomlwaqo que existem Hi homens som nenhuma coi1dioiio de 
garantia, mal romunDrados, pois como verá V. Ex. p·elo qua. 
dro annoxo a producção diaria é muito maior que o que lhes 
é pago c que m·a pago p'elo serviço do cmpre.itada. 

Ex. Cançadoo· ele esperar por- aquillo que niio nos é dado 
obter do executivo, rosal\ cm os bater a"· portas do Legislativo 
para pedir 1 cgularidade da nossa situação, bem cstcr das nos
sas familias, .pois com o que temos actualmente é humana
mQnto irnposoivel, na QtH\di•a por que atPavossamos, vivermos 
som diffiC\Jldados ai.IIJ nos avassalam a cadu momento. 

Quando oramos empreiteiros a situação mostrava-se ou~ 
tra que niio actualmente, pois tínhamos mezes de fazer 500$000 
ele ordenado c quando mencs se fizesse faríamos 300$000 no 
mini mo: presentemente com ordenado fixo ;Je 210$0:00 e ré is 
270$000, oom rlircil.os, sem vantagens e sem rc:;alias a situ&
~liiO ri assaz compl'omcttcdora se V. Ex. na qualirlad·o do nos. 
so defon~or e patron0 não tomar a si a tarefa alliás ingloria 
ele fazer crer aqnelles que não nos querem comprehender a 
injustiça que somos victimas. 

Incluso encontrad V. Ex. um quadro demonstrativo dos 
vcn~imcntos cliarios que temos o a difforenra entr-e este e os 
serviços por empl·citad\1,, 

aabclla actual de vencimentos diarios: 

2 o-perarjos encarrcgador; de machinas a 9$000 
14 operarws auxiliares de córle a 7$000 ....• 

Somma . . • , • , ..... 

Tabclla pelo serviço ue empreitada, 

la opora·rios para 0 nórbe manual de: 

1. 800 ln nicas para 'Pl'aças a 230 ré is . . . . . , 
720 tunicas para sargentos n 350 réis . . . .. 

2. 700 cal(~õcs para pr·aças a 200 rliis . . 
'-,000 camisas de morim u 100 1•úis .... , , . 

-5. 00'0 ceroulas do cretone. a 080 r•éis . , . • . 

Somma ... , ...... . 

Differença ontrB o córtc diario actual e o por 
~mprei ta da . . . . .................... . 

18$000 
98$000 

116$000 

414$000 
252$000 
540$00ü 
400$000 
400.~000 

2:006$000 

1:890$000 
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Levando em conta o programma de fardamento c sua 
execuçã0 para o anno de 1924: 

Pelo processo mecanico importancia necessaria 
110 custeio da cxecucão . . . . ..... , : . ... , ·H :760$000 

llclo processo de empreitada importancia neces-
sa:-ia ao custtdo da. execução . . . . , . . . 81 :279$210 

Differcnça (economia para os cofres publicas) • 39:519$210 

NOTA - Pela apreciação da. presente verificar-so-á 
quão just2 é a pretenção dos signata·rios que ns:p:cram ancio
so,· íl acção cfficaz do V. Ex,, 

Annexo 

Do bolettim n. 710: de 10 de maio de 192·i, tmnscrove-sa o 
seguinte: com relação aos actuaes {lortadorer; e a.uxiliaves de 
córt"' da e:x;tincta Intendencia da Guerra. 

,Admissão de operarias no serviço de córte: 

«De accôvdo com resolução ministerial são admittidos no 
serviço das machinas de córte de fardamento o&· operarias, 
em numero de 10. constante~ da parte apresentada pelo Sr. 
capitão encarregado da Offici•na de Alfaiates, os ü primeiros 
a partir de 7, os dous seguintes a partir de 11 e os dou&· ultimas 
a par.tir de 16, tudo do proximo mez passado, com as diarias 
do 8$000 para o encarregado da machina e de ü$000 para os 
auxiliares, sendo ·dispensador; os demais empreiteiros e apro
veitados como alfaiates matricula:dos, desde que satisfaçam as 
exigencias do serviço. 

Logo que sejam adquiriclll&' outras machinas, fiCa o refe
rido Sr. ca.p•itão autorizado a propôr o numero do operarias 
r~ecessarias ás mesmar;, d!lndo .prefcrencia. aos que tenham a 
profissão de alfaiates., · 

Ainda o boletim n. 91 de 13 de junho do mc~mo anno raz 
publico o seguinte: 

Que tendo &'ido installacta: na Seccão de Córle cta Oj'ficlna 
de Alfaiates a sesunctfl machina cortadora norneava encarre
gado da mesma um dos auxilillres de córte, e b~m assim para 
a,~1xiliares mais 6 ex-empreiteiros col'tadores~, 

· «Extincto que foi o .serviço de empreitada com a adopção 
das machinas cortadoras hoje em numero de 6, foi crendo em 
virtude do resoluçrto mini&tcrla,! o quadro de cortadores c au
xiliares do có:te annexo ao de operarias da Officina. de Alfaia
tes da extincta Intendencia da Guerra, todos com os direitos 
c vantag·ens concedJaas aos operarias do quadro effeotJvo.. 
tacs· como direito a férias 1 cgulamentares, augmentQ de ven
!'imentos {)Orno já aconteceu em que os encarregados rlll ma
c.hina.s passa1·am a perceber 9$000 dinrios o os anxiliarca 
7$000; cxtinct.o como foi o sorvico de empreitada c admitti
das a. ossenovo quadro de accôrdo com o dispo5Lo no aviso mi
nisterial ·em tempo seria regularizada a sua. situação, e que 
até n. data actual não se deu, sendo que no anno corrente quasi 
eram dispensados por falta· do verba pa1•a custeio de seus 
~eJ'VlCOS. 
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Na proposta o·r(~amcn ta ria p·am o proximo exercício ainda 
não foram os mesmas incluídos, c conforme prcceit.ua o C. G. 
P., a sua situação no proximo anna será pessima por isso que 

. fatalmcnLc será paralysaclo o sct·vir:o de córte do peças ·de 
fardamento pam a tropa, uma vez qÚe o Congresso, não resol
va a sua situação pois serão dispensados por inexistencia de 
verga para tal fim, 

Assim alvitrada a icléa de serem incorporados ao quadro 
cffectivo da Officina reSt)ecUvamen l.c eomo op·et'arios de 1" 
c 3" classeo·, ser:'i um grande beneficio não só para ellcs, como 
tambem p•am u repartição a que pertencem; ou então a crea
ção de um quadro especial assim discriminado: 

ii encarregados de macllinas de 1" classe, diaria .. . 
6 encarregados ele macfiihas de 2" classe, diaria ... . 
6 encarregados de macllinas de 3" classe, diaria .. . 

0$000 
8$000 
7$1000 

A primeira idéa &uggerida é bem melhor que a segunda. 
porquanto niio acarreta augmento de despeza, e regula·riza a 
sua siLuaoão., 

Todos estes documentos demonstram a necessidade e a 
,justiça ela emenda. 

Si! a das Commissõcs. em 20 ele dlezcmhro do 1023. -
h·ineu fflachado. · 

PARECER 

A Commissão rej eHa a emenda, que a !Lera quadros cm 
lei d orçamento. 

N. 183 

Verba 4" - Instrucção Militar. 

1Co1Jcgio Militar do Rio ·de Janeiro: 

Onde convier. 

Pm·a pagamcn I. o ele 1 de janeiro de 1921 
a 31 ele maio de 1922, aos 1'unccionarios civis 
da percentagem concedida pela iei n. 3. 890, 
de 2 de janeiro rle 1920 • . . . . • . • . . . . . . 47:947$200 

Justificação 

Os J'uncciona·rius c1vis du Coll'eg·iu :!\H!Har do Hio de Ja. 
neiro estão cm ig·ualdade de condi·ções aos funccionarios da 
Camara, Senado e Supremo 'l~ribunal. aos quaes foi concedida 
a gratificac.ão ele que cogHa o decreto acima citado. A Com
missão de Finanças do Senado, reconhecendo a justiça rla con
cessão daqueBa grn.tificaçiill aos citados funccionarios, deu 
parecer unanime favoravel ú sua concessão, introduzindo na 
tabollo: respectiva a quantia correspondente. · 

. Vetado que f~i o _orçamento pura 0 ex:erqicio de 1~22, 
nram-so os funcciOnarws do mesmo cstabe!cCimcnLo pr1va-
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dos do faYor qnc a lei lhes asscgur::t\'a e que o [ll'O[Jriu Senado 
rceunllcceu. 

Assim, JJOl' tllml' medida lle eCILliclude, s~ l'U[Jal'tH'Ú agora 
aquil!o que não eonseguiram u unnu findo, · 

Sala das scssücs, dczcml.lro ele 1023. - Pereira Eolw. , 

PAf\EClm 

A Commissiío não púclc approval' a cmmu!a. 

N. 184 

A' Verb.a Dep·osito Central do Material Sanita:rio do 
Exercito,. 

«0 carpinteiro, o segeiro e 0 cutileiro <leste Deposito te
rão os seus vencimentos divididos em 2[3, ordenado e i [3, gra
~ificacão •• 

Justificação 

O mecauico, o motorista e seu ajudante do referido De
p~sito, bem assim os carpinteiros do Laboratorio Chimico 
Pharma:coutico Militar já g·osa,m desta regalia, é justo cstcn
dc'-a ao pessoal de que trata a emenda, não havendo augmen· 
to de dcspeza. 

Hio, 21 de dezembro de 1023, - Paulo de F1·ontin. 

PAI\ECEll 

A emenda está prejudicada porque a proposta do Go· 
verno já providenciou a respeito. 

N. 185 
Onde convier: 

Art. Todos os operari05', inillu~ive os da officina de al
faiate c os encaixotadores da Directoria Geral da Intendencia 
da Guerra teem direito ao augmento provisorio concedido pela 
Lei n. 4. 632, de 6 de janeiro de 1923. 

JustifiCação 

Duvidas na. appl~cação dessa providencia, rlas quaes te~ 
resultado desumform1dadc na concessão do ausmento prov1. 
•crio, determinam a 'Presente emenda, que resolverá as mes
mas duvidas. 

Rio, 21 de dezembro de 1923. -Paulo de Ji'l'ontin. 

PAI\ECEll 

A CommissiLO o.cceita o. emenda, nos termos da lei que 
rel;ula a mataria. 

S.- Vol. XIII 20 · 
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N. 186 

Onde convier: 
Art. Os offieiaes l'efoi!'mados do Exercito .Mmadlll e 

Policia Militar do DisLricLo Federal o do Corpo de Bombeiros 
terão prcfcrcnciu para as commissõcs de alistamento militar 
c sorteio. 

Justi{icaçatJ 

.P<~~recc !usl.o que Laes comm1ssões caiban1 Jc prcfcrencia 
a offidaes reformados do que a civis que requisitados das 
resiJ'ecLivas repartições prejudicam oom sua ausencia a nor~ 
mal idade dos serviços. 

Rio, 2:1. de dezembro de :1.923. - Paulo de Prontin. 

PARECER 

A Commissão acceiLa a emenda que csLabclecc provi~ 
derreia salutar, mas propõe a ~eguinte 

Sub-emenda 

"Intercale-se entre as palavras - comrnissões ·- e -
de alistamento militar - as palavras: - de delegados."' 

• 
N. 187 . 

vnde convier: 
!•.:, 

Art. Ficam incluídos no qua;dro de instructores (Q. 
E) aquelles sargentos que tenham o curso da escola ele 
sargentos de Infantaria e que se,iam instructores de 'riras 
ou estabelecimentos mililurcs ha mais de dous annos. 

Justificação 

Os termos da emenda indicam a justiça da medida. 
Rio, 21 d·e dezembro de :1.923. - Paulo de Frontin. 

PARECER 

A Commissão não póde acceitar a emenda, pelos mol.ívos 
j ii expostos cm casos analogos. , · 

N. :1.88 

Onde convier: 
Ficam equiparados aos sargentos ajudantoR os actuaos 

sargentos identificadores que servem no Gabinete Central de 
Identificação da Guerra e suas filiaes, nos Esta elos. 

Sala das sessões, em .21 de dezembro de Hl23. - Paulo 
de Frontin. 
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Justificação 

Os sargentos identificadores, apenas são . quatorze, exer
cem funcções tecilnicas: e são constantemente mlli!ldados, em 
&·erviço fóra: da séclc da Repartição, sem nenhuma diaria. Além 
disso, por força do cargo que exercem, são aggregados, pelo 
que luetam corn diJ'i'iculdades em ser promovidos, não gosan
tJ<, portanto das vanLagen.:1 desse estimulo. A emenda sendo 
acccita, concorrerá para: um acLo de justiça que, mesmo por 
'Jquiclade, não s-e lhe deve negar apoio. Além disto, trata-se 
de um resumido numero de sargentos, que estão vendo termi
I!ados os scrvil:os ,p,rcstados ao Exercito e ao Paiz, com tanta 
dodicaQão, c a111anhii ao serem reformados deixam as familias 
cm ruina de completa Bdseria, porque a Patrin não sabe com
pensar ~~;os que trabalham c luctam cm defesa de sua causa e 
de seus ideaes. 

L : ~·~~ .2:. ~ ... . 
PARECER 

A emenda está prejudicada pelo parecer dado a outras 
anteriores no mesmo sentido. 

N. 189 

Onde convier : 

Para os effeitos da percepção do meio soldo fica consi
derado reformado n0 posto de general de Divisão, desde a 
data do seu fallecimento, o Dr. Fernando Mendes de Almeida, 
general do Exercito de II Linha, aberto o credito necessario .. 

Justi(icaçiJ.o 

A pre&ente emenda, ora submeWda á consideracãn do Se
nado Federal constitue o premio dos inestimaveis serviços 
ptrestados com o maior desint~resse, á pntria e ás indtituições 
liberae& pelo antigo jornalista, general Dr. Fernando Mendes 
de Almeida, que, com tanto brilho representou o Estado do 
:Marlli!lhão, no Senado da Republica, durante 12 annos. Os 
servicos prestados á legalidade pelo Dr. Fernando Mendes de 
Almeida, quando da revolta de 1893, são bastante conhecidos 
do paiz inteiro e o Governo da Republica os reconheceu, no
meando-o general do ExerciLo da II Linha, como premio a taes 
&orvic;os. Commandando a antiga Guarda Nacional na revol
ta alludida foi F·ernando Mendes de Almeida quem garantiu a 
segurança da ordem •publica na Capital Federal. Como ,i orna
lista, reorganizador da imprensa no Brasil, deixou no jorna
hsmo moderno o traço vigoroso da sua passagem, ditando á 
mocidade o caminho rect0 que deve ser trilhado pela impren
sa II o nesta. 

Fern:mdo 1\!cnclcs de Almeida morreu pobr•e, legando ape
nas á sua família a dignidade de um nome honrado, pois des
empünhando funcções de evidencia em nosso meio p•oiitioo, 
dellas não se serviu nunca em . proveito do& seus interesses 
pessoaes. 
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E o Senado Federal, que teve Fernando Mendes de Almcl
ila eCJrno um dos seus membros, conheceu lJcm a grandeza do 
~;cu espirita c a recLidüo do seu caracter. 

E', portanto, de jusUoa a approvação da emenda de que 
se ü•ata. 

Além disso, ú neeessaric salientar, qu:~ quando occorreu 
o fallccimcnto do Dr. J!'ernando Mendes de Almeida, jú so 
achava no i\iinisLerio da Guerra, dependendo de despacho, 
c requerimento cm quc clle solicitava a sua r~forma no _p~os
lo ele general, a que tinha direito. 

O Senado a•pprovando a presente emenda vae apenas tor
n<::L' cffec.tivo um acto administrativo, que o imprevisto da 
morte impedira. 

Rio, 21 de dezembro de 1923. Paulo de F1•ontin. 

PARECER 

A Commissão só púdc acccilar a emenda pm•a con;ti
tuir proj cela cm separado, ouvida a Commissão do Marinha 
e Guerra sobre a matcria. 

• • ·' \,1 

N. 190 

Onde convier: 

Ficam cquiparadQs o:; vencimentos elos escr1vacs da Au
dilorut do Exercito aos que percebem os escrivães do Jury, 
d~sta Capital. 
de Frontin. 

Sala das sessões, cm 21 de dezembro de Hi23. - Paulo 

Justificação. 

Os cscrJvaes tia Aud!toria do Exercito exercem funcções 
perfeitamente idenLicas ús dos seus collegas elo Jury desta 
Capital Federal, porém mais trabalhosa, porque não toem au
xiliares, r1ão percebem custas, funccionam d1ariamente ,i unto 
nos Conselhos de Justiça Militar, altendem aos &ervicos da 
Auditoria e elos cnrtorios e aos administrativos do .Tuizo; são 
todos funccionarios de mais do dez annos do serviço ao paiz 
e que não podem aspirara a acccssos ou remoção para outros 
cartorios· mais ~·enclosos·. EnLretan,to, convém frisar, que 
sondo ollcs apenas lrcs o arcando com as mesmas res.ponsa
biliclacles, deveres c maiores trabalhos, que os seus collegas do 
Jury, deve-se-lhes appltcar com justiça a regra conhecida do 
que onde houver a mesma razão, dú-sc a m<:lsma di:>posição, 

PARECEil 

A Gommi~são nüo pólio acecilar a emenda, para nüo 
snhir _ela nm·ma que se tra~ou, ele não concordar com us cqui
IJUl'UQOcs propostas. 
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N. 191 
.. ' 

V·erba 7 - Serviço de Saudo -Pessoal: .'·:
1 

Laboratorio Chimico Pharmaceutico Militar .. 
«Onde so diz: ~[i Auxiliares de escripLa elo 1" clas~e» e 

<5 ditos ele 2" classe», eliga.sc: «5 primeiros officines» e «5 
segundos ditos~>. · · 

Jusl'i{icação 

. . . '. Em 1!H8, a lei n. 3.45<1 ele ü de janeiro, em seu artigo nu-
mero 69, tornou cxten&ivas aos auxiliares de escripta de 1" 
e 2" classe do Laboratorio C h imico Pharmnceu tico Militar, 
toda:·: as vant·agens de que gozam os primeiros c segundos of
ficiaes do Hosp'itul Central L'O Exercito, respectivamente. 

Assim, a pa.rtir de~la data, são equiparados os auxilia
res de cscri1pla de 1" c 2" classes do Luboratorio Chimico 
Pharmaccutic0 Militar, cm todas as vantag~Jns, inclusive cm 
vencimenlos. Ora, si por cffeito de equiparacão os auxilia
re~ de escripta de 1" e 2" classes do Laboratorio· Chimico Phar
n:c.ceutico Militar passaram a ter respectivamente, os ven
cimentos o as graduações militares dos primeiros e segundos 
{lf[iciaes do Hospital Central do Exercito, necessario se torna, 
seja dispensado áqueUes a designacão destes. 

E' o que visa a emenda ora apresentada, dis,p·ensar aos 
auxiliares de ·1" c 2" classes do Labomtorio Chimico Pharma
ceutico Militar a designação de primeiros e segundos officiaes, 
que lhes compete e é uma das vantagens decorrentes da allu-

• dida lei. 
A app1'1'ovação dessa emenda não tra:: auamento de des

·peza; o seu objectivo é tüo sómentc uniformizar a nomencla
tura de funccionarios que, em virtude ele lei, foram equip'ara
dos para todos os cffei tos. 

Dispositivo de lei citada- Artigo 69 da lei n. 3.454, rle 
6 de janeiro de 1918 - Ficam extensivas aos funccona.ros do 
Laboratorio Chimico Pharmaceutico Militar todas as vanta
gens de que gozam os funccionarios do Hospital Central do 
Exercito. 

Rio, 21 de dezembro de 1 !l23. - Paulo de Frontin. 

PAl1llCEl1 
,.,_, __ ·--.. ····-····r-•-.,'""':\' 

A Commissão re,ieila a emenda, mantendo nssirn ·o seu 
modo elo pensar jú exLernaclo em casos semelhantes. 

N. 192 

Onde convier: 

Art. Ficam concedidas nos Collegros 1\!ilitnres aos fi
lhos c -primeiros netos dos voluntnrios da Pa.tria matricula 
o pensão grutu i las, durunte to elo o curso. · 

Sala das scssües, 20 ele clczombro de 19~ ... - Jm·onymo 
Jll ontclro, 
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Justi(icaçiJ.o 

São inolvidaveis os serviços prestador; á Patria pelos vo
luntarios que tomaram parte na campanha do Pa'l'aguay. Es
·~es compatricios estão hoje 'l'eduzidos a um insignificante 
gru1po; são, .em geral, pauperrimo~. M·erecem uma compensa
são da parte do governo. - O modesto favor, que a emenda 
suggel'e e aconselha, é uma pallida retribuição ao muitíssi
mo impol'tante esforço emp'!'egado por esses dJgnos brasileiror;. 

.• - ·-.·.--·- .. ·--f.~··.;,;.r.j' 

PARECER 

A Cominissão acoeiLa a emenda, para constituir pro
jecto em separado, ouvidos a Commissão de Marinha e 
Guerra e o Governo sobre a materia. 

N. 193 

Ondú convier : 

Para confecção de fardamentos, calçados e outros artigos 
indispensaveis ao pessoal do exercito e da: armada, fica o 
governo aut.1rizado a contractar a montagem, em proprios na
cionaes, de officinas completas, desde que todo o trabalho des~a 
fundação esteja concluido n0 prazo maximo de 6 annos e seja 
custeado sómente pela V'erba sem prejuízo e nem alteração do 
fornecimento norma;! desses artigos a quem de direito. 

Sala das sessões, 20· de dezembro de 1923. - Jeronvmo • 
Monteiro. 

Justificação 

Esta emenda dispensa qualquer justificação, tão proce
óunte e jus•ta é .a medida nella consub&tanciada. Basta se 
vêr que suggere e encaminha a criação de fabricas, uLilissimns 
no governo, sem a menor despeza. 

Com a mesma verba separada para a compra de fm•rln
mentos, calçados, ·etc .. poderá o governo effectuar a aóquisi
ção desses artigos e fundar as fabricas. Significa em ouLJ•os 
termos construir as fabricas oratuitamente. E' de alta vanta
gem para o cofre publico essa medida e merece o apiQio do 
gov.erno. 

Sala das sessões, 2()1 de dezembro de f923. - Jeronvrno 
Monteiro. 

PARECER 

A Commissão não approva a emenda, que ,julga inop
portuna. 

N. 194 

Onde convier: 
Verba 9' n. 8 - JJ;CCrescentc-so depois das palavras 

cSuprcmo Tl'ibunal Militar, o seguinte: sendo entregue 
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dita importa·ncia, de .uma s'ó vez, ao presidente do mesmo 
Tribunal, que prestal'á oonta.s feitas as acquisições e con
oluidos os concertos o reparos." 

Justificação 

Essa providencia !facilitará 1e barateará a exéeução do ser
viço porque o respeitava! presidente do Tribunal fiscali
zará em todos os pontos ll:S obras e caprichará em obter 
artigos bons ·e por preços modicas. 

PARECER 

A emenda não póde ser acceita, por ser contraria ao 
Codigo do Contabilidade. 

EMENDAS DA COMMISSÃO 

N. i 
' Accrescente-se onde convier: 

<Art. Fica o Governo autorizado a despender, em ali
menta:ção e dieta dos doentes recolhidos aos diversos hospi
taes c enfermarias do Exercito, até 3$ (tres mil réis) por dia 
c ·por doente, podendo, para isso, abrir os necessarios ore-
ditos. · 

Paragrapho unico. Da data desta lei em deante, e em 
obediencia' á.s disposir,ões do Codigo de Contabilidade, deve
rão ser· recolhida~ ao Thnso.uro Nacional: a) a importancia 
das rendas recebidas pelos hospitaes e ·enfermarias do Exer
cito provenientes de descontos feitos, na fórma das leis e re
gula:mentos em vigor, nas folhas de soldos, etapas e gratifi
C!!Cões dos officiaes o pracas que baixarem a ditos hospitaes 
c enfermarias; b) as import::mcias que provierem de quaes
quer outros recebimentos feitos, cm consequencia de trata
mento de doenf.es recolhidos aos mesmos hospitaes e enfer
m:trias:~o. 

Justi!iéação 

Não consta da proposição verba ·peTa qual corra a ali
mentação dos doentes, que era paga pelas importancias rece
bidas pelos directores dos hospitaes e descontada das folhas 
di:' soldo, gratificacões e etapas, dos officiaes e praças de pret. 

N. 2 

Accrescenl e-se onde conv'ier: 

('Art. Em obcdiencia ás clisposlç(les do Codigo de Con
tabilidade, fica prohibida, cm todas as repartições do Exer
cito, a applicn·cão elas rendas por ellas auferidas, em conse
qucncia de ser·viços prestados ou de vendaR realizadas, de
vondr. ser. ditas rendas rneolhidns ao Thesouro Nacional. 
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§ 1.0 O Governo poderá abrir CJ'edil.os para a'LLcndcr ás 
necessidades dos scrvit;os que nl.é agora coniam por eonla 
daqucllnB rendas, nl.é :i imporlancia que corresponda. no ma
~:imo, á mcta:de da re'nda da me~ma provcn iene ia aúecaclada 
no ultimo exercício.» 

§ 2." O Governo corrigid as tabcllas da proposl.u do or
r:nmc·nlo para o exercício de 1925, no sentido de evitar a ne
cessidade ele reproduzir dispositivo analogo ao de que trata 
o presc.nte artigo.» 

Justi[ica~~ão 

A providencia: visa evitar a perturbação de servicos em 
andamento, JlD!' fall.a do dotacão sufficiente. 

N. 3 

Accrescente-sc onde co'nvicr: 
«Arl. Da data desta lei · em deante, os Arsenaes de 

Guerra do Exercito não mais poderão fazer obras ou reparar 
pecas e objectos de uso priva:do, quaesquer que e lias sejam.~ 

Justificação 

A emenda tem ·O ob.i ecl.ivo de impedir que as officinas 
. dos arsenaes Etljam utilizadas para fins diversos daquc!le:!. 
para que foram construidos. 

N. 4 

Accrescenlo-se ondr. convier: 
«Art. Da: data desta lei em deante, não serão preenchi

das as vagas de sargentos ajudantes, sendo a,upprimidos estes 
.cargou 

Jttsti(icar;!io 

A providencia que a emc'nda consigna trará uma eco
nomia de mais de 600:000$ por anno o não prejudicará a or
ganização do Exercito. 

N. 5 

!c crescente-se onde co·nvier: 
«Art. Fica o Governo autorizado a despender nos ser

viços da Carta Geral da Republica e Geographicn Militar, além 
das dotações consignadas nesta lei. até 400:000$ (quatrocen
tos contos de réis)) ma'is, afim de dnr a ditos serviços o desen
volvimento que exigem, podendo, para isso,· abrir os credito~ 
'neccssnrios.) 

1 u.s t'i('ica(·fi(l 

Os serviços de que se trata são do grande rolevancia e 
não devem ser retardados. 
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N. 6 

,\oercsccnl.c-so onde co.avier: 
«ArL. Fica o Go\·orno autorizado a despender até 

200:000$ (duzentos contos do ré is) no apparclhamento e 
constnwc.iio das o.t'l'icinas de explosivos, a montar na Fabrica 
{)c Polvoru· s~m Pumaça, do .Piquclo, podendo, para isso, abrir 
os ·nr·eussnrios crcdi los.» · 

Justi{icacão 

A maior parlo dos machinismos das officinas de que se 
f.rata .iá foi adquirida, não convindo sacrifical-os pelo retar
damento da monta·gcm resp•ectiva. 

N. 7 

Accrescente-se onde c.o"nvier: 
«Art. Fica o Governo autorizado a despi:mder até· 

3.-QOO :UOO$ (trcs mil contos de réis), podendo, parn. isso, abrir 
os necossarios creditos, na compra de material pn:ra a Escola 
de Aviação i\lilitnr (aviões c peças de substil.uição) c na 
acquisiçilo, preparo 11 construcção dos campos d11 pouso da 
linha. do navegação a·orca C.o Rio a Porto Alegre, cu,i'l. co·n
ftrucção foi determinada por lei; sendo destinada a metarle 
daquclla importancia para cada um dos dous serviços ele CJUe 
trata este at'ligo.~ · 

Jnst-i(icaçri.o 

E' de indeclinavel necessidade o sàrviço de que se trata:. 

N. 8 

Onde se diz, na verba 4 - Justiça lllilitar - II - Ma
terial de consumo: «Acquisição de artigos ele expediente para 
as auditorias, sendo i :000$ para: a G' c 700$ para cada uma 
rins out.ras onze''• diga-se: 

«Acquisicão ele nrl.igos de expediente para as auditorias, 
sendo i :800$ para a 6" circumscripção, 800$ parD.' as duas do 
Rio Grande do Sul c 700$ para cada uma das outras nove.» 

Corrigindo-se a dotação para 9:700$000 • 

JusUf'icar;ão 

;\. emenda n:tlendc melhor tis necessidades do serviço. 

N. 9 

Onclo se diz, na sub-consignacão iS da verba 8' - Scr
vil)o de Snuclc: di quartos officiacs~. diga-se: «3 quartos of
ficines~, que são os existentes, corrigindo-se nesse sentido a 
dotnciío corrcsponclcnf.o. 
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Justificação 

Não existem cinco e sim Lres quarlos officiaes. 

N. iO 

Restabeleça-se a verba 11"- Classes inactivas -da pro
posta do Governo. 

Justificação 

A emenda é consequente á anterior deliberação do Se
nQdo •. 

N, U 

Accrescente-se onde convii!!': 
«Art. Fica o Governo autorizado a auxiliar com 

2:000$, abrindo, para isso, o necessario credito, a publicação 
dos Annaes do Hospital Central do Exercito na respectiva re
vista.> 

Justificação 

A publicação de que se trata é de grande utilidade, 

N. 12 

Accrescente-se onde convier: 
«.Art. Fica limitado a oito o numero de internos do Hos

pital Central do Exercito exclusivamente alumnos do 5• e 6• 
annos medico, de accôrdo com o Regulamento do Serviço de 
Snude em tempo ·de paz.:. 

Justi{icacão 

lia presentemente doze internos com o vencimento men
Ral de 1111!$, além da alimentação, casa e luz. 

Reduzido o numero a oito, e exclusivamente do 5• e 6" 
unnos, pois os alumnos das dumais serias não podem prestar 
SCl'Viços aprcciaveis aos doentes, resultará uma economia ao
nua! de 4:800$, além de que oito internos correspondem per
feitamente ás necessidades do hospital. 

N. 13 

Accrescente-se - A' verba s• cServiço de Sauda. -
uma nova sub-consignação, assim redigida: 

(Hospital Central do Exercito - Material de consumo -
Ac.cJuisição de livros c de revistas, 3 :000$000.> 

N. 14 

Rednzn-sc cJe GOO :DOO$ (quinhentos contos de réis)1 a 
dotnr;iio da snh-eonsi3'IInção 18 da verba 15• - «Serviços ge
raes~ - (l!'or·l'llgem, ct.c.) 



• 

SESSÃO EM 27 DE DEZEMBRO DE 1923 315 

N. 15 

Na ,verba 1" ~dministrnr,ão Cent)l'ab - Gabinete d'o 
MinisLro, onde se diz cdous auxiliares civis,, diga-se: cdous 
officiae.s de gabinete civis, de livre escolha do Ministro) e 
substitua-se a expressão cort·cspondente "verba propria" por 
«verba g•,. 

Justificação 

Não ha nugmento de despeza, nem innovação, mas sim
pios unificação de nomenclatura. 

A verba é a mesma .por conta da qual são pagas as 
gratificações do gabinete do Ministro. 

N. 16 

. Rubrica 15", tit.ulo RI - Diversas despezas: 
N. 24 - Em vez de «energia electrica para os estabe

lecimentos,, diga-se: ~nergia electrica a ser relllJPI'ICSiada 
como força motriz nos estabr.Jccimentos militares, reparti
ções, etc., 

Justi{'icação 

Não se trata de energia elccfriea para illuminac;ão c sim 
para ser empregada corno forr;a motriz. 

Esta discrirninar,,fí.o ri, pois, necessaria. · 

N. 17 

Rubrica 15' - 'rit.nlo III - Diversas despezas: 
N. 22 - Deve ser asstm redigido: «Para abastecimento 

de agua e ass0.io rios quarf.ci;; ::enerars das regiões r. divi
sões, csf.abelecirr:cntns milit.nrcs e corpos d'c fropa ('endo 
a agua stimr.nln no5 E~tartns) n Por I r rir> Lag·e . 

Justificação 

Como está redigida a sub-consignaçii.o 22 acima allu
dida dá margem a que fique o forte da Lnge sem agua. 

N. 18 

Na rubrica 1',. sub-consignação Material - I Material 
permanente. 

Onde se lê «PaJPel de impressão lio relatorio do Ministro 
e tabe!las do orçarr.ento, 30 :OúO$,, deve-se lêr: cPapel de im
pressão do relatorio do 11-Iinistro, do Indicador Alphabetico de 
Aotos Of1'iciaes e Tabellas do areamento, 30 :000$000:>. 

Justificação 

A verba niio ó altoradra e at.tende ao serviço que já está 
dot.erminado pelo Ministre. 

O Tndicadn1· i\lphabetico t.ent sido impresso desce 1903. 
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N. 1!l · 

Na verba 4• - Jnsli9a Milita~·, consignnoüo n. 20, ~Para 
pagamento a i.I'QS nu di toras auxiliares, ele.), diga-se: «Para 
pagamento a dous auditores, ele., 43 :200$0()0~. 

J~ na consignação n. 22 - 2 escrivães de 2' entrancia 
r.a G' Cireumscrip~ão, diga-se: 3 escrivãcs etc., 16:200$000,1 

Ficou o tnU;l •diminuído de 1G :200$0ÓJ., 

Justificação 

O numero de auditores auxiliares acha-se reduzido ::í 
dous, por ler sido dispen~ado um, c o de e~crivães da o• cir
cun:scripeilo teve .augmcnio de um, resultante •ja crcação de 
ma1s um cargo .::essa naturl'za pelo decreto n. 15. G35, do 
2li de agosto ele 'l!l22. 

Já foi pedido um credito supplementa-:- para attender a 
esta despeza 110 corrente anuo, c da proposta não consta esta 
creacão. 

E com o regular-se esta situação, aindn se verifica a in
dicada CCOnOJDi~ de 10;200$000. 

N. 20 

· Na Ycrlla 7" -·- Faln·icas - sejam feitas as seguintes nl
tcmções na pa~te Material: 

Supprimam-s(• as consignações ns. 2 c 3 ·- Acquisioão 
elo machinas, ferramentas c rupparclhos, c ncquisição de 
moveis. 

iScjam subslif:uidns as consignações ora constantes de 
ns. 14 a 22, para a Fabrica dt'l. Cartuchos c Artefactos de 
Guorra, pelas ôcguintes: 
A()quisição •Jc fer!'amentos e apparelhos 

para as officinas . . ..........•..•••. 
Materia prima . . . . ........... ,,., ... ,. .• ,., 
Drogas c producl.os éhimicos . . ............• , 
Con1bustivel . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
J,ubril'icnntcs e ncccssorioR .para limpeza .. . 
Cnnscrracüo o rr.paração de ma.chinas o P.p-

paroll!os; acqnisicão de peças o pertences 
Conservação e l'cporação elos edifícios, offi

cinas, dcprnr.lcncias da fabrica o seu ma-
terial rodante . . . ..................... " 

. Material de clcctJ•icida•je • . ...•........... 
Acquisição de artigos necessarios au serviço de 

embalagem e officinas • . ......•••..•. 
!drm, idem, dcl m'iigos do eX!pedicntc •....•• 

S.Jmma • I I I I I O I ol 

Ju.sU[iaar.üo 

2G: 000'$:000 
30:000$000 

3:000$000 
100:000$000 
20:000$000 

30:000$000 

34:000$000 
15:000$000 

:110:000$000 
·12: 000$000 

280:000$000 

A Rlllll'essão proposta, na som ma ele 105:000$ foi distri
hnida pelas out.ras con'>i!l'nuçücs, ussim mencionadas, que mC·· 
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llwr· alLcndcm üs ueccSs!dudcs da fabrica, coni'omw aulori~a
da c bom ponderuc.r, dcnwnsll'ação que t'Lcc;·ca de souti ticrvi
çus fez u clit·cr:tor c: esse cslub,J!ccimcnlo. 

Assim, atlenuc-sc üs oxigcncius do ~crvlr·o sem que com 
isso, huja uc~t.'•~scimo de dospcza. • ' 

N. 21 

A' verba 7" - Fa1J1'icas - III lhtb!'ica do CurLuchos e 
AylcJ'ucto~ de Guerra, Consignação n. 48, em vez do Lros con
tmuos, d1g·u-se, "dous continuas, /1 :800$000". 

l•'ica q total redu~ ido de :2:100$000. 

Juslific"ação: 

O numero de continuas ·acha-se rcduziuo a dous, por ter 
sido supprimido um cm virtude de determinacão do lei, c 
na proposLu foi reproduzido o numero anLeriormente exis
tente. 

A' verba s•, "Scrvir;o de Suudo", sejam incluidas as se
guintes dotações: 

Na parte IV - "Hospilaes do 1• classe: .. · 
S ajudantes de cosinheiro: 

Ordenado. ·. • . :• • :·· .•. .. • . . . .. 
.J-ratificacão .. ... .. • ..... !•t ,., r·~ •• 

750$000 
2·75$000 3 :375$00:0 

J 1l!i~;'-':t~l:tJ. .. ; J.·:~>· :1.J · ~- :.; . ; . 
Na parte V - «Hospitae.s de 2' classe~ : , '. 
5 ajudantes de cosinheiro . 

Ordenado • • • • ,,, • • • • • . • ·• 750$00101 
Gratificacão ..•••••.•• , . 375$000· 5:625$01010 

Dos lo accrescimo resulta um augmenlo de (}: 000$, que 
se incluirá no tola! da verba. 

Justi/icacão 

Estes cargos .itL existiam na rcgulani~ntação antiga dos 
hospilacs, c constam tambcm da nova regulamentação levada 
a cff.eiLo pelo ·decreto n. 15.:230, de 31 do dezembro de 1-921, 
no art. 20\J. 

Houve omisstio clog mesmos car:;os ao elaborar-se o or
camenl.o para o corrCJllo cxercicio c assim promovc·-se 
áctualmenle um pecliclo de credito cspe·cial, com que se possa 
su.Lisfazer o pagamento destes scrvcntuarios. 

E' ncccssariu., ·pai~, a emcndà, que virtt sanar a indicada 
falta, no orçamento de 192-i. 

N. 23 

Accrescenle-se. (L verba 0" ~soldos e :;ratificacõcs de ol'Ii· 
ciaes~, o sob n. 10. t.;.; .. I 
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Pagamento de di11ferenca ent.re os venoimentos de refor
ma e os da actividade, a que Lêm dit·cilo os ministt·os do Su
premo Tribunal Militar, officines genel'aes rcfot•mados, nos 
termos da lei, Rs. 103:600$000. 

Justificação 

ExisLom sete ministros, gcneraes reformados, que, nos 
Lermos do art. 116, do decreto n. 149, de iS de julho de i818, 
o do 3" das disposições transitarias do Codis"o de IOrganizaç,ão 
.Judiciaria Militar, gosam de todas as vantagens pecuniarias 
como se permanecessem na actividade do Exercito, e das ta
bellas do areamento não constam os rocu'!'sos nocessarios para 
attender ao pagamento da diffcrença de vencimentos resul
tante da concessão da lei. 

E', pois, necessaria a emenda, rpor seu fundamento legal, 
e por vir sanar a lacuna existente. sem a qual difficuldades 
se apresentarão no ajuste de contas de vencimentos daquelles 
ministi"o!l. 

N. 24 

Substitu11-se, nas consignações ns. f4 e 22 da verba 15' 
cServicos geraes:., a parte Directoria rlc remonta por Depo
sito de remonta. 

Justificação 
~ ~ . . . 

Não ha prejuízo algum decorrente da .modificação prõ
posta, que tem por í'im attender á verdadeira denominação do 
indic.ado serviço, em face de alteração levada a eUeito em 
acto administrativo. E virá, ainda, prevenir passive! duvida 
ao distribuir os creditas respectivos. 

N. 25 

No § 15 Serviços geraes, consignação n. 22 Paira 
al:.astt'-cimento d'agua,. e asseio rdos quarteis generaes ete., 
supprima-se a parte final, contida em parenthese. 

Justificação 

,Resulta a proposta da consideraoão de que aqui, na: Ca
pital Federa1l, ha necessidade de su;pprimento de agua ás 
fortalezas, que, com a restricção, existente na proposta fica
riam privadas de tal abastecimento. Não a !lera a despcza e 
é neceSBario. 

N. 26 

Continuam em vigor as di.sposicões seguintes: 
i).~. I do art. 46 da lei n. 4.632, de 6 de ,janeiro de i'923; 
2). Art. 47, 48 e 49, da mesma lei n. 4. 682, de 6 de 

j:meiro de 1923; 
3): Art. 51 do decretu n. 4. 55'5. d<:J 10 de a:gost.o de 1922; 
M .. ,Art. da l.ei n. 4.632, de 6 de janeiro de t92S; 
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S~. A rubrica 28 (Despezas eventuaes) do art. 126 da 
lCJi n. 4.. 632, de B de jame1ro de 1923, na- parte relativa ao 
servi~ o de que trata o art. 2 da lei n. 4 .152, de 13 de 
outubro de 1920. 

N. 27 

I'la rubrica 1·5", no titulo II - Material de coDSumo no 
numero ~. onde se diz: cCombusl.iveis para fort~lezas e 
fortes». diga-se: 

«Combustíveis para for·talez~s, l'orle e carros de Assalto, 
i" Companhia l?el'I'O-ViariBJ o gr·upos de esquadrilha do 
aviação.:~> 

N. 28 

Na rubrica 15", no LiLulo II - MaLerial de consumo, no 
n. 9, onde 1se diz: «Idem para embarcações e vehiculosl>, 
dig~-<;e: i .• : , • i 

«Idem .para embarcações, vehiculos e mat.erial rondante da 
Companhia de Carros de Assalto, :1• Companhia Ferro-Viaria e 
grupo de esquadrilh& de aviacão.:J 

N. 29 

~a rubrica: :15•, no titulo II - Material de Consumo, no 
n. 10, onde se diz: "Lubrificantes e accessorios para forta
lezas e fortes,, diga-se: 
· "Lubrificantes para fortalezas, fortes e carros de assalto, 
1• Companhia Ferro-Viaria e grupo de esquadrilha de 
aviação., 

I N. liO 

Na rubrica t5•, no titulo I - Ma.terial de consumo, 
no n. 11, onde se diz: cldem, idem para embarcacões e vebi
culos : diga~e: 

ddem, idem parai embarcações, vehiculos e material sobre 
roda~ da Companhia de Carros de Assalto e t• Companhia 
}.erro-Viaria. ' .. 

N. Si 

No Litulo III - Diversas despezas, no n. 24, onde se diz : 
cEnergia Electrica para os estabelecimentos militares, repar
ticõea, fortalezas e fortes que não tenham dotaoão propr~~. 
diga-se: 
· «Energia EJ.ectrica para os estab~elecimentos ~ilitaires; 
reparticões, fortalezas, fortes e Companhia de Cai'l'Ofl de Assal-
to que não tenham dotação .propri~~:t>. · 

Justificação 

As emendas propostas, não augmentam as despezas, por 
isso que os quantitativos destin'sdos a Companhia de Carros 
do Assalto estão engl'obados no conjunoto das verbas, que por 
Qmissão deixou ~e ser !)Onsignado nos diversos numeros •. 
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A Comprunhia de Carro:& de Assalto dispõe de 12 carros 
de combaLe armados do . oanhão c meLralha:doras pcsada•s, do 
viaturas aulomovois parai o serviço o mantem uma officina 
para reparos c conservação desse maioria!, necessita portanto 
c.o combusliv.cis, lubrificantes, acces.sarios p&ra conservação, 
c im:Lrucção dos carros, bem como do carvão, ferro,. fer
ramentas D energia elcctrica para 0 i'unccionamcnLo de suas 
ol'l'icinas, destinadas a conscrvaoão c reparos de material 
q uc tem a seu cargo. 

Essa descriminação do verbas, é ainda justificada pelo 
Codigo ele ConiabilicLade, para que não s·eja entravada e pre
judicada não .só a in.sLnl'CtJãó como o funccionarnento de to
dos os orgãos componentes desta unidade., 

N. 32 

· Na verba 5• 4ií\Ialcriab - Diversas despcza;s Ar.senal de 
Guerra do Hio de Janeiro inclua-se: 

Energia electrica. (forcn: o calor) 108:000$000. 

Jnslificac:ild 

:'la proposta ,não figura verba pm·w energia clccLrica, 
~em o!la o Arsenal não pódo accionar suas machina.s·; pa:
ralysm· o trabalho de um esta·be1ecimento que attende á re
Jlf.lrac.;i'w de quasi .todo o mat•erial do exercito é, além dos pre~ 
juizos que dahi advirão,. gastar em pura perda os vencimen~ 
Los de seu numeroso pessoal. . 

A import.ancia pedida e um nüni:mum baseado ;em dado~ 
positivos. 1 

O Arsenal entrou em reorganisaoão em virtude dru auto
rização legisJ.ativa expressa n. IX do art .. 46,. do areamento de 
1923; intcuso trabalho foi r·oalizaodo com toda a economia 
dentro da propria verba annual ·e .não foi terminada sua rc
rnocleJ::tção, porque ln• si Luação 1'iuauceira não permittiu a aber~ 
tum do credito especial elo 500:000$ para esse fim vaLado. 

N oslc momento está em foco o problema •do a(lo nacional 
c o Arsenal dc.sojru contribuir para a solução de ião viLa! pro-
blema. · 

Quando so PI'OCtn'1i imptllsionar essa industria ·com o es
tabelecimento de p!'emios, não se deve tolher ao Arsenal os 
meios de acciona.r seu forno olcctrico com o qual não só pro~ 
duzh·á nco commum, como Lambem reaHsará estudos fPrati~ 
C!.tS do fabricação. dos aços espcciaes, elementos primordiacs 
ela: industria o cm qnc somos ainda completamcnlc tutelados 
rio estrangeiro. · 

Diga-se de pn.ssagcm que a cidade elo Rio elo Janeiro não 
possno acLualment.o nenhuma fundicüo capaz de cTv.IJ' aoo. cm 
funccionamonto. ' 

Não ·SO pócle absoluLamcnLo dcixat• do cncarat· a indus
tria do aco sob o sou aspecto militar: a defesa nacional ttossim 
o exige; todos os povos aclimlLa,lo~ ussim o Pi.íltict~rn., .,.· .. ,,I:"" 

Jl 
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!Jtwtll'u dvlltult8lrttlivo dt.: eneruit> t:lecl!'ica (/'ui'('''- c eH/v,·; nv-
• • . t:C8~'tti'ÍO (lU lraÚfll/W do ili'SC'Ilal 

tlu~siJ'ica~ão Kw. Kw. 
llor;t !JO!' me~ Hora !JO!' annu 

Consumo do Arsenal tiómculc 
· para as machinu~> • • .• • • 
Pura o forno elccLrico • • ..... 

22.000 
8.000 

30.000 

2ULOUO 
!!li. 000 

3ü0.000 

:JüO.OOO 1\.w. hul'a <tu JH'c~o dc $100, mediu, mcLmlc uut·o' 
ou ~cjam: 

Soiío + $0 5o x 5 == $:.100, auo. ooo x ~:Joo :.:: 1 Oll :ooosooo 
NO'l'A - Calcul•tdo ao IH'c1;o de 1~000 out·o a ruzil.o Ll1! 

GSOOO papel., 
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1!!23. 

. Bala das Com missões, cm '27 de dezembro do 1 !l2:1. -
lltu:nu dr: Paiva, Presidcnlc. - Sant}Jaiu Cur1·t.ia, Itclalot•. -
Juü.o Ltlt'a. - Bernardo Jluntciru. - JosrJ Eusebiu. - Pelip11e 
Schmidl. - Vc8pl!ciu de Aúreu. 

A imprimir. 

O Sr. Presidente - Hora úu uxpcdicnle. X;io havcnuo 
t~uem queira usar lia palavra. IJaSsarci ii ordem do. dia •. 
:(l:'_aus(!.) · · 

ORDmr DO DIA 

Conliuuucão da 3' discussão da proposição da Camnra · 
rio;; Deputados n. HS, de 1923, que fixa n despcza do Minis
tcrio da Via1;ão c Obras Publicas para o cxercieio ele 192-l. 

O Sr. Irineu Machado ,;_ St·. Presidentt•, !Wt·a l'acilitm· 
o andamento dos nossos trabnllw;; c bem assim a votação da 
matllria immcdiatu, visto achal'-Sil na ordem do dia a quo.~Uío 
t·clath·a ao inquilinato, dosislo da palavra c dos nsstunptoq 
que me cabe examinar c occupnr-me-hei no momento OJlPOI'
tuno, quando encaminhar as votnçücs dns emendas ao ur~u
mento da Viaf)ão. · 

O Sr. Presidente - Conlinúa a discussão. Não huwnrl11 
mais quem queira usat· rln palavra, decluro _onccrrnda a clis
cussão. (Pausa..) 

Bstli CIICCt•rada. 
:'Ião lwYendo uo J•ceilllo numct•o ptu·u ns \'olucücs, pus5a-

~·ci ás malcrias cm di8()USSÜ(). . .. . _ . 

··•·· 
s.-Vo!. xm ~ 21 
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LOCAÇÃO DE PREDlOB 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 97, de 1923, que proroga o prazo a que se refere o art. 1•, 
do decreto n. L 624, de 1922, relativo á locação de predios 
urbanos. 

Encerrada · e adiada a votação. 

VENCIMENTOS DE FUNCC!ONA!UOS DA POLICIA 

3" discussão do· projecto do Senado n. 4.1, de 1923, mo
dificando a tabella de vencimentos dos delegados, es
crivães, escreventes e outros funccionarios da Policia do 
Districto Federal. 

Encerrada e adiada a votação. 

SUBSIDIO PARA A LEGISLATURA DE 1924/26 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 133, de 1923, fixando o subsidio dos Deputados e Senadores 
para a legislatura de 1924 a 1926. 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA SUBSTITUIÇÕES 

2' discussão da proposicão da Gamara d'os Deputados 
n. 112, de 1923, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, nm 
credito supplementar de 100 :000$, para pagamento de suhsti
tuições regulml)entares. 

Encerrada e adiada a votação. 

QI\ED!TOS PARA O MINIBTEJUO IJI) !!ll'l'ERJO!l 
' ' ' 

. 2' · discussão' da proposição da Camara dos Deputados 
n. 140, de 1923, autorrzando o Governo a abrir varios creditas 
pelo Ministet•ío da Justiça e Negocios .. Interior.es, sendo um 
supplementar e outros especiaes. . . 

Encerrada e adiada a votação. 

DES'l'ITU!ÇÃO llE BENS CONFISCADOS . 

8" discussão do projecto do Senarl1.• n. J o.'t, de 192:.., anJ.n .. 
. rizando o Governo a restituir, ·de accôrdo. com o Tntado de 
Versailles, Constituição Federal e a legislacão em vigor, os 
b~ns, cousas e direitos ou seu equivalente, sequestrados, con
ftscados ou annullados em virtude do decreto n. 3. 393 de 
1017, nbr·indo os necessarios creditas. 

Encerrada c adiada a votação. 
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. 2• discussão do projecto do Senado n. !05, de i923, auto
. J'JZUJH.Io o Governo a mandar pagar· a Demost.hene,; Olivoir11 
Veiga, 2• escrip~urario da Alfandega de Victoria, a quantia de 
1 :IIH:l:25 ele rlli'ferença de quoLaB a que tem direito. 

Encenada c adiada a votação. 

ASSOCIAÇÃO "DEUS E MAH" 

2' cliseussiio da propos;ção du Canrara dos Deputados nu
mei'O i40, de lf!.2B, con.~idcrando de utilidade publica a As
sociação "Dctrs c Mar", de Fortaleza. 

Encenada e adiada a votação. 

ASSJSTENC!A DE N. S, llA GLOHIA 

3" diseussftn do [)l!'oj•~cto do Senado n. 48, de 1923, que 
conúdei•U de 11 U1 iclttclc pLthlíca a Assistencia Particular de N. 
S. ela Gloria . 

. Encerrada c adiada a votação. 
Gomparer.em mais os Srs. A. Azeredo, Lopes Gonç1alves, 

:ruslo Ghermnnt, Indio rlo Brasil, Cunha Machado. Gost.a lln
dJ'igues, Jos•\ Accioly, Antonio Massa, Eusehio do Andr·ade, 
Moniz Sndré. Marcilio de Lacerda, Paulo de Frnnt,in, lri.nen 
Machado, Generoso Marques, Soares dos Santo.~, Ca1·loH Bar~ 
bosa e Ve~pucio de Abre11 (17). 

Deixarn do cutnparecer, com causa jusLrficada, os Srs. 
Silverio Nery, Pires RebeiJo, Antonino Freire. Abdias Neves . 
.roão Thomcl, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, Venancio 
Neiva, Oct.acilio de Albuq1rer·que, Garueii'O da Cunha, Gonçalo 
Rollemberg Siqueir·a de Menezes, Antonio Moniz,. Bornardiuo 
Monteiro, Francisco Salles, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Al
varo de Carvalho, .Tosó Murtinho e Vida! Ramos (19). 

O Sr. Presidente - .TÍt ha numero no recinto para as 
·.-nl.ações. 

São novamente lidas, postas cm discussão c approvadas 
as seguintes redaccões finaes: 

Das emendas ·do Senado á proposição da Gamara dos 
Deputados n. HS, de 1923, que fixa a despeza do Minislerio 
da Agricultura, Industria e Gommercio 12ara 1924. 

Das emendas do Senado á proposição da Camara dos 
Deputados n. 25, de 1923, que fixa as forças navaes para o 
exercício de l 924, e dá outras providencias. 

Do prnjecLo elo Senado JL ll 7, ele 1 92.0, _elllenelado p~la 
Gamara dos Deputados, relevando a prescrrpçao ern que lll
eorreu o direito do major reformado Justiniano Fausto de 
Arau,jo á contagem de Lempo pelo dobro. 

ba emenda do Senado á proposição da Gamara dos Doou
Lados n. 19, de Hl22, que veda a aposentadoria ou refo1~ma 
em mais de um cargo e com vencimentos maiores do que os. 
da actividade. .J 
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O Sr. Bcmardo Monteiro \pidn unlcm) - iit· . .Prc:;idcnle, 
••.;;land" ''"'"'e a ,\1,.,-a n rt~dat•t•.;'i" final dn p1·n.il!elo s••iii'•J a 
~.ir!crul'gia, J't~qJJcim a Y . .l~x: se dig·nc •~un:;ull.aJ' au Swmdr· 
KOJJJ'e se concedo dbpen~a du inlpn.!s.~:lo aJ'iJII de ser a ll.IC.~UI:1 
JiscuLida e votada inlnlediulaJJwnl.e. 

O Sr. Presidente - U~ senhorp,.; que approvam o rc
lJLIL'I'iJJII'Illu do Sr. Senador Bcl'IWI'du J\l{)nlcit·o tJUeiram ie
Yanl.n 1'-:<~J. 

App!'O\'ar.lu. 

O Sr. 2' Secretario lc u ú appi·orudo o :;egllintc 

PAllllCEll 

N • .JG.'t - 1!J23 

llcdac~:üu /'inal do pro,icclu du Senado 11. JH, tlc 1923, tJ'W 
autoriza u Governo a 111/l.}larm· 1: fi.IWJilíar n c;t:)Jlorac!io 
da industria sülcl'lll'!fiCa e tllÍ oaiNiS JH'ovidcncias. 

O Con~I·csso Naciomtl d~crcl.a: 

.\1·1. :1." E' o Poder Executivo autorizado a amparar a ex~ 
pl"r·acftu inllnsiJ:i:il siclCJ•tJl'gica e carbonifera existentes, a i'a· 
eilila.J' n i'I!U ma.ior desenvolvimento e a J'unclat· novas usiuas 
a·:lequadas :i prnrlncr;ão modema de ar:o, nos termos das bases 
a !Jaixo c;:pecii'icallas. podendo para esse fim r·calizar us nc
:cassar.ias ppcJ·açõcs de eredito. 

I. Pro1·ogar até 31 de dezembro ele i92G os prazos dos clc
el'dus 11:'. I:!. 013 c J 2. OH, ti c 30 ele março de HHS, limitando
,.,~ n !<ri n I rios auxilio;; pcnn ittklos nesses decretos ao maximo 
(!e 50.UOIJ contos, computados os ,ill concedidos . 

. II. PrfllliOYCl', mediante conct .. ll'l'uncia Jllllrlieu a eonsl.r·u
et;flu de Ires usinu~ nJocieJ·nas com r;apuciclado para a produ
q;iio nnnual dr 50.000 lnnl'larlns rle u~o e:1rln unw; a prhnei1·n. 
JJo valln ·:lo Jtio Doce, pJ'cJ'eJ•.inclo-se ahi o emprego de altos 
fornos c•lectl'icos; outra, no Va:Je do Paraopeba, para altos for
Jios, a eokü minural. !JJ'cfcrindo-sc o de car:vão nacional; e a 
tflrccira na~ proximidadeô ·ela região carbonifera de Santa C!r 
!Jmrina. pam altos fornos, com consnmo ele coJ;:e nacional. 

Pn1·ag~·apho unico. Pam a escolha das pessOas ou empre
r.ns. que hajam de conslt·uir• essas usinas, além ela idoneidade 
imlnsLrial c financeira, exi;;il·:\ o Goverllo que eonlrac.f.:ml.u 
oe,ia llrasileit·o c possüa mina de ferro ou ele carvão em Jogar 
:u.lcqun'l!o' dentt·o da rcr,dãn designacla, com os elementos nc
ees~nrios ao l.!'a!Jalho c :'t vida de um cenLI'O ele industria, ve
rificada. no pl'imcit•n casu, a capacidade nece.ssaria a uma lon
ga cxpluJ•a.;ãn ,, o lcur rio mincrio ele ferro; c, no segundo caso, 
a impol'lanciu da jadda carbonil'cru, com a possibilidade de 
p rocluzir cokc metallurgico. · 

O conlructantc demonsLI'aJ•:\ lambem a sua capacidade fi
nnnceit•a para contribui!'. em tempo opporLuno, com 20 o/o da 
qunnlia qt1e n Govomo l'econhcça. mediante a approvaçíío de 
plnnn~ c or·(;nmcntos r.xclusivamentc para occorrer ao custo da 
usina, S•Ju npparclhu'mcnlo o clcpcncloncias indispcnsaveis, 
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lli. ·Purn essa consl.l'ucciio o Governo, depois de fixaclo 
o cuslo para a tonelada de prodncciio :mnua, que não poder:.'~ 
exccclcr de 000$ .por tonelaria ele aço, accrescidos· de 100$ pm· 
lonclnda ile eokc pa1·a a usina especial de cokeficação c dn 
rnai;; liOO$ por KW. nlrí o maximo de 15.000 KW. para a usi
na clcci.I'O sidct'lll'g'icn, o Gu\'f!I'TIO se olJT'igarú a nrnp1·esl.ru•. 
80 'í~ rio orçamento qnr. appJ'OYar-, ao juro ele G %. As conLri
buicões do Governo c as elos contractanlcs serão simultanea
mente depositadas em nma caixa especial, que se,ia. creada 
para a ·defesa e auxilio da indusLria siderTJrgica e de combus
l.ivcis mincrne;;, ou no Banco elo BJ·n~il. em conta cspücinl. O 
primeiro deposito será ele 50 % ela somma que a cada um cou
ber J•ealizar na prop"Orção .iá dil.a ()e 80 % de cmprestimo do 
Governo e 20 o/o realizado pelo conlr·actante, c os ulteriores 
nn. fôrma qnc fllr determinada no contracto. No caso do orça
mento cxct~:lct· o maximo que o Governo fica autorizado a 
~ubvencionar correrá por conta. do contractante o excesso que 
houver, devendo essa differcnca ser addicionada. á quota r](l 
20 o/o; podendo ser feito em títulos da divida publica federal, 
pclq cotar}.ão média, os dcposil.os rclnf.ivos ao excesso elo or
';nmcnl o. 

O emprcslimo não vencení juros nos cinco primeiro~ 
anno~. contados rla rlal.n da primeira prestação, c srl comecarú 
a se1· amortiza elo J O annos depois '•da mesma data, por anmri
dar.lc 1rnifrrrmes clnrantc vinte annos, computado o ,juro ele 6 o/o. 
Das rluantiaf' assim deposil:~das, nenhuma poderá ser retirada. 
sem o vi."in rlo ri~eal ou deleg-arln do Governo, que cxigirí~ a 
cnmpr•nvaeün da npplicatãu das sommas jít retiradas. 

TV. ;\s usinas assim construi das, minas que as sirvam, 
terrenos, quórlas cl'agua o hr.mfcitorias que as completem, se
rão prríviamentc hypoLhecarlas ao Governo Federal, acautelan
do-se os direitos c interesses deste, por meio de clausulas ad-
equadas. . ! " 

V - ·Xo contraclo .ser;i estipulado que a propriedade das 
usinas auxiliadas e demais bens hypothecados seja brasileira 
rlc direito e dCl facto, obrigando-se os contractantes, por si, 
]Jrn'dl!iros ou succes~OJ'CS, a manter essa obrigação emouanto 
c !Jus exisli I'Cill on J'Ol'cm por qualquer fórma cxplot·adns as 
s1ras minas. Os til.nlos rio sua pt·opriednde, quando cm acções, 
quinhões 011 outros, serão nominativos. · 

VI. O Governo darít preferencia de consumo para os pr·o
duclns das tlsinas: iscnr;üo ele impostos, tarifas reduzidas do 
transporlo tct·rcsl.rc e maril.imo; construir:.'~ os trechos elo 
estrada de ferro indispensaveis; melhorar:i e apparelharú os 
portos de embarque c desembarque· de productos siderurgicos 
c de combusl.iveis: e melhorul'Ü as vias ferreas existentes a 
J'l'!(nluril(at·:'~ n naveg·at~ão fluvial o marítima Jigmln ao pro
blema da sidm•m·gia e dos combustíveis. 

l'romovertí, além disso. por todos os meios ao sen alcan
rr), facilidades ao fabrico, transporte e consumo de proc!uetos 
cil'sRas usinas. · 

VIT. O Govet·no fará as desapropriações nccessarins <í cxe
cur;üo do disposto nas clausulas anteriores e outras que, por 
nl ilirlade on necessidade publica, acautelem, no presente n 1111 
fultn·o, os inlercs;;os superiores clp Unif\o o os dn sua clefos(\ 
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no que dependa da posse de quédas d'agua, jazidas de ferro, de 
manganez e de combustiveis quaesquer. 

VIIT.. O Governo poderá construir a usina •do V alie do Rio 
Doce, directamente, providenciando ulteriormente sobre a me
lhm· fórma ele exploracão. 

IX. A's usinas siderurgicas que já tenham obtido os au
xilias do decreto n. 12.944, de 30 de marco de :1.918, poderá 
o Governo conceder os favores estatuidos no n. III para a 
crenção •:las tres usinas de que trata a clausula II, sobre o au
gJucntn rio p1·oducção não excedente a 30.000 toneladas de 
ar; o pu t·n oadn uma, e rever, uma vez realizado o augmento, 
os eonLJ·actos anteriroes para serem uniformizados quanto ao 
valor do cmprestimo, juros e amortização com os constantes 
da clausula III) . 

X, .Para occorrer aos on'Us resultantes das disposições 
::mt.erinrcs, além das consignações oroamentarias adequadas 
ao pag·nmento ele algumas das providencias mencionadas e de 
outros recursos que o orçamento consigne, será creado um 
fundo especial com estes recursos c com o de taxas ou sobre 

taxas que lhe !'orem especialmente destinadas, preferentemente 
cscolhirla~ entre a~ qnr incidam sobre a importação. 

Paragmpho unico. Po1· conta desse fundo, a cargo da 
caixa especial, si esta fi'JJ' creadn, ou depositado no Banco do 
Brasil, fará o Governo as necessarias despezas e satisfará os 
juros e nrnorl izacõcs das opm•ações de credito qur. haja de rea
lizar. 

Ar!:. 2.' Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala da Commissão r!e Reclac,;ão, 27 dr dezembro de i92il. 

- Manoel Borba, Presidente ·P. Relator. - José Eusebio. 

O Sr. Presidente - O project.o vae ser enviado á Ca
mara dos Depu tactos. 

O Sr. :Bernardo Monteiro - PP.ço a pnlavra pela orqem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bernardo Mon-
teiro. , I: .-. 1 

.. ~! !~;~~ili!~'il!T 

· O Sr. :Bernardo Monteiro (pela ordem) - Sr. Presidente, 
,iá estando publicado no Di,o,rio do Congresso o parecer da Com
missão ele Finanças sobre o oroamcnto do exterior, requeiro a 
V. Ex. qnc se digne consuHm· ao Senado sobre si permiti.~ 
qne o mesmo seja discutido c votado na ses.~ão de hoje. 

O Sr. Presidente - Submettcrei opportunamente ao Sc-
narlo o requerimento de V. Ex. ~ 

'· 

O Sr. João Lyra - Pnço u palavra peln ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr .. João Lyra. 

o Sr. João Lyra (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a Y. Ex., que opporLtmnmentc consulte no .Senado so
bre si concooe urg·encia pura que seja discutido .e votado o 
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parecer da Cununb.,iio de Finan(;as, que se acha sobre a ~'lesa, 
::iObre as emendas clu Senado ao areamento da Fazenda, J'ejei
tadas pela Gamara dos Depu taclüs. 

O Sr. Presidente :- Oppol'Lunamonl.c :mbmelteJ•ei ao Sc
nrln. o 1·rquerimenl.n ele V. Ex. 

O Sr. Presidente- Vou proceder• á votação das emendas 
an r•rcnrr1ent" rln Yiatfin. 

E' annunciada a vola(;ãu da seguinte 

·~MJ~NDA 

N. 15 

1\J·l. Ficam arldidns ao Minii!Lef'io da Viação e Obras 
Publiua~ os fnnceionat'iO.'i que pt'llce-Jem á liquidação do Lloyd 
BI·asileiro, Patrimoniu Nacional, que está sendo feita pelo 
Minisf.erin da. Fazenda. 

Sala das sessões, 20 ele de~embro de I 923, - lrineu Ma
chado. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Iri
IIC'il Ma0l1ndn; 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
lral.a-se de ma teria ri\Jevan tr e dr um acto de justiça, recla
mado pr.la emenda. 

Pnrn que o ~fmaclo mell!or possa examinar n questão, 
pe•:.!iJ•in ao honrado Helator que concordasse na approvação da 
emr.ndn para constituir um projecto em separado. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peço a palavra para enca
minhar a votação. 

-O Sr. Presidente -Tem a palavra o nohre Senador. 

· O Sr. Vespucio de Abreu (para encaminhar a votação) 
- Sr, .PJ•esirlenl.e, não vojn impedimento para que essa emen:.. 
ria seja apprnvnrla. al'im rlc constitui!' projecto em Reparado. 

Realm0nte, :\ Commissão niio competia approval-a, por
que· continha materia estJ•nnha ao areamento da Viação. Uma 
vez, pOJ•ém. qun n honrnrlo Senador pede que seja elln ap
provnda para consi.Hnir prnjocl.o (i parte, a 11ommissãn niin 
f.P.m cluvida em nccl"rJr]r no rlr.scjo de S. Ex. 

O Sr. Presidente - O Sr. Relator da Commissão modi~ 
fieou n sBu parecer, npinunclo pnrn rruc a mesma seja appro
vnda uf.im de const.ituir projecto em ~eparado, Os· sonhare;; 
que a approvam para ~sso fim, f'lnrirnm levantar-se, (Pa,ttsa) •. 

Foi appro.:•ada, 
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f;:io, sueccs~ivamcnte, nppr•o,·adn:'l :1~ srf!·niniPs 

N. 1 

AJ'I.. O Govc;·no I<eclrJI'ill fica autorizado a estndar as 
CIJillliçõP~ das companhias e ~:mprczas que fazem a navcg-a
f;ão de rabotag·0m nacional, dü fórma a am11arar o transporto 
da pJ•oduccão, eoncedendo-Jhcs, tanto fJuanto possivcl, iguacs 
vantag·cns, cm iclcnLiclndc elo condições c "~ mesmos onus, 
c propondo no fur.uro orçamento as ílotacões que para esse 
ll': isl.!lt: forem ncces~nrins. 

N. 2 

É. F. Noroeste do Brasil: 

Na. verba n. 6 accrescenLc-·se: fiOO :000$ para melhora
mentos da linha no;; pantannrs e eonGtrnccõc's da ponte de Sa
Inb!'a. sobre. o rio Illimnda, c para cnnch1são rins nhras nova3 
j!:í iniciadas, sendo 

Pessoal. . 
ll!aterial . • 

Stt b-emenda 

300:000$000 
200:000$000 

Em vez de : «!la verba 6'-P, diga-se no nrt. · 6• accrescen
tc-so: XVI •. A despe1_1dcr até riOO :000$, e o mais como está 
na l'monda. 

YJ• ., N •. 3 

Ond~J convier·: 

Os continuas c serventes do Conselho Nacional c gunr
rlas munir.ipaes deviclamenl.o unifm•mizndos terão pasRagcns 
gratis nos trens rle suburbios c de pequeno pet•cm•so da lTI;;
trnrla de Ferro Central do Brnsil; nos limit.cs do Dislricfll 
Pcderal. 

N. 1 
w'ica elevada a administ,ração dos Correios em Campanha 

(Minas OerMs) á segunda clnsso, mor.lifie.nndo-se na tabella a 
respcct.iva vrrbn. 

· N. ri 

Ao nrt. 2", accrcsccnlc-sc : 

Estrada de Ferro de Baturité; para ínstallacãd; nm!lliaciio 
p mc)IJornmentos dns officinns; .L 500 :OOOfQOO, 
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N. ü 

Accrescenlc-se onde convier: 
O Governo s;ubvencionar:í com 80 contos annunos a em

preza que se p~opuzcr a rxplnrar a navegar.ão cm deslisadn
rcs (hyc'lro-glisscnrs) ·de PoPlo Espera.nca ii. Cuyabá no Es
tado de Matto-Grosso, desde que a mesma se obrJguo a fazer 
11ma viagem redonda por semana, conduzindo ns malas do 
correio, em combinaçiio 'com os trens mais rapídos da Estra
da d:e Ferro Noroéste do Brasil, sem exceder do 30 horas 
ó percurso numa mesma. dircc~üo •. 

Sub-em~nda 

Em vez de - o Governo subvencionará- alga-se: ''Ficn 
o ·Governo autorizado a subvencional'". 

N. 7 

Onde convier, accrescente-se: . 
Art. E' permittido aos funccionarlos o diaristas da 

Estrada do Ferro Noroeste do Brasil, que fizeram parte ·da 
.. sociedade Cooperativa dos Empregados da Estrada de Ferro 
No roeste do Brasil~ consignar mensalmente a esta até dous 
terços dos seus ordenados ou cliarias, para pagamento dos 
l'orncciment.os que tiverem recebido, na fórma do.s respe ... 
c ti vos estatutos. 

§ . Os empregados da. «Sociedade Cooperativa dos 
Empregados da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil~ teriio 
direito ás mesmas vantagens de que gosam os :funccionarios 
das estradas, com relação ás passas·ens. 

E' annunciadn a votacüo da seguinte 

EMEND,\ 

N. 8 
Verba 3•: 
St1bstilua-sc a emenda 11. 9 pela seguinte: 
«A' sub-consignaoiio n. XI~ e ao n. :13, da sub-consisna·

não I da consignn1;1io o~:!\laterial~, da verba 3", nccrescente-se: 
· «<nclusive a linha entre S. Lom·en{IO e Santa 1\it~ do 
Áraguaya, no Estado de lllatto Gro.sso. rei'orcando para cssB 
fim c pela forma seguinte as verbas propostas para· as duas 
snb-consignacões: 

Na ~nb-consignaçiio XII: ao n. 112 75:000$000 
(Possonll no n. 113 15:000$000 90:000$000 

1\'n suli-consignnNío r: ao n. t3 30:000$000 30:000$000 

. (l\[at.er_inl) 

o Sr. Luiz Adolpho - Peco n pnlavm para oncnminhnt• 
r. v o taçfio. 

. ' 9 Sr. President!l ,..., r,r.m n palavra o nobre ::;onndor. " 
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O Sr. Luiz Adolpho (para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, eu appellaria para o nobre Senador, Relator 
na Commissão de Pinan~as do orçamento ela Viação, afim de 
que S. Ex. J•econsidere o parecer que deu a respeito desta 
emenda. Trata-s'l de uma medida de- grande necessidade para 
r.; .Estado àe Matfo Grosso, sendo attendida pelo prolongamen~ 
to da linha tclet,l'aphica de São Lourenço :á Santa Rita do 
Araguaya, na;; fronteiras de Goyaz. Nessa ~ocalidade se teem 
e:sLabelecido tdLimamente muitos forasteiros vindos do rio das 
Garças e •je outros. E' uma população heterogenea que neces
~ita do amparo c d~:. protecção das autoridades que se acham 
f'm Jogar muito distante de Cuyabá. 

0 SR, A. AZEREDO - .Apoiado. 
O Sn. Lurz ADoLPHO- Embora a emenda represente uma 

1.lespeza para u (ln,•erno da União, lie cerca de 200 contos, devo 
informar a Ca~a que u :}overno de Matto Grosso contribue 
com SO contos. 

Era o que eu l.inha a diler. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peço palavra para encami
nh a.r a votac.ão. 

O Sr. Presidente .- Tem a palavra o 'nobre Senador. 

O Sr. Vespucio de Abreu (para encaminhar a votação) 
- Sr. Presidentn, o Senado acaba de ouvir as considerações 
feitas pelo i!lustl·c representante de .Matto Grosso. 

Como S. Ex. fez sentir, essa linha tele'5I'aphica não está 
a cargo da fi•lPilrtiçü.o GP.ral dos Telegraphos. FOI const~uil:la 
pela commissãu nondon e para e!la contribuem conoommttan-. 
temente o Governo da Uaião c o de :Matto Grosso. . 

Nestas condições, não sendo uma linha construída pela 
Repartição Geral dos Telegraphos, não p6de ser custeada pela 
verba geral l:la mesma. 

Assim, par~r·em.:.me justas as ponderações feitas pelo re
presentante rle 1\fatto Grosso e o Senado, !'m sua sabedoria, 
poderá approvat· essa emenda, conforme soHcita S. Ex. 

O SR, A. Az,EREDo - Apoiado. 

O SR. VEspt•Cto DE A '!IRE! r - Era o que et:! tinba a dizer. 

. O. Sr. Presidente - O Sr. Relator modifica o seu pare
cer sobre a emenda n. 9, acceitando-a. Os Srs. que a appro
vam, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvada. 
E'· annunciada a votaçlio ·da seguinte 

EMENDA 

N. 20 

Primeira parte 

Fica o Governo autorizado á oonLractar com o Dr. !Miguel 
Couto Filho, ou empreza por elle organizada, e pelo ·processo· 
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que o Governo ,iulgar mais acer'Lado, sem onus para a União, 
a oonslruccão e exploração de um cáes de embarque e de
sembarque e do, respectivo porto c sua el."Ploracão, na cPraia' 
do Forno" e immediacões, municipio de Cabo Frio, Estado do 
Hio rlt.l Janeiro, sem onus para o Thesouro e com os favores 
da Legislação em vigor. 

Segunda parte 

Par·agr•apho un ico. Fica o Governo igualmente autori
ilado ú. contraclar com o mesmo Dr·. Miguel Couto Filho, oti 
omprczn por ellc organizada, sem onus para o Thesouro, com 
os favores da Legislação em vigor, a construcciio e explora
ção da !in h a fprrea necessaria para est.abelecer ·a ligação desse 
cáes o porto com as «Sal i nas Per•ynas» c outras, bem como a 
cid!lldc de Cabo Frio ~ com rêde ferro-viaria já existente na 
região, resalvaclos os direitos ·de terceiros .. 

Sala elas sesRõe;; em 20 ele dezcmbr•o de I. 923. - José-
Murtinho. · 

O Sr. Vespucio de Abreu - Pe~;o a palavra pela ordem 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Vespucio de Abreu (para encaminhar a votaçção) 
- Sl'. Presidente, a segunda parte desta em onda estava con
siderada c:omo prejudicada, porque parecia collidir com a 
de n. 22. Entretanto, não se verificando esse facto, tra
tando-Ao de assnmptos dil'ferentes, ella não esbl prejudicada 
e assim! póde ser appr·nvada pelo Senado. 

O Sr. Presidente - O Sr. Relato!' modificou o seu pare
cer sobre a 2' parLe da emenda. 

Os senhore~ que approvam a emenda, integralmente 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvada. 
São rejeitadas as seguiut.es 

EMENDAS 

N. 32 

Verba 2• cCorreió·s~ : 
Destaque-se da verba destina~a a obras as segu inLes: 

!Para adnptncão do predio occuplido em Maceiõ 
pela Administração dos rG:Jrreios de Alagoas, 
segu!!d.o o 9aleulo orçamentaria da mesma 
admrm~traçao . .. .. .. . .. .. ... .. .. .. .. .. 135:000$000 

Para mobiliario da aãministração e das agen-
cias principaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .tO :000$000 

Para acqn i si cão de um auto-caminhão para 
transporte de malas entre o port:l de Ja
raguú e o edificio da Administração em Ma-
oeió . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 :000$000 
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Pat•a acquisicão d~ uma lnnclm a g·nzolinn, indis-
pr.nsnYL'I an ll'nnspol'it~ mnl'it.imo .......... ::0:0000000 

Sala tln~ scsoürs, 20 (Jr. rlczemhro de t023. - Bnscliio c/1: 
,1 nrl"'1.de. - il'rau.jo 'G6r:s. 

N. :l:í 

Na conaignacuo «P·~ssoal» ela YCt'l1a i!" «E. F. C. do Bra
sil» trnnsfi!'am-sc ü :000$000 ela sub-consignaçãd -de n .. 2:í4, 
'Para a de n. 50, e ne;;la, onde se diz «quatro medico:;» digu-so 
~cinco medico~», sendo um occulista c outl'o para SCI'I'ir cm 
Sfio I>nulo. 

N. 40 

Rerli.in-se assim a verba H' - "Museu Nacional ... : 

NATUUEZA DA DESPEZA 

Vet·ba u• 
' ( 

M1tseu Nacional 

(Decretos ns. 11.896, de i4.de janeiro de i916 e 14.356, 
de 15 de setembro do 1920, c lets ns. 3.074, de 7 de janeiro 
ele 1 DHl c 4. 242, ele 5 de janeiro de i921' . 

Consionaç!io "Pessoal" 

i - Pessoal permanente. 
Papel 

Fixa Vari~vel 

Ord. Grato: 

f. 1 director , • ... i2:000$ 6:000$ 18:000$ ,, 
1, professores che-~-

fes de seccão. 8:000$ 4:000$ 48:000$ 
3. 1 professor chefe 

de labora-
to rio • • o o 8:000$ 4:000$ 12:000$ 

4. 3 professores sub-
sututos . • G:400$ 3:200$ 28:800.~ 

50 2 assistentes ... ll:-100$ 3:200$ i9:200$ 
{i. O preparadores () 

um prepa-
dor conser-
vadot• • G:400$ 3:200$ 67:200$ ,. 

• " 7. 1 secretario • • o o • 5:600$ 2:800~ 8:400$ 
8. 1 hibliotltecnrio ar-

chivista, cite-
fe ele secção 
de bibliotltc-
ca c arcltivo 5:600$ 2:800$ 8:-iOOf 

9. i dcsenltistn c ali-
s-rnpho .: ~·: 4:000$ ~:909$ ~;000$ " 



I 
•• 

10. 1 cscripLUt'Ul'io . . 3: GOO$ 1 :SOO$ 
:U. 1 sub-bibliothcca-

rio •I ~·· ••• ·~ 
1!l. 1 porteiro . o ••• 

3:.200$ 
3:200$ 

1:600$ 
1:600$ 

H . 1 cscrovenle da-
ctylos:l·apho 2:400$ :1 :200$ 

15. 2 corroias o o • • • 1 :800$ . 800$ 
:IG o 1 modelador (salario mensal 300$) o 

:17. 2 praticantes (salario mensal 250$ • o. 

:18. 1 carpinteiro (salario mensal 240$) . 
i!l. 1 jat•dineiro feitor (salario mensal 

2008) • . o •• • ••• o ••••••• o • o • 

20. 4 guardas de :1• classe (salarío men
sal de 180$, comprehendendo 
o augmenlo de 20 .% estipulado 
no art. 150, paragrapho 1•, da 
lei n. 4. 555, de :10 de agosto de 
1922) . . • • .•......... o • ••• 

21. t2 serventes do i' classe idem, idem) 
22. 2 guardas de 2• classe (salario men-

sal de 125$, idem, idem ...... . 
23. 5. serventes de classe (salario men-

sal do 125$ idem, idem. . .... . 
2·L 10 jardineiros, idcn1, idmn . . ... . 
2ti. auxilio para aluguel ele casa do 

po!'Leiro ú razão de 100$ mensaes 
!!ü. Auxilio pat•a fardamento de dous 

correios, á razão de 300$ an
nuaes, e de seis guardas c 17 
serventes it razão de 200$ an
nuaes, para cada um, sendo o 
pagamento feito em pt•estacõcs 
scmcslracs .................. . 

Auxilio para conduccão de dous 
correios cm objecto de, servi
co ú razão de 2$ .diar i os . o ••• 

JI - Pessoal variavel. 
27. •rrabalhadores, operarias, vigias e ou

tros auxiliares admittidos tem
porariamente, segundo as ne
cessidades do serviço, perce
bendo salarios de 100$ a 300$ 
n1ensaes . . ................ . 

III - Pessoal conLt•aclado. 

Pttllcl 

Jt'ixa rw·iavvt 
G:400$ 

.!.:800$ 
4:800$ 

3:600$ 
4:800$ .r 
3:600$ 
ü:OOO$ 
2:880$ 

2 :490$ 

S:G40$ 
25:920$ 

3:0008 

7 :500-~ 
:lfi:OOU$ 

:1200$ 

5 ::WO$ 

•i',,, 

"' ... GO :0<10.$ 

,(ArL. 4", alinea 3", da lei n. 1.606, de 
.29 de dezembro de 1906 e art. 72 e seu 
paragrapho da lei u. 2. 544, de 4 
etc janeiro de 1912) o: · . ., .' :·. 

Quola 1 •, Pcs$oal jtí conLracLado: 
.28. ,\.lt'rcdo rlc i\[oracs CouLinho Filho, 

auxiliar da Scc,;ão de Authro
polo,;da,, EL!mographia c Ar
clwologm. Dala do cop.J.ra-
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cto: 4 de novembro de 1922; 
prazo : tres annos a contar de 
13 de outubro de 1922; data 
do registro do contraato no Tri
bunal de Contas : 17 de novem- · 
bro de 1922. Gratificação men.-. 
sal de 8001 . . .............. ; 

Edward May~ naturalista viajante. 
Data ao contracto : 5 de abril 
de 1923; prazo : dous annos a 
contar de 1 de janeiro de 1923; 
data de registro no Tribunal de 
Contas: 4 de junho de 1923. · 
Gratificação mensal de 800$ •. 

Emilie Snethlage, naturalista viajante. 
Data do contracto : 5 de abril de 
1923; prazo: tres annos a con
tar de 1 de janeiro de 1923; · 
data do registro do contracto no 
Tribunal de Contas : 4 de ju
nho de 1923. Gratificação men-
sal de 800$ ............ .. 

Quota 2• Pessoal a contractar: 
31. Para occorrer ao pagamento de pes

soal technico a contractar, não 
podendo exceder de 1:000$ as 
respectivas remunerações men-

Papel 
Fi:&a Variavel 

9:600$ 

9:600$ 

9:600$ 

28:800f. 

saes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 : 0001 

IV - Diarias, ajudas de custo, grati
ficação e substituições regulamen
mentares. 

32. Para occorrer ao pagamento de dia
rias, e ajudas de custo Jlara 
excursões scientificas no mte
rior do paiz e por serviços pres
tados ou a prestar fóra da séde 
da repartição . . .......... .. 

33 . Para pagamento de gratificações ex
traordinarias por serviços pres
tados fóra das horas do expe
diente, e differença de venci
mentos por substituições re-

gulamentares ,.. c. .. • " ~ ••• " •• 

28:800f 24:000$ 

ao:ooos 

20:000f 

50:000. 
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Consignação "Material". 
:1.. • - Material permanente (acquisicão e 

despezas de conservaoão, reparo e 
alterações que augmentem o seu va
lor, quando os respectivos trabalhos 
não forem executados por adminis-
tração). · 

:1. L1vros, revistas e jornaes, por com
pra ou assignatura, e encader
nação dos mesmos . .. ......... 

2. Machinas de escrever e calcular .•... 
3. Productos naturaes e specimens para 

as colleccões e mostruarios ..•.• 
4. Machinas, apparelhos

1 
instrumentos, 

modelos, e utensi ios .para os la
boratorios, .. secções e trabalhos 
{lhotographicos e typographicos . 

5. Pubhcacão dos archivos do Museu, seis 
boletins, guias, catalogo e rela
torios e trabalhos scientificos ela
borados pelo pessoal do estabele
cimento (renda da Imprensa Na-
cional) , . ; ...... · .· ........... . 

Para confecciio em impresslio de qua
dros muraes de Mmeralogia, Bo
tanica, Zoologia, Ethnographia .. 

Para publicação e confecção da· Fauna 
Brasiliense . . . . ............. . 

6. Obras de conservação, ·melhoramentos, 
reparos e limpeza no edifício e 
suas dependencias .' . . ....•••.• 

7. Ferramentas e utensilios de carpinta-
ria e jardinagem . . ......... . 

8. Mobiliario, ventiladores, campainhas e 
bygiene do edifício e suas depen-
dencias . . .................. . 
n - Material de consumo (ou 

de transformaeão). 
9. Artigos de expediente e de desenbo 

e o necessario á impressão de ro
tulos e gravuras, e a encadernaçllo 
e tratamento de livros quando es
ses serviços forem executados· no 
proprio Museu· .. . ........ · ... . 

.iO. Drogas, substancias e outros materiaes 
para os laboratorios, para o gabi
nete photographico; para a con
servação das oolleccões; e para o 
preparo e monta~em de specimens 
e objectos de v1dro ou porcella
na e outros de pequena durabili
dade, necessarios aos respeoti-' 
vos trabalhos .............. . 

Papel 
Fiza Variavel 

20:0001 
3:000$ 

t2:000$ 

20:000$ 

30:001)$ 

48:000$ 

36. :t)UO$ 

26:1J')0. 

tli:OOO$ 

6:000$ 

20:0001 



330 .\~XAEt:i ·DO SEX .. \00 ;.:.:.: 

N.\'l'tJBE~.\ D.\S l!B~i'llSAi:> 

l'(lpel 

Jt'ixtt .Variavcl 

1 i. Lampadus clcclricas ·c outros artigos 
para illnmina(;ão c para a distri
buição de gaz c energia electrica 
o conservação das respectivas in-
stallaçõcs . .................... . 

12. ·Al'LiKOS de consumo necessarios aos 
serviços de copa c toillete c no as
seio c hygienc do edifício e suas 
depedencia.s . .................. . 

13. Madeira, ferragens c .. out,r.os artigos 
para a confecção, reparos, pintura 
c conservação dos mosti·uarios, 
armarios e outros moveis e a con
fecção de collecções didacticas ... 

14. Jllatcriaes de construccão c out,ros ne
cessurios aos reparos c obras de 
conservação do edií'icio e mais dc
pendencias do 1\Iuscu ..•••.••.•.• 

:15 ;· Plantas e sementes, adubos, cort•eqti
yos, insecticidus c fungicidas pam 

os trabalhos do Horto Botanico c 
.iardins annexos· ............... . 

Para o preparo ele cultura e acquisição 
l! estudo de plantas brasileiras nu
civn~. :rnedicinaes ou toxicas ..•... 

ComhusLivcl, lubrificantes para ma
chinas,. n1oLorcs c co:nservacão 
dos n1esinos . .................. . 

Comprn e ali~nenLncão . de anim.aes 
· para estudo c .expcriencias .... ._. 

III-Diversas despe:r.as. · 

JG. Edilacs, annuncio,; o outras publicn
cões de caracter transitorio feitos 
nos jornaes ou revistas ..•..•..•... 

i 7. Despezas de gaz, nlectricidade e appa
rclhos telephonicos ............• 

18. De~púzas tclegraphicas (renda da Re
partição Geral dos 'l'elegrnphos) . 

J U. Dcsrwws vostacs com a correspon
doncia para o exterior da Repu
!Jlica (!'lmda dos Correios) .... ·· . 

20. Passagens c dcspezas de trauspQrtes de 
pessoal, inclusive aluguel de ani
li1!HJS, pastos e cocheiras para os 
me~mos, embarcações, automoveis 

,I c out~·o~ vehic.ulo~., .. , , ...... , .. 

3:000$ 

3:000$ 

Já:OOO$ 

2o:oooe 

2:000$ 

24:000$ 

12:000$ 

6:0001 

4001 

6:000$ 

300$ 

• i8.:00,0f. 



SE:»S,\0 EM 27 DE DEllllM!lHO DE :1 !)23 337 

NATUREZA DA DESPESA 

21. Carretas, fretes o transportes de mate-
I'ial ......................... . 

22. Lavagem de toalhas, aventaes, capas 
de mobiliario e outras pecas usa
das no serviço do estabeleci-
mento ............ : .......... . 

IV-Auxilio para custeio do Mu
seu Goeldi 

23. Auxilio ao Estado do Pará para o 
do Museu Goeldi ............. . 

São approvadas as seguintes 

JilMENDAS 

N. 21 

Accrescente-se in fine: 

Papel 
Fixa \'.arwvel 

3:000$ 

1 :200$ 

50:000$ 

Paragrapho unico. As linhas de Montevídéo a Corumbá, 
Corumbá a Porto Esperanço. o Corumbá a Cuyabá serão todas 
contractadas com o Lloyd Brasileiro, pelo prazo do cinco 
annos, podendo o Governo, paro. esse fim, abrir os creditas e 
realizar as operaoões de credito que forem necessarias. 

Sub-e,menda 

Após as palavras: - Lloyd Brasileiro -, accrescente-se 
as palavras: "ou com quem m,ais vantagens offerecer". 

N. 22 

Ao art. 6•, n. XIV : 

Eleve-se a 2.000:000$ u quantia destinada ao prosegui
mento da Estrada do Ferro Oéste do Minas, de Patrocínio a 
Catalão. 

Sala das sessões, 26 de dezembro de 1923 • ...,.-:llm•menc
oildo 'de Moraes. -Ramos Caiado. - Oleoario Pinto. 

N. 25 

Art. Continua cm vigor o art. 117, da lei n. 4.632, de 
6 de .ianr.iro de 1923. 

Em 20 de doznmbro do 1!l23. - Dcmardo Monteiro•. 

S.-Vol. ' 
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N. 26 

ruedija-se assim a subconsignacão n. 22 de Material da 
verta 2• - Correios - «Despezas eventuaes - inclusive réis 
11 :543$200 para pagamento á Prefeitura de Bel! o Horizonte 
pelo calcamento do passeio fronteiriço ao edifício dos Correios, 
na Avenida Ai'fonso Penna, 80 :000$:~> elevando-se o total da 
verba de 10:000$000. 

Em 20 de dezembro de 1923. - Berna1•do Monteiro 

N. 27 

unae convier: 
Ao § 1 • do art. 2", após as palavras "servlcos outros au

torizados pelo Governo <accrescente-se: inclusive a ligação da 
cidade de Annapolis~ os ramaes de Capella a Lavras :e Salgado 
a Estancia. ,_ Pe1·eira Lobo. 

N. 29 

Onde convier, accrescente-se: 
Fica o Governo autorizado a praticar, por intermedio da 

Inspectoria de Seccas, lodos os actos que considerar necessa
rios á incorporação aos trabalhos da mesma inspectoria das 
obras de construcção da estrada de rodagem, entre Alagoi
nhas e Inhambupe, no Estado da Bahia, comtanto que nãD 
despenda, inclusive com a terminação das referidas obras, 
quantia superior a 490 :000$, PQr conta da verba iS•, do pre
sente orçamento. - Pedro Lago. 

Sub.emenda 

Em vez de: "verba 18"", diga-se: "verba 26•'·. 

N. 30 

Onde convier, accresccnte-se: 
Fica o Governo autorizado a providenciar no sentido da 

conclusão das obras do porto da Bahia, entre a construccão 
<l:i chamada Avenida Jequitaia, podendo fazer os accõrdos, 
abrir os creditas ou realizar as operacões de credito, que con
siderar necessarias, inclusive no tocante ao ajuste celebrado 
com a Associação Commercial de S. Salvador, para a des
apropriar:ão do seu edifi·cio, ajuste que poderá modificar da 
.fórma pÔr que entender mais compatível com as condicões 
actuaes. - Ped>'li Lago. 

N. 31 

Fica o Governo auLor.izado a fazer a concessão para a 
const.ruceüo, uso o goso do porto dn Barra do Rio de Contas, 
no Estado da Ballia, ao Engenheiro Carlos Anguslo de Mi- I 
randa Jordão ou á emprezu que pelo mesmo fOr organizada, 



I 
I 
I 

I 
I 

I 
• 

I 

SESSÃO EM 27 DE DEZEMBRO DE 1!)23 339 

sem onus algum para a União, devendo porém, os esLudos fei
tos para o 'melhoramento, serem submettidos á sua approva
cão, firmando-se o respectivo contracto cm o qual se consi~ 
snará que as taxas a cobrar pelos serviços praticados serão 
reguladas, cnmo limite maximo, pelas adoptadas no porto de 
S. Salvador. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923. - Eusebio de 
Andrade. 

N. 34 
Ao art. 6•: 
1Supprima-se o n. XV do art. o queautoriza o Governo 

a arrendar ao Estado do Pará a E. de Ferro do Norte do 
Brasil. 

Sala das seE>sões, 20 de dezembr:> de 1923. - Hermene
gildo de Moraes. 

N. 36 

Fica o Governo autorizado a conceder aos navios perten
centes a Pratos & Comp., as mesmas vantagens e regalias de 
que gos:un os navios .ria Companhia Nacional de Navegação 
Cdstcira, excepto a subvenção, 

Sala elas Commissõcs, 19 de dezembro de 1923. -Bernar
dino Monteiro. - Mw·ciUu rle Lace1·da. 

N. 37 

Onde convier: 
Art. E' o Governo autorizado a conceder aos cegos da 

«Liga de Auxílios Mutuas dos Cegos no Brasil; com pessoa 
jurídica e séode nesta Capital, passe 1:vre de i • classe, para 
qualquer ponto do paiz. nas vias f~rreas e mariLimas, adminis
tradas pelo Governo Federal, ou a cllfl subo1:dinadas,_ quando 
os referido~ eegos anrlcm í'm pr·npa;;ando da mstrucçao c pro
duetos manufacturados nas nfficin:tR da precitada Liga. 

Art. O favor de que trata o artigo precedente será ex-
tensivo aos cegos dos Estados e arrabaldes desta, Capital, que 
desejarem instruir-se 'ou aprendct• qualquer officio nas es
colas e officinas d3: referida liga. 

N. 41 

Onde convier: 
"Ficam I•cvigorados em Hl24 os saldos dos exercícios de 

1922 e 1923 existentes nas verbas destinadas á conslrncoão 
da ponl.e Bonedicto Leito, na Esl.racla do Ferro S, Luiz a 
Therezina, sendo com os dilas sa!clos tambem liquidados os 
compromissos contrahiclos naquelles exercicios e podcnclo o 
Governo pt•ot·ognr ou rever o njuste feito com Brombe:•g 
& Comp., para a consl.rucção da alludidn ponle, caso julgun 
conveniente, ou continuar ·as olwas administrativamente." 
- /(lsé Euseb'io. 
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Sub-emenda 

Supprima-sc as palavras desde - o podendo o Governo -
até o fim. 

Ao n. III do n.rL G", accrescente-sc após as palavras: "ca
sas alugadas" - as palavras: "inclusive um prcdio na capital 
do Estado de Goyaz para o serviço dos "Correios o Telcgra
Jlhos." 

São rejeitadas as ses·uintes 

EMENDAS 

N. 48 

Ficam creados dous Jogares dC\ carteiros na agencia d1~ 
·!' classe de Nova Friburgo, Eótado do Rio de Janeiro, de .. 
vendo correr a desp•cza pela sub-consignacão n. 135, «Venci
;ncntos fixados, - pessoal das agencias. · 

N. 49 

Onde convier: 
Fica o Governo autoriz~do a dispender a qua;ntia neces

sat•ia, mas nunca superior a •il'Cm contos de réis (1100 :00.0$) 
~om a desobstrucçãío do Rio Guapia9sú que serve os muni
cipios de Habot'ahy, M~gé e Sant'AThna 'de Japuhyba, no Es
tado do Rio de Janeiro. 

N. 50 

I•'ica elevado a 6 o .numero de fieis do thcsoureiro da 
Administt·ação dos Gorrcios do EsLado do Rio de JI!Jnoiro, de
vendo correr a despeza pela sob-consignação n. 92 «Venci
mentos fixados, pessoal da Administraçito. 

N. 51 

Accrcscentc-se onde convier: 

Serão augmcntados para 2:400$ o 2:640$ annuaes, re
spccUvamenlc, os vencimentos dos praticantes ele escripta e 
escreventes ela E. F. C. do Brasil. 

Rio, 28 de novembro de 1023. - .illal'cilio de L.o,cm•da. 

N. 5-i 

Onde conviei·: 
Art. E' 'aCc:·cscida de 2!1i :000$ a verba «Materiab da 

Estrada do Fc1·ro Noroeste do Brasil, afim do ser effectml•ila 
a acquisição ele um wagon-amhnlancia, segundo o plano do 

·autoria do engenheiro Ayres Ferreira iB'arroso Jumor, c já 
b·pp!'OI'atlo pelas l'~pal'l.ii;Ü()S fcc!eracs competentes. 
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Paragrapho uni c o. Ao auto r elo projecto não ca1berd 
quaesquor vantagens por parte r.:Jo Governo, cahendo~J.he a 
attrihuicão da ·fiscalizaçã-o {la construccão do referido wagon, 
correndo os ~cus vencimentos no estransreiro e despezas do 
viagem, por conta da firma contractadora da construcção. · 

Sala das Commissões. 30 <de novembro de :1.923. - Josl} 
Mu1•tinho. 

N. 58 A 

A' verba ~ERtrada de .Ferro:.>, consignação «Estrada de 
Ferro Oeste de Minas»: 

Augmcnto de 3:000$ para pagamento dos vencimentos de 
agcn to comprador ou oncarrC'gudo do E~criptorio no Rio do 
Janeirr,, 

Sala das ~e;;siiea, 
Lar.erde~. 

Onde convier: 

de dezembro do Hl23. - Jlal'l'Ílio de 

N. 67 

Ficam equiparados na Estrada de Ferro Central do 
Brasil, os conductores de trem de 4" classe aos agentes da 
mesma categoria, para t.odos cffeitos. 

N. 68 

Onde convier: 

Art. Para a aposentadoria dos empregados de Fazenda 
contf:m~sc como serviços uteis os que, em quaJ.quer tempo e 
em cargos remunerados. tiverem sido prestados nas reparti
;;õs du Fazenda provinciacs, ou na Camara Municipal da 
Côrto, considerando~so obrigatorio um terco do servioo nas 
ropnrt.içõos de Fazenda Nacional. (Art. 40, do decreto nu
mero 2.343, de 20 de janeiro de 1859, art. 24 n. 2, do decre~ 
lo n. ·L 153, do 6 de ahril de :1.868). 

Sala das sr.~sões, em 24 r! e rlezem\wo rlr. 1923. -h·iiW!/ . 
Machado. 

N. 71 

Vrrhn 10• «Inspectoria Fr.dr.rnl rle Navl'gn~íio,, 

Onde convier: 

Art.. O porteiro o o confinno da Inspectoria Federal do 
Navcgaçüo, teriin OR sl'ius vencimentos equiparado.~ nos rlc 
Jgunl classe da Rcmirl.icão Gm·nl dos Tclcgraphos. devendo ser 
angmentarln a rubrir.n pessoal. na Hl' dn importnncia necell
snrio: para tornar effcctivo o referido angmen!o. 
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N. 7ol 

A nccregr.entar onde melhor ct•nvier o seguinte artigo: 
«E' concedida franquia: postal e telegraphica á correspon

dcncia official da Associação Central de Defesa Econo!llica do 
Norl.o com sédo na Capital da Republicu 

N. 75 

Onde convier: 
Os funccionarios, que servem como auxiliares de estacões 

dos telegraphos, que contarem mais de dez annos de serviço, 
vencerão uma diaria de .:>ito mil réis (8$000) . 

N. 76 

Onde convier: 
Art. Ficam equiparadas, para todos os effeitos, as 

agencias do Correio, situadas na avenida l:lio Branco e no 
largo de Santa Rita. 

Sala das sessões, dezembro de 1923 .. 

N. 76 A 

Onde convier: 
Ficam equiparados os vencimentos da agente do Correio 

da Agencia de i:ianta Rita e suas dnas ajudantes aos de suas 
collegas da avenida Central; feitas as necessa!'ias alteracões e 
correcções na respectiva verba. 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - Irineu Machado. 

N. 80 

Na apuraçã:o do tempo de serviço dos empregados da E. 
F. Central do Brasil serão c:~ntados, para os effeitos de apo
sentadoria, os dias 'em que os mesmos fizerem, ou vierem a 
fazer promptidão, aguardando ordens para substituição tios 
!.'mprcgados off.ectivos. 

N. 82 

Continuam cm vigor as disposições constantes do art. 117 
da lei n. 4 .632. dn 6 de ,ianeiro de 1923. 

Na impossibilidade absoluta de serem gosadas as allu
didns férias, serão as mesmas consideradas excesso de serviço 
e pagas, na proporcão que deixarem de ser gosadas, pelos 
respectivos s.aldos de verbas orçamentarias ou ainda pela 
renda eventual. 

N. 83 

Em obscrvancia ao que preceitúa o art. 97, da lei nu
mero 3.232, de 5 de ,ianeiro de 11117, adiaria dos empregados 

I 

I 
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dos trens da Estrada de FeNo Ceniral do Brasil. quando em 
viagem no interior será de 6$, ex-vi do aviso n. :17, de 16 do 
janeiro de 1920, organizando a tabella respectiva. 

N. 86 

Verba 6' - Estrada de Ferro Central do Brasil: 
Ao n. 113 da sub-consignncão "Pessoal", onde se diz: "117 

conductores de 4' classe a 3 :300$", diga-se: "120 conduclores 
de /1' classe a 3 :300$000". 

N, 88 

·-':. vs vencimentos do actual encarregado especial das con
sor\'ns de carros das estações Central, Marítima, S. Diogo, 
D. Clara e Dcodoro ficam equiparados, para todos os effeito.~. 
aos vencimentos dos mestres das officinas de Engenho rlc 
Dentro, fazendo as ncce"Ssarias alterações nas verbas respe-
ctivas do orçamento da Viação. · 

Art. Fica equiparado o car·go de chefe da Secção de Ex
pediente da Repartição de Aguas o Obras Publicas no de chefe 
da Secção de Cn.ntabilidarle ela mesma Reparti!;ão, feita a ne
cossaria c consequente rectificação na respectiva verba da 
labella 

Sala das sessões, dezembro d11 i923 - lrinett ,llachado. 

~. llO 

Onde convier: 
O Governo promoverá, na primeira vaga de engnr.hcil·o 

<.le primeira r.la;se, que :1r~ verifique no quadro da Repnrti
•;ão de Aguas e Obras Pnb!ic•a>, mesmo por augmcnto dcSriO 
quadro, cm virtuce de reforma, o engenho;ro de ser,lind.1 
l!lagse, actual inLcr ino, do !!• Districto, da mesma repartiçiio. 

Sala das sc~sces, dez,Jmrn•o de 1923. - b•inett MacluuJo. 
São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 47 

Fica crendo um lagar de the&oureiro da agencia de :1' 
clasJe de Nova Friburgo, no Estado do Rio de Janeiro, com o 
vencimento :mnual de 3: i 00$, inclusive i 00$ para quebras, 
Jevendo correr a despcza pela sub-oonsignaçãi) «Vencimen
tos fixados> - pessoal das agencias. 

N. 55 

Onde convier: 
Art. Fica revigorado o credito de 5,(}60 :000$, aberto 

pelo decrcf.o n. 15.91!, do 29 de dc"2embro de i922, que, de
pois de ser registrado pelo Tribunal de Contas, dever:í occor-
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rcr :is clcspezas rmpcnhaclas ú sua conta c Já relacionadas 
p;na pag;amentn ]lO!' clcposit.os do cxcrcicio de Hl22, pocJ.;rHla 
,, GovrJ•no fazer a~ ncccssaríns opcra~~üos ele crerlíto. 

Snla dns snssúrs, '15 rio clczemht•o elo HJ:!B. - Mm•ciiio de 
Lrwerrla. 

N. 56 

Fiea revigorada a autorização eonsLantc do art. '125 d11 
lei n .. J. G32, dr. G de janeiro ele I !l23. - lda1'cilio de La
cerda. 

N. 57 

Onde convier: 

Afim do qnc não sejam paralyzaclos os trabalhos c scr
viç.os de dragagem c dcsobstrueção do Rio ,Japarallyba c ea
naes no Estado do Sergipe, con~oantc cm lei de I R ele agosto 
de Hl22, 500: 000*000. - Pm·wrra Lobo. 

Snb-ernenda 

Em vez de "onrlc convier", diga-sn: ArL (i•, n. XVIII. 
II, ria consignação "Mte!'ial", ela verba. 

N. 60 

Onde con·vier: 

Para o exacto 'eumprimcmlo do que dispõe o art. 89 da 
lei n. 4.655, de 10 de agosto de 1922, as associações de classe 
de funccionaríos da E. F. Central do Brasil, que já vinham 
prestando fianças em favor de seus associados perante aquel
la Estrada pode.rão continuar a fazer os descontos relativos 
ás obrigações contr~hidas por seus associados, cm folhas de 
pagamentos. 

N. 61 

Fica o Governo autorizado, por intermedio do Ministro 
da Viação ú facilitar nos portos, onde a providencia se,ia de 
reconhecida utilidade, a installação de entrepostos, de grande 
capacidade, para armazenamento de genoros alimentícios, es
pccialmonl.c cercaes, destinados ú exportação e consumo local, 
on pJ·úvrnienlcs de importação, c que não necessitem do em
prego do frio para a respecl.iva conservação. 

Para aquelle fim poderà o Governo, a seu ,juizo, vender 
os terrenos de que possa dispor ás cmprezas nacionaes que se 
disponham a inslallar os mesmos entrepostos mediante pa
gamentos que não excedam de vinte annuidades. 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 1923. - j)Janoel 
Borba. 
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Sub-emenda 

Após as palavras "Ministro da Viacão", acerescentc-se: 
"c sem onus para a União". 

"i. 64 

Fica o Governo auor1zado a mandar construir nas offl
cina•s da Estrada de Ferro Central do Brasil ou cm outra 
qull!lquer que melhor vnntil!gcm offcrcça, um carro mode'lo de 
nm novo sysf.cma de viação ferJ•ca indescarrilavcl, de Alfano 
Branco, e bom assim de um trecho de linha afim de demons
trar a pra~icabilidade desta invenção, a •qual se destina a 
tl'llnsportc rapido de passag;ciros o do meroa:dorias que neces
sitem transporto urgente; podendo para esse fim dispender 
aLtS o mnximo de cento o •oitenta contos de réi~. 

Sub-cmcnda t.-' ...... , .. ~ ·~ .... ' 
Accroscente-se, in tine: - pelo n. (\ da snh-consignao'l.o 

rr. da consignaef!o ~Material», da vel'hn o•. 
N. 35 

Em vez de: - ~Estrada de Ferr·o de Goyaz (prolonga
mentol, 4. OüO :000$», diga-se: - «Estrada de Ferro de Goyaz 
t prolongamento). 6. 000: ooosooo~. 

N. 72 

Onde convier: 

Arf. Continuam em vigor os arts. 94 e 95 da lei nu
moro 4. 632, do 6 de janeiro de 1923, na parte relativa a'o prro
longamcnto ào ramal que parte do kilometro HO da linha do 
Sítio (al't.. !Jft) e da Estrada de Ferro Oeste de Minas (art. ,95). 

N. 77 

O cargo de porteiro da E. F. C. do Bra:s1l, será de ac
()e.sso para os continuas e os Jogares de continuo serão pre-

1 nnchidos poln.~ scrvcnt.~.~ mais antigos de cada Divisão. 

Justifi.caçõ.o 

A emenda não é mai·s que uma obra de reparação, aliás 
justa, para urn cargo ingrato o até então, sem accesso, evi
tando que os log·ares vag·os scjnm preenchidos por pessoa~ 
ox:Lrnnhas sem conhecimento dos ·servicos da Estrada, com 
prejuízo desses velhos serviclores da Nação Confiante da jus
tiça submctto ao vc1·idictum. ela iii ustrc commissão. 

Sala das ·sessões, e.m dezembro de 1923. - lrineu Jtacltqdo, 

.. 
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l'ARI!CEI\ 

A Commiss1io de l!'inanças, altondendo a que o objectivo 
da c.mcnrl!l Já est.á attendido em quasi todas as J•eparticões 
publwas, JUlga que clla merece. ser approvadu com u seguinte 

Sub-crnenda 

Accrescllfile-se in-{l:nc - e que tenham aptidão para o 
desempenho do cargo. 

N. 78 

Verba 6", E. F. Central do Brasil. 
l'rimeira Divisão. 
Ao n. 3 da Sub-consignação-pcssoal, onde diz 2 conl.inuo.Js 

a 5 :0001/\, dga-so: 3 conLinuos a :3 :000$000 

N. 84 

Onde conv1er: 
Os acluaes despachantes geraes da Estrada de Ferro Cen

tral do Brasil, nesta capital, poderão, por si ou seus prepostos 
deviclamcnl.c autorizados, exercer as funcções decorrentes de 
seus cargos concomitlantementc nas estações Maritima São 
Diogo c Alfredo Maia. · · ' 

Nenhum individuo que não· seja despachante official po
derá representar mais de uma firma commercial e isso mes
mo provada a sua qualidade perante os agentes das estações 
onde hajam de exercer essas funccões .. 

Ficam prejudicadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 42 

Onde convier: 

Art. E' n Governo autorizado a rev.1r os contractos 
de concessão de portos, afim de fixar a responsabilidade que 
daqucllcs resulfn para a União, baseado nas leis e contractos 
anl1Jriores, J.")i.lenclu lambem cncampar as mesmas concessões 
desde qiHl 1seo lrúga. diminuicão daquclla responsabilidade. 

· N. 46 

Fica em inteiro vigor a disposição legislativa de 8 de ja
neiro de 1913 (decreto n. 2. 750) concede:1do credito até 
300 :'000$ para acquisição ou cons-trucção do um. predio na 
capital tl'o Estado do Goyaz, destinado aos Correws c Tele
gruphos c I'cvigorado no orçamento vis·cnte. Oleaario Pinto . 

• 
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N. 54 A 

Onda convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a e':"'':ecutar as obras de 

abertura da barra c apparelhame:nto do porto de Cabo Frio 
podendo contraclal-as com o Estado do Rio de Janeiro par~ 
realização promptn o economica dos trabalhos, mediante pa .. 
gamcntos parcellados, ficando aberto o credito de :1.400:000$ 
(mil e quatrocentos contos de réis~ . 

O Governo promoverá pelos meios que julgar convenien
tes a regularizaçíí" dos transportes ferrovia·rios da zona sali
neira. podendo entrar em accürdo com as companhias cessio
nar.ias c com o Estado do Rio do Janeiro para o prolonga
mento e melhoria das linhas actuaes, trafego mutuo para o 
transporte do sal até o ponto do destino. inclusive no interior 
da ballia de Guanabara, ficando para esse fim autorizado a 
fazer as necessarias 'lperacõcs de credito. 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - Miguel José de 
Carvalho. 

N. 59 

. «Ficam addido~ ao Ministerio da Viac;ão e Obras Publi
cas os :iunccionario~; que procedem á !iquidacão do Lloyd Bra
sileiro, Palrimtlnio Nacional, qu·e está sendo feita pelo Minis
terio da E'azenda., 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923. - Irineu Ma
chado. 

N. 62 

Onde convier : 
Art. Fica alterado o art. 463 do Regulamento dos Cor

reios, na parte em que estabelece o prazo de tres annos para 
a validade. dos concursos de 2• entrancia, passando a valerem, 
esses c'oncursos, até ao u.proveitamento dos candidatos con
stantes da respectiva lista de approvação. 

N. 65 

Onde convier: 
Fica elevada a seis mll contos de réis a: quantia destina· 

da ao prolongamento da Estrada de Ferro de :G'oyaz. 
E' annunciada a votação da se.guinte 

EMENDA 

N. 91 

Onde convier : 
Art. Ficam oxte.nsi~os aos empregados das Compa-

nhias de Postos que tcem contrnctnrlo com o Governo Federal 
os favores constantes rlo rle,erelo n. ~. G82, d'e 211 de janeiro 
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rlc d 923, que erc.ou n Caixn do l'cnsõos e A.poscntncJ.orias cm 
favor dos ·empregados das companhias de ostra·das do forro. 

Parn esse fim as Companhias de Portos .fienm nutori
r.adas a ~:levar as tnxas (J.c.rcnpa.Lazias de mnis de 50 réis por to
nelada. 

O Sr. Irineu Machado - Poço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Iri
n eu Maclhado . 

O Sr. Irineu Machado (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
quando, .ha cl.ous annos .passados, eu relatei nesta Casa, o rpro
jccto qu·c c~<Java as pensões para os fcrro-viarios, da autor!a 
do Sr. Doputado Eloy Chaves, dcclar.ei desde Jogo, que havi·a 
omissão entro cllas, uma relrativa ao pessoal •elo Companhias 
ele Portos, elas ·empmzas que tinham contracto com a União, 
a cujo respeito era necessario providenciar igualmente. Para 
não retardar .o ·andamento do projecto de pensões i~erro-viarios, 
pois nos achavamo·s no ;pmultimo dia de ·sessão, dei, então, o, 
parecer favora.vel a esse projecto que nos tinha sido enviado 
pela outra Casa, ·declrarando, porém, que tomava o compro
misso de, oppor.tunamcni.e, emendar a lei para ,estendei-a aos 
empregados das com~llnhias de portos. . · 

Vê~sc, poi,s, que a questão é de uma 'simplicidade muito 
grande :e não é mais rque Q cumprimento de nm oompromisso 
da propria Commissão de Legislação e Justiça. 

N15stas -condiçüe~, não ha moLivo para que a materia seja 
destacada para constituir projecto cm separado. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Vcs
pucio <le ·1~bret1. 

O Sr. Vespucio de Abreu (Pela ordem) - Sr. Presiden
te, ·wssiste razão ao illustre .representante do Districto Fec1eval. 
Igual concessão foi feita aos empregados ferro-viarios e, r.m
bora a ·emenda níi:o ·seja 'Pcrf·citamenLe r0rçamentaria, ·como se 
trata de !llssumpto de rcluüva urgencia, a ·Commissão do Fi
nnnt:as concorda cm que a ·()monda seja approvada, 

O Sr. Presidente - O Sr.· relator modifica o parecer da 
Commh>são sobro a emenda, tornando-o i'avoravel. Os senho
res que approvum a cmendu n. 91, queil·um levantar-se. 
(Pausa. l 

E' nnnunciudn a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 114 

Fica o Poder Executivo a11t.orizndo n tornar official o 
Posto Medico das 01'ficinas da 1Mrada de Ferro Central do 

. l!rn.sil, aproveitando os fnnccionarios qne nclle trabalham, 
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llcndo dous medicas, u~11 cnfol·meil·o e um SCl'Ventc, com a se
gumle tabella de vcnc1menlos mensaes: 

2 medicas a 800$.. .. .. .. .... , ..... , . , •.. ,. 
1 enfermeiro a 1100$.. . . . , I· .. ~ ... : .. : ..... . 
1 set•vente a 250$.. .. .. .. .. .. ........ .. 

i:ü00$000 
400$000 
.250$000 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Pl."esidente - 'l'em a palavra o Sr. Paulo de Fronlinl. 

O Sr. ·Paulo de Frontin (pela ordmr;) - Sr. Prcsiden
lc. a emenda 1H é uma simples autorização, destinada a nor
malizar uma situação de facto. 'J'OJ'llou-sc indispcnsavel 
crcar, nas officínas da Estrada d() Ferro Central do Brasil, 
um pos l.o medico, no qual ftmccionam dons medicas, um en
fermeiro c um servente. Essa despeza é feita . actualmente. 
A .=:monda visa· autorizar a que se torne· a situação regula
mentar. Como é uma simples autorização, eu solicitaria do 
illustro Relator que concordasse com que, cm Jogar da emen-
da constituir projecto em separado, i'osse approvada. . 

O Sr. Vespucio de Abreu - Pc\!o a palavra pela ordem,' 

O Sr. Presidente - 'rem a palavra o Sr. Vespucio de 
Al.H'CU. 

O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem) - Sr. Presidente, 
do faeto a emenda constitue uma simples autorização, sem 
augmento de clcspeza, como observa o illu.strc representante 
elo Districto Fcdemi. pam normaliza!· uma siLuaçliio de fa
cto. Do fcírma quo não h a inconveniente na sua approvacão. 

O Sr. Presidilntc - O St·. Helator modifica o parecer 
ela Commíssão sobPe a emenda n. 114, tornando-o i'avoravel. 
Os senhores que apJ;Jrovam a emenda qucH·am levantar-se. 
(Pausa.) · · 

Foi approvaúa. 

E' annunciuda a ,·olação da so~l'llinLe 

EM EN DI\ 

N. '122 

A.' vcrbu ü' - Eslmda de .E'ct•t•o Ccnlml (]Ç Bra.stl -;
Moy{mcnlo, T~le:.;·t·upilo c iliuminaç:ão - Onde dtz: 1 ~l1~Jc 
de offeina l.c\l~graphi.ca, 7 ::WO$; !eta-se 1 chefe de offwma 
telographicn. !l :000$000. 

o Sr. Paulo de Frontin - Peço u palavra IJBla ordem. 

lin. 
o Sr. Presidente - ~l'cm a palavra o Sr, Pau lo de Fron-

o sr , Paulo de Frontin - Sr. Presidente, o servico 
de chcfr 'rla officinu lelrgt'tlphica .ela l~strada de Perro ?c,n
lt'lll do Dra.•il. é urn ~ervi~o exccostvamcnlc penoso. A E~ h a-
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da de Ferro Central dispõe, no actual chefe da officina, de 
u:n funccionario zeloso de alta compelencia, com quem ser
VIÇOS muito importantes lecm sido realizados. Os vencimen
tos. deli e são relativamente muito pequenos: 7:200$000. Na 
officina telegraphica da Hcpartição Geral dos 'relegraphos, 
o respectivo chefe tem o vencimento de 9 :000$000l. Dahi a 
raz~o da apresentação da emenda. Eu vejo quel a opinião 
do !Ilustre Relator não é favoravel, apenas porque elle nãJ 
admitte a equiparação sem um estudo conveniente. Em todo 
o caso, nesta questão, na pi\rtc relativa aos Telcgraphos e á 
Central, só tratei do chefe das officinas porque tenho pes
soal conhecido do trabalho dessas officinas e do valor do 
mesmo chefe. 

Sr. Presidente, esta emenda, effectivamente, · acarreta 
augmento de despeza e, portanto, não posso solicitar a sua 
approvação, porque viria contrariar o criterio adoptado pelo 
illustrc Relator. Mas a rejeição della parece dar a idea de 
que não é justo o seu objectivo. 

Ora, o chefe da officina telegraphica da Central presta os 
mais relevantes serviços. E' um funccionario distinctissimo e 
de rara competencia e está em condições de vencimento muito 
inferiores ao da Repartição Geral dos Tclegraphos. 

Eu pediria ao illustre Relator que, em lagar de opinar pela 
rejeição da emenda, permitta seja approvada, para constituir 
projecto especial. 

O Sr Vespucio de Abreu - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vespucio de 
Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem) - Sr. Presi
dente, nenhum inconveniente ha para que a emenda seja des
tacada, para constituir projecto á parte, permittindo, assim, o 
Senado estudai-a convenientemente, emittindo voto decisivo 
sobre o assumpto. 

O Sr. Presidente - O Sr. Relator modifica o seu pare
cer sobre a emenda n. 122, concordando seja ella destacada 
para constituir projecto especial. Os senhores que approvam a 
emenda queiram levantar-se. 

Foi approvada. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 41 

Onde convier: 

Art.. l!'ir.am extensivos aos empregados das companhias 
de portos, quo t.cem contracto com o Governo Fedem!, os di
rcilos c garantias constantes do decreto n. 4. G82, de 211 de ,ia
no iro de 1923, que creou n Caixa de Pensões o Aposentadorias, 
om favor dos empregados das companhias de estradas de 
ferro. 
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Para esse fim as companhias de portos ficam autorizadas 
a elevar aM taxas de capatazias de mais 50 réis por tonelada. 

O Sr. Irineu Machado - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Ma
chado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
a emenda n. 41 está prejudicada pelo voto do Senado a respeito 
da emenda n. 91 . 

O Sr. Presidente - V. Ex. tem razão. A emenda n. 41 estú. 
prejudicada. · · 

E' annunciada a votação da seguintp 

EMENDA. 

N'. 42 

Onde conviér: 
ArL. Ao art. 12 da lei n. 4. 682, de 24 de janeiro. de 

1923, accrescente o seguinte: 
Paragrapho unico. O ferroviario que contar mais de 35 

annos de serviço na mesma estr~da de ferro terá direito á 
aposentadoria completa com o ordenado por inteiro sem a 
r~stricção de que trata o art. 11 quanto ú. média dos ultimas 
Cinco annos. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Ma
chado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Pr~sidente, 
não se trata de aposentadoria paga pelos cofres publicas. Um 
dos pontos omissos e a corrigir na lei de aposentadorias e 
pensões dos ferroviarios, por mim indicados naquella occa
sião, foi rlos funccionarios que tinham mais de 35 annos de 
serviços. Não se providenciou a respeito desse ponto, que ó 
de necessidade absoluta ser corrigido. Nrw podemos adiar a 
materia, tanto quanto não se trata de onus para os cofres pu
hlicos, mas de completar com simples correcção a lei que ficou 
omissa nesse ponto. 

ELl pediria ao illustrc Relator concordasse em modificar o 
seu voto, opinando pela approvacão da emenda. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vespucio de 
Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem) - A .Commissão 
de Finanças, nUcndcnrlo t\s ponclernçõos elo illnstrc Senador. 
não vô inconveniente cm qnc a emenda seja approvada. visto 
como rlella não resulta onus para o Thesouro. 

E' upprovnda u emenda. 
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E' annunciada a votac,fio ela seguinte 

EMENDA 

Equipnran·do os chefes de secção tcclmica aos chefes do 
secção adminisf.rat,iva ela Estrada ele Ferro Central do Brasil. 

Emenda ao artigo ... 
i', são equiparados aos cllcfcs de secção administ.rativn. 

os acl.uaes chefes rio secções tcchnicas da 2• sub-divisão da 
5' divisão c fia secção ·de desenho ela 4' divisão; 

2", cfl'ccf.ivados nesses cargos, ficam supprimidos os Jo
gares que occupavam nos quadros, respectivamente, excepto 
o da .\' divisão. 

Sala da~ ses~ões, 21 de dezembro de 1923. Paulo de 
F1·ontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - 'fem a palavra o Sr. Paulo de 
l"J'On l.i n. 

O SI'. Paulo de Frontin (pela ordem) Sr. Presidente, 
a emenda n. !t5 é da maxima Jusl.iça. Elia tem não só o fun
damento que acompanha a sua justificaoiío, mas tambem a 
opinião do dil'cctor da Estrada de Ferro Central do Bra~il. em 
que esse illuslre engenheiro declara que está de accordo com 
u modificação prr>posl.a, que repnl.a muito justa c cubivel -
a equiparação cln chcl'e ria sec1;ão lochnica ao chefe ela se
cção adm inislrativa. 

E' exacto que ha nm augmenLo de despeza ele 7:200$00.0. 
Sí o illustre Relator não puder concordat· com esse augmento, 
cm virtude rlo critcrio acloptuclo pela Commissão, cu s·olici
tal'ia que fo~se approvada a emenda afim de consliLnir proje
cto especial, porque o parecer· diz que a medida não é con
venienlo, 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peço a palavra. 

O Sr, Presidente - Tem a })alavra o Sr. Vespucio de 
Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem) - De facto, Sr. 
Pt·c8irlente, o íllusl.ro Senador· poJo Distl"ic!.o l!,·ederal interpre
tou bem o parecei' rln Comm issão. A Com missão acha que o 
momento acLual não comporta acccitar emendas com ausmento 
do dcspoza. mns não tem nenhuma difficu~dadc cm concordar 
que a emenda seja volana para con~>li tu ir projecto ú parte. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Vospucio modificou 
o scn pm•cccr no sentido do ser app1•ovada a emenda para con
st.ituit' projecto ú pUJ•lc. 

Os ~enhorcs que approvam qnciram se levantar. (Pausa). 

fui npprovado. I 
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São apJH'OY:.ttla~ as seguintes 

N. 98 

Onde convier: 

J!:ru ubHl~rYancia ao decrclu n. J5.ü71J, du 7 de :;ctmnbl'U 
dú l!J~:~. que er·ua a Caixa de Pnusões do .Pessoal .loi'Llulcir·o 
da Estrada de .Fcrr.·u Ucnlral du Bmsil, ficam ostensivas ao~ 
J'U1H:eiunal'ius da uwsnut que uãu contr·ibuem pam o monLepio, 
r•s rawrcs da allu\.li.du inslituicão, rncdiunLc rcqucl'immli.o 
destes, até que se,ja approvada a nova lei de Montepio, sendo 
neste caso transferidos pum o novo insLif.uto Lodos o:; empre
gados ti Lu lados c suas rcsp.cctivas quotas. 

Ao:; mesmos serfto cobradas as joias, demais emulumcn
los c J'Cspcctivas contribuicões mcnsacs. 

N. !l!J 

Au ar· L 2~~, acct·c~ceute .. se: 
J!:s~l·ai.la Li c Ferro de Limoeiro a Bour JurdilJJ 1.000 :000$00o 

N. 99 A 

Ficam prorogados por mais dois annos os prazos do con
L.t·acLo i.la .:Agencia "\mcricana)), baseado no Decreto Lcgisla
Li\·o n. 4.26:2, do '13 de janeiro de 1921, c estabelecido que 
l':l accúrdos de trMego mutuo e outros, que a contractante 
esl.á autorizada a el'fcctuar com as emprezas telephonicas 
t:Xisl.cntcs de modo a ligar o seu serviço radiotelcphonico 
íntr.•rior :'ts rêdcs distribuidoras das diversas cidades do paiz, 
c•:•mqunnln Rnjcil.ns iís «diSJposi~ões d-os regulamentos que 
\'io'l'C•m a ~cr· adoptados S(}iJJ•e a radiotelcplwnia ou que se 
nppliquem n esta rnaLl't'in" (dect·plo 11. 1~.1H·J, de H dtJ 110-
y.;:mbro tlc J 922), não serão os serviços da Ag·encia Amei·i
cana sujeitos a onu.v superiores ao.~ ()Onstantes dos contractos 
da~. cmp.rczas tclephonicas que obl iveram ligações inter-es
l.ncluncs, na fórma do art. 09, da lei n. 3. 070 A, de 31 de 
àrzembro de 1'915. 

Sala das sessões, 2ü de clezemlJl'U ele t 923.- Aflonso 
Carnm•(Jo. 

N. 100 

Onde convier: 
Art.. Fica o Gove•rno autoriza.do a realizar neste cxcr-

cicio operações de credito n.t1\ 3.000 conloR dr rtliR ]1nt'a a 
consl.rucção do prolongumcnl o de Pi1•aporn a Belém do ·Pará, 
da J~sl radn de l<crr·o Central do Brasil. 

Ri'o de Janeh•o, :'?O de dezembro de 1023. 
Frontin. 

Panlo de 

s. -Vol. xrn 23 
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N. 101 

Onde convie•r: 
A.rL. Fica u Governo autorizado a construir o prolon

gamento do ramal do l\laLadouro, da Estrada de Ferro Cen
tral cln Bratiil, al.r) ScpcLiba, cJ'J'ccluando para esse fim as 
opemr;ões de acdilo necessaria:3. 

Rio rlc .Janeit'rl, 20 rlfl dczcmht•o de JD23. - Paulo da 
F I'OII.ti!l • 

N. 102 

No art.. I." Verba ~·. II «MnLcrial de consumo~. sub-con
,ig:nação n. 5, «Acquisição de saccos para conducção de cor
respondencia e material para seu fechamenl.o, podendo sc1· 
cclcbmclos contracto~ at.rl tres annos para os for·necimentos 
das mnlns c dcslc nHirno mnl.erinl-1. 000:000$000." 

· Oncln se Ir\ t. 900:000$, di[l"a-sc 1. 500:000$000. 

Rio, 20 de dezembro de 19:?3. - Paulo de F"I'Ontin. 

Sub-rrmcnt/a 

Em vez cln - 1.500:000* - diga-se: 1.200:000$00(l, 

N. 103 

Onde convier: 
Art. Continuam cm vigor o arL. 97, ns. XXV, XXXVII. 

XLIII c XLVII, e os arts. 114, 115, 123 e 125, da lei n. 4.632. 
de 6 de janeiro de 1923. 

Sub-emenda 

ConLinuam cm vigor os ns. XXV e XLII do art. 97 c c• 
arL. 12:3 da lei n. ft.(i32, do G rio janeiro de 1923, accrescen
tando-se no n. XLVII do art. 97,' após as palavras: "e ou·
tros serviços", as palavras: - c fixar as responsabilidade~ 
que daquelles resultam para a União. 

N. 108 

\Onde convier: 
Estenderá o Governo ao pessoal tiLulndo da Reparticão 

de Aguas e Obms Publicas, em.exercicio nos 1" e 2" distr·i
clos, o abono do diarias para dcspczas de viagem, de accôrdo 
com o at'L. 8:~ da lei, n. 3..15!t, de G de janeiro de 19!8, udo
l)la'lldo a cqlu~·nlcncra cl~ cargos rio regulamento em vigor c 
desl.n_cand~ a Jmporl.nncm neccssaria ao abono do n. 76 -
Consrgnacao - Pessoal - II, da verba 21•. 
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N. 109 

Accrcsccnle-sc ao n. üO, «Consignação - 1\laler!al - II 
Obras exlraordinarias», o seguinte: 
~fnclusivo a acquisição da sédo actual do 2" districlo e 

do terreno ao lado, occupado pelo deposito de maleriacs, até 
o total de 65:000$000.» 

N. ii7 

Onde convier: 

Paragrapho - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer 
as necessarias operações de crediLo para desapropriar por 
utilidade publica, incorporando-os á Estrada de Ferro Central 
do Brasil, os primeiros quinze (15) kilometros do ramal fer
reo, que a The Rio de Janeiro Tramway J_,ight and PO\ver con
struiu, a partir da estação de Lagcs, em direcção ao Jogar 
denominado Fontes. 

N. H9 

IOnde convier: 

Fica revigorado o n. XXXV', do art. 07 da lei n. 4.632, de1 

6 de janeiro de 1923. 

N. i23 

.Onde convier: 

Art. Fica o Governo autorizado a abrir os crediLos e 
a fazer as operações de credito alé quinze mil contos de réis 
para a execução das obras urgentes para a melhoria dó abas
tecimenlo d'agua da Capital Federal. 

§ L • O Governo podeJ'á contractar o fornecimento dos 
tubos e seus accessorios neccssarios a esse serviço, directa
mente com as fabricas ou seus representantes legaes e fazer 
as combinações neccssarias para realizar. os pagamentos pela 
fórma qne se convcncio·nar. · .. 

§ 2. • Poderá tambem o Governo contractar os serviços 
da construccão 'das obras com firma ou em preza idonea, com 
quem realize directa ou indirectamente a respectiva operação 
de credito. 

Rio' de Janeiro. 20 de dezembro de 1923. - Paulo de 
F1·ontin. 

N. 39 

Fica o Podm· Executivo nnl.orizado n elevar :í -!" classo a 
Arlminislração dos C01·rcios elo EsLaclo do Espirita :::anlo. 
Marcllio de :Lacerda. 
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?'!. 13 

.Pum con>lt•ttc(;ão a pat·l.it• da cidade de Ha,jalty, ligando 
c~le purl.o (L linha !'errou da Esl.radn. d1! Fet'l'O Santa CaLhurina, 
JH'imeit•u Lt·ccho, 3. 000:000$000. - Lau:ro Jlliillc1', 

Sub-e111enda 

,\JtÜti a;; vnlavt·n:; '·cunsli'LHJCiio", dign-,;e: "d1! llllta e~ll·a
da de J'et'L'I.I), e anlcponha-sc (ts palavras: «pam COlltiLL'Lil;~ãu~. 
ati tie;;uinLe~ cxpt·c:;:;õcs: Ao art. 2". 

N. 4.4 

A· vot·ba -1" - SulJ\'CtH;õcs: 

,\ug'ntettLarla elo 200:000$ pat•a suJJvctH.~ão t.lc 100:000$ a 
cada uma das companlt ias Entpt•czu Lloyd Maranhcnsc c Com
panhia .Fluvial Mn.ran•lwnst•, nos lermos elo arl .. (i•, n. V, dcsLa 
!Pi (t'l'ei.il'icall(lo-sr u J.olal Jlitpel do nccurclo com este au
gmenlo: Pllt \'PZ rle l·.r.o3:000$, dign-sc 7.70::!:000$000). 

S:1la dn' ;;pssões, :!:! dl' r!cwmllt'u de ·.l!l2:3. -José Eu
st•IJio. 

Fica•m pt·cjudicadn:; as scg·uinLcs 

El\IENDAS 

N. D3 

,\;·1.. Fio:nn equipat·ados os vencimonl.os i]O ühcfe du' 
,;e~ção dn exprdiPnlc da He!Jal'i.ição .de Aguns e Obms .Puhli
ra,; nns rln rltcfe di~ Si)l'(~ãu de Co•llnlliliclade dn. mesma repar
l.il_::ill, fl'ila a nl're,;,;a;·ia c eon,;eqncnle rcctificar,.rro na respc-
1'1 i\'a 1'1•r1.ta rln falJella. 

N. D7 

At·Ct'l'secnlc-sc onde con\'icr: 

Sc•t•;io attg·tnPnlaclos tmt·a :! :1,00$ e 2:700$. respeclivamen-
11', n,; Yrnt·inwnl.os ot·clinul'ios .rios pralicanl.cs Cli) escl'ipla c cs
crcvcnlcs da Esfl·ada de Fc!'ro Ccntrul do .Bra:>il. 

llio, :20 dD dexembt·o clc 10:!3. -Jlm·cilio de Lacerda. 

N. 99 

Onde con,·icrt 

Mil contos dr t'l1!s pa_rn a tcrminnçãn dos ser1·iços da Es-
1 rnda ele Ferro de LtmneJro a Bom .Tnt·dim, cm PcrnambuCi). 

J~m :;!8 de no\·embt•o de Hl23. - Mnnoel B01·ba. 
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N. 120 

Onde convier: 
A.rL. Continuam cm vigor os nrts. 102 c 10.1 ria lei 

n . .Ui32, rle ü de janeiro de 1923. 

N. 49 

·Na verba "Correios"- Sub-t·ubrica "Vencimentos e gt·n
tificações diversas", depois das palayras "diarias aos condu
ctorcs, estafetas, dilas de pernoites, ele accõrdo com o § 1° 
do art. 483 do regulamento c dilas .de 2$500 aos carteiros 
que fizerem ·distribuição de corrcspondencia em zona rural", 
accresccnte-sc o seguinte: 

"Sendo que ·para os estafetas ruraes do Districbo Federal 
as ditas diarias serão de 4$000." 

Sala das Commissões. 22 de dezembro de 1923. -- h'ineu 
Jlfachado. ". 'J' 

Onde convier: 
Art. Continuam em vigor os ar is. H 1t e u 5 da lei 

numero 4.632, de 6 de Janeiro de '1923 • 

Silo rejt!i1ndas as seguintes 

EMEN.DAS 

N. 94 

Art.. -~os porteiros das Administrações Postacs ele 1' 
classe e cspeciaes será concedido o auxilio mensal de cento 
e vinl.l:' mil t•eis (120$), para aluguel de casa, quándo os 
edifícios respectivos não tiverem nccommorlncür~ pnm J'eid- · 
denci'l de!.lcs o de sua fnmilia. 

N. 105 

Onde C\onv!cr: 

Arl . Passurão a Pcceber seu~ act.uacs vcncimcnt.o pela 
verba "'Empt'J)gadr.r addidos", elo Minisf.erio da Yiação c 
Obras Publicas, os esguintcs empregados da Heparl.ição rlf' 
.Aguas e Obr·as Publicas consirlcrados adclidos, nos termos do 
m·L. 123, da lei u .. 1,632, de 6 de ,janeiro de 1023, fazendo o 
Govcl'nc para tanto, o os torno respectivo: · 

C~I.Cf]Orias - Nomes -Vencimentos annuacs 

Auxiliai' dr r!scripta, 1\fanocl Ricardo dos San los 1, :380$0000 
.Ajuclanlc fie gnarda livros, Henrique Pinto de 

Vnscon'~~llos . . . . .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. 3:650$000 
Pral.ieanl.e ·ri:! 1' rdassc, .João Procopio CoJ'r~n... 3:650$000 
Pralirnnlc ilc· I" classe, rJoiio G:wicr Neves . . . . . 3:650$000 
Prnticunl ~ cll' 2" classe, Horacio 1\fcnrles Campos 3 :llUO~OU'O 
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N. 1:10 

Ond(\ cor.vier: 

Ficam c•,t~ip:mulos nos continuas da Repartição Geral dos 
TclogTaphoa rm vcnr.imenl.o, os conl.inuos da Directoria Ge
r·al rios C(IJ:r·cws, 

N. 121 

- ·'Pura Lorlos os et'feHos ficam equiparados ao.o r.Rcre
vcnle.i da C•.•nl.ral do Brasil os actuaes auxiliares de dr.po~ito 
ela mrsmu c~i.mrla. 

N, 38 

Ondll c• ·:wier: 

Pita n Govcr.•no nu I or·izado n effecl.ivnr nos rcsptllltivo~ 
Jog·ur·os oa r:·aticunl.cs de conduclores de l.rem extranurnura
r,r .. ~. ll!llll•~:uiL'l nos nrmos do 1919 r 1920. - Ol(':J•l''•? l'mr, ... 

. N. 40 

Ac pe~ooal administrativo do;; CJUadr•os das d1võrsas dl
,·isõe~ r.la Esltada de l<'crro Cenlral do Brasil, isl.o é, o secre-
1 at·io, o> o ;'I' i c iacs ele divisão, os chefes ele secção, os pri
meiros. ~.~g-nndos I! terceiros cscripl.urarios, os amanuenses, 
os auxilia!·,·~ do oscripLa e archivisl.as, será extensiva, no que 

N. 46 

A vc:•iJa 19' - Inspectoria Federal de Navegacão -
Ct~n~Jgnaçtin "Pn~soal" - Sub-consignar;ão n. 7 - Diga-se: 
cinco J'l.;.cr,rs rcgionacs de 1' classe, a 7 :2·00$, 36:000$000. 

Sala da 'i Com missões, 22 de dezembro de 1923. - João 
Thotné. 

52 

Al'l. Serão r..romovidos a terceiros officiaes dos Cor
ruios rwe v&gas existentes c nas que se derem, os funcciona
rios que, antes da ultima reforma, já eram amanuenses fi
cando iH:•nlos de concurso de 2' enlrancia. 

Sala das Commissõcs, 22 de dezembro de 1923. - Irincu . 
.1/a:·hodo. 

N. 54 

C• '1'1'; .in· se. a tabclla proposl a c a proposicão da Uamarn, 
TU\ Hr.pnrtic:ftn de AguaR e Obras Publica8, na pa1·tc relativa UCl.:; 
Yenc imenlM llos ~;o is con !inuos c dos ·I O set'\'('.n I es da Hr.pat·t i'-
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cf:·• C('ni rai, para .. , fim de sm·cm os seus vcnci;nc·ni·Js cquJpa
radcs tcs o·, Sccrcl.aria ele ]lslado da Viac5o c Obras l'u-
1/was. 

Sa;a c!a~ Commissões, 22 de dezembro de 1923. - Irirwu 
Mac/lr,do, 

E' anmmeiacla a votacã"O da seguinte 

EMENDA 

N. 1 

Onrlc convier: 

Ar/.. Fica o Governo aulorizado a entrar r.m accõrdo 
com a MuniC'ipal!rlnde ·do !lia rio Janeiro para a cxccuoão das 
obras necr.,osaria.; 1i rcclificaDão e calçamento ela ladeira elo 
.Peixoto c l!Hrncrliaçõcs, no SylvcsLrc c Aguas Ferroas, po
dendo fazc·r as 1'.1 c:cssurias operações de credito, - Oleoa1·io 
Pmto, 1 ~;,.,: •• :~:~ I 

O Sr. Paulo de Frontin (Para encaminhar a votac.ãol -
~;·. Pt·esidcnlc. a emenda n. 1, estabelece o seguinte: "Fica 
o Governo autorizado a enLt•at• cm accôrdo com a Municipa
Jidndl' r!o J: i o r! r, Janeiro para execução das ohras necessarias 
(t reel.il'icncfln •.1 r.alçamcnl.o da Ladeira do Peixoto e imme
rliat;ües, 111.1 Sylve:;lr·e c Aguas J.lerrcas, podendo fazer as ne
cussn rius UJ.r•r·acõc~ ele credito. 

Esta emenda. que foi apresentada pelo illustre rcpre-:
S!m/nnle do l~sl.acln de Goyaz, é perfeitamente justa. A La
deira cl'o Poixulo foi aberta pela Rcpartioão de Obras Pu
hlicns pnm r.nlloenr duas linhas ele encanamentos, c sua con
sen•nção estava n cargo daquella repartição. Hoje, não na 
rluvida, que ·~erdo uma via publica, pertence á Prefeitura, 
mas como a passagem desses cncapamcntos através dcsla la
deira perl.cncc ú Rcpat•tir:ão de Obr·as, ha convcniencia de um 
accôrdo entre essas duas autoridades. Nesle sentido, foi aprr
snn I a ria a cmcndn á C o mm issão e sendo esta uma autoriza
ção, cu pediria ao illustre Relator que consentisse na sua 
app•·ovar;ão, porque o Governo resolverá da f'órma que 1'õr 
mnH eonvcnrcnlc ao serviço publico. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peço n palavra pela ordem. 

O Sr Presidente - Tem a palavra o Sr. Vospucio do 
Allrcu . 

O Sr. Vespucio de Abreu - Diante das int'ormncõe~> 
do nobre Senador pelo Districto Federal, a Commissão não 
vê inconveniente em concordar com o pedido de S. Ex. · 

O Sr. Presidente - O Sr. Vespucio de Abreu moclificot~ 
o seu parecer que passou a ser favoravol. Os senhores quo 
approvam a emenda, quoiram levantar-se. (Pattsa.) 

Foi approvada. 
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Siio approvadas as seguintes 

llMENDAS 

N. 3 

Onrlo convier: 

Ao m·t. ·I n. n accrnscenl.e, in fine: l'icando os fPilot•r,; 
com diroiLo á diaria, desde que permanocam fóra do local de 
suas rcsidencia~ em ob,ieclo de serviço, por mais de 10 horas. 

Sala das Com missões, 21 de dezembro de t 923. - Irinc'lt 
Machado. 

N. 7 

Onde convier: 

Art. Fica o Governo autorizado a abrir creditos até 
1.000:000$ para pagamento, nos termos do decreto n. 4.460, 
de 11 de ,janeiro de 1922, aos Estados que houverem con
struido estradas de rodagem que obedeçam as condições t.e
ohnicas exigidas pelo referido decreto. 

Sala das sessões, cm 21 de dezembro de 1923. - Felippe 
Scltmidt. 

N. 9 

Onde convier: 

Para cumprimento do arligo unico do decreto numr.ro 
15.179, de 6 de setembro de 1918, fica o Governo autorizado 
a abrir o credito necessario para a construcção do prolonga
mento do ramal de Urussanga, na ostensão maxima de oit.o 
kilometros, partindo do ponto conveniente do valle do rio 
Caethé, até as minas de carvão do rio Amarica, cabeceiras do 
rio U1•uss:mga, e contractar a construccüo deste trecho com a 
Companhia Carbonifera de Urussanga, ja contractantc da con
struccüo do ramal de Urussanga, em virLudo do decrr.UJ 
n. 13.627, de 28 de maio de 1919. 

N. 10 

Onde convier : 

Art. Fica concedido ao Collegio da Immaculada Con-
ceição da Communidadc do S. Vicente de Paulo o terreno si
tuado nas fraldas da serra da Tijuca, á margem esquerda do 
rio Maracanã, nos fundos da casa n. 314 ela Estrada Velha da 
'l.'ijuca, com a área de 1 O. 81 O metros quadrados e com a fórma 
de um parallelogr~mmo. 

§ 1.• A referida Communidade obriga-se a não desvim• 
de sou eurso natural as aguas de uma pequena nascente exis
tente no mesmo terrenp. 
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N. 11 

Na sub-consignar;ão 64 do n. I da consignação "Pessoal", 
da verba 21•, accrescente in fine: inclusive a construccão de 
um reservatorio em Nilopolis e igual accrescimo faca-se na 
sub-consignacão 52 do n. II da consignaoão "Material" da 
mesma verba. 

N. 14 

Onde convier: 

Art. O Governo abrirá ao trafego de passageiros o 
ramal da Penha, da Estrada de Ferro Rio d'Ouro, abrindo para 
esse í'im o necessario credito. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1923. - Paulo ele 
Frontin. 

Sub-emenda. 

Em vez dP. "o Governo abrirá", diga-RP: "Fica o Governo 
autorizado a abrir". 

N. 15 

Onde convier: 

Art Os conductores de malas da Directoria Geral do~ 
Correios teem direito ao augmento provisorio da lei numero 
4. 632, de G de janeiro de 1923. 

S1tb-emencla 

Eleve-se ele 300 :000$ a s~Jb-consignaçüo n. 77 (conrlu
C0ãO ele mnlns) ria consigunçúo "PeRRoal", ela verba 2' --

N. 17 

Enwnrln RllbRtiLutivn no :wt. rln Pl'Ojrcl o rln Rr.nnrln: 

Continuam em vigor os pnrngrnphos 1 • e 2• do art. 3' do 
decreto legislativo n. 3.296, de 10 de .iulho de 1917, ficando 
revogado o art. 1 • do decreto n. 4. 262 de 13 de ,inneiro de 
1921, nté que o Governo regulamente o servico mdiotelegra
phico internacional, regulamento que será submettido ú ap
provnçüo do Cons·resso antes do entrar em execuoüo. 

Snln das Comrnissúr.R, 22 ele dr.zr.mbro ele 1923. - Bm·
na1'rlino Montei1'o. 

N. 18 

ArL .Fica o Governo nnt01•iznrlo n renlizm·, mcdinnto 
concnrrencin nnblicn, n. conclusüo r! a E~I.J•ncln dn Fl'l'l'O rlr Pi
quete n Itnjnbt\, qne devm•t\ ser rlrcLrificndn em todo o Sl'll 
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percurso, inclusive o trecho de Lorena a Piquete. A eoncur
rcncia publica abrangerá tnmbem o fornecimento rlc material 
fixo e rodante. 

Paragrapho unico. Para a execução de taes serviços o Go
verno abrirá os creditas necessarios ou fará operações finan
ceiras, dentro ou fóra do paiz. 

N. 19 

Onde convier: 

Continua em vigor o n. II do art. 97 da. lei n. 4. 632, de 
6 de janeiro de i 923, que autoriza o Governo a. prolongar a. 
Estrada de Ferro Central do Brasil, de Santa. Barbara a. Ita.
bira. de Matto Dentro, com um ramal que, partindo das pro
ximidades de Santa. Barbara, vá n S. José de La.gôa, podendo 
para esse fim fazer quaesquer combinações financeiras neces
saria·s áquelle fim. 

N. 20 

Ao a.rt. 2•: 

Eleve-se a 5. 000 :000$ a verba destinada. á continuação 
dos serviços das Estradas de Ferro Central e Mossoró no Hio 
Grande do Norte. 

Senado Federal, 27 de dezembro de 1922. - Ferreim 
Chaves. 

N. 21 

. Accrescente-se ao artigo que autoriza o Governo a. des
pender até 40 mil contos em acquisição de material para es
tradas de ferro, inclusive 5 mil contos para. transformação 
das a.ctuaes locomotivas, afim de poderem queimar combns
tiveis nacionaes". 

Sala. das sessões, 21 de dezembro de 1923. - Sampaio 
C01•rêa, 

Sub-ernenda 

Supprimam-se as palavras "cinco mil contos". 

N. 22 

Accrescente-se: 

Art. No intuito de salvaguardar os interesses da União, 
facilitando a cobrança. do imposto de consumo sobre o snl, fica. 
o Governo autorizado a promover, junto no Governo do Estado 
elo Hio de .Janeiro e ú companhia arrenclataria da Estrada do 
Ferro Maricá, o prolongamento das linhas dessa estrada de 
ferro. 
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N. 23 

Accrescente-se onde· convier: 
Subvenção ao Aero Club Brasileiro, 30 :000$000. 

N. 26 

Onde convier: 

Art. Fica o Governo autorizado a adeantar á Compa-
nhia Nacional de Navegação Costeira, por conta das subven
ções contrnctuaes, as quantias precisas para acquisic.ão do 
material destinado á constrncção no Brasil dos navios neces
sarios á execução do contracto autorizado pelo decreto nu
mero 15.755, de 26 de outubro de 1922, continuando a com
panhia a executar a linha Rio Grande-Pará, na f6rma do 
mesmo contracto com o material de que dispõe, até a incor
poracão dos novos navios, abrindo o Governo os creditas pre
cisos, podendo reter de cada subvenção a pagar a companhia 
uma terca parte do respectivo valor, que será creditada á 
mesma êompanhia em conta corrente como amortização do 
auxilio. 

Sala das Commis'sões, 21 de dezembro de 1923. - Euse
pio de Andmde. 

N. 27 

Onde convier: 
Art.. E' o Presidente da Republica autorizado a abrir 

os creditas necessarios para pagar ao Estado de Minas-Geraes 
o preço das obras por este adquiridas da Companhia de Es
l.radas de Ferro Federaes Brasileira, Rêde Sul-Mineira, no 
trecho de Carmo da Cachoeira a Lavras, do ramal de Lavras, 
segundo escriptura de 31 de agosto de 1921, e de accõrdo com 
o despacho elo Ministerio da Viação e Obras Publicas de 28 
de novembro de 1923, e com a clausula XIII das annexas ao 
rlecrelo n. 16.229, ele 1923, bem assim para pagar as obras 
ele conclusão, do mesmo ramal e do de ItajuM á Soledade de 
Ita.iuhá, a que so referem o cifado decreto e os paragraphos 
3• e 4", da clausula II do de n. 15.406, de 22 de março ele 1922. 
Poderá o Governo, para cumprimento do disposto neste artigo, 
compensar debites e creditas recíprocos e fazer as necessa
rias operações de credito. 

·Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923.-Bueno de 
Paiva. - Bernardo Montei1'0. 

N. 30 

Art.. E' o Governo nu l.orizadl'l a entrar em accôrdo 
com o do Estado da Parahyba do Norte,· para execução das 
obras do port.o c estrada de ferro de penetração ele Alagoa 
Grande a .Pal.os, mediante as clausulas que entenderem con
venicnl.cs, inclusi\'c a ele t.ransfcri.r o material .iá adquirido, 
o!Ysey·vnnflo-sc, Rrmprc que fõr convctniontc !tS disposic.ões 
est.abclccirlas rm ar.cilrrln~ analogos, firmnrlns com outros Es
tados. 
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l'nrag·rapllo unicn. O Governo Fedor·al proscguii"á na exc
cucão das rofct·idus obras co.m a~ verbas consíg·nudus nesta lei, 
pelo rcgimen elo adrninistraeão mesmo durante o tempo em 
que foJ•r.m osl.abclcciclas as Jicgociacõcs para a nssignatma dn 
accurdo, al.é f·irmar• com o ]~sLarlo os res'[lccLivos cnnlraclos. 

Sala elas Commissões, 20 de dezembro do 1923.- Or.ta
cilio dr: Al/;w]ur:rqu.e. - ;lnlonio Massa. 

N. 33 

Ar L. G" n. XlV. suh,;tiLua-sr pelo seguinte: 
«A clespcnclcr· com o proseguimento da Estrada ele· Ferro 

Oeste elo Minas, de Patrocínio a Cal.a'lão, ele Catiára a Palas, 
ramal do Abaelé r ligat•ãn de A;;uas Santas ou Penedo a Ca
maquan, na Estrada de 'Jiel'I'O Central do Bt·asil, al.é a impor
l.ancia rio 3. 000:000$, podrndo abrir os necessarins creditas. 

Ju.sti(icação 

A Estrada de Ferro Oeste de Minas, a que se incorporou 
a antiga Estrada ele Ferro Goyaz. está ha muitos annos parada 
na estação de Palrocinio. quando seu rJc;;Lino 1\ a cidarle de 
Catalão. 

E', pois .. necc~sarin cogitar .desse prolongamento que vir.;\ 
servir a rícog municípios mineiros e goyunos. 

A linha de Patos jnsl.il'iea-se com ai sin\plcs menção de 
fJL!C a estação de Catiára é a terceira de maior renda da Es
trada ele Feno Oeste de Minas. pnr scJ•vir n prospera zona do 
extremo oéstc de i'ilinas. 

Pinalmenle, o ramal de AbaeLé, ba muito csludado c re
clamado, virú liga1· (t rêdc !'erro viaria uma extensa e rica 
região. que servirá principahnent.e para o :l'ornncimento de 
clormcnt.cs e lenha, já l.ão escassos nas nossas vias l'erreas. 
- Bernardo Jlouteiro. - Bu.rmo de Paiva. 

N. 34 

E' o GowT·no aut.orJzarlo a conceder privilegio rluranl.o 
~el.l'nla annos pm·a cnnst.r·ucc,,rto, u~o c goBo rlc um e~l.raila de 
:forro, qt1o partindo ela Jlarca rio Rio de Conlas no EsLnr!o ela 
Bn:hia se rliri.ia a Si i in ria .~bbadia no l~Riado rlc Gloyar. ou cm 
suas proximidades sem nnus pm•a o Thesouro e mediante as 
c~au.sulas que o. Governo csl.nbrlccer, respeitados sempre os 
clH'eTtos de lercen•os, no engenheiro Carlos Augusto de Mir•an
da Jordão ou á cmprcz,a que fôr pe1rr me~rno OJ'ganizada, ou 
a quem maiores vant.ngcns ol'fcr·cccr. 

Sr.nac!o Feclcrnl. 21 dr drzrmbl'o r! e J !1:?:3 •· - Jtcndon,;a 
Mm·tins. 

N. 35 

Onde convier: 
Art. Fica o Governo aulnrizadn a mandar proceder uns 

esl.urlós .do um ramal da Esl.rarln de PcrJ•o Cr.nil'al r!n B1•asil, 
rlc ?nnrntinguclá á Cunha, no Estnrlo de S. Paulo, porit)Ilrl() 
nbr1r o credito nccessario até cem contos de réis. 
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N. 3ü 

A' verba Estrada de !<'erro Central do Brasil: 
Onde convier: 
ArL O Governo mandat·á proceder aos estudos defi-

niLivos de uma variante entre Belém c Itagually, da Estrada 
de ]'erro Central do Brasil, especialmente destinada ao tra
fego dos trens de gado pura o Matadouro, coL'l'endo u dc~pezu 
pela vet·ba ordinaria. 

J~m vez de "O Governo mandará", diga-se: ''.Fica o Go
vet·no autorizado a mandar", 

São L'cjeitadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 2 

.-\.' verba 6• - Estrada de Ferro Central do Brasil. 
N. V. Oonde se diz: "junta medica composta de quatro 

medicas, etc.", diga-se: ".iunta medica, inclusive um chefe 
de serviço com 9 :600.$ de vencimentos". 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1923. - Ol~aario 
Pinto. 

N. 5 

Art. O porteiro c o continuo da Inspectoria Federal 
de Navegação terão seus vencimentos equiparados aos de igual 
classe da Reparticão Geral dos Telcgraphos, devendo ser au
gmentada a rubrica "Pessoal", na 19" ela importancia neces
~·n·ia para tornar effcctivo o referido augmento. 

N. G 
Onde convier: 

Arl.. ConLinúa cm vig·or 1) diaposit.ivo do art. 58 ela 
lei n. 4. 230, de iH do dezembro de f 920, est.cndendo-sc aos 
cserovontos da Estrada de Ferro Central do Brasil as vanta
gens de que gosum os praticantes de machinistas, inclusive 
vencimentos 

N. 9 

A' verba 2' - Correios - Pessoal, sub-consignacão nu
mero 33: 

Em vez de diaria 5$, diga-se (mensalistas), ! :830.$, e au
gmente-se de 500$ a: sub-consignacão. 
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N. 12 

A' verba - Estrada de Ferro Central do Brasil - Pes
soal - 4' Divisão: 

"Ficam equiparados os vencimentos dos professores de 
portuguez e noções scientificas e de francez e inglez praticas 
aos do professor do desenho linear e de machinas, sem r,re
juizo do augmento provisorio concedido pela lei n. 4, 632, de 
6 de janeiro de 19~3. " 

Accresecnte-se a verba de 2:400$000 

N. 13 

Onde convier : 

Art. O pessoal ULulado e diarista pertoncenLe ao qua-
dro da 6' Divisão da Rêde Cearense tem direito ao augmento 
provisorio da lei n. 4 .632, de 6 de janeiro de 1923. 

N. 16 

Onde convier: 

Art. O contramestre e o encarregado do deposito da 
officina de hydrometros da Repartição de Aguas e Obras Pu
blicas tllm direito ao augmento provisorio concedido pela 
lei da despeza de 6 de janeiro ãe 1923. · 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1923. - Pattlo de 
Frontin. 

N. 25 

Verba 2' - Correios: 

Da sub-consignacão "Material" destaquem-se rla impor
tancia de 4. 050:000$ as seguintes: 

Para adaptação do predio occupado em Maceló 
pela Administração dos Correios de Ala-
goas, segundio o calculo orcamenla!fio da 
mesma admlnistliacão ................. . 

Para acquisicão de um auto-caminhão para 
cias principaes. . . . . . . . ............... . 

Para acquisiçüo de um auto-caminhão para 
transporte de mais entre o porto de Ja
raguá e o edificio da Administração em Ma-
ceió . . .............................. . 

Para acquisicão do uma .lancha a gazolina, in-
dispensavel ao transporte marítimo ..... . 

135:000$000 

40:000$000 

7:000$000 

30:000$000 

Sala das sessões, 21 de dezembr·o de 1923· .. - Eusebio de 
Andmde. - Araujo G6es. ·. · · 
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N. 29 

Onde convier: 

ArL E' crendo o lagar de feitos· geral da limpeza de 
carros, com os vencimentos annuacs de 4:800$, sendo apro
veitado neste cargo o feitor ele 1' classe mais antigo da lim
peza de carros da Estrada de Fe1·ro Central do Brasil. 

Sala das Commissõcs, 21 de dezembro de 1923. - Jrineu · 
Illachado. 

Ficam preJudicadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 4 

Onde convier : · 
Art. Fica o Governo n:utorizado a n:brir os creditas e 

a E:Hectuar as operações de credito até a quantia necessaria 
de trinta mil contos 'de réis pM'a executar, sem demora, a 
electrirfioação da Estrada de Ferro Central do Brasil, no ·seu 
primeiro trecho, desde a estacão Central da praca da Repu
blka. destn. Capital, até a estacão de Deodoro. 

Art. O Governo fica igualmente autorizado a proce-
der a esse serviço por administração ou por empreitada, geral 
ou parcial, independentemente mesmo de concurrencia pu
bli.ca, se dahi resultar vantagem para o cofre publico. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923. - Jeronymo 
Munteiro. 

N. 11 

Da verba - Rlllparticão de Aguas e Obras •Publicas 
Obras ex.traordi nari-as, ficam ·em Pessoa!!, su!l-consi:gnação . 
n. 64, dest.inaclos á construccão do um •reservatorio em NJIO
P''Jis. e cm Material, snb-consignaçiío n. 52, destine-se igual 
guanLia para o mesmo fim. 

N. 32 

Artigo •Unico. Em numllfO de i5 fiüa restabelecldo na 
iE~trada de Ferro Central do Brc si! o antigo cargo de bilhe
t.eirc, reduzi.ndo-se. para não haver augmento de despez!l, 
tantos conferentes de primeiora classe quantos forerri precisos 
para o devido e qui! ibrio. 

§ 1.• Os bilheteiros ;perceberão vencimentos iguaes aos 
nos agentes dfl segunda classe e terão exercicio nas estacõcs 
Canl.ral, do Norte c Bello Horizonte. . 

§ 2.• Terão prafercncia para as nomoacõcs de bilheteiros· 
os conferentes elo p•rimcira classe que toem exercioio actua! 
nas bilhntm•ias das citadas estações, que, por motivo de snude 
ou por falta de conhecimento de tolegraphia, estejam inhi-
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JdriuR iln concnrr·t•r· ri pr·omocüo u agente c nu fnlla desses os 
rins demais nsl.acües quo se recommarcm pelos seus prcco
denl.os u Juizo rlu clircctot·i~ .. - Oclacilio de Albuquerque. 

Silo npprovndus as seguintes 

ll.Ml!NDAS 

N. 1 

SuiJ~I.il.11a-~r.• I) n, XIV do ul'l .. !Ji rln lei n. -Lü32, de G 
O Govcr·no Fctlcrnl c.unLt·ucLur•lt conr a Compuuhiu Bs

tr·nda de Ji'rm.·u e Minas de S. ;Jcronymo a cons·trucçilo c ar
r.r•nrlnmcnl.o rio pr•olungumr.nlo da sua esl,radu de J'er•ro do ki
lurnetr·o 22, na direcção rins buoiP.s curbonit'cras, de miuerios 
de fer'l'o e cobre rlu sc!'l'u do nerval, seguindo pelo vallo do 
Camnrquun, ul.r\ encontrar-se com a EsLmdu de Ferro de Bagrl 
a Cacequy, no purrLu mais convenienlc, de ac.côrdo com os es
tudos definitivos c plunlus appt·ovudos pelos dccro~os n. 883, 
de 30 de n'ovcmrbro de •1802 e 1.389, de G de maio d·e 1803, 
no J'cgimen do decreto n. 12.478, de 23 do maio de 1917, que 
an torizou o contral)to de crmslT,uccfto da Estrada de Ferro Tu
burilo u Arnrungutí pura servit• 11s minas de carvão de Sarrta. 
Crtl.hnrinn, nlbrindo pura esse fim os ncocssurios orodi.tos e 
nmitl.indo a tolulirladc das o.policcs c depositando-as no Bwnoo 
r:ln Br•asil, tudo dentr-o das s.cgui:ntes condiç(}c.s; 

a) a Companhia Silo .Trwonymo •Cederá ao Governo lodos 
os estudos de-linitlvus apprm·ados pelos decretos ns. 883. de 
30 do rnaio de 1892 c ·1.38!1, do G do maio de 1893, desistindo 
n. companhia da l'cspccLh·a concessão privileg·io, bem como 
ficando sem direito al,gum a. t•celamucão da garantia de ,juros 
de G % ao anuo, sobro o capital empregado na co:nstruc~üo de 
200 kilomolos, concedida pelo decreto n. 906, de 18 de ou
Lnlwo r.lc 18\JO, complcincnlo do rl·ecrol.o n. GOO, rle 21, de ,itt
lho de 1800, png·anri\J 11 Oo\·erno FcdNal srímont.c o valor dos 
r~sl.nrio~ P cmwr>ssfio, pelo pr•rçn, cunl'ormn conRI.a dos l.lalan-
1'11~ da companhia r•nr apoiicros r'miLI.irlas pum cRsc l'im: 
' b) o Governo Fr)r:lf'J'al conlr•acl.ar•á lambem com o Cl'õJC,~H-· 
sionnl'io n r•amai dr) lig·açiio dt• ~uas minas com a Hêde da 
Vioçüo Ferrca no munici.pin de Santo Amay•o, nu mm•gem es
qucr·da do rio .Tacuhy, ul'im de ·eliminar o frete fluvial, que 
flCSU ]llljC \SOIJI'C ~~ Cal'\'ilO COI1Slllllido pOr aqudl·U via J'Cl'l'CU, 

N. 2 

Y~r·ha ·I" - Subvencücs: 
Modil'ique-so a redacção da emenda á verba «Subvün

~ües", appr•ovada pela Gamara dos Deputados do seguinte 
modo: 

~Aug~menlada rlc 5.310:000$, papel, sendo; 2.880:000$ 
para o Scryiço de Navo,ll1)ção Costcrra -entro o Rio Grande e 
Jlará (decreto n. Hi. i 55, de 2G de outubro de Hl22 e termo 
de accórdo de !l de novembro do mesmo anno); e 2. 430:000$ 
para o Se.rvi~.o dü Navegação do Rio Amazonas e seus affluen
f.r's (.dee!'et.o n. 4. üill, rJ,~ 2~ de ,ianlliro de 1 Q23) ~. Ouro -
·!52 :222$222. Pa.pcl - 7. ~95$000. 
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:\'a ve!'lJa 6' - B;;lt·arla de [iet•t•o Cenlral do .lJJ.•asil -
8ub-consi::mação 2U:.l rJc Petisoal onde se le "diga-se r:i.ncu clw
)'rs de clcposit.o rle 2' clas~e, etc.", currija-~e pura '':;elo chofes 
de deposito ele 2" classe". 

' . . . 
• • '.. • • • 4 '•. " • 

:-;o 4 

Corriju-sc na vcriJa 21', "llcparlieão de ,\gun~ o OLt~t~ 
l'ti!Jiicas", a sulJ-comignacuo n. ::, para ''dous engenlwit'l\.:! 
thcfcs de divisão" •. 

' ' .... 
N., 5 

Substilua-sc na v'cJ•IJa !lO", "Inspcclot'ÜI Federal lltJ Obt•as 
contra as Seccas". o quadt·o de pessoal iilulaclo pelo seg·1rinl.e: 

Inspeeloria Frdernl de Ouras contt•a as Scccas (Decreto.< 
n.s. 7 .üi9, de 21 de outubro de 1919; 9.256, ele 28 ele clezcmlJt•:) 
de 1911; 1l.lt71t, de 3 ele fevereiro de 1915; 13.687, de 9 ele 
julho de 1919 c 14.102, de 17 de março de 1920) •. 

CondigmH;fio "Pessoal" (Pessoal Ululado). 
··..: 

I . (i cn"cnheiros do 1' classe a., o • 
2. li engcnhCJros fie !.!" classe a. 
:::. 8 conduct,orcs de 1 a classe a. 

!l conducl.orcs de 2• classe a., 
2 rlesenhislas <Je 1" classe a. 
5 rlcsenhistas de 2• classe a. 
5 rlcsenhislas de a· classe a. 

5. 
H. 

s pl'imcil·os cscriplural'ios a. 
n. :15 segundos escriplmarios a .• , 

7 I ore oiros cscriplurarios a .•. 
8 quartos cscripturarios a .• ., 
i porteiro • •. • .•.••......•. 
lt conlinuos a . . .••.......• 

j o. 
1. ·1. 
12. 
1.~. 
jt,, 

15. 
8 almoxarifcs a • . ...... . 
6 encarregados ele deposito a 

Vencimento Fixô · · 

1a :.2oosooo 79 :2oo.sooo 
10:8001000 64:8008000 
. 7 :2001000 57 :6008000 

G:400$000 48:6008000 
7:200$000 1.4 :!!00$000 
ü:000$000 30:0008000 
4:2008000 21:0008000 
7:2008000 57:600$000 
0:0008000 Y0:000$000 
!! :800$000 :33 :600$0l)(l 
4:200$000 . 33 :GOO*GOO 

"• "•, .. ol :3 :ü00$000 
2:4001000 Y:U00$000 
7:2001000 21:000$000 
3:6008000 21:G00$000 ____ ,_ 

tíi:!U:SOO~OOO 

rt1duzindo-se o lotai tia YCl'ba d\J GlS :600$ pam 5Sü :800$000 .. .. 
N •. o • o • . ... , 

Na Ycr·ba 2·i', "Emtwog·clos aclcliclos", i'a~am"se as scg·uin
les modificacõcs: 

Excluam-se : 
i\'. 30 - l~pimuco tlt\ :\J•uujo i\tol!Q, chefe do Luhut·:üorio 

clu J.n,;pectodn Gcl'UI do llimninuoüo, com :lO :200$000; 
N. ,;8 -- Hot•mnJwg·iltln Fet·rcim do Queiroz, conl't•t·onlc 

thl l" cl:1ssr. lia Ill~pudcq·ia :C"t'dct·al de Parlo.~. Hic's ,. Cnm\l's, 
C\llll G :'i!J0$000; . ",;, 

f3.-Yul. XHl :N 
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N. 77 - Manoel dos Santos Lostada, contador da com
mi~sfLo administrativa de estudos o obras dos portos e rios do 
Estado de Santa Catharina, com 8:-100$000 e inclua-se: 

Silva! de Sá e Silva, chefe de escriptorio technico da Es
trada de Ferro Central do Brasil, com 18:000$ e a seguinl e 
nota: ."Exerce, em commissão, o cargo de ajudante da 6" di
visão provisoria da Estrada de li' erro Central do Brasil". 
Corrigindo-se o total da verba de 862:385$, para 855:9-15$000. 

N. 7 

A' verba 6" (Estrada de Ferro Central do Brasil) : 
·Supprima-se o quadro da 6" divisão provisoria e a respe-

.ctiva importancia de 195 :400$000. • 

N. 8 

Ao art. 2', accrescente-se: 
Conclusão das obras da Eslrucla de l<'eJ'J'O de 'l'!JeJ'IJ~OJ.lUlis 

até Sebastiana, f. 000 :000$000. 

N. 9 

Accrescente-se : 
Estrada de Ferro Rio d'Ouro, mudanca das officinas da 

locomocão da Estrada de Ferro Rio d'Ouro da Ponta do Ca.iú 
para a margem da linha e inslallacão das mesmas em terrenos 
para esse fim adquiridos e sua ampliação, 859 :000$000. 

N. 10 

Ao art. 1 O, accrescente-se : 
"Inclusive a de fundir em um só os serviços dos Estados 

da Bahia e de Minas e abrir creditas até a importancia de 
100:000$ para auxiliar a navegação por hydro-desli.sadores". 

N. H 

Ao arL do projecto accrescMte-se o seguinte da !ui 
·n. -1.638, de 6 de janeiro de 1923: 

Art. 97; n. LIV e 

N. 12 

Onde convier: 
. . Art. Fica em vigor no· exerci cio de Hl24 o saldo do cr·e
chto abe.rto pelo decreto n. 16.228, de 28 de novcmbr·o de 
.1923 afim de ser utiliznrlo pnl'n ns necessidades elo Lrufeg·n 

.. da The Great Weste1•n of Brasil Railwny Co. Ltd., durante o 
.nnno de 1924. 
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N. :13 

Onde convier: 
Art. Fica em vigor no exercício de :1924 o saldo do cre~ 

dito aberto pelo decreto n. 15.659, de 2 de setembro de 1922, 
para adaptação do novo predio da Administracão dos Correios 
de Pernambuco. 

N. 14 
Onde convier: 
Art. Fica o Gúverno autorizado a abrir crcrtitos, eJU 

apolioes, até a importancia de 2. 750 contos, para oc0orrer ao 
pagamento da construcção dos ultimas trechos de Alegr,,te a 
Quarahy e de Basilio a Jaguarão, das estradas de ferro do 
llio Grande do Sul, de accôrdo com .a clausula IV do contracto 
a que se refere o decreto n. 14.204, de 4 de junho de 1920. 

N. :15 

Ao art. dê~se a seguinte redaccão: 
"Fica o Governo .autorizado a provjdenciar, dentro ela 

dotação fü:ada na verba 4', para o serviço de navegaoiío d·) 
rio· Amazonas e seus aJfluontes pelo modo que julgar mnis 
conveniente, no sentido de assegurar a continuação d0 actual 
serviço que vem realizando a 'rlle Amazon River Stcam Na
vigation Comp'any Limited, (1911), até ser a mesma navega~ 
oão contractada na conformidade do que dispõe o decreto 
n. 4. 679, de 24 de janeiro de :1923. · 

N. :16 

Ao art. do projecto onde se diz."arts. 103, :107, 109, etc.", 
accrescente~se depois do art. 109, o seguinte: "(sendo ape:.. 
nas a subvencão correspondente ao n. 24, paga na razão de 
dois terços e um terco papel, e podendo o Governo abrir os 
creditas necessarios para o pagamento· das subvenções refe
renLes.aos annos de 1922 e 1023". 

N. 17 
Onde convier: 
Art. Fica revogado o art. 98 da lei n. 4. 632, de G de· 

janeiro de 1923. 

· · N. 18 
Onde convier: 
Arl. Fieam rcvipm~dos os arts. 101 c 106 da lei nu-

meJ•n ·'<.0:32. de G ·de janeiro de 1923, det.e:·mí11~ndo que as 
soh1·nR dnR credites rlcstinnrlos a vencimentos fixos dos funccio 
nnrios dos Telcgraphos e: dos Correios poderão ser applicadas 
noR pag:HJWJi.l.[lS elo~ auxilitu·es admilLitlos para supprirem as 
fall.r~t> fios c•rnpr<'SntliJs ara~Lados· do serviço por licenças ou por 
onlrc'; mo ti vos; J'icunrlo e.,sa dispos i cão extensiva á Estrada 
de }'c!'J'il Ccnlrul !lo Bradil. 
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N. 10 

/\o al'l. ~ 5., dn pJ't'lJ.W . ..;irüu, accr·e:::cenle-:;c: 
l'm·us·t·apltu un ic11: Fica o Go\'PJ•nu au lol'izado a ttbl'il' os 

ercdituti c J'uzct• u;; OJH!I'U~ües clt; cJ'ediLD. que ,iulga1: necessarias 
Jl<ll'a pagamento dus comprnmJs~,J~ cxtstcnLcs alu ~1 de de
Zt!lllhr·o r.le ·I !123, alé li li mil conln;;;, J•csnllantcs da t•xccuoãu das 
t~bl'ns do No,·cléstc, a cargo t:la Inspccl.oria Federal de Obrtl::i 
conlJ·a as Scccas. 

B' tlllnunciada a yular;üu da seguinte · ,. 

ll:l\WND.\ • . 

N •. 20 
tJ.,~t!,;J l,, 

~ ... ' ·, l, 
'• 

Ouue convier:· 
t' 

~\rL E' o Governo autorizado a reorganizar os scrvicos 
r rcparlieõcs elo :MiniSLP;rin da Vill(iil'? c Obras P~1blicns, po
dr!ndo :r·clnlil' 1'111 uma so duas ou ma1s tlepcndcnClas do mes
mo ou de nut.rn mirdstr•rio. passar.• encurg·os c pes·soal de umas 
lHlJ'a nntrns de~sas rlependrmcias e transferir, da umas pnm 
;li, l.rus. Ycrbas clu mesmo or·çamcnlo. ou consigna~ão <la mcs
lllll verba podendo para cxcclll;ão de cada reforma abrir os 
crcditos JÍcccssarios, sem aug·n1r.nl.o ela clespcza total do or
~amenlo elo l\Iinistcrio da Viação. 

O Sr. Irineu Machado - Pcoo a palaYra pela ordem, 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Il'incu i\Ia
chaclo ,. 

O. Sr. Irineu Machado (pela ordem) - BP. PrcsidenLc, 
podil'ia ao homat!n Rclnl.u!' que conc1.trclusse cm retirar desta 
emenda csLe per·ioclo: 

"§ ou de outro minisLerio, passar encargos e 
pc~soal ele umas par:t outras dessas dcpendencias." 

De mmwim, S1•. Prc;;iill)nlc, que faço appcllo ao honrado 
J'l!lul o r pam que Co>ncorclc cm que a emenda seja subrnel.f.ida 
(t yol.ação por purl.cs, supprimindo-sc o pe1·indo a ({UC acima 

.me refcl'i. Dovc pondoJ•ur a S. Ex. que esla med1cla pr.1-
postn tem por intuito u bem publico. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peco n palavra pela ordem. 
--· O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr,. Vespucio ·do 

Abreu, 

O Sr. Vespucio de Abreu (pr.ln ordem)- Sr. Presidente, 
nsta. cm em! a trata da rcmodelar.ão das repartições c scrvic'10S 
da Yiaçã9 e Obras Publicas,. YÍst.o ~o mo a, J•cformn por que 
passou nao tcrn dacln rf!sultarlos S!tLJs.fnctorws. 

A Commissão do l!'inan{ms não Lom duvida alguma r~m 
accccll!l: ao. appcllo do 110bre rciH:c,~cntanto dQ D_i,~tricto l?e-
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tleral, eoneop~htJ)dO com a sug:gcslão de ~. J~x. no SCJ1Udo de 
serem supprnmclas da erncnaa as scg·mnl os CXJli'CHsues: 

"ou de ouL1·o ministerio, passar encargos o pos
so:iil de umas pal'll Oli1.1·as des~as dtjpcndcncias." 

O Sr. Presidente - O S1·. Itelntor do orçamento da 
:Viacão, em nome da Commissão ele l•'inança~, concorda cm 
que a emenda seja submel.t.ida a volação pül' pal'Les, com ex
clusão das segniiltes cxpJ•cssõcs: 

"ou de outro ministcJ·io, passar cncargo3 c 
pessoal ele umas para outras dessas dependencias." 

Vou submcttcr ao Senado a emenda, eliminadas e.~J:as 
pulnwas. 

Os scniioJ•cs, que approvam a emenda qnciram se l,evan
tar. ( Pausa.) 

J?oi approvndn ,, 
fião UPJll'OYnclas as srgu inlcs 

,. ' 

N. 22 

Oúde convier: 
Art. · O malcrial. ctJja despcza tenha sido re~larmonte 

empenhada, encommcndaclo durante o anno i'inancCiro c reco-• 
bido atú 30 de abril do anno seguinte, ser:í considerado p01· • 
tcnccnte ao . anno do empenho da despcza. 

N. 23 

Onde cnnyicr :· 
. ~o\rt. A fi~cnlizacã.o das emproas rarlio-tclcgrnphicas c 
das de cabos submarinós, sm·ít exercida por empregados om 
commiRRão, cnjns attribuicõe~ serão definidas cm instr•ucçõeR 
cx:pcdidas pelo Ministerio ela Viação c cuja remuneração ser(t 
paga pelas qucítas com quo cont.ribuirem, para esse fim, as 
mesmas cmprezas •1 

N. 24 

Onde cmwicr: 
Arl .. · Para a c'>ocuo~.o do art.. J 37 elo decreto n. 'lú.!l'73, 

rle 7 ele scl:cmllro de 1022, é o Gol'crno autorizado a Ci'Clll' a 
ContAdoria Central Fcrrovinrin, enm o encargo elo liquidar as 
conl.as elos transportes cm trafego mutuo dn~ cst.raclns llt> fm·t·o 
de propriedade da União ou por esla fiscnlizaclas, cntr1J ~i on 
com outt•as c rcprcscnlar nqucllns JlCt'anl e a Cnnlnrloria 
Central elo S. Paulo. 

§ :l." A Contadoria Central Fcrroviaria scrú cuslcncln pelas 
estradas cm trafego mutuo, na proporciío da importancin to~ 
tnl elos respectivos transportes.: 
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§ 2.• O pessoal nccessario aos serviços da Contadoria 'Cen:. 
trai Fcrrovíaria será fornecido pelas proprias estradas a ella 
Jiliadas, salvo as excepções que forem estabelecidas no re;;·u
lamcnto, sendo que o chefe ser(t de livre escolha das estradas 
em trafego mutuo. . 

§ 3." Junto á Contadoria Ccnl.ral Ferroviaria e· sob a 
presidencia do seu chefe, funcoionarú uma "Oommissilo rJe 
Tarifas", composta. do nm representante ri c cada osl.rada do 
t'erro, com a missão principal do estudar as questão:;;. relaf.i\'as 
aos regulnmer11.•JS de transrJOrLes e tarifas ferroviarias. 

§ 4." O MinisLerio da Viaçilo e Obras PuJJ!icas baixará in
strucções para o seJ·vic;o da Contadoria Central, ouvidas as 
adm inistra(lões das estradas interessadas. 

§ 5." Para occorrer ii quóta de custeio que couber ás es
tradas de ferro da União, fica o Governo autorizado a abrir 
os necessurios credilos. 

N. 25 

Onde convier: 

ArL Fica o Governo autorizado a abrir credito ou CJ'e-
diLos até 2.892:000$, para occorrer ás despezas realizudae 
em 1923, em virtude âa autorizul(íiO const.antc do n. 6, d,J 
art.. 04, da lei n. 4.632, de 6 de Janeiro dnquelle annQ. 

N 26 

Onde conviei': 

Art. l<'ica n Governo autorizado· a ahrir o credito de. 
1.. 491 :557$10~. J1Uru snld:;r rompromissos ele pagamento de 
1;essoar. material r desapropriações, relativos ás obras de au
plicaçilo elo ramal elo S. Paulo, elo f.rccllo suburbano Lia línlla 
Auxiliar: me!hf}f·UJncntos nas linhas r suJ.iprcssão lie pas
sagens ele nível n )~ subw·bios, todas da Estraaa de Ferro Cen
il'al elo BruRi!,. ~·calizadas cm :l923, excedentes das autoriza
ções constante;;, ·.:lo., ns. 1 a. 4 do art. 94 da lei 4.632, de 
U de Janeiro de 1.923 •. 

N. 27 

Emenda :'t orner:da n. 21 da Commissãn do Finanças: 
Onde convier: 
Na emenda n. 21, ao em vez d~: <~:c 97. n, 21:1>, diga-se: 

"e 97, ns. 21 e 58". 

Lei n. 4.632, de 6 de ,janeiro de 1923: 
Art. 97, n . 53 : 
cFicn o Governo autorizado a contrnct.ar pelo prazo até 1 O 

annos o scrvicn de navor;:1ção do. ri\) Parntlhybn, mediante n 
subvcnQiio annnal r! e 300:000$. ·.iando profor~ncia no Governo 
elo Estado, e nhrir.rio os creditas ncccssarios,, 



I 
I 

· ... •·, ... ·· 

SESSÃO EM 27 DE DEZEMBRO DE 1923 375 

N. 28 

Art. Ficam dcscentrali:mdos, na verba 2• - C:>rreios, 
os creditas distribuídos ao 'rhcsomo Nacional e tis respecti
vas delegacias fiseacs nos Estados, para atlender ao pagamento 
das despczas elo litlJ lo «Pessoal:.>, bem assim, tambem os refe
rentes á:l snb-c(m,;ignaçõcs nH. 3, 8; 10; '11; 12; 13; 15; H! 
o 22 do titulú 4':,:ateriab. 

N. 29 

A' vr.rba 7', accrescente-se: 

Para conse,·vaoão e melhcramento do ramal de. Bananal, 
300:000$000. 

N. 30 

Verba :w - Sub-cflnsignaoão U.- Estrada de Ferro 
Central do Br~sil : 

Accrescente-se: 
Chefe de deposito rle 1' classe Dr. Miguel rle Olivnira 

Vai! e. com 9:600$000. 

N. 31 

Ao art. 2•: 

Estrada de Ferro de Cruz Alta a Porto Lucena - Accres
cente-se: inclusive o ramal de Santo Angelo a S. Luiz. 

Ao art. 2.0: 
Accrrscenl.c-se: conl.inuaçüo da Rêdc F.~trategica do Rio 

Grande cio Sui, ~m(lprcll~n.:lcndo aB linhas de .Tnguary a São. 
Luiz e S: Bor;j:,, JJnsilio a .Tnr;uarão, D. Pr.drit.n a Livramento 
e Alegrete u Qmwahy, I . 500 :000$000. 

N 32 

Dcsf.acar rl'o "~rat.P.rirti de eonsnmo), sn]> .. consignação n. 4, 
a impor~nnci;t de 50:000$. parn o fim rlo ser criada em «Pes
soal-officinns". n suh-ronsig-nar,iin "Pessoal pnra r.r.rvi~o ex
tranrdinario nns vnrias scc~·ics dns «officir.as), l·.:liarias le 

3S n I OS), 50:000$000. . . 

N. 32 A 

•er·nnsrm·i!· do "Mnlnrinl dn consumo". sulJ-con•ignnl)ão 
n. O, pnra "Di'vnrsas dospezns", sub-consigna(,fío n. ·J 1, u "nl
cool~. reduzida nquella da imporl.ancia de :'0 :000$, que será 
accrcscida nesl.a. 

., . 



376 

N. 33 

ncsl a c ar elo l\lntr.rial 1I,J consnmn~. sub-con;;i;:na~ão n. ü, 
:!G :Ollil$, sulJ-consig·naçãiJ n. 9. 5:000$, al'im de spr ttllfP.llDll
tadn clt> ::JO:noo:~ em ~:\!ntcrial pr.l·mun.:nlr.», u ~u!J-cnnSignn-
~'uo n. :! • · 

N. 31, 
; 

Ycrba 2' - Correios - Con;;ignação "Pessoal: 

N. Suppl'irnit· no qutu!Po da Admini~lraçüo elos Cnr-
reios ·l'm .Pernambuco a sob-consignação 11. 371, onde se lil: 
«H rsl.afcla;· a 1 :H'O$, -15 :810$», c inc·IUil' no ·quadro da Ad
ministração elos Correios 1101 C.ettrtt, .em «agencias de 3" ·classe~ •. 
u agencia <Ir .Toa1.eiro com un1 es/afcla; na quadro da Admi
nistração cm S . .Paulo, cm agencias do :l" classe, na agencia 
l!o S. Carlos, mais um ·esl.afeta; cm «agencias de 2" classe", 
nas agencias de Capivary, Dou;· Correg·os e S. Bernardo (es
tação) um•esta1:cta para cada agencia e nas agencias ele l~spirito 
~nnto elo Pinhal, Itapcf.ininga, S. João ela Boa Vista, 'J'nque
l'l'ting·a, mais sim um estafeta p•ara cada agencia; ·em «agen~ 
cias de 3" classe", na agr.ncin ele :\libnia, um cstnt'eta: e no 
qnar!ro ela Aelminislraç.ão em Carilpanha, cm «agencias rio 
2" cla~sc», na ag·r.ncia de Pou.,o Alegre, um estafeta. 

N. 35 

N .. Na õub~cm1signação 80, onde se lu.: «Gmtificação 
cxLrUDl1clinaria, tfltc .. 725 :700$, leia.·sc «Gratificação por ser
viços •extraordinarios, baseados· em lei ou regulamento inclu
sive as de IJ)ernoitcs dos empregados dos Correio•· anibulan
·/es: e do serviço maritímo, de accõrdo com o art. 483 § 1•, rlo 
regulamrnto postal: as rle pernoite aos auxiliares dà ·electri
ei~.l a ela Directoria Geral, de ncc'ôrdo com o § 2" elo mesmo ar
tigo; o gratificação clinria do G$ nos elias ·cm que trabalharem 
aos empregados do qundt·o eln Direct.oritl Gorai, ou elas Admi.: 
nistracõcs, que exercerem funcções de cltauf(qu1', 745:700$. 
destacando-se, para isso, da ·~ub-consis~nação n •. 82, «Auxilio 
para aluguel ele cnsn, ele., a Jmpol'lnncm do 20:000$000. 

N. 35 A 

. N. Supprimir no quudl'O da ,\dminisLt•acão elos Corl'eín~ 
nm Campanha, na &ub-consignação' n .. 703, na agencia d1) 

Lombary, um lng-ar rlc •esta:l'eta. com 1 :440$, para o incluir no 
quarlro da ogeneia de Aguns Yil·tuosao· subordina·da ú mesma 
Administro ç~fio. 

N. 3G 

N. SupJlL'imil' no quadro da Admh!islN\C·ÍÍO dos Cor-
reios nn Bnhia, nn snb-consignaoüo n. 220, nn agencia urbnnn 
1ln Bnrrn, um Jogar de csLnfela com 1 :41\08, pnrn o incluir no 
qunclro ela agencia cln cidnclo da Barra, no mesmo Estado mns 
~l,Jllorclinndo (i Mln,inisli•qr:fio r.m .Toazeiro, 

I 
I 

I 
• 

I 
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N. 37 

Conlin(m cm vi~or o numero III do arL. 97 da lei n. -I.C.:J;), 
ele ü do janeiro do :192:J accrcscentando-sr. in fine: 

«p'oc!'enclo abrir para' esse fim os crcditos r. fazer ns nr.-7 
ceBsarias operacõr.s de credito que J'OJ'C.ll1 nr.cessarias alu 
1.500 contos.» 

N. 38 

Reduza-se n6 q"uadt•o do .pessoal effccLi\'o ela Inspectoria 
Federal de .Portos, lHos e Cannes, a sub-consignação n. 46, elf:l 
oito para sete engenheiros chefes rlc 2" cl!tssc -105 :000$, 
ultcrnndo-se o lotai da parte fixa ela dotação ele. i. 78:l :SOO~ 
Jllli'U f .768;800~000. 

N. 3!l 

ConLim'ut cm vigor a alinca XXI, elo arL. 07, da lei nn
mero -1..632, elo 6 de janeiro de :1.023, mantida a autorização 
ao Governo Federal para entrar em acc!lrdo com os succcsso
L'flS do concessionaria d'a linha ferrea de Dom-Jarcf.im a Scr
iãor.inho, ]~stadu de 'Pernambuco, no sentido de ser concluicla 
a constl'ucção da me~ma linha dentro do reg·imen gemi de 
construcção de estradas do ferro c inclusive a construcção do 
prolongamento de Barreiros a Tamandaré na extensão appro-
ximacla de 15 kilometros. ' 

N. 40 

Fica n Governo autorizado ::1 cnLrat• 1!111 aceôrrlo com n 
Companhht Estrada elo .Ferro Goyaz, afim de concluir a HCfui
dacão do suas contas, podendo l'nze.t' us operações cll} credito 
.o abrir os credilo's nccessnrios. 

, . 
Accrcsccnte-sc no n1:·t. ôn: 

. ·,1 

A pa_gar, á Companhia Nacional do Ntweg:acão Coslcir•n, 
}leio Sül'VIQO conlraclual realizado na nova linha IRio Grande
il)ar(t, .a quo -st'. refere o termo elo accôrdo àc !) de novembro 
do i!l22, autorizado pelo dccrcto·n. ·15.75;} ele 26 ele outubro 
rio mesmo auno, as quotas ele subvenoão ctuc lhe forem cle
viclns, relativas t\s viagens contmcLunes executadn's cm de
zembro do 1922 e em todo o nnno de 1923 fie nccôrdo com n 
aviso do 11\Iiuisterio da Viaçiia o ObrM Publicas, n. 142, do 
23 do ,julho elo 1923; podendo ulwit· os necessnrios credilos, 
ou realizar as opernvüt'S ele crr.clito qur. ,julgar conyeniet}l.l~~ 
fJnrn o nllucliclo 1'im, · 
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E' annunoiada a votaçiiu da ~eguinte 

EMENDA 

N. 42 

Ao § 2', do art. 2': 
Depois das palavras «3J'Í. 93", diga-se: «do regu!ttmtln

to,, e em seguida a "Contabilidade d~l Uti;:íc», accrcs~enLe-se: 
<~:o qual para esse efJ'eiLo fica Ce1·ogado~. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vespucio de 
Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem)- Sr. Presidente, 
de accórdo com a resolução tomada pela Commissão de Finan
ças, quer cm plenario, quer na propria Commissão, peço em 
nome da mesma, ao Senado a retirada das emendas os. 42, 43 
e 44. · ' , 

O Sr. Presidente - O Sr. S.enador Vespuoio de Abreu, 
em nome da Commissão de Financas, I'equer a retirada das 
emendas ns. 42, 43 e H. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram le-
vanl.ar-se. (Pausa.) · 

Approvado. 
Estão retiradas as emendas ns. 42, 43 e lt4 •. 
São o:pprovadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 46 

Da verba 6' supprimnm-se, . no projecto, n5 palavras : 
caccrc:scente-se aindn o seg•.rinta cruud!'li do pessoal da 6• di
visão pri:lvisoria, etc., aLé rt.J fim cta No!a», reduzindo do, 
195:400$ aquella verba. 

N·: MJ 

Substitua-se, pelo seguinte, o § 1" do art .. 2": 
<:Os pagnn)entos cm dinhCÍro, · á Cor.:,')an'hin Ferrovia

ria E'ste Brasileiro, conLrnc~:wtc c111 cunetrucçüo da Mrle 
Bahiana (decreto n. 14.0G8, de 1() de fevereiro de 19?0), alli 
comprohendidos os decorrentes ela construcçiio dos rmnac:J de 
.racu, Irál'á, Annpolis e. Salgachi a Eslu•lcla, llelll como servi~ 
cos outros complomontnres, autorizados pelo Governo, so re
alizarão, no excrcicio de 1924, com recursos oriundos do ore
dito aberto ern 1923. coll1 fundamenLo n: urL 95 da respe
ctiva lei da dospeza;. nnlol'izaclos os crcdilos, ou as opoPncõcs 
de cre.dito, para as despozn~ qu.;, a .iui)l. rlo MinisLerio da 
Viacüo e Obras Publicas, r!xcerlel"am a,; clispunillilirladr~t; fH'O

venionLes do alludido credito. 

,, 
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N. .;!!. 

Ao ar!.. 6", n. 111. uccrosce.ule-s<J após as palavras -
cn~as alug[!das,- as palnvl'as- inclusive para o pagamen
to das despezas em a contruccf.o du et.lificio dos Correios e 
'l'elegJ•nphns .ele S. Paulo, 

São appL'Ovaclas, para projecto especial, as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

ArL Os ajuclante·s do ,guarda geral da Repartição da 
Aguas c IO!bras Publicas, que contarem mais de 10 annos r!P. 
effectividade nos s·cus poEilos, lerão direito no t.itulo de n{)
meacão. 

N. 2 

Onde convier: 

Art. Ficam rest.[Lhelccidos os direitos e vantagens que 
foram concedidos aos empregados da l~strnda de Ferro Ccn
tr·aldo Brasil, pelo decreto n. S.üiO, de 15 de março de 1911, 
e respeitados os quadros· actuacs, 

Paragrapho unico. A g-ratificação provisoria concedida 
pelo art. 150 da lei n. 1,55'\ de 10 de agosto de 1922, nos 
termos do art. l51, da lei n . .i.G32, de 6 de janeiro de 1923, 
scnii inc0rporadn aos vrneimentos, cobrando-sr. sobre a tota
lidade o impo.s'l.o do 5 o/o, confm·me so nrocedcu com n.~ mi-
litares. · 

N. 3 

Onde convier: 

Art. Os auxiliares de c:wteiros da Direcwria Geral · 
dos 'Correios. nomeados até 30 de junho ele 1921, com ou sem 
concurso. ficarão ·consiclcrad~.~ carteirofi de· s• olnss·e interi
nos, .·com os acluucs vencimentos, Aendo aproveitados para 
effectivos nas vng-ns qne .'>c vcr.iJ'icaJ•cm, de carteiros de 3• · 
classe. 

Sala das ~ossõcs. 20 de dezembro de 1 D·2'3. -- b•ineu 
Machado. 

N. 4 

Onde· convier: 

Art. Não lcní. applicn.çüo ::tos praticantes dos tCorrelos · 
o art. 127 ~o regulamento 11111 vi.gor, o qual fica nef.ta parte 
modificado. 
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N. f.i 

Fica o Govcl'lln auL•JJ'izudo a stibvcncionpr com ::i$· por 
milita mwcgarla as seguintes linhas de JWlUCI.rs cnrgucit••ts 
d:t Companhia Commcrcio c l'\uvcgnção: 

1", duas ving·en~ rcdonda8, mensacs. inicit~dns no l1io de 
,Tanoiro .ou em Santos, com c;!calas at·.í Pnr:í.· 

2•, uma viagem redonda, l!•imcs!.ral, nas 'COndi()õr.s anl c
riares, al.é 'rutoya; 

3•, duas viagens ~c.:londas, monsues, nus mesma~ condi· 
çõos, ::tll! nccifc, .\lac:'to c I\To.<'.'>Oró. 

N. :8 

Onde convi c r: 

Al'i.. Fica r.>;lalwlccidn que ningucm podcril. srr nc!. 
mit.tido na Eslmda de :f!'t!rro Central do .Bt·asil, da dnl.a desta 
l1~i cm dcnnlc, .sl'm as formalidades elo arL GJ, do decreto mt
mero S.rfHO, do 1.ií do mareo rlc Hlll, como .pmlicnntc de 
rJtlfilqucr calc.goria. 

Os actuaes prat'icnntes cxtranumerarios, quer tM!Jam 
prova elo ·ha,bilitaçiio, quer tenham n!penns demon~>tracão 
vra.tica do exercício do cnrjl'o, serão on:ectivados na:J vaga~ 
auo se derem, .nfto sendo mais admitticlos empregados extra-
cru adros. · 

N. 10 

Onde convier: 

Sr.riío conRidorndo., Ululados na Eslt•nc!a de .Fct't'O Crn
frnl rio Hrasil, com o;; actnac,:; wncimr.nlos, os sr.rwml.e;; (Jo 
cscl'iplol'ios qrte lenham mais ele !!O n1mos de sr.J•viro.~ ít IE:,_ 
tJ'ndn. 

N. :12 

Onde CO!!Yicr: 

Os guarda.~ de armazcns dn Esl.rac!a tlc Ferro Conlra1 do 
Brasil serão considerados empregados ele '1" catcg·orin, sendo
lhes expedidos os nccrõsm·io;; !.itulos, cobrados o;; l'rsprcl.i
Yos ctno!ntr/entos c a r•bilrnda 11 n}_n fhln~a de 1 : 000~000. 

'N. '13 

Onde convier: 

Aos composi I ores c seus a.iuclnnles dn Eslt•ndn de Fot'r.•o 
Central do Bt•asil scrüo expedidos títulos de. nomençiío o co
brados os respccliYDs emolumentos, sendo ·nr)li!rnd!l finnç~ 
do t : ooo*ooo, . . 
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Onde conl'icJ': 
Aus auxilia.\'1':> de callill<! e ajudantes eabinciro,; da 1~;

it·ada do l<'el'l'O Centr:~l llo ll1·a~il ~m·[[u expedido" titulo~ du 
uumcu\·.rw c cuiJJ•adus us respeeliro~ cmulmnenlo~. 

N. 15 . ' 
O mie convier: 

O quadro dos lelcgraphi~las !.lu :C:. :v. 0 •. du ll!·u~il .scrú. 
o ~cguiute: 

25 f.clcgraphislas de i' classe., 
.fO telegraphistus de :!' classe o; 

100 tclegraphistus do 3" classcj. 
fOO telegraphislas de 4' classe. 

.t; 
. I 

~\. administracão da Es~mda ndmiLlil'{L o:; praticante;; do 
lclc"rapllistas ncc'cssarios para u;; substilukõc;; dos Lclcgt·u~ 
phi;lus. · 

N, 23 

. Cuntin;úa L'lll vis·o1· o n. LH du lei 11. .l,ü32, tlu ü !.lo ju~ 
llC!l'U do 1U.2:J, 

Sala da;; sessões, :20 de LlezcmlJl'U de iU;!<J.,- l~edro [..a(Jü. 

N . .24 

VcrLa 21': 

Incluam-se no quadro dos 1'nnecionarios du RctlurUr~ão 
dll Aguas c Obras Publicas com os vencimentos que acLIÍul
mcnlc percebem, 5 ;!,00$ c '' ::~2tl$1 os actuucs mestre c .con
tra-mestre da ofl'ic.ina eln hytlromclros daquclla reparti(~ão. 

Dccluza-so da Yct·ha ele 118:000$ constante rio n. 05, pot' 
ond·o percebem nqucllcs cmpt·es·ados, «Üfficina ele Aferição c 
Concertos 1lo Hyclromcll'os~. as impot•luncias rcspcctirns. -
Cus/'a flodri!f!fes, 

N. 28 

Fica o Govm•no antodzndo a co1wodcr :i Socicdado .Bm1c~ 
ficc!ltc dos Emprcg·ucJos do~ 'J:clcgrap!Jos na Hahia, em ma~ 
tel'ia de consignaeões cm folhas, os mesmos favores de que 
gosam cm virtudê de leis anteriores, sooicdndcs cong-enercs 
Lia mesma l'Cput'Liºão. Ped1•o Laao. 

'· 
N. 33 

Onde conviei': 
Art. O;; l'lmce.innal'lOõ addiuos ou PXI.incCo~ I({Llnnclo 

non~cndo~, cm commi~~tio, pura cxl't:cor fJl.lt\lquer eal'B'-'. per-
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N. 79 

'F'ica revogado o ar L. 107 da lei n. 3. 67-i, de 7 de ja
neiro de 1919, no que diz respeito aos funccionarios da E . .F. 
Central do Brasil, prevalecendo para os mesmos a& bases du 
decreto n. 8.610, de 15 de março ,de 1911. 

N. 8:1. 

Em cumpriment·o do que dispõe o art. 62 da lei nume- · 
l'O 4.440, de 31 de dezembro de 1021, o governo abrirá os 
nocessario~ creditas para pagamento aos funccionarios aLLin
gido,, pela a!Judida lei dos vencimentos que deixaram de re
ceber, I'Clalivos ao:; dias cm que já cJ'l'ccLivos, foram escala
dos IJara o serviço de prompL1dão. 

N. 85 

. Em face do que preceitúa a segunda parte do art. 137 da 
lei n. 3.454, de r> de janeiro de 1018, que constituiu a classe 
dos praticantes de primeira categoria do ;pessoal titulado da 
I:: •. F. C. do Brasil, ninguem poderá ser admittido naquelln 
reparti{)ão, na categoria da pJ·al i cante, seja de que classe for 
isto de technico de escripla, de conferente, de conductor de 
trem e de machinista .. sem concurso estabelecido pelo arL. 10ô 
do regulamento que baixou por effeito do decr~bn n. 13.940, 
de 25 de dezembro do 1!119. · 

Os aotuaes praticantes julgados· habilitados em provas· 
a que foram submottidos e que já desempenham as funcções 
desses cargos, serão opportunamente nomeados o iPl'~movidos 
nas vagas que se verificarem nos respectivos quadros. 

N. 87 

Onde convier: 
Para exacto cumprimento do que dispõe o art. 58 da lei 

n. 4.230, de 31 de dezembro de 1920, e art. 62 da lei nu
me 4.440, de 31 de dezembro de 19·21, o Governo abrirá 
os 'n_cpessarios creditas para pagamento das. differenças dos 
venc1mentos dos funccionarios ai.Ungidos pelas al!udidas leis 
reflexivas do ar L. 137 da loi n. 3.45<1, de 6 de janeiro de 191R' 
de aocórdo com. a dotaoüo fixada pela lei n. 4.632, de 6 do 
janeiro do 1923, que completou o ac[o legal. 

N·. 02 

Onde convier: 
Fica. csl.alielccirlo qnc o cnucuJ·so para fieis do I.J·e1n da 

J·~~J.nula cl\J· Fcl'l'O Central elo;; Brasil seja o mesmo exigido 
para admissão dos cargos ele conl'creutcs c conrlucl.orcs de 
trem, da mesma estrada. · 

~.- :Yol. JÇIII 25 
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ccbcrão, além dos scuo "'~ucimeuluo, 'a gratil'ica~ílo dos car
c;os que Iorem occupal', desde que o respectivo regulamente 
confira esta vautag·cm a J'unccionarios em commissão. 

Sala das sessões, cm ilO de dczembt.·o do 1923.- E'useb·iu 
de Andrade. 

N. 38 

Onde convier: 

Art. Fica alterado o art. 463, do regulamento dos 
Correios. na parte cm que estabelece o prazo de tres annos 
para a validade dos cursos. ele 2' cnLrancia, passando a va
lerem esses concursos até ao aproveitamento, do .ultimo can
didato constante da respectiva lista do approvacão. 

N. 39 

Onde convier: 

Fica o ·Governo autorizado a cffectivnr nos ·respectivos 
cargos os actuaes auxiliares .de amanuense elos Correios que 
exercerem esses cargos em earncf.cr interino c que foram ap
provados em concurso. 

N. 1\3 

Onrie convier: 

Conte-se pelo dobro, para o effeito da aposentadoria, o 
periodo de 6 de setembro de 1893 a março de 1894, em que 
serviu como estafeta da Repartição Geral dos Tclegraphos 
João Gomes Duque Estrada, lloJe continuo elo Thcsouro Na
cional. 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1923. - Euseb'io de 
.And1•ade. 

N. 44 

·Art. Como auxilio á lavoura de cacáo, o Governo fica 
autorizado a emprestar ás emprezas ou particulares, nacio
naes, que construirem estradas de rodagem, cinco contos de 
réis por kilometro. pagaveis por seCIJÕes de cinco kilometros 
em trafego, para o fim de ligar os municípios productores aos 
portos de embarque que sejam frequentados, mensalmente, 
por mais de quatro vapores. · · · · · . · 

§ 1.• Esse emprestimo será concedido para eonsl.rucçfio de 
estradas que liguem um. porto do mar a município cuja pro
ducção annual se,ia superior a seis milhões de kilos rle cuctío, 
e cu.ia extensão não exceda de cem kilomcLros. 

§ 2.• O empresUmo será rosgaLavcl em dez an11;os, a ,iurqs 
do 8 If.J ao anno, dando o prestamista como garantw, cm pri
meira hypol.heca, caucão e penhor, tod.os os bens, mQVCJS c 
imrnoveis, pertencentes ú empreza, além da sua conccssao mu
nicipal para construccão, uso e goso de csLI'adas de rodagem. .. '' ' ' 
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§ 3." Pnm levar a orJ'cdlo a:; medida:; cum;Laute:; dos paru
graphos ant.or i ores, pocler;í o C: oyr•rno fazer as neco~sarias 
operal)ües de crediLo. 

Sala das sessões, 1:l de duzemlJt·o ele 1923~ - Jer·onynw 
Monteú·o. 

N. 45 

Onde convier : 

. Serão considerados t_itula~ós a contar des.La data, expc
dmdo-se-lhes os necessarws LJLulos, os compos1 tores de trens 
da Estrada do ]'erro Central do Brasil, eorn ·vencimentus cor
respondentes ús diarias ·que actualmente percebem, 

N. 52 

A partir de i de janeiro, as gratificações addicíonaes, por 
·tempo de serviço, serão abonadas sobre os vencimentos actuaes 
àos funccionarios que .iú estão em goso dessa gral.ifioacão, con
forme as promoções que obtiveram ou vierem a obter c não 
sobre o vencimento que percebiam ao tempo da suppressão. 

Nenhum funccionario terá direito a melhorar a gratifi
caoão por accrescimo de tempo de serviço. 

Sala das sessões, 20 de novembro de f 923.- J e?•on'{/mo 
1ri onteiro. 

N. 53 

Onde convier: 

Ficam eff'ectivados nas funcções que excrcE>m actual
mente no Laboratorio de Ensaios da Estrada de Ferro Cenf,ral 
do Brasil, com as categorias de engenheiro-auxiliar e f o esori
pturario e c~m vencimentos corr)lepoudenlefl . a. e_ssas catego
rias, respectivamente, o engenheu·o da 1,•. DJVJSao e o fun
ccionario da 1 o Divisão, encarregado do expediente do mesmo 
.Laboratorio, abrindo-se os creditas necessarios. 

Sala das sessões, 30 de novembro de i923. - Jeronymo 
'Monteiro. 

N. 56 

Para os cfl'eitos da contagem do tempo de serviço para o 
. abono da gratificação addicional de que tratam os arf,s. 63 

e 64, do regulamento que baixou com o decreto n. 8.610, de 
15 de março de 1911, será contado o auo tiver sido prcsl.adn 
ao Exercito Nacional, não excedendo de 10 annos, na fórma 

·cJo art.. 180 do regulamento· que baixou com ·o decreto nu-
·mero 6. 94 7, de 8 ele maio de 1908. · 
· A concossão do nbono da gratificacão ndclicional será feita 
·com a rcstriccão do n. VII, paragrapho·unico, do arl .. 132, da 
lei n. 3,089, do 8 de janeiro de 1916. · 

Sala das sessões, 20 d6 dezembro de de i 923. - M a1·cilio 
ge Lacerda. 
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N. G3 

Oudc conricJ·: 
Ar!.. ]•!' o Gol'l!t'nu autorizado a cnnLracLar em con-

Ctll't'l)llCia ull.lhliett e llll!liianle a .conce;;:;ão de l'avurc; e sem 
onus para o 'l'ltcsouJ·o, a c~11\sLruccão riu uma estrada de ferro 
IJLIC, pal'lindo da cidade dc Recife .. al.t·avcsse o continente, li
;,mudu o oceano AtlanLico ao .Pacifico, entrando cm enl.cncli
JiJCnLo com os paizcs cõlraugeit•os que hajam de ser aLtingi-
dos pela estrada projectada. . · 

tia la das sessões, cm 19 de dezembgq de l !J23. ~· Jllf!il(lcl 
Jlorba. - F. A. Rosa c Silva. · --.. ' . .. - . 

• ' I ,, ' 

N •. 66 

O nu c convie!': 
Terão prci'ercncia para nomea1;ão nos cargos de naLu

J•cza Lcclmica aquellcs que ,itt serviram nesses togares, pot• 
um anno ou mais, 

Sala elas sessões. em 12 de dczl.'mlJm ele 1023. - Ja,·o-
·llumo illo11tciro.· · · 

N. G!l . '. 
Onde convier: 
Arl.. ConLinüa em vigor o disposiLiYo do art. !il • 

. tlrt lei !t..UO, de :ll de tlezemb1·o ilc 1021, estendendo-se aus 
auxiliares do rlcpoõilo, ajudantes c cncarr!!gados de escripta, 
da Estrada do :Ferm Ccnll'al do Brasil, que constituirão. rcs
pcctiYanteJ.lll~, 1", 2" c 3" categorias dos quadros de armnzc-
uistas. -

N. 70 

Onde convier: 
Arl. Os acl.tme;; escreventes da Estt·uda do l<'ol'l'o ·Ceu-

ü•al do Br·asil, tilulados por for~.:a do ari.. 64, da lei 4.HO, do 
3l do dezembro do Hl21, contarão absoluta antiguidade do 
~C!'\'il;o sc,jam quacs forem as suas categ·orias anteriores, 
para el'J'eilos do suas designações no ter~~o dos respectivos 

quadros dos que agLJm:dam promocão tt categoria immcdinta.: 

N •. .73 . ' 
Os funccionarios ela União, que houverem exct•cido cai'·· 

r;os cm commissüo por mais de oito annos o que se cncotí .. 
!rem acl.ualmcnlc, nos respectivos quadros em cargos · im
mcdintnmenle inferiores, }JOr outro !,unto tempo, serão .pro
Yidos na ei'I'ect.iYitlatlc tlaqucllos q11n exerceram cm commis
süo, nas primr.i1·a:; vagas quL• sr. YCI'iricarom, de Jll'r.ferr.ncia a 
quaesf!ucr outrr.s. na ordem ela anliJ::uirlnrlc da commissüo, 
eonluw.lu ti ara t:JliQ.S os cffci los tHJUCllc tempo. 



ANNAll:S DO 15~:-iAO.O j 

N. 05 

Onde convier: 

Art. Fica assegurado o direito de aecesso aos cargos 
de nmanuenso da lleparticão de Aguas o Obras J>ublicas, para 
os actuaos auxiliares de escripta, que na data desta emenda 
contem mais de 1 O armos de el'í'eclividade na rcparlicão c na 
classe, c cujos salarios sejam equivalentes aos vencimentos 
daquelles, incluindo-se-os, assim, por ordem de antiguidade, 
na J•cla~ão ,iú existente naquclla reparkicão. 

N. !JG 

Accrcscente-se onde convier: 

Art. Fica o Poder Executivo autorizado a considerar 
como de rointegraçiio no cargo, que, cm IO de ,junho de 1896, . 
exercia na Repartição Geral dos Correios, o actual amanucnse 
da mesma repart.icão Alfredo .Napoleão de Figueiredo, o acto 
do 2!l de dezembro de HlO!), que nomeou o mes!)1o para o lol!ar 
de praticante de 2" classe da alludida r.cparlição; sendo-Jhe 
desde já contado o período de tempo cm que esteve afastado 
i!legalmente da í'unccão, para toclos os effeitos. 

N: 104. 

No § :l' do arL. 105, do regulamento Estrada de Ferro 
Central do Brasil, qnc bai.xou com o decreto n. 13.940, de 25 
rio dezembro de 1 !li O, su P.primam-sc as palavras "ajudante de 
... ;nt,udor. guarda-livros, secretario, officiaes c che'fes de se
ccão ", cu ,ias vagas deverão ser de ora cm de ante preenchida~ 
por acccsso. 

N. 106 

Omlc convier: 

. Ar/.. Fl~alll extensivas ao .ex-alllt]1116 do CoJ!cl?i9 Mi-
Ir lm· t!esla CapJlal, actual 3" · cscrJpturarJo ela 2" dlV!sao da 
Jo;su·ucla rlc I?erro Central do Brasil, Benjamin de Oliveira 
.TtulquuiJ·a, as disposições. constantes do paragrapho unico do 
tll'/. . .i" do decreto n. 2.3ü!J, de ·i de Janeiro de 1!H1, càntan
do. ant.iguirJacle ela data de sua primitiva nomear.ão, sem di
rei/o, porém, á percepção dos vencimentos atraz·ados. 

N. !07 

Onde com·ier: 

Os acl.uaes praticantes cxl.ra-nmncrnrios de conduclor do 
f.rc1n, ennfcrontc o do I oleg-mphis!n da l!~strarla do Ferro Cen
l.ral· cln Brasil nclmil.l.idos no serviço dessa estrada aló 31 de 
dezembro do 1 (120, ficnm dispensados do conctu·so para todos 
(~:, effcitos. 
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N. 111 

Na Directoria Geral dos Correios: 

.Passa a conslituir carg-o inicial o Jog-ar de praticante da 
Directoria Geral dos Correios e o concurso de primeira en
trancia, de que trata 'O regulamento postal cm vigor, será para 
admissão a este earg-o. 

Os actuaos praticantes de que se compõe o quadro da 
directoria geral serão aproveitados nas vagas que se forem 
verificando no quadro do auxiliares da mesma directoria, in

. dopendenlemente do concurso, devendo, porém, SCJ' promn
vidos de preferencia os praticantes da directoria que contarem 
mais de cinco annos de cffccUvo serviço dos Correios. 

O lllini,;teJ·io ela Viaçiio providenciará no scnLielo de rev~r 
no l'CA'nlamcnl.o dos Correios a parl.c rcfci·cnlc a concurso de 
primeira cntrancia. 

O Governo ó autorizado a pOr cm cxecucão a presento 
lei.. 

N.: 112 

Onde convier: 

, ., .. .,.: '. 

A actual rcmunoJ•açüo dos cinco feitorrs da limpeza do 
Ct\J'I'OS da Estrada ele Ferro Central elo B1·asil serít t.ransl'or· 
madn cm orclcnaclo (dous terÇos) c A'l'atil'icaçüo (um Lcrcol ,,. 

N. 1 i3 

AJ'tigo unicn. Kn 1111nwro rle q11inze ( 15) fica rcslabc
lccido na E~lradn d~ Peno Central do BJ·asil o antigo cm·go 
de bilhcleiro, J•N!uzindo-sc. para nãn liawr aur:mcnto de cles
pczu, tanto~ co!r!'r\J'en!rs de 1" chh;sc quanto~ J'oJ'cm precisos 
para o devido cqnililll'io. 

§ :1." Os billwteiros perccbm·ão yrmcimentos ig-t1aes aos 
dos. agentes de · 2" classe r• terão exrrcicin na~ cstarõcs Cen-
tral, do No!'I.P o Belln HOT'izonte. • 

§ 2." 'l'rwiín pJ•ot'rwoncia pam as 110/llcacões de bilhol.oiros 
ns co11fcr·rntcs rlc I" classe . qnc I. cem exerci cio actual nas bi
lhcLol·ias elas cil.adas cstacõcs, qnc. pm• moli\'o de saJl[!c ou 
JlflJ' fall.a de conhecimento de l.elcgmphin, cMc,inm inhiiJirlns 
rlc · concoJ'J'f)l'. 1í pJ•nmonãn a ag-ente, e na l'all a rJp;;;;es os clus 
demais csl.açiies, quo ·se rccommenclaT·cm pelos sctrs pr•ricc-
dcnlos, a ,juizo. ela clircctorin. : 

· N. H5 

Onc]c convier: 

Art. Os log·m•es cll' inspceLot'L'S dr.• 2• classe ela Rctlar-
tir;no Gc!'al dos 'J.'oleg·l'nphos scr·iio pmvidos, alLcrnaclmncnto, 
llOJ' accusso dn~ inspcctoJ·es ele 3' classe, por merecimento t\ 
por tclcgraphistns do qualquer classe da mesmll ropartiçüo 
que forem diplomados em engenharia, cujo titulo esteja I'e• 
conhecido e averbados nos respectivos usscntumcntos, submet .. 
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tendo-se estes a concurso documental e devendo provar para 
a inscl'ipr;.ão, que güsum de l.1utt saLteie para os servi()OS do 
cmmpo e, na J'a!La destes, pur· engr:mheiros, nos termos do re
gult\mento da ReJ)Urticão Geral dos 'l'elcgraphos. 

Sala das sessões, 20 de dezembro do, :1923. - Paulo de 
Fl'ontin. 

N. 116 

Onde cop.vier: 

Os ucluaes praticantes ela Directoria Geral dos .Correios 
que pt·ovút·em let· prestado exame. das· ma terias exigidas pelo 
regulamento desta repartição em qualqúor estabolecimento 
do ensino secundaria, terão pi·cferencia pura os Jogares de· au
xiliares, si contarem mais rlo 15 uunos de· sorvicos prestados 
ao Governo, inclusivo serviço militar, indcpendonte do con-
curso. · 

N.118 

Onde convier: 

O Governo cobrará dos praticantes de escripta, extra
numerarias da Estrada de Ferro Central do Brasil, admitti
dos até esta data, os emolumentos correspondentes ao cargo 
effectivo, tornando-se-lhes extensiva a disposição mandada 

. incluir nu lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922, pelo de-
creto n. 4.698, de 28 de fevereiro do corrente anno, a qual 
s6 approveitou aos que, como effectivos, já exerciam o cargo 
naquella data. 

N. 47 

Onde convier: 

Fica o Presidente da Hepublica autorizado a conceder a 
quem maiores vantagens offerecer o direito de construir uma 
estrada do ferro que, partindo da cidade de Jequié, no Esta
do da Bahia, vá terminar em Manhumirim, no Estado de Mi
nas, passando pelas localidades seguintes: Jequié, Bôa Nova, 
Conquista, nascentes dos rios Jacadussú, Itanhaem, Poruhype 
do Sul, povoações de Aymorés, de Santa Clara da Gachooil'fl, 
cidades de S. Mathous, de Collatino, de Affonso Claudio, vil
las de Bôa Familia, de Rio Pardo até a cidade de Caratingn. 

§ 1'. Ao concessionario será conferido, pelo prazo do 30 
annos, o uso e gozo da est~ada do ferro e ainda privilegio do 
zona na faixa de 20 kilometros pura cada lado do eixo da 
linha, respeitados os direitos adquiridos de outras estradas 
de ferro. · 

§ 2'. O Governo da União auxiliará a cons truc~\ÚO dessa 
estrada com a quantia de 30 contos de réis por ltilomctro, paga 
depois de inaugurado. Essa quantia será restituída ao cofre 

• federal, logo que a estrada ol'foreca renda liquida maiot• de 
G %. . . 

Art. O Governo Federal interporá seus bons oJ'l'icios ,iunl.o 
dos Governos de eadu um dos Estados, servidos por essa es
hncln, nJ'.im ele serem cedidas gt•utuitumento li União as Larrns 

• 
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do domínio desses Governos e proximas ú estrada, nas IJU~es 
se possam fundar nucleos coloniaes. Este serviço de funrtacíio 
do nucleo será de preferencia contractado com o concessio
naria da estrada. 

Sala das sessões, 19 do dezembro de i 923. - J eron11nto 
Monteiro. 

N .• 48 

Art. Os bagageiros da Estrada do Ferro Central do 
Brasil passarão a ter a denominação de fieis do trem. 

Sala das Commissões, 22 de dezembro de i 923. - Irúwu 
MflJJhado. 

N. 51 . 

Onde convier: 

. . Art. Os auxiliares de estação dos Telegrapho~, com iO 
e mais annos de selrviço, vencerilo nunca menos do 8$ dia
rios. 

·Sala das Com missões, 22 de dezembro de 1923. - Irirwu 
Machado. · 

N. 53 

Inclua-se no quadro do Pessoal da Directoria Gera\ dos 
Correios os conductores de malas da dita dire!)toria ~~ral, com 
os vencimentos annuaes de 3 :000$, sendo dous terços de or
denado e um terço de gratificação deixando de ser. nago pela 
'h~T·ba Material, da qual será estornada para Pessoal a quantia 
necessaria ao pagamento dos vencimentos fixados. 

Sala das Oom.missões, 22 de dezembro de 1923 . ..:... .Irine::. 
~!flchado, 

N. 2-i 

Accrescente-se onde convier: 

Art. O Governo fica autorizado a entrar em accôrdo com 
os Governos dos· Estados que hajam concedido estradas de 
ferro nos respeclivos territorios, tributarias de linhos fer
I'Aas federaos no sentido de para salvaguardar os interesses 
dn União, oslnhclecer• os auxilias que por est.a poderão ser 
concedidos, afim do assegurar a const.rucção dessas linhas t.ri
hutarins de vias i'crreas fodernos no menor prazo possível. 

·Sala elas sessões, 21 de dezembro do i923.-T..ui: Arloljlho. 
. ! !11.1/ 

N. 28 
'' '' ',, 1 .. 11 ··-,' ···-.: ~----,-1-l·::;l~l 

Ar L 1. • Dcnl.l'o ele GO dias o Govm•no mandará cobrar 
os omolumcnlos aos orficines de 1• a .i• classe, linol.ypis!.as, 
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mccardcos, gunrda-lypos e mai.Pizes, lilhogmplJOs, impres
sores !H~ Jg'l'aphos, 'paul ndorns c a,iudanf.es de pnuf.ador, !'C
visor, fut .• rJidor fie rolqs e cortador do papel fia officina ·auf.o
typograp'oica da Est.t•acta de Ferro Central do Brasil, os qunos 
passarão a Litulados,' gosando dos direitos o regalias dc. que 
gosam os actuaes titulados. 

Art. 2. o Os empregados continuarão com o direito á 
pcrcepciio do augmcnto concedido pelo art. 150, da lei nu
moro 4.555, do 10 de agosto de 1022, o art. 151, da lei nu
moro 4, 632, de 6 do janeiro do 1023. 

Art. · 3, o O quadro da officina auto-typographica será 
o seguinte: 

:1 chefe, a 7 :200$ .. ......................... . 
.1 sub-chefe. a 6:000$ ....................... . 
1 revisor, a 4:800$ ...... .................... . 

Secção de composição: 

2 officiaes compositores do 1' classe, a 4 :560$. 
2 officiaes compositores de 2' classe, a 4 :200$. 
3 officiaes composil.ores de 3' classe, a 3 :GOO$. 
2 aprendizes de 1' classe, a 1 :642$500 ........ . 
1 aprendiz rlo 2' classe, a 1 :095$ ............. . 
1 aprendiz ele 3' classe>, a :i4i$500 ........... . 
3 Iinotypislas, a 4 :5!i0$ ..................... . 
2 mecanicos, a 4: 5GO$ ...................... .. 
l guarda typos c matrizes, a 4 : 5ü0$ .......... . 
1 praticante de mccanico, a 1 :825$ .......... . 
3 officiacs compositores de 4' classe, a 2 :700$. 

Sec~ão de impressão: 

2 officiacs impressores de 1' classe, a 4 :5ti0$. 
2 officiacs impressores rio 2' classe, a 4:200$. 
:~ officiacs impt·essorcs de 3' classe, a 3 :üOO$. 
5 of'ficiaes impressores de 4' classe, a 2:700$. · 
2 apt•endizes de 1' classe, a 1:642$500 ....... , 
1 aprendiz ele 2• classe, a 1 :005$ ................ . 
1 aprendiz de 3' classe, a 547$500 ............. . 
.1 fundidor de rolos, a 3:000$ ........ ; ........ . 

Scc(;ão de oncadcrnncão: 

1 official encadernador de 1" classe, a. 4 : 5ü0.~. 
2 ofJ'iciacs cncaelcrnadorcs de 2' classe, a 4 :200$ 
1 ot'ficial encadornadot· de :~· classe,. a 3 :GOO$. 
1 ofl'icial cncadm·narlor elo 4" c lasso,. a 2 :700.~. 
1 apt·cneliz r! c 1' classe, n 1 :ü42$500 ........... . 
f aprendiz rio 2' classe, a 1 :005$ ...•.......... 
t aprendiz rlc 3" classe, a 547$500 ............ . 
1 cortador ele papel, n 3 :000$ ................ . 

Sccciio ele pnufncfio: 

7:200$000 
6:000.$000 
4:800$000 

9:120$000 
8:400$000 

10:800$000 
3:285$000 
1:090$000 

547$500 
13:()80$000 
10:120$000 

/! :560$000 
1:825$000 
8:100$000 

9:120$000 
8:400$000 

. 1 o :800$000 
13:500$000 
3:285$000 
1:005$000 

547$500 
3:000$000 

4:5G0$000 
8:400$000 . 
3:600$000 
2:700$000 
1:642$500 
1 :005$000 

547.~500 
3:000$000 

1 orficial ]Jauturlot•, n 4 :200$ .............. ·... 4 :200$000 
1 ajudante de pnufador, a 3:600$............ 3:600$000 
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Secção li I ogrnph ica: 

2 lii.Jwgro.phos, n 4:200$..................... 8:400$000 
2 impressores lil.hographos, a 1:200$.......... 8:100$000 
1 ponsadm•, a· 1:825$ ... ; . . . . . . . . . . . . .. ... . . .. 1 :825$000 
1 servente de 1' classe, a 2:920$........ .... ... 2:020$000 
3 serventes de 2' classe, a 2 :555$. . . . . . . . . . . . . 7 ;Gü5$000 
Verba que passará a despender (S. E. 0.) .... 200;335$000 

Art.. L • Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala elas Commissõcs, 21 elo dezembro de Hl2:J. - b•incu 

li! achado. 

N. 3:1 

Ficam os herdeiros de J oíio Cavalcanli rle Arau.io, 2' offi
cial da Directoria Geral dos Correios, relevados da prcscripção 
em que incorreram para a percepcão do montcpio deixado por 
aqucllc funccionario c relativo ao período de 2G de agosto de 
1896 a 31 de dezembro de 1925. - Octacilio de Albuquerque. 

N. 37 
Onde convier : 
Art. O Governo da União pagará a David Lcnnon de 

Snxe 'c Maria Saxe Vit.cllo, a· iinportancia de que são credores 
e que for apurada diante elos documentos que se encontram 
no Thcsouro Nacional a respeito dos direitos creditorios doo-:
tes contractantes. 

Sala das sessões, 20 de dezembro do 1923. - J m•onymo 
Monteiro. · 

E' approvada a proposição, que vac á Commissão de Re-
daccão. • 

O Sr. Presidente - Vou suhmetJcr ao voto rlo Senado o 
requerimento. do Sr. Senador Bernardo Monteiro, pedindo 
urgencia Pnl'll 3' discussão elo oreumcnto do Exl.crior. 

· Os senhores que approvam o .requerimento qucirnm lo"' 
vantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

ORÇAMENTO DO EXT]lRIOR PARA 1924 

Continuação da 3• discussão ·da proposicão ela Camnrn dos 
Deputados n. 101, de 1923, quo fixa a despozn do Minístcrio 
das Relações Exteriores para 1024. 

Encerrada . 
. Süo npprovadas ns seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Accrescenlc-se (t verba 5' n seguinte consignação: 
"Pnm dar cumprimento ít resolucüo · da 5' Conferencia 

Intcrnncionnl Amcricnna rlc Snntia,;o, Chile, relativa ú Com
missiio rln E. F. Pnn-Amr.ricnnn, 50:000$, ouro. 
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N. 2 

Onde convier: 
"Fica definitivamente incorporado aos vencimentos (or~ 

denado e gratificacão) dos funccionarios do Corpo Diploma~ 
tico e do Corpo· Consular o augmento de 25 o/a, de que gosam 
desde 1918. 

N. 3 

Verba 9": 
Para proceder aos estudos destinados a ligar a Viaoão 

Ferrea Brasileira com a E. F. Pau-Americana, 100:000$000 
(ouro). · 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

N. 4· 

Onde convier : 
Na verba 1' - "Pessoal", ajudante de electricista, seja 

rectificada para i :500$ annual, visto ter elle pago no The~ 
souro Nacional o sello de nomeação correspondente t\ grati
ficação mensal de 125$000. 

EMENDAS DA COMM!SSÃO 

N. 1 

-verba 2• -J Ourü -· 1.• consignação - <Pessoal,, trana-
flra-se : · '. : <•\1.1 

N. 12 - Ond<> se di7 na G1•ecia, diga-se no Egypto. 
E' a transfercncia da Legaçãa Brasileira da Greci11. para 

o Egypto. 

N. 2 

Verba 2• - Ouro - 1" consignação - cMnteríal•, trana~ 
fira-se: 

N. i2 - Onde se diz «"Grecia, diga-se cEgyptO)j. 

N. 3 . ' ' . 

Verba 2• - Onr~,; - 3" oonsignncão - cMÍlterial>, trans
fira-se: 

N. 21 - Onde se diz «(frecia,, diga-se dllgypto,, 

N. 4 

. Verba 3• - Ouro - 1' consignação - «Pcssonb; trnns-
fn•n-so: · · 

N, ·I -· Onde ~6 diz cBomb:tim», dign~sc cDnhlin,, 
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N. 5 

, Verba 3' -Ouro.- 1' consignação - Material - Transfi,. 
ra-se: 

N. 14 - Onde se diz Bombaim, diga-Be Dublim. 

N. 6 

Verba s•- Ouro- 2' consignação- Material- Transfi
ra-se: 

N. 17 -Onde se diz Bombaim, diga-se Dublim. 
E a l.vansfcrencia do Consulado de Bomb11im para Dl!blim. 

N. 7 

Verba ·a·- Ouro- 1" consignacão- Pessoal- Transfi
ra-se: 

N. 3 - Onde se diz Porto-Sucre, diga-se Gua.yará-Merim. 
E' mudança de nome. · 

N. 8 

Verba s•- Ouro- 1• consignação- Material- Transfi
ra-se:· 

I ,.,.,.,.. 

N. 14 -Onde se diz Porto-Sucre, diga-se Guayará-Merim. 
Mudança de nome. 

N. 9 
Verba s•- Ouro- 2' consignação - Material - Transfi-

ra-se: . 
N. 17- Onde se diz Porto-Sucre, diga-se Guaytwá-Morim. 
Mqdnnca de nome. 

N. 10 

A partir de primeiro de fevereiro de 1924, ficam sem ven
.cimentos e sob as p~nas legaes, todos os funccionarios do Corpo 
Diplomat.ico e do corpo Consular que se . qcharem no Brasil 
ff.)r~ do. disposto no !ll'L 41 do decreto n. U. 057,. de 11 de 
fevereiro .. do 192{) (férias ext.raordinarias) ou do art. 17 do/ 
decreto n. 14.663, de 1 qo fevereiro de 1920 (licença especial 
de 10 a 20 nnnos de serviço publico), exceptuando-se os que 
so qcharem servindo no Gnbinoto dn Presidr.ncia da Repu
blica e no gabineto do Ministro do Exterior, dentro dos respe
ctivos quadros regulamentares, os quaes terão os seus venci
mentos integraes, descontados apenas da gratificnçüo que cou
ber aos seus subsLiLul.os. 

N. H 

A contar da data desta lei, ficam divididas em dua8 par~ 
f.cR aa verbas dcsf.inaclns neste orçamento á reprosonLacão d1lS 
embaixadores e dos ministros plonipotenciarios o residentes. 
Uma pal'f.c, comprohenclondo o. torco do quantitativo fixado 

. ' 
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para cada um, será al.tribuido ao decoro pessoal da funccilo 
que os mesmos desempenham o esse terço independor:í de 
prcstanão de contas; a outra parte abrange os dous terços res
tantes· c se considerará como despeza do proprio paiz defe
rida aos seus agentes diplomaticos para que o representem 
condignamente onde estiverem acreditados. Esta ultima parte 
poderá ser saccada por trimestres adiantados mas de qual
quer fórma os embaixadores, assim como os ministros plcni
J)Otenciarios o resiclentes ficam obrigados a pre~tar contas á 
Delegacia do Thesouro em Londres e á Secretarm do Estado, 
do quo houverem despendido no trimestre anterior, com re
cepções, ou gentilezas de outra ordem. Os saldos verificados 
em cada· trimestre dos dous terços referidos poderão ser leva
dos ao trimestre seguinte, mas nenhuma das duas partes da 
verba annual respectiva podcrt\ ser excedida, ficando prohi
bido conceder-se, por outras rubricas extraordinarias, qual
quer recurso para a representacão, salvo em circumstancias 
excepcionacs e por autorização expressa do Presidente da 
Republica .. 

N; 12 

Continúa em vigor e arL 27 da lei n. oL555 do !O de 
agosto de 1922. 

O art. 27 de que trata a emenda é o seguinte: 
"0 Governo poderá nomear addidos commerciaes subor

dinados aos regulamentos, mas propostos e pagos pelos Ee
tados, sem onus para a União e sem os mesmos direitos dos 
mantidos por esta." 

N. 13 

Fica o Governo autorizado a reorganizar, com os recursos 
existentes nas respectivas verbas dos orcamentos do Ministe
rio das Relações Exteriores e Agricultura, Industria e Com
mercio, sem augmento de pessoal, os servicos de Propaganda 
e Expansão Economica do paiz no exterior. · 

N. 14 

· Fica o· Governo autorizado a nomear independeniemente 
de concurso o de outras formalidades regulamentares, para as 

\.vagas do • consules de segunda classe, os ac~uaes consules Iro~ 
· norarios, brasileiros natos que contarem má is de 1 O annos de 
serviços ao pàiz e que os tiverem prestado tambem . na guorra, 
os actuaes auxiliares de consulado que nessa qualidade ou 
em outros empregos tenham mais de 10 an~o~ de servico. 

N. f5 

Pica o Governo autorizado a rever os decretos ns. 14.056, 
14.057 o H.058, dando novos regulamentos ú Socl•olnrin do 
:li:stado, no Corpo Diplomntico f1 ao Consular, sem mnhurn 
nugmento nos tolnes da despezu fixada no presento m·cnmcntn 
e sem ncmhum accrescimo do pessoal ora existente, mas com 
liberdade pnrn remodelar elo n)elhor modo os quadros com 
o pN:son I oJ•n c:dslcnt.c c as \'erhns ora fixadas, podendo, ~em• 
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pro que ,iulgar conveniente aos inlct•csses supm•iorcs do paiz, 
decretar• a rJisponihilidadc dos ag·cntos diplomaLicos e consu
lares que, havendo completado ou núo o tempo ncces~ar'ill 
para a sua aposentadoria estejam em exercício no exterior, 
fixando em tacs casos os pagamentos cm papel e consiluindo 
verba separada no areamento. O Governo terá o cuidado de 
consagrar na presente reforma as disposições existentes sobre 
reducção de pessoal. . · · · 

N. i6 

Verba segunda, ouro - 3' consignacüo - 11essoal: 
N. 18 - Do total de 332:500$, destinado a attcndcr ao 

augmento de 25 o/o sobre os vencimentos dos funccionarios 
do Corpo Diplomatico em exercício nos seus postos, deduza
se a quantia de 11 O: 750$ c accrescente-se no final o seguin
to: - "excluidas as representações dos embaixadores, minis
tros plenipotenciarios o residentes. 

N. 17 

Da verba "Extraordinaria, rlfl Exterior, rlcstaque-sc 
12.000 francos ao medico addido á Embaixada de Paris, para 
acompanhar os servicos da prophy!axia geral, apresentando 
um relataria sobre os· progressos sei entificos, que aproveitem 
especialmente .no Brasil. 

N. 18 

Alé que o Governo reorganize o Serviço de Expansão 
]jconomica. será mantido com uma dotacão de 20:000$ desta
cada dn verba ouro respectiva, o Servil;o de Propaganda da 
Hr.rva-1\Yatto na Europa. 

E' rr,ieil.ada a seguinte 

J~MENOA 

N. 5 

Onde convier: 
. ·· Aos funccionarios da porl.aria ela Secretaria de Estado 
elas Relações Extcdorcs sejam rladas as vantagens rlc que l.l'nta 
o art. 150 da lei n. /1,555, de 10 do agosl.o de 1922, ficando o 
Poder Execut.ivo autorizado a abrir o cl'r.rlif.n ncccssario para 
·o pagamento nos mesmos a partir do 1 rlc ,iunho do 1922. 

Ficam pro,iudicaclas ·as seguintes 

EMENDAS 

N. 6 
Onde convier: 
Os auxiliares do Consulado que forem empossados perante 

a Secretaria do Estado, postos á disposição de outros minis
tcrios e u scrvico destes estiverem, serão considerados addidos 
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da dn~a desta lei em dcan~o, som direito á pcrcepciío ele vcn,. 
cimentos atr·azndos, passando a perccbm•, de ora em doanto, o~ 
vencimentos em pa[lel utll qqe se,jam designados paPa os postos 
no esl.t·angeiro, . 

N. 7 

Poderão ser aproveitados, independentemente do concurso 
o do outras formalidades, para os togares de segundos sccrc
Larios do legação e de l.ercoiros. oi'ficiaes da Sccre:Laria do Es
tc;,do das Holaçües Exteriores os nddidos do lllgaçiio e os 
r,ddidoH existentes cm 19i8 e que contlu•em mais elo um anno 
qo cxercicio S'l'al.uito P!'Osl.ndo tí mesma r;locrol.n!'ia de J~stado. 
- Octacilio da Albuque-rque, · 

N. 8 

A equiparacã.o que a lei n, 4.555, de 10 de agosto de 
1922, estabeleceu entre os i'unccionarios da portaria do Mi
nislerio das Relações Exteriores c os da portaria do Ministe
rlo du Viação yigoru p[lra todos os offotlos - inclusivo os 
rlo abono das vantagens confel'idas pelo art. 150 da citada 
lo i sobre ·os vencimentos e~ ui parados - a pal'Lir de 1 ele junho 
cln 1922, ficando o Poder Executivo autorizftdo a abrir os ct•e
rlitso necessarios para o cumprimento des~a disposicão. 

N. 9 

Onde se lõ·: « ••. o bom ai<sím os auxiliares ele consula
dos qne contem mais ele W anos de SQI'viço), loia-so: •. ,ce 
hem assim os auxiliares de consqlado que contem mai~ de 4 
unnos de scrvH;o; ao Estarlo, ern cargo de concurso, ou quem, 
1:om igual lemp_o d oserviço, exerça funcçõcs para cnja no
meação, i'eila por decreto, ~e.ín ncoessarw possuir llnl dos 
cm•sos superiores ela llepublica. - Oleqario Pinto. · 

E' app!'ovn:cla a pro•posiçiio, que vne á Commissiio' de 
Redacção. 

O Sr. Bernardo Monteiro - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tom a palavra o nobre Sanador. 

O Sr; Bernardo Montoiro (pela ordem) - Sr. Pr~sidento, 
requeiro qne V, Ex. const1lln o Scnarlo sobro se concede dis
pensa de imprc~súo para immcdiata discu&são c votação da 
redacção final rio orcament·) do l\1 in istcrio do Exterior. 

O Sr. P1·esidente - O Sr. Senador Bernardo .Monteiro rc
Qtlor• dispensa rio impressão para immccliata discussão c vo-
ta\ião da l'cdacçüo final do orçamento do Exterior. . . 

Os St•s. quo appt•ovarn o J•oquerimonto, quoit•am levnn
l.nr-so (Pattsa) . 

. Fn i a lllll'OVI\(iJ, 
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O Sr. 2'· Secretario lê o é, som dcba:tc, approvado o sc
G'Uinto 

PARECEI\ 

N. 455-HJ23 

lledacçiJ.o {itwl das emendas tlo Senado á p1•oposiçiJ.v da Ga
mam dos Deputados, n. fOI! de 1023, que (i;cu as des
pezas do Jll·in'istm•io das Relações Exte1'io1·es pa1'U o exet'
cício de 1024. 

N. 1 

Omle CUIIViCl': 

Na vut•bu -1" - «Pcssoub, ajudauLo de electricista, seja 
rectificada para 1 :500$ annua.l, visto ter elle pago no The
souro .Nacional o sello de nomeação correspondente á gra
tificação mensál de 125$000. 

N. 2 

Verba 3' - Ouro - 1• consignação- Pessoal-Transfi
ra-se: 

N. 3 -· · Onde se diz Porto•Sucr·o, diga-se Gauyarit-Merim. 

N; 3 

Verba a•- Ouro - 1' consib"llacão- «Pessoab, trans-
fira-se: · 

N. 4 - Onde se diz «Bombaim), diga-se <Dublin,. ·' ' 

N. 4 

Verba 2• 
fira-se: 

Ouro - 1' consignação - «Pessoal,, trans-

N. 12 - Onde se diz na Gl'ccia, diga-se no Egypto. 

N -. " 
,. 

Vor!Jn 2' - Ol!ro - 1' consignacão - «Matcrinb, trans
fil•a-sc: 

N. 12 - Onde s~ diz (Grccia:!> diga-se «Egypto), 
' 

N. 6 

Vol'lm 3' - Ouro - 1' consig·naoão- Material - •rrans
firn-s~: 

N. J.i - O.ndc se diz Bombaim, diga-se Dublim. 
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N. 7 

Verba 3'- Ouro- 1' consignação- Material - Trans~ 
fira-se : . · · 

N. 14-0nde se diz I>orto-Sucre, diga-se Gauayrá-Merim. 

N.· 8 

Verha 3•- Ouro- 2' consignação - Material - Trans
fira-se: 

N, 17 - Onde se diz Bombaim, diga-se Dublim. 

N. 9 

Verba 3•- Ouro..._ 2• consii;naeão - ·Material --'- 'l'rans
fit·a-se: 

N .. 17--.:.0ndc se dií\ Porto-Suc~e. diga-se Guaya!.'á-l\lerim., 

N. fO 

Verba segunda, ouro - 3" consignação -· Pessoal: 
N. 1·8 - Do total de 332:500$, dcs,tinado a attender ao 

augmento de 25 % sobre os vencimantos dos funccionarios 
do Co1·po Diplomatico cm cxercicio nos seus p·ostos, deduza
se a quantia de 110:750$ c accrcsccntc-sc no final o seguin
te: - "excluidab as re.prcscnlaçõcs dos embaixadores, minis
tJoos plenipotenciarios c residentes .. 

, (s', 

N. 11 

Verba 2" - Ouro - 3' consignação - «Materia·i», troas..: 
fira-se: 

N. 21 - Onde se diz «Grcciall, diga-se «Egypto,, 

N. 12 

Accrescentc.sc á vm·ba 5' a seguinte consignação: 
' «Para dnr cumprimento ú rcs:oJuçiLo du 5" Conferencia 

lntemacionnl Americana, de Sunting·o, Cldlc, l'ClaLiva (I Com. 
missão da E. F. Pan-Amorieanu, 50 :000~000' (ouro), 

N, 13 

Na verba 7" (ouro) - Hepartições · intcrnacionaes: 
Reduzindo de 36:201$150, ouro, ficando em 15:767$ a 

imporLancia om·o correspondente a 134.000 francos, moeda 
franceza, 1:081$207. ouro, correspondente a 8.125 francos,. 
moeda bL'f;;a, o de 5 o/o a imporf.ancia relativa a 5: 300, 



• 

SliSS.Í.O l!:M 27 DE DEZEMBRO DE i 923 399 

·-
N. iá 

Na verba o• (ouro) - Extraordi~Jarios no exterior: 
Suppl'ima-se a 5" consignação: 30 :'000$ (ouro). 

~-. 15 

Da verba «Exlraol'dinarta, do Exterior, destaque-se 
12,000 francos ao medico addido á l~mbaixada de Paris, para 
acomtlanhar os serviços da prop'hy!axia geral, apresentando 
um ••c!atorio sobre os prog·ressos scicntiJ'icos, que a-proveitam 

·especialmente ao Brasil. 

N. 16 
A' verba o• : 
Para proceC:cr aos estudos destinados a ligar a Viacão 

Forrr.a Brasileira com a E. E'. Pau-Americana, 100':0•0,9$000 
(ouro) .. 

N. 17 

Accrcscenle-se: 
- Verba... «Augmenlo prflvisorio da l'abella Lyra (lei de 
6 de janeiro de 1923), no orcamenlo do Exterior, 130:213$500. 

N. 18 

Art. l!'ica o Governo autorizado a reorganizar, com o~ 
recursos existentes nas respectivas verbas dos orçamentos do 
1\tinist.eri-os das Relacões Ext.~riores e Agricultura, Industria 
e Commercio, sem augmento de pessoal, os servi!}Os ·de Pro
paganda c ·Expansão Economica do paiz no exterior. 

I'). 19 

Art. Fica o Governo autorizado a nomear, indep·cn-
•lr.nt.emente de concurso c de outras formalidades regulamen. 
tares .pa.ra as vagas de consule~ cl'e segunda classe, os actuae;; 
r.onsulcs honorarios, bra-sileirús natos, que contarem mais de 
10 annos de servicos ao paiz P que os tiverem prestado tam .. 
bom na gu'Crra, os actuaes auxiliares. elo consulado que nessa 
qualidade ou cm outros empregos tenham mais de 10 annos 
de sorvico. 

N. 20 

Art. Fica o Governo autorizwdo a rever os. decretos 
ns. · 14 . 056, H. 057 e 14.058, dando novos regulamentos á 
Soorolaria do Estado, ao Coi•po -Diplomalico e M Consular, 
ó'em nenhum augmeuto nos to!Jacs ela despeza fixa.da no pre
sente orçamento e sem nenhum accrescimo elo pessoal ora 
existente, mas com liberd!lde para remodelar do melhor 
modo os quo,dros com o pessoal Ol'a existente o as v~:rbas o1·~ 
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fixadas, podendo, sempJ.'e que julgar conveniente aos inte
resses SUiperiores do paiz, dem·eLar a disponibilidade ous 
agenLos di1plomaticos e consulareb que, havendo completado 
I)U não o tempo nccessario tpara a sua a.poõ'entadoria, estejam 
em exercício uo exteriot', fixando em laes casos os pagamen
tos em PI!Ilel e consti.tuindo verba sepamda no areamento. 
O Governo terá o cuidado de consagrar na .presente reforma 
as disposi(iõll\9 exisLcnLes sobre reducciio de !Pessoat 

N. 211 

Art. l!'ica revigorada a autorizaoão contida no n. 1, 
do art. 26, da lei n. 4. 632, de lu de Janeiro de 1923, plltl'a fi 
reor.g~anizaacão do Set·vico de .Expansão Economica, subordi
nada, porém, ao Ministeri.o do Exterior, dentro dos limites da 
verba l])ropria, c nas bases !lSbabelecida.s pelo n. ·7, elo at·t. 9!Jo, 
da lei que f·ixou a dospcza para o exercício de 192:l • 

• N. 22 

Onde convier: 
Art. Fica defini.Livamcntc incor.porado aos ven.cimen-

to::. (ordenado c S1'Utificacão) dos funccionarios do Corpo 
Di!Plomatico e· do •Corpo Cnsular o augmento de 25 o/o, de 
que gosam desdll 1918. 

N. 23 

Art. A partir de primeiro de d'everoiro de 192·1, ficam 
sem vencimentos e sob as penas legaes, todos os funcciona
ri•os do Conpo Dilplomati~o e do Corpo Consular que se ru:ha

.. rem no Brasil fóra do dtsposto no art. 41, do decreto nume-
. ro 14.057, de 11 de .fevereir~ de 1920 (Iicenca .especial de lO 

e 20 armos de serv1co publtco), exceptuando-se • os que se 
acha11em serVindo no Gabinete da Pres-idcncia da Republica 
e no ga:binete do Ministro do Exterior, dentro dos respecti
vos quadros regulwmentares, o;,• quaes terão· os seus vsnci
menitos integraes, deStContados apenas da gratifioacão que 
ooooer aos seus su•bsututos, 

N. 2t 

Artigo. A contar da data desta ·lei, ficam divididas em 
duas partes as verbas destinadas neste orçamento á represen
tacão dos embaixadores- e dos ministros plenipotenciarios e 
residentes. Uma parte, · comprehendendo o terço do quan
titativo fixado para cada um, será attribuido ao decoro pes
F.oal da funccão que os mesmos desempenham e esse teroo 
independerá de prestação de contas; a outra parte abrange os 
dous terços. restantes e se considerará como despeza do pro
prio paiz deferida aos seus agentes diplomaticos para que o 
representem condignamente onde estiverem acreditados. Esta 
ultima parte poderá ser saccada por trimestres adiantados 
mas de qualquer fórma os embaixadores, assim como os mi
nistros plenipotenciarios e residente ficam obrigados a pres
~r contas á Delegacia do Thesouro em Londres e á Secretaria 
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ele .Estado, do que houverem despendido no trimestre anterior, 
com recepções, ou gentilezas de outra ordem.· Os saldos veri
ficadC>s em cada trimestre dos dous tercos referidos podarão 
~er levados ao trimestre seguinte, mas nenhuma das duas 
partes da verba annual respectiva poderá ser excedida, fi
cando proh;bido conceder-se, por rubricas extraordinarias, 
qualquer recurso para a representação, salvo em circumstan
cias excepcionaes e por autorização expressa do Presidente 
da Republica. . · 

N. 25 

Artigo. Continúa em vigor o art. 27 da lei n. 4 . 555 de 
10 de agosto de i 922. 

N. 26 

Artigo. Até-que o Governo reorganize o Serviço de Ex
pansão Economica será mantido com , uma dotação de 
20 :000$, destacada da verba ouro respectiva, o Serviço de 
Propaganda da Herva-Matte na Europa. 

Sala da Commissão de Redacção, 27 de dezembro de 
f923. - José Eusebio, Pres.identc. - Alvaro de Carvalho, 
Relator o - Manoel Borba. 

O Sr o Presidente - O orçamento vae ser devolvido á 
Gamara dos Deputados. 

O Sr. Senador João Lyra requereu urgencia para dis
cussão .e votação de seu parecer sobre as emendas do Senado 
ao areamento da Fazenda, rejeitadas pela Camara dos Depu
tados. · 

Os senhores que approvam o reqúerimento, queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado . 

. 'ORÇAMENTO DA FAZENDA PARA f924 

Discussão unica das emendas do Senado, rejeitadas pela 
Gamara dos Deputados, á proposição que fixa a despeza do 
Ministerio da Fazenda para i924. · 

' 
O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Pr,esidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de 
Frontin. 

O Sr. Paulo de FroJitin (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
o Senado acceitando a emenda n. 42, aprovou a autorização, 
dada ao Governo para reintegrar no Jogar que occupava, de 
s• escripturario da Alfandega, o Dr. Eduardo da Gama Cer
queira. Não sei si o parecer do illusLre Relator agora é pela 
manutenção dessa emenda. Em todo caso solicito de S. Ex. 
que a mantenha, tendo em consideração os fundamentos, que 
determinaram a sua approvacão anterior pelo Senado. 

S.-Vol. XIII 26 -

' . 
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O SR. JoÃo LYP.A - Opportunamente responderei à 
S; Ex; 

. São succcssivamcnl.c mantidas as emendas ns. 21, 25, 
20, 41, 43, 50, 53, ü5, üG, 70, 7-1, 78; 82 e 84. 

o Sr. Presidente - 1'cm a palavra o. Sr. João I,yra. 

: O Sr; João Lyra (pcía ordem) - Sr. Presidente, a Com
miS'eíi:o do .J!'inancas déra parecer contrario a essa emenda, em 
3' àiscussüo e o reconsiderou, attendendo ao appello do hon
rado Senador pelo Distr.icto Federal. A Camara, porém, re
cusou-lhe o seu assentimento; Por esso motivo,a Commissão de 
FiJJancas · não se conformwra com S. Ex. Attendcndo, enlre
l.ani,Q, ·ao novo appello do nobre representante do Districto 
Federal, a Commi.ssüo do Finanças reconsidera novamente o 
seu parecer, opinando para q.uc seja mantida a emenda ap.-
provada pelo SClnado. . 

.O SR. P.1ULÔ DE l"RONTIN - Muito agradecido a V. Ex. 

O. Sr. Presidente - O Sr. Relator modificou o seu pa
recer em nome da Commíssão de l!'inanças sobro a amenda 
n. lr2, o parecer passa a se•r favoravel • 
. . . · Os senhores. que approvam o parecer da Commíssão de 

I"illancas, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Ap.provado. 
. .São re,;eitadas as demais emendas que tiveram parecer 

contrario da Commissão de Finanças. 

· O Sr. Presidente - O areamento vae ,ser devolvido ;í Ca-
mnm dos Deputados. 

O Sr. Justo Chermont - Peco a palavra pola ordem. 

O Sr. Presidente .- Tem a palavra o illustre Senador. 

O Sr. Justo. Chermont - Sr. Presidente, o Senado ap
provou a emrnda 17'1 do orçamento da Agricultura, para con
stituir projecto especial. Esta emenda é importante porque 
vae dar uma grande receita ao Estado. Por consequencia, re
queiro a V. Ex. urs·encia para que ella seja discutida c vo
tada immediatamente. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela 9rdem. 

O Sr. Presidente - Tom a palavra pela ordem o Sr. Se-
nador Paulo de Frontin. · 

O Sr. Paulo de l'rontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
o Senado cm sessão de hontem determinou contra o que es
tava no parecer ela Commissão de Finanças e opinião do seu 
illu8tre Relator, que o regulametno publicado no dia 23 deste 
mez no Diario O{(icürl sobre propriedade industrial passasse 
a constituir projecto especial para ser devidamente estu
dado. 

Como, portanto, apresentar-se um requerimento de ll!'
gcn'cia, que nada mais é do que ir contra o voto dD Senado? 
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O SR. BARBOSA LIMA - Pela mesmn:· razão que se uis
cutiu com urgencia o projecto de siderurgia. 

O SR. PAULO DE FnoNTIN - V. Ex. está engiuia:do : em 
um caso é a votação do Senado; no outro é questão da Com
missão de Finanças. 

O Sn. BARBOSA LIMA - l\las os casos são parecidos. 
0 SR. PAULO DE FRONTIN - Mas não são identicos, e O 

regimento não é app!icavel no caso. A Commissão de Finan
ças apresentou, não no orçamento, mas em projecto especial 
a questão da siderurgia, e o Relator pediu urgencia para dis~ 
cussão deste projecto. Era perfeitamente regimental. 

O SR. BAnnosA LIMA - E' regimental, mas é electrica. 
0 Sn. PAULO DE FHONTIN -.Isso é outra questão, 
O Sn. BAJUJOSA LIMA - E' o caso. 
O Sn. PAULO DE FnoNTIN- E' o caso de V. Ex. queixar

se do Senado e não de mim. Não fui cu quem requereu a ur
gencia. V. Ex. queixe-se de quem a requereu. 

A questão rle hoje é o voto do Senado. O Senado, hontem, 
resolveu que fosse pro,iect.o especial. Nestas condições, nós 
não podemos m·l ar revogando o vencido. Se fôrmas revogar 
o vencido, não t.cmos mais ordem de especio alguma. 

' . 
Eu chamo a atLencção de V. Ex. para o facto do reque

rimento não 110d~r ser approvado. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 
' . ' . 

O Sr. Presidente.- Tem a palavra pela ordem o Sr. Sa
nador Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
devo lembrar á Casa que se trata de assumpto relevanlissi
mo. O objecto da emenda destacada era o seguinte: a revi
são das nossas leis que regulam a expedição e a garantia das 
patentes de invenção; ' 

O Sn, EusEBJO DE ANDRADE - Mas. o Congresso votou, o 
anno passado, uma autorização ao Governo para, fazer esso 
regularrienf.o. · · 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Dependendo de approvação 
do Congresso. · 

0 Sn. EUSEBJO DE ANDRADE - Pois a emenda approva 
esse regnlamc11l0. 

0 Sn. PAUW DE FRONTIN - A emenda foi approvada pa~ 
ra constituir projecto especial. · · · · 

O SR. ImNI!U MACHADO - Sr. Presidente, trata-se, além 
do mais; ele reformar a nossa Legislação, na parte relativa 
úR marcas de fabrica. A Commissão de Legislação e Justiça 
não foi ouvida. Trata-se de ma teria Lechnica, da compoten, 
cia ~~xclusivn. rla Commissão de Legislação e Justiça. Além 
disso, a materin. envolve, no seu aspecto internacional, iil~ 
teriisses que não podem deixar de ser ·consultados e pondera
dos pela Co)nmissão de Diplomacia. Como se sabe, a garantia 
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da propriedade industrial 'tem a sua dupla feicão - a de di
reito mtcrno e a de direito internacional. Quem é de nós que 
póde ai'l'irmar, sob palavra de honra, que leu esse regula
mento ? Quem é que póde dar a sua palavra de honra de que 
teve tempo para estudar a questão ? O Senado, se quizesse 
acceitar o requerimento, teria exautorado duas das suas 
mais ünporlanl.es commissões e teria ministrado uma prova 
de que os parlamentos cada vez se atrophiam mais, cada vez 
mais renu:noiam ;í sua missão e funcoão, ampliando, dilatan
do !' hypertl'Ophiando a do poder Execuiivo. Se ha um as
sumpto' grave, positivamente é esse. Modesto professor da 
cadeira de Direito Industrial da Faculdade de Direito desta 
Capital, eu affirmo que é um attentado de g·ravissimas con

. secruoncias a approvaoão do uma medida dessa natureza, por 
maior que seja o prestigio do autor do projecto, que ·foi o 
Dr. Araujo Castro. 

O Srt. }~USF.BJO DE ANDMDE - Uma a!La competeilcia, re
conhecida por todos . 

. 0 Sn. JH!NEU MACHADO - Elle não tem a infallibilidade, 
nem o Congresso .póde fazer a cerimonia o a gentileza de lou
var-se nas suas ai'firmações, de ac.ceila·l-as como perfeitas e 
apprnvar disposições desta natureza, e que se homologa o 
regulamento o:xpedido pelo Poder Executivo, quando nenhum 
de nós esl.udou a questão, nenhum de nós leu esse regulamen
to, nenhum de'nós póde ai'firmar que teve tempo de estudar 
a qut1slão, llreoccupado . e absorvido como nós estamos pelo 
exame dos iirçnmentos c das emendas a elles offerecidas. Ao 
nosso illusi.re o eminente collega e amigo, Sr. Justo Cher
mont, cu.io glorioso nome é uma honra da Republica, eu di
rigiria este !IPPCllo, solicitando de S. Ex. que não concor
resse, pulas suas mãos, para estrangular a autonomia e a 
acção do Poder Legislativo. (Muito bem. Muito bem.) 

O Sr. Barbosa Lima - Peço a palavra. 

O. Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima. --.-/ 

. O Sr. Barbosa Lima (pela ordem) - Sr. Presidente, V•)-
tando contra o r,equerimento d·e :urgencia, eu sou absoluta
mente J.ogi.co com a conducta que tive na sessão de hontem, a 
propósito d•a di·scussã:o e votayão a que foi submettido o pro
jecto relativo á ,questão da siderurgia. Não conheci, áe me
ritis, nem num nem noutro caso. O rq:ue surstentei ·e· o que 
mantenho. é que assumptos de tamanha l'elevancia são para ser 
·cuidadosamente consider~dos ·por este ;ramo do. Poder Legis- · 
l&ti~o. afim de que .o voto de cada 'Senador .possa ser dado 
com plreno conhecimento de causa. E esse conhecimento não 
se presume quando entre a publicação .d,o projecto, puroa o 
qual se pede .essa providencia excepcional, e a inclusão, por. 
:U!'goncia, na ·ordem do dia, do :roosmo russuznpto não medeia o 
tempo preciso para o. exame de cada •Caso concreto. 

Devia essa e::,:plfcação ao honrado Senador pelo Drstrieto 
Federal, cu,io nome d·eclino com a habitual sympathia, o Sr •. 
Dr. Paulo de Frontin ... 

O SP.. ,llo~.uLo DE FRON'rlN - Muito obri<ga.do a V. Ele. 

O SP.. BAP.BOSA LIMA -: . . • ·para que nãq p~eça que o 
meu pront,1D,ciament9 na ses~ão de ho1;1telll. envo\VI(I, d1JlOn(fCJ 
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ou de perto, a menor quebra .de ·consideração á brilhantfJissima 
e fecunda ·collaboração de S. Ex. no .projecto relativo á ques
tão siderurgica. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a pahvra pela orden1: 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordeml - Sr. Presidente, 
si V. Ex. ent.ender, apezar da reclamação que submetti á sua 
alta consideração, qure póde acceitar o requerimento de ur
gencia formulado pelo illustre representante do Estado do 
P&rá, pediria que essa urgencioa fos:se vot!lida sem prejuízo da 
ter.ceira .discussão da proposição da ·Gamara relativa á locaçíiJo 
de predios uJJbanos, •que creio já ·estar encerrada. 

Esta que é a questão urgente ·e si não houver pO'SsibiH
dade de sm· votad•a e·ste anno, só teremos ma:io .e ,junho, e com 
<lif.ficuldacle podermos tomar medidas de emergencia, ao pas
se ·que a outra questão poderá, •con,forme o voto vencido, 
sel' estudada ul berio;"mente. · 

O Sr. Presidente - Devo observar ao honrado Senarlnr 
pelo Districto Federal .que, de accOrdo com os artigos f90, 
f·9l e 192 do Regimento, o requerimento :t1ormuJoado pelo Sr. 
Justo Chermont não póde d•eixar de ser recebido pela Mesa. 

Nestas condições, vou submettel-o a votação. 
. O- Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Pre~ i dente, 

insisto novamente para que V. Ex. consulte o Senado si con
srnLe que ·essa urgen.cia ·seja sem prejuízo da '\'Otação da •lei 
dú inquilinll!to. . 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o re
querimento formulado pelo Sr. Justo Chermo:nt com a resal
va proposta pelo Sr. Paulo de Frontin queiram levantar-se. 
(Pausa.) ·· 

·Foi approvado. 

O Sr. Barbosa Lima - Peco a palvara pela ordem. · 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima (pela ordem) - Requeiro verifi-
cação da votação. 

O Sr. Presidente -:- O Sr. Senador Barbosa Lima requer 
verificação de votacão. . 

No recinto encontram-se a:penas 23 Srs. Senadores. Não 
h a· numero paril proceder-se tí votação do requerimento. Vae- . 
se proceder tí chamada. · 
. Proecdcndo-sc tí chamada, ver i rica-se a uusencia dos 

Srs . .José Accioly, .João Lyrn, Ferreira Chaves, Moniz Sodré, 
Marcilio de I.acerda, Miguel ele Carvalho, Sampaio Corrê·a. fri
neu Machado, Bueno ele Paiva, Bernardo 1\Iontei r·o, Alfredo 
Ellis, Alvaro de CaJ•valho, .José Murtinho, Rumos Caiado, Soa
roR dn~ Sa11los o OU!•Ios Barbosa (16). 

O. Sr. Prosi!lcnte - Responderam á chamada apenas 
28 Srs. Senadores. O requerimento fica prejudicado. 
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· ,Não havendo numero pal'a proceder-.sel ás voLacões, vou 
levantar a sessão declarando aos Srs. Senador .que não exis
tindo materia UJI!l'Cnte sobreJ a mesa deixa de se realizar a 
sessão nocturna convocada para hoje. 

Para ordem do dia da sessão de ·amanhã,· designo o se
guinte: 

Votação, cm 3' discussão, da IJroposicão da Gamara dos 
Deputados n. 91, de 1923, determinando que os officiaes do 
It~xercito, declarados aspirantes em 1922, guardem a mesma or
dem de collocacão que tinham por merecimento intellectual _ 

· (com parecer da Commissão de Marinha e G1ter1'a, n. 487, de 
11128) ; . 

Votacão, em 3' discussão, da proJ?osicão d!t Gamara. qos 
Deputados, n. 128, de 1923, que autor1za a abr1r, pelo MmiS
terio das Relações Exteriores, um credito, supplementar de 
527 :283$869, ouro, ás verbas 6'; 7', 8', H • e 13', do orçamento 
vigente (com pctrece:· (avoravel da Commissão de Finanças, 
n. 481, de 1928); . 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 43, 
de :1923, que modifica diversa!! clausulas do contracto assignado 
pelo governo do Estado do Paraná para a construcção do porto 

·de Paranaguá (com parecer da Commissão de Finanças, (avo
ravel ao projecto e ás emendas apresentadas, n. 484, de 1923) ; 

Votação em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 92, de 1923, que autoriza a contagem de tempo, 
para o effeito da aposentadoria, a varias funccionarios do Mi
nisterio da Justiça. e Negocias Interiores (com parecer {avo
ravel das Cornmissões de Justiça e Leoislação e fle Finanças, 
n. 321, de 1928); 

VC'tacão 'em 3" discussão da proposição da Gamara do·s 
Deputados n. 97, de 1923, que proro.g1a o prazo a. que se re-
fere o art. 1•, do decrebo n. 4.ü24\ de· 1922, relativo .á locação . -
de predios urbanos (com emenda da commissão de Justiça e 
Legislação, já approvada, n. 438, de 1923); 

Votação, em 3' discussão, 'da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 98, de 1923, que abre, pelo Ministerio do Interior, 
um credito de 976$, para pagamento da pensão que compete a 
D; Maria Pereira Toja, viuva do guarda civil Manoel ToJa Na
varro (com parece'/' (avoravel da Commissão de Finança1, 
n. 322, de 1923); . 

. Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
. Deputados n. HO, de 1923, que autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Justiça e Negócios Interiores, um credito especial de 
2 :593$548, para pagamento de pensão que compete a D. Irene 
Paz dos Santos, viuva do guarda civil Avelino Glimaco dos 
Santos (com parecer (avo'l'avel da Commissão de Finanças, 
n. 382, de 1923); · . · 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 125, de 1923, que abre, pelo Ministerio da Justica 
e Nogocios Interiores, os creditas de 1 :059$677 e 580$645, para 
pagamento de pensão aos guardas civis Bartholomeu Araponga 
t> Amaro Jacome de Araujo, nos termos da lei n. 3.605, de 
J918 (com parecer favoravel da Commissão de Finanças, n. 866, 
de 1928); 
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Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 89, de 1923, que regula a importação de adubo11 
chimicos \Com emendas ela Commissão de F·inanças, n. 427, 
de 1923); · 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Cam:.ra dos 
Deputados n. 120, de 1923, que autoriza abrir, pelo Ministerio 
da Viação e Obras Publicas, o credito especial de 347 :050$503, 
para pagamento á . Companhia de Seguros Anglo Sul-Ameri
cana, de indemnizações, por mercadori.as incendiadas em trans
porte na Estrada de Ferro Central do Brasil (com parecer fa
vuravel da Commissão de Finanças, n. 412, de 1923); 

Votação, em 3' discussão,· da proposição da Camara dos 
Deputados n. 121, de 1923, que autoriza a abrir, pelo Minis
tllrio da Fazenda, um credito especial de 174:231$203, para 
pagamento do que é devido a D. Marianna Cunha de Vascon
cellos .e filhos, em virtude de sentença judiciaria (com parecer 
fuvortz1!el da Commissão de Finanças, n. 402, de 4928); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dcs 
Deputados n. 111, de 1923, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito de 150 :000$, supplementar, para paga
mento de ajuda de custo aos funccionarios do mesmo minis
terio (com parecer ( avoravel da Commissão de, Finanças, nu
mero 428, de 19211) ; 

Votação, em discussão unica, da resolução legislativa, ve
tada pelo Sr. Presidente da Republica mandando contar tempo 
de serviço, para os effeitos da aposentadoria, ao. engenheiro 
civil Conrado Alvaro de Campos Penafiel. (com parecer (avo
ravel da Commissão de Justiça e Legislação, n. 896, de ·I 928) ; 

Votação, cm 3" discussão do projecto do Senado n. H, de 
1923, modificando a tabella de vencimentos dos delegados, es-. 
m•ivães, ·escreventes o outros funllcionarios da Policia do 
Districto Federal (co11t emenda substituti·va da Commissão de 
Finanças á emenda ap1•esentada, parecer n. 425, de 1928) ; 

. Votação, cm 3'; discussão da pro.posição da Carnara dos 
Deputados n. 133, de 1923 ·fixando o subsidio dos Deputados 
e Senadores para a legislaiura de 1924 a 1926 (com parecer 
{aJIJoravel da Commissão de Justiça e Legislação e emenda ja 
approvada da Commissão de Finanças, n. 437, de 1928); 

Votacão, em 2• discussão da proposição da Camara dos · 
Deputados n. 112, de 1923, que abre, pelo Mimsterjo da Fa-· 
zenda, um c.redito supplementar de 100:000$, para pagamento 
de substituições regulamentares (com parecer {avoravel da 
Commissão de Finanças, n. 429, de 4923); 

Votacão, em 2' discussão da proposição da: Camara ·do! 
Deputados n. 1-iO, de 1923, autorizando o Governo a abrir va
ries creditas pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, 
sendo um supplementnr e outros especiaes (incluída «ex-vi» 
do art. ·l:!>!i, n. 2 do Reaimento) ; · 

Votação, em 2• discussão do projecto do Senado n. 104, 
de ·1923, autorizando o Governo a restituir, do accôrdo llom o 
'!'ratado de Versáilles, CorisLHuioão Federal e a legislação em 
vigor, os bens, cousas o direitos ou seu equivalente, sequestra
dos. con!'iscados ou a:nnuHados em virtude do decreto numero 
3. 393, de 1917, abrindo os necessarios credit.os (incluída em 
vü·tudc de reque1-imento do 81•, Jm·onymo Monteiro; emenda 
destacada do o1•çamento da Fazenda) ; 
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V o tacão cm 2" discussão do projecto elo Senado n. 105, 
rlc '1023, autorizando o Gloverno a mandar pugnr a Dcmonsthc
nus Oliveira VCig·a, 2" cscript.urario da. Allanelcg·a rlc Victot•ia, 
a quantia ele 1: 11"1$'125 elo eliJ'J'crcnça ele quotas a que L cm di
reito (inclu'ido a 1'e(Jue·!'inwnlo elo Sr. ,/eronu11W Monteiro; 
u!nenda destacada do orçamento da J?a:enda) ; 

Votação, em 2" discussão da proposição ela Gamara dos 
Deputados n. HO, de 1923, considerando de utilid:Hie publica 
a Associação ~Deus c Mar», de Fortaleza (incluida sem pa1·ecer 
«e::c-vi» do art. -126, n .. 2, do Reaitncnto); 

Votação, em 3" discussão do pro,iecto do Senado n. ltS, 
de 1923, que consielcru ele utilidade publica a Assislcncia Par
ticular de N. S. da Gloria (com parecer [avm·avcl lla Com.-
nâsstio de Justiça e Leaislaçtw, n. 327, de 1.923); · 

3" discussão da proposiçilo da Gamara elos Deputados 
n. 137, ele J 923, que dispõe sobre a pensão de. meio soldo 
que compeLe a D. Maria Luiza de Macedo Costa, J'illla elo co
ronel i\lanoel José Ma()hacto Costa (com parecc1• [avoravel da 
Comnâsstio de P'inançM, n. MO, de 192.1); 

3" discussão da proposiçilo da Ca.mrtra dos Deputados 
n. 138, de 1923, que abre um credito de 3:072$095, ouro, para 
pagamento de juros devidos á Companhia City Impr·ovcmenls 
(inclui da, «c.r-vi» do m·t. 126, n. 2, do RP-(Jimcnto) ; 

2" discussão da proposi0ão ela Gamara dos Deputados 
n. Ui, de '1923, autorizando o Poder ExecuUvo a abrir, pelo 
i\lini.stcrio da Guerra, um credito especial até 30:000$ para 
auxiliar o tenente Gastão Goulart nos seus trabalhos para o 
aperfeiçoamento ele um ap[)arelho dcsLinado :\ contensão de 
animaes (inclu.ida «e:c-vi) do art. 126, n. 2 do Re(li'lllento); 

2" discussão ela proposição da Camn,ra rios Deputados 
n. JH, ele 1923, que abre, pelo 1\!inisLcr·io elo Tnl.crior, um 
credito supplcmenLar ele H3 :•GüB$192, a di versus consignações 
da verba '15', ao art. 2' ela lei n. 4.·637, de '1023 (incluida 
«e::c-vi:P do art. 126, n. 2 do Regimento) ; 

Continuação da 2" discussão ela proposição ela Gamara elos 
Deputados n. 86 de 1923, que isenta de elireil.os rlc impll!'tnçilo, 
nas regiões elo Amazonas e 1\íatto Grosso, bnnhaclas pelos rios 
Maeleira e Mamoré, elurante o tricnnio contado de 11 do setem
bro de 19%, o gado vaccum procedente da Bolívia (com pa-
1·ecer [avo1·avel da Cornmissüo de Finanças ri emenda, n. 444, 
de 1.923). 

Levanta-se a sessão íts 15 horas c 10 minutos. 

_,.i-···,,., 
• .s.c~. ;_~ 
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